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Terceira sessão ~a ~eclma segun~a legislatura ~o Congresso Nacional 
70' SESSÃO, EM 16 DE AGOSTO DE 1!!26 

1'1\ESJDE:-iCIA llO Sl\. ES'J'ACIO COIMDIU, PRESIDENTB 

A'~ 13 c meia horas acham-se presentes os St•s. Mcndonoa 
Martins, Silverio Nery, Pires Rcbello, Pereim Lobo, Aristides 
llocha, Lauro Soclré, Eurico Vallc, Cunha Machado, Anlonino 
Freire, Thomaz Rodrig·ues, Benjamin Barroso, Ferreira Cha
Ycs, Eloy do Souza, Vcnuncio Neiva, Manocl Borba, Euzcbio 
de Andrade, Gon1:alo Hollcmbcrg, Antonio Moniz, .Bernardino 
1\lontciro, Mcndcs''l'avares, Paulo de. Ft•!mtin, Sampaio Corrêa, 
Bueno de Paiva, Rocha Lima, Carlos Cavalcanti, Fclippe 
Schmidt, Viela! Ramos, Vespucio de Abreu c Sourc3 dos 
::>untos (30). 

O Sr. Presidente - Presentes 30 St•s. Senadores, está 
aberta a scssãu. 

Vae ser lida a neta da sess1io anterior. 

O Sr. 2' Secretario procede á leitura da acta da sessão 
anterior, que, posta em discussão, é approvada, sem debate. 

O Sr. :l' Secretario declara que não ha expedicnl11, 
O Sr. 2' Secretario procede á leitura do seguinte 1 

PARECER 
" . ' 

N, 172 - 1!!26 
') 

lledacção final do Pl'ojecto do Senado n. 42, de :1926, que I'C• 
Ol·oani::a a assisl'encia aos menores anormaes, e1•i!a o In
stituto Medico Psycholooico In(anlil e dá outl'as p!·ovi-
dencias · 

O Congresso Nacional resolvo: 

A1•t. ·1.• E' o Governo autorizado: 
1', a reorganizar o Pavilhão Bournevillo do Hospi la! Na

~ionul do Alicnaçlos, d~ a!)c~rdq com as a.~tuaes exigoncias da 
s.- Vot, V 1 
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assisLcncia aos menores anormaes educaveis, de modo a se 
tornar um inslituto medico-pedagogico modelar; 

2",. a crcar anncxo a esse instituto um asylo-eolonia, em 
duas secções, masculina e feminina, para a continuação da 
cduua1;ão dos menores anormucs de 12 a 18 annos de idade; 

a·, a aproveHar para a installação desse asylo-colonia 
terrenos das colonias de alienados de Jacarépaguá e Engenho 
de Dentro; 

. I ' , 

' /1', a determinar ao respectivo regulamento como ha de 
ser dado o ensino intellcctual, moral, physico e PNf1ssional 
e o regímen disciplinar; : 

5", a constituir o pessoal docente e adminisLratiyo, que 
será composto de funccionarios de provada competenciu para 
o tratamento ,. educação 'dos menores a seu cargo, de accôrdo 
com a tabella annexa; 

6', a despender até a importancia de 500:000$ com os 
serviços de organização e installacão, abrindo os tlecessarios 
creditas; 

7', o Pavilhão Bourneville do Hospital Nacional e os 
Asylos-Colonias continuarão subordinados á Assistencia a 
Alienados. · · 

Art. 2. o No Instituto Bourneville e no Asylo-Colonia 
serão admittidos de preferencia os animaes jurisdiilcionados 
do Juizo de Menores, o qual fiscalizará os dois estabeleci
mentos. 

Al'L. 3. o E' creado o Instituto Medico-Psychologico 'In
fantil, annexo ao Juizo de M.enor.es. 

Art. 4.' O instituto tem. por fim realizar os exames me
dicas e psychÇJlogicos em todos os menores apresentados em 
'juizo, de accõrdo com o art. 65 do decreto n. 1.6.272, de 20 
de dezembro de 1923. . 

Art. 5.' No instituto haverá duas seccões comoletamente 
isofadas, uma para o sexo masculino com capacidade para 25 
meninos, outra para o sexo feminino com ·lotação· para 15 
meninas. · .. 

Art. 6.' Do exame medico-psychologico realizado no in
stituto será. feita uma ficha hidicando: as condições de saude 
physica c mental de cada menor; desta ficha; que será archi
vada no insti Lu to, se tirarão duas cópias. assignadas pelo di
rector para serem enviadas ao juiz: de menores. 

Art. 7.' Cada menor internado no instituto ahi Ilerma
necerá 15 dias; parzo que poderá ser prorogado .pelo juiz a 
pedido do director do instituto. · 

Art. 8.' O instituto ficat•ú sob a direcção do medico 
psychiaLra do Juizo de Menores. 

Art. !l.' O Gabinete de Identificação do Juizo de Menor•JS 
passará a funccionur no instituto, 

ArJ.. 1.0. O instituto ser:í construido em terreno des
occupacfo do Hospital Nacional; .a.quelle rel)!)rrel'á, aos gab~-
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uoLcti o laboJ•a.Lorios do lwspiLal, quando tiver uecl3~sidade, 
para os exames de menores; u alimentacão e os medicamentos 
!lCCCStiU!'iu:; aos menores serão fornecidos pelo hospital. 

ArL. :ll. 0 urL. 41 do decreto n. 16.272, ficara assim 
1'Cuig·ido: - "Ao meuico psychiatra do Juizo de Menores in
cunwe: 1 ", dirigu· o lusULuLo J'dedico-l>sychologico l!ll'ui\Lil e 
uhi pJ·.uceder a. todos os exames medicas e psycholog~eos dos 
munures levado:; a. juizo, e aos que o juiz determinar; :::•, 
O!'JenLar a orgauizacão de Lodos os serviços medicas dos és;.. 
tabolecimentos que receberem menoi·es .á disposicã:o do Juizo,.· 
uss.im .corno PO!' ordem uo juiz fiscaliza1· as condiçücs hy'
gieuicas desses estabelecimentos. 

Art . :l2. O director do instituto p1u·a todos os c1'feitos 
será considerado medico alienista da Assistencia a Alicbados 
c procurará vulgarizar por meio de cursos, confe1·eucias, pu
J.Jliçacões, uocões de psycho-pathologia e hygiene ment,al. 

Art. 13. O pessoal do instituto constará de um eJú'er
wciro-inspector, quatro guardas e dois serventes, que ::-esi
dirão no instituto e serâo nomeados por portaria ao dire
cto!·, com os vencimentos da tabella annexa. 

Art. 14. E' creado 'úm lagar de medico especialista r;m 
clinica ini'antil para o serviço medico do abrigo annexo ao 
Juizo de Menores, com os vencimentos de 7:200$ auuuues • 

.Art. · 15. Para construccão do instituto fica desde já 
aberto o credito de 200:000$000. 

Art. 16. As attribuicões de cada i'unccionario sarão de
terminadas em regulamento, que o Governo expedirá para o 
funccionamenLo regular do serviço interno do instituto. 

Art. 17. ll'ica o Gove1•no autorizado a abrir os creditas 
necessarios. 

Art. 18. Na tabella de vencimentos annexa ao dec1•eto 
u; 16.272, de 20 de dezembro de 1923, em vez de: um iden..: 
tificador com 3:600$ c um auxiliar do identificador com réis 
2:400$, diga-se: 1 identificador, 8:400$, sendo 5:600$ de or
denado e 2 :800$ de gratificação; 1 auxiliar do id&ut.ificador, 
6 :000$, sendo 4 : 000$ d~ ordenado e 2:000$ de gratificação. 

Em vez de um professor pr iinario, diga-se : quatro pro
fessores primarias, com ·2: 400$ de ordenado e 1 :200$ de gra
tifioaQã'O. 

Em vez de um por~éi.r,o, com 2.:400$, diga-se: porteiro, 
com 4:800$000. 

Em vez de um amanuonse do Abrigo de Menores do Dis
Lriclo .E'ederal, de 2:400$, diga-se: 4.:800$ annunes. 

Art. 19. Aos funocionarios do Juizo de Menores n que 
su refere a lei u. 4.083 A, do 30 de dezembro de 1925, 
coutinúa assegurado o direito ú gratificacão de que trata o 
urt. 150 e seus pnragr•uphos da lei n. 4.565, de 1922, mo
dificada e mandada executar pela de n. 4. 987, de 1926. 

A!,:t. 20... Rev,os:am-se 11-l! !iisp,osiQGe~ !lm. !)ont,r.a,r.i.o .• , 
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'rADELLA DE VENCIMEN~'OS A QUil SE REI'El\Jl O All'l'. 'Í ', N. 5 

Tabella de vencimentos do pessoal das seeoües de 'lltenores 
WI01'11taes ou relm·dados, annexas ás Colonias de Alienados 
do Districto Federal 

Pessoal 

Sccçüo masculina 

Vencimentos 

brd. 'Grat. Mensal 
1 medico especia-

lista........ .. 400$000 200$00Q 
:1 IJJOI'UUUlO (') • , • , • ,', • , .... , ..... , • 
:1 inspeclol' ( *) ••••••••.•••••••••••• 
:1 mestre (') ..................... .. 
1 mestre de pequena lavoura ( ') ...• 
i' 1 • enfermeiro ( •) .............. . 
1 roupeiro ( •) .................... . 
1 2u enfermeiro ( •) ............... . 
1 3" enfermeiro ( • J •••••• · •••••••••• 
8 guardas, a (') .................. . 
2 copeitlos, a (*) •••••••• I •••••••••• 

2 ajudantes, a ( •) ................ . 
2 serventes, a (*)I ••• I. I ••• ~·· ••••• 

600$000 
300$000 
250$000 
180$000 
Hio$000 
120$048 
112$850 
87$687 
76$953 
69$006 
62$525 
50$225 
50$225 

Annual 

7:200$00(} 
:.1:600*000 
3:000$000 
2:160$000 
2:160$000 
1 :440$576 
1:354$2-i!i 
1:052$2H 

923$43li 
ô :62•1$576 
1 :500$tiQO 
1 :205$·'100 
1:205$1!00 

Total da verba da .secção. . . . . . . . • . • 33 :426$432 

Secção feminina 

Vencimentos 

Ord. Grnt. 
i medico especia-

lista.... .. .. .. 400$000 200$000, 
1 mordoma (') .................... . 
i inspectora ( •) ...................• 
1 mestra ( *) •••••••.••••••••••••••• 
1 chefe de floricultura ( •) ......... . 
1 ·1" enfermeira ( •) ............... . 
.1 roupeira ( •) .................... . 
1 2• enfermeira ( •) .......•.......• 
1 3" cnfct'meira ( •) ................ . 
8 guardas, a ( ') ................... · 
9 . (') ,.., CO!)Cll'US, a ............. ,· ..... , 
2 ajudantes, a (') ................ .. 
2 serv~ntes, a ·(•) .. ~· ... ·~ ........ . 

Mensal 

600$000 
250$000 . 
250$000 
180$000 
180$000 
120$0!;8 
112$850 
87$687 
76$953 
69$006. 
62$525 
50$225 
50$225 

Annual 

7:200$000 
3:000$000 
3:000$0!l0 
2:160$000 
2:160$000 
1 :H0$576 
1 :354$2·i4 
1 :052$2·H 

923$·136 
6:624$576 
1 :500$•300 
1:205$400 
1:205$400 

Total da verba da secção.. . .. .. .. 33: '•20$'132 

Tola! da verba geral... . . . • . . . . . • 66 :852$8G4 

( •) 'l'odo o pessoal subalterno dus duas secções 1! do no~ 
menção do director; u do medico pelo .Governo·. 

Sala da Cornmissão de Redacção, cm 16 de agosto do 
i 020. - 7'horn.a~ l{ocll~iott.cs, Relato~\ -· B_enjarn.i~ [Jarr.o§Q.: 

·-· --
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Ficin sobt•o a mesa para ser discutida na sessão seguinte, 
depois de publicada no Dim•in do: Cnnoresso. 

Comparecem mais os Sr~. A. Azcredo, Souza Castro, 
João Lyra, Antonio Massa, Moniz Sodré, Manocl Monjardim, 
Joronymo Monteiro, Bueno Brandão, Adolpho Gordo, José 
1\Iurtinho, Ramos Caindo, Affonso de Cnmargo c Generoso 
Marques (13). . ;•: .. ~!/!<:.Ji.~U~•I!!J . ; 

Deixam de comparecer com causa justificada, os Srs ,, 
Barbosa Lima, Costa Rodrigues, Euri.pedes doe Aguiar, João 
Thomé, Epitacio Pessôa, Rosa c Silva, Carneiro da Cunha. 
Fernandes Lima, Lopes Gonçalves, Pedro Lago, Bernardino 
Monteiro, Miguel de Carvalho, Joaquim Moreira, Modesto 
Leal, Antonio Carlos, Washington Luis, Luiz Adolpho e Carlos 
Barbosa (17). · . , 

O Sr. Presidente - Continua á hora do expediente. 

O Sr. Cunha Machado - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Cunha Machado. 

O Sr. Cunha Machado - Sr. Presidente, está no edifício 
do Senado o Sr. Dr. Godofrcdo Mendes Vianna, eleito, re
conhecido e proclamado Senador pelo Estado do Maranhão. 
Requeiro, pois, a V. Ex. a nomeação da Commissão que terá 
de inlroduzil-o no recinto, afim de prestar o necessario com
promisso. 

O Sr. Presidente - Para acompanharem o Sr. Godofrcrlo 
Vianna ao recinto do Senado afim de prestar o compromisso 
constitucional, nomeio os Srs. Senadores Paulo de Frontin, 
Soares dos Santos e Cunha Machado. 

(Introduzido no recinto, presta o compromisso constitu
cional e toma a.vsento o Sr. Senador Godo{redo Mendes 
,Vianna.) 

O Sr. Presidente - Continúa a hora do expediente, . 

/) Sr. Antonio Moniz - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem n palavra o Sr. Antonio Moniz. 

O Sr. Antonio Moniz - Sr. Presidente, V. Ex. deve estar 
)cmbrado de que por occnsião de ser discutida,. em :Pl'i
mciro turno, a p1•oposta de revisão constitucional, qnc nos 
foi enviada pela Gamara dos Deputados, dizendo-se ter sido 
al!i constitucionalmente approvnda, a minoria do Senr.do dr
clnrou qne se abstinha de tomar parto na sua discussão. Os 
motivos que determinaram essa sua deliberaoão foram ex
pendidos destn tribuna por dois dos seus mais illush·os 
rrpre~ontnntes. Estes motivos, Sr. Presidente, não dcsnppa
rcccrnm, nü·o podiam dcsnppareccr o nem podem desappa-
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recer. Constituem vícios que inquinam de inconsmucionn
lldadc insannvel aquella proposta. Por conseguinte, Sr. Pre
sidente. tendo V. Ex. annunciado que na proxima sc~são será 
encetada a discussão da referida proposta no seu segundo 
tlirno, a minoria continúa no mesmo proposito, isto é, ella 
não tomará parte nos debates que vão ser iniciados. l!;ntrc
tanto, isto lhe· não impede de ncom>panhar a; marcha da 
discussão e da votaçii'!o da proposta do Senado, afim de ir 
assignalando as novas irregularidades que se derem e acctln
tuándo aquelles que já se verificaram após a decl.nt·noão a 
que acabei de alludir. 

Feitas essas ligeira;; considerações, Sr. Presidmltn, pe(\o 
a. V. Ex. permissão para pedir-lhe uma informacüo qur, 
v.irá esclarecer duvidas existentes no meu espirita. V. Ex. 
nnsr.ssão ultima, declarou qnr- de accOrdo com o § 3•. n. 2. 
do art. '125 do Regimento. que estatúe se,ja a propC'sta da 
reforma constitucional vinda da Camara,\ posta em ordem do 
dia com o annuncio prévio de !18 horas- daria para ::t sessão 
de amanhru a primeira discussão do segundo turno dessa 
mesma reforma. 

T~embrarei ainda a V. Ex. que na sessão de 3 de ,;nnho, 
do corrente anno, V. Ex. fflz ao Senado ·a seguinte decln
rnção: 

"Convoquei essa sessão extraordinaria, porque o 
n. 16. do art. 125 do .Regimento do Senado determinn 
que 30 dias depois de aberto o Congresso, será in
cluído na ordem do dia o projecto de reforma con
stitucional." 

"Acontece - accrescentou V. Ex. - "que desse 
pro.iecto só ha um autographo, sobre o qual dnliberon 
o Senado, tendo sido o mesmo devolvido á Camara. 
Não existe. pois, nesta Casa, nenhum proJecto sobro 
o qual o Senado possa encetar discussão c votação." 

-(h~-- ;~~li.~,__,.,.. :•"" "" ', 

' ' Logo, Sr. Presidente. V. Ex. reconheceu que, dentro 
rlc 30 dias, o Senado devia iniciar a discussã•o do scgnndo 
turno da proposta da revisão constitucional, vinda da Camarn, 
e si não deu para ordem do dia essa discussão, foi porqur.. 
como allegou. só existia nm nutographo e esse mesmo fOra 
devolvido á Camnra dos Deputados .. 
'('~~;:. . 

Na impossibilidade, pois, no modo de pensar de V. 'Ex., 
de dar cumprimento a cssn diApositivo, V. Ex. accrcscentou 
o seguinte: · 

"Nessas condioões, se me afigura ma i:; acertado, 
melhor consultando a regularidade da marcha do ].1!'0-
.iecto de reforma constitucional, nesta· Casa. agu:wrlnr 
que se,ia ultimndn peln Cnmnra dos Dopntndos a sun 
votação e que o mesmo projecto nos sr.jn rntão de
volvido. salvo dnlihcrnção do Senado, em ~~~ntidn con
trario." 
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Está, portanto, bem expresso o pensamento de V. Ex. 
V. Ex. pensava que o projecto de revisã·o constitucior.al, 
dentro de 30 dias, devia ter a sua discussão inicia:!a no Se
nádo. Não o tendo sido porque, só existindo um autographo, 
esse foi devolvido ú Gamara dos Deputados. Nestas condi
ções, V. Ex. achou, sem se basear em nenhum di~positivo 
legal, que deveria aguardar a volta desse projecto ao Se
nado para então dai-o para ordem do dia, salvo si este se 
manifestasse em sentido contrario. · 

Está, portanto, como eu disse, bem firmado o pensa
mento de V. Ex. Na sua opinião, o projecto ·de revisão 
constitucional tinha prazo fatal para ter a sua discussão ini
ciada no Senado. Acontece ,mais, que, quando V. Ex. fez 
essa. declaração, quando V. Ex. disse que deixava de incluir 
na ordem do dia o projecto de revisão constitucional porque 
o unico autographo existente tinha sido remettido á uamara, 
tal não havia acontecido. O autographo permaneci'l no Se
nado, e tanto assim que, no rlia 27 de maio, o Secretarill da 
Gamara dos Deputados dirigiu um officio á Mesa 1!0 Son.1do 
nos termos que passo a lêr: ~ 

·. "Em officio de 27 de abril findo, V. Ex .. com
municou á Gamara que o Senado, dando o seu assen
timento á proposta de revisão constitucional aqui ini
ciada, não o pôde fazer cm relação aos §§ 35 e 36, 

· do art. 5• do referido projecto. Entretanto na emenda 
n. 5, á pag. 3 do autographo respectivo, ficam man
tidas as expressões : "substituam-se os arts. 72, 75 e 80 
da Gonstiluicão" pelo seguinte. Seguem-se os pontos 
modificados pela proposta. "A palavra vencido, como 
fatalmente prevalecP-rá, visto como essa Casa do Con
gresso rejeitou os §§ 35 e 36 da emenda n. 5." 

. ... . .. '. 4~. ·:~~·!';;.·i~Jr~t.-=s.:l 

O illustre e digno Sr. t• Secretario do Senado assim' 
respondeu a esse officio, em :li de junho: 

"Elm resposta ao officio de 27 de maio pr·oximo 
findo, tenho a honra de communicar a V. Ex. para os 
devidos fins que as duvidas nelle assignaladns e Ctl,ios 
esclarecimentos solicita, sã·o de todo dissipada' nntc o 
autographo que ora envio ... " 

Por consequencia, Sr. Presidente, foi no dia li de innho 
que o Senado enviou á Gamara dos Deputados o autographo 
da proposta da revisão constitucional, isto é, sete dias após 
ter V. Ex. declarado que não a dava para a ordem do dia 
porque o mesmo autographo não se achava no Senado. 

O SR. PRESIDENTE - V. Ex. não ha de querer respon
sabilizar o Senado por uma falta de sua Secretaria. 

O SR .. ANTONIO MONIZ - Eu não quero responsabilizar 
o Senado por uma falta da Secretaria. nem lambem quero 
assignalar faltas da Secretaria, aliás, de somenos import.ancia. 
O que eu quero tornar bem patente é que V. Ex. a 3 de 
.iunho pensava quA havia prazo mnximo, prazo fatal, pnra sr.r 
iniciada no Senado a discussão do segundo turno da reforma 
COnStitUCiOnal, , ,_, · I,,; cJ 

. "", .··" 

• 
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'(Coniinuaildo 'a leitm•a rio o{(icio) : 

" ... no qual se acha consubstanciado o volo elo 
Senado no tocante ti proposição de reforma constitu
cional ahi iniciada 'e que, por equivoco, deixou de ser, 
em tempo, enviada a essa Casa do Congresso .tendo sido 
em seu Jogar remettido o original dessa proposta, cu,j,a 
devolução solicito de V. Ex., etc .•• " 

Sr. Presidente, da leitura das palavras de V. Ex., que 
ba pouco fiz, se conclue que V. Ex., ·considera original a 
proposta que veiu da Camara; ao .passo que esta não é a 
opinião do :1.• Secretario do Senado, nem do i • Secretario da 
Camara dos Deputados. V. Ex., Sr. Presidente, não consi
dera. original o a.utogra.pho contendo as alterações feitas pelo 
Senado á proposta da Camara, mas a proposta que nos· veiu 
da Camara dos Deputados. Foi \essa proposta que o Senado 
enviou á Camara e que esta devolveu ao Senado, exigindo 
que elle remettesse o· original da resolução do Senado, que 
era no momento o que tinha cabimento. 

·Comprehende, V. Ex., Sr. Presidente, que nada adeanta
ria á Camara a remessa do original que ella nos enviou o 
anno passado, desde quando esse original soffrera alterações. 

· Vô, pois, V. Ex., que eu não estou fazendo praça de um 
pequeno equivoco da Secretaria; estou argumentando com as 
proprias palavras do V. Ex,. 

•0 SR. PRESIDENTE - 0 que informo a V. Ex., Ó que OU 
o autograp,ho do original vindo da Camara dos Deputados ou 
o que resulta da deliberação do Senado, devia ter sido en
viado á Camara· dos Deputados desde a sessão do anno paR
Rado, depois do pronunciamento do Senado. Ficou, entretanto, 
dormindo na Secretaria do Senado, sem que eu possa explicar 
os motivos. · 

O SR. ANTONIO MONIZ - Nesta questão é que não mn 
me !.to. VV. EEx,. todos pertencem á mesma corrente poli-. 
tica, c cu mo acho cm campo inteiramente opposlo. 

Depois, Sr. Prnsidentc, meu fim não é. nem censurar a 
.secretaria do Senado nem a Secretaria dn Camarn, nem a 
V. Ex. : o quo · cu quero apenas é accr.ntuar um ponto qur. 
rr.puto da maior imporl.ancin; bem como que a minoria, como 
disse, continüa no firme proposito rlc não tomar parte nn dis
cussfto dcssn proposl.n, que clla ,iu!ga inquinada de nullidaclr., 
não sómcnlr. por in:rringil• o nrl. 90 'da Constil.uição I<'cclcrnl, 
na su~ parlr. csscncml, porquanto esta proposta altcnla contra 
o regimnn fcdr;mlivo, como ainda na sna parl.r. :!'ormalisticn, 
JlO)'qu:- clla fot approvacla pela Cnmarn rios Deputados, rm 
Jli'IIllCiro turno, ~ pelo Senado lambem om primeiro turno, 
Rrm o f]U01'1tnt extgiclo plea· nossn lei func!nmenlnl. Não abdi
camos, !lOI~tlm, ·elo d ir cito ele fiscalizar. 

1\fns, ~r. Presic!rnlc, o que é certo t\ que V. Ex. pensava, 
f'~n 3 ri e ;~tmho que o ]lrazo para ter· inicio, no Senado, n 
r!t;;cussno, rm segundo turno, ria l'fl\'isão conslilucional, era 
1alnl; Qtlr dentro rlc 30 clins r.lln clrvet·in sr.r iniciada. B, 
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não o lendo sido, Sl'. Presidente, comprchcnde V. Ex., ,in~ 
ristn illuslt;e romo é, que essa lliscusRiio não poderá mais ter 
Jogar. 

V. Ex., avisando que vae incluil-a na ordem do dia da 
proxima sessão, eivn de mais uma inconstitucionnliclndc a 
revisão constitucional pro,jeclada. 

O Senado, não iniciando o seu debate no prazo legal, quiz, 
com isso, arcllival-a. '· 

Sr. Presidente, V. Ex., ainda ha de me :permiltit• uma 
outra observação a respeito da ordem do dia. 

1

, 

•' 

Deseja,•a que V. Ex. me prest.asse alguns instantes de 
at.tenção sobre uma observação que vou fazet' relt1'1iyamenf.o 
ao modo por que a mesma foi constituida. 

0 SR, PRESIDENTE - Estou OUVindo a V, Ex. 

O SR •. ANTONIO MONIZ - V. Ex. determinou que se 
·procedesse hoje a eleição para um membro da Comniissão Es
pecial de reforma da revisão constitucional, em virtude ja 
vaga aberta com o pranteado fallecimento do Sr. Hermene
gildo de Moraes. Esta Commissão, pelo Regimento, compõe-se 
de 21 representantes, um de cada Estado. Mas não me parece 
que se deva preencher a referida vaga, porquanto a missão 
dessa Commissão est;í finda, pelo menos, no modo rlc pensat' 
da maioria do- Senado. A Commissão dos 21 foi eleita para 
dar parecer sobre a proposta de revisão constitucional quo 
nos enviou a Camara dos Deputados, c sobre as emendas que 
desempenhou a sua missão. No segundo turno, V. Ex. é dos 
que entendem, como já tive occasião de declarar, que não se 
póde apresentar emenda, opinião aliás de que divirjo. Si pre
valecesse a minha maneira de pensar, tinha todo cabimento a 
determinação de V. Ex., providenciando para que fosse pre
enchida a vaga aberta na Commissão, mas, para aquelles que 
entendem, que nesta discussão não podem ser apresentadas 
emendas, o preenchimento não se explica. Desejava, pois, que 
:y, Ex .. me dissesse em quo consisto a funcção desta Com
missão. Que vae ella fazer? Elia não vae dar parecer sobre 
emendas, porque, se forem mandadas á Mesa, V. Ex. · não 
as acceitará, a!Iegando que, em face do nrt. 90 da Consti
tuição, não se pcrmittem emendas por occasião do segundo 
turno, interpretacão - repetirei - com a qual não cst ou 
absolutamente de accôrdo. 

Foi para fazer estas considerações, Sr. ·Presidente, que 
pedi a palavra, sem ter o menor intuito de susceptibilizar nem 
a V. Ex. nem l't Mesa, e. mnito menos, de accentuar equivocas 
ria parte ria Secretaria rlo Senado, qu.e consirlcl'o m.ui!.o cum
prirlora dos seus rtcvercs, (Jlfuito bem; mu.ito IJem.) 

O Sr. Presidente - Nüo procedem as consideraoõcs elo 
110bro Senador pela Bahia, sobro nenhum dos ponto~ ar
guidos. 

IDas palavras por mim pronunciarias na sessão rlc :J rln 
,iun.ho, convocaria r.xi,raorclinariamcni,c, dr.prchcnrJc-sc cxn
cl.amcnt.c o contrario do que nl'J'it·mou o nobre Srnndor poln 
Hahia. 

..... , 
'. , .. ,.,~. 
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Tanto cu não reputava ratai o prazo de 30 dias, estabe
lecido pelo Hegif!lento Especial, que. dei ,RQ Senaclo as razões 
porque não pod1a executar esta disposlçao do Regimento. 

Recorrendo, entretanto, dessa minha dclibrração para o 
Senado nenhuma restricç!lo foi feita sobre o meu modo de 
entender a disposição questionada, não tendo o nobre Senador 
·se pronunciado a respeito, dando a minoria desta Casa, por
tanto o seu assentimento á minha maneira de resolver. · 

Não procede tambem a affirmação feita pelo nobre Se
nador pela Bahia, de que o autographo de proposta da Re
forma Constitucional só foi devolvido ao Senado depois de 
3 de junho. S. Ex:. não tem razão. 

O autograp!Ío foi devolvido em officio de 27 de nbril, 
conforme consta da informacão que tenho em mãos, vinda da 
Secretaria. 

0 SR. ANTONIO MONIZ- Foi isso O que eu disse. 

'O SR. PRESIDENTE - A minha declaração foi feita a 
3 de junho. Trata-se de datas. Affirmei a 3 de junho que 
a proposta estava na Camara dos Deputados, para onde foi 
remettida a 27 de abril. 

Dei, portanto, ao Senado, na sessão de 3 de j.unho, uma 
informação verdadeira. . 

Não tem tambem razão o nobre Senador pela Bahia, 
quanto á organização da ordem do dia para a sessão de hojtl. 
S. Ex:. nega que a Commissão Especial,. eleita, para dar pa
recer sobre a Reforma Constitucional, tenha ainda qualquer 
funcção, de accOrdo com o Regimento. 

0 Sn. ANTONIO MONIZ - Apenas alleguei. 

O SR. PRESIDENTE- A verdade, entretanto, é que esta 
Commissão existe no Senado até a ultimação da Reforma 
Constitucional, portanto o preenchimento da vaga aberta com 
o fallecimenlo do Senador ,por Goyaz, Sr. Hermenegildo de 
Moraes, deve ser feito op,portunamente como manda o Regi
mento. 

E' assim que se tem J)rocedido sempre n~ Senadoi e, do 
mesmo modo procedeu a Camara dos Deputados, quando da 
vaga aberta pela renuncia do Sr. Herc.ulano de Fre1tas. 

Estiio dadas as informaQões que eu devia no nobre Se-
nador pela Bo.hin, Sr. Antonio Moniz. 

O Sr. Presidente - Continua a hora do expediente. 

O Sr. Antonio Moniz - Pooo a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador An-
tonio Moniz. . . 

. O. Sr. Antonio Moniz - Sr Presidenf.e, sinto dizer que 
ns miormacõos que por V. Ex. me foram dadas não podem 
me satisfazer. 

V. Ex. não nega que na sessão de 3 de j,unho t.ivosso dc
ctlararlo. que deixava de incluil• na ordom: i:lo dia dn sÓs,qfio 
tmmodmln a proposl~ çln Rr.visão Constitucional, pot• niio Sll 
achar no Senado o or1gmnl dessa mesma proposioiio. 

.. ' . 
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Para inosf.rar que a razão não estava do men Indo, V. Ex. 
nlleguu que tanto naquclla oc:casii\0 affirmava .uma verdade 
ao ~enado que a 27 do abril, segundo se deprehende rio. do
cumento lido, linha sido remeLtido á Gamara esse origmal. 

V. Ex., porém, Sr. Presidente, ha de me permiUir uma 
observaoão. O que nós vamos agora discutir não é o original 
da Gamara dos Deputados, pois, este recebeu emendas no 
Senado. 

E esse autographo ou original, como V.'· Ex. o quizer 
chamar, se achava, naquella occasrão na Secretaria do Se
nado, tanto assim que sómente a 11 de j.unllo foi que o. Se
nado o remetteu á Gamara dos Deputados. Por consegumte, 
tem todo o fundamento a minha allegação. 

O SR. PRESIDENTE - V. Ex. está equivocado. O original 
ou autographo foi enviado á Gamara dos Deputados a 27 de 
abril. 

O SR. ANTONIO MONIZ- Qual delles? 

O SR. PRESIDENTE- O autographo sobre o qual o Senado 
se pronunciou. Esse autographo foi devolvido á Camara dos 
Deputados a 27 de abril. Durante todo o me:r. de maio func
cionou o Congresso apurando a eleição presidencial e só 
depois que a Gamara reabriu as suas sessões ordinarias -
quando eu não estava presidindo o Senado, pois linha viajado 
para Pernambuco -, foi que a Mesa da Gamara dos Depu
tados dirigiu um officio á do Senado, fazendo as observações 
a que V. Ex. acaba de alludir. São essas as datas, que não 
podem ser conf.undidas. . 

O SR. AN'.JIONIO MONIZ- V. Ex. acaba de demonstrar 
cabalmente, baseado em datas, que no dia 3 de ,iunho a pro
posta da reforma constitucional, emendada pelo Senado, se 
achava no Senado. . 

O SR. PRESIDENTE - V. Ex. teima em affirmar isso, 
quando eu affirmo a V. Ex. que o aut.ograp,ho, como tal con
siderado pela Mesa, foi enviado :1 Gamara dos Deputados a 
27 de abril. · 

O SR. ANTONIO MONIZ - A qucstii.o - hn de me por
mittir V. Ex. - não é de teima. 

0 SR. JERONYMO MONTEIRO -· Esti defendendo n. sua 
affirmativa. 

O SR. AN'.JIONIO MONIZ - Estou defendendo a minha 
affirmativa, como muito bem diz o illustre representante do 
Espírito Santo. Si ha teima, elln não é da minha parte. V. Ex. 
tenha paciencla, mas o que estou dizendo é uma verdade in
destr.uctivel. 

No dia 3 de junho o autographo da proposta do revisão 
se achava na Secrntaria do Scnarlo. Isto ri um fado que não 
póde .ser contestado. O original ria proposta de reviBíio, que 
nós tmhamos alterado ora um papel findo. Devia ir para o 
arcbivo e, não para a Gamara dos Dnputados. E f.nnf.o ó assim, 
que o digno f• Secrclario, no nfl'icio qnc enviou :i Mesa 
d!lquclla Casa do Congresso, prrlin que se o dcvnlvcssc, en
viando-lhe n proposta com as r.mrndns que lhe fez o Senado. 
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Por conseguinte, Y. Ex. não destruiu n minha primeira 
nllcgucão. Tnmbem não posso convir com V. Ex. na con
clusão a qun chegou de que a minoria concordúra com a in
tcrprctnçiio rlarla ao Regimento, porque não prolostou contra . 
n mesma decisão. V. Ex. comprohendo que esse argumento é 
muito !'orçaria. Varias vezes tenho aqui estado cm desnccôrdo 
com resoluções de V. Ex. e não tenho protestado conlra ellas. 
O mesmo acontece com varias outros collegus. 

Mas si V. Ex. tomou uma decisão - não direi arbitraria 
- mas sem nen.hum fundamento em lei, não resta duvida 
nenhuma que isso é o que se concluo das proprias palavras 
de V. Ex., que peco permissão pura tornar a lê r: 

"Nestas condições se me al'igurn mais acertado, 
melhor consultando a reg.ularidade da marcha do pro
jecto da reforma constitucional, nesta Casa, aguardar 
que se,ia ultimada pela Gamara dos Deputados a sua vo
·tação, o que o mesmo project2 nos seja então devol
vido, salvo deliberação do Senado, em sentido con
trario." · 

Primeiramente V. Ex. não consultou o Senado, V. Ex •. 
fez apenas uma suggeslãn. Depois, como disse, V. Ex. não 
baseou n sua decisão em nenhum dispositivo regimental., 
V. Ex. julgou mais acertado esperar que o projecto nos fosse 
rlevolvido, para então incluil-o na ordem do dia. Eu .acho que 
V. Ex. procederia com muil.o acerto, muito patriotismo, si 
não mais delle cogitasse, principalmente não tendo partido do 
Senado nenhuma reclamaçíío, depois de terminado o prazo 
fatal. 

O SR. BuENO BRANo.;;o- Isso não impede de incluil-a na 
ordem do dia. Não ha penalidade para a Mesa. 

O SR. ANTONIO MONIZ -· Nem eu quero applicar ne
nhuma pena. V. Ex. suppõe que eu tenha o intuito de querer 
applicar penalidade. alguma á Mesa do Senado? 

O SR. BUENO BRAND1o - Refiro-me ú reforma e não ã 
pessoas. • 

O SR. Al'l'TONIO MONIZ - V. Ex., Sr. Presidente, re
feriu-se ú d(lvolucão da proposta á Gamara dos Deputados,, 
Não preciso insistir no assumpto, porquanto das palavras que 
ucaho de referir se deprohonde que, effectivamento, esse ori
ginal nos foi devolvido muito depois de V. Ex. haver tomado 
a resolução de não incluil-o nu ordem do dia. 

Resta ainda a terceira parte das informações de V. Ex., 
aqnella que se prende ú organização da ordem do dia de hoje. 
V. Ex. allegou que não podia deixar de preencher a vaga 
nxistente na Commissão de Constituição. Os 'motivos quo o 
lnvarnm a tomar essa resolução, permitta-mo o illu~tro Pre
~irlcnte do Senado quo eu não possa acceitnl-os. Primoil'n
mcnlc, V. Ex. disse que o Senado tem senipro })l'Occdiclo 
n~sim. Não é exacto, desde quando esta é it primei!';~ ve:r. 
qne o Senado se occupa com a revisão constitucional. Nunca 
l1onvc Com missão dos 21. Essa é a primeira. Como nllegat· 
Jll'flendcnle ? ... · .. · 

• 
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O Sn. PnEsiDENTE - i\las tenho preenchido ~;ugas em 
outras Commissões Permanentes •.. 

O SR. ANTONIO MONIZ - Mas as outras Commissõcs 
Permanentes toem funcçõcs tambcm permanentes." 

O SR. PRESIDENTE - Si essa não tem funccão, permitta
me V. Ex. que eu diga que ella já devia ter sido consi
derada extincta; no entretanto, permanece. 

O SR. ANTONIO MONIZ -. V. Ex. ainda allegou que a 
Camara dos Deputados preencheu a vaga aberta com o fallc
cimento do illustre Deputado Herculano de Freita~. 

0 SR. SOARES DOS SA::-l'l'OS - Sã·o os "Drag·ões da lndc-
pendcncia ". 

1 

O SR. ANTONIO l\IONIZ - Esse pt·ccedenlc não jusliJ'ica, 
absolutamente, o ·facto de termos de eleger membros para 
uma Commissão, que V. Ex., reconhece não ter funcçüo. Aliás, 
si V. Ex. pensasse como cu, que ·admitto a apresentacão de 
emendas no segundo turno da proposta, a eleição tinha "toda a 
razão de ser, porquanto a Commissão leria de manifestar-se 
sobre e lias. 

O SR. BuENO BRANDÃO - Set•ia preciso reformar primeiro 
p art. 90 da Constituição. . 

O SR. ANTONIO MONIZ - Penso ainda que se póde 
destacar parte das emendas para ser votada separadamente. 
E, neste caso, a Commissão tambem tem de funccionar. 

Mas, para aquelles · que pensam de modo diverso, para 
aquelles que entendem que neste turno não são mais admit
tidas emendas, nem o destaque por occasião da votação, não 
tem razão de ser a eleição. 

Antes de concluir - Jlediria a V. Ex., Sr; Presidente, 
sem ter o intuito de agastai-o, que me fizesse a fineza do 
dizer na qual são, na sua opinião, as attribniçõea attinentes 
á Commissã'O dos 21. (11-luito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - A Commissão, a meu vê r, tem compe
tllnCJa para opinn·r sobre a reforma e para us>istir ao ·seu . 
processo no Senado. A primeira parte preencheu no primeiro 
turno da reforma; a segunda preencherá quando clla tiver de 
ser. ultimada pelo Senailo. 

Continúa a hora do expediente. Si nenhum Senador quer 
mais usar da' palavra, na hora do expediente, passa-se á ordem 
do dia. · · 

O Sr. Moniz Sodré - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem u palavra o Sr. Moniz Sodré. 

O Sr. Moniz Sodré - Sr. Presidente, não estava eu pro~ 
sente a ultima sessão desta Casa, e, por isso, não assisti a' 
declaração feita por V. Ex. de que constituiria ordem do 
dia da sessão de lerca-l'eira a proposta de rcfor·ma constitu
clona1. Si estivesse presento. Sr. Presidente, teria imme
_dinturnento r.lcclnraclo, cm protesto form.nl ú doliberacUo da 

.... ·~ ,, 
.:• 
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Mesa, contra a inclusão dessa mataria, parl!- object~ qos n9ssiis 
trabalhos, que não póde absolutamente ma1s cqn~titutr ObJeoto. 
de cogitação do Senado. 

Não terei neste momento que fazer, mesmo que em syn
these a exposição das multiplas causas que· determinam indis
cutivelmente a completa e absoluta nullidade dessa tentativa 
falha de reforma constitucional da Magna Lei do Paiz. 

Mas, neste momento, bastaria uma unica alleg::u;ão para 
que, de todo em todo, ficasse plenamente demonstrado que 
foi um golpe de forca praticado pela: Mesa da Camara, a diR
cussão desse assumpto com violação ostensiva do seu Regi
mento, como será tambem um golpe de forca pi·aticado pela 
Mesa do Senado, submetter á deliberacoão do Congresso N acio
nal uma reforma já de si caduca de pleno direito. 

V. Ex. não ignora que pelo ui timo Hegimento ou pelos 
lermos dos regimentos multiplos e va'riados que a Camara dos 
Deputados c o Senado 1.eem votado à respeito da revisão con
stitucional, se teem procurado e se procura desãe então es
tabelr~cer disposições com prazos fataes dentro !los quaes de
veriam ser el'fectuadns as tres discussões como ainda os res
pectivos intersticios parlamentares no debate da alludida re
forma constitucional. A Camara dos Deputados exactamente 
para lirar todo o arbítrio, á Mesa do outro ramo do Parla
mento Nacional, estabeleceu em linguagem clara, mcisiva, ter
minante c insophismavel, o dispositivo de que a .reforma ou 
a proposta de reforma constitucional seria dada á discussão 
na Camara, 'tio outro ramo do Poder Legislativo. 15 dias após 
a Jnslallacão do Congresso. 

V. Ex., Sr. Presidente, sabe que não foi cumprida esta 
disposição taxativa do Regimento Interno da Camara e V, Ex., 
tamb~m o sabe que quando uma disposicão de lei existe, fi
xando um prazo determinado para o cumprimento ou reali
zação de qualquer acto de conscquencia juridica, si este acto 
niio se verifica no prazo preestabelecido, deixará de ter, pos
teriormente praticado, qualquer valor legal. 

, Este é um principio acceito em direito, quer publico, 
quer privado, qu~ até hoje não me consta haja sido impugnado 
por mnguem e creio mesmo que neste momento em que ·nós 
todos vimos os furacões da anarchia politica abalando os prin
cipies cardeaes do nosso regímen e pondo .á margem os pre
ceitos mais estaveis em que se esteiam as instituiC'(íes de qual
quer povo culto, creio mesmo que, embora a mentalidade li
llel'tici da c destruidora, que actualmente domina os dirigentes 
da politica nacional, o desvario não chegará ao ctlmulo de pOr 
em duvida a certeza inquebrantavel desse principio incontes
tavcl, que a Camara fixou do prazo de 15 "diad, prazo fatal, 
dentro do qual se deveria: dar a discussão da r~forma con-

. stitucional em segundo turno constitucional. Nã·) tendo a Ca
mara cumprido esta disposição relativa ao prazo é por con
seguinte uma discussão completamunle nulla, ua ãescussiio que 
ali se travou. V. Ex., Sr. Presidente, sabe. que, em direito, 
o (]UP não é nullo não tem existencia roa:!. · · 

.O Sn. BUEN() BnANnÃo - Qu'em determina .a nullid(\qe t 

' ... ,, .. 

.. 
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O SR. MONIZ SODRE' - Quem deveria determinar a 
nullidadc era o Presidente do Senado. que com a autoridade 
que a Consl.ituição lhe dá, não poderia incluir ~orno objcc1:o 
do dclibcraoão do Senado, um assumpto que nao tem ma1s 
exislcncia ,iuridica. 

0 Sn. BuENO BRANDÃO- Na opinião de V. Ex. 
O SR. MONIZ SODRE' - J:Ia de ser na minha opinião, 

meu collega .. Tá estou farto de ouvir repelidas vey.cs essa de- · 
clat'ação dos honrados collegas, declaração infantil, pela sua 
absoluta evidencia. Quando ouço esses apartes pllnso, Sr. Pre
sidente, que o espirita de Lapa\isse esteja cm perigrinac;ão 
neste recinto. . . • 

O Sn. BuENO Bnt.NilÃo- Está pelo lado de 11\. 
O SR. MONIZ SODRE' - ... Pois um orador haveria de 

ir á tribuna para emitt.ir não a sua opinião, mas a opinião dos 
collegas? 

O Sn. BuENo BRANDÃO .;...... E' apenas para' conslatar e nada 
mais. 

O SR. MONIZ SODRE' - Essa accentuação de V. Ex., 
é, como eu disse ha pouco uma reminiscencia, talvez uma inspi
ração do Lapalisse e de todos aquelles que se notabilisaram 
com ·affirmações incontestaveis de factos de evidencia inctJs
cutivel. 

O Sn. BuENO BRANDÃO - V. Ex. dispensou agora a assis
tencia dolle. 

O SR. MONIZ SODRE'- Eu affirmo, Sr. Presidente
e já tive occasião de dizei-o - affirmo sempre as minhas 
opiniões. 

0 SR. BUENO BRANDÃO- Ninguem O nega. 
O SR. MONIZ SODRE' - Affirmo-as com independencia, 

com sobranceria, muitas vezes com intrepidez, em face da in-
tolerancia' dos meus honrados collegas. • . 

O SR. BuBNI! BRANDÃo - Ninguem nega a coragem de 
y. Ex. 

O SR. MONIZ SODRE' - Já fiz declarao~es publicas e 
solemnes, de que mesmo não quereria ter a honra de ser o 
porta-voz da opinião daquelles que combatem as idéas por 
nós aqui externadas e os conceitos por nós defe.ndidos, dos 
quaeR deponde o progresso da' civiliza~ão brasileira. 

Mas, Sr. Presidente, dizia eu que, si estivesse presente, 
na sel:isão de ante-hontem, teria lavrado o meu protesto e pe
dido a V. Ex. a .reconsideração do acto pratitlado contra a 
Constituição da Republica, contra os Regimentos desta e da 
outra' Casa do Congresso Nacional o contra os principias geraes 
de Direito Publico, que vigoram na ma teria em iluestão. 

Nós não podemos mais tomar para objecto de delibe
ração uma proposta que está legalmente caduca. Caduca, na 
~ccopcã~ tcc~l.nic.a e r!gqrosame~te jur@ca 49 to1·mo; oa~:ucª' 
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por. não l.eT sido ella effecluadn dentro dos pt•oprios prlncl
llios rigidos e exigencias formaes do Regimento da outra e 

·dcoLa Cusa do Congresso Nacional. 

Nesln:s condições, Sr. Presidente, a insiatoncia em ser 
discuLic.lt\ esta mal.eria, é mais uma demonsLraç•iio evidentissi
ma do proposito manifesto do Governo em impor ú conscien
ciu dos Congressistas uma reforma que foi repudiada pelo 
paiz inteiro, uma refot·ma que não tem nem m(mno o apoio 
~inccro elos proprios membros do Congresso Nacional, não só 
porque não ebtevo o quo7'Unt constitucional exigido pelo art. 90 
dtr CoustiLuic.ão ria Republica, cm ambas as Ca.3ns do Parla
mento Nacional, como ainda porque, pelas evasivas, pelas ma
nifestações furtivas dos proprios t!:ongressista·s, pelas protc
lacõr.s indefinidas, cm que se arrasta esse projecto, que jú ca
ducou, nós podemos tirar a conclusão clarissima de que existe 
contra a reforma, a rcsistcncm passiva dos proprics amigos do 
Governo, neste e no outro ramo db Podei~ Legislativo. 

O Sn. BuENo BnAND,\o - E' uma injuria de V. Ex. ao 
Senado. · 

O SR. ~IO~IZ SODRE' - Si V. Ex. repu la que é uma 
injuria .••.. 

O Sn. BuENo BnAND.\o - O Senado não al.tende a im
posicõc~;· nem as faz o Poder Executivo;. 

O SR. MONIZ SODllE' - ... deve inuncdiatamenLe de· 
monsLrar tí Nacão o ill'l'O em lJUC ~!la actualmente labora, por
que é essa a convicção geral. Mas cu desafio a consciencia do 
um homem honesto, dcsla Casa e de lodo o territurio nacional 

J•ara que ttffirme, jura'ndo peJa sua honra, que esta reforma 
constitucional não l'eprescnta u vontade do Chefe da Nacão .•• 

O Sn. BUENo BIIANDÃo - E' um conjuncto de vontades; 
conjuncl.o de vonladcs que será da Nucão uma vez votada pelo 
i:lenacio .. desde que a Nacão se exprime pelos sr,us represen
tantes legi timus; que são os Seuadores e Deputados. 

O SR. MONIZ SODRE' - •.. que essa reforma constitu
cional não tem sido arrastada em amlJas as casas do Parla-
mento Nacional, pelas imposi~·ues reiteradas .• ; · 

O Sn. BuElW BnANo.:\o - Não a'pgiad~. · 

O SR. MONIZ SODRE' - • , .do Sr.' Presidente da Repu-
blica. • 

Eu queria que S. Ex. provasse ú Nacqo - para tirai-a 
desl e erro tão prejurlicial ú cullura moral do nosso povo - Ri 
o Cllefe da Nação tem chamado ao Cattete, por va!'ias e succes
siva·s vezes, os membros do Parlamento, para cal:ialar-lhes os 
:votos ... ' ,. 

ó Sn, BtmNo BnANDXo - Níio apoiado; V. I~x. não póde 
affil:mnl-o. . . . . 

O SR. MONIZ SODRI•]' - • , .com urna pertinacia. Insis-
,Leute, ]l·e~tcrad:a,, imponilenLe. · . , .. 
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O SR. PRESIDENTE (fazendo soar os tumpanos) -Observo 
ao nobre Senador pela Bahia que está terminada a hor~ do 
expediente. 

O SR • .MONIZ SODRE' - Terminarei as minhas conside· 
rações dentro de cinco minutos. 

O SR. PRESIDENTE - V.. Ex. então pede prorogação da 
hora do expediente por cinco minutos '? 

O SR. MONIZ SODRE' - Desejo mais cirico minutos, 
ou por concessão de V. .Ex. ou por deliberação do Senado. 

O SR. PRESIDENTE - V. Ex. póde continuar o seu dis
curso. 

iEssa sim, é essa imposição impertinente do Chefe da Na
cão, que constitue devera• uma affronta ao Congresso Na
cional. 

"'Emquanto o honrado leadcr do Governo não trouxer uma 
declaração peremptorja, com as comprova(.lões necessarias, de 
que o Parlamento Brasileiro, Camara e Senado - estão ao
ciosos, espontaneamente, pela deturpação da Magna Lei do 
Paiz .. cabe-me a mim, como representante da consciencia livre 
dü minha terra, sem subterfugios nem ambages, affirmar que 
es:la Reforma Constitucional não :.6 constitue uma affronla á 
\ - ' .• açao ... 

0 SR. BUllNO BRANDÃO - Não apoiado. 
O SR. MONIZ SODRE' - . . . uma demonstração ineqlll

nica ela vontade S•)berana do Governo sobre a~ aspirações @ 

desejos de todo~ os bons brasileiros.. . . 
O SR. BuENo BRANDÃO - Não apoiado, é reclamada pelo 

paiz. inteiro. 
O SR. MONIZ &oDP.E'- ..• como ainda uma prova da 

('Ondesr.endencia do Congresso Brasileiro quf', como ,iá àffir
mei. tom representado nesta comedia ou berlinda de Revisão 
Constitucional o simples papel de cavalheiro da triste figura . 

. o SR. BuENO BRA~DÃO- o discurso de v~ Ex. é uma in
juria ao Congresso Brasileiro .. 

O SR. !IIONTZ SCiDRE' - Eu sahiria daqui confortado si 
V. Ex. demonstrasse ao paiz, para honra nossa, a autonomia 
ou indepondencia do Congresso Nacional, em face das impo
sil,;ões caprichosas e prepotentes do Chefe da Nação. 

· O SR . PRESIDENTE - Peco a V. Ex. a fineza de retirar as 
Pxpressões com que acaba de se referir ao Sr. Presidente-da 
Republica. 

O SR. MONIZ SODRE' - V. Ex. poderá subtrahir do 
D'iarió do Corl()resso o meu pensamento em toda a sua exten
~;fio. ma~ nüo poderá obstar que eu dê publicidade ao meu dis
curso. cm sua integra, nos differentes orgãos da imprensa 
livrr do meu paiz. 

S.- Vul. V 2 
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UM Sn,. SENADOR - Onde existe essa imprensa livre? 

O SR. PRESID&.'<TE- A acção da Mesa limita-se apenas ao 
Dim•io do Conuresso .. 

O SR. MONIZ SODRE' - Pu-blicarei o meu discurso em 
varios Estados da Republica, em S. Paulo, na Bahia, em Re
cife, e a-té em pa izes estrangeiros, pois, diversos discurSO!! 
meus te em sido publicados em lingua extranha. A deturpação 
do meu discurso seria mais uma demonstração do regímen de 
intolerancia que asphixia a Na~ão. :JIIIas ella servirá, como 
mal~ uma prova de justiça dos nossos clamores contra o sy~
thema de confiscação das nossas liberdades, pois do cotejo 
que se fizer, entre a publicação do meu discurso, divulgado nn . 

integra pela imprensa livre, e o ~ue fosse publicado no Diario 
!Ln Conures&o, modificado na sua lettra e no sou cspirit.o, bem 
se veria a que ficaria reãuzido neste momento os meios de 
que dispomos para externação · do nosso pensamento, nesta 
instante sinistro em que se planeja 'a revisão da Lei Consti
tncional da Republica. 

Vou concluir, Sr. Presidente.· Não é somente a vontade 
discrecionaria e prepotente do Chefe da Nacão que está in
fiuindo neste momento para realizaç.ão dessa (}bra aboniinavel 
de revisão da Magna J .. ei da Republica. 

(Trocam-se t·.arios apartes.)' 

O que V. Ex. não poderá negar é a influencia decisiva 
da vontade cn.prwhosa do Presidente da Republica nesta triste 

~entativn de· Reforma Constitücional. 

0 SR. PRESIDENTE- Já solicitei de V. EX; a fineza de 
rclirnr as expressões referentes ao Sr. Presidente da Re~ 
publica. 

O SR. BUENO BR.ANDÃO "'- Uma referencia injuriosa. V. 
Ex. pode at'firmar, mas não comprovar. 

O SR .. MONIZ SODRE' - Posso affirmar 'como poderel 
comprovar. Posso affirmar, porque me cabe como brasileiro 
ou Senador da Republica, o direito, si assim entender conve
!Jientemente de denunciar, em occasiilo opportuna o Chefe da 
Nalão por crime 4e résponsabilidade. Quanto d c~mprovaçáo, 
1al-o-hei na proxima sessão. 

., 

O SR. PitmiiDEN1'E - A Mesa ver-se-ha obrigada cum- · 
.prindo o R~giment,o •. a !iscar do discurso de V. Ex. 'aspa
lavras que JUlgar lllJUr!Osas ao Chefe da Nncão. 

O SR. ;i\IO~nz SODRE' - Sr. Presidente, V. Ex. poderá 
executar o Regunento como entender mas violará a Constitui
ciio, si alterar o meu discurso. Mas, em 'todo o caso, declaro 
~olemnemente perante V. Ex. e ao paiz do que jamais con
stará dos Annaes do Senado um discurso do Senador Moniz 
::lodré, deturpado na sua forma e na sou pensamento. 

I 
' 

' ' 

\ 
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o Sr. Presidente ..,.. Estando terminada a hora do expe
diente, passarei á ordem do dia. 

O Sr. Jeronymo Monteiro - Peco a palavra. 

o Sr. Presidente- Peco venia para lembrar a"V. Ex. que 
a hora do expediente está eagotaoa. 

O Sr. Jeronymo Monteiro- Sr. Presidente, pe'di a palavra 
apenas para solici.tar de V. Ex. que, já se achando publicado 
o parecer n. :165, sobre o vil to do Sr. Prefeito, V. Ex. con
,;ulto á Casa sob1·e si concede urgencia para sua discussão 111 

votacíio. . 
O Sr. Presidente - O Sr. Senador Jeronymo Monteiro re

qurrcu urgencin pat•a n votaç.ão do véto do Prefeito, sobre o 
qual a Commissão de Constituioão deu o parecer n. 165, do 
corrente annó. 

Os senhores que approvam o requerimento do Sr. Se
nado:· pelo Espírito Santo, queiram levantar-se. (Pausa.) 

l!'oi approvado. 

M!WlCOS DA ASSISTENCIA l\WNlCJPAL 

Discussão unica do vllto do Prefeito n. 42, de :1925, á re
soluCiio do Conselho Municipal que determina que as nctuaes 
cla~ses de commuisarios à. sub-commissarios da Directoria 
Geral de Assistcncia Municipal, ficam unificadas, sob a de
JJl'minnclio de medicas e ciru!'gtões, com iguaes vencimentos 
e gratificac,ões de pernoite, e dandos outras providencias. 

Rejeitado, vne ser devolvido ao Sr. Prefeito, · 

Eleioão de um membro para a Commissão de Reforma 
Constituciogal. 

O Sr. Presidente - Vae ser procedida a eleicllo de um 
membro pa.ra t~ Commis~!io de Reforma Constituc!oiinl. 

(Corrido' n esc1'tttinio, são recolhidas 36 cedulas que, apu .. 
l'ados, dão !l st.•ouinte resultado: Ramos Caiado, 35 votos e lld
ehn Lima, 1 , ) . . ; i1, , ,.,.1.11.1 

O Sr. Presldellté - Foi eleito. pot' 35 votos, para substi
tuir Ila Commissão de Reforma Constitucional o Sr. Hermene
gildo de Ml•l'ae~, o Sr. Sen!tdor !\amos Caiado, obtendo um voto 
o Sr. nochn Lima. · 

CREOITOS SliPPI.EMEN'rARES 

3" discussão ela propo:lir,ão da Cnmara dos Deputados n. 2, 
de HJ26, autorizando o Poder ExecutiVo a abrir vnrios ore-
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c1Jlos supplementares para reforço de verbas dos orçamentos 
ela Juslica, da Viação e da Agricultura. 

Approvada, vae á Commissão de .Redacção. 

!YIEDICOS IIADIOLOOISTAS 

a• discussão do projecto do Senado n. 93, de •i925, esten
dendo aos.medieos militares,. victimados por lesões Jilroduzidas 
1•elo exercício ela radiologia, as vantagens que menc10na. 

O Sr. Lauro Sodré - Peco a,palavra. 
\ 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Lauro Sodré. 

O Sr. Lauro Sodré (•) - Sr. Presidente, não venho dis
cutir o projc~l.o apresentado pelo nosso collcga, Sr. Senador 
·Mendes Tavarr.s, c acerca do qual .iá deu parecer favoravel a 
Commissão de Finan~as, offerecendo-lhe apenas uma emenda 
d~ redacção. · 

O meu vulo symholico dai-o-ia favoravelmente ao pro
jl1cto, contra o qual não tenho allegacão alguma a faz.er. 'i\fas 
do pn!'ecer da Com missão de Finanças consta este topico: 

"Cita o voto do Congresso Nacional premiando, ha pouco, 
o notavel radiologista patrício Dr. Alvaro Alvim, que, por 
amor á scienciu, soffreu profundas lesões." 

E, nos considemnda do projecto, na sua ,iustificacão, 
consta igualmente este all~ado; 

"Considerando que ha pouco tempo o Congresso Nacional, 
rcronheccmdo isso, premiou o m•~dico radioiogista Dr. Alvaro 
Alvim." 

Jln, Sr. Presidente, quer no parecer da Commissão de Fi
nnncas, quer na justificaaão offerecida pelo autor do projecto, 
um equivoco, ao qual quero offerecer uma: rectificação. São 
do~urrwntos que yão ficar nos Annaes e, por isso, desejo que 
dos A.rmaes conste a minha rectificacão. O que o Congresso 
Nacional fer. com relação ao notavel clin!co Dr. Alvaro. Alvim 
n:i,l foi considerado premio ..• 

O Sn. EtmNo BRANDÃO - O Congresso mandou adquirir 
o ·seu sabir1ele. 

' 
(J ~fl. LAURO SODRE' - ... emanado Ja ·Cnmara dos 

Deputado~ t>, lt.mbem, acc!lit o pell) Senado da Republica. com 
r•\la~lo (1q11eile medico, que se fez notavel r.r.s;;a especialida.:lo 

clinica, ·mestre na radiologia, apenas· se autorizou a acquisicão 
cio seu bem montado consultorio medico o instituto que elle 

--· 
· (*)' Não foi revisto pelo orndor. 

I 
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dirigia, c no qnal prest.ou relevantes servicos á humanidade 
e onde adquiriu a molestia que o inutilizou para sempre, im
pedindo-o de continuar a exercer a sua profissão; 

Não foi, )lOis, um premio concedido. Apenas allegaret, 
para completar a minha observação, ao offerecer esta recti
ficação, quer ao parecer, quer aos consideranda do projecto, 
que, infelizmente, at~ boje, essa autorização I do Congresso, 
que consta de uma ll"i tão bem amparada peló Senado, não 
t1wc ainda execução, apezar elo illustre medico estar soffrendo 
as crm~equencit\s das molestias que contrahiu no exercício 
dessa profissão. Pac.o votos, Sr. Presidente, para que não 
l:lu~r.cda cousa semelhante aos medicas na pre,·Jsão do infor
t.unio ce que cogita o pro,iecto c si não ret.al'dll a paga me
rcCt1lfJ nue Sé devo fazer aos que assim l,rabalham •J !lR1Jacem, 
como cm tcdas as pa1•tcs rlo mundo eiviib1do si tem ~·cito, 
pr~stanclo-~· .. attencil.il a este• assum::.Los .c lW{l'itanclo-~e ·ic•s 
pl'O!~ressos dü sciencia. (Mu'l'to bem. j 

Encerrada. 

E' approvaçlo o projecto, que vae á Commissãa de 'Re
dacção. 

GRATIFICAÇÕES LOCAES 

3• discussão do projecto do Senado n. 43, de 1926, auto
rizando o Governo a abrir um credito especial de 32:636$637, 
para completar o pagamento de gratificações locaes devidas 
a ftmccionarios da Administração dos Correios do Maranhão. 

Approvado, vae á Commissão de Redacção. 

AGENTE DA. PREFEITURA 

Discussão unica do véto elo Prefeito n. 17, de 1925, á re
solução do Conselho Municipal que autori;-.a o Prefeit.o a rein
tegrar no cargo ele agente ela Prefeitura o cidadão Alfredo M. 
Machado, sem direito á percepção dos vencimentos atrazados. 

Rejeitado, vae ser devolvido ao Sr. Prefeito. 

O Sr. João Lyra- Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente- Tem a pn,lavra o Sr .. João Lyra. 

O Sr. João Lyra (pela ordem) - Sr. Presidente, pedi a 
palavra para solicitar de V. Ex. que consulte o Senado sobrl'.l 
si concede urgcncia para ser immediatamente discutida c va
lada a Redacção Final da proposição da Gamara n. 2, elo 1926. 

·que foi hoje votada em 3• discussão, cuja ementa consiste em 
mudanc~a di' denominarão ele crr.clitos supplemenl.ures solici
luclos );elo Governo, coÍ1fornie !'ui informado. 
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O Sr Presidente - O Sr. Senador João Lyra requer ur~ 
gencia para a immediata votação e discussão da Redacção 
J.<,inal da proposição da Camara dos Deputados n . .2, que vem 
de ser approvada pelo Senado. Os senhores que approvam n 
requorimento que1ram levantar-se. (Pausa.) 

Approvado .. 
p Sr. 2• Seor.etario lê e .é approvado o seguinte 

PARECER 

N. 1173 - 1926 "' 

l!edacçdo final da emenda do Senado d proposição da Cam.ara 
dos Deputados n. 2, de :1.926, que abre varias credito., 
suppl~mentares para reforço de verba~ dos orça:mentos 
dos Ministerios da Justiça, da ·viação e da Agricultura 

I . 

Aos arts. :t• e 2•: Em yez de "credito supplemnetar" 
diga.-se "credito especial". 

'Sala da Commissão de Redacção, em :1.6 de agosto de :1.926. 
- Thomaz Rodri(J1tes, Relator. - Benjamin Barroso. 

O Sr. Presidente - O projecto vae ser devolvido á Camara 
dos Deputados. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, designo 
para amanhã a seguinte ordem do dia: . 

1' discussão da proposição da Camara dos Dep.utados n. :1., 
de :1.926, que reforma a Constituição Federal; 

:1.' discussão do projecto do Senado n. 35, de '!926, divi
dindo os vencimentos dos ensaiadores da Inspectoria de Fis
calização dos Generos Alimenticios em ordenado e gratifica
ção (com parecer favoravel da Compnissão de Constitu·ição, 
n. :1.68, de :1.926); 

t• discussão do projecto do Senado n. 42, de 1:1.926, autà
rizando o Governo a mandar construir um mausoléo que per
petue a memoria do Senador Lauro Muller (eom parecer (avo
rav~t da Co;mmissão de Constituição, n. :1.6:1., de :1.926), 

Levant11-se a sessão ás :1.4 horas e 45 minutos. 

71' SESSAO, EM :1.7 DE A:GOSTO DE :1.92!! 
.. 

4' • 

PI\ESIDENCIA DO SR. EBTACIO COIMBRA, PRESIDENTE 

A's 13 c moia horas acham-se presentes os Srs.: A. Aze
redo, Mendonça Martins, Silverio Nery, Aristides Rocha, Bar-
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bosa Lima, Souzn: Castro, Lauro ,Sodré, .Cunha Machado Godo
frodo Vianna, Thomaz Rodrigues, Benjamin Barros~, Joã,, 
Ly.ra, Eloy de Souza, Vennncio Neiva, Mnnoel IBorbn, Euscbio 
de Andrade, Gonçalo Rollemberg, Antonio Moniz, Moniz Soctré, 
Bernardino Monteiro, Joaquim Moreira, Modesto Leal, Mendes 
Tavares, ·Paulo de FrontiJl, ;Sampaio Corrên, Bucno Brandão, 
Lacerda Franco, Adolpho Gordo, Carlos Cavalcantl, Felippo 
Schmidt, Vidal Ramos, Vespucio de Abreu c Soares dos Santo~. 

O Sr. Presidente - Presentes 34 Srs. Senadores, está 
aberta a sessão. 

:V ao ser lida n neta da sessão anterior . 
.. 

O Sr. 2• Secretario procede á leitura da neta da sessão 
anterior, que é posta em discussão. · 

O Sr. Moniz Sodré - Peoo a palavra. 

O Sr. Presidontp - Tem a palavca sobre a neta o Sr. 
Moniz ,Sodré. 

O Sr. Moni~~J Sodré (.Yobre a acta) -Sr. Prosidentc, venho 
neste momento fazer uma reclamação sobre a publicação, no 
Dim·lo do Conoresso, do discurso honlcm proferido por mim, 

l nesta Casa. llt•otestnndo contra a inclusão da pretendida pro
] posta de Reforma Constitucional na ordem do dia da sessão dn 
·· hoje, tive occasião do affirmar que essa obra de rovisão con
i stltucionul estava sendo imposta á consclencin dos Srs. Con
.'; grossistas pela vontade prepotente c caprichosa do PreriidenLc 
1 da Republica; e que essa· mesma obra, já de si abominavcl, 
· obedecia ás suggestões do capitalismo estrangeiro. 

/ 
Nesta occasião deram-se apartes c V. Ex. interveiu amea

çando-me com a retirada de phrases do meu discurso. 

0 SR. PRESIDENTE'- V. Ex. é injusto. Convidei o nobre 
Senador pe!Q: Bahin a retirar as expressões, porque S. Ex. 
declarou da tribuna que o Presidente da Republica agia sub
ordinado aos interesses do capitalismo estrangeiro. 

O SR. MONIZ SODRE' - As notas tachygruphicns qu~ 
recebi declaravam que a obra da reforma constitucional obú
dcce ás suggestões do capitalismo estrangeiro. Mas ucooilo o quu 
V. Ex. diz cu havia nl'firmndo, pois t•cnfi'irmo desnssombt·n
damcnte que o Sr. Presidente da Hepublicn impüe essa reforma 
ao co·ngrcsso, obedecendo ás suggestües do capitalismo bri
tnnnico. E' uma affirmação que faço nn conscleneln da plena 
rcsponsnbilidude que não receio de assumir, por•que não fugi
rei no compromisso de trnzet• a d.Qmonslrncão cabal dessa minha 
asseveração, baseada em pt•ovns circumstnnciacs e documen-

. tacs, como sejam a plutnfórma do Sr. Dr. Arlhm· Berna rele~. 
suas mensagens de 1923 o ele 1924, o relatorio du Missão In
gleza e preciosas cloclurac.ões do Epi la cio Possua. 

.::;:· 
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Mas a .questão com quo vou occupar por alguns instantes 
a attencão do Senado refere-se ao facto do ter sido publicado 
no Diario do Congresso, com a deturpação do meu pens[lmeulo 
pela .expressão de algumas phrases, o discurso que hontem pro
feri. Tive a precaução de declarar ao chefe do serviço tachy
graphico que, si porventura a Mesa se arrogasse o direito ae 
fazer qualquer modificação no texto do meu discurso, eu não 
o publicaria nos Annaes do Senado, nem no Diario do Con
gresso, pois, não tendo elementos para impôr a sua fiel publi
cação contrQ: a vontade dos directores desta Casa, cabia-me, no 
emtanto, o direito de não restituir as notas tachygraphicas, 
afim de evitar que fosse publicada a minha oração, adulterada 
em seu espirita e mutilad!!; em sua fórma. 

Declarei mesmo á tachygraphia que não me empenhava 
pela publicação desse discurso no Diario do Congresso. O dr. 
que eu fazia questão era de não ser elle publicado, sinão de 
accôrclo inteiramente com as notas tachygraphicas. Tive a de
claração expressa do chefe do Serviço Tachygraphico de que 
o discurso seria enviado para o Diario Of(icial sem nenhuma 
modificação no original. Confel\enciei tambem com o meu pre
zado amigo, Sr. Senador Mendonça Martins, illustre 1• Sec!:!l,.

. tario do Senado, afim de saber si S. Ex. daria o visto de con-
formidade necessario á sua livre circulação ~la imprens!!;. 

O illustre Secretario, lendo as notas tachygraphicas, de
clarou que não encontrava nada que pudesse merecer a censura 
di!: Mesa, porquanto a unica phrase mais pesada que se poderia 
notar seria aquella em que eu affirmava que a aq.ominvr.l 
Reforma. Constitucional obedecia a suggestões do capitalismo 
estrangeiro, mas que não se julgava no direito de supprimil-a, 
até porque essa affirmativa, . em termos mais candentes, se 
achava contida em varias discursos meus ... 

O Su. ANTONio· MoNiz - Em varies discursos .ml)us, 
tambem. 

O SR. MONIZ SODRE' - ... como ainda em outros dos 
Srs. Antonio Moniz e B!lrbosa Lima, publicados em diversos 
numeras do Diario do Conaresso. 

Expostos esses factos e deixando d.o parle essa outra 
questão, relativa á legitimidade do neto do Sr .. President.e elo 
Senado, censurando os discursos pnrlamen,tnres, nesta Casa. 
questão que discutirei dentro em breve, - quero saber· ng~rn 
da Mesa quem se arrogou n liberdade de mutilar o meu chs
curso. 

O Sn. BARBOSA 1.IMA - Aliás, o Sr. Presidente da Repu
blica já se arrogou a liberdade de censurar n conducta de Se
nadores, no exercício do mandato. 

O Sn. ANTONio MoNIZ - Em Mensagem dirigida: ao Con
gresso Nacional. 

O Sn. BAnBoSA LIMA - Contra n qunl )'eclamei. 
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0 SR. MONIZ SODRE' - E' da época. Chamo a attencfio 
do Senado. No discurso publicado no Diario do Conm·e;so, 
lê-se o seguinte: "Não é sámente a vontade discricionaria c 
prepotente do Chefe da Nação que está influindo, neste mo
mento, para a realização dessa obra abominavel de revi3ão da 
Magna Lei da Republica. Após essa phrase, seguia-se essa ou
tra, que o Di1,1.rio do Congresso sonegou e sonegou criminosa
mente: 

"Essa obra resulta Lambem da sugges tão do capita·· 
,ismo estrangeiro." _ .. · 

A Mesa não censurou esta· expressão. A Tachygrapbia 
mandou-a ao Dim•io do Conoresso. O meu discurso authen
ticado pelo 1" Secretario e publicado no Correio da Manha re
gistra esse período. 

Pergunto, então, a V: Ex., Sr. Presidente, qual a forca 
estranha que póde, fóra desta Casa, codar trechos dos· dis
cursos proferidos pelos Srs. Senadores? Quem póde, fóra 
daqui ou aqui mesmo, supprimir o art. 19 da Constitui cão da 
Republica, que torna inviolaveis as opiniões, as palavras e os 
votos enunciados, nesta Casa, por qualquer dos seus membreos? 

Não faço, neste . instante, Sr. Presidente, nenhuma recla
mação, em favor de direito sómenf.e meu. Defendo as prero
gativas inalienaveis do Congresso da Republica. 

0 SR~ BARBOSA LIMA - Apoiado. 

O SR. MONIZ SODRE' - Pleiteio o respeito aos disposi
tivos dos arts .. 19, 33 e 53, da Constituição do meu paiz e ainda 
reivindico a independencia e a· dignidade ·desta Casa, que não 
póde submetter-se a esses córtes humilhantes em nossas. ora
ções praticados pela Mesa .do Senado e muito menos pelos as
saltos clandestinos contra a integridade do nosso pensamento, 
supprimindo criminosamente conceitos e expressões contidas 
cm discursos aqui proferidos. 

Desejo que ·v. Ex. me dê uma informação sobre este 
facto, afim de continuar nas consideraoões, que terei o ense,io 
do fnzer sobre esta mesma questão. 

O Sr. Presidente - De:vo umn explicação no Senndo e ao 
illustro Senador pela Bahia. Só por suprema ironia, o nobre 
Senador peln: Bahia se póde queixar do arbítrio elo Presi
dente do Senado, cercando a liberdade da tribuna, por parto 
de S. Ex. ou do qualquer outro membro do Senado. 

O SR. MoNIZ SoonE' - Ainda o nnno pa.ssndo t.ivemos umo. 
amostra rlist.o. 

O SR. PRESIDENTE - O Senado é testemunha · rla mn
neh·a accentuadament.e liberal por que tonho interpretado e 
applicndo as disposições do Regimento. 
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No caso do que nos occupamos apoiei a minha resolucilo 
nos seguintes dispositivos do Regime.nto do ·senado: ' 

"Art. 31. E' prohibido attribuir más intenoões, 
usar de expressões desrespeitosas para com os Sena~ 
dores, Deputados, Chefe da Nação e membros dos po
deres publicas, ou nomear aquelle cuja opinião se ap
lJrova, ou impugna, não sendo permittido indicai-o sinão 
por meio indirecto, salvo .o caso de ·versar a questão 
sobre emenda, sendo necessario determinár o autor pelo 
nome. 

Paragrapho uniço. A Mesa providenciará afim de 
que as expressões in"Juriosas a que se refere este ar
tigo, niío sejam pubUcadas no Diario do Oonure.ç.vo· e 
nos Annaes." 

As disposições em vista, não estilo sendo applicadás peor 
mim pela primeira vez; e lias te em vigorado constantemente 
nas sessões do Senado. \ 

"Art. 38, Nenhum Sen:ldor poderá fali ar contra o 
vencido nem usar de linguagem descortez, referindn:
se ás deliberações do Senado, cujas decisões não podem 
ser objecto de censura de qualquer dos seus memebt•os. 
Si, no fim do discurso, tiver de apresentar alg11mn 
moção para que tal deliberação seja revogada, o far:i 
sempre em termos convenientes, prevenindo diRso. ao 
Senado, quando principiar a fallar .. 

O inesmo será observado a respeito das delibera~ 
ções da Camara dos Deputados." 

Não penso, Srs. Senadores, que 'estas disposições do Re
gimento se contraponham aos dispositivos constitucionaes •.. 

0 SR. ARISTIDES RoCHA- Regulamentam-nos, 

O SR. PRESIDENTE - •.• a que alludiu o nobre Se· 
nador pela Bahia. .. , . 

O SR. MoNIZ SoPRE' ,_.. O tribunal superior já decidiu 
unanimemente. 

o SR. PRESIDENTE - São preceitos de boa ethica par
lamentar (apoiados), observados no Senado do Imperio e da 
Republica, que eu reputo tranquillos e victoriosos em todos 
os parlamentos, .em todas as nssembléas. 

• 
Emquanto eu for o Presidente do Senado, estas disposi~ 

cões do Regimento serão executadas. (Muito bem; muito bem.) 

o SR. 'MoNiz SoPRE' - V. Ex. amordaçará o Senado. 

O Sr. Moniz Sodré - Sr. Presidente, eu poderia dispon~ 
snr em face da explicacãe dada por_ V. Ex. as outras que 
V. 'Ex. annuncia serão trazidas pelo nosso collega represen
tante de Alagoas, illustre 1' Secretario. 
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Si V. Ex. dccl!lra que não teve a menor responsabilidado 
na suppressão dessa phrase, que eu pleeiteio seja consignada 
em meu discurso, a phrase de que a obra da reforma. consti
tucional obedecera. a suggcstões do capitalismo estrangeiro, 
apenas terei de solicitar de V~ Ex. e da Mesa a reproducçüo 
desse mesmo discurso', no Diario do Congresso, sem a suppres
são das alludidas palavras; publicação que será feita com a 
declaração de que elle é reimpresso por ter ~ahido com in
correcções. Desde que não cabe a V. Ex·., como a nenhum 
dos membros da Mesll' a responsabilidade. ela. apontada· sup
pressão, 

o SR. PaESIDENTE - v. Ex. terá ouvido que assumi 1\ 
responsabilidade de haver mandado supprimir o trecho do 
discurso de V. Ex., em que declarou que o Sr. Presidente da 
Republica agia subordinado a capitacs estrangeiros. 

O SR. MONIZ SODRE' - Desejo que V. Ex. colloqué 
agora a questão nestes termos, porque exactamente sobre a 
declaração rigida qui;) V. Ex. acaba de fazer é que vou usnt• 
da palavra neste instante, para demonstrar que a attitude de 
V. Ex. é um acto de forcn anarchisadora ... (não apoiado.~.) 

O Sa. ANTONio Motm ...:.. Apoiado. 
O SR. MONIZ SODRE' - ... dos trabalhos parlamenta

res desta. Casa; acto <le forca já julgado pelo Supl'cmo Tribu
nal Federal, como violador dos arts. i 9, 33 e 53, da magna 
lei da Republica, quando o Sr. Ruy Barbosa pleiteara a publi~ 
ca'cão integral dos seüs discursos, não só no·· Diario do Con
(Jresso, onde ninguem júmais concebeu a hypothcse de ser 
mutilada a oracão de qualquer Senador, mas ainda em qual
quer orgão da imprensa desta Capital. Levanto, desde já, o 
meu protesto contra a faculdade, que se arroga o Presidenta 
desta Casa, talvez estribado em qualquer dispositivo regimen
tql, francamente contrario nos termos claros e positivos ela 
magna lei do paiz ..• 

0 SR. ANTONIO MONIZ - Apoiado. 
O SR. BuENo BRANDÃo - Não apoiado. 
O SR. MONIZ SODRE' - ... a qual prescreve no seu 

art. 19, que "os Deputados e Senadores são inviolaveis pot• 
suas opiniões, palavras e votos, no exercicio do seu m~tndato" .. 
A livre manifestncão do pensamento por qualquer dos mem
bros do Congresso Brasileiro, é absolutamente inviolavel, por
que o seu mandato não pertence a nenhuma das Casas do Pu
der Legislativo - O modo pelo qual exerça as funocões que são 
inherentes ao meu mandato é da . minha exclusiva responsa
bilidade; esse mandato não pertence ao Senado; pertence á 
Bahia, que· me tornou embaixador nesta Casa; pertence á 
Nacão Brasilcir!l, cuja conslituicüo o cerca de immunidades e 
prerogativns em termos de irrefragavel evidencia, afim de 
que, snlvnguardndos dos botos da tyrannin, possamos defon-
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,der os interesses do povo c as !\Spirações nacionaes contra os 
caprichos cegos do poder. Essas prerogativas constitucionaes 
não podem ser feridas pelo regimento .. 

O SR. BUENO BRANDÃo - São os proprios Senadores qu':l 
organizam o seu regimento. 

O SR. MONIZ SODRE' -· Os proprios Senadqres não po
dem, por uma medida regimental, restringir o meu direito de 
fallar clara e francamente ao me.u palz; de accôrdo com a:> 
.suggestões da minha consciencia. Não são os meus collegas, 
os meus juizes; á opinião publica da minha patria e nos elei
tores, que me investir!lm do honroso mandato, ~ estes é que 
tenho de prestar contas e, para que as preste bem, é neces
sario que tenham plena divulgação as palavras que aqui pro
nunciar, taes como as enunciei, para que ell~s saibam si 
estou exercendo o meu mandato com honra, patriotismo e in
dependencia, ou si estou ltrahindo a confianc.a dos que me 
delegaram esta funccão. Eu quizera que me dissessem os 
Srs. Senadores a que ficaria reduzida a funccão de um dos 
membros desta Casa, si o Vice-Presidente da Republica, que 
não pertence a est.a corporação, conforme disposição expressa 
do artigo constitucional, que se refere aos elementos que com
põem o Senado, verdadeira excrescenci[J. do mecanismo do 
nosso regímen constitucional, figum méramente decorativa ... 

O SR. BuENO BRAND.:l.o - Não apoiado. Não é figura de
corativa. Elle· está incumbido de executar o Regimento. a 
nossa lei. interna, tem funcção constitucional, funcção que 
desempenha brilhantemente. 

O SR. A. AzEREDo -E' uma funcção constitucional que 
todos devemos respeitar. · 

O SR. MONIZ SODRE' - ... Si o Vice-Presidente da fle
publica, entidade superflua ao jogo funccional do nosso appa
relho politico pudesse amordaçar os Srs. Senadores, selando 
nos latões dos representantes do povo, nesta C11sa, a palavra 
livre daquelles que defendem os seus supremos interesses, 
não prmittindo a divulgação das suas p:;tlavras, e das suas 
opiniões, sinão nos termos e pelos modos que parecessem con
venientes ao Presidente do Senado. 

O SR. A. AzEREno- Mns é uma.funccão constitucional a 
que lodos devemos respeitar. , 

O SR. MONIZ SODRE' -· Qunl é a funcóão? 

0 SR. BUENO BRANDÃO - A de dirigir os trabalhos do 
Senado, fazendo executar a lei interna. 

O SR. MONIZ SODRE' - Nilo estou me. referinclo :í fun·
cção de presidir os !.rnbnlhos do Sennclo, porque esla .é daLla 
pela Constit.uiciln; mas estou diumdo· que a funcçiío do Vica
President.e da Republica é no in<'eúnismo politico do regim~n 
politico uma excrescencia, uma inutilidade, cuja suppres3ão 

',"' .. 
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é pleiteada por muitos constitucionalistas brasileiros c até 
me~mo pelo l:lr. Arthur Bernardes, na reforma constitucional, 
que offereceu á approv[lção da outra Casa do Congresso. 

O SR. BuENo BRANDÃo - Elle tem a alta funccão de di
rigir os trabalhos do Senado e é ainda o substituto eventual 
do Presidente da Republica. 

O SR. MONIZ SODRE' - A funccão de dirigir os tra'
balhos do Senado, ninguem lhe çontesta·; mas a funcção de 
cercear a livre manifestação do pensamento dos Srs. Sena
dores não cabe ao Presidente do Senado, não cabe ao pt•oprio 
Senado. · ·· 

Esta é a these, Sl's .. Senadores, que vou demonstrar. 

O SR. A. AzEREDO - O Senado votou o Regimento, auto-. 
rizando esses córtes. 

O .SR. MONIZ SODRE' - O Senado não podia votar um 
Regimert~o contra disposições expressas da Constituição •.• 

O SR. ARISTIDES RoOHA - Mas votou. O Sl'. Senador· An
nio Moniz poderá dizer a V. Ex. que o Senado não podia 
votar esse Regimento; mas S. Ex. votou-o. 

0 SR. ANTONIO MONIZ- Votou o que'! 

0 SR; ARISTIDES RoCHA - Votou esse dispositivo regi
mental. 

O SR. ANToN·IO MoNIZ - Mas não votei Regimento rw
nhum: 

O SR. A. AzEREDo- Votaria, si estivesse presente. 

O SR. MONIZ SODRE' - Sr. Presidente, o poder ma
terial de violar a lei ou de praticar um crime não dirime 
a responsabilidade dessa violação, não tira a responsabilidade 
desse crime. Si assim não fosse e qualquer assassino poderia 
responde·r aos seus accusadores e aos seus juies: "Tanto posso 
matar, que matei. Mas essa allegação em nada o isenta da 
culpabilidade, nem impediria que elle fosse pendurado em 
uma forca, condemnado ás galés perpetuas ou a prisões tem
pararias, conforme a natureza do delicto, o grão de sua te
meridade e a legislação do paiz onde elle praticara o crime. 

Mas, dizia eu : a intangibilidade das expressões usadas 
nesta Casa por qualquer Congressista está expressamente con
signada no art. 19 da Constituiç.ão,· que torna inviolaveis as 
opiniões e palavras dos Srs. Senadores. 

O Sn. BARBOSA LIMA - E nole V. Ex. : neste ambiente 
Ferreira Vianna não poderia ler criticado S. Magestade Im
perial, como fez tanla vez, na antiga Camnra do Impe~io. 
E era em um regímen de inviolabilidade do Chefe de Eõ
tado. '' < 
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O SR. MONIZ SODRE' - Era o rogimen da inviolabili
dade do Chefe do Estado em contraposição com Q J•egimen ue 
directa, absoluta e integral responsabilidade do Chefe d~ Na
ção na Republica Presidencialista, 

0 Bn. PAULO DE FRONTIN- No papel. 

O SR. MONIZ SODRE' - E eu desejaria que os coi
legas me dissessem, si qualquer Senador, si qualquer Con
gressista não pudesse usar da expressão que aos amigos ou 
aos servicaes do Governo houvessem de parecer injurio- · 
sns no Chefe da Nncão, a que ficaria reduzida a redacção 
constitucional que é ·dada á Ca.mara dos Deputados de pro
cessar o Presidente da Republica pelos crime,s de respon
sabilidade, podendo suspendei-o das prqprias fl!nccões ao 

cargo? A que ficaria reduzida a funcr.ão constitucional do 
·Senado de receber e ouvir as accusaf?ões, de exnminar n 
defesa, de averiguar-lhe a culpabilidade, para depois fulmi
nál-o com a sua condemnação, que p6de ii', não s6 a perda 
do cargo qi.ie e11e exerce como aindn a incapacidade absoluta 
para o exercício de qualquer funcção publica no paiz. 

Caino se poderá concebe~ esta intangibilidade do Chefe 
da Nação n respeito de quem não podem Deputadôs e Senado
res usar de phrases e palavras mais ou menos injuriosas 
na analyse dos seus actos funccionaes, com a faculdade que 
tem o Congresso de processai-o e punil-o, Srs. SenadorE'3, 
pelos crimes que mais podem aviltar a personalidade humn• 
na, porque os crimes de responsabilidade do Presidente da 
Republlctl não silo Sóménte os crimes contra !I fórma de Go
verno e contra a Constituição do paiz, pois entre os cr1mr.s 
de responsabilidade do Chefe da Naçllo estão tambem os cri
mes chamados crimes contra a patria, contra a integridade, 
contra a lndependértilia e contra a honra do paiz, e qUe s• 
podem ser pr!\tlclidoa pelos maiores sélecrados, contra os quaes 
a condelnnMãO. ferl'!itea eon:l o labéo eterno de abominanda 
ignomiriia. · 

Pois então quem não vê o que ha de disparatado na rlou: 
trina inconcebivel de que a Constituição dá ao Senado nttl'i-• 
buicão de punir o Presidente da Republica por crimes indé~ 
corosos e aviltantes, mas os Senadores devem ficar sob o r~~ 
gimen da rolha do Vice~Presidonte, que hílo lhes consotttil'á 
usem expressões que possam ferir os melindres mornas do 
Chefll dâ NMIIô. 

Affirmei, Srs. Semidores, que o Presidente da Repu .. 
blica, na obra de reforma coniitituolonal obedece· ás sügges
tões do capitàlismo bl'itnnnico. Em occasião opportuna l10i do 
detnonstral~o cnbalmento. No momento actual lnslsto no com
bate forlnlll o no vehomertto protesto contrtt o ulcase da Mesa 
do Sentido, pretertdendo impedir a livre mnnifcstacão · rlo nosso 
pensamento proclamando o seü dh'elto de censurar os discur;
sos proferidos sobre qualquer assumpto q)le se debata neste 
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recinto, mesmo sendo sobre estas questões, de capital impor
tancia, relativas ú Constituição do paiz. 

Srs. Senadores, em i9H, deu-se no Senado da Republica 
um incidente memoravel, . , 

O Sn. PnES!I>IiNTE - Devo observar no nobre Senador pela 
Bahin que está fallando sobre a aota. 

O SI\. MoNiz SonaE' - Neste caso, peço 11 V. Ex. qua 
me lnfor'mo si ha algum orador inscripto ha hoi'a do IJX"' 
pcdiente. · · 

O Sn. PRESIDENTE - Nenhum orador está íhscripto. 

O SH. MONIZ SODRE' ..-...Então V. Ex. mo concederá a 
palavra logo após a approvnção dll ao ta, · -· 

···························-·············· ............. . 
O Sr. President.e - Continúa a discussão da acta. 
O Sr. ·Mendonça Milrtins - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tém a palavra o Sr. Senador Men• 
donca Martins. 

O S~. Mendonoa Martins (*) - Lastimo siliceramente; 
Sr. Presidente, ter do roubàr por alsutts momentos á attenclío 
do 1Senado para de novo ventilar o incidente que motivou as 
reclamncões do n:eu presado amigo, o nobre Senador pela 
Bahia. 

I:i:ontem, momentos após· a terminação da nossa sessio1 fUI 
procurado por S. Ex.· que mo i h' consultar sobre o discurso 
que proferira c provocara de V. Ex., Sr. Presidente, de ac
côrdq com o art. 34 do nosso Rl!#hhento .•• 

o SR. MoNiz SonRIIJ ....._ Contra a: Constituição. 
O SR. ME:NDONCA MARTINS - ••. • observaoões relativas 

a algumas palavras que o nobre Senador . pronunciára e que 
incidiam riaquolle dispositivo da nossa lei lntern~. · 

Lendo a traduccão das provas .tachygraphiCII.S; de que S. Ex. 
'era portador c sobro as quaes, tão gentil~ente me ia con
sultar ..• 

O Sn. MoNiz Soi:llm - Eu consultàvá ""/. Eli:. àpeiÍils para 
saber se seriam ou não . modificadas JXlgumll.e expressões, 
porque na prin:eira hypothese eu não consentiria na publica'-
cão do meu discurso. ' 

O SR. MENDONÇA MARTINS- Perfeitamente. Mas, como 
ia dizendo, na leitura quo :fiz daquellas provas, tive! oP_I>ortu
nidadc do verificar que dellas não constava \L expressao Q,ue 
merecera' as obs!lrvacões do V. Ex., Sr. Presidente. Em vir
tude .desse facto,. c ainda por me haver declarado o honrado 
Senador pela Bahia não desejar fazer alteração alguma' nas 

~ ,, • .J. lo ...... ~ 

( *) Nilo foi revisto pelo orador. ,:Q ....... . '• •. 1 .. 
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notas dq seu discurso, não tive a menor duvida em 'Rffirmar 
a S .. Ex. que elle ~eria pu~Jicado tal qual fora apanhado pelo 
~erviCO tachygraphJCo, po~ ISso que nada mais encontrava que 
mcorresse na censura regimental a que a Mesa tem direito. 

Ha um outro ponto ai'nda, ventilado pelo nobre Senador 
pela Bahia, e -no ·qual ,s. Ex. tem inteira razão: a omissão, 
na publicação constante do Diario do Conuresso, de todo um 
periodo do seu di~cursõ. Devo ·affirmar a V. Ex. e ao Senado 
que, nas provas que me foram entregues, constava a phrase a 
que .S. Ex. allud.iu e de que no momento não me recordo in
tegralmente. Pediria por ~~soa S. Ex. que me fizesse a fineza 
de ~epetil-a . 

.O SR. MoNiz SoDRÉ ,..- Eu me .referia á obra abominava! ela 
revisão constitucional e dizia que essa obra "result.a tambem 
das suggestões do capitalismo estrangeiro". 

O SR. MENDONÇA . MARTINS - Perfeitamente. Esta 
phrase figurava nas notlls tachygraphicas que me foram dadas 
á leitura, e povque não me parecessem infringentes da: dispo
sição do Regimento, vi~ei ·o discurso, para o effeito da sua pu
blicidade. Para apurar o que occasionou a omissão que se ve
ril'ica na publicação do Diario do Cong1·esso, mandei que neste 
momento me fossem presentes os originaes remettidos á Im
prensa ·Nacional. 

Elles aqui estão e, com surpresa, verifico que a phrase. 
sobre ouja omissão o honrado Senador · reclama, encontra-se 
riscada, fosse proposital, ou casualmente, como quero· crer. 

o SR. ARISTIDES RoCHA ,_... Mas era. affrontosa á soberama 
na-cional: · · 

O SR. ·BARBOSA LIMA - Dou parabens ao Senado. pela sua 
Policial · · 

· .Q SR. ARISTIDES ROCHA - E'. uma affronta á soberania. da 
N a'cão 'o a nós mesmos, .Senadores. . · · 

. O SR. MENDONÇA MARTINS- Deante do. exposto, só me 
cabe declarar ao Senado que, no cumprimento dos meus deve
res funccionaes, mandarei proceder, pela Secretaria,· à um in
querito, no sentido de apurar qual o .respo.nsavel pela: omiss§.o 
na publicação do trecho do discurso do honrado Senador pela 
Bahia. (Muito bem; muito bem.) . ' ., 

· o ·Sr. P~eside~ie - Si não h a mais qÚem faca observa-
ções. sobre a acta, dou-a por approvada. (Pausa.) 

. ' . 

Approvada. 

Vae ser lido o Axpediente. . . 

O . Sr. i •. Secretario dá conta do seg~inte 

EXPEDIENTE 

Offfcios: 

Do Sr. prefeiLo do DisLricto Federal, reme L tendo as ra
zões do véto que oppoz á resolução do' Comelho que o auto-
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riza a mandar contar, parrt o,.; effcil.os da ,jullilaoão, a D. Es
meria LeU'! Slorino, prot'cs;;ora cathcdra•Lica, tempo de scr
vico que meneio nu. - A' Conunissão d!l Constituição. 

Do Sr. dit·cclor gct·al do Pessoal da Marinha, rcmclten
do seis ahnanack~ do pcs~oal ela Armada. - Inteh·ado. 

Tclcgrn.mma· do Pt·esidentc ela E'edorac.ão Paracnsc de 
Sporls Nautico~. enviando pczames pc''l falecimento do Sr. Se
nador LaUJ'O Müller. - lnteit;ado. 

O Sr. 2' Secretario vt·occde á leitura dos seguintes ,. 

PARECERES 

N, 17-í - 1926 

Redacção final do p1·ojeeto do Senado n. 9.1, de. 1921i, tor~~ando 
extensivas ao.~ medicos do Exercito e da Armada, victi
mado,ç llm' lesaes devida.~ ao exe1•eieio de l'adiologia, a& 
vantagem.~ do dec1•eto n. ,f .206, de 1920. 

I 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar ligo unico. l!'icam extensivas aos medicos I.! o Exercito 
c dru Armada,, viclimados por lesões produzidas pelo exerci
cio da. profisslio de radiologista, as vantagens constantes do 
decreto n. 4. 206, do 9 de dezembro ele 1920; l'evogadas as dis
posioões: cm contrario. 

Sala da Commissão de Redac(;ão, 17 de agosto de 1.926. 
:Modesto Leal, Presidente. - Thomaz Rodrigues, Relator. 

- Benjamin Barr011o. 
Fica sobre a mesa para ser di seu lida na sessão scgüinte, 

depois do publicada no Dial'io do Cona1•csso. 

N. 175 - 192G 

l!cdac(!ÚO final do p·1•ojcetn elo· Senado n. ,f.1 llc 11126, 'a.uto1•i- . 
.::anelo o G-ovCI'II'o a alil'il' · mn c1·edito cspec·ial de réis 
:J2:6116$(i:J7, jlW'n completa~• o 11ayaw.ento de nrati{icações 
locaf!s devida.\' a (!WCcioHm•ios dos Cor1·r.ios do Mm·anhão. 

O Congrcs;;o Nacional resolve: 

Artigo 1." Fic:L o Governo autorizado a. alJL•it• o err.di~o 
C$pecial de 32:036$637, para co~nplel.ar o pagam~n.lo de _gmll
ficn:cões locacs devidas a funccwnanos da Admmistrac.uo doa 
Correios do ~lu!'unhüo. 

Art. 2.' Revogam-se as d isposicõcs em contrario. 
Sala ela Commissüo do Rcdacciio, 17 de agosto do 1926. 

Modesto Lanl, Presidente. - Thoma: Rodriaucs,· Relator. 
Benj'a.mh~ Bai'I'OSt~. 
s.- Vol. v 3 

' 
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Fica sobre a mesa para ser ·discutida na sessAO sesuinte, 
depois de publicada no Dia.rio do OongresBo. . · 

. E'· igualmente lido, wpoiado e 1·emeltido á Commissão de 
Constltui!Jiio o seguinte . 

··, .. ;. 

. PRO.Bai'O ..... _ .. 
~~~~.:a~:...:..:.:.: .. 

N. 19- :1.928 • 
J., ..• ; 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. i. • As ajudantes dos agentes dos Correios do Dis
tricto Federal passarão a constituir uma só classe e os. seus 
vencimentos fixados em 3 :640$ annuaes. 

Art. 2. • Para a execução desta lei fica o ?oder El:e
cutivo autorizado a abrir o necessario credito atê a lmpor-
f.&!lcia de :1.74:240$000. .. · \ 

Art. s.• Revogam-se as disposioões em contrario. 

Sala das sessões, 17 de agosto de :1.926. - Meflll61 T• 
~arei; 

Este projecto é originaria da emenda, adeanta descripta, 
apresentada ao Orçamento da .Viao!Lo, em a• discuss:l.o mas 
que ni!.o logrou, como outras, pela· angustia do tempo, me-
recer o voto do plenario. · · . · · 

A Commissão de Finanças no seu parecer; tambem 
adeante publicado, opinou no . sentido de ser o seu assumpto 
convenientemente estudado, propondo, para esse fim, a sua 
approvacão para constituir proJecto á parte. 

Emenda, jtUti(icaçáo e fJarecer a que se refere a jtJ.Bti(icaç«o 
ltlfjrll 

N. Wl, 

Correloa: 
Verba 2': 

Pessoal - Vencimentos ·e gratifioaoõea - Acis. agen~s, 
ajudantes e thesoureiros. 

Onde se diz: 

42 aJudantes a :1.:800$000 ................. . 
24 BJudantes a 2:250$000 ................. . 

TO:tal . ..•.....•....•••. , •••• 

75:8008000 
õoi:000$000 

:1.~9:600,00Q 
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Diga-se: 

66 ajudantes a 2:640$000....... • • • • • • . • • • • 174:240$000 

Sala das sessões, 14 de dezembro de 1925. - Mendes 
Tavares. _, 

A .emenda que ora apresento ú. attengão do Senado au
gmentando a despesa da verba 2', "Correio", do Mmist.e1•io da 
Viação e Obras J:lublicas, em 44:640$, tem por fim .benefi
ciar ·uma classe de funccionarios postaes que até a pre.~ente · , 
data não teem sido beneficiados em sua repartição, . ainda · 
mesmo quando foi feita a reforma em 1921 • .Pcio contrario, 
nesta reforma os menos aquinho.ados tiveram a chamada gra
tificação da fome incoL'POL'ada em seus antigos v.encimeutos, 
'ficando assim augmentados: a classe dos ajudantes ue agen
tes dos Correios, não teve augmento de vencimentos e ainda 
perdeu a referida g1•atificação, e . ainda mais, ·ªctualmente 
quando todos tiveram os venoimentos mais ou menos au
gmentados, ainda que provisoriamente, pelo decreto n. 4. 555, 
de 10 de agosto de 19.22, que mandava elevar os vcnciwantos 
de 150$ mensaes a 1BO$ e sobre este vencimento, fazer o 
calculo para o pagamento do referido decreto, a elles isto 
não foi feito, elles continuaram com os me&mos venci
mentos e assim continuam vivendo, vendo todos progredirem 
e elles estacionados; accresce mais uma circumstancia que 
se· trata de classe sem· as promoções e a melhOr la de venci
mentos pois percebem de 1121115011 a 137$500; isto e a pro
mogilo de ajudante de agencia de i• classe e agent.e de 2• 
classe, não é feita como nas outras collectividades, pelos 
principios de antiguidade ou merecimento, e s1m pelo arbi
trio de quem as faz .. Assim vemos íunccionarios com mais 
de 20 annos de serviços consecutivos, sem faltas, não serem 
recompensados. Eis o motivo pelo qual apresento a supplica 
destes funccionarios que ora pedem mais alguma cousa para 
que possam viver com dignidade, augmento este que é pouco 
mais do que ora vencem os seus subordinados, os auxil!ares 
de agencias, que actualmente vencem mais· do que · ulles, e 
bem assim a creacão do quadro de promoção. 

Exmos. Srs. Senadores - As infra assignadas, ajudan
tes. de 2• classe das agencias do Correio, veem com. o devido 

. acatamento, solicitar a VV. Exas. o seu elevado prestigio 
afim de que consigam sua justa pretenção para majoração 
de seus vencimentos, conforme a exposioi!:o que . então fazem. 

Os vencimentos dos auxiliares de agencias no Distl'icto 
Federal são de 200$ mensaes. 

Essa classe de serventuarios portaes é de hierarchia in
!erior ás ajudantes de agencias de 2• classe, onde teem 
exercicio. Não se pó de comprehender hierarchia de posto 
com inferioridade de remuneraoão. · 
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Ora, os vencimentos <las ajudantes uo agencias de 2' 
classe são, mensalmente, de 112$500 a 187$500, c nus t•cs
pcclivus agencias são essas scrventuarias as substil.utas le
gues das as·entes. 

Além disso accrescc u circumslnnciu de que os venci
me.nlos das n,judantes não cstã"O cm relação nos das agentes, 
pois estas gozam do vantagens de casa para a sua rcsidenciu, 
u que nesta época representa, no mínimo, mais de ·iOO$ 
mensacs, não tendo ainda despesas com passagens, roupas, 
alimentação, .quando teem de pet•manecl)r pot• n~ais !ongo 
tempo nas agencias. · 

. Addicionando-sc aquella imporlancia aos V!.meinlimtos 
acLuaes das agentes, chega-se .a conclusão de qne os Yl'n
cimcntos das ajudantes estão cm flagrante infmcçfi.o dos 
termos precisos do regulamento, que manda :oertebum as 
ajudantes 3/4 dos vencimentos das agentes. 

Ha ainda um . ponto importante a considerar que é !!OS 
casos de subsLitu i cão das agentes, quando as ajudante;; tceJ•l 
de permanecct• sósinhas nas agencias, sem uma companheira 
para attendcr ao publico, ai'im de· se alimcntarllm BOilYl'
nicntcmente. 

Quanlo á despesa, o augmcnlo é insignificante, não pas
sando talvez de duas, dezenas de contos de réis, o que ;·cpre
senta uma proporção mínima para o 'Lotar do orçamento. 

Nestas condições, as supplicanlcs, cspe.ram s~jam seus 
.vencimentos elevados a 220$ mcnsaes. - A. Deferimento. 
- Othilia Ce;aJ• d' Andrade. - Alice Paim:. - Amalia. Pcs

. súa Fm·tuna. - Zail•a MOI•eirn de Almeida Maílalhãe.~. 
Emcrita . W.crncc li Gm•ce:. - J andy1•a Pontes • 

PARECER 
. 
.( 

A emenda merece estudo especial c a considerat;~ão do 
Senado, que não se póde acccitar cm projecto de lc.i de . m•t•n

- mento, por alterar dispositivos do regulamento em vigO!' ;;iJs 
Correios. 

As tabcllas II c I do regulamento i'ixam os :voneimcnlos 
dos ajudantes de agentes cm Lrcs quartos dos Ylmcimcnto:; 
destes, variando os ultimos entre limites muito afastados, 
do que o menor é de 3 :ooo.~; de outro Indo ns mesmas tabeila~ 
attribuem ás auxiliares Vllncimcntos comprehendidos entre 
2:000$ c 2:000$, de sorte qtic, ás vezes, as ajitdantes per-
cebem menos que as auxiliares. . , : :: 

Trata-se, portanto, de uma inconvcniótrcia: a snpprim ir, 
mas, cm pt•ojecto de lei especial, cm que .o: assumpto possa 
Her estudado convenientemente, pelo. que a Commissão propõe 
a approvação da emenda para constiluit· projecto a· parle, 
ouvido o Governo ~obre a quoslão.. .. 
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l~ornpnrcccm mais os Srs, Pereira Lobo, Eurico Vali e, 
Anlonino Freil·e, li'errei.ra Chaves, Antonio Massa, Lopes Gor:
(lalves, Pt!dro Lago, Manocl llfon,inrclim, Jeronymo Monteiro, 
:\ligut.•l tlc C~rvalho, Buerlu ele Paiva, José Murlinho, l\amos 
Caiado, Uttcha .Lima, Affonso de Camarso e Genoroso :\Ta;r
nues •15\ 
'&; \ • " 

D~ixnm do ::omparccer, com causa jmlificncla, . os Srs ., 
Pire~ IV~bello, Costa Rodrigues, Eurip1:dus dtl Aguiar, ,Toüo 
'l'hcmé. ·Epitacio }lcsstla, Uosn li Silva, Cat·n~it·o ela Cunha, 
Fcrn:mdc;; Li!Ua, Antonio Cat·lo8, Wa;;hinstur: Luis, Luiz 
:\clolplw o Carlos Barbosa (12) • · 

' 

Riio novammtlo lida~. post.n;; t:m db:us;;fto e nppt'O\'adas, 
a;; iWb~t iu tus rcdac~üe~ finnos: · 

1), • pro,i ~cl o do Sct:'rHlo n, ~J 1, de Hl::!:í, ri:guln nilo a J'llfor
ma 11t1:; o!'1'iciaes do Bxcrcilo c da .·\rrnada, e dando outras 
fll'ovidcncias; 

Do pro,icclo do Senado u. -12, do 1 0.2ü, I'Jlte reorganiza a 
a~;:i&:•·rwia nos mctwres unoJ•macs, m·&a o Instituto ~lcclico
Piirei1(:1G:;ico Ir:l'anlil c dá onil·a,;; providencias. 

O ·sr. Presidente - Os pt·ojectos \'Üo sr r remcttidos á. 
-Cnma.rn dos Deputados. . 

O Sr. Presidenta- Conlinúa com a palavra o Sr. Senador 
lloni1 Sodré. 

O Sr. Moniz Sodré - Dizia cu, St·~. Scn(!.dores, que o Se
nado da· Republica, jú. registrou um incicJcnte mcmoravel a 
respeito dessa pretendida facu Idade do Presidente de chamar 
it ordem os m•adorcs por excessos de lingungcm contra o Cht>fll 
dà Naoão." · 

Em 1914, o St•. Senador Ruy Barbosa trazia ao conllelll
mt>nlo do Senado c ela Nação um pt•otcsto cscripto cm lingua
gem candente, com ns vibrncões ela sua paixão politica contm 
o neto inconstitucional do cnlão Presidente da Republica, de
cretando o sitio por alguu1 I.CJ11po. dentro do qu(!.l funccionnrin 
o Congresso. E porque, rlmante a lcilm•a do seu protesto, o en
tão V ice-Presidente do Senado, Sr. Senador Pinheiro .Machu,Jo 
o. interrompesse para cumpl'it• o clcvcr regimental de .obscrvnt·-
1 h e. que estava esgol.nda a hora do expediente, S. Ex. abespi
nhou-se, considerando que .isso ct•a uma violar.iio elo Sllll tlil'cito 
r'lc liVl'e nso dn palavra, c entiio Jll'ofcriu algumas phrases, lf<HI 
\'OU lernbt·m· aci Senado pm·a que sirva de licão ú.quel\es quo 
1oom muito mais pela cartilha d:ig injunccõos ptll'lidarias do 
que pela Carla Conslilucional !la llopublica, ítquclllcs que pro
curam snUsfazer aos dpsc,jos dos dctrntorcs do poder, conhr.
c.om muito melhor ns doutrinas mais lisonjeiras aos dcttlJtlor~:; 
do poder, do que os princípios mais cssenciaes do nosso regi
meu plitico. . .. ·" .' 
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Ao Senador bahiano, o Sr. Senador Pinheiro Machado fazia 
a seguinte ponderacão, com o habitual cavalheirismo que lhe 
era peculiar, nllo obstante a firmeza de animo, que todos re

. conheciam na personalidade moral de S. Ex. : 

"V. Ex., ao ler o seu protesto, em QQe com a elo
quencia de sempre estabelece seus elementos, fc~ consi
deracões, entre as quaes algumas, evidentemen·' ·ferem 
o Chefe da Nação, - cousa que o Regimento im~ede -
outras, indiscutivelmente, attingein á proprfa CasA de 
que V. Ex. faz parte. O Regimento impede-o e a Mllsa, 
entretanto, não chamou á ordem V. Ex. · 

Faco menção desses factos para que V. Ex. com
prehenda bem que a Mesa não pretende; absolutamente, 
limitar o direito de qualquer Senador. 

O Sr. Ruy Barbosa - P~rdOe-me o nobre PrMidentfl, 
Muito agradeço as observacões de V. Ex., mas nlio posso 
nem devo acceitar. como facto, a tolerancia de V. Ex. 
nem a tolerancia da Casa a que tenho a honra de per
tencer. 

V. Ex. acaba de commetter, para commigo, uma 
inJustiça flagrante, e commetteu na interpretac!lo do 
Regimento da Casa um erro, contra o qual en protesto. 
arguindo-me de t.er. no curso do meu protesto feito 

· observaciSes que ferem o Chefe de Estado e ferem a 
consideraclto por mim devida ao Senado. · 

Não posso concordar com esse conceito. 
O Sr. Leopoldo de BnlMe.v- Naturalm ?nte V. Ex. 

está defendendo os direitos do Congresso. 

O Sr. Alfredo Ellis - Congresso Nacional dissolvido. 

O Sr. R11.y Barbosa- Com relaçlto ao JlrAsideute da 
Republica ... " .. . · . 

. llhamo , a attenol[o dos meus fllustres collegas. 

" ... nllo dlsm1t.i senllo séus actos. Isto ó r!irP.Ito do ul
.tlmo .dos aidadãos brasileiros: é direito de ·~1.1e .usamos 
desde f823. nesta e na outra C11sa do CongrP.Rso, no Se
nado e na Camara. na perspectiva de um golne rie .ER
tado. como esse, -que. em oarte já se aahlt desfechado 
sobre o Congresso. E' direito meu discutir esses act.os. 
condemnal-os, eRtlgmatizal-oR, ferreteal-os com todas aR 
exoress~es, que me permittlrem a bOa linguagem o assim 
ainda que o meu protesto fique hoJe Interrompido para 
se continuar amnnM. porque elle ha de ·ser con<lluido, 
as providencias neste sentido estilo dadns . 

.. 
O Sr. Jollo Lniz Alves - Nilo precisa de outras: 

basta a garantia da Mesa. · 
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O Sr. Jluy Barbosa .,.- Senhores, eu disse que as 
. providencias estavam tomadas para. que o discurso, o 

meu protesto tivesse a devida publicidade, ainda qnundo 
aqui nlo fosse permittido proteril-o ou continuar. 

O Sr. Joflo Lui: Alves - Era isso que eu consi-
derava uma injustioa ao Senado. , 

Chamo a attençlo dos Srs. Senadores para o ambiente 
que existia naquella época, entlo acoimada de plena dieta
dura, em que o Sr. Joio· Luiz ~lves, que era um dos · es
pirltos mais apaixonados, temperamento combativo, franca
mente correllgionario do Chefe da Naclo, declarava. que era 
uma injustiça ao Senado a.dmfttlr a hypothese delle; inter
romper um Senador para perturbai-o na er.umeraçlo das 
suas· idéas, ou eohlbil-o nas suas . express!les, embora ellas 
ferreteassem o Chefe da Naclo com expres~l5es causticantes 
e por vezes Injustas. 

Esse Incidente, Sr. Presidente, nllo terminou a h i; nllo 
obstante o Sr. Ruy Barbbosa concluisse sem nenhum emba-
raço a leitura do seu protesto. · 

N~t~ houve naquella época quem, sacudido pelo vt•nrfaval 
. das paix!les partirfnrias ou agitado pelo fervor das rtedfeaç!les 
pessoas ao Chefe da Nac!l.o, pref.endesse cortar aualauer ex
pressllo in,luriosa ôontfda no discurso ·do i1111st.re Senador, 
dfsc.urso qúe foi .Publicado na Integra pelo Df.ario do Con
gresso e que se acha tambem nos Annaes do Senado. · 

Mas - notae bem. Srs. Sennrfores - por<llle a. policia 
,iulii'011· m1e f.inha o direito. em estado de si!.io, de imnedir a 
dlv11lii'ACilo dMse protesto pAios o11t.ros jornaes q11e nlln fo~Fe 
o Dinrio ()fficiol. Ruy Barhosa lnvrou de prJmpto vi o lPnto 
prote~t.o, E a defesa atlA entll:o se fAz naanella ·~Polia, n dA:!' ARa 
aue offerecern nosteriormente o lll11stre Sr. St~nador Antonio. 
Azeredo. auando posteriormentA tambAm prote~t.av:l conf.ra 
essa censura inqn!sltorfltl da policia, !obrP os dis(lm•qo~ nro
ferldos no. Con'"'e~so N~cionnl, Ara que s~ hàvlrt. offAn~a no 
direito ilo DAputado 011 do Senador m1ando, pr.r acto d!t MPsa, 
·fosse nlteraila, moiliflcnda on snnprlmfda qualmH!r A"'r'Pt'AA~II.o 
na pnhllcac!ío do niario OfficiaT.. noraue a Mesa nllo nodfa 
esf~niler n. sna aceito aos outros .fornaes. De~dc ane o Dil!l'io 
Official .. re~istrasse tudo ·qun.nto o parlamentar pronunnins~e 
nesta ou na out.rn. Casa do I'Jon~esso ARt.ltva ·salvaguardado o 
art. 19. referP.nt.e ~s immunldades parlamentarAs consignadas 
na 'Magna Lei do palz. . 

Nilo obst.ante. Ruy BRrbnso :l'ol no SuprAmo Trih11nal Fe
deral· onde dlscnf.iu esta rinestll:o, demonstrnndo cab~tlm11nte 
ser nm neto dlctatorial n int.ervencll:o de aualcruer ~nt.or!dRile 
mesmo .dnrante o Astndo de sitio. tendo pÓr fim a divulgac'lio 
dos discnrAOs de m1alquer congressista, nos termos em qno 
elles foram p~oferidos. . · 

O habeas-corpus concedido ao Senador Ruv Barbosa foi 
quasi unanime no Snnremo Tribunal Feder!\1, dez votos con
tra um, vingando a doutrina constitucional da inviolab!lldade 
dos debates parlamentares·, · 
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Não terei tempo, Sr. Presidente, porqu~ a hora do cxpc
dicnfc não m'o permitte, de lm· perante o Senado u pet.içilo do 
ha.bea.1-corpus escriptn pelo Senador Rny Barbosa, c;,mo ainda 
o rr.í<pectivo accót•dão do Suprcnio 'l'ribunnl Pcderal. Fal
o-ei na primeira opporlunidade, em que dcmonsf.l>arei quo 
concederam esse habea.~-col·pus, Espírito Santo, Oliveh·n lli
lwit•o, relator; i\lnrtinho, Cnnulo Sat•niva, Leoni Ramos, Se
bastião de Lacerda, . Pedro Lcssn, Guimarães Natal, Coelho o 
Campos c .Pedro Mihielli, todos cllcs accórdcs na doutrina da 
inviolabilidade, havendo divergencia de dois quanto a proli
m inar da legitimidade do recur•so. 

Ant~s de sentar-me, Sr. Presidente, eu quet•o deixar con
~ignado qur.. ú declara()itO ameaçadora de V. Ex., violadora· de. 
preceito r.xprcsso, insophismavcl, da Constituil)ã.o da Ropu
hlicn, attenfnt01•ia do espírito do nosso regímen ilOlitico --. 
a ·essa 'declarne,ão do V. Ex. cu contrnpopho n at'frmaeií·o 
calcgorica de que si V. Ex. ,julgar conveniente fazer. a podn 
officinl· do meu discurso, ~atisfazendó aos interessr.s do Chefe 
dn Nnr,ão ... 

O Rn. Pn~SIDENTE -· V. Ex. é injusto. Na hypotheso, ,iá 
expliquei .- nenhuma int.crvenciio tive nn · modificação 011 
suppressão feita no discurso de V. Ex. · 

·O SR. MONIZ SODRE' _;, Estou fallando em Lhese. Estou 
dizendo e repito a phrase - si V. Ex. insistir·, om fazer a 
poda officinl dos. discursos proferidos nesta Ca&a, satisfazendo. 
nos desejos do Chefe do Cattote ..• 

0 SR. PRESIDENTE- 0 Presidente do S•llllldO cumprindo 
o seu de:ver. não satisfaz· a desejos do· Sr. Presidente da Repu;. 
lilica: applica o Regimento, cu,ios dispositivos, que lerei a 
V. Ex., te em sido sempre c invariavelmente observndo.s no 
Senado. · 

O SR. MONIZ SODRE' -·. Eu· desejaria qué V. Ex. não 
interrompesse o men. J)!lriodo .. J;í o comecei rluns vezes e sou 
for()ndo a recomeÇnl~o pela terceira vez. · 

0 SR. PRESIDENTE - E recomeçará U quarta, 

O SR. MONIZ SODRE' - V. Ex. não 'mo põrle inter
romper. Como Presidente da Casa deve manter .l ordem e. 
ni'ío provocar n desordem. . , 

·O SR. PnESIDENTE -.O PrcsidenLo tem o direito de in
terromper o oradot•, sempre que haja referencias á· sua. nu-
toridado ou ao seu nome. . .. ,. 

. ' ' ' ' ; . I \. 

· O Sn. A. AzEREDo- O Presidente não póde deixar do 
fnllat• c esclarecer o debate. · Não póde ·dirigir ·os trabalhos 
sem fallar. . , · , 

O SR. MONIZ SODRE' - O Sr. Pt•esidentl) não póde 
estar n interromper constantemente o orador, tanto mais 
guanto os Senadores teem um limite de tempo, o qual o 
.Sr •. Pr_osi.dente I!ÜO. .deixa ultr.apass!lr ,. · .• 
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0 Sn. PRESIDEN'l'E - Limite de que V. Ex. abusa con• 
stantcmcntc. 

O SR. i\IONIZ SODRE'- Mas que V. Ex. n;o deixa ui· 
trapassar. 

l\Ins, dizia, que á affirmação calegorica de S. Ex., de 
que se julga com o direito de mutilar os discursos· nesta 
Casa, a esta declaração de v. Ex., contraria :í Constituição 
e ao espirita do nosso rcgimen politico, eu contraponho a 
declaração formal de que se essa poda official for J'ei'ta em 
qualquer das minhas orações, obedeça ou não ob•Jde~\a ·V. Ex. 
os preceitos regimentaes, satisfazendo interesses do Chefe da 
Nação, eu appellarei para o Supremo Tribunal Fcll~t·nl; por· 
que não consentirei que se prestem serviços ao Governo a 
custa de um direi to meu, um direito que não é sómento 
meu e, portanto, do todo em todo irrenunciavel, porque J um 
direito inherente ao proprio mandato que eu aqui exerco o 
cujas prerogutivas tenho o dever de defender, defendendo 
conjuntamente as regalias desta Assembléa a que tenho a 
honra de pcrLencet·, defendendo contra todas n~ pretenções 
do nrbitrio, da ·JWepotencia, da tyrannia, os principias car· 
deaes do nosso regimen, a honra do eleitorado bahiano l(tW 
me confiou a funcção de seu delegado nesta Cas11 e a pro}wia 
cultura mot•al e politica da NMfio Brasileira. 

ORDE?.I DO DIA 

Reforma Con.~titucional 

· t• di~cussão da propo3içíio da Camara dos Deputados n. t, 
de H!2u, que reforma a Constituição Fcdr.ral. 

O Sr. Presidente - Tem n palnVl'a o Sr. A. A1.eredo, pré· 
\'itunent~ inscl'ipto. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço a palavra, peln. ordem. 

O Sr. Presidente.- 'fr.m n palavru, pnla orrlnm. o St·. Paulo 
de 'E'rouUn. · 

O Sr. Paulo de F1·ontin (*) (pela ordem)·- St·. Pl'csidente, 
r~a H(OI>Silo de himlem, foi lcvuntacla pelo illuslt•o l'lljll'CSI!lll.anto 
do Eillado da Ballia uma qunsliío regimental, 11 V. Ex. lew 
OJ:pOl'l.llni!'!adt'' dn rlr.mousll'ar a I'a7.iit:l pclu qual, na sessão ele 
~ de .junho l.inlla lleclat'ario a illlJlOSSibil idade ele cnl.i'Ul' em 
cli~c:u:;;;fio a Jll'tJpo~la do l'ú1'urnm da Constiluit~ão, ru::quttn!o o 
aul og:'UíJIIO 1~1ili so uclmvu no Scnallo, \'llndo-~c \''. Ex. na· 
CJUillla pMic;ão do ditado - qund i111Jl0Ssibilin ·mo~mw• tcnetw·. 

' 

,(') Nilo foi r:eyisto pelo or.n4or ,, : 



N ePtad cond icões, V. Ex. tinha toda a razão quanto ás 
ponderações feitas pelo illustrado representante do Estado da 
Bahia. · 1 

P·e~o venia, porém, para mosflrar quE~ o Regimflnto não foi 
cumprido em uma outra disposiclio. 

Uma emenda approvnda pelo Senado. q)le con:1t.itue hoje 
o nrt .. 1.25 do Regimento Especial. estipula que "a proposta de 
reforma d ConstitulQII:o, approvada no prlmairo anr.o pelo Se~ 
na•Jo r pela Camara do~ Tleputado~ ,Rer~ nn~fn Pm discHRRno 
alr 90 dias depoi,, de abP.rfn n Conare.un .TVn~ionnl no anno ,,e_ 
(J ttint~". · ' • I 

'E' 11m prazo limite - até 30 dias .. 

0 SR·, ANToNio MONIZ - E' um prazo rnaximo. 
O SR.· PAULO DF. FRONTTN - 111xact.amPnte; é nm prn?.o 

m::rxlmo. · · · · 1 • • · ·~ i:~' 1 

lncontestavlllment.e . V. Ex .. ?r, Presidllnfe, t.inha toi:la a 
rn1.iio: n!il'l ~rn po~sivel encet.~r .li, dismi~si'ío Rr.m o nutograJ>'hO. 

O SR. ANTONio MoNIZ - All~8, o autogo!'nphn · ~stav!\ nn 
Casa. . 

O SR. PAULO D'E FRON'T'TN -- Ma~ ASRA nut.ot:t•apho fôra 
remett.i;lo r.o dia 30 rle .iulhn · iwla MeRa i! a Camara nos DP.pu
tados P. lido no P.TPPrliont.A na ~P~~fio rln !=lon~rlo rfn t~ <iP .!u
lho. cumprindo-~A a ·di8po~io!io reg-imental, devia entrar em 
discu~11llo. no ma'irimo, até o dia i2 de agosto .. No dia 12 de 
agosto, essa materia ainda niio tir.1ha sido, nem indicada ·~om 
a ant~>cE'dPncia miníma de 48 boras para figurar na ordem do 
dia. :facto que só teve Jogar r.'n dia 14 de agosto. 

ParPCP.-me. portanto, quP houve pret.erir,§o da~ disposi
eõe~ regimentaes; e como tenho onvido. pelo mAno~ em npar~ 
teg, que ~ nece~~ario usar rfo maxfmo ri!<'nr nn mannt.enr,i'io de 
todas as disposições reglmentnes, como ainda ha pouco ouvi
mos na rff8oussllo aaui travada. parece-mo que ·esea dlsposi~ 
çlio. qt; n clevin sflr observada, foi infrirlglda. 

M!l.s n!lo sómimt.e bto .· ' · · ·. 
·F.u P~fim~ria RabAr como o Senado resolve o problema 

que t.ive ncoaAião dA R11bmetter n su~ altn nonsfderaç!lo em 
umn das sessl!es anteriores. · 

" V. E:r., Sr. Presidente. ni'lo tem; ·a menor· rpspomabili-
dadP n~>~fR parte, porquanto o Rell:'h'nent.o ·.~· e ahi' f.ambAm 
dlvir.i~ r!Plle- nfio dd a V. Ex .. como PrP~fdenf.e do Senado, 
a nl'e~ider.cia da Commissão de Policia. E a Commissllo de 
Policio nlio lnterpoz até ho.ie seu parecer em relaclio á mo
difica~llo regimental que tive opportunidade de propOr. 

• ' ' I 

Nlio ba de ser depois de votada a reforma constitucional 
que se ha de fra1ar de resnlver uma duvidá. em tempo oppor

.tuno e com o prazo mais do que sufficlente, suscitada pelo 
orador que está na tribuna.. · 
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H a ainda um outro ponto. Ha duas disposições que se 
contradizem no Regimento. · 

Diz o art. i25, n. i6, § i•: · 

"Nenhuma alteração da reforma da Constituição, 
approvada no anno anterior, pelo Congresso Nacional1 ou emenda nova, poderá então ser acceita pela Mesa.' 

E no § 2•, do mesíno artigo, diz : ,, 

· "Para as tres discussões, a que a proposta será 
submettida, prevalecem as regras adoptadas: para os 
dllbates do primeiro anno. " · · 

O SR. BUENO .BRAN~Ão - O debate subordinado ao Re
gimento anterior . 

O SR. PAULO DE FRONTIN - As regras que prevale
cem .para os · debates para o primeiro anno, são claras. Nas 
disl}ussiles poderão ser apresentadas emendas, emendas á re
forma da Constitui()ãO ou emendas á proposta inicial da re
, forma. Para as primeiras é exigida a assignatura de i/ 4 de 
memnros do Senado, permittindo-se que as segundas, não con
tendo materia nova, o sejam por qualquer numero. . ' . ' ' 

·· . O SR. BuENo BRANDÃO- O Regimento ahi foi modificado. 
O SR. PAULO DE FRONTIN - Esta dispoaiclio não foi 

modificada. 
0 SR, BUENO BRANDÃO- Foi, sim senhor. 
O SR. PAULO DE FRONTIN -· Peco, então a V. Ex., Sr. 

· Presidente, o obsequio de . me mandar a ultirri!\ modificação 
do Regimento. Parece-se com uma lei de ensino, publicada 
fóra de hora e modificada quatro vezes. (Risos,). 

O SR. BuENo BRANDÃo - Nessa reforma V. Ex. colla
borou, 

O Sa. MoNIZ SoDRE' - Mas nlio nas modifica.çiles poste
riores e nem nas in terpretacões sybilinas. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - A disposit;ão a que acabo 
de me referir está expressa no avulso que possuo, constando 
do art. 7•. Na nova encontra-se um dispositivo que está de 
ancOrdo com o quo rtiz o il!ustre leader da maioria. Ha apenas 
uma modifinacão na clisposiciio que estatue que poderão ser 

. apresentadas emendas ú Const Huição ou emendas á proposta 
inicial da reformo constitucional. Não ba alteraoão nesta parte. 
No pnragrar,ho unico,. diz: "para umas como para ·outras é exi
gida a r.s~ignatura da quarta parte dos membro~ do Senado". 

MaR, Sr. PreRident.e, não posso verificar ne~te momento 
e nem quero cancnr n aftcn~fio rto Senado procurando estes 
elementos. 

O Sa. BuENO BRA~DÃO -- Posso affirmar a V. Ex. que 
houve essas modificacõea. 
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O Sa. P,\ULO DE FrtON'l'lN- Nüo duvido; aecelto a in
J'ormaoão. !\Ias essas alteraoõcs não modificam absolutamente 
o qul' cu dis~e. porquanto a ctisposiciio a LJUC me refiro diz 
que para as trc.o; cl iscussões a que a proposta serl1 submottlda 
prevalecem na r~sras adoptadas pam a discussão no primeiro 
anno. 

Ora, as emendas são consequenci:t immediat.a do debate 
na;; respectivas .discussões, CJUando ás mesmas são formuladas. 
Desde que a·s emendas nüo tragam materia nova, pat•ece-me 
que sr:ria pcrfeit.amenl.e possível a. sua aprescnta(:ão com qual
quer nuu1c:ro. Do modo por que 'fol'am formuladas as dispo
sicõeR voi.r.rlaR pal'U a reforma constitucional, não seriam ne
ccs~arms trcs disr.ussõcs: ba'sf.arin uma, pois a 2·• discussão es
lahclrcc a vnlac•ão ri!J emenda, r.mcndn por emenda c nrtigo por 
nrli.:;n. 

Parece-me, portanto, que cs~a~ disposições regimentaes 
não ~ílo claras. Ha uma certa coni.J•adiccão entre o que uns 
:Ir· I igo.~ ·r.;;!nhclr.cem c dispõem oulros. 

T~nrlo shlo estas duvidas suscitadas por mim em tempo 
opporluno, ligadas :í emenda quo formulei, havel'ia a maxima 
convenicncin .qno se il'aLasse de firmar os pont.os capitaes que 
devem reger as nossas discussões c a·~ votacões quanto á re
forma constitucional, para que não houvesse essa incongruen
~ia na applicação dn's disposições do regimento especial, a ella 
l'elativas. · 

Nestas condições, pediria a V. Ex. consultasse o Senado 
sobre si concorda no adiamento da discussão, atd que a Com
missão de Policia apresentasse seu parecer sobre a emenda 
formulada c sobro os pontos que su.scilam essas duvidas. (Muito 
bem.; mnito bem.) 

O Sr. Presidente - V. 14x. enviará o seu requerimento 
por escripto. 

vc,m á Mesa, é lido, apoiado c posto cm discussão o se
guinte 

REQUERIMENTO 

Requeiro' o adiamentp da 1' discussão da proposlc•ão d:i 
Cnmal'a dos Deputados n. 1, de 192a, que ret'ot•ma' a Consti
f.uioiio l!'Nieral, até solucão da indicncão por mirn anteriormente 
formulad:1 c das duvidas suscitadas sobre n applicacão dos 
art.s. 17 o 7" do Regimento Especial, ho,ie nrL. 125, ns. 16 o 7 
do Regimnnto eonsolidndo, - Paulo de F1•ontin. 

O Sr. Búeno Brandão·- Peco [I palavra .. 
'/ 

O Sr. Presidente- •rem a pnlnna o Sr . .BÍiono Brandilo •. 

O Sr. Bueno Brandão- Peco n V. Ex., Sr. Presidimte, a: 
finel.n de mandar-mr. o J•r.quorimcnto, 
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O Sr .. P1•esidente - V. Ex. sertl. attcndido. 

O Sr. Bueno Brandão ( •) - Sr·. Pr·c~idcnte, sinto não 
J)Odcr acquicsccr com o meu voto ao que dese.ia o honrado 
Senador pelo Districlo Fcdcml com a apresenla~iio do reque
rimento do honrado ·Senador, pedindo o adiam1~nto ·da Ill'i
meira discussão da proposição da Camura, n. 1, uc 1026, qur. 
ll'eforma a Constitnição Federal, aifi solu~~o da inrli.:;açiio pm· 
S. Ex. aiJteriormcnlo formulada c das duvidas suscitadas 
sobre a applicaf;ão dos artigos 7 c 17 do Regimr.nto:· especial, 
hoje :u·L. 125, ns. li c 7 do Regimento consolidado. ,' 

Por mais de uma ·vez, tenho ouvido de honrados repre
·scnlanlcs do Congr•csso, collcgas nossos, que a demora · na in
clusão na· ordem do dia da proposição da Camara dos Depu
tados que reforma a Constituição, vciu infringit• á disposição 
expressa do Jlcgimcnl.o cstlecial, qufl determina que essa 
discussão será feita 30 clias depois da atll'esenlacão do auto
grapho nesta Casa do Congresso, c que esse praso, na opi
nião de SS. EEx., era fatal, implicando a sua não observanciu 
em não· poder o Senado se occupar do assumpto. 

O requerimento rle adiamento (J:t discussão proposto pelo 
ltonrado Senador pelo Disl1•icto Federal vil'ia ainda mais 
aggravar ctit:J. sitUIJíiO, além do quo, Sr. pr•esidentc, esse rc .. 
quel'imenlo é com tn•aso indefinido, pois diz, até que a :\r·est• 
aprcscnf.c· o. pamcer sobro a )lroposta de s, E:-:. Aluís, o Se
nado .i<'1 conhece o parecer ua Commissão de Policia a e5sa 
indicação, parecer· que termina não concordando com as mo
dificações propostas pelo honmrJo Senador pelo Districlil 
Federal. · 

Nestas condicõcs, não vejo fundamento. para que o Se
nado vote o adiamento da discussão. 

O Sn. AooLPUO Gonoo - Nunca se suspendeu a dclibe
ra~üo do um projecto, á esper·a de modificação do Regimento. 

O SR. BUENO BRAND.\.0 - .Tá tem sido o Senndo ac
cu.~ado, mais de uma vez,· c accusacão identica t.em sido diri
gida li Camara dos Deputados, pelo motivo de reforma do 
1\egimenlo especial, quando a discussão deveria ser· feita do 
accordo com n . disposição que estava cm curso, parecendo 
que essn modificaçiio era adrede Jn•eparada para impedir a 
manii'estaçii.o definitiva do Senado sobr•e a proposta •sub· 
met!illa ao seu exame. 

N;1o vejo, pot•tanlo, 1Sr. Presidente, motivo · Jllausivcl 
para . que o .Senado appt•ovc ost.e. requerimento, tanto ma is 
qunnto as disposições do Regimento são claras c devem S?t 
entendidas c executadas de accordo com o m•t .. !lO dn Cons[J .. 
tui~ão, fllle estabelece a fórmu, as regras rigidas que devem 
ser observadas na discussão ela proposta de ret'ormn consll· 

( •) Não foi l'ovislo pelo orado.:! •. 
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tucional. E o a~t. go, em seus dispositivos, prohibe, de modo 
terminante, que a proposta approvada em primeiro turno. 
seja alterada ou modificada. O Senado, como fez a Camara 
dos Deputados, terá de acceitar ou rejeitar a proposta por. 
occasião da votação de cada uma das emendas. 

·O SR,, ARISTIDBS RocHA - Mesmo porque, se assim não 
tosse, sa~ia um circulo vicioso. 

Não chegaríamos ao fim, porque as emendas seriam re-
novadas na Gamara e vioe-versa. · · 

O SR. BUENO BRANDÃO - E teríamos, · assim, uma 
quarta discussão, todas as vezes que a pl'oposta fosse emen
dada, determinando isso uma· infracção dos principias estabe~ · 
tecidos . para que esta ~eforma seja legal e seja devidamente 
approvada. ~ 

Além do mais, Sr. · Presidente, as disposições regimen
taes são claras, e V. Ex., como Presidente desta Casa, na di
recção dos seus trabalhos está autorizado a resolver qual
quer questão de ordem que, porventura, .seja. levantada du-. 
rante a discussão da proposta de revisão constitucional. 

Não vejo, portanto, razão para que seja adiada por tem
po indefinido - e ainda mesmo que fosse por 24 horas -
a discussão da proposta, que é da maxima urgencia. O So
nado, discutindo e votando a proposta vinda da Gamara, po
derá entrar a cuidar dos seus trabalhos ordinarios, tratando 
de varias questões submetLidas a seu c1·iterio e decisão. 

São essas as razões que ·dou para justificar o meu voto 
contrario ao requerimento do honrado Senador pelo Distri
cto Federal.· (Multo beml} 

O Sr. Presidente - Continúa a discussão do requeri
mento. 

O Sr. Paulo de Pront.in - Peco a. palavra. 
' 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 
' ,. ' . ' 

O S. Paulo de Frontln c•) - Sr. Presidente, o illustre 
representante do Est.ado de Minas Geraes; digno leader da 
maioria, não me parece que tenha a menor razão, oppondo
se ao adiamento constante' do meu requerimento. 

' :. • 1'.' ' t 

. De facto, S. Ex. allega haver urgencia na discussão da 
reforma, quando é sabido que mais de 30 dias transcorreram 
sem que se tomasse em consideração ·essa urgenoia. Demais, 
o meu requerimento ·de adiamento: foi fundamentado. 

Quanto á .indicacll.o, tambem. não tem ra~ão o nobre Se
nador, porque· essa. não. foi apresentada agora/mas quando a 
proposta de revisão constitucional ainda se· achava na Cama-

.(*) Nio foi revisto pelo orador., 



ra; portanto, com muito tempo do poder ser devidamente es
. Ludada e resolvida pelo relator competente. 

Por mais alta que seja a consideracão que Lenho_pelo ii
lustre e presado amigo, digno vice~Presidente do Senado, 
devo dizer que não é a Commissão de Policia., que S. Ex. tão 
dignamente preside, que resolve a questão. A Commissão de 

. Policia emitte parooer e a solucão é dada· }ielo Senado:~. 

· O SR., Bu~o BlwmÃO - Está claro; é o Senado quem 
~esolve.. . . :: . :. , 

. O SR. PAULO DE FRON1'IN -Logo é uma questão em 
que não ha motivos para que se retire a resolução do t>enado, 
i'avoravel ou contraria ao ponto de vista em que me colloco. 
pela simples razão de urgencia, quando nAo ha urgencia e 
.disso tivémos a p~ova. 
· 1 De modo que o adiamento que proponho,· mesmo que le
,vasse dois ou tres dias, determinaria que, o Senado saberia 
como teria de discutir e resolver a. questão sem que cada. um 
dos. pontos vá determinar uma questão de ordem, por depen. 
der de resolução da Mesa, ou melhor, de resolução de v. Ex., 
como illustre presidente desta casa, mas que muitas vezes 
ni!.o tem o voto do Senado. 

· Ainda bem. O illustre representante do Estado de Minas 
labora ·em um engano, tanto mais quanto si o Regimento 
fosse applicado com o rigor que as suas disposições têm me
recido, S. Ex; não poderia ·ter · falado, porque não se fala 
contra o vencido e S. Ex. falou contra o que já foi resolvido 
pelo Senado.· · · 

No . anno. passado, depois d_e uma resoluçi!.o de V. Ex •. 
Sr. Presidente, foi votado que, no segundo turno se poderia 
pedir fossem destacadas emendas ou procedidas votações par
ciaes. Apesar de Sllr esta a minha opinião e a de V. Ex., 
recorri para o Senado e nessa occas1ão, com o assentimento 
do illustre leader da -maioria, votou unanimemente eat.a CU.. 
que se poderia obter o destaque de qualquer uma das emen
das· da reforma constitucional. 

O SR • .ADoLPHo GoRDo - Na outra phase do procseso. 
. ' ' ' 

.. O SR. PAULO DE FRONTIN - Foi sobre. essa mesma. 
O SR. Bu~o BRANDÃO - Não importa; devemos obser~ 

.var a Constituição e não as nossas opiniões. 
O SR. PAULO DE FRONTIN -V. Ex. quer agora a 

Constituição contra o Regimento. Ha pouco, quando falava o 
illustre representante do Estado da Bahia, V. Ex. queria o 
Regimento contra a Constituicão. Para ~V. EEx. ora do-
mina o Regimento, ora a Constituiçllo. • 

O SR. MoNiz SoDRÉ - E' apenas uma :vontade caprichosa, 
um arbitrio. 

O SR. P.A:ULO DE FRONTIN- O necessario é sahirmos 
.destes enganos, destas ~uestões em que a opinião de cada um 
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quer pret.lominar, Ctilabcleccndo-s.c ·medidas que, adoptada~ 
pela maioria elo Senado; determinem uma orientação a ser 
tomada cm uma que8tão riu importancia da reforma consti· 
tucional. · 

O Stt. Hugxo BHANo.\o - O Senado sempre l'csolvc 08 
incidentes quando vota. 

O SR. PAUJ..O DE FRONl'IN - Era o que cu li!)ha . a 
dizer. (Jl1tUo bem; muito be111.) • · 

O Sr. Presidente - Continúa sessão. '•r.: ·~ I 

O Sr. Antonio Momz - Peco a palavra. 

o Sr. Presidente - 'l'em a. palavra o Sr. Antonio 1\loniz. 
\ 

O Sr. Antnoio Moniz ( •) - Sr. Pres'idente, não me pat•cce 
CJIII! tenha fundamento a opinião do illustre leade1• da maio

. r ln, oppondo-sc ao requerimento apresentado pelo digno re-
presentante elo Districlo Federal. · 

O Sn. AIUSTJDES HocHA - Que ó lambem um do~ mais 
illlislrcs membros da maioria. 

O Sfi. •ANTONIO 1\IONIZ- S .. Ex. disse que era cxtl'a• 
nha,~el que, no momento cm que se iniciava a discuiisão, em 
segundo turno, do projecto de revisão constitucional, surgisse 
Ullla cmr.nda modificando O Regimento, . 

PI'imciramer.te, Sr. llrcsidontc, a indicaçho do illustre 
r<t'prcsentantc do DisLricto Federal não intrqcluz modificação 
alguma no Regimento. Apenas pede o csclurccimcn!o de ai· 
guns dos seus textos. · 

Logo, este argumento apresentado pelo letuler da maioria 
não pó de prevalecer. ' 

O Sn .. BUEN'o Bn.ANo,\o - Aliás, não tive a intencão de 
convencer a :V. Ex. . . · . 

O SR. ANTONIO MONIZ - Aliás, ·Sr. Presidente, nunca 
poderia. sr.r S. Ex. quem invocasse semelhante argumento. 
O .nobre Senador apoiou francamente - solidat•io como é com 
o actual governo do puiz - que a Cnmara. dos Deputados 
modiJ'icassl:' o seu Regimento' depois de iniciada a. discussão 
do pro,iccto de l'tlvi~ão constitucional; c que o modificasse 
varias veztJs, {t medidâquo se tornavam uecessarius quacs-
qucr medida~. pat•a impedir. • . ' '· 

O. Sit .. llumNo BRANo,\o - Não apoiado; uão foi assim; 
não houve esses actos. successivos. 

O SR. ANTONIO MONIZ - •.. que o referido proj.ecto 
fosse largamente discutido. ,,, . 

(O 1.(1 o Sll. BUEXO BJL\ND.\0 - Os factos não se passaram comrt 
Y. Ex. está C:\"j)Onrlo; não .foram factos ·succcssivos; a ca .. 

(•) · Nüo ·foi revisto pelo orador. I. 
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mura resolvia cm virtude de requerimentos, mas não rnodi-
1'icava diariamente o seu Regimento, 

O SR. ANTONW MONIL': - Não queira V. Ex .. insurgir
se contra a verdade .dos factos. 

O ~.R. J3uJ~xo BnA:-:o.\o - A Camara agiu livremente, da 
mesma !'órma que o Senado age corno quer. . 

O SR. ANTONIO MONIZ- V. l~x. não póde djzer abso
lutamente que as alterações procedidas no Regimento da Ca
mara dos Deputados não foram feitas depois de ~niciado o 
debate sobl'C a revisão conslitucional. 

O SR. Bm<No BnANo;i.u - Que importa! 
O ~LL ANTONTO .!\IONIZ - As a!Lerações eram votadas 

á. mccliàa que a muwria precisava de elementos para compri
mir as vo~cH daquclles que não queriam subordinar-se á po
lilica odicnta e vingativa, que está desgraçando o paiz. 

O Sn. ;BuENo BRANo,\o -L-á vem V. Ex. com a politica; 
é esse o intuito que leva V. Ex. á tribuna; não é defender 
os interesses patriol.icos. 

O SH. AN1'0NIO MONIZ - Estou manifestando um in
tuito méramente, ·defendendo os interesses do paiz, oppondo
mc aos que querem transformar o Senado em uma chancel

.lat•ia do chefe da Na1;ão. 
O Sn. BUllNO BRANDÃO -V. Ex. não tem absolutamente 

razão. 
O SR. ANTONIO MONIZ - V. Ex .. St·. Presidente, deve 

estar l·embrado de que, antes ele se inicint· a rcforina consti
tucional pela Camara, o Senado votou um Regimento espc':' 
cial para c6sc debate. '.l.'ivc occa~ião tlc dizer que esse Regi
mento nada linha r.le liberal, por·que si, na vCl·dadc, continha 
algumas medidas ·libocraes, no sen con,innclo era compressor 
dus manifestações do pen~nment.o elos Sr.nadores. · 

·Entretanto, Sr. Presidcnf e, an I cs que a reforma. consti
tucional entrasse ,em discussrw, antes quu pudcssemos ava
liar si effectivamentc correspondia aos seus intuitos o Regi
mento especial votado, foi o illustrc representant.e drJ ·Minas 
quem apresentou uma indicucão, modificando radicalmente 
os seus dispositivos, dando-lhe um caracter ferr.cnho, tornan
do impossível a discussão ampla ela revisão da nossa Magna, 
Lei, para impôr, ns~im, ;a vontade caprichosa do chefe da 
Nacão. Isso determinou a atl.itude da minoria, de não conti
nuar a tomar parle nos debates. 

0 Sa. 1\lo:-:Iz Soonl~ - Apoiado. 
O Sn. Bu1~::-~o BnANDÃo - ·A indicacão foi da maioria do 

Senado. 
O Sn. AoOJ.PHo GOJIDO - E no emt:mto pcrmilto que · 

cuda Senador Julie muitas vozes. Na primeira, duas vezes, e 
nn segunda sobro cada artigo on emenda. 

O SR, ANTONIO J.\!01\'IZ - O aparte do illus~ro Senador 
JJOJ' S. Paulu púclc llrocluzit· cfJ'cHo. momcntanco; mas o mod~ 

s.- Vol. V I 
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por que está redi,gido o Regimento especial para a discussão 
d~ reforma constitucional não pcrmitte de facto que a dis
cussão seja ampla. 

O SR. BiJENo J:lnAND,\o - Na discussão do primeiro turno 
nenhum Senador esgotou o prazo que lhe ora concedido para 
falai'. Cada Senador podia falar varias vezes na primeira dis
cussão e; na segunda, artigo por artigo. 

O SR. ''2\l'oNlz Sonm~· - Eu excedi o prazo apenas na dls
CtW81io da primeira emenda. 

O SR. .AiNTON<DO MONIZ - :Entretanto, Sr. Presidente, 
8. Ex. se esquece de que o projecto de reforma constitucio
nal foi redigido de modo a conter assumptos inteiramnte dif
ferf,ntes em cada artigo. 

· Gómo é passivei discutir em tão curto espaco de tempo, um 
f!l'OJI!o. to que reforma a le1 suprema do paiz, dessa forma ela-
borada. · · 

0 SR. Bt:ENO BRANDÃO - Não houve alteração do Regi
mento nessa parte. 

O SR. ANTONIO MONIZ - O lllustre SenadÕr. por São 
Paulo não pode negar que o projecto· da revisão constitucio
nal que nos foi enviado pela Camara dos Deputados, condensa 
em um· mesmo artigo assumptos inteiramente dJ.versos. E si 
assim .tl, deve concordar ... 

·O SR. Anor.PHO GoRDo -Nesse ponto já respondi a V; Ex. 
nn primeira phase da discussão. 

O SR. ANTONIO MONIZ -E eu tambem já repliquei a 
V. Ex., mas como, agora·, V. Ex. renovou o argumento. 
tenho necessidade de destruil-o outra vez. . . 

O SR. BuENo BRIANDÃo - O Regimento garante ampla 
discussão. .. · · 

. O SR. AN1,0NIO MONIZ - E' tão grande o absurdo, que 
varias Senadores teem declarado que votaram pela emenda 
ta!, porque sua votação não :podia ser feita separadamenLe, 
isf.o é1 que si os assumptos differentes que constam de cada 
uma aessas emendas pudessem ser votadas separadamente, nlto 
dariam o seu voto a muitas dellas. 

V. Ex. não póde, pois, insisLir em affirmar que um re
gimento, que comprime dessa forma draeoniana a consclencla 
do legislador, é liberal. . .,. · · · 

O illustre Senador por Minas allegou ainda que a Indica
cão a que se refere o requerimento do Sr. Senador Paulo de 
Frontin, foi enviada á Commissão de Policia e,que essa Com
mü•são deu parecer contrario á mesma. . . . . 

~las si isso é ver~ade, tambem não é menos verdade que, 
posto em discussão a[Juellc parecer, o illustre Vice-Presidento 
do' Senado, que é Presidente da Commissão de Policia, con
cordou que o mesmo voltasse novamente a esta, para ser de
vic!amenta estudado o que não voltou a debate·. .·· 

Por conseqnencia. os argumentos apresentados pelo digno 
leudtn· da maioria; não mn parece que. devam ser acoeitos, a 
não ser que o Senado, na discussão do segundo turno da refor
ma constitucional, queira proceder com a mesma irregulari
dade com que procedeu. quando o discutiu· e votou em pri-
mtiro turno. · 

~) 



~ . . ' ' 

SESSAO E~I 17 DE AGOSTO DE 1926 

O Sn. BuENO BRANDÃo- Ha de· observar o llegimen .. ' 
to, como observou da primeira vez. 

O SR. AN'rONIO MONIZ -Et•a o que tinha a dizer. 

O Sr. Presidente - Continúa a discussão. (Pausa.) 

Si nenhum Senadr;r quer mais usar da palavra, encerra
se a discussão. (Pausa.) 

'Está cnccrrndn. 
Oo scnhor·cs q:Jc ~1-'lH\JVUm o requerimento do Sr. ::lena-

de·;· veio :OisLricLo Federal, queiram levantar-se. (Pausa.) 

O requerimento foi rejeitado, 
O Sr. Paulo de Frontin - Peoo a oalavra. 

O Sr. Presidente - Tem a pala,·ra o Sr. Paulo de F'rontin. 
O Sr. Paulo dé Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente, 

r·éejueiro veril'iüacão da votação. 

O Sn. PR~siDENTE - Perl'eitamenle. Vou ruzer a ver i fi- . 
cacão, mas llve o cuidado de fazei-a, por mim mesmo. 

Yot,aram a favor do requoriment.o :!6 Sonadoreg e contra, 
:;o. Em Lodo ca8o, vou proceder á verificação. 

O SH. PAULO DE FHOl\'TIN - Desde que V. Ex: . .iá fez · 
a verificação, pe~Q a Y. J<~x. que a dispenso. 

0 SR. PRES!DEN'l'll - Perfeitamente. 

Tem a palavra o Sr. A. Azarado. 

(Entra no ret:into o 81•. A. A~eredo,) 

REFORMA CONS'riTUCIONAL 

O .Sr. A. Azeredo ( *) - Sr. Pt•esidente, cu esla\'a l'órn do · 
recinto, attendendo · a Um velho amigo meu, o Sr. Sorzedello 
Corrêa, que me queria fallar. Queira, pois, V. Ex. perdoar a 
demora. . . 

Sr. P1•esidentc, não venho fazer um discurso, mas sim
plcsmunte justificar o meu voto contra algumas lias ~mendas, · 
approvàdns pelo Senado e pela Camnra o anuo passado, e este · 
anno om segundo turno PC!_ r ~que,lla Casa do .Cun[!\T,esso. 

O Senado, como a nnc.~ao mte1ra, sabem que fu1 Eempre 
conlrario á reforma consLiluc·ional nté ha dois anuos atraz, e, 
principalmente, Sr. Presidente, contra a providencia da )nLer
Yencão nos Estados, combatendo sempre .. a regulamcntncao que 
cm certo momento se pretendeu fazer. 

Como o Senado t.ambem snbe, não tomei parte na dis
cussão da reforma constitucional, o anno passado, porque 
havia feito uma manifestn(:ão publica, por. intermadio de um :1 

conceituado vespertino, do que não concordava se fizesse essa 

( •) Não foi revisto pelo orador. 
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discussão em pleno estudo de sitio. l~ disso mesmo cu uci 
conhecimento ú pessoa mais interessauu por esta J•efot•ma, 
que é o honrado Sr. Presidente da Republica. 

O 'sn. MoNiz Somm' - Apoiado. 
O SH. A. AZEitEDO - Em Hl24, v o r occasii.i.o de ag·t•a

dccer ao Senado a honra da m inhu reeleição, eu disse que, 
depois de mais de trinta annus de execuçã·o do no~Ro ]~siatut.o 
Pundnmcntul, que é, incontestavelmente, uma obra pfoima, as
sccuratoriu do direito e da liberdade individual. , . 

O Sn. JosE' 1\lun•nNHo - Apoiado.' 
O SH. A. AZEREDO - ... entendia que se j)OdtJria sa• 

tisfuzcr ás aspirações de muitos brasileiros, reformando-su-o. 
E foi por esta razão que cu indiquei alguns dos poutos cm que 
me parecia nccessaria urna rlJvisão, afim de melhorar a 
nossa situac;üo polilica, economica e financeira, c, .,ntre estes 
}Jontos, inclui a discriminação das rendas, a amr-liludc do 
'habeas-corpus, a intervenção nos Estudos, o processo da lJirJi
ção presidencial, a questão das ca.udas ot•çamcntarias c outros 
que constam do meu discurso. 

O St•. Presidente lia llupublicu inscreveu na sua men
sagem. ha dois annos, a convenienciu do se i'azet• a reJ'm•ma 
.constitucional. Então, quusi a findar o mmo, fui convidadu 
por S. Ex., que me quiz lembrar o compromisso que eu havia 
assumido commigo uwsmo cm relação á reforma cunstitucio
nal, pergunLanclu-mc, si podianws apresentar o projceto na
quella época, o que, Sr. Presidente, com a i'ranqu0:..a que me 
era duelo ter com o honrado Chefe da Na~lãO, lhe declarei a 
imposRibilidado de se fazer similhuntc revisão em pleno es
tudo de sitio c que não podia recuar deste proposito, por
quanto a minha opinião já havia sido dada ú imprensa. · 

O Sr. Presidente da Republica interrogou-me si eu que.:. 
ria engeitur o filho que havia s·erado por intermcdJO do meu 
·discurso. E cu lhe declarei que preferia i'azel-o assim do que 
:prejudicai-o em seu nascimento, e, mais tarde, no SlJn dc.~en
volvimcnto, pelo r•eceio de sua dcl'ormnoão na obra !ibct•ul du 
ConstituintlJ Republicana. 

Não sei si o honrado Chefe da Nação procurou ouvir úU
tr,os membros de mais importuncia do que cu para tratm· du 
l'eforma constiLucional, cm 10M. O que é c'erto, pot•ém, é qun 
a idéa desappurcccu naquello anno, surgindo, como o Senado 
viu, com toda a intensidade, o anuo passado. · 
: · Fui honrado, então, do novo, pelo eminente Presidente da 
nepublicu, com um convite para ·ir ao Cattcto conversar a 
l'espeito deste mat:;'llO problema, .. 

O Sn. MoNiz SoDnE' - V. Bx: · truz um depoimento du~ 
affirmuçõcs que nu tenho i'cilo aqui. 

O SR. A. AZEllEDO - Eu não venho trazet' sinúo um 
depoimento ve!'dadeiro. , 

O Sn ANTONIO 1\lo:-m - E tlc n]uito valor. 
O SH. A. AZEREDO - Nüo sei qual possa ~l'l' o valor 

ilcsse depoimento. • • · 
O Sn. AN'roNIO 1\loNIZ - O de sor Jirestudo por V. E~ . 
. O SH. A. AZEilEDO - . . . o que quero é jusLiJ'ical' o 

meu procediincnto. 
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A' hora marcada, compareci ao Palacio do CattcLc,...:.. !l 
horaH da noite - e tiV{l o prazer de conversar com o nmi
IHmte Chcl'e da Nnçrw, alú depois da moia noite, o o assumpto 
foi, principalmente, ~inão cxclusivnmoule, o projecto de 1'1)
fm·ma consli Lncionul. 

O Sn. Soo~nEs oos So~:o;Tos - .Tú cRLava organizado ~ 
O Slt. A. AZE!lEDO - Li, então, 81•. Presidente, muitas 

das em()ndas com qur. provnvrlmonlc outro.~ mcmb\'OS do Con
gresso haviam collaborado com o Sr. Prcsidcnl.c da Republica .. 
Declarei, ainda uma vez a S. Ex. qur. nã·o podia de i'órma al
gnma concordar com n rcJ'orma constitucional porqun pot•ma
nccinm ainda os mesmos molh·os qne dctcrminal'Um a nã.:~ 
apresentação rio projecto no nnno anterior c que cm o estado 
de sil.io, não valendo a pena .eu estudar com \':\. Ex. as mncn
rlns qn c cnt.ão ·eram suggc.ridas. . 

Mas o Chefe da Nação, com a cortczia e a sinwrirllldol rla 
animo qne lodos llw reconhecem ... 

O Rn. A:-;To:-:w MoNiz - Com a scduc~ão. 
O sn. ,\, AZJ~REDO ·- ..• com a gentileza que cada um 

ilo:; RrR. Senadores suba que eiiP- tem e que ü inesntest.nvel
rlli'nt.P nrna VC'l'darlr.il·a Reclrwçiio conversar com o Sr. PJ.•esi
d0n t.o da ncpublica .•. 

O Sn. ANTONIO MoNrz - Apoiado. 
() SR. A. AZEilEDO - ... r.nll'Ull10S na apreclarão da; 

emcnrlas c fomos, como disse, alé depois da meia noite. 
Ao terminar, rl'pcti, muito respeitosamente a S. Ex., o 

S1·. Dr. Arl.lmr Bernardos, que não lhe podia dar a minha 
collubol'Uçiio nessas emendas, crn virtude do cstallo de sitio, 
que peJ•manecia. Assim, o Senado sabe, não compnrcr.i dept,iR 
nenhuma vez ao f:alletc pnl':l as reuniões am que o;; rlivcrsos 
ScnndDl'Cs foram convidarlos, al'im de discutir as emendas sub
mrl.l idas :\ snn cronsidrracito, cnllaborando, assim, cDm o hon
r·ndo PJ.•r.sidenlc dn Repnhlicn. 

E n mol.ivo por que eu niio podia collabornr :Ht reforma 
consl.ilucionul cru o estudo de sitio que ainda hoje pcrma
nrcn. Como, pOI'o!m, o Senado e a Camnl'a entenderam. em sua 
alla sabedoria, qllll podiam discutir c volnt• a reforma, apczar. 
rio sil.in, suborrlinci-me :'t vontade sobel'Una rio CongJ•csso, lo.
manrlo agora parle na discnssü:o. 

O Sr\. A:;•roNJO Mo~m - O rlcpoimcnlo de .V. J~x. é do 
fl'l'ande valor h islorico. 

O Sll. A. AZ.EREDO - Niio sei c.omo possa SOl' de grando 
valor historico a minha exposição. 

. O SR. M~Nlz s_onnr~ - V; Ex. explica a raz:io por qnc sn 
ri 1~p0n.~a a clrscll~sao 110sf.a casa. 

O Sn. A. AZEREDO - Mas cu nií.o procis'nrin fazer estas 
rlrclnm1:õrs, porque l.odos os Srs. · Senadores sallem que isso 
Sl•mpre se realiza ... 

O SR. AN·roNio 1\foNiz - PN•fcilnmonlc; mas ainda nfio 
constava dos Annnas elo Senado. 

O Sl1. A. AZEilEDO - ... c soria uma nvrmcrisi•t da· 
minha Jlal'[C niío I'CYClnr a conversa que tive com C• Sr. Prc-
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sidente da Republica, quando Lodos os Srs. Sanadores, CN\'. 
· excepção de poucos, deixaram de comparecer ao Cattete par~ 
discutir o assumpto, 

O SR. ANTONIO MONiz - ·P·erfeitamente; V. Ex. está fa
zendo a narrativa desses factos para que constem dos Annaes 
do Senado. 

O SR. A. AZEREDO- Não ve,jo razão para que se con
. demne o Sr. Pre~idente da Republica por ter intel'vindo nn 
reforma constitucional. E' certo gue essa é uma prerogati v a 

. do Congresso; mas os homens publicos estão naturalmente su

. jeitos ao~ ~entimentos e as injuncções politicàs, ono detm·-
minam muitas wzes os nossos votos contra a nossa propria 

. vontade. · 
· 0 SR. ANTONIO MONIZ - ~las S. Ex, fechou a questão; 
, fez do assumpto uma qucstíio governamental. 

O SR. A. AZEREDO - E eu o digo, Sr. Presidente, 
porque nü:o gosto e não quero hypocrlsias. Como pu, muitos 
Srs. Senadores assim toP.m votado, quando pensam de modo 

. diverso. E' umn indiscrição, talvez; mas com a qual estou 
. acostumado a proceder em assumptos politicos e que não en 
. voJv.em interesse$ privados. . 

O SR. JoAQUIM ManEIRA - E' uma affirmaoão de disci
plina partidaria. 

. . O SR. SoaRES nos SAN'ros - Prinoipalmente com o t>stado 
·de sitio. · · 

O Sa. JoAQU•.M MoREIRA - Si fosse assim, si o estado de 
sitio tudo lmpeclísse, cousa alguma poderiamos votar. 

, O SR. A. AZEREDO -Por esta fórma sempre manife~lo 
o meu pensamento, com a maior sinceridade, pouco impor· . 
tando a quem possa pre,iudicar, ainda que a mim proprJO 

. possa attingir. 
O SR. MoNiz Somuj - Mas V. Ex. age com \1atriotismo. 
O SR. A. AZEREDO - Como todos os homens politico~ 

que se interessam pelo bem publico, Sr. Presidente, niirJ 
vejo motivo para se condemnar o Chefe do Estado por in
tervir em um facto de tanta magnitude como este, aufl influe 

·profundamente nos destinos dn Nação e pelo qual todos aue 
teem responsabilidade no regimen devem se intercss!lr. · 

O SR. Anor.PHo Gonno ·- Apoiado. 
. ~ 

O SR. A. AZEREDO- Entendo que o President.~ dn 
Republica tem tanto direito como nós, de 'cuidar· desto caso. 
que interessa á Republica e que interessa, principalmentl!, fi 
sua grandeza, á sua prosperidade e que influe dlrectnment,~ 
nos altos interesses politicas e soeines, economicos e finan-
ceiros de nossa Patria. · · 

,' i 

. O Sn. MoNIZ Sooru! -V. Ex. conhece a opinião do Prr.
sident.e da Republica a respeito da reforma constitur,ionill 
antes c depols da vinda ela ·Missão Ingleza ? · 

O SR. A. AZEREDO - .V. Ex. quer que eu m)trr. nesf.a 
questão ? Entrarei. . · .· · 

O SR. MONIZ Soom\- Eu deso,jm•ia que V. Ex. disResso, 
_por que seria muito int.orossnnlc; interessantissimo, 
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O SR. A. AZEREDO - Pois eu digo ao Senado. O Pre
sidente da Republica foi sempre um revisionista • 
. . o. Sn. MoNIZ SoDRÉ - Nã'O apoiado; antes, não era re-

V!Siomsta. . 
. O SR. A. AZEREDO - Affirmo a V. Ex. que sempre 

foi revisionista. .• 

O SR. MoNiz SoDRE' - V. Ex. me perdoará, mas tenho 
aqui a plataforma em que S. Ex. se declara anti-revisio
nista .. 

O SR. A. AZEREDO - Não se declara assim. Peço a 
V. Ex. interpretar bem as palavras do Sr. Arlhur Be.r-. 
nardes. · . · 

O SR. MoNiz SoDRÉ - E' clarissimo. 
O SR. A. AZEREDO - Depois, Sr. Presidente. quantos 

eram revisiqnistas C! se tornaram conservadores, presidencia
listas convencidos, demonstrando á Nação inteira que as suas 
idéas estavam vencidas ? Qnantos ? E nós mesmos, Sr. Pre
sidente? E S. Ex. mesmo, o nobre representante da :Bahia, 
não é um parlamentarista, que quer a reforma constitu
cional para crear esse systema ? 

O SR. MoNiz SoDRÉ - Apoiado. 
O SR. A. AZEREDO - Ora, no começo da Republica 

havia apenas meia duzia de parlamentaristas, e dantre esses 
destacava-se, como um dos mais brilhantes, o meu saudoso 
amigo Nilo PP.çanha, que ficou tão presidencialista ou mais 
ainda do que eu. E V. Ex., Sr. Presidente, sabe qne os seus 
sentimentos de parlamentarista eram muito conhecidos pela 
nncão inteira. E' certo, Sr. Presidente, que o parlamenta
rismo é mais brilhante c o talento da palavra transparece, 
mas a pratica tem condcmnndo o systema. . 

Mas isto desappnreceu como as nuvens c eu dissfl no meu 
discurso de 5 de maio de 1924, mostrando que os revisionistas 
tinham completamente desapparecido, e que só agora veiu a 
idéa da revisão com certa forca, devida, sem duvida, aos es
forços do Sr. Presidente da Republica. Quanto a isto nã{) 
resta a menor duvida. 

Entretanto, seja-me licito dizer, se vivesse Pinheiro Ma
chado não estaria em discussão a revisão constitucional, nem 
o nrt. 6• seria J•eformado como se acha. 

O SR. JosÉ Mtm'I'INHO - Apoiado, 
·0 SR. SOARES DOS SAN'I'OS-- Essa é que é a verdade. 
O SR. A. A7.:EREDO- A reforma de hoje não nasceu s!l 

no Palncio do Catt.etc. Elia infiltrou-se por toda a ;parte; todos 
os Estados qnr>rem a r(>form n dn nossa M11gna Ln i. 

O Sn. MoNI1. SoDm~ - Mas não esta reforma. 
· O SR. A. A7.:EREDO - Mns o que nós estamos nJ;'ora im

pngnnndo ó sómentc a occnsião, a opportunidade, a iiÍrma do 
fazei-a, que ccrLamen.tc. vem mostrar, . Sr. Presidente,·- c isto 
1\ indiscut.ivcl - quü ~st~mos retrogradando, que eõ!.amos cons
Pil'nndo contra ns idéns da Constituição de 24 de f,evcrriro, qur 
1l inillndivrlmrnte uma ohrn primorosa em relação á libepdarln 
individual. m:n n·clacão nos direitos dos canrlií:lntos. (~fnito 
bem; apoiados.) ...... ··--· 
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0 Sn. SOARES DOS SANTOS - Com a reforma, a vida da 
Federação estar:\ cxtincta. 1'ercmos ainda que amargar r.sta 
deliberarão. . . 

O SR. A. AZEflEDO - Não vou tão longe, c tenho fé 
que o qne ft•t' mi'1o a Xaçfi·o corrigirá muito breve, ficando 
ho,jc aberta a por la para a nova reforma do .amanhã. 

i\! as, St•. Pr(>siclentc, eu disse no começo ~ue não vinha 
fa?.er um discurso c que estou apenas justifJCanclo · o meu 
vaLo, o qual não p6do ser dado (t primeira emenda. 

O Sn. ANTONIO MoNJ: - A primeira emenda anniquila a 
Federação. 

• O Sn. llloNIZ SoDm~ - A primeira emenda é inconstitu-
cional, de accürdo com o m·L !lo da Constituição. 

O SR. A. AZEREDO - Não posso dar o mm.1 vot.o, 
R r. Presirlrmte, porque o art. G", que nós pretentlomos re
l'm•mar, isto 1!, que nunca foi regulamentado .•• 

O Sn. Anor.rno GonDo - A que V. ·Ex. foi scm1Jrc con
trario. 

O RR. A. AZEREDO - E' verdade: sompre o.1tivc com 
S. Paulo c o 'Rio Grande do Sul ... 

0 Sn. SoARES DOS SANTOS- Que hoje são NlVJSionislris. 
O SR. A. AZEriEDO - ... c que ho,ie rrrormararr. ns 

suas Constituicõrs. 
O Sn, Bm::-~o Dll P,\TVA - Todos os Estados tecm .refor

mado. 
O SR. A. AZEREDO - O nohJ:C representante de Minas 

Gcraes tem razão: com exCCJlção apenas ele dois ou tres Es
tados, todos os demais tecm t•rfm•mnrlo as suas con:;tituieõos. 

O Sn . .LoPES GoNçAr.vEs -· O Eslaclo do S. Paulo esla
hclr.ce prazos para as ~~~a~ J•r.formas conslitucionac~. 

O SR. A. AZEREDO - De dez cm dez nnnos. 
Mas, Sr. Pt·esidento, o qtw se encontra no dispositivo da 

pJ•imcirn rmondn ,; t•ealmcmtc admiravol. . 
O Governo Federal não pndcr:í inl.orvir nos negocias pe

culiares rlos Estados, salvo pam t•epcllir·'invasão .esLrang·aira, 
para assegurar a integridadr nacional, ll' f6rmn !'t~puhlican:~. 
n regimeri republicano. a independcncia e harmonia dos po
deres, a ternporaricdnM das fnncr;ões electivas e n rm;ponsn
hilidndc rln~ fnnrciomll'ins; a autonomia dos mull'icipios: a 
eapacidnde parn ser Pleilor nu rlogivcl nos Lermo.~ rln Con
•I'Ltt' -o " o ,J lÇU ••• 

Emfim, é mna collecçãn lln casos cm que o Presidente dn 
Jlr.puhlica podrt•{t livJ'Pllll.'lllr~ fnzet' a inl.orvenção nos l!~sLndos, 
sem no monos rlizer uma nnlnvrn ao .Congt•esso, ]lodenrlo nm• !'i 
rr~olvet· ns anc~lõr~ mn i~- g'l'nVI'~. r qnr ferem Jl!'tlfnndnin,ml.r 
:1 autonmnia- tão lihl'ralnwnl.r aHWfl'lll'iida nn lei fundnmcn tal 
dr 2ft de fr.veroiro. · · 

O Sn. Anor.rno Gonoo - Não apoiado. E' o Congresso gue 
vao delerm inar a interveneão. V. l~x. não leu com ntf ençao. 

O SR. A. AZEREDO - Nos !.ermos em que csltl, não: 
O Sn. Anor.PHO Gom>n- Lr.ia V:. Ex. com attençí\o, c vc

rificnrít que c Congresso é que vne determinar a intervenção. 
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O SR. A. AZEREDO - St'l ha uma condição em que o 
Poder Legislativo póde intervir, que ó a elo § 1", que diz: 

"CnhP, privnl.ivamPnl(•, no Conp;t·P:;;;o i\'ac'ional d~
crr.l.at• a intl't'vencão no:; Bstnrlos pnra assegm·ar o 
t•r.speit.u aos IWiuclpioR conslitucionaes da União." .·. 

O Sn. Anor.PHO Gonoo - J~is ahi; está bem claro. 
O SR. A. AZEREDO - 1\lns o Governo Pcllo3rnl Jica com 

o dit•eilo de inlet•vit· no momento que julgar ~onvl!nientc. 
O Sn. Aoor.PHO Gonoo·- Não l.em; V. Ex. niio leu com 

nttcncão esse dispositivo. 
O SR. MONIZ SoonK- V. Ex. me permitlc iill1 aparte? 

(Asselllirnenlo tio o1•ado1'.) H a aqui uma disposição que não 
admilte duvida. O Presidente da ncpublica pôcltl i!llct•vit• 
por autoridaciP protH•ia, sem consulta, nem prévia a.ulorizaçiio 
elo Cong-1·esso, todas as vezes qun clle· tiver de pt1!' 1 m·mo ú 
guerra civil em um Est.urlo. QtlC1' dizer: todas a;; vcws qur. 
o Pt•esidcntc da Republica quizer, por méro alvctlt•io, intm·vir 
cm um 1<3stado, rlcclara-o em guerra civil on fomenta uma 
commoção. 

O Sn. Anor.Pno Gonoo- NH:o srnhnr; ,; preciso constatar 
a nxislencia da guert•a civil. . 

O Sn. 1\!o:-m Sonn1~-E na lcllra h, que V. Ex. nfio leu ... 
O SR. A. AZEfiEDO - Ia ler; trata-se de um rcgimen 

elciloral que pPrmil.le a reprcsentacão das minot·iu~. 

O Sn. MoNiz SoDJtK - Isto quer dizer que 11ão havcrt't 
Estado da Federação Brasileira que não cste,ia sn,icito :í in
tervrncão por esse artigo. 

O Sn. ADOLPHO Gmu>o - V. Ex. suppüc nm nbnso, c 
não se legisla para abusos. 

O Sn. MoNIZ SoDnl~ - Pergunto: cm Minas Ciernc.~ c cm 
S. Paulo. para não fallar em outJ•os, não sr. porler<í intervir 
lt>galmnnlc ? 

Onde se deu L'CJ)L'Csenln~iio (t minoria nesses ]~:,lados. 

O Sl1.. A. AZE!lEDO -Em S. Paulo ha garantia para a 
minoria !' ella lt•m ~e Jeito t•rrll'l'sronl.:w na Cnmara dos Orpn
tados. · 

O Sn. Mo:-nz Son111l -Eu dig·o que não ha repl'escnlaçãn 
elas mi no rias, Jlorque a bancada é unanimc. 

O Sn. Anor.PHO Gmmo - v. Ex. nslá equivocado. O Po
rlnr Executivo não poclel'!t ini.PL'Vit• em quacsqtHJl' tlosses ca~o,.; 
~enfio pot· um decl'clo rio Poder Leg·islalivo. 

O sn. A. AZEREDO - Então, eu niio sei kt•. 
O SR. Anor.Pno Gonnn- A cmenrlu reflecte aR aspim~iirs 

rln !lu~· Bfll'hosa. 
O SH. Mo)llz Soo a É - Não apoiado. 
O sn. A. AZEREDO - Ruy Barbosa anda sendo viclin:n 

de inlorpl'Claçües nmilo cspecines. Si elle vivo fosse cslal'JU 
combatendo aqui commigo contrn as disposições (]a qmwta 
emenda, que diminue a autol'idudc do Supremo 'Tt•Jbtmul. 
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Sr. Presidente, é claro que quando a ConstiLuição per
mitte no Governo Federal intervir, póde este fazei-o directa
mente nos casos aqui especificados. 

O Sn. AooLPHO Gonoo - Directamente, não; só em vir
tude de decreto do .Poder Legislativo . 
. O SR. A. AZEREDO- Está'V. Ex. enganado. O§ 2• 

do n. 4 diz que cabe privativamente ao Presidente da Repu
blica intervir nos Estados, independentemente de provocação. 
Nos demais casos comprehendidos nesse artigo elle poderá 
intervir, desde que o seu espírito esteja preparado para esse 
fim, como aconteceu no Governo Campos Salles que interveio 
em Matto Grosso. quando quiz, e não quando reclamou o 
Presidente do Estado. . . . 

O Sn. BARBOSA LIMA - Pelo menos essa interfercncia 
tem tido o Presidente da Republica, independente do Con .. 
gresso. 

O Sn. AndLPHO Gonno \_ Ahi é justo. 
O Sn. MoNiz Sonn!l - E ba~ta ter, para pol' termo á 

guerra civil, para estrangular a autonomia do Estado. 
O Sn. AnoLPHO Gonoo - Invadido o territorio por forcas 

estrangeiras, não se póde espera!' a. acção do Poder r.egisla
tivo. E' preciso repellir immediatamente. 

O Sn MoNIZ Sonn!l - Não é a essa disposir;i'ío que eu 
me .refir~ .. Eu me refiro á intervenção para pàr termo á 
guerra CIVIl. 

O Sn. Aoor.I>r-ro Gonno- Mas quando fOr effect.ivu, quando 
existir, de facto ? 

O Sn. MONI7. Soom~ - Quem é o arbitro do facto ? · 
O Sn. Aoor.PI-IO GorrDo - V. Ex. está argumentando c)om 

abuso. 
O Sn. MoNiz SonnÉ - Com abuso, não; com o urtigo. 
O Sn. Anor.r>uo Gonno- Não se póde legislar cum almsos; 

não ha instituicão que os impeça. . . 
O Sn. MoNIZ Soon!l - Mns todas ns leis são feitas pura 

evitai-os. 
O Sn. AnoLPHo Gonno - Mas não evitam. 
O Sn. MoNiz Sonn!l - Si não houvesse abusos não era 

preciso leis. 
O Sn. PnESIDENTr. - Attençii'O ! 
O SR. A. AZEREDO - Sr. Presidente, não ptict~ haver 

duvirln que o Prcsidenl.o ria nr,publica; se,in ellc qurm fôr, 
int.crvir:í nos Estados, sob o menor pretexto, rlcsdc que os 
sous desejos sejam essos, do accôrdo ou contra os rrspc
ctivos Governadores. 

I'or que rnzfio aLl1 a autonomia municipal •) ob,ioclo do 
intervenção do Prcsidonl.r rln Republica? : · 

De sorte que, si amanhã houver um movimento, .-,m CJllal
quer município de urn Esl.oclo, pm· exemplo, no mrn. ~i niio 
merecer a s~·mpathia rio Presidente dn Repuhlicn, L~llo poderá 
intervir. •• I 



SESSÃO E~ 17 DE AGOSTO DE 1926 '59 

0 Sa. ADOLPHO GORDO - V. Ex. me permitte um aparte? 
(Assentimento do orador.) Quando, na lei organica do Estado 
se viola a autonomia municipal; quando não se reconhece essa 
autonomia, é caso de intervenção. E V. Ex. concorda que 

. haja organização politica, sem respeito á autonomia muni

. eipal? 
O SR. A. AZEREDO - V. Ex. está discutindo como 

. ,jurisconsu!Lo c não como politico. Como jurisconsulto, tem 
razão. ,, 

O Sn. Anor.Pno Gonno - V. Ex. concorda que em uma 
lei. organicu se rlcsconhc~a a autonomia municipal ? Eis a 

·questão. 
O SR. A. AZEREDO- Tanto não concordo que níio votei. 

quando se mandou annullal' uma eleição municipal no Estado 
'·do Rio, porque cntrndi qnc não cahia ao CongreRso Nacional 
tra:t.ar desse assump to. 

O Sn .. TosÉ MtTII'l'INHO - Apoiado. 
O SR A. AZEREDO - Votei contra; enf.ref.ant.o. outros 

·votaram á favor. 
O Sn. SAMPAio Comr~.l - Eu f.umbem votei cuntra. 
O SR. A. AZEREDO - Sr. PJ•esidente, tudo i~so para 

mim ainda vale pouco, de ante do n. 4, que diz: 

", .. para assegUJ'ar a execução das leis c scnten()as 
federaes e organizm· as finanças do Estado, cuja in
capacidade para a vida autonoma se demonstrar pel:t 
cessação de pagamentos de sua divida fundada, por 
mais de dois annos." 

O Sn .• Tos É Mun~'INHO - E' o cumu~o .· "r1r: ·,,,;~·:·~·';:.:'l!rt.'l'ift~:;l 
O SR. A. AZEREDO - Póde-se ucceitar em um Parla

mento de homens livres, que J•econhecem a autonomia rlns 
. seus Estados ... 

O Sn. Aoor.rno Gonno - Naturalmente, póde-se ll de
ve-se. E' nmn medida all.amcnte benefica. 

O SR. A. AZEREDO - ... com sinceridade essa pro
posta ... 

O Sa. Anor.PHO Gmmo - E'· nma medida a!Lamente bo
nefica. 

O SR. A. AZEREDO - ... quando se diz que o pen
samento rlossa d isposi9:i'O r\ a in Lervencão do Guvorno no 
Estado rio Amar. o nas •.. 

O Sn. MoNrz flonnÉ- E' a guilhotina armarla, desde ,i(t. 

O Srt. A . AZEREDO - .. . como póde ser tam bem u 
inf.ervencão por parte rio Governo, no Estado rlo Pur:í ? 

O Sn. Bmmo BaANDÃO - E no Estado de Illinus. 
O SR. A. AZEREDO - No Estado dü Minas, nuncn. 
O Sn. Bmmo BMNn.~o - Por que não ? 

'Ü SR. A. AZEREDO - Porque seus represwtnntes na 
.Cumarn dos Deputados e lJO Senado dispõem de 40 volos. 
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U.\1. SH. SEN.\DOI\ - E v. Ex. quer que os estrangeiros 
fnmot11 conta da parle do territot•io nacional, qnanr!o as 
l'f'tHlas rl1~ um Estudo I i verem ele Rcr executadas ·? 

0 Rn .. TnHJ~ MURTINHO - Não tomam. 
O Sll. A. AZE!lEDO - Qual o estrangeiro que viria 

tomar conta do l~sl.ado do Ama~onas ou de qualquer qutro 
por falta de pagamr.n lo ? 

O Sn. i\lo:>~Tz Soom~ - Não tomaram do Bra~H om du:is 
moraf.oriaR. 

0 Sn. AN'rONIO MONIZ - Apoiado. 
O Sn. i'lloNiz Sonm~ - Que autoridade moral tem o Go

verno brasilenro, quando se mantt!m, apezar da moratorin, 
]wlns conl innas 11 successivas rmissões de papel-moeda ? 

O SR. A. AZEREDO - Pois então, Sr. Presidente, f.l 
cli~po~ieão cnnsLiliiCional essa em que sr vnc rlizn~ aos ·l~s
l.arlns, cu.in situação financeira é mtí, que r.lles m~o podem 
rnnl inltat' a g·m·crmu·-so por Ri mesmos! 

O Sn. Rrr.vrmiO NrmY - A Tínião é tambr.m i'esponsavel 
prlo CJIIC lumw no Amazonas. 

O SR. A. AZEREDO - Ahi r.sLí1. V. Ex. tem razão 
quanrlo rliz que a União ,; lambem responsavcl pelo quo so 
passa no B~f.arlo do Amazonas. Mas V. Ex., como amazonense 
que 1\, sabe como cu, que· esta disposiçã'O constitucional, 
agora, vr.m JWincipalment.e para alwovciLar ao I~stado do 
Amazonas. 

O Sn. ARISTIDES Roc1u - Para aprovciLnr? 
O Si\. BuExo BnA:xn,\o - Não apoiado. 
O S11. Anor.Pno Gonnn - E' uma medida ho1nerica. 
O SR. A. AZE!lEDO - V. Ex. sabe que clla não attin

gir:í. a lorlos ·os ]~~tudo:;;. 

O Rn. AnnLPHo Gonno - Não sei. Votei-a, porque 1\ uma 
medida nll.:unrnto henl!l'ica. Um Estado não poriPrú '~ubsislir 
crunnrln não tivl't' mais 'capaciclaclr. para prover a;; suas nr.
c,~ssirladPs com ns proprios J'Ccursos. E' o que dtz a Con
~tiiiJir,:ão acl.11al. Desdn que rlle calliu cm fallencia, pat•:t 
evitar venha a cahir em mií'Os estt•angeiras, qnr lnlot•venha 
a União pm·a J'egularizm· ns suas finanças. B' urna medida 
alt.amenle hrnr.ficn. · 

O sn. A. AZEREDO - Meu nobre amigo insislc cm 
achai.' llrtwficn a nwrlida que venho combatcnrl'l; pois bem: 
c~ncnrdo cnm S. .Ex. A mcrlida r J'Palmcnte llcneficn, mas 
nan P,!ll'll o Brasil, e sim para os credores eslrangcii'Os. qtw 
pocleran I'I'Clamar o pag·amcntn dt~ suas dividas irnmndiala
mcnl.o dos Estados qur. lhes são devedores. V. Ex. n:io tem 
rnzão P falia a~sim sômenl.r. pm•que sabe quo a müdirla não 
ptÍdc ntting·it· o Estado rlc S. Paulo. Si pudesse, V. Ex. n:io 
fallaria dessa maneira. 

O Srt. Anor.PHo Gonno - Paliaria c fallo porque attingo 
a todos. 

• . O SR. A. AZEREDO - l\'üo fnllnl'ia nem a medida at-
tmge a todos. V. Ex. assim so exprimo porque o J~st.ncl.) de São 
Paluo LQm lmstanle pod~r pm•n impQdir qualquer inl•lrvcnoilo 
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de;;ta nalm·cza, qual sc,ja a falta de pag-amento durut~ln ;io~s 
am1o~. E o mesmo aconteceria com o Estado de V. Ex. (tlt-
1'irrindo-se ao S·r. B1wuu B!'Unrl.ão), :porque ninguem se aLJ'l'
vcria aqui, a intervi!· no Estado de !\Li nas Geraes pm· aq~Jcllc 
motivo. ·Jnfeliwwntc, essa iJ!lct•veni,IÚO é preparada ~ôuwnlc 
pura os Es lados pcqu onos. 

. O 811. Eusgmo UE A:-illiiAJm - Os cont[JCtenlcs para au-
torizar a in tm·venl)ão poderiam i'uzel-o ..• 

O 811. BUllNu BJtAXo.;;o - O Congresso :Nacional é que 
nu torizu. 

0 Si\. EUSEiliO llll A:\lli\.IDJl - . , . 110 caso COtlCl'C[U, 

O Sn. Bm:xo BHANIJ,\u - No t.:ongt•e:iso todos são ra
pt·uscntuntcs igualmente. Aqui, não ha l~studos gra1~des o 
pequenos, não lm fol'Lc:; nem fracos. Suo todos 1guucs. 
,(.'!.JJOiwlos e não a]wiadus.) 

O 811, Mox1z Somu,; - Aqui se ncga1~1 os t'actoB mui:; 
evidentes. : 

O SR. A. AZEREDO -Infelizmente o prestimoso leadu1· 
da maioria não tem razfro, tanto mais que, a desigualdade é 
que estabelece ·no mundo o equilibrio. Mas não quet·o deixat• 
de respondet' ao aparln do meu nobre amigo, St·. Scnadot· 
pelo Estado de Alagôas-. 

S. Ex. diz que depende do Congresso essa intcrven~iio. 
!\las, quando os nossos Estados, o de S. Ex. c d meu, esti
vessem nas condi\lÕes elo n. 11, nós não teriam os trinta ou 
quarenta vozes no t.:ong·resso para protestarem contrtt a i:1~ 
tervcnoão elo Govct·no J~cdcral. neste Congr·esso, ond•J os 
nossos valas valem pouco e os dos Estudos g·~anllcs valem 
muito. 

O Sn. Eusemo DE Al'llJ\ADJl - Por causa das intcrvencüc;; 
nos Estados ele Alagüas e l\latto Gt·osso é que sou imerven
cionistu c desejo a reforma constitucional neste ponto . 

O Sn. BuilNO BnANo,\o - Só se pódc intervir pm· dP
creto do Poder Legislativo. O Governo Federal, por si, não 
o póde fazer. 

O Sn. MoNIZ 'Soom~ - Pralicumcnlc é a mesma cousa. 
O SR, A. AZEREDO - O meu n.obre amigo quer a in

tct•vcncão por esta razão. Entende que o seu Estudo, ama
nhã, pódc soffl·er os resultados lia inlervençüo fcdtJral por 
estar nus mesmas condicões cm que actualmente está o Es
tudo do Amazonas, que deixou de cffectuur pagamentos du
rante dous annos. · 

O Sn. ARIS'l'IDES RocHA - O Estado do Amazonas póde 
ter deixado de effectuar pagamentos, mas a inlervcn,•ão 
penso não virá remediar o mal, porque o Estado acàba cln 
sahir de um periodo de um unno c um mcz de intervenc·ão 
fcqeral, pcriodo justamente em que o Estado mais urreca(lou, 
com a ~orracha a 17$ c a castanha a 1GO$, c nem por isso, 
pelo reg1!U~n da intcrvcn~;íio, relomou o set•viço de pagamento 
da s~a dtv1dn. CcJ•tamcnte, .porque niio podia retomar c tinha 
que iazm· face a outros compromissos. 
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o SR. A . .AZEREDO - Está V. Ex. justificando a das
necessidade da intervenção. 

o ,Sa. AaiBT!DEB RoCHA - Declaro que a intervenção 
não remediará cousa nenhuma, porque temos a prova de 
que ella não remediou a situação no Amazonas, que não pagou 
nenhuma :parcella da sua divida interna ou externa. 

o SR. A. AZEREDO- Isso agora corre por conta do in
terventor e do Governo que o retirou de lá tão cedo. 

o ·SR. Bu~o BRANDÃO - Obedecendo á autonomia do Es- . 
ta do. 

o SR. A. AZEREDO- Mas não ha autonomia do Estado 
quando se determina que durante dous annos, por falta de 
pagamento, o Governo póde intervir no Estado. 

E não é somente o Estado do Amazonas que se acha 
nessas condições e ameaçado desse perigo. 

O Sa. AR<ST!DES RoarrA - Dos Estados que estão em 
atrazo, o Amazonas não é o que se acha em peor situação. Ha 
muitos outros, dous ou tres que estão em peor situação finan
ceira que o Amazonas. 

O SR. A. AZEREDO- Eu estou defendendo o Estado do 
Amazonas. 

o Sa. AarsT!DES RocHA - E b Amazonas dá a razão do 
seu atrazD. Usurparam-lhe o territorio do Acre e, com isto, 
a arrecadação de impostos no valor de 240 mil contos. E de
pois atiram aos seus administradores a culpa do atrazo em 
que se acha. 

O SR. A.' AZEREDO -Eu citei o Amazonas porque é o 
Estado visado. Isto, porém, não exclue que eu cite o nome 
de diversos outros. 

O Sa. BUENO BRANDÃO - Mas não ha Estado visado. E' 
um Estado que V. El:. tomou .para exemplo no caso. 

O Sa. MoNIZ SoDruí - Chamo a attencão de V. Ex. o do 
Senado para os termos em que está vasada esta emenda. A in
tervenção não é somente para pagamento de divida interna, 
mas para todo pagamento de divida f.undada, mesmo interna. 
V. Ex. leia o artigo que diz: "Para assegurar a execucão das 
leis e sentenças federaes e reorganizar as finaneas do Estado, 
cuja incapacidade para a vida autonoma se demonstra pela · 
cessação de pagamentos de sua divida fundada por mais de 
dous annos". Ora, divida fundada tanto pódc ser interna · 
como póde ser externa, de maneira que a cessão de paga
mento, mesmo da divida interna, determina a intervenção .. 

O SR. A. AZEREOO -Eu pergunto: decretada a inter
:venoão em um Estado, póde este ter representação? 

As intervenções que teern ,havido são' intervenoões poli
ticas. Mas a intervenção,. financeira é differente da politica. 

O SR. BUENO BRANDÃO - Eu não sei como se possa es
tabelecer differença entre intervenção politica e intervenoão 
financeira. A intervenoão abrqe todos os casos.. · 

---------

• 

-

• 



r 

, .. 

'! 

l 
i ,, 

11 

I . 

SESSÃO ~ 17 DE AGOSTO DE 1926 63 

o SR. A. AZEREDO - As intervenções politic~s. são as 
se teem feito até hoje são arma~ nas nmos dos pohL1cos em 
não perdem o seu prestigio para os defendere~ aqui., ~u n.a 
Camara dos Deputados, ao passo que a nova ultervenç110 dl
minue a sua autoridade. 

O Sa. AooLPHO GoRDo - As intervenções politicas· que 
se toem 1'cHo até hoje sliu anua~ uas maos dos poliLieos em 
.virtude da theoria sustentada pelo Sr. Pinheiro Machado. 

o SR A AZEREDO - O .Sr. Pinheiro Machado morreu 
e as inte~vencões se teem dado e em condições muito mais 
graves. 

O SR. ADoLPHO GoRDo - E' um grande serviço prestado 
ao paiz, a intecy:engão. 

O SR. ANTONIO AZEREDO- Helembrar o nome de l'i
nheiro Machado attribuindo-lhe culpas que não te:ve, é uma 
inj,ustica que não devemos praticar. 

O Sa. ADoLPHO Goaoo - Perdão; foi eHe quem sempre 
sustentou que o artigo 6• da Constituicão era o ·coração da 
Republica. Não se rp,adia tocar no coração da Republica. 

O SR. A. AZEREDO -E disse muito bem. 
O SR. AooLPHO GoaDo - E V. Ex. é dessa theoria? 
O SR. A. A.ZEREDO - Sempre fui dessa theoria e não 

me arrependo de ter sido; · 
Estou defendendo min,has idéas, combatendo· um verda

deiro absurdo como este que permitte a intervenção nos· Es
tados por falta, durante dous annos, do pagamento de suas 
dividas. . 

O SR. BuBNO BRANDÃO-· Um Estado perde a sua capaci
dade desde que cahe em fallencia. 

O SR. A. AZEREDO- E um Estado que não tem cada
cidade para se governar tambem não tem capacioiade pat·a su 
fazer representar. . 

Portanto, até a ·condição primordial da Constituição que 
determina que os Estados devem ter Senadores em numero 
igual, desapparece, porque um Estado no qual o Governo fez 
a intervenção não póde ter representantes porq.ue estes não 
serão eleitos pelo povo, mas designados pelo interventor. 

0 SR. BUENO BRANDÃO - Não apoiado j OS actos finan
ceiros de um governo não implicam a sua incapacidade. 

O SR. A. AZEREDO - Mas deveriam implicllr. Então, 
o simples desejo de intervir e mandar para. o Estado um go
vernador que fizesse a vontade do Governo Federal, era o 
bastante. . .. 

O SR. BARBOsA LrMA - Então, a solur:ão não era acon
selhavel; era inepta. · · 

O SR. ADoLPHO GoRDO - Então VV. EExs. concordam em 
que um Estado fallido, que ha dous annos não encontra re- · 
cursos para pagar seus debitas, veja o seu territorio penho
rado em exeoucfto de sentença? 
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O SR. A. ~\ZEREDO- Isso nunca aconlqceria, como não 
tem acontecido até agora, apezer ele alguns Est~.dos se ac!Ja.,. 
rem fallidos c não pagarem lm alguns annos J,a os coupons 
vencia os de suas dividas. 

O ·Sn. AooLPHo Gonoo - E ainda mais: contra credores 
estrangeiros! 

O Sn. llfoNIZ Somuí - Esse argumento .iustifical'ia tt in
tervenção de qualquer paiz estrangeiro no Brasil. Si amanhã 
o Governo Federal puder intervir nos Estados por falta oo 
pagamento de dividas, as nações estrangeiras poderão m
tervir no Brasil pelo mesmo motivo. 

O SR. A. AZEREDO - Evidentemente cslariamos su
jeitos a qualquer inlervcn~ão cstrang·eirà, contra a qual a 
Narjão inteira se revoltaria para repcllir o attentado zontra 
a nossa soberania. 

O Sn. MoNIZ SoonÉ - Legitimada pela Constilui~ão que 
;vamos elaborar. 

O SR. A. AZERE'DO- Enf.endo, Sr. Presidente, que esta 
disposicão deve ser· eliminada da reforma constitucional. 

Incontestavelmente, ha algumas providencias dignas do 
nosso apreço, que mc'recem ser levadas a cabo; mas a esta, 
intervenção, Sr. Presidente, não posso absolutamente dar o 
meu voto, porque entendo q11e, além de ser umn injuria ao 
Estado que for victima dessa medida. • • · 

·O Sn. Anor,PHO GoRDo -Não apoiado; é uma lntcrven~ão 
bcncfica, generosa c caritativa. · 

O Sn. SoARES nos SANTOS - 1\Iuitol 
O Sn. MoNIZ SooRÉ - E' a caridade da Inglaterra, inter

vindo no Brasil para cobrar as suas dividas, não pagas pela 
m01•atoria. 

O SR. A. AZEHEDO- ... é um crime contra a autono
mia dos Estados~ E' ;uma caridade original, em que se paga 
para tirar a :liberdade e conspurcar o dit•eito! 

O Sn. BARBOSA LIMA - Que haja vista a inlervenr;üo do 
Amazonas, em que não se pas·ou um coupon. 

·O SR. A. AZE.ftEDO - Sr. Presidente, vou accentuar que, 
se não se .referisse a intervenção ao Estado do Amazonas, se 
se referisse ao Estado de São Paulo, ao Estado do Rio Grande 
do Sul ou ao Estado de Minas, nenhum pct•igo elles corl'e
riam, mesmo que deixassem de pagar· os seus coupons, não 
em dous nnnos, mas em~o. porque não haveria nonhum. Go
verno Federal, que ouzassc intervir contra a autonomi:t dns-
scs Estados.. · · 

O Sn. JosÉ Mun~·INHO - A.lli é que é. 

O Sn. B.mnosA Lll\IA - A Prussia, a Saxonia c a Bavier·al 
, (Risos.) · . 

O SH. A. AZEREDO - O mesmo, so fossemos 'linda 
um pouco mais além, ao Estado do V. Ex. Sr. Prcsidenln, 
ao Estado da Bahia, ao Estado .do Rio de Janeiro. l\las os 
outros, que dispõem upmJUs do moia duzia do Dep.ulados c de 

-
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tt·es Senadores, soffl·criam a intervenção com uma faeil :tia:! o 
enorme; não haveria qualquer inconveniente a temer; fech.a
riamos os olhos a todas as intervenções que se operassem no 
Estado do Amazonas, do meu nobre amigo representante 
de Alagôas ... 

0 Sn. EUS'EBIO DE ANDRADE -Em que condições?! 
O SR. A. AZEREDO - ... no do meu illustre, presado e 

velho amígo Laura Sodré. Mas, Srs., nos Estados de São 
Paulo, Minas Geraes e Rio Grande do Sul, não havet·ia abso
lutamente inter.venções passiveis .... 

O Sn. BARBOSA LI:MA-'feem esquadrilhas de aviões. 
o SR. A. AZEREDO - ... nada os levaria a subordinar-se 

á acção do Governo CenLral. 
O Sn. MuNIZ SonnE'- No estado do :Rio Grande do Sul, 

não é tanto assim, pois já esteve na imminencia de soffrer 
uma interv•enção. · 

0 SR. VESPUCIO DE ABREU - Não por dividas; gra1;as a 
Deus as suas financas estão muito bem organizadas. 

O Sn. llloNIZ SoDRÉ - Mas por mua questão de ordem: e 
se hoje estivessé vigorando esta reforma constitucional, por 
um simples decreto do Governo Fedet•al, se inlervil'ia no Hio 
Grand~ do Sul. 

0 Sn. EUSEBIO DE ANDRADE - A intervenção seria auto
rizada pelo Congresso Nacional. 

o Sn. MoNIZ SoDnÉ - Neste caso, não; V. Ex. está en
ganado. 

0 Sn. EUSEBIO DE ANDRADE -E' is lo que dispõe a medida, 
O Sn. MoNIZ SODRÉ - Não apoiado; torna privativo do 

Executivo o intervir nos Estados em dous casos: 1•, para rc
pellir invasão estrangeira, ou de um Estado em outro; 2", para 
assegurar a integridade nacional e o resv.eito ao,; princípios 
constil.ucionaes que cnnumcra. 

O SR. A. AZEREOO - A terceira emenda, St•. Prosi
dcnte, nrto estipula nada de extraordinario contra a qun! se 
grite com o mesmo enthusiasmo com que gritei cm J'claf.:iio 
<í intervenção nos Estados. Em todo o caso, porém, CJIIIJt'O 
c.hamar a atlenção do Senado pal'U c!la. ficfcrc-sc ao vâto 
parcial. Eu concordaria com ellc uma vez que, na emenda 
apresel)tnda á Conslitui~iio não estivesse consignado aberta
mente que o Congresso não poderá mais votar cauda or(:a
mcntaria. Ahi, se comprehenderia o véto parcial, porciuanto 
as aulqrizaçõcs que visa são exlraorclinarias c o Govern'J 
pôde perfeitamente velai-as. l\Ias, urna nz eliminado •!Si e 
ponto - e convém dizct· de passage111 que não 1S consl.:tu
cional o côrte das caudas orcamenlarias - não ve,io mot.i'.'l) 
para se esl.abeleccr o véto parcial para qaulqucr proposiGliO 
a pfli'OYarln ]li' la Camara o pelo ::lena elo, E a rnzãu [• !.lln ilu 
simples, Sr. Presidente. 

O véto parcial existe cm muitos prtil.CS, como, JHH' exclll
plo, nn Argentina, pomo na Frunr.u, nüo directo, mus pelo 

s.- Vol. V ~ 
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prazo de um mez que se dá para reconsideraçã~ da me.dida. 
Ahi elle tem a sua razão de ser, mas; entre nos, depms de 
votada a reforma constitucional, absolutamente não póde ter 
justificação. 

O que acontecerá será o seguinte: nós vimos; qÜando 
se valou o orçamento da Republica, a preoccupação do Con
gresso em fazer projectos de emergencia, ou antes, pro,il.\clo8 
definilivos a que muitos dm·am a denominação piltor·c;;ea d·~ 
"carroção", onde se incluiam todas as autorizações governa
mentaes e não governamentaes, isto é, Sr. Presidente, aquillo 
que o Governo necessitava e aquillo que o Senado .e a Camat•a 
entenderam incluir na proposta do Governo. 

O SR. SoARES DOS' SANTOS - Estas fizeram empacar o 
carro. 

O SR. A. AZEREDO - V. Ex. tem razão. 
Approvadó, Sr. Presidente, um projecto dessa natureza, 

que fará o Presidente da Republica? 
Acceita o primeiro,· o segundo, o terceiro c quarto artigo, 

e véta o quinto, o sexto e setimo, pondo em e;xecução - o 
que é da r·eforma constitucional - immediatamente a parte 
não vétada, e manda para o Congresso a outra parte, o que 
quer dizer que o Deputado ou Senador jamais lerá a espe
rança de fazer prevalecer uma idéa que possa aproveitar os 
interesses do seu Estado ou da Nação. · 

Mas, Sr. Presidente, isto em relação aos projectos de 
interesse de cada um dos Estados, em q.ue o Deputado uu 
Senador póde intervir no sentido de servir os seus interesses 
politicas. Mas agora, quaildo fõl' uma· questão de ordem ~o
cial, de ordem financeira ou de ordem economica, o l'r :g·i
dente da Republica acceita a parte pela qual tem interesse 
e véta a outra. De sorte que ficamos reduzidos, Senado e Ca.o. 
mara, a votar aquillo sómcnle que o Presidqnle da Repu
l:llica quizer. 
. Não é demais que se vote, mas que não pareca que vo
tamos, porque devemos. fazer tudo que o Governo quizer, como 
dizia o meu veLho amigo Catunda: devemos votar• com toda 
a independehcüt, mas sempre de accôrdo com 11 vontade do 
Governo." (Riso.) , 
. Assim dizi~, Sr. Presidente, aquelle illustre cearensc, 
nome, que consigna nos "Annaes do Senado" di:>cursos admi• 
ravéis ... 

0 SR. THOMAZ RODRIGUES -Apoiado. 
O SR. A. AZEREDO - ... c que mereceu sempre torla a 

a~tencão dos velhos republicanos. Entretanto, seja-me licito 
dtzer em homena'gem á sua memoria: Catunda era um espi
rita liberal e independente. 

O SR. JosÉ Mú!\TINHO - Apoiado. 
: O SR. A. AZEREDO - Essa parle da emonda conslilu

monal serve apenas para a annulluç'iío completa do Con-
gresso. · 

.. .. 
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0 SR, JOSE' MURTINHO- .<\poiado · 
o SR. A. AZEREOO - Ficamos ainda valendo menos do 

que valiamos. Além da vontade expressa do Presidente, que 
estamos sempre promptos a attender e. a quem prestamos o 
nosso apoio nos interesses politicas que nos ceream, teremos 
do ver vetado tudo qunnl.o nos intcrcssat·, desde. que não seja 
do agrado do Governo. 

O SR. ADoLPHO GoRDO - O Congresso póde sustentar ou 
rejeitar o véto. Si, porém, não está em condições de idonei-
dade ·para isso, não se póde discutir. . 

.O SR. A. AZEREDO - E' tão difficil, :is vezes, conse
guir maioria contra governo, quanlo mais dous terços em 
assumptos pelos quaes o Governo se interessa. · 

O SR. MoNIZ SoDRÉ - V. Ex. poderia tambem respon
der: si o Congresso fôr contra o Presidente da Republica, 
quem obrigará o Presidente a mandar o véto ao Congresso? 
Póde não mandar, como não tem mandado o decreto do es
tado de sitio. 

• O SR. BARBOSA LIMA - Nesse quatriennio não prestou sa
tisfações· ao Congresso, e terminará o Governo sem as prestar. 

O SR. A. AZEREDO - O terceiro ponto determinante 
das observações, que estou fazendo, refere-se ao habeas
corpus; 

Diz o § 5•: 

"Nenhum recurso judiciaria é permittido, para a 
justificação federal ou local, contra a intervenção nos 
Estados, a declaração de estado de sitio c a verifica
ção de poderes, o reconhecimento, a posse, a legitimi
dade e a perda do mandato dos membros do Poder 
Legislativo ou Executivo, federal ou estadual; assim 
como, na vigencia do estado de sitio, não poderão os 
tribunaes conhecer dos actos praticados em virtude 
delle pelo Poder J .. egislativo ou Executivo." 

t
qt SR. ADOLPHO GORDO - E' . um .postulado juridico e 

cons 1 ucional. 
O SR. MoNIZ SoDRÉ - Da tyrannia politica, apenas. 

. O SR. A. AZEREDO- Sou principalmente contra a ul
tima parte· deste artigo. Mas si é um postulado juridico ... 

0 SR. ADOLPHO GORDO - E'. 
O SR. A. AZEREDO - ... V. Ex. ha de ver, acima dessa 

jurisprudencia que aqui queremos crcar, o Supremo Tri
bunal. 

0 SR. ADOLPHO GORDO - V. Ex. está enganado. 
O SR. A. AZEREDO · - Si amanhã um Presidente da 

Republica, violento, mandar fuzilar uma pessOa, e si desse 
fuzilamento tiver lido conhecimento o Supremo Tribunal, 
por um pedido de habeas-corpus, ha de attender a ess_e pedido, 

.O i;lRi ADoL~Ho G_oRD!) - V.:, ~x: está. ~llgana4o.; 
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O SR. A. AZEREDO - Não ha lrib';lnal, cm pai!. nlgulll 
do mundo, que possa recusar esse remed10. 

O Sn. ADOLPHO Gonno - Ha innumeras decisões do Su:
premo Tribunal, proferidas no sentido desta emenda. 

O SR. A. AZEREDO- V. Ex. não póde se manifestar 
assim., 

o Sn. AooLPJIO Gonoo - O estado de sitio é uclo polilico, 
portanto, compete exclusivamente ao Congresso dar cu.~pe: 
tencia ao Poder Judiciaria para conhecer de actos do .s!I.Jo e 
estabelecei' a sua supremacia, o que a nossa Constituir;ã<i li~ o 
estabelece,, .,'/•. •, ....... tl·io<ot\ol"JJttlll,( 

O ·SR. 1\IoNIZ SoonÉ - Por que V. Ex. agora não lcll,l
Ruy Barbosa, que sempre Sl!Slcnt(\u que essa supremacia 
devia vigorar? . 

O .SR. A. AZEREDO - E' onde vou chegar. 
Por esta disposição da segunda parle, o Presidente da 

Republica que quizer praticar uma violcncia não tem qu_e 
olhar a condição nem mesmo daquellas que possuímos aqm, 
da immunidade, porque estas desapparccerr. 

O SR. AnoLPHO Gonoo - Não ,podem dcsapparecer. 
O SR. A. AZEREDO - ·Porque não podem? Ora, si o 

poder judiciaria não póde tomar con,hecimento do habeas
corpus, o governo póde praticar todas as violcncias c arbitra. 
riedades durante o estado de sitio,. 

O Sn. AoOLPHo Gonoo - Porque rião podem. Não se p6de 
impedir o funcciopamento de um. poder. 

O Sn. A. AzEnEoo - O Presidente da Republica manda 
PI'ender um Deputado ou um Senador ... 

O . Sn. ADoLPHo Gonoo - Será um abuso, c o Congresso 
tem o dever de responsabilizai-o depois. 

O SR. A. AZEREDO - Então chegamos a . este argu
mento: que o Congresso póde responsabilizar o President.'J da 
Hepublica nestas condioões. 

Mas, Sr. Presidente, numa situacão .premente, como a 
em que temos vivido, si o Presidente da Republica mandar 
.prender. dous ou tres Senadores, quatro ou seis Deputados. a 
Camara ou o Senado vae levantar-se contra o President,J da 
Republica, q)Je está de ante da desordem? 
. .o Sn. Aoor.PHO Gonoo - Em primeiro Jogar, clles têm 

dn•r)Jlo do habeas-co1•pus e o Supremo Tribunal tem o de
ver de concedei-o. Es!(t claro na lei. ' 

O SR. A. AZEREDO - Claro, não está. A immunidad~ 
é assegurada; mas nós sabemos q.uc diversos membros do 
Gongrcs~o Nacional foram presos ·cm : situar.õcs muito cspe
cmes como a de agora. No Governo de Prudente ele Moracs, 
pn1• nxemplo. Villlo;.; !Jt'Jtl!Lnilns " ~rnacint'')S· pt•p,;n.;, rnmo o 
Scnarlor Barbosa Lima, Pinheiro Machado Alcindo Guana
bara, Joãp .Col:dcil'O, E R1:ud~1:J.lc de 1\lorae~ !Jl'U \1111 ju~·ista. 
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o Sr\. 1\.nor.rHo Gonno - I~ o Supremo :rribuhal deu ltn
bcn.~-corpus. 

o Sn. BAnnosA LIMA- Por oilo votos contra quatro. 
O SR. A. AZEREDO - Mas só foram postos em liberd~d·' 

muito depois. Não impedindo que o PrcsJdepte da ~cpubhca 
pedisse licença no Senado para processar Joao Cordeiro. 

O SR. MoNIZ SoonÉ - Admittn-se mesmo que e~teja us
sagurado no Congressista. o direito ao ltabeas-corpl!S, pela 
expressão usada nesse art1go .••. 

O SR. A. AZEREDO - Mas não está. 
o SR. MoNIZ SooRÉ - : .. e cm virtude do cslado de sitio 

se admitla essa intervenção. O Poder .Tudiciurio deve dar 
habeas-corpus cm tnes condições. Mas V. Ex. nccentuou que 
nos casos de intervenção federal, quando o President·3 da Re
publica intervier mesmo contra expressa disposição da Con
st.it.uição, não ha recurso. nenhum, porque ahi é clarissima a 
allegnção do representante de São Paulo de que o Governo 
Federal só póde intervir por acto do Congresso e quando in
tervir por acto do Congresso não ha recurso para embaraçar o 
acto do Governo. 

O SR. A. AZEREDO - E quando o Presidente da Repu
blica quizer intervir no Supremo Tribunal o mandar prender 
um dos seus membros? · 

O Sn. Aoor.ruo · Gonoo - Ora, assim poderá mandar ma
tar até gente na rua. 

O SR. A. AZEREDO - Pergunto: nesses casos deve ou 
não haver habeas-corptts? 

O SR. AoOLPHo Gonoo - São crimes que elle commottc, 
pelos quaes deve ser responsabilizado. 

O SR. A. AZEREDO - Responsabilidade, por qllem, si o 
estado de sitio permanece até a sua retirada? 

O SR. AooLPHO Gonno - Meu caro collega, com abusos, 
não se pó de argumentar. · 

O SR. A. AZEREDO - Mas os abusos não podem tam
bem ser exclui dos nesta m•gumentarão. E' preciso que nos 
previnamos contra clll."s. • · --

0 Sn. Aootr>Ho GoRDo - Si o Presidente da Repuhlic!l 
empregar a sua fot·ca em estado de sitio c mandar prender 
todos os meJ!lbros do Supremo Tribunal, Deputados e Se
nadores, pratJCa ahusos pelos quaes deverá ser responsabi
lizado. 

O SR. A. A.ZEREDO - Mas pócle fazer o sem recurso de 
qualquer especw desde que elle disponha da forca. E para 
que onlão dar ltabeas-co1•pu,ç'!' • 

I.~so, ~r. Presidente, J'az lcmbrm· o caso do eons~lh ;:ro 
F:m•reJ!'a VJUnna que, convidado pnm um movimento revnlu
cwnnrw, respondeu: "Homem, cu não ent.ro nisso; mas fil'o 
ele fúra pam pcrlir llaheas-cm•pu.l· pm•a vocôs". (Riso) • 

O Sn. AootPHo (ionoo - ·Por mais perfeita que scjn uma 
lei, não impede os nhusos. . 
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o SR. A. AZEREDO- Não impede ab~sos; m~s devemos 
ler na lei meios para que esses abusos so,)am pumdos ou ao 
menos pará prevenir o mal. 

O SR. Anor"PHO Gonno - Mas para os a~usos ,ha a res
ponsabilidade a que devemos su,ieil.ar o Prcs!denle da Repu
blica. Si não lemos idoneidade, indcpenrlencm t1nt'a prntwnr 
esse ·acto, então não podemos far.er cousa alguma. 

O SR. A. AZEREDO - V. Ex. falia como jurista. 
O SR. BAnnos·A LIMA - V. Ex. cçmhece algum pniz do 

regímen presidencial em que tivesse sJrlo usada es~a arma? 
:A não ser o caso de André Jonhs,on, nos Estados Umdo~, que 
não foi por deante, não conheco caso nlg:urn de prcwlenf.c 
rosponsabilisado. Nenhum. 

O SR. A. AZEREDO - Houve ur1a tentativa eont.ra .FI~
riano Peixoto mas a denuncia cahiu por 41 votos da ma10rm 
na Camara dos Deputados, Sr. Presidente, t;JSt.es ffio ns pontos 
que determinaram a mir1;ha .vinda á tribuna. 

Apezar do ter-me manifestado pela reforma constitucio
nal, em. 1024, nos termos quo constam do meu discurso, vejo 
que não posso absolutamente dar meu as\sentimen lo n estes 
tres pontos que acabo de en.unciar e combater. 

Não vejam nisso, nem qu~ro quo vej,nm os meus illus
tres collegns, qualquer prevencao conl.rn quem quer .que se,la, 
e muito menos contra o eminente Sr. Presidente rln Rr.pu
blicn, no qual tnn ho prestado o mru apoio cnm o maior dns
interesse. Em todos os momentos que S. Ex. tem carecido do 
meu voto, da minha palavra o do me.u esforço cu lh'og lenho 
dado. Em com'pensação, Sr. Prcsirlente, não t.rmho incom
modado a S. Ex. com solicitações impertinentes ele qualqner 
ordem, mesmo porque depois de certa altura a "ente pár·a. 
De modo que o meu voto, embm•n não incondicional, tem n 
significação sincera do meu npplauso no Presidente da Re
pub~ica, que tem prestado os mais assignalarlos serviços á 
Nncao. 

Não estou na tribuna como opposicionistn no Sr. Presi
dente da Republica, mas como um velho. republicano, com 
responsabilidades .desde o antigo regimen e que não póde dar 
o seu assentimento n medidas que voem retrogradar, que 

- veem diminuir a autoridade que tinha n Constituição de 24 
tle fevereiro, em defesa da qual todos os republicanos que 
prestaram os maiores serviços ú propaganda e ú Renuhlicu se 
estivessem vivos estariam como eu protestando desta tribuna 
contra algumas rias omendns nprcsentndns ú Constituirão Fe-
deral. · • 

N~o qtJCro, Sr. Presiclento, q.ue imaginem possa haver 
nas mmhns palavras o menor vislumbre. de opposioüo, si bem 
que e~ta palavra nunca mo at.errorrizasse, mesmo porque, em 
Jl!nlorJn de doutrina não mo submett.o ús in,iunccües pnrtidn
I'JUS. 

' 
N~o; Presto o meu apoio no· Sr. PJ;csiclenlo da Republica, 

mas nao posso dut• o meu nsRr-nl.imonto n n~~u~ medidas. por
q!le entendo que ollnA representam umn rotrogrnduçüo do re
gJmen, c voem desvirtuar o compromisS(1 q\Jil uss.umimos vor 
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occas1ao da proclamação da Republica. Elias não significam 
a garantia da ordem, porque esta todos n!ls desejamos ver ab
solutamente assegurada; mas queremos a ordem legal e, com 
ella, queremos a lei, queremos a ,justiça, quet•erno;; n garantia 
individual, queremos a seguranca de lodos os direitos c hem 
estar de todos os cidadãos brasileiros. 

Era o que eu tinha a dizer. (Apoiados. Mttif.'o bem; muito 
bem. O orador é cumpr~mentado pelos collega,,,) 

O Sr. Presidente - Cont.inúa a discussão. 

O Sr. &ampaio Corrê a -- Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - 'l'cm n palnvra o Sr. Sampaio Corr~a. 

O Sr, S?o~paio Çprrêa pJ•ommeia um r\iscut·so que será 
publicado depois, não lendo terminado as considerações que 
vinha cxpcnciendo sobre a malcrin cm debate . 

O Sn. PAur.o Dll FHON'!'IN - Sr. Presidente, si o orador 
(o Sr. Sampaio Corr(:a) mo permitte solicitar a palavra pela 
m·dem. 

0 SR. S;\~IPAT!O CORRil;A -- Pois não; permiLlo. 

O Sr. Presidente - Com a permissão do orador que está 
O.P. tPibuna, tem a palavra pela ordem o Sr. Paulo de 
Frontin. 

(l Sr. ~aulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente, 
estamos ouvindo com a maior satisfação o discurso elo
qunnte do nosso illustre collega, digno representante do Dis
trilllo Federal. Mas, Sr. Presidente, a hora está adeantarta 
e de parte do orador houve um equivoco sobre a terminação' 
da sessão. E como ainda S. Ex. lcm de formular conside
roçõcs que preencherão lodo o tempo que lhe é facultado, 
pederia a suspensão da sessão, ficando S. Ex. para conolui\-as 
amanhã. 

O Sr. Pre~idente - O Senado acaba de ouvir o requeri
mento do Sr. Senador Paulo de Fronlin. Os senhores que o 
approvam, ,queiram levantar-se, (Pausa.) 

Foi approvado, êontinua com a palavra o Sr. Sampaio 
Corrêa. 

Em virtude elo voto do Senado, vou levantar a sessão, 
marcando parrt amanhã a seguinte orC:·cm elo dia; 

Continuação ela i" discussão ela proposição da Camara 
dos Deputados n. 1, ele 1926, que reforma a Constiluicão Fe
deral; 

1• discussão do pro,ieclo elo Senado n. 35, de 192G, divi
dindo os vencimentos dos ensaiadores da Inspeclu:•ia dr. Fiscn
liza~ão elos Gencros Al imenlicios cm ordenado c gra'lificn
uão (com 11arcaçl' (avoravel da Commissüo de Cpnstl:tuiçlio, 
n, 168, dç 1926) ; 
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i' di~cussão do pro,ieclo do Scna.do n. 42·, de 1926, aut.o
riznnrlo o Governo a mandar constrmr um mausnléo que per
petue· a mcmori,n qo Senador !•nt;~rg Müller (com parcce1• Iavo
ravel da Oomuussao de Cons·htuwao, n. 161, de -19.26); 

3' discussão do projecto do Scnn'do n. 80, l111 1925, aufo
:riznnrlo o Poder Executivo a despender al.é a quantia de 3 :000$, 
com a conslrucrão da esfrada de rodagem que 'liga o muni
cípio de !\!nnáos com o de Bôa Vista do Rio Bt·anco, no ];s
tado do Amazonas (com pm·cccl' j'm;m•m!cl da Cmnm·issiio de 
1' · ''o I {9Q") • 11lOTI('OS1 11· ""• l C .u , 

Levanta-se a sessão ás 17 horas c 35 minutos . 

. • 72' SESSÃ!O, EM 18 DE AGOSTO DE 192(! 

Í'REBIDENCTA DOS SRS. ESTAC!O CO!l\!BRA, PRESIDENTE, E SILVEniO 
NERY, 2• SECRETARIO 

~~ 
A's 13 1/2 horas acham-se presentes os Srs. A. Azeredo, 

Menclonca Martins, Si!verio Nery, Aristides Rocha, Barbosa 
J.ima, Eurico Vallc, Cunl1a Machado, Godofredo Vianna, An
tomno ~'reirc, BenJamin Barroso, Ferreira Chaves, João 
J.yra. Eloy de Souza, Antonio 1\lassn, Vcnancio Neiva, Manoel 
Borba, Pedro Lago, Antonio Moniz. Moniz Soclré, Bernardino 
1\IonLeiro, Modesto Leal, 1\Jendes Tavares, Paulo de Frontin, 
Sampaio Corrt)a, Bueno de Paiva, Adolpho Gordo, ,José Mur
tinho, Bocha Lima, At'fonso di} Camargo, Carlos Cavalcanti, 
Felippe Schmidt, Vida! Ramos, Vcspucio de Abreu e Soares 
dos Santos. 

·o Sr. Presidente - Jlrcsentcs 3G Srs. Senadores, está 
ilberfa a aessão. · 

Vne ser lida a acta lh sessão anterior. 

O Sr. 2' Secretario proc.ede á leitura da acta da sess!lo 
anterior, que, posta em discussão, ó approvadn, sem de
halo. 

O Sr. i' Secretario d{t conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

O!ficio do Sr. Secretario da Camara remettendo a Sll· 
guinle 

PROPOSJÇ,\0 

N. :1.1 - 192(! 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1.' E' o Podar Ji;xccutivo autorizado a abrir
1 

pelo 
Ministerio da Justiça e Negocias Jntcriorcs, um credito cs-

i 
I 

...• 
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pccinl de 40 :950$, parti occorrer no pagamento' de pessoal 
admiltido a mais na Escola de Enfermeiras em virtude. do 
accõrdo celebrado entre 'l Departamento Nacional de Saude 
Publica c a Commissão llockfeller, durante o anno de 1926. 

Arl. 2.• E' igualmente o Poder Executivo autorizado a 
abrir, pelo mesmo ministerio, o credito especial necessario 
para pagamento de vencimentos aos funccionarios da Secre
taria da Gamara dos Deputados, cm consequencia de sua ul
tima reorganisação, levando em conta, para o calculo defini
tivo, as guantias já distribuídas ao Thesouro, de accOrdo com 
as dotaçoes orçamentarias para o exer·cicio de 1926 e inclu
jndo ainda no mesmo credito os vencimentos de inactividade 
dos funccionarios em disporlibilidade e aposentados da mesma 
j:jCcrelaria. 

Art. 3. • E' ainda o Poder Executivo autorizado a abrir, 
'pelo mesmo minislerio, o credito de 100.:000$, supplementar 
á ver·ba 8' (Secretaria da Camara dos Deputados), consi
gnação "Material", da lei n. 4.911, de 12 de janeiro de 1925, 
art. 2•, para altender ao~ novos serviços do Palacio da Ca
mara. 

· Camura dos Deputados, 17 de agosto de 1926. - Octavio 
Manuabeira, Pre8idcnte. - l!au.l de N01•onha Sá, 1• Secreta
rio, - Ranulpho Bocayu.va Cunha, 2" Secretario. - A' Com
missão de Finanças. 

Requerimento do Sr. l\1anocl Xavier Paes Barreto, juiz 
na st•ccão do Amazonas e outros, solicitando equiparação deo 
,\'cncimcnlos aos da scccão elo Acre. - A' Commissão de Fi
nancas. 

O Sr. 2" Secretario declara que não ha pareceres. 

Comparecem mais o.:; Srs. Pereira. Lobo, Souza Cástro, 
Lnuro Sodré, Tllomaz Rodrigues. Eusebio de Andrade, Lopes 
Goncnlvcs, Gonçalo Rollemberg, Manoel Mon.iardim, Jeronxmo 
.1\lor.t'ciro, Miguel de Carv:~lho, Bueno Brandão, Antonio uar
'los. Lacerda Franco, José Murtinho, Ramos Caiado e Gene
roso Marques (16). 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. 
Pires Rebello, Costa Rodrigues, Euripedes de Aguiar, João 
l!'homé, Epitacio PessOa, Rosa e Silva, Fernandes Lima, Joa
guim Moreira, Washington Luis, Luis Adolpho e Ca~los Bar
líosa ( 12) •. 

São novamente lidas, postas em discussão e approvadas 
as seguintes redacções fir1aes: 

Do projecto do Semido n. 93, de 1925, tornando exten
sivas aos medicas do Exercito e da Armada, viotimados JlOr 
lesões devidas ao exercicio da radiologia, as vantagens do de
creto n. 4.206, de i920; 

Do pro,iecto do Senad:~ n. 43, de 1920, autorízando o Go
verno a abrir um credito especial de 32 :636$637, para com
pletar o pagamento de gr:llificacões locaes dl'vidus a fuit
ccionarios dos Correios do Maranhão. 
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O Sr. Presidente - O~ pro,iectos vãó ser remettidos a 
CanHIL'I\ dos Deputados. 

O Sr. Presidente - Está terminada a loitura do expe
diente. Tf~m a palavra o Sr. Senador Moniz Sodré, prévia
mcnl c inscripto. 

· O Sr. Moniz Sodré - Sr. Presidente, V. Ex., o Senado 
e quicá a Nacão nú"O desconhecem a aLtitude quú, desde o 
começo assumimos, os membros da minot•ia nesta Casa, ae 
combate, J't•anco o formal, contra a abominada te.1lutiva do 
mqtilnciio da magna lei do paiz, objectivada na ex:ouravel pro
posta que ora se sn bmette a uma simu !ada discussão, pro
posta que .iá mereceu da palavra insuspeita do nosso eminente 
collega, o Vice-llt·esidentc do Senado, a justa apt·cciacão de 
que ella conore.tizn idéas qtJe importam em uma retrogra" 
rlaçiio na vida jmidica do paiz, pelos innumeros attentados 
contl•a as mais bellas conq11 is tas liberaes do novo regimen 
politico, exactamente aqtJellus que constittJiam e constituem 
ninda, hoje, a gloria o o orgulho do povo brasileiro. 

Não venho neste instante reproduzir a demonstracão cabal 
que então fizemos de que egsa proposta apresenta vicias fun
damentaes, falhas substanciaes c insanavois, que a tornam 
indiscutivelmente de todo em todo nulla, soj:J o ponto de vista 
da sua ,iurisdicidade, não sendo realmente uma reforma con
stitucional, sinão prccismnonte porque é uma reforma in
constitucional, reforma inconstilucional, Sr. Presidelite, por
que, na sua claboraoão, clla violou acintosamente todas as 
condições do legitimidade, estabelecidas no nrt. 90 da magna 
lei do paiz, as quaes se podem concretizar em írcs exigen
cias fundamentnes: sct· suhmeltida a Ires discussões succes
sivas em ambas as Casas do Congresso. obter o apoio de dois 
terços da totalidade dos memhros da Gamara e do Sen!ldo e 
não conteJ• disposieões l.cndr.ntcs a abolirem a fórin·t repu.:. 
hlicana federativa. . 

Nós demonstrámos com exhuborancia de provas incon" 
trastnveiR e até ho,ie incontestadas, que as tres disoussõe~. exi" 
Ideias pola Constituição, para a validade de qualque1' re
forma, apenas tiveram a apparenoia de um simulnct•o, vexa.:. 
toJ•io c ridículo, tnes foram as medidas ooarctoras da livre 
manifestacão do pensamento nesta e na outra Casa do Con
gresso, int.rodnzidas nas varias ediçGes dos differente.~ !'ngi" 
menlos, prepnt•ados inclust.riosnmen~e com este unico escopo, 
regimentos que, cnli.'io desir;:·nei de camisa de forca, c fornm 
flngellados com a exJiJ·c~são pinturosca do Sr. Barboslt Lima, 
do "collctes de couro" e, ainda, obtivet•am o epitheto feli:r., 
que lhes deu o illustre l'cprcsentantc elo Disll'icto .Federal, 
Sr, Sampaio Corrêa, de "rolo compressor", os qníles impe
diam a liVJ'r analysc dos ponto~ complexos dessa mesmn re" 
forma, prondendo o debate nas roscas constrictoras elas me
didas .coercitivas. que, tornando impossi'vo) .a elucidaqão das 
mnterws, t.runsformnvam om faJ'Oa vel't:tonMsn: a r,qrnrd1n hur" 
lesca que l'Opt·esentava o Congress'i:i com· a· oilhovin de uma 
discussão simulada, cm que nem o dii'citri de omenda so 
cassar a qualquer congressista. · · ' 

A oxigenei a constitucional de dois ·terços em ambas as 
ansas do Parlamento foi fraudada pela interprctttciio nbsurda 
dos que, pondo os interesses partidnrios do oecasiiio ncima 
das conveniencias permanentes rle nossn Patrin, snstcnt.aram 

., 



.. 

' 
j 
' 

1-'·:, 
i 

·. ( 

I,., 

.. 
' ',. 

"!:'.: ' :: 

75 

a exegesso governamental segundo a qual a exigencia dos dois 
tere os de vol.oR não ó sobre a lotai idade, mas, apenas, sobre 
os membros presentes, interpretação que tive occasiiio de de
monstrar, com cópia ahunclantn rle provas indosl.nwtivas, im
portava em um verc\adeil'O attent.ado á leLi.ra e ao espirita 
da nossa Constituição. A violU\iÚO do preceito p!'ohihitivo, 
consignado na parte final do cil.ado art.. no, Lambem dei
xámos plenamente evidenciado, com a analysc da emenda '1" 
referente ao art. 6" da ConsLitu il:ão, em qne demonstrámos, de 
modo irretorqu ivel, qnc este artlgo fôra alt.crado pela emenda 
i", no sentido exactamente rJe crcar a maiot· amp\itndc e o 
maximo arbítrio nos casos de intervenção, fazendo depender 
exclusivamente da vontade c dos capt'ichos r\n Poder Exe-
cutivo a autonomia dos Estados. ·· 

A inconstitucionalidade, pois, da proposta IÍ triplico. pois 
que lhe faltam as tres condições de legitimidade, estahdc!cida 
pela Carta de 24 de Fevereiro. ' 

Mas, Srs. Senadores, não vim, neste momento, rliscutir 
a reforma constitucional; venho satisfazer o .:JompromiRso 
formal que assumi, nesta Casa, de trazer a dcmonstracão ria 
affirmativa que então J'ir. na pcnultima sessão do S"enado, 
quando e11 me referi á origem ou á gcncse desta irnpatriotica 
tentativa de revisão constitucional. 

Bem sabem os meus collegas que naquclla sessão se me 
deparou o ensejo de incidentemcnte. cm resposta a nm aparto 
do Sr. Senado!' Bueno Bl'andão, declarar que esta propogta de 
revisão tinha sido imposta pela vontade prepot.ent.3 e r.npri
chosa do C\wfr. dn Nação ao Congresso Nacional, e qne S. Ex .. 
o Presidente da Rcpnblicn teimava c:m impor ao pnir. esta 
abominavel reforma constil.ucinnal, obedecendo a ~!lA'gr.stões, 
a conselhos nu exigencias dos credores britannico~. 

Naquclla occasião o noll!'e Presirlonte do Senado inter
veiu, interrompendo o orarlor, para, no lom autorit.ario da 
sua rispidez habitnlll. ela qnal !.cem sido victimas varias dos 
meus collegas, convidar-me n qnc cn retirasse a ~xpres~ão. 
E porque cu tivesse declarado formalmente que assumia 
plena responsabilidade da minha affirmativa, com o compro
misso formal do apoiai-a em posil.iva demonstrac)ão, S. l~x. 
se julgou no direito de amear.nr-me com o córtc, r.m phrases 
elo meu discurso. ' 

O SR. A. AzER!lDo - De nccõrdo com o regimento. 
O SR. MONIZ SODRE' - E cm contraposição formal 

com n Con,stituiçii:o, como .ití demonstrei. 
O Sn. A. AZRREDO - Mas o rogim!lnt.o é votado pelo Se-

nado. · 
O SR. MONIZ SODRE' - Pergunto a V. Ex. st o Senado 

pódc supprimir prerogativa~ constitucionacs. 
O SR. ANTONio MAS fiA - Então reforme-se o rcg:imr.nto. 

Emqunnl.o ellc fôr Ir. i o Presidont.c é ohrigado n ohed.cccw. 
O SR. MONIZ SODRE'- O Presidente é obriA"ndcl n ohc

decer 1í Constituição. Pois ,jú teríamos perdido todo ;;cnso ,in
ridico a ponto ele ignol'ar que, na him·archin das leis. n GonsLi
tnição occupn o primeiro loA"nr nu obcdicncin qu.1 Jhns dcwc
mo.s? Mas não venho discutir ag,orn r.stn _these. qtw r.onsl il.uc 
oh,Joct.o c\n meu protesto, nn ulf.tmn sessao. Outrn é o meu 
escopo. Quero nccontunr quo as notas quo me foram cmtr(l!J'llCS , 
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pela tàchygrnphin registt•nvam que cn havia declarado que n 
abominada T'ovisão constitncionnl era obra das suggcstõe~ ()os 
capit.nlistas estrangeiros. Essa phrase nfi'O mereceu impugna
ção da Mesa. A phraso qne devia ser censurada seria aquella 
em que cu havia ai'firmado que o Chefe da Nação estava, TICssa 
questão da reforma constiLucional, subordinado aos int~r~sscs 
do capitalismo britannico. Mas, senhores, qual ó a diffcrenca 
substancial entro a phrase por mim proferida e censurada 
pela Mesa c a que foi registrada nas notas tachygraphicns, c 
não mereceu nenhuma impugnação por parto dos directores 
dos trabalhos parlamentares desta Casa '? 

A unica differr.nça que se poderia not.ar é que, na pri
meira, a minha accusação se dirigia, directa c exclllsivnmento, 
ao Chefe da Nação; com a segunda i'ormuln, a responsabilida;.lo 
seria. ou do Chefe da Nação ou do Congresso Nacional. 

Mas, senhores, si havia offcnsa, si havia injuria em at
tribuir ao Presidente da Republica intuitos de l'et'ormar a 
Constituição, por suggestões de estrangeiros, nã·J haveria 
tambem igual injuria em admittir que essa reforma esti
vesse sendo feita pelo Congresso, por conselho ou cxigencia 
dos credores britannicos ? 

O SR. PRESIDENTE - Atteução I Já observei a V. Ex. 
qu c a mi n IJU intervenção limitou-se a fazer observações na 
occasião em qne V. Ex. pronunciava o seu discurso. A rc
visfi'O elos discursos não corre por conta do E.1·csidento do 
Senado o sim sob a responsabilii:lacle dos Srs. Secretarias. 
Não tenho, portanto, nenhuma culpa em que a phrase, como 
foi tomada pela tachygraphia, não tivesse sido censurada pelo 
i • Secretario. 

O SR. MONIZ SODRE' -. Não estou, neste particular, 
procurando qual o gráo do l'esponsabilidade do Presidente de 
Senado, na publicação dessa phrase contida no meu discurso. 

O SR. PRESIDENTE - 1\fas é preciso delimitar. 

O SR. MONIZ SODRE' - Est.ou acccntuando que si a 
phrase, envolvendo a condemnação ao Sr. Prt~sirJente da 
llepublica, merecia a crnsura da 1\Iesa, caso seja passivei 
admittir-se que o Regimento do Senado valha mais do quo 
a Conslitniçfw do puir., essa phrase l.amhcm devia merecer 
a mesma impugnação si ella importava em accusac.ão ao 
crongrcsso. 

Não posso admitLir, Srs. Senadores; não faço essa in jus
tiça ao Presidente desta Casa de acreditar que S. Jnx. tenha 
zelos mnis oxh•emados na defesa dos melindres moraes do 
Chefe da Nação, do que na salvaguarda desses mesmos me
lindres do Cong1•esso Nacional. 

O SR. PnESIDEN'm- V. Ex. não tem.o direito de insistir, 
desde que eu lho disse que não me cabe responsabilidar.lc na 
revisão do seu discurso.. · . ·. 

O SR. MONIZ SODRE' - Mas qnero acccntunr - c 
V. Ex. me ni.Lr.nder:í, que si a Mesa ,julgou ..• 

O Sn. PnEBIDF.N'rE - Nii·o foi o Presidente do So3n[ldo, 
foi o Sr, 1' Secretario. AR l'eRponsubilidades siío rlivot'Rus. 
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O SR. MONIZ SODRJ~'- Mas o 1' Secretario agiu, neste 
vonlo, mais ou menos de accõrdo com V. Ex. 

O Sn. PnESIDEN'fE- Absolutamente. O 1' Secr-etario não 
me consultou a rc~>peito · agiu por si, como aliás faz sempre. 
Nunca o Presidente do Senado inLcrvciu na revisão dos dis
cursos dos Srs. Senadores. 

O Sn. A. AzEnEno - Apoiado. 

O Sn. PnESIDENTE....:... Nunca. 
I . , 

O f:ill. l\IONIZ SODRE'- Bem. Então, desc.jariu saber o 
seguinte, desde que V. Ex. quer levar a questão para delimi
tação de responsabilidade, desejaria sallcr si mcrceia censu:·a, 
para ser mutilada· a phrase que foi consignada no discurso 
ent~o publicado. 

O Sn. l>nESIDENTE - '!'auto não merecia que o Sr. 1' Se
cretario não a ·censurou. 

O Sn. A. AzEnEDo - Até visou o discurso. 
O SR. MONIZ SOD!lE' - E' exactamente isl[J. Então, 

V. Ex. vae concordar commigo na conclusão das minhas pon
derações. Si esta phrnse,- a que poderia ser julgada ol'l'cnsiva 
tambcm ao Congresso- não merecia censura de V. l~x. c nem 
do Secretario da Mesa; si essa phrase, de condemna~ão ao 
Poder J!~xccutivo como au J,cgislaLivo, podia ser, de accõrdo 
com o Regimeuto. publicada nos llnnaes do Senado, cntfw 
Jcnho o direito de affirmar que estou hoje certo de que 
V. Ex., que não zela mais os crcditos do Prc~illcntc da 
Ilcpublica do que os do Congresso Nacional, não achada mais 
razão, pensando bem sobre o assumpto. para impugnar a 
mesma phrase, si ella se referisse exclusivamente ao Pre
sidente da Republica. 

O Sn. PnESIDENm - V. Ex. rccorda-:se perfeilamcni.l} da 
phrasc que pronunciou sobre o Presidente da Republica? 
V. Ex. sabe que a tachvgraphia não apanhou o que V. Ex. 
disse. • 

O SR. MON'IZ SODRE' - Repetirei a. V. Ex. o que cu 
disse, si V. Ex. quizer, com a fidelidade que a minha me
moria me permitta·, o que se passou acerca desse incidente. 

Eu dizia que a rcfom1a constitucional Linha stdu imposta 
ao Cougrcsso Nacional pela vontade caprichosa c snbr!t'ana do 
Chefe da Nação. O nosso emiente collega, Senado!' BnQnú 
Brandão, retrucou: - Nü·o ó soberana, porque a vontade d::> 
Presidente estú. subordinada aos interesses vitacs do paiz. 
Repliquei: - Acceito a ponderação de V. Ex.; mas si a 
vontade do Presidente da Republica está subordinada. uc~la 
questão de revisão constitucional, não será aos ;ntN'P.Sí<<'S vi
taes da Nação, mas aos interesses dos capitalistas estran
geiros. 

0 SR. PRESIDENTE - A phrasc de V, Ex. nüo J'oi per
feitamente esta. A memoria rio V. Ex. não está reproduzindo 
os factos La! qual se prodmiram. 

O SR.. 1\IONIZ SODRE' - Y. Eo:. é que cslú cq1.1 ivocado ,, 
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O Sn. 1JilESIDEN'rJl - V. Ex. disse que o Presiaente da 
Republica Linha agido 110 caso da reforma constitucional es 
cravizadu aos interesses do cupiLulismo estrangeiro. 

u Slt. MONIZ SODltE' - E' a mesma cousa. 

O Sn. Pml81DilN'm - Não ú a mesma cousa. 

u Sll. MONIZ: SODilW - Subordinado, escruvizudJ, obC·· 
.dicnLe, ludo isso é a mesma cousa. 

O Sn . .PR!lSIIlllN'm - Poi isto que determinou a obser
va~ão ua !Ilesa, J'eiLa noti lermos mais cOJ•tozes . .De accõrdo 
com o llcgimcnlo, convidei o nobre Senador pela Ballia a I'C
Lirar a expressão, e só depois que V. Ex. declarou qLte a JJJan
linha, foi que u Presidente do Senado r'esolveu, nos lermos 
do Regimento, mandai-as riscar do Dia1•io do Conyre.~sn c dus 
.1nnacs do Senado. · · 

O SR. MONIZ SODHE' - Contra a Constituição. 

!\Ias, St·. ProsiclenLe, apenas fiz um ligeiro historic1 clciilc 
iucidenle, para chegar á parte propriamente principal da:; 
dosprelonciusus considurac.ões que estou iniciando. Não fosse 
a iulerven(;ã·o do nobre Presidente do Senado, não fosse o 
apal'le do nosso eminente collegu, Sr. Senador Buonr.l Bran
dão, eu me dispensaria o incomrnodo o ao Senado o cpnstran
gimenlo, c.la demonstração cabal, que já ag·m•a sel.'ei forçudo a 
tra~or estribado ern provas substunciaes, da· ufl'irmaLiva que 
então fizera no correr de um incidente passageiro e nas ul
timas phrascs do mau discurso. 

Mas, desde que se quiz dar a esta minha expressão o 
destaque e o realce, que nfto· eslava mesmo no inLeressil do 
Chefe da Na~:ão ellu a~sumisse, sinto-me HO dever inilludivel 
de vir provar nos meus collegas c ao paiz que a minha 
affirmativa nü'O foi uma expressão leviana. filha de um im
pulso inconsiclerndo; mas qne resultava de uma conviccão 
perfeita, adquirida na leitura ele documentos e na observação 
de factos, que a impõem, com uma evidencia de todo c todo 
irrel'ragavel. 

O nosso eminente colleg·a, o meu illustre amigo, Sr. Se
nador Antonio Azerocln, declarou hontem, neste recinto, que 

·não accusa o Presidente da Republica de assumir uttitude de 
franca interven~ão, na elabora,;ão de uma proposta de re
:visão constitucional. 

O Sn. A. AztmEoo - E' verdade, porque enhmdo que o 
Presidente da Hepublica tem o direito e mesmo o dever de 
se interessar por uma quc~Lãü desta natureza. 

O Sn. PAuLO DE FnoN'J'lN - Sem o' àpo'io do 1lrcsidcnto 
da Republica seria impassivo! -a reforma. MnsLitucional. 

O Sn. 'A, AzEnlmo - V. Ex. tem toda ,a razão: nós 1:üo 
a fariamos. · 

O SR. MONIZ SODRE' - Bem vecm os meus collegas 
que, quando affirmei que a revisão constitucional. era uma 
imposição do Chefe de Estado ao Congt•esso Nacional. .. 

·0 SR. PAULO DE FRON1'1N - Entre apoio c imposição ha 
~iffe~e!:loas ;, 

I 
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O SR. MONIZ SODRE'- ... disse uma verdade al.Jsolul.a 
.pot·que os meus illuslres_ coll_egas, insuspeitos na ml!teria as
seguram que, sem a acca~ d~recta do ·Chefe da Naçao, nunca 
se faria a I·eforma conslituclOnall 

Mas meu intuito, nc~Lc insLunLe, não é díscuLit· este ponto. 
Quero é' chamar a attenção do meu honrad~ collega, Sr. Se
nador Antonio Azeredo, apenas para as segumtes palavras do 
vivo senso .pratico e profunda intuição pa!.riotica, enunciadas 
pelo inolvidavel constitucionalista bahiano, o Sr. Aristides 
Milt.on, ·membro da Constituinte brasileira, no seu tão apre
ciado trabalho de commentarios á lei fundamental do" paiz. 

Dizia o illustre constitucionalista: 

"•Seria perigoso autorizar o Governo a ter a iniciativa 
quando se tratar de reformar a Constituição, porque o Go
verno tende, por via de regTa, ao abuso c como umu reforma 
da ordem a ouc o m·Lig·o se ;'l!fcrc, tanto póde :;er em be
neficio como ·cm detrimento da liberdade, o Governo seria 
capaz de preparai-a com o fim de nugmentar a sua força 
e a sua autoridade. Entretanto, por melhores que scjalll, 
deve-se convir, obset·va Benjamin Constant, que as Cartas 
nfLo teem o encanto maximo (as curtas constituciouaes) . A 
felicidade dos povos não se faz imaginando qualquer sys
tema, que qua~i sempre nã·o passa de uma recordação do 
passado. A melhor constituição é a que garante a maior 
segurança ao individuo, ou em outros termos, a que confere 
a maio!' liberdade. " · 

J O Sn. A: 1\zimEDo - Assim nunca teríamos rdormado 
'· a Constituição, que foi votada com a maior liberdade pos

sível. 
O Sn. PAULO DE F11o:-.nx - Mas havia um projecto au

torizado pelo Governo Provisorio e que serviu de base para 
essa discussão. · 

O SR. A. AzEREDo-l'ro,iecto que honra a momoria de 
Ruy Barbosa o de Lodos aquelles que com elle collal.loruram. 

\ O SR. MONIZ SODRE' - Perdão, Aristides l\o!Jlton. não 
disse que não se devia l.ocm· numa constituição elabo!'ada 
com toda liberdade. Elle diz é qne só é legitima esoa reforma 
quando é feita para assegurar a maior liberdade e não pura 
restringil-a, como esta o faz, nas justas ponderações de V. Ex. 
mesmo. 

O nosso velho 1\lilton, na sua austeridade c nos seus 
zelos pelas conqu is las republicanas, via na intervenção do 
Presidente da Hepublica na obra da revisão, um perigo para 
as tradições liberaes do paiz, porque o Governo podia pro
movei-a,; com o fim de aug·mcntar a sua força e a sua au
toridade. Mas o que elle nunca imaginou, nem então lho teria 
surgido no espírito allcgar, contra a interfcrencia do Governo 
cm rel'orma constitucional, era a monstruosidade iusignc de 
um chefe do Estudo impor, contra a sua palria, por todas as 
seducçõcs corruptoras do poder, e todas as violencws de nm 
estado de sitio sem entranhas. uma revisão da lei funda
mental do paiz. harbariznnclo n 11.cpubiicu, para st>tisfacão 
dos interesses pecunia1·io:,; do8 ct•cdoi•cs estrangeiros, já ple
namente salvasuardallos e de.fendi~os pela humilha]lte hYP.Q.; 
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theca das nossas renda~ alfandegarias, de :portos c estradas, 
hypothcca gue lhes dá contra nós o direito tcrrivel da in
tervenção fiscal. 

E' realmente uma séria accusacão, mas não infundada 
essa que temos feito ao actual Presidente da Rupublica, de 
extorquir da condescendencia do Congresso Nacional a re
forma constitucional cm obediencia ás suggcsLões do (li:ípil.a-
1 is mo estrangeiro. 

0 SR. PAur.o DE FRONTIN - Ahi V. Ex. não tom razão •. 
A mensagem presidencial Loca pontos que nada lccm eom os 
capital is las estrangeiros. 

O SR. MONIZ SODH.E' - V. Ex. me ouvirtl, afim de 
ver quanto me sóbram razões na minha affirrnativa. Em .í 
ele ju1ho de 1924, tive o ensejo de combater as medidas offe
r'ecidas ao actual Governo pela celebre Missão Ingleza, que 
desde o anno anterior eu já havia reputado uma afi'ronta 
aos brios do Brasil o mereceu, naquella occasiã·o, a phrasc 
da eloguencia olympica do Senador Barbosa Lima, declarando 
que clla ia implantar no Bra~il um mome!ltO pharaonico. M.is
são que o ex-Presidente da Republica, o eminente Senador 
J~pitacio Pe~sõ.:~, não obstante a larga condescendencia e ge
nerosa complacencia com que tem poupado as desenvolturas 
do seu succcssor, apontou-a com o epitheto de ''uma Vt,•rr;onha 
(palavras de S. Ex.) mascarada por um convite nnaginnrlo, 
apenas para dissimulai-a aos olhos da Naçiio"; vergonha, ac
centúa S. Ex., a que "foi o paiz exposto", quando, ·'cm 1923, 
o criminoso (expressão elo ::>enador pm•ahybano) cngitou do 
emprcstimo de consolidação", felizmente, accrcscento cu, fra
cassado, apezar de todas es~as ignomínias, de todas essas ma
nobras de execravel hypocrisia politica que se nri:> peja de 
itscendcr ao cumulo de ferir, perante o estrangeiro, os me
lindres da nossa dignidade, afim de satisfazer a ancia de nm 
novo emprestimo externo, inventando esse convite para que 
o Brasil ultrajado, mas illudido, nã·o reagisse conll'a a oppro
biosa humilhação CJ.Ue o seu Governo lhe impunha, arrastado 
pela idéa de seduzir os capitalistas britannicos a Illc forne
cerem dinheiro, com CJ.UC ellc pudesse augmeniar os seus 
meios de corrupção e vwlencia, em desvios criminoso;; e ap
plicaçõcs inconi'essavcis. Combati desde o primeiro momento 

-us alvitt·cs da cclrbrc missão que, então, afJirm~i ronsLHn.inm 
ttm amontoado de suggesl.õcs aue visavam simplesmenil a 
lmnsl'ormu~ão do Brasil livro c·m colonia britanntca. 

O Sn. P,ltJJ.O DE Fno:\Tti\- O que impediu o cmpt•:J,slimo 
de consoliduçfto, foi a rcvo!La de julho de S. Paulo. 

O Sil. MONIZ SODilE' - As medidas aconselhadas pelos 
I'PPt'csontmtLo~ elo capital isrnn cslrnng·eiro ct·arn de tal ualu
t·czu que su poderiam set• exccul.adns mcdilinle uma rcfo1·ma 
ria CnnstiltJir:ü'O. lWc~. mc~mos o drclat·nranl t'J·anca c lcul
'ncrtlc. Peço permissão paJ•n lot· rlessc meu discurso os su
gltinlcs lopicos, que mostram quaes as idllas sug·gnrirln3 pelos 
t·cprcseulan tcs dos nossos credores: . 

"As medidas nvcutarlas, são a venda das acçiír•s elo BaniJo 
do Brasil, OJ'a Jlrt'lrnccnl.os ao Governo, a capitalislns na
cionacs Ott estrangeiros, c ao passo que aconselham a r.lic
n:H,{IO dessas acções pertencentes no paiz. tambern alvilt·nm 
que se ausmcnto \\ !J(IP.açictudc l;l,c.sse b1.1nco, que ·se lhe. cs., 

., 
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tenda a csphcra de ac1;ão de J'órma ~uo eile venha a ser. 
t•calmcuLe um verdadeiro g~Laclo, no Estado. 

A' sommn inunensa de favores, regalias e privilegias · d11 
que já go7.a esse banco, favores immensos, que já se não 
podem justil'icur, e sú se podem comprehender porque é ~lle 
um banco quasi ofl'icial, a toda essa somma immensa dt• J'a
\'Ores que dobram u valor elas acoúes desse estabelecimento 
de credito, por ~e lot·nurem formidavcis os seus ltwros nn
nuaes, elles, os illustres financistas da missão ingleza, ;won
sclham se junlern novas concessões, dentre ellas a di! r:l
colher dim·iamenl.e a~ rendas do pai7. c a de fawi.' todos os 
pagamentos do Uovernu, l!.·ansJ'ornmndo-sc, assim, "pat·a me
lhot• cont·r1Jlc do Tllllllel'tll'io" em uma vcrdudeira succi.IL'Sill do 
'J'l!csomo. J\las esse banco assim augmentacto na .wa OôJlhera 
de ac1;ão, clla quer que pcrlenca a capitalistas m1cinm~o~s c 
estrangeiros, que as ac~ões elo Governo sujam vcnd·irlas ao,; 
outros bancos que operam em nosso paiz, e que o Governo 
sobre a sua direcl)ão não lenha a menor interferencia. In
crivcl, Srs. Senadores I 

A missão ingleza quer que se clil ao Banco do Brasil 
t'uncc;õcs de governo, mas nãu quer que o Governo tenha a 
menor acção sobre o · Banco do Brasil ! ! Esse banco com 
l'uncçõos muje~taticas, com f1mc~\Ões especificas de poclm· pu~ 
!Jlico, deve pet·tencer aos outros bancos e deve ~~~· dirigido 
exclusivamente por particulares, necessariamente cupitalisl.as 
estrangeiros. 1~ o que ú mais gmve, St·s. Senador cs, o qtw 
leva o nosso espanto até o estupor, é se affil•mm· neste, rc
latorio que o Ministro da Fazenda c o presidente do banco 
estão de accôrdo com o alvitre da sua aliena~\ÜO. 

llelalivarnenl.e üs estt•adas de ferro a missão 1.alJ1twm acu:i
scllm a sua alicnai\ÜO, corno lambem a venda de ludus as um
prezas de navegação 1'luviul e marítima. E note-se bi!m. Xão 
sü das estradas e empt•czas i'edet·nes ele navegação, siniio niuda 
de todas as qne pertencem aos gstados. E elles, os rcpJ•usen
tanLcs uos capitalistas hritannicos, não se cançam de d~clat•m· 
dcsaffrontadamenlc que, si para isso ha obstaculos na Consti
tuição Fecleral, elles JlUt' isso não deixarão de insitiL· ness:-ts 
medidas, pois que ha o reCill'so da revisão da nossa Magna 
Lei. Mas a reforma da Constituiçã·o em que, Sr. Presidente·~ 
Exactamente na parte relativa ú autonomia dos Estados, Bll. 
pa1•Lc referente ao diL·eilo que elles toem de se governarem 
livremente em tudo que di7. respeito aos interesses particulares 
li sna vida inlirna. Ellcs imdslem pela reforma constitucional 
precisamente na parle em qne a Constituição véda qualquer 
alteração, isto ,:._ na f't\rma l'N!crativa, ano não l)slít su,il'ila :í. 
J•cvisão. E a esseR alvitres dr alit•naçãn- de lodo o patrimonin 
nacional. llosto em il•ilão. elles propõem a Cl'ea~.ãü clr. nm 
'l'l'ihnnnl de Estradas de Fcl'l'o. com fnncoões não consn!Livns. 
mas dclibcraUvn~. para resolver todas as auestúcs que "') l'l~!a
cionm·rm com os meios de transportes. incfnsive a questão ma
xima das tarifas, que intPrcssa visccralmenlc os destinos .~cn
nom ico.~ r- n prospcridarlo elo pn iz. E porque as rstl·nrlns rio · 
ferJ•o hão de '"'' vendidas ao;; r.strangciros. ellcR ac,lJm!l!mm 
ln~·o a crrncãn elas tarifas moveis, tarifas calculada.~ cm Otll'n, 
sll.icil.as. por isso, a todas as oscillnc(íes do cambio. E n fllOSJlla 
variação de !ll'I'C·liS, q11e as nscil!ar.ü1;S elo cambio impl'lll11!1ll aos 
Jll'oduct.os r ollji!Ctos imporl.ados, ·sr. r! ar ia com as nJI'I'carloJ•ias 
dr. prorltiel:ií·o nacional por el'l'oilo da instabilidade dn., lm•ifns, 
isto é. do c11slo do transporte. 1'criamos assim o i)mpobro-

s·.- Vol. v 6 
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cimento de todos os productorcs e consumidor·es, oom o en
requecimento brusco das companhias de viação a dos inter
mediarias, nas transacções commerciaes." 

Eis ahi. Os capitalistas britannicos comprehenúeram que 
estas medidas não poderiam logo ser tomadas, porque contra 
ellas se levantaria a barreira da autonomia dos Estados. 

Si era preciso a venda de todos os serviços de viação ter
restre, fluvial e maritima, estadual, municipal e fed~ral, como 
poderia o Governo da Uuiiio impor aos governos locacs a alie
nação das suas propriedades ? Era de mistér, portanto, uma 
modificação na Magna Lei da Republica. Mas essa iaéa da 
modificaçã·o da Magna Lei da Republica não surge apenas 
como uma illação logica do programma estabelecido pelos 
:financistas brilannicos. Elia está consignada no ,llroprio re
lataria da missão ingleza que vou lêr ao Senado, para que 
se veja a ligação intima que existe entre o que estabelece 
a proposta de revisão constitucional pleiteada pelo Sr. Dr. 
Arthur Bernardes e as idéas revisionistas dos financistas in
glezes, a respeito da Constituição brasileira. 

\ 
0 SR. PAULO DE FRONTIN -Mas que nAo foram adoptadas 

pelo Governo. 
O SR. MONIZ SODRE' - V. Ex. verá. 
0 SR. PAULO DE FRON'l'IN -V. Ex. vae ler O que diz 

o relataria, mas essa parte do relataria nã•o foi acceita pelo 
Governo. 

O SR. MONIZ SODRE'- Vou ler o trecho do relatorir,: 
:(LI!) : 

· "Si o reconhecimento de autoridade do Tribunal pelos 
governos estaduaes não póde ser obtido, concordamo~ em que 
seria difficil pôr em pratica o pro,iecto que sugge:rimos. 

Neste caso, não desistiríamos de um projecto que julga
mos essencial e sem o qual o proprio desenvolvimento do paiz 
é quasi imposslvcl; mas não é só neste ponto que V. Ex. sem 
duvida achará que a Constituição do Brasil, tal como existe, 
póde servir de obstaculo a reformas por V. Ex. tidas como 
necessarias." 

Está, portanto, aqui contida a idéa revisionista, o alvitre 
suggerido e aconselhado, da modificação constitucional. 

. 0 SR, PAULO DE FRONTIN - Mas V. Ex. não 'prova que 
essas idéas constem da proposta de revisão constitucional. 
Eu estava em julho, na Europa, o emprestimo solicitado P.s
tava em negociações, não se tratava ainda da revisão con
stitucional o elle só nãó se ultimou exclusivamente devido 
a revolução em S. Paulo. .• 

O SR.· MONIZ SODRE' - O emprestimo só vingaria 
graças ao compromisso formal do Sr. Presidente da Repu
blica de que faria votar a reforma constitucional planejada, 
a qual passou a sor objecto das suas mensagens ao Con-
gresso. . 

Quando discuti, em 1924, no discurso 'a que acabo de re
ferir-me, o r.elatorio da missão ingleza, chamava a attenoão do 
Senado para as idéas suggeridas pelos financistas britannicos, 
. exactamente porque ellas objectivavam a reforma da Consti
~uiofio em um ponto irreformavel, pela nossa Magua Loi, pois 

i 
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o intuito manifesto era alcnncar a autonomia dos Estudos, 
consagrada como intangível no art. !lO do Pacto :trundaml3ntal 
do paiz. Precisamente o que se tinha em yista era ~ma re
forma que tomasse o Pres1deute da Republica o senhor abso
luto na interferencia directa sobre a vida intima dos Es
tado:;. Era preciso armar o Governo central do poder de 
forçai-os a acceitarem essas medidas, sem as ,quaeH o ern-
prcsLimo solicitado não se faria. · 

Eu acccntuava naquella época, e chamo a attenção do Se
nado para as considerações contidas no meu disc<.~rso, que 
teem grande valor, como prova circumstancial pat·a a demoú
stração da minha affirmativa, chamo a atLenção do Senado 
para as considerações que cu fizera no dia 4 uc julho de 
1924, quando ainda não havia nenhuma manifeatacão, do 
i:lr. Dr. Arthur Bernardes, referente á Reforma Constitu
cional; chamo a attcnçíi:o pat•a evidenciar que desde aquelle 
tempo já eu accentunva que os capitalistas britannicos pre
tendiam a reforma constitucional brasileira no tocante a au
tonomia dos Estados, tão profundamente golpeada uela pro
posta do Governo. 

O illustre Senador pelo Districto Federal verá que vou 
esahelecer, com factos c documentos, um conjunto de indícios 
impressionantes que constituirão verdadeira prova eircum
stancial. 

O Sn. P.\ULO DE FnoNnN - Quero ver os uo•Jumentos. 
O SR. MONIZ SODRE'- Mas dizia eu: todas aõ medidas 

rclaLivas aus no~sos meios de transportes terrestres, marítimos 
e fluviacs, as quaos, uma vez executadas, fariam do Brasil 
Republica, um novo Brasil colonia, todas essas medidas não 
podiam ser postas cm pratica sem a revisão con~titucional. 
Mas que importa ? Os nossos credores declaram stlm :unbagos 
cm uma linguagem que honra a sua lealdade e absoluta frun
queza, por isso, "não desistirnm de um projecto que julgam 
essencial", accresccntando que "não é só neste ponto que o 
Presidente da Republica, sem duvida achará qnc. a Consti-. 
tuicã·o do Brasil, tal como existe, póde servir de obstaculo 
a reformas tidas como necessarias." 

.Mas quem é esse Presidente da Republica :1 quem se 
dirigiam nesses termos os illustros financistas inglczcs, nttri
buindo-lhe proposllos de modificação da Lei Fundamental do 
paiz, indispensavel ús "reformas como necessarias" e· ás qunes 
póde servir de obstaculos a Constituição actual ? 

Teria porventura esse Presidente feito profissão de f1í 
revisionista que não digo autorizasse, mas, ao mo(tOs ex
plicasse, n impertinencia dessas insinuações, que rua! dissi
mulavam o caracter evidente de descabida exigõncia? Não. 
Os fináncistas inglezes dirigiam-se ao Sr. Dr. Arthur Ber
nardes que, em documento solemnc, quando expunha à 
Naoão as suas idéas de candidato. proc1amára, em termos 
rígidos, o seu prograrnma anti-revisionista. 

Chamarei a aLtençü:o do meu illustre collega Sr. Se
nador Azeredo, porqne sobre este ponto, houve hont.em uma 
troca de idéns, qnnndo S .. Ex. fazia o seu brilhantll discurso, 
ontre mim e o illustre representante de Matto Gros~o. 

Affirmei que o Sr. Dr. Arthur Bernardes se apresen
târa ao eleitorado brasileiro com um programma anti-revi
sionista. No manifesto relativo á sua candidatura constuva a 
declaração da inopportunidade ou inconveniencia. da revisão, 
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c u:;:;a duclal'U~ão ~e eliminou para que fossem rrLLendidas 
oulras cut·rctltcs polilic.ms que apoiavam o cundidulo mi
Hcit·u. Alludindo a esse faclo dizia o Dr. Arthur Bernardes 
ua sua plulal'orma: (Le) 

"Não tuc apresento senhores, ao ciCIInrudo t~um 
it.léus de J'eYi:;ão Lia Conslilui~\ão". 

· O Sn. A. AZEI\EDo - Com idéas I 
O SR. MONIZ SODHE' (continuando n leitura} : 

"Executada com sinccrit.ladc e patriotisuw, dentro 
Lic largo:; moldes liberaos, clla ú capaz! a meu YêJ•, de 
asseg·urar o constante progresso do patz, d..Jsc.le qur! os 
seus executores, os homens que occupam o scJnario 

·• politica, pela fm•(;a da :tec·fi'D c do exemplo, cxalcern 
u nosso meio t't allura das instituições que o rug·cm '' 

Vê-se dahi. que, si S. Ex. :;c toi·nou depois ::-ev_isjonisln, 
deYct•á ter confessado que não executou a Consttt.uu;._ao eor:J 
:;inccridade c palt•iolismo, dentro dos seus molde,; IIheraes; 
que S. Ex., como executor dcllu, não se exal~ou ·li altura 
das inslitui~1ões que nos regem. 

O Sn, A, AzEJlEDO - E' uma illação que V. F.x. Lit·a. 
O ::itt. 11.\ULo DE FnoN'l'IN - V. Ex. se esqucc·3 de que a 

revolta de lft22 foi posterior li leitura da plalafornm. 
O SR. lllONll!: SODHE' - 'l'cnho resposta immediula e 

a darei a V. Ex. 
O Sn. P.\ULO DE FnoN'!'J;o.; - A idéa da revisão decorrea 

da revolla. '!'ralou-se t.lclla para manter o principio f]a au
toridade. 

O Stl. A. Aztmmo-Queira V. Ex. ouvir trimbem o 
meu aparte. Assim responderá aos dois ao mesmo tempo. 
Si S, Ex. fosse anti-t•cvisionisla, Leria feito declara~õcs so
lcmnes cm relação t't Conslil.uil'ão e S. Ex. não as J'ez. 

O SH. MONIZ SODRE' -VV. EEx. verão que núo tcem 
fundamento as objecções. Não quero que digam que mutilei 
o pensamento de S. Ex,, por isso lerei a parte final desse 
trecho. · 

O Sn. A. AzllnEoo - E como foi o 11ortador desta so
l illila•:ão devo dizm• a V. Ex. que o Sr. Dr. Arthur Bct• ... 
nardos não a fez. · 

O SH. 1\IONIZ SODHE' - Só nã'O fez em termos ait)rJa 
mui:; cxplicilos pat•a não perder os votos revisionista.,. 1\!él'n 
transacção. Mas vamos a vêr n que ·!ia no documento. Dis
cuto c formo convicção, não com o ·que se pas;a nos bas
tidores da politica, nas palestras intiúms entre amigo,; ... 

O Sll. A. Azmumo - Palestras· de amigos, niLO; palcslt•as, 
on antes, combinações de ordem publica. 

O Sil.. MONIZ SODRE' - , .. altí porque não tomo parle 
tJCslas conl'ablllat;ões a cu,in altLu'u a minha humitdndo não 
me pe~rmitte altingil'; discuto com os documentos que te.nho 
cm maos. _ . .. . ... . . ·• 
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O S1t. PAULO Dll PnoN'rlN - E' preciso verificm• a sue
cessão rle documenlos; a época em que foram publicados e 
os inc iclenLPii poslCJ•iot·ro~, pot·que, em politica, :t t•vol•.Icfío .í 
nm nlemento capital. 

O S\1. MONI% SODitE' - E' exactamente o que qncr•J 
accenluat·, para dahi tirar a minha conclusão final. 

0 Sn. PAULO DE PHON'l'IN - Aguardo OS documentos. 
O SR. MONIZ SODHE' (m.Mll'llndo n. plalnf6nna.; - Este 

,; nm dellcs. · ·· 
O Stt. P.mw m; FnoN~'lN - Essr não serv.~; si todos 

forem ig11acs, então, vamos mal. 
O Sn. l\!ONI:t. SODRE' - Este documento qnr cslon 

lrnrlo é de 102'1. 

O f'IL P.1ur.o DE PnoN'l'IN - Perreilamrnle: r V. J~x. 
poíclr accrcscentar: dt> oul.ulwo ele 1921. 

O Srt. 1\!0NIZ SODitE' -- Dizia S. Ex. (ltJ): 

"Entretanto, si o unico podei' polilico conwelcmte, 
que ,:, o Congresso, cn tendesse r! c fnzet• a 1'(1\'isiio 

O Sn. A. AzEnEDO - Ahi vnc V. Ex. ven:Jo. 
O sn, 1\!0NIZ SODRE' - Agual'dc V. Ex. ü resto: 

". . . "na fórmn de suas attribuições exclusivas c 
nos lermos do art. \lO da propria Constituição, en não 
inlet•poria o elemento artificial e estranho rlo1 minha 
autoridade presidencial na ~olução normnl de lfio de
licado JH'Oblema. " 

O Sii. A. AZE!\EDO - Dahi sr conclue ano coner.l'darin, 
dcsrln que houvesse o pr.nsamento dn revisão. 

o sn. MON'!Z SODl'm' - DaqtJi RC conclue: primCll'O 
qur 8. F:x. não :;o apt·r.RI'nlou no r.lcitorado com lH';Jgt•nnnntÍ 
I'evisionistn ... 

O Sn. A. AzEiiEDO - Sim. 
O SR. !\!ONIZ SODRl~'- ... segundo, que entendia qno !"! 

Consl ituiiJfí·o. inl.et·prelada, nos seus moldes libcracs, exccutad::~ 
com patriotismo e ~inceridade e pol' homens que sú exalcrm t't 
alturn da.~ no~sas insl.iluiçõcs; não cxig·ia nenhuma moclifi
cnuão pm·qttc era "cnpnz de assegurar o pt•ogrcsso constante 
do paiz"; terceiro, que, se porventura se organiza,;,;~ uma 
cot•t·cntc rcvisionistn, no seio do Congt•esso, o nnico nat•a i~so 
comprlrnt.e, como al'i'il'mn S. Ex., não intrrporin a snn nu
lm•irladc Jl!\I'rt r.mbnrnuar .. , 

O Sn. 

\'isorn. 

Pwr.o n1; FRON'I'IN - !\las tlndin npoinr, 
MONIZ SODHE' - ... pnra impcdit• ~ nht•a l'P-

O StL A. AZEI\EDO -1\!·ns podia inl.rrput• pum applnudit'. 
O SH. MONIZ SOHE' - .Não podia nos termo~ extllicito.:; 

cln snn plalal'óJ•mu. ]i:I\e n rliz: "nüo inlcrporia o L'lcmcnlo 
aPI il'ieial e r.slrnnho r!P minha nutorillnclc prosideneinl na so-

o 
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lução normal de tã·o delicado problema". Mas, que vimos ? 
Exactamente o contrario. 

Não houve nenhuma corrente revisionista nas Camaras, 
os meus illustres collegas mesmos declararam claramente que 
a t.rajectoria da revisão foi do Cattete para o Congresso e que 
sem o apoio do Presidente ella nunca se faria. 

Portanto a revisão é obra do Chefe da Nação e vêem 
VV. EEx. que honve uma transformação radical nos propo
sit.os de S. Ex. a respeito da reforma constitucional. 

O SR. A. Azmu:oo - Havia diversos Senadores a Depu
tados que eram francamente revisionistas. 

0 SR. PAur.o DE FRONTIN - Houve até entrevistas SUC· 
ccssivas de varios Deputados o Senadores que foram nuvidos 
pela imprensa. 

O SR. A. AZEHEDO- O nobre Senador pelo Amazonas era 
revisionista. \ 

O SR. MONIZ SODHE' - Mas, dizia ha pouco em aparte, 
que muito prezo, o nosso eminente collega pelo Distticto Fe
deral, Sr. s~nudor Paulo de Frontin, que eu nã:o me des
lcmbrasse de· que este documento era anterior á revolução 
rle julho de 1924, cm S. Paulo. 

0 SR. PAUl.O DE FRON'I'IN - Anterior á rr.Nlneão ~m 
S. Paulo, não; anterior n de 5 de julho de 1922, no Rio rle 
Janeiro. 

O SR. MONIZ SODRE' -. Bem. E' anterior aos movi
mentos revolucionat•ios que se teem dado no Brasil nesta 
ultima phasc. 

. 0 SR. PAUI.O DE FRONTIN - Não é 1924, porqUil a missão 
britannica é anterior. 

O SR. BARBOSA LI:~!'A - Posterior á revolul)ãJ do Fort~; 
de Copacabana. 

O SR. MONIZ SODRE' - Responderei a S. Ex. com o.s 
palavras do Dr. Al'f.hm· Rm·nm·rlüR. A plnntafórma r! e S. J~x. 
ant.i-rovisionist.a é anterior ao movimento revolucionaria de 
Gopacabnna. Mas nes~a platafórmn .iá e li e presnntia •m1 ~opro 
de unarchia agitando o Brasil, e fez a desorj.p(,IÜ'O, em cõrr!s 
negras, ria ~Huacüo unormalissima que estava posRnndo o 
pniz, nhalndo poJo espirita dn revoHa qne amrnçavtt :1 orrlmn 
r:m o nosso territorio. . . 

O SR. PAur.o m~ FRON'I'TN - Isto não se r.1fflria 11 nós 
mas t\s cousoqtwncin~ dn s-nrrrn mnndial. Eram o'lRrrvnrõrs 
do m·dnm geral. · 

O SR. MONIZ SODRE' - V. Ex .. vae vllr. Si t'~ verdade 
que rsse documento r\ nnt.m•im· t\ rcvohwão ele 1922, tnmbem 
é crrl.o que é posterior n eonl.nmpoJ•unrio da grande agitar..üo 
qur l!nnvr no Clnb 1\filif.ni' cnni.I'il n Rnit prnprin candidat.m•n. 
S. Ex. qurmrlo escreveu o documento já se sontia impressio
nado com nqnelln sranclo ngitneão rlc ordem milil.ar que estava 
n sacndil• o paiz in I oiro n qno l.ivm·n o rlcsenlüee, no movi
mento revolucionaria cln 1922. De mnneirn que esse clocnmenlo 
se rrn nntnrior a n~t.r. movimonfn revolucionaria ... 

O SR .. .PAUJ.o DF. FRON'I'TN - Era perfeiLamento. 

1 
I 
~ 
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O SR. MONIZ SODRE'- . . . si éra anterior á revolução 
de Copncabaua, ern posterior a es~a situação de intensos so
bresaltos, de indisciplina, de exucel'bações de animas que agi
tavam tão profundamente a Nação. 

Chamo a altenç.ão do meu illuslre collega para esse tre4 

cho da plataforma elo candidato mineit·o, que consigna essa 
verdade: (Lil.) 

"Muitos já eram os embaraç.os {t acção do poder. publico 
cm nosso paiz, varias derivadoR elo proprio meio physico, ou 
rlas condiç.ões historicas da formação nacional; o desmesurado 
territorio sem vias de communicaoão, a falta de equ i'vnlencia 
economicn entre os nucleos esparRos da população, o l)L'01'undo 
desnível educativo rlest.a. a rlescoor·clr.nnção ele idéaes e de 
interesses c, como resultado, a nuscncia rle esforços collecti
vos, a debilidade e a indisciplina do espírito publico, que é o 
mais precioso auxiliar rlo Governo. · 

A taes embarar.os, .iá de si respeilaveis, vieram juntar
se, após o cntaclysmo da grande guerra, a fermentação social 
c moral, a int.ranquillidaclc dos eRpil'itos, o cansaço de toda 
Ru,ieição c disciplina, o anccio por :n.ovoR rumos e moldes no
vos, uma inquiet.nnte vihrnção na ntmosphera politica de tod!l 
a terra. Estando, senhores, ante meus olhos todas n;; tremendas 
difficuldndes que ncnho rl11 pllr rleant.c rlos vossos. não se aco
va nln, com e lias, meu patriotismo, nem esmorecr. o ardor com 
f!Ue tenho servido r servirei. até o fim. no.~ sagrados interesses 
nacionaes". 

O Sn. PRESIDENTE - Observo ao nobre Senador que está 
tremi nadA a hora destinada no expediente. 

O SR. MONIZ SODRE' - Eu pediria a V. Ex. consultasse 
no Senado si me concede 20 minutos para concluir meu dis
curso. 

O SR. PRESIDENTE - O Sr. Moniz Sodré requer proroga~ 
ção riu hora do expediente por 20 mimlf.os, Os Srs. que ap
provam o requerimento queiram lrwant.nr-se. (Pa.u~a..) 

Foi approvndo. Continua com n palavra o Sr. Moniz Sodré. 
O SR. MONIZ SODRE' (conclniruloQ - Mnis uma vez 

agrarleoo nos meus illust.rcs collr.gas a cnptivante generosidade 
f!UC me permitt.o levar o termo a tarefa que me impoz a con
~cioncin do meu devei', cm facedoincidenl.e a que mr referi, 
oc~irJ•irlo, nn pnssnrla s~.ssão rle hontem. 

Mas, en estava nceentnnndo que quando o Sr. rthur Ber
nardes declarava que não rrn revisionista. que embora pro
posta por antros a reforma cnnstit.ncional elle não interviria ... 

O Sn. P.mr.o nr. FnoNT!:-1 - Não embarracaria. 
O RR .. MONTZ 80DRE' - ... não embaracnria nu não in~ 

f.nrvirin, nessa oecasiii.o rm que S. Ex. fazia taes doclm·acões, 
.it\ elle conhecia hem ns muWplas difficuldades qno formn
\'am o ambiento carregado, prcmuncinrlor de graves occurren
cins no Brasil 

0 SR. PAlTI.O DE FRONTIN - Nunca suppO?. que Ohei\'RSSe 
n um moviment9 revolucionaria. 
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O SR. llfON'I% SOD!lE' - ::i. Ex. já conhecia as tcr
riveis conscqucncius da conflag·cacüo fia guer•t•a munàial, que 
eslava IJL'oduzindo o desvairamento cm lodos os espíritos e 
em qunsi lodos os povos do mundo S, Ex. já conhecia :l 
repercussão qur 1:>.~~!.' movimento f.':iluva fendo om todo o puiz. 
Elle f.nmhcm não ig·uot·nva, porque linha sido envolto nas con
vulsões dessa c!'ise, elle nrw ignorava a intensa exacerbação 
de unimos da questão milif.at•, que .iá vinlm se desenrolando 
pot• varios mezes, que já tinha provocado nwdiclas coercitivas 
rJo então Presidi!nfe da Ttepublica, quiJ jít havia despertado 
sohrPsallo geral em quasi todos os espíritos, ao ponto do 
pnf.ão Chefe da Nação, o St·. Dr·. Epitacio Pessoa, ,julgar de 
seu dever ponderar ao sou pl'Ovnvol snccessor que talvct. 1'o;;se 
prr!'rrivrl a desisfencia dn sua canrliclaf.llr•a ... 

O Sn. P.1ur.o nrc Fn0::-11'1N - .\!li Jta um m·ro chronologíco. 
Em fl ri c mar-co não havia isso. 

O SH. MONIZ SODRE' - O et•r·o ch~·onologico a quo 
Y. Ex. SI' ref'ere não existe nas minhas palavt•as. O que su 
passou posl m·iot·nwntr a ont nhro, foi a reunião elo Cntteto 
pura qtw o ~r. Dr. Arflmt• Ber•nm•r!('s desistisse da sua cnn
rli!lalur·:t. 

O Sn. P.n;r.o nr' Fnox·rrx - Issn f'oi rrn maio; porfnnto, 
muito depoi~. 

O Sn. B.1nnnR.1 Lr:o.rA - Y. Ex. me permill.e uma obser
v:H;:io, muil.o inll't't's~anle, ma~ eornn !Prnhr·nnra da llot·u hb
tnl'ica qu" atr·awssnmns·? O ot'.l'icial do maiot• mer•ecimenl.u 
milifar ([111.' pudinrn •~ncontr·ar na occasião, incumbido de evi
far• JlCl'lurltneitt•s da rwrlcm no dia rio banquete, o cm•onol Wal
rlmnit·o Ca~tilfws, o quP pre,;l.ou J'f!le\'anlcs sm·viros, evitando 
r~s·as pei-lm·lnrci.ícs, P~l.ít nrRI a hot•a rlrsl.ert•ado na ii h a ria 
Trindade. · 

0 SR. PAUW DE FROX1'1N - Esle facto é posterior. 
O Sn. BARBOSA Lr!lrA - E' npenaR um elemento psyoho

Jo_gico para a his.foria. 
O Sll. MONIZ SODRE' - V. Ex. comprehendo qno o 

Sr· .. Epitacio Pessoa não i !'ia cm maio dll 1922 · propor a· 
rlcsistencia do candidato ,iá eleito, si nlle não soubesse que 
rio lm muito tempo se vinham accumulando poderosos ele
mentos rle perturbnr;ão du DL'd('l11 contra a sua ascensão no 
podet•. 

O Sn . .PAULO DE Fnox'rl:o~ - 0., erro chronologico de S. Ex. 
provém de que a plataforma dr outnlwo de 1921 é anterior 
:í questão do ,iulgarnento pelo f'.luh l\lilitar. Dnhi cm rlNmf.e 
,: que a sif.uar.ão se.aggravon. 

O Sll. i\IUNIZ SODRE' - Ahi V. Ex. e~t:í oquivocarlo. 
nrlmif.tinrlo que quando foi escripl.n essa plataforma o Brasil 
e~lavn ai ravessnndo nm mar de rosas. Então não haviam .it't 
r.lemenl.os reveladores de gravo cr•ise no pniz, na occasião 
om CUJ.e f Ji olnbornda essa pia tnforma? Isso é uma ríuostão 
historica que é preciso nccentmu·. '!'oda gente sabe, toda 
gente coulwce os varias fncLos que se desenrolaram no paiz .•• 
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O Sn. PAur.o DE PnON1'DI - As causa~ foram se aggra
vnndo de ouluhl'O a dewmhr·o o de rlewmhro a maio do nnno 
seguinte. 

O Sll. MONIZ SODRE' - ... ct•eando uma situar.ão pe-
rigosa p::n·a a ól'dcm publica. • 

V. Ex. não dcscon hece :r l'ormal repulsa com que foi 
recebida oss.a candidatnra nesta Capital V. Ex. sabe per
feitnmenlo a maneira brilhanlc ~' rmtlrusiast.ica com que t'oi 
acolhido aqui o candidato advcrsat·io. 

O Sn. A:s•t•o::>ro !\!ARS.\ - J\la;; V. l~x. sabn que cst a cnn
!lidntura foi acccila pela unanimidade tios l~slarhM. 

O sn. l\!ONIZ SODilE' - l:nnnirnitlade rios Estados, niio: 
pol'qne qualt'o das mais fortes nnirladrs ria Federarão lwa
sil~ir·a lhr. recusat'nm o apoio. 

O SR. A~ITO:'\ro ~IMrS,\ - Po~lerior·nwnl e retirat'am o seu 
apoio. 

0 Sll. SO,\IlF.S DOS S.IN1'0S - V, Ex. diz o mesmo cm 
r•clação no !tio Grande do Sul'! 

O Sn. ANT0:'\10 MASSA - O 11io Grande do Sul !lizin qur 
n:io il'Ía :i Con\'cnção, mas lc1·::n·ia u seu nome ás m·nns. 

O Sn. So.\tms oos S,1::-;•ros - V. Ex. sabe mais do !Jill.' eu, 
O Stl. A:>~1'0Nto l\IASS.\ - En li' c acompanhei. 
O Sll. MO[';l~ SODI\I~' - O Sr·. Sl.'naclot· Anl.onio Mass.1 

cnnliece a lii~tot•ia dt• cada um tlo:;Estados, nwllror.· do que 
cada um ele nós. (liisu.) 

Mn~. Sr. Pr·csidenle, como não tí esta a questão, conlinu:1-
. rei parn acccnlu:u• que esta platafot·ma foi cscripta quando 
a si!n:u;iin do paiz r!ra dr. luta inlensa, de yi\·a revolta na 
consciencia publica, de m·denlr. ngitar;ão de Ol'(lcm militar, 
que pr!mnncinvam forte t•enccão contra á subida no Cattell) 
rio canrlirlato repudiado pela Nw:ão. !\las, apeznr· da plata
forma ter sido lida quando a situação gravíssima do paiz jít 
estava delineada, apezar cli;:su, o SI'. Arl.hm· Bernardes jul
gava que não era ncccssal'ia a revisão constitucional, porque 
applicndn a Constituição com pnlt•iotismo c sinceridade, 
podia, nos seus moldes liberncs, afl'ronl ar I o dos os troper;o;; 
qur pudesse f.mconlrar no S!JU caminho, afim do leYnr a termo 
triumphal o seu qundricnnio. Não é l.udo. Apezar de todas as 
questões rJo Cluh Militar, não obstante a revolur.ão do Copa
cubana, S. Ex. na mr.nsngem f!t; 1923, não extel'lln ir!flas l'l'
vi~ionisl.as. 

Ma;; na· mensagem do nnnn de Hl24, o Sr. Dt•. Arl.hm· 
Bernardes mru:lnn complel.amenl.n de linguagem a tespeilo ela 
l'f'\'i;:iin ron~lilncinnal .. Tá 8. l~x. sr l.ot·nnYa paladino ria mu
lilnr.ãn ela magnn lei do pniz. Di~ rllP: 

"A pratica, porr!rn, rle mui~ rir um anno de go\'!wno con
vencüu-me da alta convrrt i r•nc i n." 

O Sn. PAULO Dll PnoN•rtx - .lú l.inha haYirlo n rr\'oltn tiO 
Hl22, que era um molivo dclr:-rminanto, 

• 
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O SR. MONIZ ·SODRE' - Diz o nobre Senador que antes 
dessa plataforma se tinha dado o movimento militar de 1922. 
.Peco a S. Ex. que me diga si entre os varios pontos da re

·torma consubstanciados no primitivo projecto, e mesmo 
neste que está aqui nesl.u Casa, apresentado pelo Sr. Arthur 
Bernardes, si todas as emendas revisionistas se referiram á 
questão de ordem publica, si todas objectivam um combate a 
movimentos revolucionarios? 

Sejamos logicos. Si o objectivo da reforma, a causa da 
reforma, si o fim da reforma, era exactamente proporcionar 
aos governos os meios inrJispensaveis para que ellc pudesse 
assegurar a ordem publica, tornando impossível ou difficil 
qualquer tentativa revolucionaria, como então se compre
hende que se enxertasse nesse projecto de revisão medidas 
que nndn teem que ver com a defesa da autoridade, que nada 
teem que ver com os elemento~ do Governo, para suffocar uma 
revolução, mas, exactamente o contrar.io, são elementos pro
vocadores da discordia no pniz, Jegitiirlando todas as reacr:õcs 
contr11 esse mesmo governo? Queria que me dissessem que 
!igar,lio t.eem a mnnutenç.üo rJn ordem publica com o veto par
cial; queria que me dissessem que ligaoão ha entre n mann
tenoão da ordem publica e a competcncia privnt.ivn do Con
gresso Federal para legislar sohre o commercio interior dos 
Estados ou a faculdade da União de supprimir a vida anto
noma delles, porque não satisfazem os seus credores! 

0 SR. PAULO DE FRONTIN- V. Ex. sabe que para a reu
nião que estudou a reforma constitucional, foram ouvidos 
Deputados e Senadores. e que o numero de emendas apre~en
tadas foi de 76. Eis ahi. 

O SR. MONIZ SODRE' -V. Ex. vem mais confirmar o 
que digo: que a reunião constitucional não teve sóment.e por 
objectivo a manutencão da ordem publica, tanto assim que 
tratava de uma mult.iplicidnde de assumptos completamente 
estranhos. 

O SR. PAUJ,o DE FnONTIN - Ob,iectivo por parte do Go
verno, e uma sárie clr. ont.rns questões por parto dos con·
gressista:s. ' 

O SR. MONIZ SODRRE'- Não contestarei a V. Ex., que 
na revisito constitucional se tinha em vista tnmbem armar o 
Governo de elementos que elles julgassem nssecuratorios da 
ordem constitucional. Quero dizer apenas que nlio I! essa a 
uni c a razão que determinou a revisão. Além dessa, ha outra 
que tem por objectivo a missão ingleza. 

O SR. PAULO DE FaoNTIN- Neste ponto, V. Ex. não t.em 
razão. 

O SR. MONIZ SODRE' - Von mostrar :i V. Ex. que nt.1í 
as palavras usadas na mensagem· do Dt'. Artllur Bernm•des, 
em 1924, reflectem aquellns usadas no relnf.orio da Missão Tn
glezn. 

O SR. PAULO DE FnoN~'IN- Dese,inva ver isso. 
O SR. MONIZ SODRE' -V. Ex. verá· .. 
O SR. PAm.o DF. Ft\ONTIN - Est.nmos no rrgimen rins in

terpretações. 

I 
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O SR. MONIZ SODRE' - V. Ex. verá. ·Diz o Sr. Dr. 
Bernardes, na ·mensagem de 1924: (L~): 

"Expondo ao eleitorado brasileiro o programmo. de go
verno com que nos apresentamos aos seus suffragios, não ma
nifestamos idéas do revisão da ConsLiLuição Federal, mas de
claramos que, para nós, e pelo proprio texto e espirita do es
tatuto fundamental da Republica, era.essa uma questão aberta. 
A pratica, porém, de mais de um anno de governo convenceu
nos da alta conveniencin, sinão ela necessidade de alguns re
toques e mo·difica~ões, que supprimam obstaculos oppostos ao 
progresso do Brasil. " · · 

Leiamos agora o relatorio da Missão lngleza: "Mas não é 
só neste ponto que V. Ex., sem duvida admittir~ que a 
Constitui cão do Brasil, tal como existe, póde servir de obsta
cuJo a reformas por V. Ex. tidas como necessarias". 

Eis ~hi. 'ranto o Sr. Dr. Arl.htlr Bernardes syntheti:=;ou 
a opinião da Missão IIigloza ... 

0 S11. PAUILO DE FRONTIN - E não seria O contrario, não 
seria o relatorio que consignou as idéas do Presidente? 

O SR. MONIZ SODRE' -V. Ex. lembra uma idéa quL~ 
si ~nterior á mensagem fosse o r.!llatorio, V. Ex. poderia te::
razao. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - 0 relatorio foi publicado de-
pois da; mensagem. · 

O SR. MONIZ SODRE' - Si o relatorio fosse posteriflr a 
mensagem. V. Ex. teria, talvez, toda a razão. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - Publicado, :foi. 
O SR. MONIZ SODRE' - Mas elle foi apresentado muito 

antes da mensagem. V. Ex. vae ver; está aqui. 

O Sa. JERONYMo MoNTEmo-Muito antes mesmo. 

0 Sa. PAUW DE FRONTIN - Muito antes não foi. 
O SR. Jlyl:ONIZ SODRE' - Como não? B~staria que fosse 

um dia antes. l<Jste antes é relativo, na questão, porque, para 
o facto seria a mesma cousa, elle teria a mesma significa~ão, 
precedesse o relatol'io um dia ou um mez. 

O Sa. PAur.o DE FRON'riN -A mensagem foi de 3 de maio 
c o I·nlnln!'io veiu depois. 

O SR. MONIZ SODRE' -V. Ex. veja. Na própria men
sagem S. Ex. comigna esta phrase: (U) 

"Registramos com cspccinl prazer a visita da Missão In
glczo, que permaneceu no Brasil durante dous me1.es. tendo 
regressado a 9 r! c mnrco pro:dmo passado." 

O Sn. PAur.o DE FoNTrN- O relatorio foi cscripto na 
Europa, e eu o affirmo, porquo, estando lá, o li antes de pu
blicado aqui. 

O SR. MONIZ SODRE' - O relatorio foi publicado no 
Jornal do Com.mercio, sem data. 
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O qne não ha duvida é que a Missão Inglcza, dnranlc os 
rlous mezes, que JlUSsou aqui, confabulou com o llresidcnte da 
ltcpublica, l.t•ocmt irll!a~ acr!t'Ca drl rlivet·~as lh~~P~, snht•e me
rliclas c provirlcncins a adoptar. Os esf.udos da Missão Inglcz:~ 
são de março e a mensagem é de maio. 

O Sn. PAUI-O DE FnoN~'JN - O Presirlcnte trocou idrías, 
o t•elnl.ot•io é posterior t't mensagem. 

O Sfl. MONIZ SODHE' - Bastaria, portanto, esta ligação 
cnl.t•e os texto~ do relal.orio <l a fc)mm cm que foi moldada a 
mcnsagmn nessa parte, Jlat•a se ver a influencia poderosa 
qttc l.cve a Missão Ingler.a nesse documento presidencial. 

O St\. PAm.o n~: FnON't'I:ol - Qunnl.o :i pm•le financch•n, 
sim, vis lo como a missão IJL'itannica vaiu ao Brasil cxacl a mente 
para cuidar da ;dtuação l'inanccira. · 

O SR. MONIZ SODRE' -O tempo não mn pcrmil.to maio
res cxplanaçrics. 1\Ias o facto r! que o Dt·. ,\rlhm• Bernardes 
Jlleileou n sua candiclaluru, declarando que não era revisio
n is I u c mesmo qtw. si !10uvnsso mna cot•rentc revisionista no 
CongJ•csso, ficaria estranho a esse movimento. 

O St\ A. A1.EIIEDo-Esl.rnnho, não. mns não ct'C'nria C'm
b:wacos . 

O SR. MONIZ SODRE' - Estranho, sim. Quem se 1iz 
contmrio a uma idt\a c promel.to não lhe crcnr embara~os, fica 
nenlro, indi1'fcrenLe. 

O Sn. PAULO DE FnONTI!I! - Quando o Jlodcr Executivo 
fica nnlll.ro, r'! meio caminho andado. 

O SI\. MONIZ SODRE' - Portanto, hem se vê que houve 
modifica~:õp;; pPofundas no pensamento de S. Ex., depois que 
tomou cunla rlo poder, a respeito da revisão constituciono.l. 
Jme mesmo o confPssa no Lopico ria mensagem que acabo de 
ler. · 

Chamo a attenrJito do illuslrc Senador. Não foi o movi
mento revolucionario do 1922 quo pt•ovocou id1\ns t•twisionislns 
no actual PresidC'nle, pois a mensagem de 1923, ainda nlio 
consigna uma unicn !lUlaY!'a a respeito .da revisão ~om;titu
cional. Porl.nnlo, vô-se que o movimento rcvolucionario do 
,junho do 1922 não Leria determinado as idéal> t•evisionisf.us rlo 
actual Chefe da Naoão. 

A pt•imeira mensagem é r! e 1 923., quando .iít se tinha dado 
o gravn movimento elo Copa()abana; quando SC' prcparavam os 
movimentos cont.rarevolucionnrios, instigndos pelo Chefe rlu 
Nação, que havia desft•nldado a bandeira da rebellião armada 
contJ•a a Constituição do paiz, a iiul.onomia dos Estados, prin
cipalmente no flio rlc Janeiro c na Baltia, contrn o J•ogimen 
J'oderativn, onc nem o poclrw eonsLil.uint.e póclr tocar, sem vio-
lm.• o Paclo Funrlamcnlal da Republica. . 

Ante l.oclo r.sse movimento convnl~ionndor do paiz, S. Ex. 
niío l.cvo uma nnica palavea a ee~pcil.o clll revisão consl.it.n
r-lOnal, porque ailula n mi~~ão ingler.a niio. lhe I inha vindo 
snggcriJ· o alviiL•e. 

Rem v r! V. Ex .. S1•. Prcsidcnl.c, si a logica . t.rm'i algum 
poder, si a conjugn~ão de factos rennirlos, coordenados, sysLe.
matizndos nnR suas relações de affinidade. póde estnbclocor 
vela filiaciio nnlm•nl o nrxo ela cnusalirlarle, uma phwn cir-
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cum~tnnl!ial, c:;umgadura, e,;:;u a que me acul.Jo de t•efm•it•, as
sentada cm provas documentadas, nos ·impõe à con,;ctcncia a 
ab,;olula convicção de que, si não fossu a missão ioglu~:t, o 
actual Chefe da Nação conLinual'ia, alé o fim do seu go\'tn·nu 
anLercvisionisLa. Tenho para confirmat· as minhas declat'U';iJ~::i 
a palavra official do Sr. Dr. ArL!nu· Bernardes, como candi
dato, clar(lmcnlc anli-revisiomsta. · 

O Sn. [JAULO DE l<'nON'l'IN - Contra esta dcclat;ai•.ão de 
V. Ex. ha a palavra official, contida na mensagem do.1!l2·L 

O SR. MONIZ SODRJ~' - 'fcnltu ainda a palavra de 
S. Ex., .iú. como Chefe da Nação, cm 1923, fiel ainda ás idtias 
da sua plalafúl'ma, emhm·a de permeio, entre esses ctous do
cumentos, tivessem occorrido us questões do Club Mililm· r: o 
grande movimento de Coparabana. · 

Mas, entre u mensagem de 1!l23 e a do 1921, or:cot·rctt a 
cit•cmnstancia notavel clu visiltt da mi;;são inglcza. 1~ comu o 
~~·. Presidente da Hepublica pleiteava um cmprestimo de con
solidação, c o~ nossos credores não qum·iam mais confiar ca
pttaes ao Brasil, que jú. não tem novas gurantias a lltrJs offc
reccr ... 

O Sn. PAULo DE :FttO;oi'l'I:-õ - Havia ainda muita cou:;a a 
offerccer, 

U SR. MONIZ SODHE' - ... 110is .iá tem hypotheeuclus 
us rcndtts aJJ'andcgarius, pol'los c c:;tradu:;; como o Govcrn.J nao 
poderia offcrecer aos nossos ct·edot•cs outras guranliaJ pm•:t 
o cmprestimo que pt·ctcndia obtm•, o St·. .\rl.hm· Bm·mn·dcs 
expor. o paiz a estu lmmilhacão inominavcl de ol'ferceet• ~L 
nossa csct•i]Jta, ·nos seus scgt•crlos mais inl.imos, aos olhos a v l
dos da curiosi.dadc cslt•angeira, forneccn110 informaCÕi.!3, dai'.
flo os elementos de conhecimento de nossa vida economica c 
financeira ern lodos os seus detalhes, conhecimento que nôs, 
brasileiros, atá ho,jo não po~suimos. porque o Sr. Prilsidenl.o 
du Republicca os sonegn tl Navão. Ha pouco contrahiu-sc um 
i!ll1]lrcsLimo na Amel'ica do Norte c até hoje o lll'opriu Con
gt·csso d•~sctmhece com exactidão as clausulas contractuae::l. 

O Stt. P.\ur.o .DE l<'RON'I'IN -'.Tá foram publicada3. 
O SR. MONIZ SODHÉ - Não temos palavra ol'l'icial do 

Cim'l!t'no sobre o n~sumpl.o, pnla\'l'a ol'ficial que era ele misl.ér, 
tanto rnais quanto as antorizaçõcR leg-islativas são jnconsti
tucionnes, pelo nosso regímen politico. A verflnde •i que o 
St·. Presidente da Hcpublica, desejando obter esse cmprcsti
mo, por qnalqtwt• meio, preço on processo, fez vir a esta Ca
nital n missü-n ingleza, c esta então, para que i'oss~ dnda ao 
Governo hrasileit·o a importanciu que ellc ambicionava, exigia 
modil'icaçücs Jll'Ofundas na vida inl.ernn o consLittwional dn 
vaiz, rnodil'icncõcs tüo pt•ofnndas que não podiam set• el'J'e
cluadas SC'm n [ll'l:via· rel'orma da nossa 1\lag·nn .Lei. 

0 SR. PAULO DI~ FllONTIN- Ü cmprcstimo ia SCl' fuilo Clll 
,julho do .1!l2!1 sem lrt· havido, absolutamente, t•cl'orrn:t cou
sticional. · 

O sn. ~LOl'i'lí':" 80Dlll:: -- .I•; tal era a ancia tio Governo em 
eonseg·uit• u etnprestimo, que n missão ing·Je~a chegou ao 
ponto, Srs. Senadot•cs. de não se salisl'awr mesmo com a re
visão cousLitucional. Elia pedia quo o .Govcl'no ll'cdcrl.\1 asse-
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gurasse a continuidade de ~ua acçüo administrativa e politi
ca no seu successot•. Não lho bastando o compt•omisso as~u
mido pelo Sr. Dr. Arthur Bernardes, ainda querb que o 
Dr. Arthur Bernardes se compromettesse em passat• o Go
verno a quem lhe fosse seguir as pegadas, a quem continuas
se a percorrer o caminho vergonhoso da sua trajectori'l pelo 
poder, irnposicão esta que sú ·por si bastaria para nos encher 
de profunda vergonha e Juncar sobre o Presidente da Hepu
blica o anathema formal da nossa condemnação. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - Este relataria traduz a opi
nião da missão e· não a do Governo. 

O SR. MONIZ SODRÉ - Devo dizer a V. Ex., que estou 
informado de que este relataria continha exprossã·o e alvitres 
que feriam por tal fórma o melindre nacional que o proprio 
Sr. Preside'nte da Republica os sonegou ao conhecimento da 
Nacão. t 

O SR. PAULO DE FaONTIN -Logo, não tem nenhuma re
sponaabilidade. Si o. Presidente da Republica fez cortar na 
publicação certos trechos do relataria, mostrou com isso que 
não estava de accõrdo com elle. 

O SR. MONIZ SODRÉ"- Mas ·tem responsabilidade pot• 
tel-o aeceito, e tem responsabilidade pelo que está traduzido 
e publicado em :um orgão quasi officioso. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - A missão tinha O direito de 
da -a sua opinião, qualquer que fo~se, e o orgão que publicou 
o relatol'io fel-o em occasião em que não havia estudo de 
si tio, nem censura. 

O ·SR. MONIZ SODRÉ - Não censuro a missão britan• 
nica, porque ella estava no seu papel, defendendo patriotica
mente o capital inglez. Condemno o Presidente da Repu
blica, que, acceH.lLa suggestão, o conselho ou a exigencia da 

· missão inglezn, se apressou em impôr ao Congresso Nacional 
a revisão da Magna Lei, exactamente para satisfazer as medi
ààs preconizadas e que dependiam da revisão constitucional, 
conforme aocentuava o mesmo relataria. 

O SR. PAUW DE FnONTIN - Neste ponto V. Ex. não tem 
razão. 

O SR. MONIZ SODM - O que ficou evidenciado é que 
antes do relator ia da missão .. ingleza, o Sr. Presidente da 
Republica nunca, jámais congitará da revisão constitucional, 
mesmo após o movimento revolucionaria de 1922, porquant.o 
a sua mensagem de 1923 não tem uma phrase aconselhan
do essa revisão. 

Ficou lambem demonstrado que a proposta de revisão 
constitucional foi modificada em termos em que bem se ve
rifica á influencia directa das suggestões dos nossos cre-
dores inglezes. · · 

Se influiu no projecto de proposta, o problema da ordem 
publica, como estou de accõrdo com V. Ex. em reconhecei-o, 
é incontestavel que não foi sómonte esta quéstão a que absor
veu o espirita dos reformadores actuaes da Constituição. O seu 
autor, que é o Presidente da Republica, tambem teve em vista 
supprimir quasi que a autonomia dos Estados, afim de tornar 
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possível a realizacão do programma da missão ingleza; a ques
tão da ordem publica nada tem que ver com o art. 6' da Con
stituição. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Mas este era o ponto reclamado 
P,Olo chefe do Partido a que ·V. Ex. pertencia. 

O SR. MOJ;'IIZ SODRÉ - Qual era ? 

0 SR. PAULO DE FRONTIN- 0 conselheiro Ruy Barb,osa. 
O SR. MONIZ SODRÉ - V. Ex trouxe uma questão que 

eu poderia responder em duas palavras. · 
,. 

O SR. PRESIDENTE - Devo observar ao nobre Senador pela 
Bahia que está finda a prorogação da hora do expediente. 

O SR. MONIZ SODRÉ - 'rerminarei em poucos minutos. 
Sr. Presidente, mas desejaria responder ao nobre Senador pelo 
Districto Federal. Nesse particular, posso declarar desde já a 
S. Ex. que não houve um só instante, por mais rapido ou fugaz 
que se possa conceber na computação do tempo, P.m toda a 
minha vida politica, em que eu Livesse como chefe o Sr. con
selheiro Ruy Barbosa. 

O SR. PAULO DE FnONTIN -Eu suppunha pelas referencias 
que V. Ex. tem feito ás opiniões delle. 

O SR. ANTONIO MONiz - Ao contrario, fomos sempre seus 
adversarias. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - Parece-me que não foram ad
versarias no com eco da Republica. 

O SR. ANTONIO MoNiz - No comeco da Republica nós não 
nos envolvíamos em politica. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - VV. EEx. foram seus adver
sarias, a partir de uma data determinada. 

O SR. MONIZ SODRÉ - No comeco da Republica não 
tinham os ainda nascido para a politica. 

Eu poderia responder ao nobre Senador o seguinte: só 
houve uma époco. em que o conselheiro Ruy Barbosa teve affi
nidades politicas com o nosso Partido: foi 'quando este con
quistou o poder, vencendo toda a campo.nha que nos fizera o 
Senador bahiano . 

. O SR. PAuLo DE FRONTIN - Logo estiveram de accOrdo com 
esse chefe. 

0 SR. ANTONIO MONIZ - Nós SÓ tivemos como chefe O 
Sr. Seabra. 

O SR. MONIZ SODRÉ - O chefe do Partido era o Sr. Sea
bra; o Sr. Ruy Bo.rbosa collaborou com elle, apoiando os seus 
actos, o. prestou-lhe franco apoio, apezar de já lhe havm• feito 
a maior guerra politica que se registro. neste paiz. 

O SR. PAULO DE FnONTIN - E o Sr. Seabra não queria exa
ctamente caudas orQamentarias, uma das disposições da pre
posta constitucional. 

' 
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O SR. MONIZ SODRE' - Sr. Presidente, não posso me 
explanar em maiores consideraoões, porque está terminada a 
hora do expediente. 

Sento-me consciente de que trouxe ao Senado a demonstra
ção perfeita e cabal da these que cu havia affirmado de que 
a abominada Reforma Constitucio'i1al obedeceu, no espirita do 
Sr. Presidente da Republica, ás suggestõcs, aos alvitres, e ás 
exigencias do capitalismo estrangeiro. (Jfuito bem; mu.ito 
bem.) 

ORDEM DO DIA 

REFORMA DA CONSTITUIÇÃO 

l 
Conf.inuar,ão da 1• disrussão dn proposi«:ão da Camara 

dos Deputados n. 1. rle 1926 que reforma a Constituição Fe
deral. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Sam
pai o Corrê a. 

O Sr. Sampaio Corrêa pronuncia um discurso que não 
foi publicado no Dim•io do Conaresso. 

O Sr. Presidente - Continua a discussão. 

O Sr. Adolpho Gordo - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Terr: a palavra pela ordem o Sr. 
Adolpho Gordo. 

O Sr. Adolpho Gordo (pela ordem) - Sr. Presidente, 
peço a V. Ex. n fineza de me informar si ha algum Senarlor 
inscripto para fallar contra a proposta de revisão const.i
hJCional. porque eu rlesa.io fazei-o em ultimo Jogar. 

O Sr. Presidente - Não ha nenhum Senador inscripto 
para fallar. 

O Sr. Adolpho Gordo -- Então eu peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Adolpho Gordo. 

O Sr. Adolpho Gordo - Sr. Presidente, a critica . feita 
hontem e hoje, em termos tão elevados e brilhantes. pelnR 
illustres representantes de Matto Grosso e do Districto Fll
dornl, os meus eminentes amigos - Srs. Antonio Azeredo f! 
Sampaio Corrêa, de varios dispositivos das ·emendas á Con
stitu'icão Politica, obriga-me a occupar a tribuna, não ob
stante já ter no anno passado, como relator do parecer da 

"' · 'Commissão dos 21, procurado justificar amplamente a pru
postn da reforma constitucional respondendo ás arguições já 
então feitas aos mesmos dispositivos. · · · 

Dividirei a minha oração em duas partes: na primeira. 
tomarei em consideração as allegações conr,ernentes á va-

·I 
1,. I 



SESSÃO EM ·Í8 DE AGOS'J'O DE 1926 97 

!idade da~ nu~~u~ dclil,cr:u,üc~ c :i cun~lilucioualidatle tlus 
disposicões l'egimcnLaes, e 'na ~cgunda as allegações refe-
rentes á ma Leria tla proposta. ' · 

l:ir. Prcsidenl.(l, o honrado l'CfH'osentanLe da Bahiu, o 
S~·. Senador Moniz Sodré, nu lJrilhunLe discurso que pronnn
OlOU na hora do expedienlc da .. sessão do dia 1G protestando 
contra o acto· de V. Ex., que incluiu na llrdem do dia dos 

. ~o~sos Lr~balllos a proposta de reforma Uonslitucional, qua
llfwou-o 'golpe de [o1·ça", como golpe de [o1·ça qualificou o 
procedimento do honrado Presidente da Gamara dos Depu
tados deliberando a inclusão. dessa matcria para. o objecto 
dos trabalhos dessa Gamara. . 

A proposta, disse S. Ex., já não podia mais constituir 
objecto das cogitações do Congresso. Porque? Porque a·:dis
C)l~!!iio do assumpt,o é feita com violac;ão ostensiva de dispo
Siçoes claras, prec1sas e taxativas do·s Regimentos de uma 
e outra Gamara: o Hegimento da Gamara dos Deputados dis
põe que a proposta de reforma constitucional deve ser dada 
á discussão - 15 dias após a installação do Congresso e o do 
Senado - até 30 dias depois, e quer a Mesa de uma Casa como .. 
n da outra violou taes dispoziçõcs. Eis as proprias pala
vras de S. Ex. (!!!) : 

"V. Ex., Sr. Presidente, sabe que não foi cum
prida esta disposição taxativa do Regimento Interno 
da C amara e V. · Ex. tambem sabe que, quando uma 
disposição de lei existe, fixando um prazo determi
nado para v cumprimento ou realização de qualquer 
acto de consequencia juridica, se este acto não se ve
rifica no prazo preestabelecido, deixará de ter, pos
teriormente praticado qualquer valo1• !eual. 

Este é um principio acceilo em direito, quer pu
blico, quer privado que até hoje não me consta haja 
sido impugnado por' ninguem e creio mesmo que, neste 
momento cm que nós todos vimos os furacões da 
anarchia politica abalando ·os principias cardeaes do 
nosso regimen e pondo á margem os preceitos mais 
estaveis em que se esteiam as instituições de qual
quer povo culto, creio mesmo que, embora a menta
lidade liberticida e destruidora, que actualmente do
mina os dirigentes da pol iLicn nacional, o desvario não 
•lhegará ao cumulo de pôr em duvida a certeza inque
brantavel desse principio incontestavcl, que a Camara 
fixou, do prazo de 15 dins, prazo fatal, dentro do qual 
se deveria dar a discussão da reforma constitucional 
em segundo turno eonst.ituc.ional. . .Não tendo a Ca
mara cumprido esta disposição relativa ao prazo, é, por 
conseguinte, uma discussão completamente lt!flla a 

·· discussão que ali se travou. V. Ex.. Sr. Pres1de~te, 
sa:be que, em direito, o que é nullo não tem e:eu
tencia real. " 

São palavras, Sr. Presidente. de um erudito professor da 
Faculdade de Direito· da Bahin; 'são palavras de um mestre 
acatado por seu saber .luridico. 

Confesso, humildemente, pel'ante o Senado, a m!n~n ign~
rancia; não obstante set• tombem formado em_ dtrmto, nao 
obstante ter labutado, durante toda a minha v1da, no fôro, 

S,- Vol. V 7 
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IJOl' ter sido sempre a advo~acia a minha unica profissão, 
até este momento não conhecia esse principio que, no dizer 
de S. Ex., é acceito no cli!'eiio publico e privado, pelo qual 
é nul!o c não produz effeito algum o acto jurídico praticado 
em ela ta posterior á preestabelecida. 

O Sn. ANTONIO MoNIZ - V. Ex. não admHtc, então, us 
prazos fa Laes ? 

O SR. ADOLPHO GOHDO - Do que eu, até agoi:a 
tinha conhecimento - era das disposições do arl. 145, do Co· 
digo Civil, que consideram nullo um acto, além daB hypothe· 
ses previstas em seus ns. I, II e III, que nada teem, absoluta· 
mente com o caso - quando [ô1• prete1·ida alguma solemni
dade que .a lC'i co!Uiide1'a essc~tC'ial pm·a a s·ua validade, ou 
quando a lei taxativamente o declara nullo ou lhe neua et
{eito. Eis o que conhecia em materia de direito privado. 

OrL.', do que se trata ? 
A Constituição Politica impõe ào Congresso Nacional o 

dever rle de! iberar sobre uma proposta de r8forrna constitu
cional, JlOr iniciativa. do mesmo Congresso ou tlas Assembléas 
dos Estados, dispondo em seu art. 90, § 2•: \ 

"Essa proposta dar-se-á por approvada, se no anno se
a!tintc r1 fd·r, mediante tres discussões, por maioria dll dous 
terços dos votos nas duas Gamaras do Congresso." 

Exige. portanto, a Constituição: 

1', qun em uma e outra Gamara a: approvação tenha loiar 
"no anno ser;uinte"; 

· 2•, mediante "tres discuss(ies~; 

s•, f•Ol' maioria de "dous terços dos votos". 
A Con5tit ui cão não estabelece data alguma para o lDlClO 

da discussão e só exige que se fo~a ;'no anno seguinte", de
modo que, iniciada em qualquer dia ou mez do anno seguinte e 
appro·1ad:, a proposta, no correr desse anno, pot· dous terços 
dos votos, nas duas Gamaras, a deliberaçlio será perfeitamente 
valida. 

- O Sn. ANTONIO MoNiz - Então V .. ll:x. reputa inconsti
tucional c· Regimento ? 

O SR. ADOLPHO GORDO --· Os Regimentos das duas Ga
maras fixam aquellas datas para o inicio das discussões como· 
nma medida de prudcncia para considerarem a proposta de re
forma ma teria urgente o poder entrar ella, logo depois d& in· 
stallado o Congresso, em discussão, 'de modo a se effectuarem 
todas as votacões no correr do anno. O qu& é um Regimento? 
E' um regulamento dos t.raballlos. internos de cada uma' das 
Gamaras; é um conjuncto de disposições que regulam o pro
e•JSS0 à as suas dellbcraçôcls. 

E' intuitivo que a discussão da proposta de reforma con
stitucional começará no dia determinado, quando fOr isso pos
~ivr.I. ad impossiúiUa nemo tcnetw·. 

Em um caso de força maior, ou quando, por foroa de 
quaesquer circumstancias, não seja possível o cumprimento 
do dispositivo regimental - o Congresso Nacional cumprirá 
o seu dever, iniciando a discussão eu outro dia. Se a Consti. 

• 
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tuiQão Politica não fixa uu1 deLul'minudo dia pa~a o mwio 
da discussão e se o ltegimento não estabelece que essa dis
cussão só poderli ter Jogar se fur iniciada na data fixada, dis
posição essa que, por absurda, não poderia mesmo ser tn
cluicta na lei, e bem evidente, é bem manifesto que, desde 
que a discussão e a approvaçãp da. proposta tenham tosar ~o 
'"anno oeyuinte'' e con1 a observancJU Lie iodas a~ demais exi
!;illlCias conslunlcs do dispositivo couslitucional, essa appro
V<i.Qlio é ).Jer1'eitamunLe legitima· e produzirá todos os seus 
eff~iLos. 

Ora, S1•. l'rcsidenle, neste annu, logo depois de insLallado, 
o Congresso Nacional teve necessidade de proceder immedia
t.amente 11 apuraÇ!'lo da eleicão presidcncla:l, e:r:-·t;i do disposto 
110 art. 47 da ConsLiLuicão Politica. Accresce que, em virtude 
ele um lamenf.avcl esquecimento, a Secrelar·ia do Senado deixou 
de remeller á Camara dos Deputados o autographo da: propostl$ 
da rcl'ornm, elo modo que a Camara não podin iniciar a suá 
ciiscu~süo Hi dias depois da: in~lallac;ao do Congresso. E por~ 
isso mesmo que até 30 dias depois aquella Casa do Congresso 
não l!nvia ainda approvado a proposta, estava o Senado im- · 
po~sibllilndo ele observar a disposJção do seu líegimento que 
determina a inclusão da materia em ordem do dia, dentro 
desses 30 dias. 

Se, pois,. o arL.. 90, § .2•, da Constituição Politica não exige, 
como súlemmdadc essencJUI para a vahdade do acto, que a dis
cussão da reforma constitucional se inicie em determinado 
dia; se o Regimento, por seu turno, não exige, e nem poderia 
mesmo exigir, que tal discussão não poderá ser iniciada, em 
~aso aJg·nrn, l'ót•a da data J'ixada, é evidente que a allegacão do 
nobre i:iPnudor não tem fundamento algum. 

Respeito e considero muito o nobre Senador, pelo que não 
me é cindo considerar u sua allegaçüo como expediente de 
1·abulice, mas La! é o seu talento e o seu saber jurídico, que 
essa a!itJgacão só serve para aLI.eslar que 9. gx, nada' tem 
de seria a oppôr contra a proposta de reforma. 

Sr. Presidente, já que esloú. me referindo a disposicões 
regimcntaes, devo tomar, desde logo, em considet·acão varia5 
arguições feitas comra o regi111ento especial alaborado para 
regular o processo relativo á reforma constitucional. 

Tem-se dito ~ t•epcLido muitas vezes, e disse-o Lambem o 
nobre representante elo Dislricto Federal, que fez-se esse re
gimento especial com o fim exclusivo de cercear a livre ma
nifestação de cada um dos membros do Congres~o e de for
çar-se a approvacão da reforma, quando é evidente, aliás, a 
necessidade de um regimento especial. 

O Sn. SAMPAIO CollRílA - Perdôe-me V. Ex.: não con
testo, nunca condemnei a existencia de um regimento es. 
pecial. Critiquei, apenas, os seus termos. 

O SR. ADOLPHO GORDO - Um regimento especial era 
absolutamente nccessario. A Constituição Politica estabelece 
para a reforma de suas disposições um processo completa
mente diffcrente do que se acha estabelecido para a ela
boração das leis ordinnrias. De modo que as duas Camara l, 
fazendo disposições regimentaes especiaes, não fizeram mais 
do que pOr em execução terminantes disposições constitu
cionaes. A necessidade, pois, das disposições especiues é mn
)lifesta. 
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~ia:; essas disposições rcgimcntacs oJ'l'endcm, porvnnturn. 
qualquer principio consagrado nu Conslitui~.ãu l:'oi!LJC\1 ou 
qualquer dos seus textos expressos? Cerc()a a livre mani
festação dos Senadores e Deputados ? Impede a liberdade de 
critica ? E' uma mordaça ? E', no dizer do Sr. Moniz Sodré, 
uma camisa de r orça ?· 

A simples leitura de taes disposições evidencia que essa~ 
arguições não teem o mais ligeiro fundamento. 

Os regimentos exigem tres discussões em cada uma dt•.~ 
Camaras - quer para a acceilacão da proposta da reforma 
constitucional, quer para o sua approvaçãci definitiva, de 
modo que estabelece a necessidade de 12 discussões. O Re
gimento permitte a cada um dos Deputados c Senadores, na 
primeira e terceira discussões, falia!' até duas ve~es, ern cada 
uma, e pelo espaço Lotai de duas hot·as; c, na segunda, urna 
.vez sobre cada artigo, durante uma hora, c, como a proposta 
Lem cinc.o artigos, permitte-lhe fallar cinco vezes e durante 
cinco horas. De modo que cada orador J.ell) o direito de oc
cupar a tribuna nove vezes e de i'allar durante oito horas, e 
não ha questão alguma, por mais difficil e complicada que 
seja, que não possa ser amplamente discutida durante este 
espaço de tempo I O orador tem ainda o direito de fali ar · du
rante 10 minutos por occasião de se~· votado cada um dos ar
tigos, como .tem lambem o direito de apr:oveitar-se da hora 
do expediente para discutir 'o assumpto. Eis como se cercêa 
a liberdade da tribuna, como se impossibilita a critica, e eis 
a "camisa de força" I I 

Mas, diz-se, ha uo regimento especial um dispositivo que 
permitte o encerramento da discussão, ficando assim revo
gada, em relação á proposta de reforma eleitoral, a disposição 
do regimento commum, que não permitte encerramento al
gum. O regimento dá, pois, á maioria o direito de suffocar 
a discussão, quando quizer. 

O regimento commum não impede o encenamento de 
uma discussão. Sempre entendi que o facto de não conter ... 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - Não fUi eu quem O disse. 
_ O SR. ADOLPHO GORDO - ... uma disposição quaique1· 
referente ao encerramento, não póde impedir a acceitacão de 
um requerimento nesse sentido e nem de sua approvação pela 
maioria do Senado. 

O encerramento de uma discussão é um direito inherento 
ás funcções de uma assembléa legislativa, porque, tendo taes 
assembléas por fim deliberar, não poderá fazei-o sem esS•l 
encerramento. E como no regímen representativo predomina 
o principio da maioria, é bem visto quo compete á maiorin 
o direito de encerrar uma disci1Ssão sempre que entender con
veniente. O facto de ser mudo o Regimento a respeito . não 
lhe tira e nem pod;Jria tirar essa faculdade, que é implicita. 

O que as assembléas legislativas podem 1'azP.r, e ordina
riamente fazem, é regulamentar e restringir o direito, re
striccão essa que importa em uma garantia para a propria 
minoria. Estabelecida a restricção, não poderá mais a maioria 
encerrar o debate quando quizer, e só poderá fazei-o quando 
o Regimento o permiLtir. Ora, o regimento especial só per
rnitte o encerramento da discussão de uma proposta de re
forma co·nstitucional depois que a mnteria fôr discutida em 
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tl'es sessões, havendo oradores inscriptos, de modo qu0 aquella 
disposicão constitue uma garantia para a minoria. 

O Sn. AN'l'ONIO MoNiz - Não comprehendo o raciocínio 
de V. Ex. 

O SR. ADOLPHO GORDO - Accresce, Sr. Presidente, que 
os constitucionalistas, fazendo apreciações sobre o regimen 
interno .das assembJ.éas legislativas, ponderam que, para que 
ellas possam funceionar ~egularmente e deliberar, cumprindo 
assim os seus altos fins, devem ter em consideração, em pri
meiro louar, a necessidade de uma garantia contra as sur
prezas das pequenas minorias ou de certos grupos activos, 
audazes e disciplinados. Porque taes: minorias e grupos po
derão entorpecer ou mesmo impedir a acção das maiorias •. 

O Sa. AN'l'ONIO MoNIZ - E por isso suffoca-se a voz da 
minoria, que, muitas vezes, póde estar com a razão. 

O SR. ADOLPHO GORDO - Estou justamente demons
trando que o regimento especial não só não suffoca a liber
dade da tribuna e do voto, como não contém disposição' alguma 
inconstitucional ou contraria aos principias dn boa dou
trina. 

O Sa. ANTONIO MoNIZ - V. Ex. está operando modifi
cações radicaes no Direito, tanto no Dit·eito Publico como no 
Direito Civil. . 

O SR. ADOLPHO GORDO - Sr. Presidente, passo agora 
r10 exame das criticas feitas a varias dispositiv'ls da proposta 
de reforma. 

O nobre Senador pelo Estado de Matto Grosso declarou, 
no inicio de sua oração, que, não obstante ser revisionista 
desde 1924, sempre se manifestou contrario á reforma consti ... 
tucional que ora se pretende, por estar o paiz em pleno estado 
de sitio. 

Mas, Sr. Presidente, a reforma é feita pelo Congr~sso Na~ 
cional, cujos membros gozam de immunidades, que jámai~ 
foram desrespeitadas, desde o inicio dos debates. A proposta 
foi amplamente rliscutida no anno pas::;ado, quer dentro deste 
recinto e quer fóra. Nunca houve inl.crven~ão alguma ex
t.ranha. · directa ou indirecta, no sentido de ser impedida a 
liberdade de critica. Nunca foi requerido o encerramento de 
qualquer discussão, nesta Casa, e as discussões encerraram-se 
depois da fallarem todos os oradores inscriptos I O proprio re
PrP.sentantc do Matto Grosso occupou hontem longamente a 
tribuna c atacou energicamente a proposto.. E S. Ex. diz 
que, para a elaboração da refo·rma, o momento é inopportuno, 
por estarmos cm estado de sit,io II 

O honrado representante do Di~tl'icto Federal tambem 
considera inopportuno o momento, mas por motivo diffnrente. 
S, Ex., confessando que não tem havido cerceamento de li
herdade na tribuna, ponderou, entretanto, que n occasião não 
ó opportuna para a revisão constilucional porque os nossos 
legisladores, dominados pelas paixões que se t.ecm desenca
deado ultimamente cm nosso paiz. não estão em condições, 
agora, de deliberar serenamente 8ohre n sua or~nniznclin poli
tica. E M n obra do Congresso ,iá e.~t:í eivada das paixões de 
momento, tem ninda cxclusivamcnl.c por fim forlnlcccr o prin-
cipio da autoridade. . , 
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O nobre Senador não tem razão alguma: nem a obra do 
Congresso está eivada de paixões e nem tem exclusiVamente 
por fim fortalecer o principio da autoridade 1 

~Trata~se de: uma obrrt dtl grande vulto c acredito sineera
mcnte quo todos quantos nclla infcrvecm estão compenetrados 
da sua alta responsabilidade. 

Sr. Presidente, em discurso pronunciado no correr deste 
anno, nesta Ca8a, o illustrc representante da Bahia, Sr. Se
nador Antonio Moniz. reproduziu QS seguintes conr~iws de Pe
dro Lessa acerca das reformas consf.itucionaes (lii) : 

"As re(m•mas constitucionaes .~ão os rec?trsns predUectos 
das nações fracas, incapazes - por sua (alia de educaçlío c 
energia - de um bom governo pratico, e das nações decaden
tes e ene1•vaàas qu.e, ltmas e outras, appellam frequentemente, 
mas debalde, para tão desacreditada panacéa." 

NãQ, Sr. Presidente, a reforma constitucional nlio é uma 
panacéa de$acreditarla a que appellam as na~ões fracas e des
acreditadas, as nações decadentes e enervadas. 

As naGõcs as mais fortes c capaze~. os paizes de ,.maior 
progresso c nctividadn tecm tido necessidade rle operar. muif.a~ 
vczés. a reforma de suas leis fnndamenl.aes. 

Paulo Errera. o eminente professor da Universidade de 
Bruxellas. nm uma conferencia realizada na Faculdade dr 
Direito de Paris, disse, a proposito de taes reformas: - "No 
regimen de uma Constituição escrlpta, a clausula da revisão 
~ -~~.ma das pe~as príndprws da. ma china politíca para qne ella 
rrossn funrnionnr. pOJ'fJllO, no dir.cr da :\'fontMquicn - nllo ha 
governo livre que se possa manter, se não fOr. por suas pro
prias leis. cann r! c r.orreccõc~. 

A Constif.uiç.ão Polif.ica não é uma obra int.angive!, 
immutavel e eterna, e como· acompanha, auas! sempre. uma re
voluçiio. carnr.ferizn nm momento critico. dando da naoão, 
t1mn idfla. mnit.a~ vcz~s. fal~a. emananf.o que a revisão sr 
faz cm nm momento organico e mostra o corpo social em /IAJT 
estado normal." · 

Effccl,ivamcnl.c. o qnn vi~n nma rr.forma constitncional? 
Transformar ou supprimir o~ f.nxt.os quo .iá não satis

fazem as nocgs~idarles actnacs. nddoitar os qne são reelamaclos 
nela evoln~iio rio rlireif.o 011 n~~los co,stnmns. int.nrnretar an
t.hcnf.imtmr.nt~ nqncllcs qne, nela ohscuriclarle on imprecisí'f.o 

de seus termos. se prestam a interpretações Inconvenientes ao 
interr.RHn nnhlic.o. d~vcndo o J.ngislador t.cr em vista - 11 
experiencin. os usoR n co~tnmes. a cvolucão do direito. os 
grnnrlcs intrr~~~·r.~ nnhlirn.~. n ninito rsncr.inlmr.nt'êl. nm eJ.f\

'mento, que Tambaro considera vitnl em toda a organizac!to 
politirn. rrnal t'i a harmonia a mais perfeita entre o direito 
rio Estndn n n do inr'lividuo, ent.re ns exig-nncias da nutorldnrlc 
fl ns dn lihr.l'dnde. principio este qn~ devn modnlar toria n. 
accl!o dos orgãos constitucionnes, de um. Indo, e, de outro, as 
mnnifesf.nt:õr.s dn l!hcrdnr'le. · 

Trma rr.vislín permHfD scgnir rm nm pni7. n evolnr,.1I11 
dns i.r!r'ons. fh:nnr!n n.~ s1ws 11hnsc~ nrinr.inncs. 

E'. pnis, uma reforma cnnsf,itnci0nal. m11Hns vnr.os. nmn 
nhrn nrr·Msnrin 11 n!'ío nmn nnnnctln. rlcsncrcc!Hndn a qur. nn
pcllam as nncões fracas, incapazes o enervadas. Desde que não 
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se faoa a reforma pelos meios lcgaes, ella será feita pelos 
illcgac§ - ou pela ,justiça federal. ou, cm caso extremo, pela 
rcvoln~fio. E' o que ensina a historia dos povos! 
· Ora, St·. Presidente, uma obra de tão cxtraordinaria im·· 
portancia como essa não póde surgir de paixões de momen-
to: a sua necessidade só se impõe quando sentida pol::t. 
maioria do paiz. . 

.Tá em 1.90!, o Partido Dissidente de São Paulo, chefiado 
p0r Prudente de• Moraes, inscreveu a revisão constitucional 
cm sua bandeira de combate, e em manif.esto dirigido ·ao 
pair.. i'fldicando as disposições rla Constituição Politica que 
deviam ser reformadas, justificou cabalmente essa reforma. 
Tive a honra. como membro d-o Partido Dissidente, de n.ssi
gnar o manifesto. 

Ruy Barbosa, em 1921 c, portanto, antes dos suCC'essos 
criminosos que despertaram as paixões a que alludiu o di
{!no representante do Districl.o FcrleJ•al em discurso pronun
ciado nesta Casa, dizia que a salvação do pai: estava na re
visão e que, sem a 1•evisão, a carta republicana de 1891 estava 
.Perdida. .. Conclnin o scn discurso com as seguintes palavms: 

"Onde surair o principio de revisão, com as aarantias de 
ser executado capa:: c lealrnente, ahi csta1·d o meu voto." 

O Sn. BARBOSA LIMA - Por isso mesmo·, não foi admittida 
a candidatura delle. 

O SR. ADOLPHO GORDO -- Não surgiu, portanto, n 
idéa da revi8ito das paixões que, ultimamente, se desenca
dcamm no paiz c nem tem o intuito exclusivo de fortalecer 
o principio drr autoridacrc. Quem poderá ignorar que a re
visão constitucional é uma id·éa vencedora na opinião elo 
paiz. ha muitos annos?l 

Não ha pcior cego do que aquellc que não quer ver. 
0 Sn. BARBOSA LIMA """:' Apoiado. 
O SR. ADOLPHO GORDO - Confrontem-se os disposi

f:ivos rln proposta ele reforma com as disposicões ela Consti
tuição Politica e verificar-se-á que as modificações e ad
rlil.am~nl.o~ p1·opost.os vüo m~l110ra l-a consideravelmente, in
terpretando authenticamente e de um modo claro e preciso 
f oxt.os ohsClll'OS, de acci\rrln cnm ns cstylos C\ principias d c 
doutrina n fazendo acldil.amentos, de ha muito reclamarias, 
procurando sempre conciliar as oxigencin~ r.lrr nutoridad~ com 
as manifcstacões de liberrlade individnal. 

O Sn. BAnnoSA LJMA - Com as manifestações de liber
dade! Chamar a isso conciliarão ó modificar o sentido ela 
palavra. · 

O SR. ADOLPHO GORDO - Von demonstrai-o. 
Os nobres rcpresentrmtes ele Matto GrossG c do Districto 

Fccleral rcfr.riram-sc aos clispn~itivos da emenda n. 1, qne 
l.rm por nh.icr.tn a intr.rvcn<)iío cln Governo Fcrlernl nos nr.!l'n
cios llDculinrr.s nos 'EstnnoR. n considernrnm nlgnnR frrrncn
Jr,rnl.r nt.tonfnl.orios n principias cardenc~ rln nosso rcg"imnn 
politico, 

No anno pnsRnrlo n dcstn lri111mn. rr.~nonrlrnrlo a nfn(1nr.~ 
idenlicos feitos por illustrcs rcprescnlnntcs da minoria, cu 
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tive occasião de demonstrar que a idéa da interpretação au
thentica do art. 6' da Constituição não surgiu agora; a ne.ces
sidade dessa interpretação tem sido reconhecida e proclama
da desde os primeiros annos da nossa vida constitucional., 

Prudente de Moraes, o primeiro Presidente civil da Repu
blica, em seu periodo de governo, - de f89'• a f898, - dirigiu 
varias mensagens ao Congresso Nacional, solicitando uma lei 
rcgula:dora daquelle texto cons'titucional, para que fosse fir-· 
muda a intelligencia de seus disposHivos e determinados os 
meios praticos para a intervenção, lei tantõ mais necessar1a 
quanto era certo, dizia elle, terem ficado sem solução as col
lisões ele assembléas legislativas e de governadores, que se 
deram em alguns Estados. 

Referi que essa medida foi apaixonadamente combatida pe
Jos principaes vultos da nossa politica: Campos Salles dizia que 
tocar no art. 6' era toca1· nu coração da Republica e Pinhe1ro 
Machado t.ambem proclamava a intangibilida4e daquelle insti
tuto e negava coinpetencia ao Poder Legislativo ordinario para 
regulamentai-o. 

Houve varias tentativas para a mencionaaa regulamen
tação, mas, t.al opposição· encontraram, que ficaram em ten-
tativas... · 

Na impossibilidade de ser 1eita uma rei ·regulamentar, 
o Partido Republicano Dissidente de S. Paulo, que inscrevera 
cm seu progràmma a revisão constitucional. no manifesto que 
dirigiu á Nação a 5 ele novembro de 1901, indicou, cnt.re as 
reformas necessarias, a interpretação authenUca do arL. 6", 
afim de ser assignalada, dn um modo claro e preciso, a com
petencia dos tres poderes federaes para a intervenção, des
apDarcccndo, assim, o arbit.rio do Executivo l~edcral. 

Já salientei a minha acção no mesmo sentido no Congres
~o Nacional, desdo 1898. c cm um Congi'Bsso Juridico, re
unido nesta Capital. E vem dizer-se, Sr. Presidente, que a 
itléa da reforma surgiu agora/! 

Em meus discursos, pronunciados r.o anno passado, eu 
tornei patente a necessidade dessa interpretnoão authentica. 
referindo os principaes successos que se !.cem dado em nos-
sti paiz. · 

Por que ·é que se impedia a];aixonadamcnfe a regularnen
ta(}ão do art .. 6•? Porque são tão obscuros e imprecisos os 

· seus termos, que dão Jogar ao arbitrio c os adversarias da 
regulammt.a~ão puderain converter 11sse insf.Huto' em uma 
arma forrnidavel contra os sens adversar! os 1 • 

Fizeram-se ·intcrvenr.ões indAbHa:. c impediram-se inter. 
vencões necessariasl 

A historia das intervenções ·effectuadas em nosso paiz 
!1 uma historia de attcntados, de crimes c de abusos! 

O Sn. THOMAZ RoDRIGUES - E' vergonhoJO: V. Ex. tem 
r~?.ão. .. 

O SR. ADOLPHO GORDO - A necessidarie, portanto, na 
interpretação aut.hcntica do nrL fi• impoz-se desde o inicTO 
rla nossa vida constitucional. . 

O Sn. EuzllllTO DE ANDRADE - S6 csto ponto basta par11 
,inst.ificnr a necessidade da reforma. · 

O SH. ADOLPHO <iORDO- N;'io tenho n Tlrcf.(!ni'Íir\ ~r. 
Presidcnt.o, de convencer os ar!vcrsarios da rcformn ... 
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O SR. SAMPAIO CoRRliA - Ao contrario; acredite V. Ex: •. 
na minha bUa fé. Desejo ser convencido por V. Ex. Mas, cGmo 
até agol'a não fui. .. 

.Q SR. ADOLPHO GORDO - ... mas prec1so cumpr:ir um 
dever e vou demonstrar, de um modo completo, uquella as
sercão. 

Eis os termos do art. 6° da Consttt.uiollo Politica (li?) : 

"Art. 6". O Governo J!'ederal não poderá intervir 
em negocias peculiares nos Estados, salvo: 

i. o Para repellir invasão estrangeira, ou de um 
Estado em outro; 

2. o Para manter a fórma republicana federativa; 
3. o Para restabelecer a ordem e a tranquillidade 

nos Estados, á requisicão dos re>pectivos governos; 
4. o Para assegurar a execução das leis e sentencas 

federaes . " 

O Governo Federal não poderá intervir, diz o text11 con
stitucional; mas o que quer dizer - "Governo Federal"? 

Usando dessa locucão, a que PodP.r referfl-se a Consti
tuicão? Ao Legislativo, ao Executivo, ao Judiciaria - 011 usou 
dessa locuoão para exigir a acção con,iunta dos tres Pod1.1re!i 

11m uma intervenção ? Se não, qual o Poder competente no 
casodon. i,don. 2,don. 3edon. 4? 

Pois bem: o que faz a emenda? Discrimina de um modo 
claro e preci.~o a competcncia dos tres PoderP.s. Bnst.n con
frontai-a com o texto con~til.ucional para ''erificnr-so que j~ 
não é mais passivei nrhitrio algum! 

E o que quer dir.r.r "Mante1• a fôrma repu.blicana federa
tiva? Será manter a fórma repnblicana e a fórma federativa, 
conforme a synthese do Sr. Senador Barbosa Lima? Será 
manter os principias cardeacs do systema republicano repre
sentativo e do rogimen federativo, como ensinam varios mes
tres? Ouaes são esses principias? 

Pois bem: a emenda os determina, traduzindo, em seus 
disposif.ivos, os principias e doutrinas scmprr. propugnadas 
pelo mais ext.raordinario de todos os constitucionalistas que 
tem tido o Brasil. pelo genial Ruy Barbosa. como o demon~
t.rou, em notabilissimo rliscurso, o eminente Deputado .Toão 
Mangabeira, exhibindo seus programmas. discursos n mani-
festos! -

O SR. ANTONIO MoNiz - A maior lnjustica que se pode 
fazer ao espirita liberal de Ru:v Barbosa é nffirmar que el!e 
foi o inspirador dessa reforma constitucional. 

O SR. BARBOSA LI.M'A - Fui presidente dessa convenção 
c tenho idéa qqe foi absolutamente o contrario. 

O SR. ADOLPHO GOIRDO - O meu eminente amigo, 
Sr. Senador Antonio Azeredo. impugnou as disposicõrs da 
emenda n. t com o fundamento de que essa emenda 11 "u.m•t 
collecção de r.nsos em que o Pres·idente da RepubNca pndcl'li 
iú,rcmenf~ (n::er n intr.r!Jcrlção nos Estar/os, sr.m nn menos di
::er u.ma 11alav7•a an Conaresso, )Jodenllo por si 7'e.~olve1' a.l 
rru.estries mais araves". 
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Na occasião em que S. Ex. proferia essas palavras, e a 
tomei a liberdade de dltr-lhe um aparte, dizendo que S. Ex. 
não havia lido a emenda que ata~aval 

El'fectivamente, - para assegurar a integridade nacional 
e o respeito aos principias constitucionaes da União· indicados 
nas letras a., b, c, d, e, f, u, h, i, j, k e l, do n. 2 do artigot 
constante da emenda, para decidir ela legitimidade de po
deres cm caso de duplicata c para reorganizar as financas do 
Estado insolvente - que são os casos mais graves de inter
vencão, a compctoncia é csclusiva do Congresso Nacional. Só 
o Congresso é que poderá decretar a intervenção em qualquel.' 
desses casos: ao Executivo caberá, apenas, executar o de~ 
creto do Congresso. O nobre Senador não leu, pois, a emenda. 

iE aquelle decreto só é expedido depois do ter sido o as
sumpto longamente discutido em uma e outra Camara, po
dendo tomar parte nos trabalhos os representantes do Es
tado em que se pretende intervir e tal discussão, divulgada 
em todo o paiz, constitue uma excellent.e garantia para o 
acento das deliberações. O Congresso delibera se o caso. é de 
intervenção, se esta é opportuna e qual o meio de ser reali
zada. Ao Poder Executivo cumpre exclusivamente, executar 
o decreto do Congresso. 
· Como dizer-se, pois, que o Presidente da Republica po
derá livremente fazer a intervencão, sem dizer uma palavra 
ao Conm·esso'? 11 

O nobre Senador pelo Estado de Matto-Grosso atacou 
tambem n parte da disposiçãq contida no n. 4 do mesmo ar
tigo, que pnrmitte o intervenção nos Estados para a reor
ganização das suas financas, no caso de insolvencfa, co·nsi
derando tal intervenção não. só injuriosa, como attentatoria li 
autonomia dos Estados. 

Tambem o honrado representante elo Districto Federal 
combnteu esta emenda. 

Já no nnno passado, eu procurei Justificar o addif.ivo 
constante da emenda, o novo caso de intervenção da Unfllo, 
fazendo ns ponderações seguintes: 

O art. 5• dn Const.if.uir,ão Politica dispõe que cada .Estado 
det•c pro?,l'r a e:vpensas propr{as as necessidades de seu go
verno e ndministrn~ãn, rtevenrlo a União soccorrel-o em caso 
de calamidade publica. se solicitar. De modo que. o Estado que 
não trm meios para saf.isfazer as necessidades do seu governo 
e ndministrnoão, nllo tem, por isso mesmo, oapacidade oonstftu
cionnl para n sun vidn ant.onoma. Desde que nm Esfadn não 
t.cnha recursos para png-ar os seus debitas e as necessidades do 
seu gov1wno c ndminist,rncão. rlesdr qnc não possa fazer des
pezns com 11 mnnut.encão rlo sen Poder .Tudiciario, do seu Poder 
Legislativo, e com os agentes do seu Poder Executivo, c com 
outros l'!ervi~.os publicas, como é passive! ter uma vida auto-
noma?l . 

O Sn. SAMT>AJO ·Connt!:A - Não é estn n bypothese. Trata
se da cessação de pagamentos da divida fundada. Se deixar de 
uagar á magistratura o nos funccionarios, não estli no oaso de 
insolva bil idnrl n. · 

o SR. Anor.PRO (mnno - Qu:11 o fim rl:1 inll'lrvcncãn? 
Reorganizar aR finanças do Estado insolvente, afim de que elle 
readquira a sua capacidade constitucional para a vida auto-

., 
'i 
I 

\. 
! 

l 

.. 

I· 
' 

I 
I \ 

1 



SESSÃO E!4 iS DE AGOSTO DB i926 107 

noma, de modo que o insl.ilulo, muito longe de attenta'l' contra 
a autonomia do Estarlo, tem precisamente por fim restabelecer 
essa autonomia. 

A intcrvenoão não é destinada a absorver todos os poderes 
politicas do Estado: no contrario; todos serão respeitados, em 
seu funccionamenta., pelo interventor, salvo se algum ou algúns 
delles procurarem embaraçar ou impedir a execucão das me-
didas conducentes á renrgrmizacão financeira. , 

Para caracterizar o estado de insolvencia, a emenda esta
beleceu a cessação de pagamentos, por mais de dous annos,· da 
divida fundada do Estado, mas terminado esse prazo, não é de
cretada automaticamente a sua incapacidade. Caberá ao Cem
grasso Nacional conhecer do assumpto e deliberar, tendo em 
vista os factos que determinaram a insolvencia, a situaoiio real 
do Estado, ns suas fontes de renda e outras circumstancias., 
Dl)lerminart\ ou não determinará a intervenção, 

Caso ,iulgue imprescindível a medida, será ella benefica -
não só para os interesses do Estado insolvente, comD para os 
creditos do pa iz, que não poderá assistir ele braços cruzados ás 
graves conscqucncias que podem resultar da insolvencia. 

O nobre Senador pelo Districto Federal extranhou, se não 
me falha a memoria, que tivesse sido incluído entre os prin
cipias fundamenlaes do nosso regimell a autonomia dos mu
nicípios. 

O Sn. SAMP,IJO CoRn~ - Não ha uma só phrase minha ex
tranhando que a autonomia dos municípios seja um dos prin
cipias a respeilar. 

O SR. ADOLPHO GORDO - Mas, então, a referencia de 
V. Ex. foi ao dispositivo contido na lettra g do art. 2•: "capa
cidade pam ser eleitor ou elegivel, nos termos da Constituiç4o". 

O Sn. SAMPAio Connlh - Não extranhei a intervencão; ahi 
mo;;trcJ não ter comprehondido o que está escripto, que a capa
cidade para ser eleitOJ' ou elegivcl, de accôrdo com a redaccão 
constante da emenda, é um dos principias constitucionaes da 
Republica. · 

O SR. ADOLPHO GORDO- Devo dar uma explieaeão ao 
nobre Renac\or. 

P:wa que a Unino possa intervir cm nogocios peculiares 
aos. Esf.nrlos, não basta qne seja violado qualquer dos 
prmcip10~ fnnrlnmcntncR rio reg-imcn renuhlicano. fNlerntivfl. 
conRn::rr:uinR nn .rmenrln qnc estou exnminanrlo. ~'>m um caso 
qualquer particular, pois que, como já rleclarei desta tribuna. 
n nm rios illustrcs rcprcsent:mf.cs do Rio Grande dn Sul. que 
me internr\lnrn a respeito. a. intcrvencfio Ró é .iust.lflcavol 
qun.nrlo nffocta OR interesses rln collectividade, sendo tae~ 
nriricipios violnrlo~ prla lei fundnmcntnl dn Estado ou por uni!\ 
lei orgnnicn. , 

Devo reproclnzir n qun .iú tenho dito mais de uma ver.: 
para q11c possa ter Jogar uma intervenoão s!lo necMsnrlns duns 
cnnrlicõrs: 1'. cm c n J.rsãn nfffrctc o interesse gnrnl do Estado. 
c 2". rmr, no proprio Est.nrln, niin cnr.nnfre remedia. 

'l'nrln n vr~. nlll'fnnln. m1c umn lcs~n feit.n cm um do~ rle
pnrl.nmrnfos rlo Est.nrlo .cncnntrnr rcmcdio nn proprio E~f.ado. 
n inl.crvcnr.ão da União não se ,justifica. 
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O SI\. S·\MPAIO ComuiA - No caso da lei do imprensa la• 
montei que não vingassem as idéas do cmerito jurisconsulto 
Sr. Adolpllo 'Gordo, como lamento que nas ·0mcndas á Con
stiLuic.ão não figur.cm de modo positivo, nitido, insop'hisma'
vel, as interpretacões dadas pelo Senador Adolpllo Gordo. 

O Sll. ADOLPHO GORDO - Não figuram, effectiva· 
mente, mas uma Constituição Politica só contém theses ge. 
t•aes e princi'paes e cabe ao Congresso Nacional fazer a lei 
regulamentar, ligando taes principias á realidade dos factos 
e .estabelecendo os modos e formas de sua execução. 

A intervenção é um instituto necessnl'io no regimcn fe
derativo: e, precisamente, destinada. a manter a cxistencia da 
Federação e, ou a União intervonha para restabelecer nos 
Estados a ord.em publica ou para manter os PI\incipios funda· 
mentaes do nosso regimen politico ou em qualquer dos outros 
casos .previstos na emenda, o seu fim é sempre dar um remedio 
a uma lesão, no sentido de restabelecer a ordem constitu
cional. 

Sr. Presidente, uma outra emenda que tem sido muito 
combatida é a seguinte 

"Nenhum recurso judiciaria é permittido para a 
justiça federal ou loca.l, col'!tl•a a intervenção nos Esta
dos, a declaração de estado de sitio, a verificação de 
poderes. o reconhecimento, a posse, a lerritimidade, e 11 
perda de mandato da.~ membros dn Poder Legislativo 
ott Exec:rttivn, fedm·al ou. estadual, as.1im como, 11a vi
genéia do estado de s'i.tin. não poderão os tribttnaes ·::o
nhecer doJ actos p1•aticadns em drtude dellc pelo Pndr.r 
Leqislativn ott Emecutivo". 

_o Sn. SAMPAIO Conn!ll - Não cheguei a tratar desea 
mrnmda. 

O SR. ADOLPHO GORDO - Foi combutirla pelo illustre 
representante de Matt.o-Gro~so, o Sr. f1ennrlor Ant.onio A?:e
l'llrlo, c com violenoia. 

O Sn. s.~MPATO Conn11:.~ - Aliás, suhsr,revo as palavras 
profe.ridas por S. Ex. 

O SR. ADOLPHO GORDO - Na opinião rio nohre r~nre
sentantc de Matto-Grosso, esta emenda antori1.~ n Prr.~irlcntll 
da Republica a. praticar toda a sorte de abusos. Mas. eviden
t.ement.e, o mrn eminente amig-o não a Jcn. porqun se o hou
vesse feito; teria vr.rificado Q1H1 a nmcnda não faz mais do 
que consagrar um dogma. 

·Já demonstrei esta t.hese no correr dos debates que a 
proposta da reforma provocou nesta Casa. no . nnno passado. 
Effectivament.e: em um regimen dn poderes harmonici:>s e 
indepe.ndcntcs, nrnhmn Pnrler p6de invadir a csphcra rios 
outros. Parece-me que ninguem poderá contestar rst.e prin
cipio. Ora. a intervenção nos Estados, a doclarnçi'io do es
tado de sit.io, a verificação de poderes. el.c., são acf.oB poli
ticos da competencia exclusiva dos Poder.es Legislativo e 

\ . 
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Executivo, e cotHequcnLemcnlc, dcllc:; não póde haver qual
quer recurso para o Poder .Tudiciat:io. 

O estado (!e sil.io ó um inslrumcnlo tlc rlc.fesa, posto cm 
pratica em momento cxlremamcnl c grave, quando a ordem 
publica csLtí perturbada ou por un1a commoção intestina ou 
por uma invasão esLJ•angeira, compeLindo, pela nossa lei fun
da.mcnlal, ao Poder Legislativo e ao Poder Executivo -
conheCCl' da necessidade e opporLunidade da sua decreLacão 
e da convcnicncia daR medidall que devem ser tomadas em 
sua vigencia. Para a defesa da paz, da tranquillidade pu
blica, de todos os direitos que constituem a liberdade civil, 
para a conservação da propria Constit.uicão devem esses Po
deres e com especialidade o Executivo, a quem está con
fiada a força publica, lf!r amplo~ c illimilados poderes. 

Ora, dar ao Poder Judiciaria competencia para, em ,julga
mento de habeas-Co1'1•Us, conhecer da legitimidade c neces
sidade de actos e prisões praticadas durante o eslado de 
sitio, é reconhecer a supremacia do Poder Judiciaria, é per
mittir que este impeça que os ouh·os dous Poderes Políticos 
cumpram o seu devei' ... 

O SR. PAULo DE FRONT!N - Não apoiado. 
0 SR. BARBOSA LJMA - Não apoiado. 0 estado de sitio 

tem restricções. 
O SR. RAMPA!O ConRJ1:A - Em hypothese alguma, isso se 

dá. 
O SR. ADOLPHO GIO·ll!DO - ... é collocar acima dos 

Poderes Politicas, cm materia exclusivamente polit.ica e para 
annulla1• a sua acção, o Poder .Tudiciario! 

O SR. BARBOSA LlMA - O guarda da Constituição é o 
Supremo Tribunal Federal. O estado de sitio não é a sup
pressão integra! da ConêtiLuição. 

O SR. ADOJ"PHO GOH:DO - Nunca eu disse que o ~
tado de sitio ó a suppressão integTal da Constituição. Não 
é. Eu sempre disse exactamente o contrario; eu sempre ar
firmei que é uma medida de conservação, destinada a con
servar a Constituição, defendendo os poderes constituídos e 
impedindo a anarchia e o despotismo. Eu sempre sustentei 
que cabe ao Poder Judiciaria Federal fazer respeitar as res
triccões consl.iLucionaes, quando forem violadas pelo Poder 
Executivo, durante· o estado de sitio. Se o Poder Executivo 
recolher pessoas a prisões de.sLinadas aos réos de crimes 

· communs ou destet•t•al-as para fóra do territorio nacional, as 
victimas Leem o incontestavel direito de impetrar habeas
corpus e a Just.ica F~deral tem o dever de concedei-o, - não 
para mandar pal-as em liberdade, mas para mandar que seja 
.cumprida a exigencia conslit.ucional. 

O SR. PAur,o DE Fn.oNTIN - V. Ex. conhece casos em 
que esses detidos teem sido l'eco·lhidos a prisões de réos de 
crimes communs. 

O SR. ADO LP H o GOJ\l)O - :li' oram abusos. 
0 SR. BARBOSA LIMA- Qual o remedia? 
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tO Sa. PAULo DE li'uoN'l'JN - E' ir ao Supremo 'fii
bunal Federal. 

O SR. .AD OLP H!O GORDO - O remedia está no habeas
corpus, corno no haueas-cu1'1J'Us esl.á o r.emcdio para varias 
outros casos de prisão, durante o estado de sitio. 

Quand9 orava o eminente. representante do MatLo Grosso, 
eu ponderar, cm apar:Le, que a emenda limita-se a consagrar 
um dogma, não fazendo innovacão alguma ao direito actual. 

O Sr~. PAt:[.o DE li'aoN'rJN - Então, po11quc a. necessidade 
desta disposicão, se a Constituição actual permme isso? 

O Sa. SAMPAIO Coru~ilA- E' ociosa e inocua. 
O SI\. ADOLPHO GOHDO - Que não cpnLilm iOILOVilliÜO 

alguma, torna evidente a jurisprudencia do Supremo Tribu
nal I•'ederal e basta-me citar o scguuinte accórdão, já 1•eferido 
por min'l anteriormente (l&) : · 

«Considerando que já decidiu este 'fril:Junal no ac
córdão n. 3 .539, de !J de maio do corrente armo, faltar
lhe compeLeneia para julgar da constitucionalidade ou 
opportunidade do decr·eto do aitio pelo Presidente da 
Republica, por ser attribuicão privativa do Congresso 
Nacional, nos termos do ar L 31, n. 21, da Constituicã.o: 
Se ao Legislativo·, e, em sua ausencia, ao Executivo 
cm determinar.as emergencias, e su,ieito, nesse caso, â 
approvacão ou suspensão por aquelle poder sómente, 
incumbe, positivamente, declarar o estado de sitio, e 
se este acarreta a suspensão d~ garantias constitucio
naes, não se comprehende que o Judiciaria possa, não 
obstante, mantel-as, arrogando-se, para isso, o direito 
de reputar falsas, inexistentes ou não bastantes as cau
sas da providencia go-vernamental, quando não lhe che

·gam, até, os dados, os inqucritos c as !l)esquizas que 
motivaram o acto do Congresso ou do Presidente da 
Republica. 

Tanto poder tem o Judü:iario para tal, como te
riam o Legislativo e o Executivo, para oppor-se á 
execucão dos julgados da justi;;a a pretexto de que estes 
não assentava_m em prova legal e sufficiente. 

Em ambas as hypotheses, aberra dos princípios 
consti tucionaes a revisão do acto de um poder pelo 
outro. · 

·na inefficacia dos actos legislativos e do Executi
vo, quando violadores do direito individual, por meio de 
accão judicial, em que isso se de:nonstre, não se póde 
concluir como possíveis os mesmos resultados, tratando
se de lei ou decreto soboo o sitio; a differenca é palmar: 
nos dous casos: por excepção, e por dispositivo ex
presso da Constituição, quanto ao sitio, o Congresso e o 
Presidente da Republica podoem expedir actos offensivos 
de direitos proclamados na Constituição. 

Nesse assumpto, o llodcr Judiciaria projecta sua 
acção apenas para fazer cessar eff.eitos da medida S?
'V'ernamental que o estado de sitio, segundo a Constl
.tuigãQ, não póde produzir. " 

I 
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O Sn. PAULO DE l!'aoNTIN - Mati, se a doutrlna da ConsLi- . 
t.uicão actual ú essa, a que, vem a nova Constituição ? 

O SH. ADOLPHO GORDO - Para tornar bem claro o 
preceilo consLitucional c evitar interpretações inconvenientes. 

Sr. Presidente, tamb.em mereceu combate por parte do 
honrado representante do Districto Federal a disposição oon
Lida no n. ~8 do artigo que faz objecto da emenda n. 2, dando 
compclcncia ao Congresso Nacional pura lcoislar sobre o tra
balho. 

A prim()ira vez que li esse dispositivo, causou-me ver
du~e!ra estranheza, P,orqu~ -. 9u pa~e~ia-me inutil, por per
JJllLLit' o nrL 3<\ ela t.onstitmçuo PoltLtea ao C.:ont,'l'esso Nacio
nal lcgislat· sobre direito mnl.crial, ou inconveniente, por dar 
ao Congresso compi(!Lcncia exclusiva para legislar sobre o tra
balho, absorvendo direitos e poderes pertencentes ao Estado a 
aos municípios. Verifiquei, desde logo, porém, que a minha 
estranheza não Linha fundamento algum e que a emenda era 
llenefica e indispensavel. 

N cstu momento, a legislacão sobro o trabnlho está pre
occupando a attencão de todos os Parlamentos e Congressos 
do mundo. O lrabalho é uma funcção social que crêa direitos 
.e deveres c as normas reguladoras de contracto de trabalho 
devem ser elaboradas de plena harmonia com a phase actual 
do desenvolvimento economico. 

Como o assumpto affecta profundamente interesses ge
raes, o Estado não pode deixar de intervir e de sobre elle de
liberar. 

A determinação das horas de trabalho, as organizações de 
l.rabalhadorcs, as lutas entre patrões e operarias e outros as
sumptos b:.cnl.icos aHect.am o interesse publico, e é bem mani
festo que o Estado não pó de cruzar os braços. 

Mas a nossa Constituição Po!Hica, garantindo amplamente 
a liberdade do trabalho, •poder-se-iam taxar de incousti
l.ucionaes leis duque lia natureza. Dahi a necessidade do dispo

, sitivo. 
Approvado, ficará estabelecido que - em face da nossa 

Constituição Politica, o Congresso Nacional tem competeneia 
para legislar sobre o trabalho, dentro da oesphera da sua acçiio. 

Esta é a -explicação que entendo dever dar ao Senado. 

Vou terminar, Sr. Presidente, porque ,iá tive a honra de 
dar uma resposta aos meus eminentes amigos, Senadores An
tonio Azeredo e Sampaio Corrêa. 

O Sn: SAMPAIO ConRliA - A honra é exclusivamente, para 
mim. 

O SR. ADOLPHO GO.RDO - Não desc,io defender a pro.; 
posta üc reforma c nem a attif.ude do Chefe da Nacão dos ata
ques que lhe tccm sido feilos com batalhões de adjectivos ... 

O S1t. S.~ MP AIO ConnftA - V. Ex. não registrará no meu 
discurso nenhuma aggrcssão a quem quer que seja. 

o SR. ADOLPHO GORDO -Não me refiro aos oradores 
cujas criticas acabo de examinar, c 11em podia mesmo ref~rir
me porque, ao iniciar o meu discurso, reconheci que ag1ram 
com termos elevados; 
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O f.;n, :1'.1ur.o n~o: FnoN'l'IN - i'f)!'JHitla-mo V. Ex.: cu, o 
anno passado, não fiz absolul.amcnLc a :nenor referencia nesse 
sentido. 

O SH. ADOLPHO GORDO- E' exacto. 

O Sn. RmaosA LIMA - Eu os mantenho. A reforma Nl
trata uma personalidade i·etrograda. A reforma tem raizes 
psycho!ogicas c normas oriundas de um caso pcrsona!issimo. 

O SR. ADOLPHO GORDO - Não devo tambem tomar em 
consideração as aggr-essões injuriosas ao Chefe do Estado. E. 
não devo porque os factos teem mais eloquencia de que quacs
quer palavras e a historia saberá fazer completa justiça a 
S. Ex., incluindo o seu nom.e entre os dos bencmeritos da pa
tria I (.Muito /Jem; muito bem. ,O orado1• é muito felicitado p~-
los seus colleaas,) \ 

O Sr. Presidente - Continúa a discussão. (Pausa.) 

Não havendo mais quem peça a palavra, declararei ,;n.
cerrada a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo numero no recinto para se proceder <i v o .. 
tatção da materia, cuja discussão .acaba de sct· encerrada, vou, 
nos termos do Regimento, mandar proceder á chamada. 

Procedendo-se á chamada, verifica-se a ausencia dos 
Srs. Aristides Rocha, ,Souza Cast.ro, Lauro Sodré, Eurico Vaii•l, 
Godofredo Vianna, Euripedes de Aguiar, Pires Hebello, Anlo
nino Freire, João 'rhomé, Ferreira Chaves, Eloy de Souza, João 
Lyra, Venancio Neiva, Carneiro da Cunha, 1\fanoel Borba, Lopes 
Gonçalves, Pereira Lobo, Pedro Lago, Manoel Monjardim, Her
nardino Monteil~o. Joaquim Moreira,Modesto Leal, Bueno Bran
dão, Bueno de Paiva, Antonio Carlos, Lacerda Franco, Adolpho 
Gordo, A. Azeredo, Ramos Caiado, Rocha Lima, Ai'fonsu do 
Camargo, Carlos Cavalcanti, Generoso Marques l~clippc 
Schmidt, Vespucio de Abreu e Soares dos Santos ( 32) . 

O Sr. Presidente - Responderam á chamada apenas 18 
Srs. Senadores. 

' • '" ' j 

Não ha numero; fica adiada a votação. 

DIVISÃO DE VENCIMENTOS 

1' discussão do projecto do Senado; n. 35, de 1026. llivi
dindo os vencimentos dos ensaiadores da Inspectoria de .Ji'isca
lização dos Generos Alimenticios cm ordenado e gratificacão. 

Encerrada e adiada a votação. I' 
1'. 
I 

1 
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'1' tlbeus;;ão do pro,iecl.o do Senado n . . \;!, de 1!J2G, auto
rizando o Govemo a mandar construi!.• um mausoléu que per~ 
peluc a memoria do Hcnador Lau1·o l\lüllcr. 

Encerrada e adiada a votação. 

ES'T'l\ADA DE 1\0TlAm;M 

a• discussão do IJI'O.icclo do Senado Jl. 89, tlc 1925, auto
rizando o Poder Executivo a despender até a quantia de réis 
3.000:000$, com a construcção da estrada d1J rodagem, que 
liga o municipio de Manáos como o de Bao Vista do Rio Bt·anco, 
no Estado do Amazonas. · 

O Sr. Paulo de Frontin -Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a pala \Ta o Sr. Paulo de .Frontin. 

; • O Sr; Paulo de Frontin -' Sr. Presidente, peoo a V. Ex. 
que mande cot•rigir a importancia constante do impresso. A 
solicitaoão feita pelo illust.re representante do Estado do Amu.
zonas foi de Ires mil contos, 

O Sr. Presidente - A rectificação pedida por V. Ex. será 
feita; · , 

Não havendo mais quem peça a valavra, vou encct•rat; a 
discussão. (Pausa.) 

Está éncerrada. 
Fica adiada a votar.ão pot· falla rio nunwro. . 
Nada mais havendo" a tratar, designo para a de nmanll[í a 

seguinte ordem do dia: 

Vot:u;ão, cm 1' discussão, da proposição da Camaru dos 
Dcpulndos, n. 1, de 1921l, que reforma a Constituição Federal; 

Votação, em 1' discussão, do projecto do Senado n. 35, 
de 1926, dividindo os vencimentos dos ensaiadores da Inspcc~o
l'ia de Fiscalizacão dos Genct•os Aliment,icios em ordenado c 
gt•atificação (com parecer {avul'!lvcl da. Cumut'isstíu ele Consli
twlçüo, n. 11l8, ele 1921l) ; • · 

Votaç.iio, cm 1' rliscu~~ão, do JH'Ojecto do Senado, n. 12, 
de 192G, autorizando o Governo a mnndnr construit• um mau
soléu, que perpetue a memm•ia rio Senador Lam•ci l\lüller (comi 
parecer !'avot•avel da Commissão ele Constituição, n. 11l1, do 
HJ21l) ; 

Votacão, cm 3' discussão, do pro,iecto do Scm\tlo. n. i:Hl, 
de 1925, aulot•izando o Podei· Executivo a despendet· alé a 
quantia rlc :3.000:000*, uom a uonstt•ucçiio da estrada dn ro
dagmn que lig·a o municipio de l\l:máos com o do Boa Vis1.n elo 
!tio Branco, no l~staclo rio Amazonas (com. ptwecct• {a.vol·a·vt:l 
tia Commi.vstio tle Pinrm.ça.~, n. 52, dr! 1921l). 

Levanta-tio a sctisãu Úti 17 .llo~'iLS o 3.5. !.lliuutu~ .. 
S.- Vol. V 11 
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73' SESSÃO, EM 19 DE AGOSTO DE 1926 

PRBSIOENCIA DO SR. IlS'IIACIO COIMBRA, PRESIDENTE E MENOUN(iA 

.. MARTINS, i" SECRETARIO 

A's 13 112 lloras acham-se presentes os Srs. A. Azeredo, 
Mendonça Martins, Silverio Nery, Pereira Lobo, Aristides 
Rocha, Barbosa Lima,· Laura Sodré, Eurico V alie, Cunha 
Machado, Godofredo Vianna, Thomaz Rodrigues, Benjamin 
Barroso, Fel'reira Chaves, João Lyra, Eloy de Souza, Anto
nio Massa, Venancio Neiva, Antonio Moniz, Bernardino Mvn
telro, Joaquim Moreira, Modesto Leal, Mepdes . Tavares, 
Paulo de Frontin, Sampaio .Corrêa, Bueno Brandão, Lacerda 
Franco, Adolpho Gordo, Luiz Adolpho, Ramos Caiado,. Rocha 
Lima, Affonso de Camargo, Carlos Cavalcanti, · Felippe Sch
midt, Vida! Ramos, Vespucio de Abreu, e Soares dos :.Santos. 

O Sr. Preaideute - Presentes 35 .Sl'l. SeD&dorur•tã 
&Herta a sesslo. 

:Vae ser lida a acta da sessllo anterior. 
. . ' . '\.:. ' . ,· 

O Sr. 2• Secretario procede ã leitura da acta da sessllo an
terior,. que, posta em discussão, é approvada; • sem . debate.· 

O Sr. t• Secretario declara que nlio ha expediente.· 
•. 

O Sr. 2" Secre,ario procede á leitura dos seruintell 

·PARECERES 

N. 176- 1926 

Ao projecto do Sr. Thomaz Rodrigues, sobre o qual' a 
Cammissllo de Finanças já emittiu parecer ·concluindo por 
um substitutivo, que mereceu a approvaclio daquelle hanrado 
Senador, foi offereclda pelo illustre Sen~or Frontin, a se-
suinte emenda: · 

"Aocresoente-se o seguinte artigo additivo: Fica 
o Governo autorizado a conceder. lsenoãÕ de direitos 
de importação e de expediente ao.• material· necess!lrio 
á oonstruccão na Capital Federal,' >do· ·stadium do ~mutJ 
de Regatas Vasco da Gama". · . ·" . · ' · · 

•' j! I 

A concessão proposta nessa emenda· é' do inquestionavel 
aquidade, pois favores semelhantes teem sido feitos a oulras 
instituioões de igual natureza. 
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Mas não se enquadrada bcrn, evidentemente, em uma 
resoluci'ío de caracter geral o permanente, que terá de ficar 
incorporada á legislação nacional concerne11te á admlnistra
ofl.o da Fazenda Publlca, urn dlspo8itlvo de ordem particular 
e transitaria, que se não relaciona com as medidas acautela
doras dos interesses fiscacs consignadas no projecto, quanto · 
ás restitulcões, o estendidas, no substitutlvô, as lsenc6ea de 
direitoa. · 

Demais, sm·glu recentemente . séria controvcrsia, sobre a : 
interpreta~iio do dispositivo constituciOnal que contere prf· , 
vatlvamen!e â Cnmnrn dos Deputadoi!, a iniciativa das. Jé1s : 
de Impostos, c, si entre essas deve ser ou. nAo comprehen
dlda a providencia dn o.'mendn transcrlpta, Ç questão a ;:et· 
examinada pela Comrnissllo de ConstiLuiçiío. · 

A ComTm>são 1le Finanças, cm virtude das razões u:c
postas, é de pnrcCN' que sojn appt•ovudu dila emenda para 
const'tuiL· projecto distincl.o. 

Sala das Commissõcs, em 18 de agosto de t926. -
Bumo de Paiva, Presidente. - Jo6.o Lyra, Relator,. - Ve•
pucfo de Abreu. - Euaebio de A.!ltlrade. - IAeBf'tla FrMtCo. 
- Felip1J11 Schmidt. - Manoel Borba. - Pedro IAfo. -
Al/oMo de Oamart~o. 

DIINDA AO PROJECTe DO SBNADO N. 36, DB 1926, A QUI 81 
RBFERB O PARIOER SUPRA 

Aeerescente-ee o seguinte art. additlvo: 

Art. Fica o Governo autorizado a conceder isençft.o 
de dil'i!lltos de importaeAo e de expediente ao material ne· 
ee.esario á eonstrucçllo na Capital Federal, do stadium do 
Club de Regatas Vasco da Gam1. 

Rio de Janeiro, 6 de agosto de 1926 • ...:. Paulo d1 Frontan. 

PAI\I!lCIR DA OOM:M188ÃO DE FINANÇAS,· N. 109 DI f9{6, A QtJI 
81 &IFII\1 O PARIOIIR IVPM 

Foi presente 4 Commisslio de Finanoas o seguinte pro
jecto submettido á consideracAo do Senado, pelo illu1tre Se
nador Thomas Rodrigues, em sessão de t 7 de junho proxii!JO 
passado, e sobre cuja comtituoionalidade já disse a Com·· 
mlesiio de Conatltulolo: 

' 
"O Congresso Nacional decreta: 

"Art, f. As restituiolíes de Impostos ou direitos 
arrecadados, nos exerclciol! financeiros em curso nu 
já encerrados, dependem d!! audlenola do Tribunal d11 
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·cunlas c ue dL~spaclw du :\linblt'O ele JJ:~lmlu do~ Nego .. 
cios da l•'azcndn. 

Art. 2." lte\'Llg'Ulll-S9 Uj di:;poSii;ÜeS cm COUI.t'U
rio." 

Acluahúcnlc . e ele acclil'clo C•Jlll o ar!. li :J. ria Ir. I r:u
met•o 3, 232 de 5 de janeiro ela 1917, as rcsl; luicõcs a fazer 
na vigcncia' do exercício financeiro, que I~ó~cm resultat• de 
differentcs causas corl'cm cm cada rcparLtcao at•t•ccadatlora, 
á conta do titulo' Receita a annullm·, variando, conforme o 
caso occurrcntc a competcncia da autoridade que deve ot•r!e
nal-as· c as rcsliluicões rclalivas a c:xcrc:cio~ .. iá enccrrnrlo~. 
que c~rrcm pela verba IÚJposiçües e t•clsl'il.lliçücs do. orl;anto•.,,
to do 1\Iinisterio da !o'a?.mH.In ou por creclllos cspcctaes vota
dos pelo Congresso Nacional, JlUra "· liquidru;ão d~ divicl!l~ d•: 
exercícios findos, são sempre autortztHh.ts pela DH•cclorta aa 
Heceiln Publica, sc,ja qual flit• a ~tin origem, c:r:-1.•i do. «IUil 
dispõem o citado at•l.. 113, da lei de 1!!17, c o n. 8, rio :u·l. IS, 
do regulamento appi'Ovaclo pelo dect·cto n. 15.210, de 28 
dezembro de 1!J2J, qLw,ne~la parle, como em uLilras: all.('l'\JU 
. a legislacão anterior, cuf.ruq ucccwl o <:. a t:lol'i olml c .. tló · N i,n i ~lt•o 
da ;Fazenda. · .. · · ' · 

o· projecto subordina Iodas as resli.Lui~ücs ás .rucs.u.tas 
formalidades, da mio cuuipelcnc:a ao ~linistro da .' 'uzeúda 
DUL'l\. autorizar, em qualqueJ' ea,;o, as L'l:slilui•.:ül).~, e•H'l'f!lllr.~ 
óu ãilcct'Í'arlos os exct·cic:ios finimcciro5, c· exigindo sc.mpre a 
uudicncia do 'J'ril1unal ·de Gonl.as ,. 

Em rclnoão nos cxercJcJos cncct•t·a.-lc .. , é ncccilnvel o 
alvitre de transferir para o M in i,;lr·o da fuzcnda a cotntlc:
tcncia cxclusi\'a pal'n nu I ot·izat• ns t•u:>lilui~õcs. I'; ada ju~t t
fica · quo cllc fosse Jll'irado dessa wmpctcncia pelo ·"regula
mento de 1!l2L As dcspczn~ ·resultantes das referidas rcslJ
tuicões são imputadas a uma vet•ba orcautenl.at·ia .. ou ·a cr.E<
ditos especiaes, cuja nppl:cacão não devo ser feita á sua re
velia. Outro tanto, porém, niio succede 110 tocante ás rcst.i
tuicões que se effectuam. no cot•rcr do exercício. Ahi não lm, 
realmente, uma despcza a realizar; ha uma receita a nnnullur 
.~m conse!Juepcia de pagamento~ indcyidos de direitos, pa
gamentos que, em regra, provêm· de ·engano, et•t•os de cnl
culo, irrcgulnt• classificncão de merriildot;ins importadas ou 
provimento de recm·sos legues de que o pt·oprio Minislr.J c 
o·juiz,: na ·maioria dos casos. Com o caracter· de ·gr.ner1Hid:.td'l 
que ·O pt•ojccto lhe deu .. a pt•ovidcncia. sug;;et•idn~ pelo· hommd(l 
I:eprcsentanle do C1!nrà viria acarretar· demoras.· desricce~m
rins, oom prc,iuizos scnsi,·eis pnrn os·. cont.ribuinlcJ ·c Sl1lll 
grandes proveitos para o Thcsouro. Dir"se-ha que, sem !!lia, 
este podcr(L ser facihncmlc losndo. Não é de cri:r. Os facto.~ 
comprovn~l C]UC não é nss:{ a fonte . de que I c'cm arlvind(l 
abusos e u·regulnridadcs condemnaveis. 
: • ··. Qu~nfo ú · nudiencia. do Tt•il:itmal .de r.onl a;. sempre fllHl 
'Üvc!' ,do · s.er autorizada qunlqu et: resl lllt'i ~ ãó, Cllllllll'~ : ponde-

,· 
,I 
' I 
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rnr que clla nunca foi r.x'gida qtt~nrlo a mcRma t·c•:~lil.ni•;ii". ti 
l'cil.a no correr elo exet·cieio. pcn· nfto haver df!ii(WZU n rogi~
lt•ar; c rJisso nito decot't'e inenn\'C'n!tml.es, nl.lenlas as ·ra?.ÕAs 
,iá. nponl.aclaR. Mas ú c >l'llllll'r. l'•li oll!'igaloria qnanrlo se trata. 
de rcsl.il.uiçiio conccrnonl.c n roxercicio enct!t't·arln. JlOt'IJUC, 
n.esln hypolhese, ha despcza a ser impu\arla :t umfl dotaeiio 
oreamcnlarda ou a ttm crcrl'lo c;;pct~ütl, qtw nstá. Rujeita a· 
registro' prévio, E a esse ri\;:pcil n nfin 'pnrroet• qnc ~c,ifl ncees-: 
snrio modificnt• a legisla•::in, Onrlr. clln pt'l'ei,;:;. fi•• ,nltc!l:ru:íic•s, 
c mn 'outro ponto, qnr in<lirectnmrnl.e ~P. t'l.'laeintta com ço' 
nssumplo que con~l i lU•' olljecln riu pt'llir•clo -- o r.la t•nmt:r.
tcncia pat•a emwerl1•r isr~nt:i'ír:' ril' clit'f~i! ~s. 

Pura. qtw fosse nput·ndn r gcwo:;amr.nte a lr.galirlade •1as 
isenções de dircil.o~. que formam uma voragem nos un;;so.; 
orcamcnl.o;; de r·cccil.n, enl.rnrlru o Cio\'r.rno. ao fnz~r a t•e
!'orma do Tribunal rle Cont.n~. rm 101R. sm· nc•'t·larlo. ronc~
dor-lhc a seguinte nltt•ihuit:õc•s (nt•L 32, ~ 1', n. lU, do re
gulamento CJttr. hnixou com o decreto n. 1:1.2n. de 23 dll 
outuht·o ele 1!H.8) ; · 

"Institu.ir exame e opinar em cacla ca:;o sohf'e os 
pcclirlos do iscnciio de impostos, direitos adunneit·o~ e 
qnaesqucr• taxn.;;, t.endo em v:sta as lei;:, rcgularncolo;, 
ou contractos. A audicncin 1lo •rribunal de Conla~ ~ 
obrigatorin; o Ministro ela Fazr.nda, cnl.rel.nnto, po
derá resolver em cont.r:n•io :\s conclusões do innsmo. 
sendo, cm qnnlquet• hnlolhcsc~. annof,ada a dceisiio •lo 
mini~terio cm livrn tnnprio tio Tribunal." 

Es;H) rlisposit.i\'o foi mnnl.ido no r•!i;ulnmcnlo cxpediiiQ 
cm 1!1'1!1, (nt·L ao. ~ 1", n. III, elo t•ngulamcnto qttfl baixou 
com o decrr.t.o n. 13.808, rlr. 12 fie nnvr.mhro rlc ··1!)10), qno 
eslaYa cm vigor qunnrlo. ~r t't17. a t•cot'b"llniza~ão dos scr\·ioo.~ 
da ndministr:u:ão grral ria Fuzr.nrla N:1e1ional pelo rlect•eto 
11. 15.210, dr! 2R ele IÍ07.r.tnltt•o rln lfl2t, no qual se incluin, 
cmtre n~ tmlrrin~ da rnrnpclnneia .da Dir~ctoria da necP.illl 
l'ultliea (n. !i, rio nl'l. 18) : · 

. . "Concedor ~~~ i~1·n~õe.: comprchr.ndirlas no nrt. 2' 
dns. disposi~õr.3 Pt'eliminat'i·~ da 'l'al'ifn elas Alfnndi'O:O~ 
e Mesas .ele Rendas, ctuc aclualmcnto são. da nttribui
cão do 1\l~nistro da Fazenda, excepto as do que trata 
o § 22. daqucllo m•ligo." · · · 

Então niio havia inconvcnicnto em tirur do Ministro ela 
l~nzr.mlu, paHsnndo para n Direclot·ia da Receita Publica. o5.~o· 
nltribuição, porque a nurliencin prtlvia do Tribunal de Conla9 
era obt•ignloria. l\lns .ití ngora não so púdo dizer a mes:na 
eousn, uma \'ez que o ull.illlO regulamento dnquclle Tribunal 
(decreto n. 11\.770, de 1 de novembro de 1922) supprimiu a 
referida tmdioncin. A lsencilo pódo, portanto, ;er livremente 
concedida pcln Dii'cclorin dn llcceitn, nos casos previstos no 
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dispositivo transcripto, sem cuntrme de qualquer autoridade 
superior o que não pat•ece acertado. Convém que a mesma 
compete~cia volte a ser do Ministro. E, si a Oommisslio nio 
propõe isualmente a audiencia prévia do Tribunal de Contas, 
na conformidade do que dispunham os regulamentos de i9t8 
e 1919, ó por julgar que esse Tribunal, em que o movil1aenw 
de processoa j{L é annualmente superior a Vinte mil, nio deve 
ser sobrecarresado· com funcçõe8 méramente consultivas. 

Isto posto, é a Commissão de pareoer que seja app1·o~ 
vado o seguinte substitutivo ao projecto ora em exame: 

N. 36- 1926 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. t.• Silo da competcncia exclusiva do Ministro da 
Fazenda todos os despachos relativos a isenções de direitos, 
bem como os· que dizem respeito n restituições de qualquer 
natureza, uma vez encerrados os respectivos exercícios, con~ 
tinuando as clespezas decorrentes destes ultimos, sujeitas ao 
registro prévio do Tribunal de Contas. 

Art. 2.• Revogam-se · os de ns. 5• c s•, do art. 18 do 
regulamento que baixou com o decreto n: 15.21 o, de 28 de 
dezembro de :1921 e mais disposioõei em contrario. 

Saln das Commissões, 28 de ,iulho de 1926. - Bucno 
dtJ Paiva, Presidente. -João Lyra, Relator. -Sampaio Cor
r~a. - Felippe Schmidt. - Vespucio de Abreu. - Affonso 
Camaroo. - Bueno Branrlíío. - Ettsebio de Andrade. - .lta-
noel Borba. · 

PI\OJ-IllOTO DO SICNADO N. 6, DB 1926, A QtlB SB RBFIRB O PARII:OIIi 

SUPRA 

O Congreno Nocional decreta: 

Art. t.• As restituições de impostos ou direitos arreca
dados nos exeroic.ios ~lnanceiros em curso, ou j(L encerrados, 
depe~dem de audtenota do 'rt•ihunal de Contas e de· despacho 
do Mmlstro. da Estado dos Negocias da Fazenda. 

Art. 2.• Revognm~se as disposiclles em contrart~. 

. Sala das sessões, t7 de junho de t926. ·- Th11mas n"-
4rioues. - A. imprimi!.'. 

. 
N. :177 - t926 

. · • A Commisslio do l•'inancas, tomando oonheoltnento do 
proJoolo do ,sepado, n. 54 elo anno proxlmo findo, que auto-
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riza o Governo a permutar com a Prefeitura do Districto Fe
de~al o terreno a esta pertencente, cm que se construiu o pa
laclO doado pelo Governo da Franca á Academia Brasileira de 
Lettras, por outro terreno de egunl valor, de propfiedade da 
União, sito na área do morro do Castello ou em outro ponto 
da Capital c a conceder á Academia, para sua séde, o uso e goso 
do terreno assim adquirido, nada tem a opplk a essa provi
dencia, visto se tratar de uma méra autorizac!io para per,. 
muta de terrenos de egual valor, Que em nada prejudicará 
os. interesses do patrimonio nacional .. 

E assim aconselha a sua adopcão pelo Senado. 

Sala da Commissão, 18 de agosto de 1926. - Bueno de 
Pai:va,. Presidente. - Affonso de Camargo, Relator. - lo6.o' 
Lyra.- Vespucio de Abreu.- Eu:ebio de Andrade. - Lacer.:. ' 
da Franco. - Felippe Schmidt. _ 

PROJECTO DO SENADO N. 54, DE 1925, A QUE SE REFERE O PAREOII/l 

SUPRA 

. O Congresso Nacional resolve : · 

Artigo unico. Fica o Governo autorizado a permutar con1 
a Prefeitura do Districto Federal o terreno, a esta pertencente, 
em que se construiu o palacio doado pelo Governo da França 
á Academia Brasileira de r.ettras, por outro terreno de egual 
valor, de propriedade da União, sito na área do Morro do 
Castello ou. em outro ponto da Capital e a conceder á Acade
mia, para sua séde, o uso e goso do terreno assim adquirido; 
revogadas as disposições em contrario. 

Sala das sessões da Commissão de Constituição, 29 de ou
tubro de 1925. -·Buenos Brandão, .Presidente. - Lopes Gon
çalves. - Ferreira So'ares. - A imprimir. 

PARECER 

N. 178- 1926 

A' Commissão de Financas foi presente o projecto do Se~ 
nado n. 37, de 1926, que autoriza o Poder Exeiiutivõ a en
trar em accórdo com o governo do Estado do Piauhy parii: 
rever o· contracto celebrado, com o mesmo governo, em vir
tude do decreto n. 17.084, de 30 de setembro de 1925, para: 
o fim de incorporar ao referido contracto a construccão do 
trecho da Estrada de Ferro de Petrolina a Therezina e seus 
ramaes, situados no tcrritorio piauhyense,· e fazer seu trafe
go provisorio até a entrega definitiva daquella ferrovia, uma 
vez terminada a sua consti·uccii~, ao Governo Federal. 
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. Pt•cscreve ainda o alludido projoclo que a referida con~. 
struccão · dcver:í conclUir-se no prazo maximo rlc dez arinos, 
cort•endo ns suas t•ospcctivas dcspc1.as pelas consignações que 
i'orom annualmcn[o votadas no ornamento do lllinis"torio da 
Vincão ou pot• opcrncões de credito· que o .mencionado projc~ 
eto autoriza o Governo Federal a contrahir ou, ainda, mllrtian.,
tc a emissão de apoliccs ou obrigaoõcs ferroviarias . 

.. Os ... autores do projecto fundamentaram-no !onga e bri~ 
l,hantemcnte. . · . 

A Commissão de Constituicão estudando-o, opinou em 
que ello não infringiu a Carta do 24 de fevereiro e 1í de Obras 
l•ublicns encomiou as suas ncoossidades C· vantagens. 

A construcção alludidn cstú ot•cada, por competente pro
fissjonal, em vinte mil e duziintos c sete contos, duzentos e 
quarenta e sete mil, oitocentos e setenta c sete réis e o ma
terial ·necessario n essa estrada de forro, e a Importar do es-· 
trangeiro, em setecentos e cincoenta e sete mil, quatrocentos 
e sessenta libras esterlinas, ou total; em papel, quarimta o 
quatro. mil, quatrocentos e quarenta e cinco contos,. novecen~ 
t:os o setenta e sele mil. oitocentos e setenta c sete réis. 

Como a despezn deve ser feita no prazo 'dei dez annos, o 
encargo annual serú de' quatro mil, quatrocentos c quarenta 
c quatro contos, q.,inbentos e noventa e seis miT, setecentos 
e oitenta c oito ré is. 
: ' ... , 

, · .Embora a presente situação do erario p·ublico n~o sej:1 
:í. de folganoa, é tal a justicà, a necClssidndo a aimportancia 
dó, projecto que elle não· pódo deixar de merecer a considera-
cão ~o Senado. . . I 

Apresenta-se sob o nspcclo de snnnmento de uma faHR 
para, com· uma ·das entidades · dn FcdcraQão· ·Brasileira, ·como 
de :\lt,o valor estrategico e do grnndo role\•o cconomico; 

. - Excluinrlo o ,TerrHorio do Acre c o Estudo do ·"'\mnzonus, 
o Yiauhy ó a unidade .fcclerntivn que r•ossuc n milnor extenslio 
de linhng fct•rovinrins nm trafego, pois olc\'n-sc nll. actualida·-. 

. do a 152,1;m.237, tendo cntrcl.nnto uma pilpulncão do 7HI.553' 
hahitnnlos, uma ~uperficie de 301.797 ldlomotros quàdrndo~. 
possuindo uma riqueza pecunrin rlc mais do meio milhão de 
cahecas, nlérn de grande rnnss:i de productos agricolas. · 

A consl.ruccilo pro.iect.adn faz .a ligacão do centro com os 
Estados do Norte até á capital· do, Mnrnnbão, permittindo as 
communicacões. da CnpiLal da Repub,licn· com este ultimo Es~ 
tado, no cspnco de tempo de oito ~las-' E' mais um passo parn 
cs.t.reHnr os lacos federativos !),·tlnrn appnt;elhar n defesa na
cional, commununonte, com mais celeridade e, , no cnso 'de 
porda de caminho do mar, corn toda prosle~u: e segurancn. Será 
mais um impulso pnrn encaminhar populncõos, para .umn :re
giiio',ferl.il que espera a acoiio humana par.~; descnvolyotí-sõ o 
produzir e paro c.onlribuir para· a pujanoa,·~conomJoa e. para 
n riqueza do Brasil : ;.: , 

.1 Despezns desta especie que além de .niio ser·em exnggera
.dnmonte vultuosos, sAo sementes fecundas pro'missorns de lar~ 

.., :/' 
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g_as messes de r~suiLados, nilo se deve regatear. A Estrada de 
Ferro do Pe).rohnn a Thcrczi~a tem 1\ctualmentc em trafego 
apenas 88 k1lomclros c .a recmla desse trafego tem sido: em 
1923, 50 :003$622; cm 1024, 75 :381$150; cm 1925, 132·608e915· 
c, para1926 cHI.í1 orcada cm i~O:OOOiOUO. Cumpre, entretanto: 
bem ncccntuar,, que !lsta ,rccmla que !lá, cm média,, por kilo
mctt•o, de 2:045$454, é muito frncn mns é mistúr põnderar 
que o tra!ego se cst~ fazendo na região mais sáfarn.· mais po
bre e ma1s desprov1da de produccõc~. Altinginóo cllc· o vallo 
do Parnabybn, encontrará a zona rica n percorrer· c farta mes- · 
M a trnnspol'lnr qtre ·compensará todas as dcspezns a serem : 

. ef!ectuad_ns. Em consequencin do que fica o:xposto ri Comml~- , 
silo de Fmançns é de parecer que o projecto morcc.c a appro- :' 
vnção. do Senado. · . · ·. 

Sala dns Commissõcs, 12 de ngost.o de 1926. - Bueno 
de Pt!iva, Prcsi~cntc. - Vespucio de Abreu, Relator .. - Jollo. 
Lvra. - Eu::ebto de Andrade. -·Lacerda Franco. - Bueno 
Brandão. - Fclippe Schmfdt .- Sampaio Corrt1a. - Af(on~o 
de Ca~.aruo. - JlfaT!oel Borba. - Pedro Lauo. · 

PAJlRCEn DA COMMISSÃO DE OBRAS PUBLICAS N, 152, DE i926, A 
QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

A' Commissã~ de Obras Publicas foi presente o projecto 
n. 37 e considerando que os tres grandes Estados centraes dn 
Republica, Matto Grosso, .Goyaz c Piauhy, toem ainda as sua~ 
c11pitaes segregadas do convívio dos .outros Estados da· União 
por enormes distancias dc'!lescassa. populaçíio; considerando 
que o Governo Federal está desappnrclhado parn soccort•cr · 
com providencias promptas c rapiclas as populaçeõs dos mes
mos Estados quando accommettidas por. movimentos sedic.ic-so~ 
e calamidades outras, .como os nltimos e lnmentaveis .. acontcci-. 
mentos ncnbnm de demonstrar; considerando, ouh•osim, qnc 
n·liltaciio por via fel'rca da capital do Piauby c lletrolinn, si
tunda em l'l'ont~ a Joazeiro, no rio S. FranCisco, vem pôr em 
eommunicnção. aquella cidade com a capital du Estado dn 
Bahia; conside1•ando que além dessa communieaciio ficnrú 
igualmente. a· capital· do Piauhv ligada ú vinciio fiman bnbiánn 
que pm• 'fremctlal, Bocayuv(l· o Montes Cla~os se enl~onc_!\rá 
com· a E. F. Central do Bras1l, uma vez realizadas as hga~ues, 
umas j1í feitas e outras cm construccão; considerando, 1'mal'
mente, que motivos superiot•es de ordem social, I>oliticn c cco
nomica estão indicando a necessidade urgcnt.~. de collocar o 
podet• central da União em contacto com os pcderes locac~. 
nos Estados, é .de. parecet• que o pro,jecto se.i.u .submot.tido no 
estudo e n pprova~no do Senado. 

Saln ·das ~nssõcs, 11 de ngo~t.o de f92íl. --Lui:: Adolpho, 
:PJ·c~id(II\Lc . c Relator. - Antonino Ji'refl•e. 

PROJECTO DO .f!ENo\DO N, 37 DE Hl25, A QUE SE nEFEIIll O p,\-
. . ..•... , Rl!lCER ·sUPR,\ 

. O Congresso ~acional resolve: · 
Art. f.• O Poder Executivo ontrarlt cm aocOrdo com o 

governo do Estado do Pinuhy para re:vêr o contracto ceie-

·, 

,, 
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brado . com ,o .mesmo governo em virtude , do decreto n. t 7; 048; 
de 30 ·de setembro de 1925, para o. fim de· incorporar ao re.;. 
ferido. contracto a construcção do ·trecho da Estrada ·de Ferro 
de Petrolina a Therezina e seus· ramaes, sitiútdós'' em terri.:. · 
torio piauhyense· e fazer seu' trafego provlsorio até a entrega 
definitiva daquella estrada no Governo Federal; ,uma ,vez ter:.: 
minada sua· construccAo. · · ·' · · · .. ·· · , 

,. ! , I ' I •. , I, , 1 I li',• 
. . 

, • , • . , " , o , 1 " '· : • o': I : -• ' I ! • 1 ' ' ''lt : 

Paragrapho': umco·. As obras accrescidas. deverão ficar 
coiicluidas ·no .:Ii·razo · maxinio' de dez .. arinos, , !'Orl•erido , .as res~ 
pectivas despesas· pelas consignações que foren1: nnnualmente . 
incluidás · na lei 'do orçamento ,da despesa, ou por . operações 
de credito que o Poder Executivo fica autorizado··a· fazer•me. 
diante a emissã'O de apolices ou obrigações f~rro·:~iarins. 

1 , \\ : ' ' . . o ' ! , : , • , , , ,I > • ! I (I l ' , 1 , , "', • 

·· · Art. 2."''Revogam:.se as disposições Eltn 'cóutrarlo;' ''. · ~· 
',, .:· •' '· ', . ,: ... ,, ·"'''•\'.•. '. '·' ·. ' .. -.. ;. 

' ' ., ' ' ,· ... '·,. -~ "-~- ','\ .· ·,,. .·:,·\ 
··Sala das sessões,'30'de julho deJ~26 •. -::-'-,~.ntonino F,11eire; 

·-Pires Rebello . ...:... Cunha Machado. -Mendes Tavares. -
Manoel Borba. - Aristides Rocha. - Paulo de Frontin. -
Sou:a .. Castro . .,..... Ben,iir.min Barro1o.. . ., ... 

··.1 ' ,.. i ., . 

,.,.' · · ~!f8tificn;çllo. , . . , ,, .. : , .. , . ; 
• I . • •• I' I • •· ' • • I ' '. I • I I. J ·: .j >! . ''I I • :; ' . " 

· , :A ·oonstrucclo da. Estrada de Ferro ·Petrollna .a, Therezina · 
é uma das gr·andes obras verdadeiramente naeionaes;· em •ma;.;· 
terla···de •vlaclio ferrea:·no Brasll.OEmprehendlmento' nobiliso.:! 
slmo, aeonselhado pelos maiores mestres ·da 'engenharia 'hra.;.:: 
silelra e·11elos nossos principaes honi'eris publfcós;•·sun cón~ 
struco!ió tem sido, 'lnfelizment'e, retardada· iior · mult.lplás', ,:ra::..'.· 
zOes; sen'do · a· principal . dilUas . a. faltá na ·llltu · admi~istraclio · 
do pniz, )le. eonti~uidade , de. acÇ!io ,Jl:i::. politica' .. ferro:vinr_ia .. 
Nem· de O)ltra fórma. é! posstvel explicar .. a ,prefarencm dada 
a cons.truooão ,de outras. linhas, algumas .até. de: caracter· local;· 
vro,telando-ae ,a, de.: uma grande· arteria que~ estabelece, .pelo' 
caminho mais curto. e mais. civilizado;' a·iliga'oão,: por estradás · 

. de ferro, da actual. e mesmo da .futura ·i!apltal· da RepublloO:· 
com··os Estados do Norte. 1Aspiraçló' nácionai·de altsissillio' 
alcance, nllo aproveitará sómente ao Pfâuhy, que ha. longos·· 
annos pleiteia a sua reallzaçlo .... · '' · · . , . · · ·.· ' · · . • 

,' ', ',. o • • ' • ' ' • , ", • ' 1' tj 1, ~ t 1 " I 1 I ' , ' , • • " \I, 

. , Justificando a :proposta enviada·· í ao : Sr., Ministro da 
Viaollo, , em março · de i 92-i, para '·a construociio ·da' 'estrada · 
em apreço, escreveu o actual deputado, • engenheiro: .Tollo Luiz 
Ferreira, então governador do Piauhy :. . :,.,o .. :. 
. , · ... ~· llg~clio por .vi~ :r~Í>rea das· dois .IITànÕe~: ~~anes. de. São 
Francisco e do Parnahyba, foi sempre, e:,.em 'tô'dos os, tempos, 
considerada· como fundamental na organ:iza'ollo :rlc..-um: plano 
~era! de viação do po.iz. André Rebciu'Ças· ,e; .-depois delle, 
Taunay, Castro Barbosa. Teive e Argollo; Pedro T...uiz. Paulo 
de Frontin, .José T...uiz Baptista e muitos:lóutros lnminnrcs 
da engenharia nacional, pronunciaram..,se aberta tl onl.hnsins
Ucamente · sobre n · alta conveniencla. daqliellil ligacüo. ·' . . . 

' ' . . ' 



SESSÃO lUd i 9 DE A008TO DJI 1926 123.• 

"O rio S. Francisco, .. diz o compeW1te enrenheiro Clodo
miro Pereira-:-é .uma. grande base da viaQio brasileira, que 
deve aempre .estar presente· a quem pretenda traoar um. plano 
de viaolo para o paiz 1". . .·. . . ..· · · · . . 

"O Parnahyba, por seu lado, •offereee outra base de alto 
valor para as oommunlcacões do nor~ e . nordeste brasileiro. . 

"Dahi, a lmportanola excepcional da lii!'Bolo dos valles 
dOI doil RllleltoiiOS riOI• · . · ' : 

· · "André Reb·ouoas,· o primeiro a focaUzar o problema,' no, 
seu livro sobre garantia de juros, Indicou a Utaollo' .Joazefro:.:. 
Petrollna•Paulista;;.Amarante, como a mais conveniente: · ;: 
· "Foi por esse caminho;· effectlvamente, como 'lembra" 
aquelle . in&ill\e mestre da engenharia brastleirn; que· pene;.; 
trou a civilizaçllo no sertão piauhyense traz1da por paulistas 
e 'bahianos, · Estrada tres vezes secular; historica ·vereda por 
onde avancavam os rudes sertanistas nas suas lucurslles para. 
o .interior, na phrase de Euclides da Cunha, o caminho dO:' 
Bahla .ao Joazeiro· sobre o S. ·Francisco prol<>ngou-se até· o 
Plauhy, nas margens do Parnahyba. .. · · . · · . · 

.. "A civillzacio. Já. éollocou os trilhos de uma ·via ferrea 
na primeira parte .do historico caminho. A segtmda espera 
por elles ainda agora. E. Já lá se. vlo perto de, tresentos 
annos que as Péi!'Bdas do bandeirante trilharam-no, · reve
lando ao mundo as soberbas riquezas do sólo piauhyense·. 

' '"Sertanlstas ousados, tinham segura intulç!o da excel
lenoia do·.traçado. O.que.seguiram, no caminho do S. Fran
cisco. ao. Parnabyba, .. é o mesmo . que os · teehnioos . boje. acon
selham co~o o,: maie .conveniente para .receber as fitas . de 
aoo da linha ferrea. ·. . . . . . · . 

· · "Quem: quer que. examine' um·mappa do Brasil verifiearll, 
sem trabalho, que a linha S. Salvador-Petrolina-'l'herezina" 
S; ·Lu!z, corresponde á corda do arco. littoraneo eutr·e S. Sal-
vador e S. Lulz. · 

. · "A eompara91lil dàs distancias revela a superioridade elo 
ultim.o traoado: . · .. 

· "Vfa maritima-· ·S. Salvador-S. Lutz, 2.1!47,6 kilometros: 
'. , ' , ' - . , ' I , 

·."VIa terrestre-S .. Salvador-S. Luiz, i. 784 . kilometros. 
. "A viagem por mar, entre S. Salvador e S. Luiz, actual

mente, 11 feita em oito dias. Construida a estrada, e attri
buindo-se aos trens velocidade média commercial,. de trinta 

· kllometros por bora, a .. v!agem poderá ser, feita em t.res dios. 
. "S. Luiz, que está. boje a onze, ficará .. a seis dias do Rio 

de. Janeiro. Therezina que lhe está a doze,. no .minimo; .ficnrt\ 
a cig.co dias r 

. "A' .rapidez das· cornmunioacões entre o sul o norte do 
paiz, juntar-se!"á, a. sua segurança . absoluta em caso de 
guerra estrangeira. A E .. F .. ·Petrollna-Tberezina é uma .linha 
ver.dadeiramente · estraterioa que · conduzirá,. 11em perigo, ás 
fronteiras braaileiras nlo só o ·soldado. como os mantimento~ 

• 
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o t·ecm·sos ·de toda s01·te que os Estados do norte e nordeste 
offereccm. E1 ainda uma linha de· colonização,, a cuja mar-· 
gem se flmdurão nncleos de populacão estrangeu·n: nt.tra.;.' 
hida pela uberdade do sólo, benignidade de clima · o:.·cxcel-
lentes condiçõps de salubridade. , 

"Completada sua· consLt•nccão, · será dentre ns .Jinhas · do 
prppi•iedade 9a qnião, uma d~s .de maior. r.eceitn. 

"No trecho piauhyensc, entre os municípios cte 'l'herezina· 
c Paulista,, .con~ensa-se uma população laboriosa,, aQt~y,n e in
telligent~ que só. espera v~as de transpm:te para trrinsfo1~mar 
a região cm .uma das ma1s ricas e prosperas do Brasil ... · ''· ' ,' ' . ' ,, ' .. ·. . . . '. ' 

. "Segundo os dados censilarios. de ,1920, essa populaçií·o 
cleva..,se, a 231.603 habitantes, assim distribuídos: . . ' . . ' ' - . . ' 

ThcreZina __ -(êidade). ~ .. ·. ~ .. ·. ~ ~ .·. ·-~. ·.~.·-~. !-~ ~, .'~':· ~ · 

S. P_cdro .(villa)._ . .' ... ~·········.'~····-~············ 
Rc8'enCrncão. (villa) ~.'I' o ..... ·.·.· .... I~ o. o ou~.·~.·.;· 
Arnnt'nnto · (cidndc) ....... ·-~. :'· .. · ... ." ....... ~! • •. !! ~ 
Vnlenca (cidade).· .... : .. ·:· ... ~-!-~.!! •• ~.~.!;~!_ ..... 
Oeiras (cidada) .......................... ~ .. ;-.. 
Simplicio :Mendes (villa) .. , .....•.. ;;~, ........ ;·.; 
Picos .(cidade) ...... -..' ..... :,,,-..... ~-.~.~ .. -.... -~ .. -.. · 
Jaicós (cidade)~··~ .... ,,.,, ....... ·.· ......... · ..... ;.,·,i.' 
Paulista. (villa) . . :,·, · .... · ...... -.-... •·· .. ·•·· .-~-.-..... . 

'ol ' 

57.1i0Q. 
u:o63 
15. 993' 
.15.844 
3.l:74~. 
24.563 
·9.168 

. 27.27'1· 
22.579: 
9.a78 

231.60::1 

!'A riqueza 'pecuarin ·é importante 'e susceptivól' de ·~rr~.; 
menso desenvolvimento, estando encravados' nesses mumCJ
píos os melhores campos de criação do Piauhy, 'já compill'l1-
fifls por 1\!artius aos do Charolnis, na Franca; A populncíio 
pecttaria, a 1 .de. setembro ·de 1920; nos·· referidos. municipios 

· ül'll n seguinte: ·. , · ,., . ; ; · :, ,· 
! • :,. ,. '" .,tninme~· 

Es;pcc_io bO\'inn . ........................... , . ·.· .. . ' ' . . .'. " Eqn•nn .. .... ·;~ ............. ·; ... ·; .. · .. ;·.· .. · ..... ';· 
Asininn c mt1nr ... ........................... ~. ~ 
O

. . 
vtna .. .................. •:· . .. o o:•. o •• o •. ,, •••••••• , ••.• 

• , '·· • ' ' ., 1 ., . · '' ' ' '· I :, · ' 
Capr.Inn . ................ , .... '!I. o I ••• I •••• I •• I 

Sttinli.l o ~·o ••• :. o •••• ~:. o.~~· •• ~~-·~,;·~·:.:< .. ~\. I •• ~ .. <·· 
····.· ...... ,, .. 

',• ·, ( 

282 522 
' . ' : ~ 

.· 31 19 1• ....... ~. 
1.8';992 
64 .• 214 

. 93, j64 
'52·:sto 

.,::•. 542.~3j 
. _, . 

I ' ' • 0 0 ' , ., , : , • •' • , ·, ~ • I' ' o ' '"' 
0 

' 0 , :, 
1 

I 

·~o vnlm• offJCJal da. exportação nos. mesmos mr.mcJpJos,: 
no nnno pJ•oximo findo, elevou-se a 4. ooo:coritos · i)m namct:os 
redondos, sendo productos principae~ cxpbr.tadÇls, o g:i~o ':ac
oum, som<lnfcs olcnginosns; algodúo, côrn r<Jc ·carn.núbli,·'couro~ 
c pclles. <:.o:: · ;.-·. · · · 

I :;,'• ' ·' ,· • 1 o 

"O exumo dos dados · acima apresentados; tlerúonstr::~ as 
vantagens, mesmo sob o aspecto financeiro' da. t•::tpid<l con- · 

· strucçíío da E. de F, Petrolina"-Therezina:'. Entret.anf.(l, a mo- · 
rosidade com' que clla ·se arrasta, · devldá 1 á multiplas causas, 
entre as quaes avulta n dlfficll ·situação financeira dn Unlllo, 
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. está .. llau~ando. ~érios c irrcmcdiaveis pL•ojuizos ao 1' iauhy e 
. ào .. re~to do paiz; 

"Iniciada· i.t., consti;ucção sôb u · govcL·no · do· inesquucivel 
.. Prcsidunle da •ltcpublica;· Dclphim. Miorcira, em· 'l!H8,.• apre
. senta. hoje, seis· annos depois, apenas~ . 90 kilom!:ltros cm· tra
. J'cgo: :Por: esse. andar teremos de esperar 67 nnnoiJ pam assis
··tirmos a ligação dos trilhos da E.· 1~. Petrolina-ThercziPiÍ 
· coni os da E; · F. S.· Luiz-'fhcrezina 1." · · . . 

:~ .·1 . A proposta alludida enviada ·Pelo· Governo ·do Piauhy, foi. 
·lollgn u · proficientemente ··estudada ·pela Inspccton~ Federá! 
das Estradas, cujo pnrocer, favoravel á proposta, foi ·apre-

· sentado .ao .. SL';·,.Ministro •. da Viacão por oi'ficio .1 •. 1.230 S, 
·.tlc 2k do :dezembro de 192q .. 

. ' . • • '' I' '., 'I ' .. , ' ' ' ' ' '' 
· · ' Diverso n:ãó foi o prominciamcnto ·da Commissão de. Fi-
nunc,as do Senado, . quando, pelo ot•gão autori?.ad•:l do :imi
nente: ··Senador :Sampaio Corrôa, • emittiu parec~L' sobro a 
·emendá. n.··7f;·da· bancada piauhyense, ao art. 7" da Ilro
pósicü:o lla:·: Camarii' dos Deputados n.,.}.i!l, .de. Hl2·i; à'. •;ual 
u projecto, ora apresentado, rcproduz·nas suas linhas goraes. 

O Senado, poL' unanimidade de :votos, auprovou-a cm 
2• discussão. · 

Na mensagem ain·csentada cm 1 de julho deste tollllO á 
Asscmbléa Legislativa do Piauhy, rcfet•indo-sc á mesma es
tl·ada, diz o cmicntc governador Dr. Mathias Olymr,io de 
Mello: .. : 

"Iniciada cm HHS, sob o govet·no do incsquccivel Pl'e
sidento Delphim Moreira, tem, até agora, 88 kilometrt~s mn 
trafego, inaugurados cm !) de dezembro de 1923, que vão de 
Petrolina a Messia,s Lopes, todos em tcrritorio pt>rnambu
cano. 

A· lentidão das suas obras contrasta com o vertiginoso 
progresso da consll·uccão de ramues ferreos, sem importancia, 
cm varias Estados do Sul. 

. E' um erro gt•avissimo que se está 'commcttendo. A "Pe
h•olina-'fhereziua" não interessa mais ao Piauhy do que ao 
Brasil. E' a Na~ão Brasileira que lucrará, sobretudo, com a 
consh·ucc;íio dessa gt•ande via-1'm•t•ca, cujo tracado nos deixa
ram os bandeirantes ll sertanistus que primeiro descobriram 
o caminho ligando o norte ao sul do Paiz, pelo interior • . 

Nenhuma outra estrada oJ'i'erece caracter tão cminentc
mcnt.o nacional ·quanto a "Pctrolina-'l'herezina"; nenhuma es
tabelece é lo mais solido etltL'C os Estados da União. 

Taes c tão gt•andes são as vantagens pt•ovcnientcs da sua 
construcção, evidenciadas ao relance da mais rapidu analyse, 
que se não compl'ohcnde bem como relegai-a no abandono cm 
que n vemos. · 

Basta, deixando ;í margem os multiplos porvúntos, im
mensos c incslimuvoi~, da sua roulizaofro, aHcntarmos apenas 
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O projecLu estabelece o prazo maximo de dez annos para 
conclu~ão daB obras da cs~rada, cujo cuslo Lota! em recente 
estudo publicado no B1·as'il Ferro Ca1·ril, foi orçado velo com
petente e notavel engenheiro Dr. José Luiz Baptista em 
geiro, avaliado, pelo mesmo profissional, em f 757.460. 

. A construccão da importantissima via-feJ,'rea se fará, 
po1s, sem grande sacrifició para a União, distribuída a des-
peza, como poderá ser, por um decennio. . 

O Estado do Piauhy, em consequencia de contr:allto aaai
gnado com o Governo ~ederal, está executando o con,tuncto 
de obras des~inadas a estabelecer as ligacões ferro-v1arias, 
.em Tberezina, . das estradas de ferro S. ·Luiz a 'rherea
Cratheús a Therezina e Petrolina a Therezina. Essas obras, 
além da importantissima ponte interestadual sobre o Parna
hyba, ligando Piauhy e Maranhão, comprehendem a constru
ccão dos primeiros doze kilometros da E. F. Petrolina a 
.Therezina, a partir desta ultima cidade. 

Assim, o projecto ora apresentado, não fará mais do que 
completar uma providencia administrativa já reconhecida 
necessaria pelo Governo Federal e o do Estado do Piauhy. 

i79 - i926 

A ,commisaão de Marinha e Guerra em virtude do reque
rimento ,que em nome dos invalidos da Patria, asylados, diri
giu ao .Congresso iN'acional o asylado 2• sargento Ernani Bar
rosp de Siilqueira solicitando uma providencia no sentido de 
&uavizar-lhes a situaeão dolorosa em que. se encontram, visto 
estarem recebendo, de par com o soldó, na maioria dos casos 
menos de 200 réis diarios, a etapa de i$730, apresentou de· 
fe,rindo, em parte, a 1petição, .o projecto n. 39 - de 1926. 

Concordando com o projecto, .porque, evidentemente em 
face da situação actual não é possível v·iverem os peticiona.. 
rios com o quantitati!Vo determinado no !BOletbn dõ ·MiDJite.. 
rio da Guerra, é a Commiaaio de FinanQ&s de ~ que el~ 
seja approvado .. · . . 

Sala das Commiss5es, em 18 de agosto de .i926.· - BUIIO 
de Paiva, Presidente. - Lacerd4 Franco. Relator. - Jo/JJJ 
Lyra. - Vespucio de Abreu. - EtuebiQ ~ A/lllratJ«. - Fe
Uppe Seh.midt. -:- Manoel Borba. 

PARECER DA COMllllSSÁO DE :MiulrNHA E Qt1ERJ\A N, i2S, iQ2&, A 

QUE BE RIIPBRE O PAI\l!lClBR SUPRA 

. O invalido da iPatria, 2• sargento Ernani Barroso de f?i
queira, em ·nome da colleobi\v,ldade. dirige ao Congresso Naclo
nal o p11esente requerimento pedindo uma providencia. ten
dente a minorar-llie, como aos1 seus oompanlieiros, a m1118rls 
em 1que se debate o asylado na quadra actual, arrostando as 
mais compungentes necessidades na manuteno5o material da 
eubsistencia propria e das suas familias. · 
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Explica Llfl'cum:;LunciaúamenLe os motivos dessa situacão 
nttribulada. . ' 

Realmenle, elle, com os camaradas do Asylo, está. passan-
do torturas recebendo, de ·par ·com o soldo, na maioria dos. ca-
60S, menos de 200 réis diarios, a etapa de 1$730. 

Não é passivei desconhecer que com uma' tal diaria se pos
sa viver com a crise de carestia que atravEssamos. Até as 
creancas, quando empregadas em occupacões adequadas rece-
bem maior salario. . 

A's vezes o •Congresso lhes dá maior diaria, mas os ges
tores da pasta da Guerra, costumam ·. redu~l-as impiedosa:
mente .. 

Cumpre, poiôi, que seja adoptada uma medida sobre o 
llll&. ' ' ' ' 

PnrCce que o Congresso diJve uó:i asylados urna diaria 
ou clapa ccr·La, razoavel, sc1n ~oL' exnggcrada, e inallcravel 
rlcntL:o de cada exercicio, salvo o caso de for1;a maior·, mani
fcstamcnlc comprovada. 

Nestas condições, ,; a Conrmbsão ele l\!arinlla c Guer·t·a de 
parecer rccommendar {t liP!H'OYtlf;ão do Senado o ~cgu inlo 

PIIOJ EC'I'O .. '' 

N. 3!1 - 1!126. 

O Congresso Nacional decreta: 

· ·Art. 1". A etapa ·rtog sm•vidot't!S da Nu~:ão, mnutladus in
f.crnar· no Asylo dos lnvulictos da Putria, é llc caractct· ptJl'IIHt-
ncntc dentro de cada excrcicio. . 

Arl. 2". :I<:mquanlo não fôr modificado o sP.u valor, por 
lei. orcnJ!lCntaria, é e !I c de 2$500, a partir da de lll'omulgnt;iio 
desta le1. · . · · . . 

Art. .. ·3". l~icá o Govérnó autorizado a alll'il' O:i llflCCS~;;tl'ios 
cr•cditos. · 

Art. :i":· Revogam-siJ as disposi~õcB clll conLt·aJ·io. 

Sala du~ sessões da Commi:;são, 30 · tle .iulho tlc 192G .-··. 
Soares elos Santos. Prcsidenl.t:i interino. - Jlenjmnin Barrrúo, 
Relator·. - Carlos Cavalcanti. - Mende.1 7'avcll'es. - A im-
primir. · · 

; . ' ·' 

N• 180 -· · 1926 

. A proposição da Camara dos Del)utàdos, n. 10, de 11126, 
·autoriza {) Poder Executivo a abrir,· pelo 1\Unisterio da Fa
zenda, o credito especial do ·23 :048$992, para pagamento, em 
virtude de iiCnteuça judiQ.al, a lll·anool Dias d~ Toledo. 

. . Esse credito. foi solicitado em mensage!ll . do Sr. .Presi
dente da Repubhca, de 28 do outubro do 1925. 

• 

.. 
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, lnfo1•ma o Sr. i\Iiuist~o da l!'azenda na sua exposição, d13 
1gual data, que •havendo mtenlado acção summaria especial 
pa1•a annullar o aelo cm virtude do qual fOra exonerado do 
cargo de escrivão da collcctol'ia 1'cderal de mi.tlda Estado de 
Pe1•na!Db~co, . obLen•. Manoel ~ias de 'l'oledo venc'er o pleito 
na pr1mena mstancJa, tendo S1do a sentença confirmada pelo 
Supremo Tribunal Federal. 

E' conveniente, entretanto, ficar assignalado que a carta 
roga to ria foi dev<~lvida ·ao Juiz l!'ederal de Pernambuco, se
gundo consta do processo, de ordem do Ministro Sampaio Vi
dai, afim de o representante da Fazenda offereccr embargos 
á execução. E'sse funccionario, porém, não quiz embargai-a, 
tendo concordado com a conta na importancia deprecada. O 
Consultor da Fazenda, no seu parcce1• (fls. 34), acoentua que 
o Procurador da • Republica em Pernambuco cnão usou de 
nenhum dos recursos que mencionou eS~le Gabine t.e 'no seu 
alludido parecer; mas sendo eUes de caracter voluntario c ha
vendo prazo certo para serein interpostos, não ha como dos 
mesmos se lançar mão agora. A execução não foi submettida 
ao conhecimento do Supremo Tribunal, · torno bem saliente, 
porque não foram usados os embargos á mesma•. 

Essas ,palavras do Consultor da •Fazenda traduzem obser
vações que consideramos conveniente reproduzir neste pare
cer, pois servem ao .menos para justificar a Coinmissão de 
Finaqca~ que, estando esgotados os meios legaes de recusar o 
pagamento, não póde senão opinar pela approvação do credito 
que a elle se destina. 

Sala das Commiss&s, i8 de agosto de i926. - Bueno de 
Paiva, Presidente. - loiio Lr/ra. Relator. - Veapucio de 
Abreu. - Euseb,io de Andrade. -Lacerda Franco. - Felip
pe !chmillt. - Manoel Borba •. - Af(onao Camaruo. -Pedro. 
Loqo; 

PROPOBI.CÁO DA GAMARA DOS DEPUTADOS N. iO, DE 1926, A QUE 1!11 
REJ'ERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve : 

Artigo unico. Fica o Podm: Executivo au.t01;iMdo a ab1·ir 
pelo Ministerio da !Fazenda um credito especial de 23 :0~81992 
(vinte e t1•es contos, quarenta e oito mil novecentos e noventa 
e dous réis), pura occorreJ' o pagamento depreendo cm l'avor 
de Manoel Dias de 'foledo, escrivão da Collectoria FedeJ•al em 
Olinda, Estado de Pernambuco, demittido injustamente e man
dado reintegrar po1• sentença judicial; revogadas as disposi
ções em contrario. 

Camara dos Deputados, 6 de agosto de 1926. - Arnol(o 
Roclriones de Azevedo, Pt•esidcntc. - Ranl de N01·onltn Sá, 
1• Secretario. - A. Ba11tista. da Biltt:ntJn,,,.,.t, 2" l:)ecrclal'io. ·-
A impr imit·. 1 

$.- Vol. V .1 
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ANNAES DO SENADO 

. · E' igualmente lido, apoiuuo e remeLLido á Commlssão de 
qonstituição ó seguinte 

PROJECTO 

N. 50-· 1926 
\ 

' . O Congresso Nacional resolve: 

. Art. 1". Para execução do Serviço Odontologicó, do que 
trata o decreLo n. 15.230, de 31 de dezembro de 1921, o qua
dro. de officiaes cirurgiões-denLisLas do Co'rpo de S11udc do 
Exercito fica· assim consLitl.iido: 1 tétiente-cm·onel, 7 majo
res, :1.4 . capitães, 16 · primeü•os tenentes e 87 segundos tonet\
tes, que serão nomeados, proml)vidos. !l:.refor·mados do mesmo 
,modo que ·os medicos do Exercito. . · '· ' 
· Art. 2~. Em tempo de paz, Ós officiaes .cirurgiões-den
tistas serão distribuídos ou classificados I de accôrdo com o 
quadro aqui annexo. · · · 
, Art. a•. Fica o Governo autorizado a baiXar novo regu
lamento e instruccõ_es para o Serviço . Odontologico na. paz e 
na guerra e a. abrtr o credito necessario para\ a execução 
desta lei. · ' ' 

' I , 

· Art. · 4". Ficam revogadas as. disposições . em contré!-t•io .. 
I ~•' 

'•'• 
'" ' I Justificação ,,, ' 

!• I, .· 

. . .Este projecto fica . amplamente e. per feitamente justifi
·c'ado coln a transcripoão feita· abaixo -'de, V!lrios documentos 
i:i:ffiei'aes; ·inclusive "de um topico de. uma mensagem .do :actual 
Governo, onde é solicitada a providencia contida neste. pro
jecto, que tambem- ·é .. pedida pelo '~Exmo. Sr .. Ministro ,da 
Guerra, Marechal Setembrino de Carvalho, no seu ul'Limo rc
latorio apresentado ao Governo e, bem assim, pelo general" cli
rector· de Saude. da Geurra, conforme consta dos documentos 
abaixo transcriptos .. · · · · · · · ·· · · 

o quadro de oi'ficia;es fb:o.do neste projecto i'oi set·ena
mente organizado na Dil'ectoria de Saude ela Guerra, reparti-
ção technica competente. . . . . , . _ . 

Trata-se de um scrvi~.o que existo 'dévidmnerito app:u·e
lhado .em todos os cxercitos do .. mundo e, como diz o Exmo. 
Sr,, Dr .. Presidente da Republica, ein SU'a sitada mensagem, 
.. ·;_"é .uma · exigericia technica 'da orgàil.iz'ação militar mo-
derna". · · .. · 
. A falta desses profissionacs· em campanha já creou ·sé

rios ·embaraços ao ·commando · e ··aos·· 'chefes dos' :Serviços do 
Saude, conforme está :assignalado em. varios .reLatorios dessas 
autoridades militares. . " . : n ~ . . .' .... I,, . . . , 

Finalmente, pela leiLnra dessas documentos , ofriciaos, 
ve-se a importancia do assumpto ·e a Urgencia, que· tam
bem tem sido constantemente apontada pela quasi . , unanimi-
dade. da imprens~. ~;: ' 

·sala das sessões, 1'9 de agosto àe: i926. - Manoc:l Mon
iardim. 

•; 

• 
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(Quadro citado no projecto) 

Distribuição dos cirurgiões-dentistas do Exercito 

' ' I ' : <I) .a ,' <11- o -~8 
... "" = ·=' ~ Designação o = <I) 8 ' •IPO ';' c:>. = "'l; ~ ~· .a .,a E-< ~u o 

~ ... 
' " 

. - -· - - - -' 1 
Hospital Central do Exercito .••••.• - 1 1 1 1 5 
Hospitaes de 1• classe (quatro hospi· 

12'' taes) O e I t J ~e. I I t t't tI tI I I I 'tI o I I I ' - 4 4 - 4 
Hospitaes de 2• classe (quatro hospi· 

4 4 8 taes) .......................... - - -
Hospitaes de 3"classe.(oito hospitaes) - - - 8 .8 16 
Collegio Militar do Rio de Janeiro ... - - 1 1 2 4 
Collegio Militar do Rio Grande ds Sul - - - 1 1 2 
Collegio Militar do Ceará ..•.....•. - -·- - 1 1 2 
Escola Militar do Realengo •...• , •.. - - 1 1 2 4 
Po1yclinica Militar ••.••...•...•...• - - 1 1 3 5 
Posto .Medico.da Villa Militar ...•.• - - 1 1 3 5 
Fortaleza de Santa Cruz •.•.••...•.• - ·-· - - 1 1 
Fortaleza,'de S •. joão ............... - - - - 1 1 
Directoria da Saude da Guerra ...... - 1 1 - - 2 
.Deposito Central ne Material Sanita· '' 
. . rio do Exercito ................. - 1 - ' 1 - 2 

Fabrica de Polvora de Piquete .•..... - - - -·., 1 1 
Fabrica de Polvora da Estrella .••.. - - - - I 1 
Sanatorio Militar de Jtatiaya .. ; , .... - - ·- - 1 1 
Sauatorlo Militar de JtaJ:ica .••..•. - - '·- - I 1 
Deposito de Conva escentes de 

1 1 Cam~o BeUo •......•....•.•..••.. - - - -
Enfermarias-hoapltaes (51 . enferma· 

51 51 ... ·. .marial) ..•••.•..••.•....•.......•• - - - -- - - - - -.somma ••.•••• •••.•••• ·; .•.• ~ 1 7 14 16 rn 125 ., 

Observações 

' ' 

. Quando o unlco cirurgião dentista encarregado do respectivo 
serviço se afastar do mesmo por qualquer motivo, seu substituto 
interino será tirado do estabelecimento ou repartição em que hOU· 
ver maior numero desses profisslonaes de modo que o serviço odon· 
to1oglco não soffra Interrupção. 

A distribuição feita no presente quadro poderá ser alterada pelo 
ministro da Guerra tendo em vista as necessidades do serviço de· 
vidamente justificadas pelo director de Saude da Guerra. · 
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)!EN8AOKM DO EX:MO, 811. llll. BEilNAJ\DES, PIIESIDENTE DÁ 
1\El'UIJLIU,\, .\1'1\ESENTADA AO UONORESSO NAUIONAt., EM 3 UE 

MAIO DE 1924 

O restabtJlellimcnto do quadro de cirm·s·iões-denLislas, •.lx
l.inclo pela lei n. 2.92/t, de 5 de .ianeit•o de 1915, é uma oxi
gencia tcchnica da orgunizacão militar modema . 

• >\. clinica . dentaria intut·essa intimamente á saude da 
J'or~.a. como não póde ser ignol'ado. 

o reconhecimento da aptidão para o servir;o !IIiliLar tem, 
cm cet•los casos, relacão directa com essa especialidade. 

Com a exlincr;ão do· quadt•o de cirurgiões-denlistas niio 
cessou no· Hospital Central do Exercito o exercício, pot• lll'o
fissionacs militares, de clínica cirurgicá dentada, que ú uessc 
estabelecimento um dos melltot·es set•vicos. 

Convém, pois, restabelecer o quadro de . cirm·giões•dcn
tistas milHares, nu medida restricta .das necessidades de 
Exercito. " · 

IIEI.A'l'OI\10 APilESEN'l'Af>O AO 811. PIIESIDENTE DA IIEPUBLICA J>EJ,O 
MARECHAL SETEMDRINO DE CAI\VNI•HO, MINIB'I'I\t!l DA OIJJ-:1\IIA, 
EM NO\'EMiliiO DE 1925 

"A' Federa(!ão Sunital'ia, pura ser com)>letu, não Hill ha 
de faltat•, inclusive o cit·urgião-dentisla. No cm·so das· ope
J·acõcs milítat·cs d!! 1924 houve casos graves cm que tJoube 
a esse especialista fazer o tratamento do doente em- toda a 
sua duracão. . . 

O restabelecimento do quadt·o de cirurgiões-dentistas rJo 
Exercito !\ uma necessidade, que hão de reconhecet• até aquel
les que não se contentam com menos do que éom factos de 
cxperiencia. · · · 

'fodos sabem que a saude é gt•avemente pt•ejudicada 
qnaudo não ha bons dentes, sem os · quaes não ha boa nu
trição. 

Nem se diga que não cabe prestar ess11 assistcncia dtln
tal'ia. Esse servko tem um caracter eminentemente social, 
c o Exercito não deve esquivat·-se a contribuit· para essa obt•a 
patrioticu entre os jovens que fazem o serviço militar. 

O ciriJI'giiio-cltJntista ó, outrosim, ;um collabot•ador :11-
t•ccto do medico no serviço de hygienc,· no. que concerne nos 
IH'ocessos infecciosos por via buccal e as doenças de origem 
dentaria. " 

1\ELA'I'OI\10 API\IlSEN1'ADU AO SI\. MAI\ECHAL :MINIS'J'ItO DA GUEI\1\A, 
EM 1926, PELO 811. OENERAf, DII\ECTOR DA SAUDE DA OUEI\1\A ... 

I. 

Ci1•uroiõcs-Dentistas 

Já se ptlúe t:onsidernr como um a:"ioma. que é indispen
savel no Exercito a organização de um quadro de cirurgiõe! 
dentistas. ~ 

I 

. -

.. 
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Em tempo de paz prestam csteo profissionaes valio;;os 
servic.os, não só exet•cendo no meio militar a sua utilissima 
clinica, c6mo habilitando os soldados nos cuidados de .:lOn
scrvacão dos dentes e hygiene da boccn. 

A importancia de uma boa deJllatm·a para a funccão 
digestiva, é facto inconteslnvel e peJ•feilamenle comprovado 
em physiologiu. Tambem não Plldece duvida em palhogenia 
que as affeccões dentarias mais banues, simples caries, podem 
se1• porta de entrada a perigosos germens, llausa de graves e 
terríveis doenças. 

Baslllriam, portanto, os beneficias que prestará em tempo 
de paz e serviço odonlologico, para ,justificar a sua existenciu · 
no Exercito. 

Mas em tempo dH guerra, ainda mais necessarios e, pi.\-,. 
de-se dizer, imprescindíveis, se•·ão os servioos do~ cirurgiõe~
dent is tas. 

Os mais experimentados serão escolhidos para os cen
tros de cirurgia maxillo-facial, onde :1 sua especialidade oo- · 
cupt\ um Ioga r proeminente. 

Na zona de "frente" lambem avultam os ,;ervicos dos 
cirUI'giões-dentistas. Simples orlonlolgias, embm•a sem con
seqttencias maiores, são causa frequentemente de uma inca
pacidade tempornria• c, portanto, poderão afastl\r da linha 
de fogo elementos ás vezes de incomparavel valor. 

Isto niio é uma simples affirmacão ao acuso, 1\ o qu~ 
tem p1•ovado a expet•iencin elas nossas ultimas campanhas 
intm·nas e foi evidenciado nos respectivos relat.m•ios dos chc
ffls dos cirurgiões-denUst.as. 

"Do pessoal technico do Corpo de Sande ~ob as 
minhas orelens, não c.onstou nenhuP. cirurgião den
tista. n 

"Foi uma falla que vem mais uma vez elemon
strar a necessidade de se remodelar em bOns bases o 
quadro de cirUI'giões-denf.istas do Exercito. " 

(Relatorio ·do Sr. coronel Dr. Alvaro Tom•inho, 
chefe do SIS rias fm•ças que operam em 192,4, no 
Estado de S. Paulo. l ' 

"Não podemos deixar de resaltar. a falta. po::- de
mais srmsivol que os cirurgiões-dentistas fizeram ás 
forças em operações. tantas e t.aes foram as occasiões 
em qui' os medicas chofp,s das formações sanit.al'iM se 
viram n braços com C!!SOs mult.iplos de cirurgia d"!n
taria maximé e,qt.nndo as forcas ore•·anrlo em re
giões, cm média. a duzentos ldlomet.ros rln cidade de · 
Guarapuavn unicn fonte de ••eciursos n que podl3rinm 
recorrm•." 

"Como ela "frente" nos continuassem a reclamnr 
a presenca de cirurgiões-dentistas. resolvemos con-

trnct.nr profissionncs civis. razão de 11111 conto rle 
rtfi., m.en.,nes e m.ai.v despe:n,, de alim.entaçtin e 
tJ•n.rl .• ,pm•tP, ent.aholando negocinc.ões om Ponta GJ•o;;sa 
e Curit.yha. Mais uma ver. nossos esforços fornn,1 
hnlelados·. portnnlo nem nm civil se quiz conlt·nrtrar 
o tal ('St.nelo de coisn,q nos veiu Pl'I'Occnpnndo até o 
fim das opornQões, I rnumelo-nos embnrncos e cont.rn
riedndos de todQ; n natureza. Assim ó que as praça!, 

-- -- --~ •·.·-~-- .. --.·: ; :· ... E~ 
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·necessitando de soccorros cirurgicos dentar i os, · ·' bai"' 
xavam ás nossas já superlotadas Formações e oram 
evacuadas para o ·Hospital de ·Evacuaoão do Exercito, 
de Guarapuuva, sobrecarregando aindn "mais ·as ·nossas 
viatut•as de transporte. Quanto nos officiaos, ·tinham 
elles· permissão para ·ir á mesma cidade, aggravando, 
assim, a situação da ·tropa, já tão desfalcada .. de. offi
ciaes. · ', 

Ao demais, tal si,tuacüo vinha collocar· o Servi\)0 
do Saudc e o commando á mercê do~ possíveis' simu
ladores, muito ·mais frequentes do que se· póde 'ar,re

, ditar". (Relação apresentada ·pelo , Sr. tenentcc..coronel 
Dr. Joaquim Pinto Rebello, chefe do S. S. das .For
cus que ·operaram em 1925, nos Estados do Paraná e 

. Santa Catharina) . , · · · · 
A tropa tem que se fazer acompanhar, tanto 

quanto . passivei, de . recursos • que · correspondam ás 
suas necessidades; . A principio, tiveram os nossos· 
soldados, portadores de uffecções de origem dentaria, 

. de transpor grandes distancias, indo a mais de mil 
Jcilometros, expostos, muitas vezes,· ás\ intemperi·'lS, 
que augmentnvam. o seu martyrio''. · (Relatorio do sr., 
ma,ior Dr. Antonio Castro ·Pinto, chefe· do SIS das 
forças ·sob 9 commando · do coronel Monteiro Touri-
nho)·. ' , . · ' ., 

' 
' ' 

Sei que· V. Ex. é um convicto partidario da· necessidade 
do resurgimenlo do quadro de cirnrglões"dentistns milita~es 
e, por isso, estou cm· to que n passagem de V. Ex. pela pasta 
da Guerra ficará · essignnlarlu pela· sancoilo · de tílo util e ur
!l'ent.e ·melhoramento, ,iá solicitado poJo Exmo ~· Sr. Presidrnte 
da Republica cm mensagem ao Congresso Nacional de 3 de 
maio de 1924." .. ·:. 

' .... 
(Lei c.itada no projecto) , '. 

' . ,, .. . 

Decreto n. 15.230, de 3f de ctezembr~· de 1921: ' 

CAPITULO XIV . 
'. '(' 

. . SERVI()O ODONTOLOGIOO 
' .:·• 
:~,··-· 

' ' ' 

Art. 67 4. o Serviço Odontológico no Exercito ftincclo
narú de accôrdo com. mstrucções especiues, organ izaclnii na 
Directoria de Snndc da Guerra e ·'âpprovadas pelo Ministro 
rla Guerra. · · · · · ;. ,. ... ,, :.':" 

. .. ' . '. ' ' ....... 
Art. 075. Tui serviço .fnncciona sem pro 'sob a dopen

dencia do sorvico .de snucle, ·ficando os .. dentistas, directumonte 
subordinados, aos respectivos chefes-medicas. . 

· Ar L. 676. O ·Set•vico Odóhtologlco só é executar],, grntui
Lamcnle parn ns prncns, havendo pnrn os officiacs ':1 snns fn
milias mna tnbclla regulando os preços para ns inclemniza-
cões. · · · 

• Jl ,, 

·' 
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QUADRO DE Cli\URG!ÕES~DENTISTAS FIXADO PELA LEI N. 2. 232, DE 
6 DE JANEIRO DE 1910 . ' ' 

2 capitães. 
6 Primeiros~tenentes .. 

16 segundos~tenentes .. 

Nota. -· Com a· extincoii:o desse .quadro, feit11 pela lei 
n. •2. 92-1, de 5 de janeiro rle 1915 (le1 orçamentaria) exis
tem presei\temente apenas dois capitães, seis primoiros~ta
n~nt.os e seto seg~mdos-tenentes .. 

. ,, ,'; 

,, 
·QUADRO AC'l'UAT, DE PHAR.~AOEU'l'ICOS . E DE VETERlNAI\108 · 

DO EXERCITO 

Quadro ·da phm·maceuticos , , .. , 
"• ·'. 

Coronel.· . ........... I ••• I ••••••••••••••••• • •• : ,: • ; ~ •• · 

Tenentes-coroneis .. ·, .... : .. ; .. , ..... ; · ...... .' ....... . 
Majores ...... .' ..... · ... , .. · ....... ; ............... ~ .. 
CS:pitães · .. · ............ _..,. .. ;· . .' ...... ; ... ~-.. · .... : .~., 
Primeiros-tonentes .. ; .'. ; ..... ; .............. : . ... : . . 
Segundos-tenentes ........ : .. · .. : . .. ; ........ : .... : . ... · 

Total. .. : ......................... . 

Quadro · de veterintirios 

Tel_lonte-cor·oncl . .-- .... · .... .' .. · ~ ... I ~ ••• ; .- •••••••••• • ••••• 

MaJores., ........... , .... · ................... I •••••••• 

Cilpitlics ..... . · ..... .- .. , ." . ." ... _ .......•...•........... _, .. 
Primeiros-tenentes ......... ~ .... ." .... ~ .......... I, .... . 
Segundos-tenentes ............ ; ..... , ............... . 

' ' r , • 

• ' ' I ' ' ' ' . Totnl .... .'.· ...... ." . ." .. ,, ........... . 

,. 
,. 

f 
2 
6 

25 
63· 

. 68 

160 

.;· l 
.. I 

i' 
10 
21 
47 
Si. 

160 . 

O , Sr. Presidente - Está, terminada a leitura do expe-. 
diente. · . , . · . " . I 

Tem· a· palavra o Sr. ·Mendes Tavares,. préviamente in
scriplo. .. 

O Sr. Mende~ Tava;es ·(~) -Sr. Presidente, no dm 2 deste 
mez, ha f 7 dias, portanto,, tive a .. honra de formular perante 
o Senado um pedido, c nilo uma· reclamação como 110de1•ia 
ter feito. dirigido ao chefe do Departamento da Gu{lrrn para 
que enviasse ao Senado us. informações que esta Ca~n J,egis~ 
Jntiva solioitára do Governo por intermedio da Cummissíio 
de Finanças, n respeito do projecto n. 75, que eu nprese:n
l.úra á consideração do Senado, propondo medi da dr indis
cutível. interesse publico. 

(*) Não. foi revisto pelo or.ador. 

' .. ·., ... _ 
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Mostrei ao Senado gue esse pedido de informações cs~ 
tnva sem solução ha ma1s de um anno, pois que daqui pal'
tirn em junho do anno passado, e ató á data da minha recla
mação, não Linha sido attendida a Comrnissiío do E'inanças, 
quanto ás informações que ,iulgaJ•a indispensaveis pat•n fot·
rnulnr o parecer a respeito do projecto. Pensava, Sr. Pt•esi
dente, que esse meu simples pedido, formulado da rnaneh·n 
por que o . fiz, não deixaria de set• attendido com a devida 
urg·encia por aquelle departamento. 

São passados, entretanto, muitos dias, e, como eu reputo 
indispensnvel que o Senado se pt•onuncie a respeito da ma
teria, sujeita no seu estudo, venho, Sr. PrestdenLe, trazer 
ao eonllecirnenlo do Senado o que se está passando, a pt•oposi
to de~sas inforrnacõe·&. 

Sàiba V. Ex., Sr. Presidente, que essas informações 
estão desde dezembro rio anuo passado nas gaveta~ do Minis
terio da Guerra, informacões essas que constam do que a 
respeito opinou a primeira repartição, que foi ouviria sobro 
o caso e Lamhem o Gabinete do proprio St·. Ministro da 
Guerra. ·Essas inforrnar:ões foram sujei las ;í a'Preciacão do 
Sr. Presidente da Republica que, com elln~ concordando as
sentiu em que fossem t)nviadns ao Senwdo. 

Pois bem, e~sns informações estão encalhada'!> no Minis
terio da Guerra porque, Sr. Presidente, ~ evidente que e lias 
co.ntrariam prct.ençõcs de diversos interc~sados. Si essas in
formações fossem contral'ias tí rnrdida ora so.illit.n :í :l'fll'<'Cia
ção do Senado. estou 1~erto de que e lias ,iá estariam aqui: 
ma-s como justamente ellas veem corroborar a necessidade da 
medida quo tiYo a honra rlc propor ao Senado, niío foram ati! 
agora enviadas . 

R Sr. Presidonte, posso adeantnr outra informação: -
é q1111 a medida que tive a honra de ~ubrnettet• lÍ apreciação 
do Senado manda supprirnir alguns cargos de arnanuenscs 
até agora vagos e que ni\o podem mesmo ser preenchidos, em 
vistr da rlisposil)ão orQamentaria, que manda que os cargos 
iniciaes niio sejam actualmente preenchidos, Mas o~ interr!S
sado;: acharam meios de nelles oollocarem tres sobrinhos rios 
tres mais importantes chefes da adrnini~t.rnQiio do Depnrt.a
rnen i o da• Guerra: de maneira que o que se tnm cm vi~t a t! 
annullar, ·de urna maneira capcio~a. a medida moralizadora 
que está rm anrlarnento no Senado. 

Isso é certanwnt11 ignorado pelo Sr. Min islro dll' Gur.rrn: 
S. F.x. não snbe o qur> sc rst.á dando n qur. narro ao Atmado. 
Urgr> ser modificado para convoniencia do interns.~r puhlico. 
· :\pezar da dispn;df)ão legislativa qur impede quf) se.ia 
a•bm·to concurso pnt•n preenchimento dessas vagas, qur o 
meu pro,iecto manda suppl'imir, npeznt• disso, o diroclor rio 
Depart.arnento dn Guerra. que f.Rrnhcm tem um sohrinho apro
veitado cm urna dcssns vagn~. rnnndon n:ht•ir conrurso, o qtw 
vir;t dost.rnir completarnrnte a rnriifidn ora propost.a no Sr
nado. O que sr v:\n rlnr ,1 o sngninf.f): - o conem•so foi nhr>r
to. inscwwrrn-sr> o~ fnlizr>;; sobrinho;: dós chf1fnf; rio Dnpnrt.n
mento da' Gnnrra: serão clns~ifira.rlos • :r nomearias pm•n ns 
vngns e ~ó drpois rir> frito isso vil•íio .ns infrll'mn~õr>,q qur o 
l'enado nrdiu. ma.~ ,i;í rm tnrnpo inopport.tmo pam npplicn~nn 
da.~ mrdirln~ rnot•nlizarlorno fJIIP n mru,·pro,IMI.o lrm om vistn. 

Portnnto. TlP~o a• V. F.x. r> ~ r.ommissiin rir> 'F'inanrn~ pOI' 
inlrrmrrlio rio sr11 PJ·r~irlrnlr>, rtllr rr>itrJ•em, si i~so (.. rln.< 
praxr.g pllrlnmcntnrr.s, o JWrlirlo de infoJ•rnacões q1w bn rnnig 

- . 
1:;': ,•: 
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qe um anno espera re.~post.n, afim de que o Senado posBa dai' 
solucão a um caso que, corno acabo rlt• expor, I.J•az evidcnl.•• 
beneficio para o interesse publico. (Muito l1em: muito bem.) 

O Sr. Presidente - A rerlamncã.o de V. Ex. foi ouvida 
p~lo Sr, 1" Secretario, que tomm·á as ncces.,ai•ias Jlroviden
cms. 

Tem a pn lavra o Sr. Barbosa Lima, prévinmente in
scripto. 

O Sr. Barbosa Limo. - Si V. Ex. permitte. fallar!'J depois· 
do Sr. Soares dos Santos, que deseja l'a1.er urna communica
cão IÍ Casa. . . 1: 

o. Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Lauro Sorlrt\, que 
está mscriplo antes do Sr. Soares dos Santos. , ,,. 

O Sr, Lauro Sodré (*) - Sr. Presidente, varios orgãos 
da impre1tsn dest.a capital teem annnnciado a perda que ncaha 
de soffrer o Estado que tenho a honra de representar nesta 
Casa. ltnfiro-me ao Sr. Dr .. João Coelho. cu.io fallecimento 
occurrr u em Belém. 

Vi11do do Imperio, filiado ao partido liberal, esse dist.in
cto paraense, drsrle os primei .. os dias ria Republica, consagrou 
no novn regímen a ~na inlfllligcnl.e acl.ivldadc, Prnstou rear.~ r 
'inconf,p,;tnvei~ servi~os no desempenho fie varias Commissõe~. 
Figurou no Congresso Legislativo do E~tado sempre rir morlo a 
re~omme11rlar o eu nome á estima e ao apreco dos seus con
terraneos. 

Dist.inguido, poJa confianca rios seus correlligionarios e 
amigos, foi· eleito· para o c.argo de governador· do Est.ado, ~uc
ceflenrlo ao paraense Dr. August.o Montenegro. No desempr
nho dessa miflsão, t11ve o Dr. João Coelho nnsejo rle revelar o 
sen grande nmflr e a sua dedicação .á nossa terra e, no mesmo 
tempo, o scn amllr e a sua derlicacão á Repuhlica, prestanrln 
sel'vico~ · inolvirlaveis, contribuinflo para dPsenvolver vario.~ 
ramos ila ailminist.ração puhlicn, ligando o seu nomn n me
lhoramentos rir orrlem material e moral, que o tornaram es
timado da soclerladc a qnc pertencia. 

Terminarlo o seu manrlat.o, de que rlelxou lembrancas em 
paginas escT·ipt.as fie sr.n proprio punho. - M ;ma~ mllnsagen~ 
e em netos qno llst.lio ·na consciencia rle todos o~ paraenses -
foi S. E:t. elelt(J para o Senado do Estado, onde cc.nt.lnuon n 
accumular servicos avult.ados. 

E' est.e homem, Sr. Presiden1.e, assim com est.e passado n 
com e~ ta trnrlicão que acaha rle fallr.cer em Belém. 

Entendi qnc não devia, como paraense, rleixar fie t.ra1.er 
ao Sennflo a oommnnicBI.lãO rleste facto lutnoso e. no me~mo 
tempo, como homonngrm a· um cidnrlno flUO prt~st.on s~rv1rM 
relewnt.e~. Hitu npona~ no Par(t, n!M n. Republica, ped1r que 
na nct.a doi' nossos t.rahnlhos de ho.Jn ~e.1a conshmndo um voto 
de profundo pr~nr pnlo fnllrci~rmto drst~ saudoso rompat.rl
cio noRso, (~fi~:~ ln bem; m.u.itn hem. l 

( •) Nüo foi revist.o pelo o.rndor. 

,. :.\:~ 
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O Sr.. Presidente - Tem a: palavra o Sr .. Soarl's dos Santos; 

'. · O Sr. Soares dos Santos (*) ~ Sr. Presidente com~ ~ 
Ol'ndor que. me prece~l:lõ.J. na tribuil~. venho tamb~m. pedir o 
mesmo preito de .luslJ()a em mllmoria de um: bras1le1ro illus-
trc que acaba de fallecer nesta capital. . . . 

. Refiro-m~, sr. presidente, ao velho professor Raul Gue
des, - (Apmado J, fJgura fulgurante, patriota dos mais illus
~res, que leve uma vida inteira' de sacrifieios 'em defesa dos 
ulraes pel~s quaes se batia (apoiados), como abolicionista e 
P.ropagapd1sta do regimen. Republicano ardoroso. sr·. ·Pre-. 
~Hlent!J, elle possuia no mais elevado grão estas virtudes ci..o 
viras, que fizeram delle um g1•ande vulto, não só na oathedra 
de: pJ·ofessúr·, como tambem na defesa dos idéaes pelos quaes. 
propugnava. . . , · · ·· , .. · · ·., .. ·. :. · · .:. ·' 

Quando estalou a revolução de 6 de setembro, collocou;; 
Ae no lado da autoridade constituida, demonstrando pelo seu 
·!Jsforco e pela sua dedica()ão as maiotes··ert·ergias·pela conso
lidação do regimen estabelecido no pait.. ·~ · ·· · ' 
· · · Raul Guedes; Sr. Presidente, tfnha alám cflsso graride, ;.~ 
u ·grandeza de um ideal sublime, qual era o. dá ,confraterniza
cão dM republicas Hul americanas, pelo qual,' sé' bateu, de
fendEJnr.lo o principio humanitario, que ainda llo.ie' perdura nos 
espirit.os mais· esclareeidos.'·como uma obrO: de patriotismo, 
da União da Republica do Paraguay com a doBrasil;' pugnim
do, ·insistindo e pregando a neaessidadc de serem restituidoli 
áquelle povo os , trophéos de .guerra que possulmos, · assim 
como,. por uma accão. de. humanidade,. de ser perdoada. aquella: 
divida de guerra. (Mu·ito bem .. ) · , , . · · · 
. Sr. Presidente. homens assim. ·que ·viVeram 'na: pobreza 

e na pobreza ~e ngit.arnm, educando os· e'spirlt.os e formando 
uma . mocidade que ell.rl' elevou e de que se encontram repre;.; 
senf.antes na reprellent.aoíio nMionnt,· que muito· devem ã ·cal
t.ura.dnquelJe espirita; homens como .1\aul Gnedes precisam SOl' 
cutt.uados ,pelo .Scnndo ria .Republica. (Muito bem!) E ·é por isso 
que.venho:podir parn a memorin.desse.morto illustre a mesma 
manifcstaçlio solicitada pelo meu illust.rH. collel!'~t. ern bomem~ .. 
gero tí memoria do Senador pnraense. . . . · . . . . , : . · 

Req.ueir~ qne o ~nnado insira' na· acta doe seus ·trabalhos 
de hoje um voto ·de pozar pelo passammto do professor':Raul 
Guedes, (Muito bem,! Mtr.ito .bem!) • : : • · .. , 

'' '' ,• ' : . :. 'j ( '' { 

O Sr. Presidente - Vnu submAtt.er a votos., . em pr!meirô 
Ioga r n requerimento do Sr. Senndo,r pelo Par.ã. .. 

,: , , • , • 1 o , • I ,,' " ,, 'I 

O Sr. Senador 1T.nuro .Sodré..,requer .. que se inscreya na. 
neta de nossos t.rnbnlhnR do hn.lc um vnf.~ de profundo. pezar 
pelo fn ll'ecimento cm Bnlrlm rln Pará,· rio ~x.:senador Dr .. Toã.o. 
Coelh{l; ' · · · · "' ' · · · ·· :! 

,,, :: 

Os senhores ·que apprdvam' ó reqúerimento do Sr; Se-' 
nridor· J"auro Soclré qnelram levantar-se. (Pausa.) 

,, , ; .,, , ' I 

Foi approvado ' ',, 

( *l 'Nilo foi revisto pelo orador. · 
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Igual requeriment.o formula· o Sr. Soares dos Santos em 
memoria do illust.re republicano, professor Raul Guedes' ... · 
, · Os senhores que··app~ovam o .·requerimento do Sr., Se~ 
nador pelo Rio Gr.nnde dn Sul ,quetram levantar-se. (Paura;): 

Foi approvado. 

Tem a palavra o Sr .. 8enador Barbosa Lima. 
• ~ ' ' " ' I ' . ' ' 

· , ·.o Sr. Barbosa 'Lima (*) 7- Sr. Presidente,. eu· nllo po:.. 
derm, como· representante do ·Estado do Amazonas, assistir 
lmpns~ivel e·snencloso a de!pissão qué vne ser infli~ida áquel.:. 
la um~ade da Federação, re~onduzindo-a da catbegoria de 
:Estado. aut.on!JmO á .Jonginqua situação historica de. capitania, 
com . donat.arJO · enviado , parn lhe· hàver de ·corrigir as dit-
'flculdades decorrentes da suo. situar,ão financeira. '. ,, ,, 

• o • I '•· ·' ' · ' ' '1 '' • '• 

O Sn. A. AZEREDO -Embora possa· ser o. Amazonas o unico' 
Estado :visado, outros ·estão nas mesmas ou em peores con-
dil}ões. , . · .. . . · . .. .: · ·.. . : . • · 

· · o SR. BMlBOSA: LIM.A.: -· · o Amazonas, Sr. Presidente, 
vem sendo, uma cfeMão daqnella bna e laboriosa gente ·aue 
constitue o cerne dâ nossa. 'n!lêionalidade. Por' duas .. vezes in
screveu o seu, nome nntrl) as. t\nidadns benemeritas da nosaa 
patr'ia; uma; q~and~ prOJ!lovet\''a libertaÇão dos es~ravi~ados •. 
;1~0mf!a.n~ando o f)tlgurante rxemplo, s0b a ,presidencia .do 
m~lvH:Iav:el Throdureto, Souto; e. outra. quando, como PIO
neird solerte ela obra. sonhada pelõ Barão do Rio Branco,. as
segurou pn,ra anos;; a _?atria 'o i:lominio,. a posse e a. soberania, 
afinal rncon'hecida, . das terra;; rio Acre,, desbravadas e defen
didas pelo hc:irdesf.inó intrepirlo, acclimado na noite sombria 
ela selva. eqtuitorinl. · . '· · · · , · . . · 

o· Amazonas. é credor'·IIa historia, financeira do. Brasil 
pelos. immensos thesouros que. desrie.ion caudaloso no erar1o 
nacional, ·trabalhando as riquezas inc.alculaveis daquella re
l%1!1o i'ncomparnvel .~ Jazendo;',.por.Jnuit.os e mnit.os annos. a 
formidavel verba do activo dn no~sa balanca de pagamentos 
internacionaes, ·.com: contingentes da b'orracha explorada pelo 
brMo .. ' do seringueiro, dosampiiradci. de qualquer apoio federal. 
' ' . ' ' A. emend'a cru6ial i:lo primeiro «COmprirriido:t da r~forma 
constitucimlal, desM ncnf,ap;ono, ele despotismo. qu,P. confunde 
prinQi~ic:i. d~ autorjd~ilg. com prCJ.?of.encia .sem limites .. a emen
.da perJgôsa.' subver:siVa da nropr1a noclio de Federação, -noto
riamente põe em f6co o Estarln rruo eu te.nho n honrn. de. rr
p,resentar nest.n .•Casa. e snccessivament,o porll, nm citas n1io 
rnmot.os, ignalmcntc,.cm' f6co. sob a mcsina. luz .antipathicn. 
não necrueno numr.ro .itnR 'Esf.adnR ria F~derno11o, entre os quacs 
noAsivrlmr.nfn•·n.lP'!lnR doR · rnnRidr.rados · cnmn :;rnnitc:iR Es-
tnrlos. '· · · · · · · · · · . · · · _ ·. ' 

, A omonr:la autoriza n .. infcrvenQfio quast: autnmattcn peta 
f6rmo- por. qnc . n r,o~d.idonn no ~ 4•, onde se· con.fllf:l'l\, por, 
11 mn r.ttnu.lntivn .. il!oglca. dous nssumptos 9'10 hur.lent .de se 
.inconfrnrAm ,i untos. Reza osso rlos_asf.rado ~~ciso que n Uniiio 

Í11I01'\'ÍI':I 11n•·n n,1sr~urn1' n 0xrencun -rln~ lets r sont.enr.as fo
dornrs. Srg-nc-sr a c.on,inncção cupulntivn - o - como rrue 

(*) N!lo fo'i revisto pelo orador. 
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amlUnriando nl::nma cousa aJifim, aparentada com o antece
dente .. Niio, ~erihor: essa· conjuncção abre a porta a materia 
complrtamenl r. distincta r. poderia constituir dispositivo au
tonomo. mio tendo a miníma ligação com a primeira parle. do 
projecto submettido á a.pprovação fin~l ~o Se~ado. . . ce a 
reorganizar as finanças do Estado. cu,Ja ~ mca.pc1dade para a 
vida aulonoma se demonstra pela cessaçao do pagamento da 
sna divida fundada por mais de dous.annos,, 

Eu appello para o bom senso clarividente dos embaixado
res do~ Estados; appcllo para o senso do equilíbrio federativo 
LJUe dr.ve reinar nesta assembléa constitukla pelos legislado
J'eil de 1891, 11m condicões taes que, ao fazei-o, cogitaram elles 
de prohi:bir que fosse admittido· como maf.eria destinada á 
deliberação qualqur,r projecto pendente a abolir a igualda1e 
da. representação do~ Estados, nesta assembléa; ap·pello para 
o bom senso dos embaixadores dos Estados como de:!'ensoree 
das unidades que aqui representam, do~ interesses e das as
piracões dns popu hwCies das regiões de qne são delegados, e 
ainda para a conclicãn cm •que nor i·sual se encontram os de
fensores dos' intr.resses ria União. porque a emenda. além de 
in,jm•iosa aos Eslados r('conduzidos dessa alla categoria á con
dicãn subalterna r. longinqna rlc ca!'litania, é inepta na pro
videncia qur. alvitra. a qnnl torna . chronico n acl'laque agurlo 
qnr rlrsprrfou essa infeliz lembrança, 

Srnhorrs, a intervencão aqui receitada integra o Estad9 
á rondiefio infcriO!' (t das antigas províncias. Ficará e~sa llni
dade sein assembléa provincial. sem o con,iunto de ropresen-
1anlrs dos cnnlrihninles. unicos competentes para votar im
JlOst.os P rlislribn ir o r11snlt.ado da arrecadação delles; ficar:\ 
essa unirlnrlr. ''m sifua~.ão an!rt•ior ti do A~f.o Addieional de 
18!H, do Tmperio do Brasil, JlOt'tllle nem sequer terá .. os 
antigos ronselhos dr província: voJI,nrá ao tempo de D. João 
:v-, quando as t•iqtwzas rln colonitt <wa.m canalizadas pal'!l aP 
Sllmptuo~idadr.s. rir. Mn.fra, no velho Portugal. 

· ~t:>s.~a sifua~üo, o interventor não· poder;í fazer mais do 
Que frz o Sr. Dt•. :\lft•rclo S;l, recentemente nomeado pari\ 
e~~t? Margo occa!lional. pelo actual governo da Republica. 

S. Ex. t.rve a felicidade de. encontrar no mercado mun
dial nm boom na cotação ela borracha. Elevaram-se os pre
l:os da nuphorbiacen opulenta e .S. E'lC. ponde arrecadar uma 
receit.a (Je 15 mil contos: e, todavia. Sr. Presidente, sem em
bargo ria ot'Ciem. que ,.procnron pOr nM finanças locaes, do 
conting"ente de juizo, q•ue levou daqui do sul. para ser in
,iectndo nas zonas administ.rat.ivas, no systema arterial do 
Estado, sem embargo de tudo. isso, S. Ex. nll.o pagou um ali 
dos coupons ria divida externa em atraz.o, nem os juros do:: 
semo~t.res rias apolices da divida interna.,.· · 

O Sn.. Ams'l'mEs RocH,\ - Sendo de notar que o cam
bio Sflbre a Franl}a nunca esteve tão vantajoso. 

O SR: BARBOSA I~Il\IA - DiZ' o 'men' honrado collegn 
muit.o bem. r (o de accre~Mntnr qnt? o 'cambio sobre IPnris, n 
cotncílo rm mil l'tlis rio franco, não podia •.ter sirlo mais fR
voravel rio que foi para facilitar a reprist:l do~ pagamento~ 
do eoupon da rlividn. externa'. . ' · , · 

Qurt• rlizet•, :;;,., Prl'~iclrnfr, qno 'ilnranl.c nm. dou~. tro~ 
ou mnis anno~. P~'l'iorlo maiot• necrssario para n l't:~novaçíiil 
da Camnl'll Ft•de1·nl, l.alvBz mnis de novl! annos. t.acs sejam 

! . ~ . 

~···' , 
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as condições ccunomicas de mula uma dessas rugiõus, superio
res ao poder du vara de condão do dcleHado fL>doral ou (jUe 
oste suppõc cutu.luzir quando investido desse cat•.go de tlX•~c· 
puão; ao cwbo desse tempo, nu prcsupposto de que us valorc~ 
âa exportação propria á re~iüo intervencionadt~ pcrmillt~m a 
retomada do~ pwgumenlus, o Estado se l'cinlogt•ttrtí na Hun anti
ga autonomia, e, ao cabo de dous ou trcs annos de cxet·c.icio 
dessa autonomia, faz uma nova operação de ct·edito no cs4 

trangeiro sem limitação de especie alguma. Augmenlou a' 
responsabilidades da nacionalidade brasileira em ;;lobo no 
passivo do balanço dos pagamentos inlcmaciunacs e, ao 
cabo de um segundo ciclo dessa aventura financeira, a União 
terá de intervir de novo por não ter llrevenido, preferindo 
c:<ta solução áquella que· foi desejada por Lodos os revisionis
tas a que se refet•iu o honrado 1\elator do .pt•ojecto de revisão 
constitucional, o Sr. Adolpho Gordo. · 

,, ..... _ .. 

S. Ex. claudicou hontem, quando, referindo-se a csl.c " 
artigo, disse que não é natural <rue possa oontinuar como B~- .. 
tudo autonomo uma entidade da Federação que não paga a stHl . 
maos:istratura, que não paga aos seus funccionarios Nada dis~o ,: 
está no texto. H a até uma interpretação satanica ~uggcridu · 
aos .governadot·es que querem escapat· á sancção desta Jne
dida. Deixam de pagar a todo funccionalismo publico. arrc·
cada.m tudo quanto fôr migalha que exista nos cofres publi
cos c pagam um coupon da divida externa ... 

O SI\ • .S.\MPAIO .CORI\~A - A·penas para defesa da propria 
autonomia. · 

O sn. BARíBOSA LIMA ;..... IPara defesa da autonomia 
do Estado. 

De modo que o honrado relator do projecto incidiu no 
.vicio de logica, sob 11 denomina~ão de ignorancia iuris n~ntí4 
nem excu.s11t. Reporlando 4 se a casos que não existem no texto, 
apadl'inhaudo-se no que ha de sympathico na allegação dr. que 
tal Estado não paga a sua magistratura e o seu i'uncciona
lismo. 

Mas. ·Sr. Presidente, ha · mais. Ató agora, quando o cre
dor. externo, impacionte, batia 1ís portas da cnancellaria bra4 

silcil•a, com a corveta Aretuza ancorada na bahia de Guana
bara, solicitando providencias do Governo nacional para o pa
gamento do coupon da dividn externa do Estado do Fl;piritoJ 
Santo, em tempos que não vão muito longe, a União abro
quehtva-se com· o texto constitucional, fazendo ver ao credor 
estrangeiro. que o GoVCl'nO brasileiro nenhuma reSP,Onsabili· 
dade explicita e nem siqner rigorosamente implic1ta, tinha 
por este pagamento; visto que os mutuantes deviam saber, 
quando entregnram os ~cus eapltaes qunl a condição politica 
dos mutnarios. 

Agora, não. A;gora, po1· esl.e texto a União encampn, a 
Uniiio subro~a-se, a União sobrcpõlc-se, c ficn desde logo 
obrigada, perante a~ representações diplomaticas de ir pngnn
do com os recll!'sos do T·hesouro ~acwnal, postos a disposi
ção do interventor, magistrado nacional. os coupons da d1vida 
externa. ' 

Ora, V. Ex. imag·inn bem o que isto póde vir a ser. 
Presupponhn-é um quadro talvez apoco ly.ptico, que t.enhn 
algo de demasiadamente exaggerado, como consequcncin da 
imaginacão do orador-mas pregupponha, ao menos comç 
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u;ua .hypobhes~:~ longinqua, sob. o .ponto de V'isl.a ele Syl'io, que 
nó.s porctumo~ u mercado platino para u m11LLa · e que l::laut.a 
Catharina v8 a sua 1·eceiLa exLremameuto · comprolnolLida · e 
por isso é arrastada. á situacüo prevista no a1·tigo que discuto; 
·llU6. o Paraná,. nas mesmas condições, v e o artigo principal 
da sua expor tacão tam!Jem desva!orizuúo • · Imagine· mais o 
Senu.Qo que a beterraba. c.ontinue na sua marcha trh:imphal a 
e:1:c!uir dos mercados mundiaes a canna 'de assucar. c que os 
Estados que teem a ·sua 1'ortunu baseada sobre a exportação 
desta gramminea preciosa, se veem· tamncm conduzidos a nãu 
encontrar recursos para fazer · í'ace l).O pagamento dos seus 
compromissos ext.ernos, tanto 'mais quanto~ corii .. a victória da 
betex·raba, reconquistando o. seu 'poeler tra.diccional de. autos 
da guen'a, ."o patriotismo clariyideutb do povo francez, telllha 
conseguido 1·esolver a crise elo i'ranco e esta moeda volte. á 
cotação de 1 ~ 400 a i. '70ri, em vez dos 11)1(); ou 180 róis, 'em que 
actualmente se encontra. · . . · · . ' . . , ·, ... 

Conjuguem:-se esLes. dous il.lementos · e imagine-se a ex
plqracão, ·intelligentc, feita nas colonias ju:;lezas,. i'eiLa . nas 
proprias ·regiões meridionaes do Bi'asil, feita nas Pl'Oprias .ru
'giões sep\cntrióuaes da A1·gentina, do algodiio, do ouro branco . 
. E eu pergunto onde irá !JUrar o meu ·lleroico tPernambueo, 
por. onde, se a1·rastm~á a juba do . velho. Leão. do .Norte, mnani
ptado por falta dus .recursus que lhe pe~·mittiram elevar··· o 
seu Ol'Çamento ú altura em que elle tem pairado nestes. ultimo~ 
anuas, c forçado a· reconduzil~o á situação creada pela explo
ração dos COUI'inhos de bóde, das fibras do cactacens e das pe
~uenas coLações. do .assucar, para· o qual· ·não 'ha instituto de 
defesa agl'icola que lhe valha, como o da valorizacão do café, 
DO appavenlcmenle opulento São Paulo. 

lEl o •Par1á, padecendo das mesmas difficuldades que pa
dece· o, .Amazonas, o Maranhão, reduzido a exr.lorar o babassú, 
.mas emquanto o ::franéo está ·em ·160 r6is,· mas que se :PO~eru 
~ncontrar· em condições bem penosas quando • o· i'ranc'o subir a 
1$400· e a 1$Gü.O! E o Coat•á, com todo o nordeste ameaça(jo de 
uma ·caLastrophe • noutro genero analogo ao cataclysma que 
c1·eou para· o Amazonaô ·a exploração da· borracha· marmato·! 
E ·Pernambuco, ·a que :já"me ·referi, Alagoas e Sergipe, • taf!l
bem ·vassalos•·tributarios da canna: de assucar! E a 'Bahta, 
unica. ~talvez pela variedade de seus productbs pbd'erú resi.stir, 
como Santa: Catharina. E São Paulo, com o. stephan.oides, 
com a brócaf ·· . . , ·· . . . .· · 
· · · ·!Não· será caso virgcu1· mi hisLOL:ia elas culturas .. a .·. que o 

1bomem se· entrega e ai tida quando 'afinal a arapucà' da :valo7 
l'izal;ã.o .tiver· sido' defrontada iio c.ábo de um .. âecennio pela 
exploracão da rubiacea em zonas e em climas proprios. a ella; 
quando financiada pelos Estados Vndios, a .J!roduccão d~ café 
se elevar na America Central c nas. republiCas septentrl(lnaes 
da Anierica Meridional; .quando financió.da pela 'Inglaterra, a 
produccão ··ao café se elevar na Afr'ica Oricntàl, rio tcrritorio 
de· Uganda, nas mar'gens do '.ranguarita. não poderá. c~cgar, 
tambem o dies i'rae para o poderoso NatiuC:hodonosor, CUJa es-
tatua bem póde te:· pés de barro! . . . . . . . 

Não, ·senhores! Ha .em tudo isso mJ)a S't~ande ,ce~ue~r!!-; de 
um lado, por um c~JJprwho decorrente ,da pr.cpoLencm tnJusLa 
da vontade dos representantes i:le dous. ou trcs · Esl.ados, por 
um· capricho, deixou-se qe fo~muhir o, ·:t:\nica pr.ovidenci"- gue 
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podi_a acautelat· a for_Lun& dos l!:stados · e a·· prosperidade da 
.Umao, que uru. coudJcwnar os cmpt•e:;;timos externos Iazen-· 
do-os depender do conôc:l.Limento da assembléa dos eiDbaixa
d_ores· d08 l!JsLados, no s~JO da qual . não ha detiiquilibrio poli
~lco e,. onde L.oda~ a,; uuJdades Leem o !llesmo peso especifico, 

<'iao se fez· ISso. POJ' que·? Porque a ·Jlrussia uão quiz. 
porque a Prussia, S .. Paulo e Minas, :;;enLiam-se. melindrados· 
quando se fallava na. pàs~>ibilidade qe fazer depender da a.p~ 
prova.çBo do Senado, 9ualquer opcraoão de credito tentada no 
e:x:ter1or por. uma umdade do llOStiO direiLo publico interno. 
que uão Lem rep,rc~cnLante no ~c~nurio interuacional . .Não sé 
quiz fazer isso; preferiu-se sobrecal'!·egar a União com. essa 
mal disJ'arcada onca~Jpacão, sem ,dat· remedia paru. reinciden
cias futuras do mal alYejado e ao mesmo tempo fez-se :urrio. 
injusl,ica, ao mesmo tempo fez-se uma grande . injustiça ao. 
Estado do Amazonas, posto antipathicamente na mesma si
.tuação. 

Eu defemlu os brios e o pundonor ila gente boa, generosa 
e .lheroicu de cujas a~pirar;ões c ·cujos direitos lenho .a hOnra; 
nesta usserublén de ser. um do~ mais humildes delegados. De
fendo-a, aecusuntlo ·a União cl" sultcarJora, por tor responclido 
com a ing·raticlão impcrdoavel aos esforços coti\ que· o Ama
zonas inl egrou no patrimonio nacional o tenil.orio ·do Acre 1 
Salteadore$, sim, JlOliCJUc sonegou ao. grande. l~stado equato
rial toda a zollU con:stituida por anLigas comarcas da velha 
[lrovincia rlo Amazonas, e que passaram · a .. formar, .illegal
mente, essa unidade mettida a mm·li•llo na nossa Constitui
.cão, que fórmu· o tert•itorio do Acre, no mesmo clima ,politico, 
na mesma conjunclm·a historica elo Amapá, que roi rcconhe
eido como fazendo [JUl'le r.lo. Estado do ·Pará, comp o tcrritorio 
das Missões foi recrinhrcfctn como fazendo parte da zona liti-
giosa entre Paranú c Sanla Cu~harina. , 

iE, para o Amazonas, ct•eou-sc essa · situação injurídica, 
fulminaria pelo :verbo incomparavel .do. seu incomrparavel 
advogado, Sr. Ruy Barbosa .... · , .· . .. . .. . .. 

Foi depoi,; de ter despido o lm·1:itorio do Amazonas, do 
ter mutilado as riquezas exploradas. nossas regiões; foi·depois 
da catasl.rophe, para a qual não conlrihuiu o . Amazonas, da 
quéda· dfl borr~c;ha, catastrophe .analoga. á prodmida pela dcs7 coberta ilas 'nu nas; rm relação ás especutrlaS do OT1ente; fo1 
·depois de t.utlo isso qnc se. vcit1 fnllnr em reorg::mizacão finan
ceira, como si 'bastassem mais algumas secretarias, menos 
algumas secretarias, ·mais mei[\ dur.ia de amanuenses; ·ou me
nos meia duzia de amanuenses, mais algumas ·comarcas, me
nos .. algumas .. comat·cas-para resolver-se o :problema .. · 
· . .Sr. ·Presidente, .vou terminar .. Eu já me excedi como nm 
soldado chamadu pelo clarim e que não consulta ás,. suas 
forças c foge da propria enfermaria para ir ás Iin11ns de 
·fogo, tendo dado assim aos meus coml[latriotas. que mo distin
guirom com· •esse honroso mandato, o maximo de· minha~ 
fol'ras fpagilima s de scxagenari o valetudinario. . . 

· Mas clcd:xo 0 meu protesto aferido pela minha gratidão. 
Não eslar:'t longr o dia em .que o Amazonas furá valor os se~lõ 
direitos, como as outras unidades ameacadas da Federaç:uJ, 
estou cm•to, f:u·ão .va1er os .. seus. · . · · 
· . o bom La Frlnto.ine, no mais maravilhoso de seus apoln

gos, na ·opinião de um dos mais lucidos de seus critlcos, qual 

. ..... , ---··-····"'i" ........... ~. 7 
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fui Champol, o bom La J?ontaine ·escreveu como que para a 
hora lll'e~IJI!l.e a fa!Jula do~ ;1nimaes Attitt(lido~· 1111la Peste, 

"Le Lion l'i-nt conseil". O Leãio reuniu o conselho. "JÚ 
ai!: Mcs ~hers íwris, le ciel a pe1•11tis, poU!' nos púcluJs cet 
in{u·rtune". ~e.us cuos. a~ig·os~ ·o céo, pot· .mal du nosso;. 'pcc
cudo~, pcrnnttm esse mforlunJO. Era a peste· não ora amda 
a gt·ipt}e hcspanhola dos .pt•onunciamentos, qu~ vão aca!Jando 
com os parlamentos e que annuncia dias apocalypticos; eru 
.I'Olaçüu aos quae~ a~ uoMsas tlissensõo~ pat•cccm !Jris·as lilipu
tianas. O Leão r·euniu o conMclho e assim faUou aos seus 
amigos: Que cada um de nós faça um exume de conscicnoia 
fJat'a se penitenciar e o mais culpado se dedique se sam·ifi
quo .•• ''porw la auérilion coun"1me." Para a salvàção, pat·a ·a 
cura de todos. 

"L'Hr:stoirc nuus app1·end." Sua Magestado era, como ou
tros nwnat•chas mais ou . me~os tempor.arios, que conheço, era 
eyudilo, illu:;ti·ado, appellava para a historia: - "A Historia 
nos ensina que em casos taes esses sacrificios ~ão de aconse
lhar . Mas a ra•posa advet•tiu, depois ,que S. Magcstade f.inha 
i'eilo do vublico o seu exame de couscieneia, confessando que 
tinha devorado alguns carneiros e, uma vez por óutra, o pro
prio pastor ... 

Mesll'e raposo acudiu: "8-ire, ·vuus áttJs un I'Oi trop. bun. 
Vos escrupules {ont voir trop de tendresse .. Mange1· un mmt~ 
ton cst-ce un pev/w i' No11 1 non I 

- ,Vous leur fites, Seigncu·,.; en lcs croquant, bcaucoup 
à' honeU!'." 

Ora, Vossa Magcslade a affligir-se .par.que devorou al!,"'ln~ 
carneii·os I 

- Canalha, especie imbecil! 
- Vossa Mjgcstade, .papando-os, fez-lhes grande hOnra., 
"Et (latteurs d'applaudir." 

E os admirndore.s o applaudiram. 
Jli se vil que cm r.elaQão no ti-gre c ao urso, La Fontaine 

observa "d'autres ptiissances" de outras "potenc·ias", não se 
quiz aprofundar as culpas. Mas um animal .humilde, um .po
bre solipede, confessou que certo dia .passando ·por um prado 
de propri.edade de um convento tinha dado umas quatro ou 
cinco dentadas na herva. 

"Un loup, quelque peu cle1•c, pouva par sa hararrgua", 
arengou demonstrando "qu'il (allait devouer ce maudit 
animal. 

Um lobo um tanto ou quanto lettr.ado, arengGu demons• 
trando qu·e ~ra pr.eciso sacri·ficar aquelle maldito animal, 
aquelle sarnento, pellado. 

"!llanocr l'lwrbc d'autrui ! Crime a;bominable I 
. Comer n h erva alheia ! Crime abominavel I E o caso com 

tal advogado foi julgado caso para a forca;'· 
Pois, senhor.es. a Uniü'O devot-ou as· cas~anhas da bcr~h?l

letia excelsa, durante longos annos, surrupt.ada aos domtmoe 
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do Amazona~. BeiJe li u lulex da euforbia~ea preciosa, que ú 
o fundamento da riqueza do .A!mazonas. l~cz tudo isso e agot·a 
volta-se contra o pobre Amazonas, que tem wpenas .quatro 
DepuLado.s e trcs obscuros Senadores no Congresso Nacional ! 

Eu fallo para o Amazonas. O mau vehemente prot.lsto 
fica fot·mulado no desempenho do meu dever •para com os 
meus concicladilos, quu me distring·uit·am com cslll honrosi:;
simo mandato'. 'l'euho por bem advertido os delegados dos 
out~·os Amazonas1 em memoria, mas quu correm não menorc~ 
perigos,. 

E' o QUll eu tinha a dizer. 
(Muito bem; rn,uit"o bem.) 

,, 
Compat·ec,!m muiN os senhores: Son~a Casl.l'o, Anlonino 

Freire, Carneiro da Cunha, Manool Borba, Ew;cbio de An
drade, Lopes Gonçalves, Goncalo Rollcmberg, P·edro Lago, 
Moniz Sodr~, Manoel Monjardim, Joronymo Montlliro, Miguel 
d•c Carvalho, Bueno de Paiva, Antonio Carlos, José Martinho, 
e Generoso Marques (16). 

Deixam. de comparecer, com causa justificada, os senho
res: Pires Rcbcllo, CosLa Rodrigues, Euripcdes de Aguial', 
João Thomé, EpiLacio Pessoa, RoRa c Silva, Fernandes LimB. 
Washington Luis, Luis Adolpho e Carlos Bat'bosa (11). 

OR:DEM DO DIA 

VoLa.çíio em t• discussão, da proposicão da Camara doe 
DcpuLados n. i, de 1.1126, I(Jile refo1•ma a Constituição l!'ederal. 

O Sr. Presidente - Emenda n. 1 (lê) 

"Substitua-se o art. 6• da Constituição pelo seguinte: 

"Art. O Govreno Foederal não poderá intervir em ne
gocias peculiare$ aos Estados, salvo: 

I) para repeli ir invasão estrangeira ou do\' um Estado em 
outro· . ' . 

II) para assegurar a int,cgridade nacional e o rcspl'itfl 
aos s-eguintes principias const.itucionaes: 

a) a forma repub~icana; 
b) o regimen representativo; 
c) o governo presidencial; 
d) a independencia e harmonia dos Poderes; 
e) a temporariedade das funccões ol•ectivas e a responsa· 

bilidade dos funcoionarlos; . 
f) a autonomia dos municipios; 
a) a capacidade para ser cJ.eitor 

da Constil.uicão; 
s.- Vol. V 

ou ele'givel nos termos 

tO 
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h). UJl!. regímen eleitoral que pex·mitta a l.lepresentaoão 
das IDlnOflBSj 

. i) 11: !~amovibUidade e vitaliciedade dos magistrados e a 
lrreducL!b!lidade dos seus vencimentos· 

' 
j) os direitos politicas e individuaes assegurados pela 

Constituição; 
/,) a não realeioão dos Presidentes 1e Govérnadore11; 

·· · l) ·a possibilidade de reforma constitucional e a compe" 
Lcncia do Poder Legislativo para decretai-a; 

III) para garantir o livre exercício de qualquer dos po
deres publicas estadoaes, por solicitaoão de seus leg1t1mos 
representantes, e para, independente de solicitaoão, respei-
tada a existencia dos mesmos, pOr termo á guerra oivil; . 

IV) para assegurar a 'execução das leis e sentenoas :re
l!e.raes e reorg~n!zar as finanças do Estado, cuja· iuoapaci
dade para a v1da autonoma se dem.onstrar pela cessaçllo de 
pagamentos de sua divida fundada, por maie de dous aunoa. 

§ 1.• Cabe, privativan11ente, ao Congresso ND.l}ional do-· 
cretar a intervencãv nos Estados para assegurar o respeito 
aos princípios oonstitucionaes do. União (n. ll); para deaidil' 
da legitimidade de poderes, em caso de duplicata (n. ill), e 
para reorganizar as finanças do Estado lns.olvente (n. IV). 

§ 2.• Compete, privativamente, ao Presidenbe d'a Repu
blica intervir nos Estados, quando o Congresso decretar a 
intervenção (§ f•); quando o Supremo Tribunal a requisi
tar (§ 3"); quando qualquer dos podoeres publicas estadoaes a 
solicitar (n. ni); e, independentemente de provooaoQo, nos 

. demais casos cornprehendidos neste artigo. · 
§ 3.• Compete ~;~rivativamente, ao Supremo Tril)unal 

:Federal requisitar do Poder Executivo a mtervenoão nos Es· 
tados, afim de· 1.\SSegurar a execução das sentencas :federaes 
'(n. IV)." 

O Sr. Soaras dos Santos (para encaminhar a votação) -
Sr. rrenidente, no discurso aqui pronunciado ante-hontem. 
pelo i11ustr<: Vice-Presidente desta Casa, o meu eminente 
amigo, Sr. Senador Antonio Azeredo, ha o oee;uinte aparte 
pronuncia.dn pelo n·.ão menos digno representante de Sll.o 
Paulo, Sr. Adolpho Gordo; 

"Perdão; foi elle (referindo-se a Pi ribeiro Ma· 
cllaclo l quem sempre sustentou que o art, 6" da Co·l
st!l.uicão era o corar.ão da Republica. Nã(l se podia Lo
c.ar no coração da R"epubllca. '' 

R r. P1•e.sidente, em bem da verdade historica venho rei· 
vindicar para outrem a deolaracão contida nesta· pbrase que 
per~or.••o ao S!\udoso. l'epresentanto do ~stado cte S~o Paulo, 
o Sr. O!unpos Salles: "~L'ocar no art .. 6~ da Constitui(lão Fo-
rleral é tocar no cora cão da Republica:;" · · 

Esf!\ mesma declaração, Sr. Presidente, vllm contlaa em 
um telogramma do. Presidente do Rio .Grands. quando S. Ex., 
julgando-su c(lm autoridade bastante para. di1:1glr a bancada 

I ~ 
~J 
!~: 
:·· ,, 
.'.1 

' ,, 
" ' 

l 

1 
• 



,, ,, 

i' 
: 
:~. . 
' 

r 
i 

. -

... 
···i:' \ ·(; 

,i 
Ir 

'l 
! 
' ' 

\ . 
' 

SESSÃO E~ 19 DE AGOSTO DE 1926 147 

riograndcl!se, no voto i.JUU dcv~ria dar sobre a l.lov1são Con
stitucional, repetiu a phrase, 'dando-lhe a auL~•ria expressa 
de Campoe Sa:lles: ·"rocar no ar L. G" da CousLiLuicão .C'ederal 
é tocar no cot·acão da Republica. " 

Gontiuuo pensando assim. Si outros mudaram, não ve
nho P.xamirmr a razão dessa fa!La ou desse c~ro. A Revisão 
podi:J: ser feita, mas não nos termos que se propiie. 

Sei, Sr. Presidente, que a responsabil1dnd2 que m~ r:abe 
é grauuc. Fallo nesto momento para o Rio Gr·ande do Sul, 
quo !WUJprc se manteve na atalaia da sustentar;ão do art. 6~. 
da ConsW.uicão Federal, como diz muito bem o 1llustre l'Opt·e
scnlrmlu dc, J\rlatlo Grosso, no seu discurso, o 'ambem oomu 
dizia São Panlo, o São Paulo da propaganda. 

Jlojc, ~udo está mudado. Não cr!l,.io que o coiorco que Le
u!Jarnos íeilo possa modificar, não a opinião da maioria do 
8~mldo, OJaS o voto do Scnadot que seria confirmando a vontade 
des~a maioria na defesa: da l1.epul.Jlica. 

O futul'O dirá que temos retrogradado e qu-3 a Federacãc 
soffre o mais rude golpe com a passagem da emenda n. i, 
&uja .vctur;;ão V. Ex. acaba de annuncia:r. 

Era o que tinha a dize~. (M uit~ bem,) 

O Sr. Paulo de Frontin- Peco a palavra pa.-a encaminhar 
a votação. · · 

O Sr. Presidente- 'fem a palavra o Sr. Paulo de l!'rontin. 

. O S1·. Paulo de Frontin (') (para encaminhar a votação) 
-,. Sr. Presidente, não estava no recinto ua o ocasião em que 
V; Ex. declarou gue s.e ia proceder á votação da emenda 
n .. i, Peco a V. Ex. me coiHirmar a exactidão dessa infor
mação. 1 . ·- ....... :...;.~~~ 

O Sa. PRESIDENTE - Perfeitamente; annunoiei a :votação. 

O SR. PAULO DE FHONTIN - Quanto á emenda n. i, 
de acoõrdo com a disposição regimental, que me permitle en
caminhar a votauão no ·curto prazo de 15 minutos, terei de 
fazer succintas observacões a respeito. 

Como V. Ex. e o Senado sabem, a campanha L'evisionista 
d!l,ta ~ longo tempo. O Partido Civilista inscreveu na sua 
bandeira a I:evisão consLiLLtcional, e Huy Barbosa, chefe emi.,. 
úcnte e saudoso desse partido, inllicou dous alviLres para a 
solução: o primeiro, era· um accõrdo preliminar entre os ,ele
mentos politicas da maioria do Cong['esso, u, outro, fundava
se no que a opinião publica indicas:Hl como devendo ser ob
jecto de revisão constitucional. 

Ess.~ ses:undo alvitre era muito difficil de se tornar .pL'a
tico; o consistia na opinião publica pela imprensa, que é um 
dos seus orgãos, poder se manLfostar, Não é facil traduzir o 
que representa o pensamento dominante na opinião publica. 
E, por isso .. o illustre Chef,~ da Nacão preferiu o primeiro dos 
alvitros lembrados pelo Senador Ruy Barbosa, para solver o 
problema da revisão constitucional, e nesse sentido organiz.ou 

( •) Não foi revisto pelo orador, 
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u aule-projeclo, .que foi ;ul.Jmetl ido ti uunsideracão dos con. 
g'l·cssislas, sof.frcu varias al teraçõcs e, chegando-se a um 
aooõrdo, reuniu o numor·o de Deputados uecossarios para ser 
suhmetUdo •ú. consideracão da Carnara dos Deputados. Em 
seguida. approvado alli, com uma sér1~ de modificações e do 
alluracões, veiu, o anno passado, cm primeiro turno, ao Se
nado e modificado ainda em tres das suas disposições, que 
não foram approvadas ·por esla Casa do Cougr~sso, voltou a 
:5oer debatido o votado .na Gamara dos Deputados, em segundo 
turno, achando-se agora a ser terminada nesta Casa, em· pri
meira discu~são a resolução. 

O'ra,, essa emenda n. 1, no ante-projecto organizado .era 
reuigida da seguinte fórma: 

"Emenda n. i. Para ass.~gurar a integridade na
cional. manter a fórma republicana e u respeito aos 
principias constitucionacs." 

No mesmo artigo existia a emenda n. 3; que era tambern 
redigida pela fórma seguint,';!: \ 

"Para assegurar a e:'l:eoucão das le1~ e sel!tenuaM 
l'ederaes c para reorganizar financeirament.'.l o Estado 
que, pela cessação de pagamentos por mais de dous 
annos, demonstrar a sua msolvabilidadtl." 

A fórma pela qual o ante-proj,ecto considerava o caso, 
era incontestavehnente muito superior .áquella que conRI.ítue 
a emenda n. 1, ora submeltida á volação. · ·. 

De facto, nessa emenda · foram accrescentados alguns pa
ragrap!hos e um delles abrange a a11t.iga emenda sob o n~ · 3 
transformando a redacção pela fórma seguinte: . 

"Para assegurar a execução das leis ~ sentenças 
federaes e reorganizat· as finanças dos Estados, cuja 
incapacidade para a vida autonoma se demonstrar pela 
cessação de pagamento por mais de dous annos." 

Esta modificação v,eiu affectar direclamcnte a autono
mia dos Estados. Por out1·o lnrlo, tem esta J)hrase que é an
tipaLhica, sinão offensiva á autonomia dos diversos Estado!. 
(Apoiados.) E, finalmente, ainda !em a cessat:ão elo pagamen
to exclusivo tia divida fundada. como muito bem foi demoll
strado no correr da discussão. 

Um Estado pócle ser insoluv,~l e pOde estar em dia no 
pagamento do coupon da divida fundada; a . magistratura 
-póde estat• sem receber os seus vencimentos, o funccionalis
mo publico nas mesmas condições, todo o mecanismo da vida 
administrativa desorganizado, mas não será caso d.e reorga
nização das i'inancas do Estado, não será caso de intervenção. 
po1•quanlo a emenda limita-se apenas á divida fttndada. 

Ainda mais, si se referisse â ·divida fundada externa, 
ainda haveria razão para justificar o facto, para ,'.lvitar toda 
a responsabilidade de attritos c confliclo.s. entre os Estado., 
e as nações estrangeiras, cujos cidadãos fossem credores do 
mesmo Estaclo. Mas. nem isso so encontra na emenda. 

' •, 

'' 
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· Ora, uma vez que a· int.ervencão se possa dar pelo facto 
dt' cessacão do pagamento da divi'da fundada externa, V. Ex. 
comprehende o que ha de acontecer naturalmente. A inter
venção diplomatica se dar:i para que a União possa intervir 
em um Estado e se.ia restabelecida a normalidade do paga
mento dos coupons e dos .iuros e amortização da divida pu
blica externa. 

E', portanto, uma responsabilidade muito elevada a que 
a União assume si essa dbposição for approvada. (Apoiados.) 

Além disso a emenda n. 1, como está plenamente ex
presso no parecer da Commissão dos 21, de que foi Relator · 
o Sr. Senador Adolpho Gordo, e á qual .iá se referiu, de modo 
brilhante na sua eloquente oração de hontem o illustre coi
lega representante do DJRtricto Federal - a intervenção 
para manter os principias constilucionaes não póde se referir 
exclusivamente ás materias contidas no art. 63; quer dizer, 
não constituem uma instituição reguladora de cada um 
ante-projecto· organizado por S. Ex .. o Sr. Presidente da 
Republica, que estabelecia, em vez dessa disposição, o que 
cliz o art. 63, paragrapho unico. "São principias constitucJO
nacs da União para esse effeito" effeito, portanto, da orga
nização dos varias Estados e niio para a intervencão. Além 
disso, a opinião dos mais distinctos constitucionalistas, entre 
os quaes o citado pelo illustre Relator dos 21 - Avellaneda 
- mostra claramente qun não limita apenas a intervenção, 
quando são violados os principias constltucionaes nas insti
tuições locaes, mas igualmente na pratica das instituições. 

Comprehende-ese o que ha de acontecer si o Governo 
Federal, por uma circumstancia qualquer, desejar intervir 
em um Estado, a multiplicidade de hypotheses que se apre
sentam pelo que está eslr.tuido na emenda que estamos vo
!.ando, que permitt.e a facilidade. por uma infracção á auto
nomia rlo município, por uma infracção á capacidade para 
ser eleitor, por uma inft•ac.ção no regimen eleitoral, que se 
rlá constantemente para nr•der just.ificar a intervenção. 

Dir-se-ha que essa in tervoncão só pó de ser resolvida 
pelo Congresso. 

Ora, V. Ex. sabe perfeitamente - e não nos illudamos 
- que, quando o Poder Executivo toma a deliberação de in
t.ervir, si goza de maioria, estabelece a questão de eonfianca 
polit.ica e o Congresso approva a opinião do Poder Eexcutivo, 

O SR: A. AzEREDO - Este tem~sc at,é manifestado em 
questões doutrinarias. 

O SR. PAUJJO DE FltONTIN - Portanto, muito mais 
será no caso em especie, no caso concreto, em que a maioria 
dos congressistas sempre espera que não se venham a dar 
nos Estados de que são reprosentantes essa int.orvencão. Nes
tas condições a Federação soffre um ~olpo profundo. 

Como rcprosentnnt.c do Districto Federal, tendo .iá esta 
CapHal soffrido. em sua autonomia. um primeiro golpe, com 
a nomeação do Prefei! o; um segundo com essa nomeação feita 
sem a!isentimento do Renado. e um terceiro, niin podendo o 
Conselho Munici·pal votar medida alguma qne não seja pro
post.a pelo Poiler Executh·o do Districto, só posso ter uma 
satisfação dcan!e dessa nMndn: - ó quo os Est,arlos vão 
ficar hrrvrmrnto na si!naçiio rlo Di;;!ric!n Frilrrnl; rle modo 
que eu me felicito por poder ver cm breve todos os Es
tados nas mesmas condicões. 

' '. ' '''"" 
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•São estes os motiyos pelos quaes :voto contra a emenda 
n. 1. 

O S!t. SAMPAIO CoRR11:A - Apoiado; muito bem. 
O SR. PAULO DE FRONTIN- Era o que tinha a dizer. 

(Muito bem.) 

O Sr. Presidente - Vao se votar a emenda n. i. 
:Os .senhores que a approvam queiram levantar-se. 

'(Pausa.) 

o Sr. Paulo de Frontin - }>eco a palavra pela ordem. · 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin ·- Requeiro a V. Ex. votaoão no-
minal. 

0 S!t. MONIZ SODI\É - Aliás é do Regimento. 

0 SR. PRESIDENTE - Nilo, senhor. 

O Sr. Paulo de Frontin requer votação nominal para 
a emenda n. 1. 

Os senhores que approvam o requerimento do Sr. Paulo 
de Frontin, queiram levantar-se. (Pausa.) 

F~i approvado. 

Feita a chamada, verifica-se que votaram a favor da 
emenda 36 Srs. senadores, e contra 1·5.) 

Vão ser lidos os nomes dos que votaram a favor. 

O Sr. 2• Secretario lê os seguintes nomes: AristJdes Ro
cha, Souza Castro, Eurico Valle, Cunha Machado, Godofr11do 
Vianna, Antonino Freire, Thomaz Rodrigues, Ferreira Cha
ves, Eloy de Souza, João Lyra, Antonio Massa, Venancio Nei
va, Carneiro da Cunha, Mnnoel. Borba, Mendonça Martms, Eu
zebio de Andrade, topes Gonçalves, Pereira Lobo, Pedro Lago, 
M·anoel Monjardim, Bernardino Monteiro, Miguel de Carvalht•, 
Modesto I"eal, .Joaquim Moreira, Mendes Tavares, Bueno 
Brandão, Buono de Paiva, Antonio Carlos, Lacerda Franco, 
Adolpho Gordo, Ramos Caiado, Rocha Lima, Affonso de Ca
margo, Generoso Marques, Felippe Schimidl e Vespucio de 
Abreu (3) . ... 

. ~:, 

O Sr. Presidente ....:. Vão ser lidos os nomes dos que vota-
ram contra. · · 

O Sr. 2' Secretario lê os seguintes nomes: .Barbosa Lima, 
Silverio Nery, Laura Sodré, Benjamin. Barroso, Gonçalo Rol .. 
lemberg. Antonio Moniz, Moniz Sodré, Jeronymo Monteiro. 
Paulo de Frontin, Sampaio Carrila, A. Azeredo, José Mm•ti
nho, Carlos Cavalcanti, Vida! Ramos c· Soares dos Santos (15). 

O Sr. Presidente - A emenda foi approvada. 

'· ' 
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Vae ser votada a emenda ni 2, que diz: 

(Lil) 

Substitua-se o art. 34 da Constituição pelo seguinte: 

"Art. 
clonai: 

Compete privativamente ao Congresso Na-

•, 

1•, orçar, annualmenie, a Receita e fixar, annualmente, 
a Despeza c tomar as contas de ambas, relativa a cada exer
cício financeiro, prorogado o orçamento anterior, quando 
até 15 de janeiro niio estiver o novo em vigor; 

2•, autorizar o Poder Executivo a contrahir empréstimos, 
e a fazer outras operações de credito; 
a•, legislar sobre a divida publica, o estabelecer os meios 

para o seu pagamento; · . 
4•, regular a arrecadação e a distribuição dn~ rendas fe-

deraes; . 
5•, iegislar sobre o commercio exterior e interior, po

dendo autorizar as limitações exigidas pelo bem publico1 e so
bre o alfandegamento de portos e a creaçiio ou suppressão rte 
entrepostos; 

e•, legislar sobre a navegação dos rios que banhem mai·~ 
de um Estado, ou se estendam à territorlos estrangeiros; 

7', determinar o peso, o valor, a insoripção, ó typo e a 
denominação das ·moedas; · 

s•, créar bancos de emissllo, legislar sobre ella, é tri
butai-a; 

9•, fixar o padrão dos pesos e medidas; 
.10, resolver definitivamente sobre os Umites dos Esta

elos entre si, os do Dlstricto Federal, e .os do terrltorio nacio
nnl cnm as nàl.}ões limltrophes; 

1 i autorizar o governo a declarar guerra, si não tiv!lr 
Jogar ou. malograr-se o recurso do arbitramento, e a 'tazer 
a, paz; 

f2 resolver deflilitiVaméiite sobre os trlitàdtJs e ilimven
cõcs com as nncões estrangeiras; 

· f.3, mudai' a cápital dá União; 
14, conced~1 subsidias ao~ Estados na hypothese do ar-

t.igo 5n; · 
t5, legislar sobre o serv,iéo dos correios e· telegrapho., 

f·~deraes; 

16, adoptar o regímen conveniente {i segurança das fron· 
lei!· a>; 

17 fbmr, nntmalíncnté, as forcas do torra c mar, proro· 
gada a' fixtloão nulerlor, quando ató 15 de ,janeiro não e~tiver· 
n nova lei em vitl"O't'; 
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18, legislar sobre a organização do Exercito e da At· 
mada; 

.19, conceder ou negar passagem a forcas estrangeira;; 
pelo territorio do paiz, para operações militares; 

20, declarar em estado de sitio um ou mais pontos d(J 
tllrritorio nacional na emergencia de aggressão por fort;9S 
eRtrnngeiras ou de commoção interna, e ap·provar ou su<!lpen
der o sitio que houver sido declarado pelo Poder Execn!iv.::, 
ou seus agentes responsaveis, na ausencia do Congresso; 

21, regular as condicões e o processo da eleição pata os 
~nrgos federaes em todo o paiz; 

22, legislar sobre o direito civil, commercial o crimi.1a'l 
aa Republica e o processunl da Justiça Federal; 

23, esta·belecer leis sobre naturalização; \ 
24, crear e supprimir empregos publicas federaes, ín~ 

olusive os das Secretarias da~ Camara!l e dos tribunaes, fixar.~ 
lhes as attribui~ões e estipular~lhes os vencimentos; 

25, organizar a .Tnstica Federal, nos termos do art. 55 e 
~eguintes da sect;ão m; 

26, conceder amnistia; 
:27, cominutar e perdoar as penas impostas, .por crimes 

de responsabilidade, aos funccionarios federaes; 
28, legislar sobre o trabalho; --..... .. 
129. legislar sobre ucencas, aposentadorias a reformas, 

não as podendo conceder, nem alterar, por lei e especiae;:;; 
30, · legislar sobre a organização munici-pal do Dist.ricto 

Federal, bem como sabre a policia, o en~ino superior o os 
1lemais serviços que na Capital forem reservados 11arn o Go
verno da União; 

31, submet.t.er á legislaoão especial os ptmtos do t.erritorin 
dn Republica necessarios parn a fundação de arsenae8, ou 
outros estabelecimentos e instituições de conveniencin fe .. 
dera!; · '· · 

32, regular os casos de extradil}ão entre os Estado~; 
33, decretai· as leis e rPsolucões necessarins ao exercicio 

tlr s pocleres que pertencem á Unllío; .. 
34, decretar as leis organicas pnrn a execução completa 

dn Constituição; 
35, prorogar e ndiar suas sessões. 
§ 1.• A~ leis do oronment.o não porlom cont.er rli!~pORiçõr~ 

l'l~t.rnnhnR á Pt•evisiin rln r~rrifn :e á dMpeza fixaria pnrn o~ 
~~r~·icn,q nntrriormr.ntc crenrle;1, Niío ~o incluem nc~Rn prnhi~ 
h tono: 

lt) a nntm·i?.n(\iio pm·n nhnrt.urn rlo crer!it.oR Rllppll'lm~n
f.:tres e 11nra opm•ntõcs de credito como nnt.ecipnçüo da ne .. 
celta; 

I ' 

I 
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b) a determinação do destino a dar ao saldo do cxerr:ic.io 
ou elo modo fie cobr1r o deficit. 

§ 2." É' vedado ao Congresso conceder creditas illimi
tudos., 

O Sr. Moniz Sodré - Peco a palavra para encaminhar a. 
votação. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Monü Sodré. 

O Sr. Moniz Sodré (para encaminhar a votaoão) - Se
nhor Presidente, affirmei ha pouco que a voLar:ão das emen
da~ referentes á Re!'orma Consl it.ncional eleve !'ia ser feita· 
nominalmente, indapendenLe de requerimento de qualqtHlr' 
~enador. 

Portanto, eu a fiz de accõrdo com a declaração expressu 
de Y. Ex., o anno passado. Eu a lerei ao Senado. 

~O Sr. Senador Barbosa Lima havia requerido a votação 
nommal c V. Ex. respondeu-lhe o seguinte: · 

<~:Perdoe-me o nobre Senador : V. Ex. interrom
peu-me, impedindo de concluir ·o pensamento. Era 
isso exactamente que eu ia'· dizer: não - prMiso re
querer votação nominal, porque de aecõrdo com o ar
tigo !lO da Consliluição esta votação só póde ser feita 
nominal., 

Sã'o .palavras de V. Ex., quando se votava o projecto de 
reforma da Const.if.\tição, o anno passado, razão pela qual, de 
nccõrdo com o que V. Ex. nffirmava, cu declarei que não 
rra preciso requerimento para que n votação foRse nominal. 

' O Sr. Presidente - V. Ex. guardou do incidente melhor 
memoria do que eu. Lendo o Regimento Especial, em vigor, 
c não encontrando nenhuma disposição que tornasse obriga
loria a votacão nominal, respondi a V. Ex .• como affirmei 
ha pouco. Não tenho, entretanto, nenhuma duvida em man
clnr espontaneamente procPdcr á votacüo nominal. 

O Sn. MoNIZ SoonÉ - Apenas quiz justificar a minha 
intervcmção . 

O SR. PRESTIDENTE - Van ser feita a chamada. 

(Feita a c1hamadn verifica-se que vot.aram n favor da 
omenrln 10 Srs. Senadores e contra ii.) 

Vão ser lidos os nomes dos Srs. Senadores que votaram 
n favor. 

O Sr. 2' ~cretario lê os seguintes nomes: Aristides 
Uochn, Silvorio Ncry, Souza Cnsl!•o, Eurico Valle, Cunha Ma .. 
chaclo, Gnrlofredo Vinnnn, Antonino Freire, Thomaz Rodrigues, 
Ferreira Chaves, Eloy de 3ouza, .João Lyra, Antonio Mns~a. 
Vcnnncio Neiva, Carneiro àa Cunha, i\>Innoel Borba. Mendon~.n 
Martins, .Euzrhio rlr. Anclraclc, Lopes Gonçalves, Pereira ~obo. 
Peclt•o .Lnp;o, Manorl Mon,iat·liim, Bernardino Monteiro, M1guel 
de CnrvnU10, Joaquim Moreira, Modesto Leal, Mendes Tnva-

• 
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l'es, Paulo de Frontin, Bueno Brandão, Bueno de Paiv8j An~ 
lonio Carlos, !Lacerda Franco, AdoLpho Gordo, A. Azeredo, 
Ramos Uaiado, Rocha [..ima, Affonso Camargo, Generoso Mar
ques, •Felippe Schmidt, Vida! Ramos e Vespucio de Abreu. (40). 

.. O Sr. Presidente - Vão ser lidos os nomes dos SI."$. Se
nadores que votaram contra. 

O Sr. 2~ Secretario lê os seguintes nomes: Barbosa LimA; 
Lauro Sodré, Benjamin Barroso, Gonçalo Rollemberg, Antonio 
Moniz, Moniz Sodré, Jeronymo Monteiro, Sampaio Corrêa, 
;rosé Murtinho, Carlos Cavalcanti e Soares dos Santos (U) • 

O Sr. Presidente - A emenda foi approvada. 

Vae ser votada a emenda n. 3 que diz: (Lê) 
\ 

c8ubstitua-se o § i o do art. 37 pelo seguinte: 

«§ to Quando o Presidente da Republica julgar um pro
,jecto de lei, no todo ou em parte, inconstitucional ou con
trario à()s interesses ~acionaes, o vetará t.otal ou );larcialmente, 
dentro de dez dias uteis a contar daquelle em que o recebeu, 
dtwolvendo, nesse prazo e com os motivos do véto, o projecto, 
ou a parte vetada, á Camara onde elle se houver iniciado_, 

· Vae ser feita a chamada. 

. :(Feita. a chamada, verifica-se t.erém votado a favor da 
emenda 39 Srs. Senadores e contra i2) . 

O Sr. Presidente - Vão ser lidos os nomes dos Srs. Se
D!ldores que votaram .a favor. 

O Sr. 2' Secretario lê os seguintes nomes: 

Arist:1dés Rocha, Silverio Nery, Souza Castro, .murico 
Va\le, Cunha Machado, Gtldofredo Vianna, Antonino Freire, 
Thomaz Rodrigues, Ferreira Chaves, Elo'Y de Souza, Joio 
Lyrn, Anto11io MMsa, Venanoio Neiva, Manoel Borba, Carneiro 
da Cunha, J\lcndonça Martins. Euzebio de. Andrade, Lopes 
Gonçalves, Pereira Lobo, Pedro Lago, Manoel Monjardlm, Ber
nardino Mont.eiro, Miguel de Carvalho, Joaqttim Morelrll., Mo
.desto Leal, Mendes Tavares, PaulQ de Frontin, Bueno· Brandio, 
.Bueno de Paiva, Antonio Carlos, Lacerda Franco, Adolpho 
Gordo, Ramos Gaiado, Rocha Lima, Affonso de Camargo, Ge
neroso MarqueR, Felippe Sohmldt, Vida! Ramos e Vespuoio de 
Abreu. · (39) . 

· · O !!r. Pr~eidente _. Vllo ser lldos:os. nomes dos Brs. Se
nadores que votaram contra •. 

" 
O Sr. 2• Secretario lê os seguintes,nomes: Barbosa Lima, 

Laura Sodré, Benjamin Barroso, Goncalo Rollemberg, Antonio 
Moniz, Mortiz Sodr1\, Jeronymo Monteiro, Sampaio Corrêa, A. 
Azeredo, Jos~ Murtinhc, Carlos Cava:lcnnti e Soares dos San
tos. (12) .• 

.; 
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O Sr. Presidente - A emenda foi approvada. 

Vae ser votada a emenda n. 4, que diz: 
(L~) 

. «Substituam-se os arts. 59 e 60 da ConstituioAo pelo se-
gumte: • 

cArt. A' JustiQ11 Federàl compete: 

- Ao Supremo Tribunal Federal : 

I, processar e julgar originaria e privativamente: 

. a) o Presidente da Republica, nos crimes communs, e os 
Ministros de Estado, nos casos do art. 52; 

b) os ministros diplomaticos •. nos crimes communs e nos 
de responsabilidade; . 

c) as causas· e conflictos entre a União e os Estados, ou 
entre este~. uns com os outros; . . 

d) os lltigios e as reclamações entre nações estrangeiras 
o a União ou os Estados; · 

e) os conflictos dos juizes ou t.ribunaes federaes entre si, 
ou entre estes e os dos Estados, assim como os dos juizes e 
tribunaes de um Estado com os juizes e os tribunaes de outro 
.Estadc.; 

n, julgar em grl\o de recurso as qtiestões excedentes 
da alQIIda legal resolvidas pelos juizes e trlbunaes fe
àeraes; · 

IJiii, rever os processos findos, em materi·a crime. . 
- Aos juizes e tribunaes tederaes: processar e juigar ~ 
·à) as causas em qÚc algutrtil das plrtas · fUttdài' a acOito 

ou á defesa, em disposição da Constituloão Federal; . 
b) todas as causas propostas contra o Gove1·no da União 

ou Fazenda Nacional, funcadas om disposições .da. Consti
tuição, leis e regulamentos do PGder Execlltivo, on em con
tractos celebrados com o mesmo Governo; 

c) as causas pr·ovcnient.es de compensacões, reivindica
ções, indomll'izacão do prejuízos, ou quaesquer outras,. ,pro- . 
postas pelo Governo da União contra. particulares ou vi
Cie-versa; 

d) os litlgios entre um Estado e habitan!itis de outro: 
e) o.s ·pleitos entre .Estados estrangeiros e cidadãos bra

sileiros; , 
f) as nc:cões movidas por estrangeiros e fundadas, quer 

em contracto~ cotn o Governo da União, ·quer em convencões 
ou tratados da União com outras nações; 

.O) aR questões àl! direito maritimo e nnvegaçuo. ·USSilli 
l]O oceano como nos rius e l111gos do paiz; 

h) os crimes poHtlcoli •. 
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§ 1."· Das· sentença.~ das justiças das Estados em ulti
ma instancia haverá recurso para o Supremo Tribunal Fe
deral: 

a) quando se· questionar sobre a vi gene ia, ou a valida
de das leis federaes em face na Constituição e a decisão do 
Tribunal do Estado lhes negar appllctcão; 

b l quando se contestar a validade de lei~ ou c e actos 
dos governos dos Estados em face da Constituição, ou das 
leis federaes, a decisão do tribunal do Estado r.onsiderar va
I idos esses actos ou essas leis impugnadas; 

c) quando dous 011 mais ·tribunaes locaes inlcrpt•elarem 
de modo differPnte a mesma lei fedcral,podcndo o recurso ser 
tambem interposto por qualquer dos tribnnar~ refr.rirloH ou 
pelo pracurador geral da Republica; \ 

d) quando se tratar de. questõe, de rlir~ito criminal ou 
civil internacional. 

§ 2.• Nos casos em que houver de applicar leis dos Es
f.ndos, a .Justiça federal consultarli a .inrisprudencia dos tri
bunaes locaes, e, vice-versa. as ,just.it!AS dos Estados comnll
tarão a .iurisprudencia doo tribunacs feteraes, quando hou
verem de inf:erpretar leis da Uni!o. 

§ 3.• .E' vedado ao Congre11so commct.lm• qu<tlqner juris-
dicciio federal .ás .iustiQas dos Estados. . 

§ 4.• As sent.r.ncas e ordrms rla magi~lratnrn froderal silo 
executadas. por offielaes .indir.ilirios da União, nos quaes a 
policia tocai é obrigada a pt-estar o.u:xilio. quando invocado 
por elJes. 

§ 5,• Nenhum recurso judiciaria é permiltido, nara a 
justiça federal ou local, . contra a intervenção dos Estados, 
a rlcclaraci'io do estado de sitio, e a veriflcac~o de pode
res, o reconhecimento, a posse, a legitimidade e a perda 
do mandato rlo~ membros do Poder Legislativo ou · E:xecuti
vo, federal ou estadoal; assim como. na vigencin rln n9tado 
de sitio, n!io po!terão os tribunaes conhecer dos netos pra
t.lcados em virtude delle pelo Pod·er Legislativo ou Exe.·· 
cu !.Ivo,, 

,i': '• 

O Sr. Paulo de Frontln - Peço a palavrn, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo do Frontin. 

O Sr. Paulo de Fronttn· (pela ordem) -Sr. Presidente, n 
romenda n. 4 já foi brilhantemente discutidn.,por varias ora
rl-ore!! ou e tomaram parte no debate. E!!f.a emenda n!io per
mit.te. na sua parte final. qne na vi~enoia .do· estn·do de sitio 
os f.rlbunoes tom()m conhecimento dos nr.to~ · pratir.ados em 
virtude delle pelos podr.re~· Executivo e .J .. egislntivo. 

O !Ilustre relator da Commissiio dos 21 t.eve opportuni
dade, não s6 no primeiro turno, como nn sun eloquente orn
c.iin r!() hnntnm. rle mostrar qne niio hnvia nhsnlqf.nmrnte im·· 
ro~sibilinnr!·r nos trihnnaes tomarem conh~cimr.nt.o ria neto~ 
praticadoR pelos podere~ J .. egislntivo e Executivo q11e ront.ra
riarem disposicil.o do nrt. 80 da Constituiçlio. 
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l~slu ponto (~ H:I.:W2f;lil·,~l du i:il.t!l'i'•f'fli.a~ão: a opmmo ,J, 
illusLre relator ó a mesllla do eminenle Cliefe do Estado. mas 
isso não impr.de que urn tribunal jurlicinr.io rião queira, em 
vÍl'Lude dessa flispo~ição, tomar conheciment.o de actos prati .. 
cados na vigcncia do estado de sitio, não querendo entrar na 
analyse desses actos, se são peJ·mittidos ou não, em virtude 
do estado de sitio. 

O ante-projecto organizado pelo · illustre Presidente ·da 
Republica. incluía e~sa disposição não no arligo onde hoju 
ella se acha encaixada - Justiça Federal - arts. 58 e 59 da 
Constituição -mas uo art. 80 da mesma. Apezar de ser ae-
1'eituosa a redacção, se a tivessem collooado no art. 80, eu 
não teria duvida em adoptar a meliida, que está de aocórdo 
com as resoluções, qutl o Supremo 'fribnnal tem tomado; Irias, 
collocada no ponto onde foi pela emenda n. 4, teremos de 
correr o risco das interpretações e as proprias immunidadcs 
parlamentares poderão estar sujeitas a tal ou qual interpre. 
tacão. (Apoiados.) 

V. Ex. sabe, Sr. Presidente, que houve Senadores e 
Deputados, em dous dos nossos governos, presos pelo Poder 
Executivo. Foi net:essario recorrer ao habeas-corpus, foi ne· 
cessaria a comprehensão, que custou bastante, do que se con
tinha na Constituição Federal; foi neccssario considerar quu 
os membros do Congresso Nacional são os juizes dos aclos do 
Poder Executivo na determinação do estado de sitio, duranto 
a sua vigencia. Só mente depois disso é que se tornou j uris
prudencia pacifica; mas isso não impef'.!e, principalmente com 
a tendencia, que ultimamente se nota para tornar o Supremo 
Tribunal um corpo politico, em que se conhece o resulf,ndo da 
votação antes quu elle se manifeste (apoiados) em que se 
póde affirmar que a v o tacão será de 8 contra 7, 7 contra 6, 
e assim successivamente para que tenhamos a receiar ... 

O SR. A. AzEREDO - Já houve, no caso de Matto-Grosso, 
uma votação de .6 contra 6. 

o· SR. PAULO DE FRONTIN -· ... taes interpretações; 
e, como · acaba de recordar o ·meu eminente amigo, Senador 
por Matto-Grosso, a presença ou. ausencia, por suspeição. em 
uma questão como a de Matto-Gr·odso, póde determinar reso
luções contradictorias por parte do Supremo ~rribunal Federal. 

Nestas condições, desde que nlio foi collo•!ada a medida 
no art.igo onde o ante-projecto e a proposta apresentada á 
Camarn dos Depu lados a collocára, niío elevemos adoptar esta 
solução. por que ella é perigosa e póde ser elemento perni
cioso á liborclnrle d·c manifeslacão de pensamento e de voto 
dos membros do Congresso Nacional. 

Por esse motivo, voto contra. 
O SR. A. AzEREDo - Nem os membros do Supremo Tri

buno! estão isentos disso. 
O SR. PAULO DE FI\ON~'IN -· Tenho conoluido. 

O Sr. Presidente - Vae ser feita a chamada. 

(Procedendo-se á chamada, verifica-se terem votado a 
tavor da emenda 36 Srs. Senadores e contra, 15.). 

., 
. '· 
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Vac proceder-se á lei ~ura dos nomes dos Srs. Senadot•es 
C!ll c votaram a favor. 

O Sr. 2' Secretario lê os seguinteR nomcR: Aristirles no. 
ohn, Silvorio Nery, Souza CnsLro. Eurico Vnlle, Cnnha Ma
chado. Godofredo Vianna, Antonino Freire, Fnrrcira Chcvns, 
Eloy ele Souza, Joii.o Lyra, Antonio Massa, Venancio Neiva, 
Carneiro da Cunha, Manool Borbn, Mendonoa Mnr~ins. Eusebio 
de Andrade, Lopes Gonoalvcs, Pereira Lobo, Pedro Lago, 
1\Ianoel Mon,iardim, Bernardino Monteiro, i\liguel de Carv11lllo, 
Modesto Leal, Joaquim Moreira, Meneies 'l'avares, · Buono 
Brandão, Bucno de Paiva, Antonio Carlos, Lacerda Franco, 
Adolpho Gordo, Ramo~ Caiado. Rocha Lima, Affonso de Ca
rnar;;o, Generoso Mür[juc;. l~olippe Schmiut e Ve~!lucio rte 
Abreu (36). · 

O Sr. Presidente - Vão ser lidos os nomes dos Srs. Se-
nadores que votaram contra. ' \ 

O Sr. ~· Secretario lê os seguintes nomes: Barbuda Limll, 
J...auro bodré, 'l'homaz Rodrigues, Benjamin Barroso, Gonçalo 
Rollemberg, Antonio Moniz, Moniz Sodré, Jeronymo Monteiro, 
Paulo de Frontin, Sampaio Corrêa, A. Azeredo, José Muru. 
nho. Carlos Cavalcanti, Vida! Ramos G Soares dos Santos (15). 

O Sr. Presidente ·- A emenda foi approvnda !)Or 95 voto! 
contra t5. 

Vae ser votada a emenda n. 5 aue dis: 

\ 

"Substitua-se o art. 72 da Constituicão pelo seguinte: 

"Art. A Constituiç~o assegura a brasileiros e a estran-
geiros residente3 no paiz a inviolabilidade dos direitos con
cernentes á liberdade, á segurança individual e á proprie
dade, nos termos seguintes: 

§. i.' Ninguem póde ser obrigado a. fazer, ou deixar do 
fazer alguma cousa, senão em virtude de lei. 

§ 2. • Todos são eguaes perante a lei. 
A Republica não a~itte privilegias de nascimen~, des. 

conhece fóros de nobreza, e extin~e as ordens honorificas 
existentes e todas as suas .prerogativas e regalias, bem. como 
os títulos nobiliarchic.os e de conselho. 

' 
. § 3. • Todos os individuas e confissões religiosas podem 

exercer publica e livremente o seu culto, associando-se para 
esse fim e adquirindo bens, observadas as. disposições do di-
reito commum •. · ·. 

§ 4. • A Republica só reconhece o casamento civil, cuja 
celebração será gratuita. · · · · . 

§ 5. • Os cemiterios terão caracter secular e serAo admi· 
nistrados pela autori_dade municipal,· ficando.livre a todo~ o~ 
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cu!Los religiosos o. pro.tica dos respectivos ritos em relação 
aos s.eus crentes, desde que não offendam a moral publica e 
as leis. .· ... 1 .;.: • 

:I :.I"•~•J .• J.' 

§ 6.' Será leigo .o ensino ministrado nos estabelecimen
tos publicas. 

§ 7." . Nenhum culto ou igreja gozará de subvençiio 
official, nem terá relações de dependencia ou allianca com o 
Governo. da União, ou o dos Estados. A representação diploma
fica do Brasil junto á Santa Sé não implica violação deste 
principio. · 

' § 8.• A todos ó licito associarem-se e reunirem-se livre~ 
mente e sem armas, nllo podendo intervir a policia senll.o 
para mim ter a ordem publica. 

§ 9.' E' permittido a quem quer que seja representar, 
mcd·iante peticão, aos poderes publicas, denunciar abusos das 
autoridades e promover a responsabilidade dos culpados. 

§ 1 O. Em te!l11lO de paz, qualquer póde entrar no terri
torio nacional ou delle sahir, com a· sua fortuna e seus bens. 

§ 11. A casa é o asylo inviolavel do individuo; ninguerri 
póde ahi penetrar, de noite, sem consentimento do morador·, 
sinão para acudir a victimas de crimes, ou desastres, nem de 
dia, sinão IJOS casos e pela fórma prescriptos na lei. 

§ 12. Em qualquer assumpto é livre a manifestação do 
pensatr~cnto pela imprensa, ou peta tribuna, sem dependonCJa 
de censura, respondendo cada um pelos abusos que commet
ter, nos casos e pela fórma que a lei determinar. Não é par
mittido o anonymato. 

§ 13. A' excepção do flagrante delicto, a prisão não po
dará executar~se sinão depois de pronuncia do indiciado, 
salvo os casos determinados em lei, e mediante ordem escripta 
da autoridade competente. 

§ 14. Ninguem poderá ser conservado em· prisiio serr. 
culpa formada, salvo as excepoões especificadas .em lei, nem 
levado á prisão, ou nella detido, si pr~star fiança idonea, no~ 
casos em que a lei a admittir. 

§ .15. Ninguem será sentenciado, siniio pela autoridade 
~~~~:_à~te, em virtude de lei anterior e na fórm·a-~~~,!~~~~ 

§ 16. Aos accusados se assegurará na lei a mais plena 
defesa, com todos os recursos e meios essenciaes a ella, desde 
a nota de culpa, entregue em 24 horas ao preso e assignada 
pela autoridade competente, com os non:es do accusador e das 
testemunhas. · 

§ 17. O direito de propriedade mantém-se em toda a 
sua plenitude, salvo a desapropriação por necessidade, ou 
utilidade publica, mediante indemnização prévia. 

a) As minas pertencem ao proprietario do sólo, salvo as 
limitações estabelecidas por lei, a bem da exploraciio da~ 
masmas; 
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b) as minas e .ia~it.la,; Juinct·a~::l u~c~~:mriuo á scgUt·anca e 
defesa nacionues, e as terras anelo existem 11üo podem ser 
ll'ansfel'ida:; u estrangeiros. 

~ 18. E' inviolavcl o sigillo da corre:;poudcncia. 
§ i!l. Nenhuma pena passará da pessOa do delinquente. 

· § 20. Fica abolida a pena de ;;alés IJ a de banimento ju
dicial. 

§ 21. l<'ica igualmente abolida a pena de morte, reser
vadas as disposições da legislacão militar em tempo de 
guerra. 

§ 22. Dar-se-llll o habeas-corpus sempre que alguem sof
frer ou se achar em; imminenk perigo de soffrer violencia 
por meio de prisão ou constrangimento illegal cm sua liber
dade de locomocão. 

§ 23. A' excepção das causas, que por Sl(la natureza, per-· 
tencem a. juizos especiaes, não haverá fOro privilegiado. 

§ 24. E' garantido o livre exercício de qualquer profis
são moral, intellectual c industrial. 

§ 25 •. Os inventos industriaes pertencerão aos seus auto· 
res, aos quaes ficará garantido por lei um privilegio l.cmpo
rario, ou será concedido pelo Congresso um premio razoavc1, 
quando haja conveniencia de vulgarizar o invento. 

§ 26. Aos autores de obras. litterarias e artísticas é ga
railtido ·o direito exclusivo de. reproduzil-as pela imprensa 
ou por qualquer outro processo mecanico. Os herdeiros do~ 
autores gosarlio desse direito pelo tempo que a lei deter
minar. ··· 

§ 27. A lei assegurará a propriedade ·das marcas de 
fabrica. 

· § 28. Por motivo de crença ou de funcção religiosa, 
nenhum cidadão brasileiro poderã ser privado . de seus di
reitos civis e politicas ucm eximir-se do cumprimento de 
qualquer dever cívico. 

§ 29. Os que allegarem motivo de creuca religiosa com 
o fim de se isentarem de qualquer onus que as leis da Repu
blica imponham aos cidadãos e os que acceitarem condeco
ração ou titulas nobiliarchicos estrangeiros perderão todos os 
direitos politicas. 

§ 30. Nenhum imposto de qualquer natureza poderá ser 
cobrado si não em virtude de wna lei , que o autorize. 

§ 31. E' mantida a insti tuicão do jury. 
§ 32. As disposições cottstitucionaes assecuratorias da ü·· 

reductibilidade de vencimentos civis ou militares não eximem 
da obrigação de pagar os impostos geraes creados em lei. 

§ 33. E' permittido ao Poder Executivo expulsar do ter
ritorio nacional os subditos estrangeiros perigosos á ordem 
publica ou nocivos aos interesses da: ·Republica. 

· § 34. Nenhum emprego póde ser creado, nem venci
mento algum, civil ou militar, pódc .ser estipulad·o ou alterado 
siniio por lei ordinaria especial". · 

.,. 

'•' ,., 
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O Sr. Presidente - Vae· ser feita a chamada. 

(Fcil.a n cthamada, verifica-se lerem votado a favor da 
emenda 3!.1 ::ll'ti. Senadores e contra 12) . 

Vão ser lidos os nomes dos Srs. Senadores que votaram 
a favor. · 

O-Sr. 2" Secretario lê os seguintes nomes: Aristides Rocha, 
Silvcl'io N ery, Souza Castro, Eurico Vali e, Cunha Machado, 
Godofrcdo Vianna. Anlonino Freire, Thomaz Rodrigues, Fer
reira Chaves, Eloy de Souza, João Lyra, Antonio Massa, Ve
nancio Neiva, Carneiro da Cunha, 1\fanoel Borba, Mendo~a 
Martins, Euzcbio de Andrade, Lopes Gonçalves, Pereira I:'obo, 
Pedro Lago, Mnnoel Monjardim, Bernardino 1\lonteiro, Miguel · 
de Carvalho. Joaquim 1\loreiral.. Modesto Leal, Mendes Tava
res, Paulo de Frontin, Bueno .1:1randão, Bueno de Paiva, An
tonio Cat•los, Lacerda Franco, Adolpho Gordo,. A. Azeredo, 
Ramos Caiado, Rocha Lima, Affonso de Carnargo, Generoso 
Marques, Felippe Schmidt, o Vespucio de Abreu, (39). 

O Sr. Presidente - Vão ser lidos os nomes dos Srs. Se· 
nadorcs que votaram contra. 

O Sr; 2• Secretario lê os seguintes nomes: P.arbosa Lima, 
Lauro Sodré, BenJamin Barroso, Goncalo Rollcmberg, Antonio 
Moniz, Moniz Sodré, Jcronymo Monteiro, Sampaio Corrh, 
José 1\lurl.inho, Carlos Cavalcanti. Vida! Ramos c Soares dos 
Santos, ( 12) • 

O Sr. Presidente -A emenda foi approvada. 

Ha sobre a Mesa duas declaracües ele vol.o, que vão se~ 
lidas. 

O Sr. :1• Secretario procedo á leitura das ~cguintes 

Declarações de voto1 

."Declaro que votei no presente turno, de accórdo corn os 
fundamentos 'expressos nas seguintes declarações de voto, fei
tas nas sessões de 12. 19 e 25 de novembro do 11nno proxi
mo findo. 

Sala das sessões, 1 ll de agosto. de 1926. - Pedro Lago." 

"Yot.ci contra o paragrapho 5• da emenda 11. 4 in fine, e 
os paragra.phos 22 e 36 da emenda n. 5. 

Fiel ao pensamento de Ruy Barbosa, o mestre lncomp'l
ravel. sou francamente favoravel á Revisão Constitucional, 
ma~ licito me não era votar pelo paragrnpho 5• da emenda 
n. 4 e paragrapbos 22 e 36 da emenda n. 5 da proposta ele 
reforma. . 

Prohibindo o primeiro aos Lt·ibunacs tomar conhecimen
to, pOJ' qunlquet' fórma,, de todo acto praticn.d!J pe!o ~eglsla·
tivo ou Executivo em VIrtude do estado de sJIJo: hnutando o 

s.- Vol. V 11 

,-.- ....... . 
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segundo daquclles paragraphos o conceil.o ·do habcas-corpus 
e annullundo o ultimo esse "baluarte das liberdades publi~ 
cas"· durante o sitio, cuja definição é, ao mesmo tempo, diln
·tada, - esses tres pontos da reforma foram os unicos que não 
puderam merecer a minha approvação, por se me afigurarem 
j.lm recuo na .nossa evolucão jurídica e um desmentido ás tra-
dic;ões liberaes dil. democracia brasileira. · · 

Nem se allegue que os abusos acaso commetLidos duranLu 
o sitio, possam vir a ser corrigidos pelo grande remedio con
stitucional, que só ficaria suspenso em relação aos netos' pra
tiéados. dentro .da autorização do novo texto da lei. 

Quem r.ecusa a benignidade dessa interpretacão é o pro
,prio .eminente relato.r da proposta. na Gamara, que authenticu 
o pensamento da emenda, quando diz, I).O seu parecer: 

. . . . . . ·.. . . . \ 

• '.'Se abusos forein commettidos, só podem ser apre·· 
. ciados pelo poder competente para accusar ·e julgar a3 

I. autoridades, que o commetterem." 
• ' r ' ' : 

Assim,· todos os attentados contra os direitos i'nd.ividuae~. 
todos, sein excepcão de um só, poderiam ser praticados na vl
gencia do sitio, sem que pudessem ser, de. pr:ompto, rcpamclos 
pelo Poder Judiciaria. . . . ·.· . . 

Contra essa theoria que se· pt·etendeu hisinuar no texto 
vigente da no.ssa Grande Lei, é que ,iâ se revoltava Ruy Bar
bosa, .explicando, no seu livro definitivo sobre o estado de si-
H o, que neste: · 

' "Estas duas jurisdiccÕes (do Legislativo e do Ju
diciario) não se annullam reciprocament~. · Cada uma 
tem ~ sua funccão peculiar: -o Congresso apt·ccin o 
facto politico â luz da conveniencia ou do' direito fun-

. damental; a Justicw entende, nas questões civis, resta
belecendo o direito do individuo, quando o Executivo, 
para ferir, lranspoz a barreira constitucional. A. san
ccão, politica da legislatura não exclue a necessidll'de da 
desaggravacão da liberdade pessoal, opprilll'idn ·ou sup
primida, pelas impa:ciencias da autoridade adminis
trativ.a." 

E accrescentava.: 

Mais tarde,· a'O trar,ar o admiravel. ·programma de l'cforma 
do Part:ido Republicano Liberal, reclamava na r clausula 11, do 
futuro constituinte: . , · 

" '. 

. . . . . 
"Estabelecer. outrosim, mediante norma const.ilu

. cional expre!!sn, o llabeas-r.orpu.ç ~m garanl:in da I ihm·
. dado individual :rJurante o estado de sitio, qunnrlo .o Po
per :tTixecutivo; 'rios casos deste, ·segund() a .constituição, 
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m·t. 1:!0 principio c § !•, ultt•apassnt• as medidas do rc~ 
pressão r.ontt·a as pl'ssous. que e~oe mesmo urtigo no 
seu § 2',. lhe pormtltc ... " 

Submisso a inralibilidarlc da lição, neguei meu voto á re
foi·ma quanto ao § 5" da emenda no 4" c paragraphos 22 e 3G 
da emenda n, 5. · 

Sala da~ sessões, i2 de novembro de i 925. - Pedro Lago, 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Consoatile as resll'icçõcs por mim especificadas U'() assi
gnal' o parecer n. 223, rle 1925, e ao fazer a declarn·ção de · 
voto cm a sessão de 12 do corrente mez, cumpre-me declarar 
que, si. a .votação das emendas ns. 4 e 5 d.a· proposição da 
Cama1·a: dos Deputados, n. 45 deste anno, se tivesse effectuado 
por ,partes, não, teria dado o meu voto ao § 5", in fine da 
emenda n .. 4 e ao § 22 do arl. 72 da emenda n. 5. . 

·sala das sessões, 19 de novembro de 1925. -Pedro Lauo. -
DECLARAÇÃO DE VOTO 

Ao votar, agora, cm terceira discussão, a proposicao 
n. 45, ·deste anno, da Camara dos Deputados, o fiz mantendo 
as t•eslriccões que especifiquei ao tempo de assignar o pa
recer n. 223, ele 1925, c as constantes de minhas declaro:oõcs 
de voto nas sessões de 12 e 19 do corrente, as quaes se re
ferem .ao 5", in fine da 'emenda n. 4 c ao § 22 do art. 72 
da emenda. n. 5, da referida proposição. 

· Salw das sessões, 25 de novembro de 1925. - Pedro Laoo. 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Mantenho, sem alteral}áo, o voto qu,9 proferi o anno pas~ 
sado, sobre a reforma constitucionaL Assim, declaro qne vo
taria contra a ultima parle do n. IV, da em.~nda n. t -
inf.crvencão fiua!!Ceira nos Estados - se a mesma emenda 
fosse destacada. · 

Sala·das sessões, 19 de agosto de 1926. - Aristides 
.Rocha. 

O Sr. Presidente - Nos termos do Regimento, incluirei a 
reforma c.onstitucional na ordem do dia, para 2• discussão,. 
c o ui o int':lrsticio de 2-i horas. 

· Vota~ão, em ta discussão, do projecto do Senado n. 35, 
d•d926, dividindo os vencimentos dos ensaiadores da Inspecto
ria de Fiscalização dos ·Gencros Alimentícios em ordenado e' 
S't'a li ficacão. · ' 

~ppx:ovado, vae ú Commissão de Finança~. 

. ···<'···:·::<.·.·r::.·.:T:(~?:.~~1 
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Votaciio, em i' discussão, do projecto do Senado n. 42, 
de i!l26, autorizando o Governo a mandar construir um mau
soléo que perpetue a memoria do S.9nador Lauro Müller. 

Approvado, vae á Commissão de Finanoas. 
Votação, em ::i• discussão, do projecto do Senado n. i 7, 

de i !l26, autorizando o Poder Executivo a dcspend~r alú a 
quantia de 3.000:000$000, com a construcção da estrada de ro
dagem que liga o município de Manáos com o de Bôa Vista do 
Rio Branco, no Estado do Amazonas. 

Approvado, vac á Commissão de Redacção. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, designo 
para ordem do dia de .amanhã. o seguinte: l 

i • discussão do projeato do Senado n. 3-i, de 1 !!26, na
tendendo aos off.iciaes reformados compu lsoriamento, qu"l 
tenham prestado servicos á legalidade, durantry o movimento 
revolucionario de 1893 a 1894, o soldo da tabella A. da lei 
n. 2. 2!l0 do i 910 (com parecei' (avoravel dá Commissifo dr. 
Constituição, n. 4117, de 1926) ; 

2" discussão da proposição da Camara dos D,'!pulado~ 
n. 3. de i926, que revigora a lei n. 4.802, de 9 de janeiro 
de :1924. que autoriza o Governo a abrir um crl}dito du 
150:000$000, pelo Minislerio da Marinha, para pagamento d·1 
obra~ realizadas, na Escola d,':! Grumetes, na enseada Baptista 
da~ Neves· (com. parecer favoravel da Oomm.issifo de Finan
ças n. I 56, de 1926) ; 

3• discussão do projecto elo Senado 11. 87. d.~ 1924, que 
abre, pelo 1\linisterio .da Jnstica,. um credito especial ele 
378 :tH0$319, para pagamento ele dinl'ias de nlimenla~.iio, de
vidas ao pessoal das cmbarcacõcs da Saud.~ Publica da Ca
pilal l!"cderal (com parecer favoravcl da Commiasao de Fi
nanças n. 144, llc 1926). 

Lcvanta-~e a sessiio ás 15 horas c .50 minutos. 

. . 4 .,.... ' 

711• SESS.\0, EM 20 DE AGOSTO DE i!l2ti 

Pl\ESIDENCIA DO SI\. ES'l';\Cil1 COIMBII.\ 1'1\ESIDEN'l'~ 

. A's 13 c meia hm·as acham-se presentes Ó,; St•s,: A. Azc
J'edo, 1\lcnelon~a Martins, Silverio Nery,·)>m:eira ~obo,.. Souza 
Castro, Anlonino Freire, 'l'homu:i noch·.ig)le~. Ben,tan:m .· B!ir
l'oso. ,João Lyra, Eloy de Souza, Vcnun'cio 'Neiva, Man~el· Bor
ba, Gonr"alo Rollcmbel'g, P·cdt•o. Lago, !mlonio 1\loni~,,~ligu~l de 
Cm•valho, Meneie~ '!'avaro~. ]>aula de F,t•on4in, Siimpaw Corrlln. 
Bucno Bmndiio, Bucno de Paiva, Lacct1da l!'r•anco, Aclolph~, 
Gordo, Hocha Lima, Affonso de C11mnrgo, Car·los C~>Valcantl, 
Generoso Marques, Vida! Rumos, V cspucio de Abt•etl c Soares 
dos Santos. . . .. .. . ......... , 

• 
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O Sr. P~esidente - Presentes 30 Srs. Senadores: está 
ah~rl a a srssao. 

Y:w >;eJ' lida a :.era da sessão anterior. 

O Sr. 2' Secretario procede á leitura da acta da sessão 
aniPJ'illJ', Cflll', fiOs,fa rm di~cus~ão, é approvndn sem debate •. 

O Sr. i • Secretario dti conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Requr.rimrnto do St•. Tito Livio do Magalhães, maJor 
gradua(io. l'PI'Ill'llladn rio Exercito, solicitando rolcv:.·cão ·de 
prescl'ip~;iio l>lll qtw incot•t•cu o seu dircilo para o fim de po~ 
rlrr eonla1' a ~ua antiguidade de capitão, de 7 de julho de 1804, 
data em (!lll! J'oi !'!'rido em combal.n. - A's Commissões de 
1\larinhn P GnrJ•J•a e rlc Finanr;as. · 

O Sr. 2' Secretario procedn ú leitura rlo SCillinte 

PARECER 

N. 181 - 1:02ô 

RNIIIC(,~O {inol rio wn;iectn cln .>;.enmlo n. n rln 1926, que auto. 
· 1·i:n o Por/P.r E:mnm.thw n au:r.ilirl1' n E.qlndo do Ama:onas 

com n quan/in. dr, 2:000.$ jlOJ' kilometro, n·:1 cnns/.i•nc(:tin da. 
r!.~t1•ntln tf,,. I'Oilii(Jt!lll de Mmuío.~ tí Bon y.j,çfn do Rio B)'(l'l!C!l 

O Congresso Nac1'onal resolve: 

Art. 1." Fica o Poder Exccll tivo autorizr.·do a auxiliar o 
Estado rio Amazonas c{Jm a quantia de dons cont.os rlo réis por 
l•ilomrl.t•o, na con~l.t•ncoão da csl.l•ada dr. rodagem qun ligue u 
munici[liO rlc ~tnnúos no de BOa Vistn: do Rio !Branco; no E~. 
t.aclo llo Amazona~. 

Ar!. 2." nrvosnm-se as disposlc'ões cm contrario. 

Sala da Commissão de RodncQão, 20 de agosto de' 1926~ -
TTtoma: Rodl·'iouc.~. Relator. - Benjamin Barroso. 

Fica snbrr a ·nwsa para set' discutida na sl'ssão seguinte, 
dr.pois ·tlr pnblirnrla no Diar·io do Conare.~.qo, · 

Comr>arr.cr.m mais os Srs.: Souza 
Ctmhu. Moniz Borh·,;, Mnnoel Monjardim, 
lippC! Schmirlt (6). 

Caslro, Cal'nciro da 
Josó Murtinho o Fr.~ 

Dri•xnm de comparecer, com cama jnstificncla, eis Srs.: 
Pirns Rehrllo, At•istidcs Rocha, Rnrhosa Limri. Eurico Vallc, 
Co~l.n Rorll'igno.~. Ctmha Machado. G'odol'rrdo Viannn. Euripe
des de Aguinr •. Toiio Thomé, Fr.rrr.1'ra ChaYrs, Epit.ncio Pessôa, 
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Antonio MnsR!l'; lloRa o Silva, l?ornanclos Lima, Euscbio de An., 
(JJ·ude, Lopes G.onçalvos, BCl'nardino :\lonteiro, .Teron~o Moo
toiro, .loaquin: Mol'eira, Modesto Leal, Antonio Carlos, Was
hington .Luis, Luis Aclolpho, Ramos Caindo· e Cm·los Bar
hosa (2~) . 

O Sr. Presidente - t:stá terminada a leitura do .. ex
pediente~ 

Não ha orn'dore~ · inscriptos. (Pausa.) 

Si não hn quem queira usar da palavra na hora do expe
diente, passnroi á orden: do dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

VAN'fAGF.NS Á OFFICL\ES .COMPULS.mds 
·I . , 

1• discussão do projeet.o do· Senado n. 34, de 1926, estcrt:. 
dendo aos officia-cs reformados . compulsoriamente, que t.e~ 
nham prestàdo servicós á legalidade, duramo o iriov1mento re
voluoionario de 1893 a 'iS!M, o soldo da tabclla A, d&: lei nu-
Incro 2.290, de 1910. . . 

Approvado, vae á Commissiío de Finanças. 

CREDITO r>ARA AS OBRAS DA MARINHA 

• . .', ·, ' '' - ', '.J • ~ ... . ' ' ' . 
. . . . ~· .. discussao da propos1çao da Camara dos Deputados. n. 3, 
de 192(1, que l'iivigor&: 11 le.i n. 4.802; de 9 .de janeiro de.•1924, 
cjrie ailLorizil o Governo. a abrir. um credito de 150:000$, pelu 
Mihi'sterio da Marinha, para pagan:ento de obras realizadas mi 
;Escola de Grumetes, na enseada Baptistn: das Neves. 

Vem á Mesa, é lida, ap.oiada e posta em discussão, a se
guinte.· 

Onde convier: 
Art. Fica o Poder Executivo autorizado: 

a) a vender, em coneurrencia publica, de aocórdo. com a 
legislaciio em vigor. os terrenoQ pertencente$ ao .antigo Arse
nal de Marinha .do Estado· da. Balna, que. não forem. necessarios 
ú const.ruccão do novo ed.ificio da Capitania do Porto e suas 
pependencias ou 11 quaesquer .outros estabelecimentos do Mi . 
nist01•io da Marinha naquelle Estado,· recolhendo ao Thcsourli 
o productc da rcspectvia venda:; · 

·IJ) a abrir creditas, por cantil do mesmo í:lrôduct.o e ilté n 
Bua imoórtnncta integrnl, para a construcciio.'dó. novo edificio 
da Capilnnia do Porto, bem como para a C(}nstrucção di.> ·Pavi
lhões. nrlnptações ou mudanca da Escola de ~prendizes Mari
nheiros on oul.ros scrvic'os do Ministcrio da Mlirlnhil no' re(o. 
rido Esti\do. 1 

••• • ··. 

Sala dn:s sessües, 20 de agosto de 1926 •. j_ P,edro Lago. 
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Jnst ificação 

A cmcndn rcprnrJm a qnc foi aprc.scnl:vla no nnno pn~· 
sarlo ao Mcn.Jilrinln da Marinha. c n:cr·cccn o !llireccr fnYOl'i1" 
vcl rln Commissão de Finnn:.,ns. 

':Pransorcvcmos cm seguidu a .insl.ifici\Liva . cnt,iío apre~ 
scntarliX. 

"Justificação 

O antigo Arsenal de Marinha da Bahia, cuja actividade c 
capacidade foram, cm varias épocas, um justo orgulho da Ma
rinha, onde: muitas coristrucções navnes se fizeram, desde o~ 
tempos coloniaes; cujo papel na vida de nossa Marinha foi 
seinpre rélevante; que era uma magnifica escola de profissio
naes, por causas que não é momento esmiuoar, arruinou-se; 
fechou-f,c, foram aos poucos se desmoronando· seus erlificios. 
officinas, docas, etc. 

Chegado a. esse estado, a grande área occupada pelo Ar
senal, em pleno bairro commercinl da cidade do Salvndm·, 
permanecia como um apoclrecedouro onde se consumi.• bri
lhante tradição naval brasileira. . · · . . 

O Ministerio da Marinha resolveu, então, terminO!' a dr.~ 
molicão dos velhos edifícios e arruar aquelles terrenos, onde 
foram .abertas a avenida das Náus e .ruas a e lia trnnsvcrsaes. 
Mas; apenas, foram abertas os ruas. Os lotes de terreno; alli 
,iazem com pre,iuizo á csthotlca Ul'bana o sem proveito á admi
nistracão' federal; sem 11ma construc~.úo. As quadras venda
veis sito cinco, roprcsentando uma área total de 14.327 me
tros quadrados. Uma dossns quadras ficou rcservaliu para a 
Capitania do Porto o Auas· depende'ncins. Mais tarde o Minis
l.erio mandou augmenlar a área reservada :í capitania. que 
fioou com todo o terreno da avenida das Náus do ·lado elo 
mar .. Esta :parto comprchende tres quadras, com a superfície 
total de B.!HB metros quadrúdos. 

"No lado das tonas da sobredita avenida para dentro fi~ 
caram para vender 5.408 metros quadrados. Feitos, os des- · 
contos de terrenos r11servados' para o ministerio, reduz-sn o 
total da área a 13.356 metros quadrados. cuja vcntia dnr:'t a 
quantia sufficicnte 1í.~ obras Indicadas ·na emenda. evitando
se o attentndo tí eilthotica o á hygicnn da ciciado do Salvador 
com a' ·permnnoncia dn terrenos baldios o abandonados em 
pleno bairro commercial. 

A àpprovncão desta emenda é aconselhada pelo proprio 
Ministerio dn Marinha; como está no parecer da Commissfio 
de Finanças, a proposito da rndacoão com que a omtmdo fC>1•a 
apresentada om · 23 de novembro passado o que. ret1rada nn. 
segundo· disónssão para nttrnder no voto da Commissão. ó 
agora preserit(l com aR modificncõcs sug-goridas. Alii, n illn~
tre titular. dn Marinha af.firmn q110 "a autorizncão contirln nn 

· ori'ienda, .sendo aoceita, viria facilitar, de muito, a aor,ã-o dn 
ndminlst.rnciio riavnl. sendo mesmo ouo a pnrt.e relativa no 
Rstado da Bnhia é at.6 umn nccoRsidado nctnnl do onsino pro

. flssional e rlos serviços do porto". 

Sala das sessões, iS de dezembro de 1925. -Pcd1•o Laao .. 
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PARECER 

Esta emenda interessa a administr:u;ão federal e não coi
lido com dispositivos elo Codigo de Contabilidade. 

A Commissão a ncceita c aconselha a sua approva()ão. 
O Sr. Pres:dente - Em virtude ela emenda apresentada, 

fica suspensa a discussão, afim de ser ouvida a Commissão 
de Finanças. 

CREDITO PARA PESSOAL DA SAUOE PURLICA 

3' discussão do projecto do Senado, n. 87, de 1924, que 
abre, pelo Ministerio da Justiça, um cr6.1ito especial de reis 
378:610$310, para pagamento de diarias de alimentação, de
vidas ao pessoal das embarcações da Saude Publica du Capital 
Federal. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço a palavra·. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frolttin - Sr. ·Presidente, o projecto elo 
Senado n. 87 é de minha autoria e no seu artigo const.itn
t:ivo çstabelece o seguinte: 

·~ 

"O Governo abrirá um credito de 378:6'10!11319, 
para occorrer ao pagamento das "etapas ou diarias de 
alimentação" devidas de 1913 a 1922, ao pessoal das 
ombarcacões da Saude Publica da Capital .Federal, nas 
seguintes categorias: mestres, machinistas, · contra
mestres, segundos machinistas, motoristas, foguistas, 
m3:rinheiros, moços e um machinista sanit.urio". 

Este projecto é perfeitamente fundado em uma disposi
LittO legal, já votada, determinando ·o pagamento das diarias. 

A honrada Commissiío de Finanças declarou que o pro
;jecto mereria n approvação do Senado e .que a emenda devia 
ser destacada para formar projecto á parte, ouvida sobre ella 
a opinião do Governo. 

A emenda formulada pelo nosso illustre collega, digno 
representante do Ceará, manda accrescentar a quantia de 
45 :81i7$3M, para pagamento da gratificaQão provisoria., em 
virtude da lei n .. 3. 990. de 2 de .iayeiro de. :1920, aos officiaes, 
ajudantes de almoxarifes, porteiros, correios e continuas do 
Departamento Nacional de Sande Publica e a que teem di-
reito, durante o periodo de :1921 a 1922. · 
· O parecer da Commissiío é perfeitamente ,insto. Effecti
vamentc, demm·nria a solução da questão, o poder obter-se o~ 
olemcntos necessarios quanto IÍ emenda formulada que, por 
sua vez, t<tmhcm deverá, na minha opinião, merecer a appro-
vncão rio Senado. ' · .: .: · · · 

• A onlra paJ•t.c const.itntiva do projecto, que datn de- Hl2'•· 
e qun rc•twesrnta para todos os empregados da Diroç.toria da 
Snudr Pnhl icn, r11,ios cargos ha pouco citoi;. é rclatlvn a pc
r iodo j:í m11itn anl.rJ•inr 11 conseqnrnto a uma rlisposição vo
t.nrla r;r•ln Gnn~rrs~o r snnccionarla pelo Pt•flsirlent~ da Repu
blica. 

.. ,. •'' ,,, 
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Nestas condi~~ões, parece-me que merece approvação do 
Senado o put'flCel' ela illustre Commissão de Finnncns, deter
minando· qne se.ia favoravelmente solvida a questiio nclo Se
nado, quanto ú ap,provação do projecto em 3" discns'sã'O, que 
tive a honra de snbmetter á sua apreciação. 

P' approvado o pro,iecto que vae á Com)llissão de ne-
dacçao. . 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Paulo de l!'rontin.; 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - SrJ. Presidente, 
requeiro que V. Ex. consulte o Senado sobre si permitte n 
immediatn discussão e votaçãü da redaccão final rio pro,iecto 
que acaba de ser approvado . 

• 
O Sr. Presidente- O Sr. Senador Paulo de Frontin re

quer dispensa de impressão e urgencia para discussão e vo
tação immediatns da redacção final do projecto n. 87. 

Os senhores que approvarn o requeriment.o de S. Ex. 
queiram levantnr-se. (Pausa .. ) 

Approvado. 

O Sr. 2• Secretario IA c é, sem debate, npprovacio o se
guinte 

PARECER 

N. 182- 1926 

Redaccão final do projecto do Senado n. 87, de 192~, que 
abre, pe!Ô 1\!inistcrio da Justiça, um credito especial de 
378 :!H0$319, para pagamento ao pc~sonl da~ emharcnt)ões da 
Saudo Publica rln Capital Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Al'tigo nnico. O Governo abrirá os creditos de rtíis 
378 :Gl0$319, para occorrer ao pagamento das etapas ou "dia
l'ias· rir nlimcnt.acfío" devidas de 1913 a 1922, ao pes~oal das 
embamnQti()S ria 'Aande Publica dn Capital Federal, nas se- · 
gnint.o~ calegol'ias: mcst.res. machinistas, contra-mestres, se
gundos mnchini~tns, motoristas, foguistns, marinheiros, moco~ 
e ttm mnchinisla snnitario; revogadas as disposições em con
trario. 

Rala da Commissüo de Rednccão, 20 de agosto de 192!l.
Brm;inmin Bm•J•nso, Relat.or. - Thom.a: Radrlolte.~. 

o Sr. Presidente - O pro,irct.o v ao ser romot.tirlo á Cn
marn rios Depu tndos. 

O Sr. Silverio Nery ·- Prr.o a p'llnvrn poln orrlem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Silverio Nery. 

. - .-,-- ' .. ;,'-; 
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O ·Sr. Bilverlo ·Nery (pnla ordem) - Stl. Proslr.lt'nio, 
llCliilndo~;;n sobre 11 l\hisn .a t•educção final do proJDUto qttn 
autoriza n Governo li tinxilinr corn dois contos de rói~ pnt• 
kilomolt•o, a Cid.t•tlfln elo Mamíos a Bôa Vista do Ii.ln Brnncn, 
requeiro q11e V. Bx. consulte o Sonndll sobro t;i concedo 
dispcnsn de impressão e urgencia para ser immetlialamonl.rJ 
discutida e votada essa t•edaoçiio, 

; 

O Sr. Presidente- O Sr .. Silverio Nery requer. igualmente 
dispensa dd impressão' e urgencia para immediata discussão e 
votaQÜO do pro,1ecto do Senado, n. 17, autorizando. o Governo 
a rtiixlliat• ctJni dois contos de· réis por kilometro, a cortstrn
cção da estrada de Manúos a BOa ,Vista do Rio Branco. 

· Os senhores que upprovam o requerimento, qnoirum lc
ynnlnr-se, · (Pausa.) . 

Approvndo. · \ 
. . E',. novamente lida, posta cm discussão c npprovaàa n 
rCldacçãq l'inal elo. pro,iccto do Senado, .. n. 17, de .. J\l2ü, qnn 
aitior.t?.U o h:nlot• ]~xo.cutivo a anxili~;~r o Est~clo do Amazottn~; 
cnm a quanlm de .rlot~ contos de réts por ktlomclro, 11a crin
stiótw~<ão tltt Mli·tlrltt de rodagem que ligue o município rln 
Man!tns no de Bôn Visln rio Rio Branco, no Estado do Amtt" 
zonas . 

.. O Sr. Presidente - O projecto vac ser remcLI.ido á Ga-
mara dos Deputados, . . . , . · . . · 

Nada mui~ havendo a !.ralar, designo para amauhii a so-
gu inte ordem r.lo dia: · 

2" discussão ela pt·oposi(!i'io r.la Gamara dos Deputados 
n; 1, de .I !l2G, propondo emendas á Constituição F'ederal; 

2• discussão do prd,locto do. Senado n. 3, ele Hl2ô, auLo
l'izando o Governo a cntrm· em uccàrdo com o E3tado do Pianhy 
para rever o ctiitlrac la a qüo se refere o doe roto n. 17 • 048, de 
Hl25, pnra o l'lm ·ri e incm·pot•ar nesse contt•acto a const.rucção 
Llo trecho dtt lllsl.rucla tio :Ferro Potrolina a Thorcziriu (com Jlt!
?'ecer {a'Vortwcl das Commi.~súes ilc Ob1•a.ç Publicá.! c· de F-i
nanças, n. 178, de 192ü) ; 

2" discnssão cio projecto· do Senado n. · 39, de i92li, decla
rando ser elo caracLot· permanente a. etapa dos sorvidorcs da 
Nnçü:o, Irtititclnt!os ií'llcnmi: 110 Asylo de Inva1idcis da· Pnlriu 
(o/fe?;ecidn, jllilh .(~lnnn!is.ção de 111a?·inh~ ~ GtWI'/'tt. t! 2llll'OVri; 
{a. Jornvel. da de Fmtr.1rrru ft .• 170; de. iO~üJ. 
. . ,. ' ·• ' . 

J"cvanla-so tt · scssüo ás H !toras;. 

iG" HEBS.\0, l<~M 21 DE AGOSTO.DE 1\J2G 

PiÚ~SIÚ~NC:IA litís 
, ' . ' , : , • , , ', ~I ," - , . , _.. ·-, 

SI\S, E!31'ACIO CO!Mnn,\, PllliS!DDEN'ri~,, ll EiJJ.VE .. 
1110 NlmY, 2" SlWrtll'rAiiid . . , 
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A's ·I:J 112 ltnt·as acham-se pl'c;;cnl.cs os Sro.: Silvcrio 
Nery, Pet·olt•it LohD, Mlsl!Llr!~ Hocha; Eul'ioo Vallo, Culiba Ma-

·.l·: 
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chndo, Oodoft•erlo Vlnnna; 'l'hnma~ llorlriguo~;: Ferreira Cha
-.:os, Elo.r de Snuza, Anlonin Massa, Vonnnoio. Noivn, JJopus 
Gonçalvns,. Gotll;alu · Jlollcmllnt•g; .: .:oaqni m Mot•cit•n, .Modesto 
Letll, i\!JJndcs 'l'avarrs, Snmj)nio Out•t•ilU; Buono Bt•tmdiio1 Ll\
c,ol'rla Pt•nnco; Humo;; Caiado, 11oclm Limn, Ca!'los CavalcanU, 
l•'olippp I Schrnidl; Vida! Ramo;;, Vcst1ucio do Aht·cn o Soares· 
dos San .os (2G) . 

' ·. O Sr: llresidertte.- Presentes 2~ St's. Sehaciortis,' Gsl.ti · 
n,bcrta a sêssão. · · · 

t , ·Vae ser .lida a neLa da sos;ão anterior. 

· O Sr. 4" Secretario (scrvlnrliJ de 2") pi•ocrJdl:l á lciLlirn rln 
n·cta. dru sessão anterior, que, po.,tn crh discüssão, é apprdviitla, 
ocm · debate. · · · 

O· Sr; 2" Sootetllrio (i!Cl'Yinrlo dt1 f") tlcclara qlie niírl hrt 
cxpcrlicn te. 

O Sr. 4" Sstretario (slirvlhilo rlc 2") dilclar'tl. fJUO lliio ha 
pm•iwcrcs. 

Compnroccm mni~ os Srs. : A, AzctwJo, MQndoilcn Mar
f.ins; Barbosa l~imu·; Souza . Ca;;I.Po; Laura.· Sodt•é, Anf.onino 
F:t•oit•o, Ben:inmin Ilnt•roso, Carneiro lia Cunha, ~Innool llorhn. 
Eusehio .. dc Andrade, Lopes .Goncalvc;;, Pedro l~up;o, Ant.onio 
~Joniz Moni1, Sodré, Manool Mon,iardim, Bernnrd!nil. M.nnLnit•o, 
.Toronyi11o Monleit•o, Miguel de Carvallio, Pnulo do l?ronlin. 
~l1cno tlc Pith~!11 .~dolpho .ao_rdo~".Tnsú Mni'l.inha, Afronso do 
Cnmnrgo c Gcnnro'o Marquo, (~·ll; . · . 

Doixain de êoinparecer, . cóm cttusa Justlflcnda, os Srs.: 
Pil'CR Rn)lcllo, Costa RodriguCA, Etii'iiJedos . do Aguiar, ;lciiio 
Thbn1é, l!:pit.ücio PessOa, Rosa o Silva, Fcrildndcs Lima, An
fimit\ Cai•Jos, Washihgl.oti Luis, Luiz Aclolpho c Cal;lds Bar.:. 
!:rosa (H) . · · · · · · · · · · 
'... ' ' . ,; .. 

o·sr: Presidente "'-' Trim il ·pnlawn o Si'. Lopôs Gt!Mal.;, 
vó~; tWi.íVi:iinenle inscripto. · · · · · ' · . . . ' . ' 

. · 'Ó Sr. Lopes Gónçalves (nl.oi!irn.ento de attenMo)-'-Sl\ Pro:.; 
siclnnt.~. desejaria. anles d,i) Lndo, pára qti!i Iili passá. dtirnrttii 
ninn · rliscurgo.-· lêr algumas ndlns; que V. ·Ex, manrla•~(, n11 • 
:rrii,>nl.hr a lü7. do reciilto, pois~ rtils · contli~iltis cm cjiw esta ~ll 
nclm. frndo cu a vista muito· il~fici;~nt.e. iillb o pbdr!t;ei fazei• 
com frtbilirl!ide. (Paúsa.) . · ' . . 

Sr. Presidenltl; düas í:juoslOes jlrellmil11ires; pnfri ilrlplltlir 
n ''olilt•iío das 'emendas consl.llucintiilcs, qne se acllilili na or
dem 'do din, •~rn sogiu1ilà discris9fio, lrcili Rido lovrtnlndl!R ~t11 
nnihils ns Cn~ns rio Orli1gres~ri i l:ma ·jJCt'litichl c :l pnl.t'lblll'it o 
rlr.sns>ombracln nttitnrle do Sr. PrPsltldrtle tlli llej)l!bllca, lroco 
cttitcln idóas c ouvindo; liam n inax!flllt hl tenrjfit! c exf.PrtriÍl r:r.-
1 icúrlo'l1.!i, os diversos tiwmbros drl lcgislnltil'a sobre fiin mo
nH•tlfoso assumplo; ouLm rclaf.ivn no motilcnlo; fi sltitncilo qitn 
nlrl!vossnmos. consitlorarln ihOJlpnrJ.unri liin cnilsequonc!n rio 
usJudo do sitio. 

..... ",..\ ... 
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Nenhuma, Srs. Sénadores, nenhuma dessas allegações t.'lm 
procedencia, como passarei a demonstrar, em poucas palavras., 

Com &:ffeito, . seria absurdo que o Chefe da Nação, r.'l
p~esentante de um dos poderes políticos, não tivesse a facul
dade de, procurando orienta1·-se sobre os ncgocios publicas, 
discutir com os·orgãos competentes dos outros departamentoi 
da soberania nacional. · 

E' que, felizmente, semelhante movimento funccional, em 
um reg1men de responsabilidades, como o nosso, se ajusta 
perfeitamente ao preceito stilutar do art. 15 da nossa Con
stituição, especialmente, quando a sinistra noite das sedi~os 
e das revoltas, alastrando-se pelo pais, pretende demolir as 
instituições e subvm·ler a ordem publica. (Apoiados.) 

E' que, felizmente, a pratica de solidariedade nas demo
cracias constitue, representa e expressa, ainda,. não sómente o 
exercício de um direito, m:as, lambem c sobr.':ltudo, o cumpri
mento de um dever civico, intangível e irrefragavel, tendente 
a proteger a autoridade e efficiencia das leis, tendente, ve
zes muitas, a defender a propria integridade da NaGão contra. 
a anarchia, e contra os desordeiros. (Muito bem.) 

Como, pois, negar, em semelhante emerS\';lncia, a neces
sidade de harmonia de vistas entre os poderes constituídos, . 
de reciproca collabora.;ão c imprescindiveh accOrdo para B 
solução dos problemas mais importantes dB vida social? 

·· ·Pois, então, meus senhores,· em tratando-se de assumpto!l 
de alta relevancia, como o relativo a em~ndas constitucionaetl, 
é que o orgão executivo deve . andar divorciado da . legi!l-:- · 
!atura, o Chefe da Nação afastado dos 'Membros do Congresso~ 
elle que tem a suprema missão de manter a ordem publica, 
representar o pais no exterior, elle que, ainda, tem sobre o~ 
hombros a fiel execução dos estatutos legMs'l 

Que me respondam os homens de conscicncia, os espíri
tos conservadores e liberaes, ao mesmo tempo! 

Não foi em plena dictndura militar que o Governo Prilvl
sorio apresentou a uma Assembléa Constituinte, e' não a uma 
Assembléa ordinaria, o projecto ou plano da Constituição que, 
nhida, nos rege? Poderia haver mais indebita intery!Jnçlio q~e 
essa de um Governo sabido da revoluc;ão, offerecendo nos elei
tos do povo, ao poder constituinte, em sua primeira reunião, 
as idéas que, sobre um systema politico; consubslanc i ara e 
todos os princípios constitucionaes e dispositivos sobre a 
IM•agna Lei que deveria ser adoutada ? . . 

Não sei, me não recordo de voz alguma neste J)ais, qnil 
se tenha levantado ou protestado conLra semelhante invasão 
de:! attl•ibuições, sobrepondo-se -um governo dictatorial ao po
der constituinte, ao orgão legitimo na organiza~ão, que l'he 
é privativa, de um projecto de Constituição! 

E, assim, sabem-no todos, pertence á .. historia, nos pri
meiros dias da Republica, não foi o Congresso que teve a 
iniciativa de, mas o executivo provisorio; elaborar o. projecto 
da nosi!a Lei Fundamental. . . . . · 

Nenhum congressista da época, nenhum cidâdüo rlA va
lor in~nrgiu-se, porém, contra semelharitc. attonlado ou vio-
lnc!io de prerogativns. . . , . 

E, até esto momento, ao que mo par.~ce, nenhum demo
crata ou li'beral, pertencente ás ,::cJ•noões qne se seguiram, se 

,, 'l' 

. ' 
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occupou c se tem· occupado de tão grave anomalia, neni, mes
mo, por cspirilo de opposição. 

No em tanto, no recanto .do meu Estado natal, cm São Luiz 
do Maranhão, no verdor de minha mocidade, recemvindo da · 
Faculdade de Recife, levantei o meu protesto contra a mon
lltruosa usurpação de poderes, fazendo vêr, pelas columnas de 
um jornal - O Globo ou A Cruzada - o absurdo de um go- · 
verno revolucionaria sobrepOr-se ao poder constiLuinL9 da: 
Republica, tomando a iniciativa de um plano ou projecto do·, 
Constituição, que, nas democracias, deve ser exclusiva e pri..: 
vativa do Congresso, quando, aliás, ao Executivo provisorio só 
competia trocar idéas ,9 collaborar, em conferencias, para a 
consecução do supremo ideal. 

Ora, senhores, o Sr. Presidente da Republica não enviou 
mensagem, projecto ou plano algum de emendas constitucio
naes ao Congr,~sso.; S. Ex. limitou-se a, como já disse, e tor
nou-se publico e era direito seu, conferenciar com os membros 
do Legislativo a respeito de pontos que considerava susceptí
veis de ,o:Jmendas interpretativas, que elucidassem textos da 
Constituição. E além disto, acima disto não foi a acção pa- · 
triotica de S. Ex. 

·Eu poderia, com muita vantagem, rebatendo. essa pr.~li
minar, que tem agitado ambas.· as Casas do Congresso, desde 

· o anno pa~sado, cil ar copiosos exemplos, quer de republicas 
uni.(arias, quer de republicas f,~derativas, em que a interven
~iio do Chefe da Naciio tem resolvido emendas e addições con
stiLucionaes. Mas não desejo fatigar a attenoão com que ge
nerosamente me ouve o Senado e, por ·isso, limitar-me-hei a 
citar um dos exemplos mais recentes, aquelle que nos é for
necido pelo grande es.tadisl.a americano, Presidente da RB{IU
blica em dous períodos successivos, o eminente, inesquec!Vel 
e saudoso Woodrow Wilson, quando, em 1• de fevereiro de 
1918, ·respondeu á meus agem da National Am'erican Woman 
Su{fragc Association, e a 30 de setembro do mesmo anno di~ 
rigiu-se, com sua inconfundível autoridade, ao Senado da 
Republica, em palavras decisivas e calorosas, no mesmo tem
po suggestionndoras e intimativas: - <Urge Senate to .. arant 
111oman .mf(raoe (é urgente que o Senado outorgue o voto 
!'cminiuo) • . 

Vou lm· aos meus illustres pares, niio porque elles os des
conhecam, mas para despertar-lhes a memoria, um e outro 
documento, que !'ielmente traduzi pa1•a o vernaculo. 

Eil-os: 

nesposta fio P1·a~idente Wil.,·on á A.1sociação Nacional Ameri
... cana do Suf{raoio ·Feminino 

«< imvc read yonr message with lhe deepcst. inte
rcst and I wolcome Lhe opporl.unity to say that I agrec 
wilhout reservation that the full and sincero dcmocr·a
tic reconstruclion or tho world for whicl1 we are stri
ving anel wich wc are dctermincd to bring about nt 
any cost, will have not bcen cornpletel:v or ndequni.Pl~ 
attaincd until women are admitf.ed to tho suffrage and 
that. only by that. act.ion can t.he nntions or the world 

. ';"' --,.··, -· 
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l'l•uliw fot• Lltc IJ<Jttel'it ol' l'ultn·c genet·alio•ts lhe full' 
ideal force opinion, or the fui! humains force of aetion. 
'l'he scrviees of women during the suppt•em crise of thc 
world's hislory buye l.leeen ot' llttnnost signal u~cfulnes~· 
and dlstinclion. · · · 

«The war could not huve been .· fought without 
them, or · its sacrifices endured. It is high time that 
the some paJ'I, of our debt of gt•alitude to lhem shoulf:f 
be ncknowledged and paid · the only ·acknow!wdgment 
Lhey usk is thcir admlssion lo Lhe suffragc. Can we 
,jusl!y refuse !t? As for America, iL is my earnest hopc 

· that lhe Senntc of the : Un ited Slates Will give na 
unmislakeablc uns~Ycr to this CJUesliop by passing the' 

suffrage amendment to our J!'ederal!Co'nstitution before 
the end of this scssion,. (Li vossa mensagem com· o· 
mais vivo interesse c felicito-me da opporLunidade pari! 
cxpt•essar, sem reservas, que a plena e sincera rccon• 
strucl;ão dcmocrnlica do mundo,. pela qual combatemos,' 
c estamos resolvidos levar· até o fim, custe o que· custar, 
não será completa ou adequadamente allingidli sem a 
admissão das mulheres ao suffragio o que nnicamentt~ 
com esta medida podem as nações do universo realizar, 
a beneficio das geracões futuras, a plena forca ideal d.r 
opinião ou a plenitude das acções .humanas .. 

·Os ser'Viços da mulher durante a suprema crise da 
historia do mundo ·:teem sido da mais· proveito~a de
monstração e distinccão. Sem •ellns não se !(•riam rea
lizado as batalhas ou suppot•tado seus sacrit'icios. 1~' 

· chegado o tempo de lhes reconhecer e pagar uma pade· 
·. da nossa divida de grnlidiio c ·o .unico rcconhecimtmlo. 

que c lias. pedem é. sua admigsão ao suffrngio. Por! e
mos, com justiça, recusai-o? No que diz ·re.vpeitn d 
A merica., é minha a1•rlenta esperan~!a que o Senado dos 

··Estado.~ Unidos dm·á ineq~tivoca 1'esposltJ. a esta questãO, 
antes do (irn. da l!Ctltlll. ·sessão, VOtando a emenda SU/~ 
lraaisttl á nossa Constituição Federal.) · · · · · 

' •. f' ,.· ' • '' 

Mê.nsagem :.do~ mesmo Presidente ao Senado Americano. sobre 
1 o ,su.ftr~oi.q. d .'!?'tulhcr, que, h'O?e, constitue a XIX emenda 
. á (:on~(ll!{..lt,lio .d(JS Estados Çmrlo.l . , . . . . 

., I . i t • I l ~ " · • · ' . · · , • ' 

«Are wc alone lo rcfuse lcarn the le~son? Are we 
alonc lo ask and lukc t.ltc ut.most our woman can givc
scrvice and sacrifico of cvery · ldnd - and slill say, we 
do .11ot see what tiUe thal gives them to st~nd by O\l,r 

.. 'si'des'h{lbe'giiidance of lhe affai'rs of lhe ir nation and 
onrs? We ··hav'(J\'niade' parlnürs · of .the womnn in. lhi~ 
war; shall, we admiLed them only. to a partncrship of 

" · 'sufl'eritig':\nd''sacrifi'Cé and foi! and"not to a part:nership 
·' · · 'of ··privilege anâ right'l· Thitl' war ·could .not ·h ave becn 

fought, cithct•·by the·other·nalions' engaged or by Ame-
,· ·· · rica; if it·had ·nor heon for the ·services of lhe woman 

--" serviccs · rlindered I ri rvet•y · sphére _: not met•e!;v in 
tho field~· nf 'c!'fort. in · which we hrive bcen nccustomcd 
to se e work, but wherever men have 'worked and upon 
tbe very skirts and edges OHhe bati o ilself. We shall 
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nol only bc 'tlisLI.'ustcd· buL shall dcsct·ve lo bc dislrustod 
if wc do not enfranchise them with the fullest possi
lllc · cnfranchisement, as it is now certain tbat the 
oLhet· gmat free natJOns will enfranclusc thern. W-iJ· 
cannot isolate. ou r thought' and acLion in such a matter 
from Lhe thouglü of the rcst of lhe world. We must 
cilhor conform or deliberutely reject what they pro-· 
pose aud rcsign thc leadersltip of liberal minds to 
otbers. . 

The "·omen of America are too noble anrl too intol-: 
ligent antl too devoted to be slackers wether you givo 
or witb holds this thing Lhat is mere just.ice; but I 
know lhe magic ii. will worl.: in. thcir thoughls and 
spirits if you give it them. I propose it as I would pro- . 
pose to aclmiL soldicr~ lo Lhe suffragc, lhe men fighting 

in the field for our liberties and liberties of the world, 
if wcrc they excluded. 'rhe tasks of thc woman lic at the 
very hcart o!' the war, and I konw how muclt stronget• 
lhat hearL will.beat ii' you elo tbis ,iust thing· and sllOW 
our armies and of the gallant men in our fleets, as the 
and of necessity depenrl upon. them. Huve I said that 
the passage of Utis amendmcnl is a vit.ally necessary 

· war mesure, and do you nced further proof? Do you 
stand in need of lhe trust of other pcoples and of the 
trust of ou r own womnn·? Is t.hat tmst in nsset or is it 
not? I tell you p!ainly, as Lhe Commander-:n-Chief of 
our armies and of thc gallant men in our fleets, as lhe 
present spolccsmen of this peoplo in our dealings who 
are now our parlncrs, as lhe rcsponRable head of a 
great Government whieh .stands·-and is questioned day 
ny day as to its pm•poses.. its prinilit)les, its hopes, 
whether Lhey he scrYiceahlc lo mon cvcrywhere or only 
to itsclf, aml who must. hirn.sclf answer f.hesc ques
tionings or be shnmed, as tho guide and director of 
forces caugbt· i o. tbe gt•ip of war and by lhe· ~ume token 
in need of every material. and spiritual resource this 
great nalion possess. I Lell you . plainly tllat this 
measure which I urge upon you is vital to lhe winning 
.of the war and to the energics· alike of prepat·ation and 
of battle. · . . 

.. And not to Lhe winninJl' o!' Lhe war only. It is vital 
·to. the righL solution o'f me great problems which we 
must settle and settle immediale!y,, when lhe wa).' is 
over. We shall need then in our vision of affairs as we 
have neve r necdcd them before,. thc sympathy and in
sight and olear moral inst.inot of lhe women of the 
\vorld. The problems of Lhnt Lime will strike. in the 
roots of many things that we not have hitherto ques
tioned, and I for one .!Jelieve that safety in thoso ques-

. tioning days as well as om· conprehension of mntters 
that touche society to the quicl\, will depend upon the 
.dirccL and autt:torit.ative participal'ion of womon in our 
· counsels. Wo shall nr.cd !.hei r nioral senso !o preserve 
what is right and fine nnd worthy in our systcm of life 
as well as to discover juRt. what ii. is lhnl ought to be 
purified and reformed. Wilhoul their ~ounsoll~ngs we 
shall bc only hulf wise. » (Somos os umeos a pa,o que~ 
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rer aprender? Somos os unicos a pedir e aproveitar o 
maximo que nossas ·mulheres podem prestar• - serviço 
e sacri1'icift de todo o genero - e ainda dizer que não 
merecem ficar a nosso lado na direcr;ão dos negocios 
nacionaes? Temos associado as mulheres á guerra 
actual; podemos admittir que unicamente façam parte· 
de uma sociedade de soffrimento, sacrificio e trabalho 
e não de uma associação de privilegias e direitos? Esta 
guerra não teria se sustentado, quer pelas outras na
çôes empenhadas, quer pela America, sem os serviços 
da mulher - serviços prestados em qualquer esphera 
- não méramente nos campos da actívidade, nos quaes 
·estamos acostumados a ver o seu esforço, mas por toda 
a parte em que os homens mourejalll. e no verdadeiro . 
fra-gor e perigo da batalha. Não sómente perderemos a 
confianca, mas mereceremos perdei-a, · se não a eman
ciparmos com a mais ampla franquia, como é, agora, 
certo que as outras grandes nações livres estão fazendo. 
Não podemos isolar nosso pensamento e acção, em tal 
assumpto,. do pensameuto do resto da humanidade •. De
vemos ou nos conformar, ou, deliberadamente, rejeitar 
o que ella propõe, resignando, então, a chefia: da orien
tação liberal aos outros. As mulheres da América pos
suem tanta nobreza, intelligencia e dedicação que con
tinuarão carinhosas obteildo ou não obtendo esta con
cessão; mas eu conheço o idéal que actuará em seu 
modo de pensar e no seu espírito, se fOr attendida. 
Eu proponho esta medida como a proporia aos solda
dos, a esses homens que combatem no campo por nossa 
liberdade e pela liberdade do. mundo; se do suf·fragio 
estiv.esserri excluídos. A tarefá das mulheres está. gra
vada no verdadeiro coração da guerra e eu reconheco 
quanto este coracão · bater•á mais forte, se lhe fizerdes 
·esta justa concessão e manifestardes ás nossas.mulhe
res que nellas con1'iaes tanto quanto, de facto e neces
sariamente, dellas dependeis. Devo diz-er que a passa
gem desta emenda representa uma medida de guerra 
visceralmente necessaria; e necessitaes de prova imme
diata? Precisaes da confiança de outros povos e da 
confiança de nossas proprias mulheres? E' esta con
fiança uma verdade ou não? Eu vos fallo, terra a terra, 
como commandante em cbefe dos nossos exercites e dos 
garbosos homens de nossa marinha, como o actual 

·- ;porta-voz ·.deste povo cm r!ossas relações com homens 
e mulheres através do mundo e que são agora nossos 
companheiros, como supremo responsavel de um gran
de governo, que se acha firme em seu posto e é, dia a 
dia, interrogado sobre seus propositos; seus princípios, 
suas esperanças, sobre· os benefici'os que colheram o 
mundo inteiro ou sómente nós e que a todos deve res
ponder ou <jesacreditar; assim, como guia e .director de 
1'orças colhidas no turbilhão da .guerra,: necessitando de 
todos os recursos matcriacs e -intellécluaes, que esta 
grande naciio possue, vos fallo, com' simplicidade: esta 
medida, pm·a a qual vos peço uruencia, é vital para 
vencer a guerrn e para as energias de preparo· e de 

1- campanha. · .: 
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E não sómente para ganhar a guerra. B' vila! para 
a solucão .iuriclica do~ grandes pi'Oblcrnas que devemos 
estabelecer c cslaLolcccr iwmediatumcnte, depois da 
guerra. N eccssitumo8, então, cm nossa visão de ne
g·ocios, como nunca telllos necc>silaLlo, da ~ympathia, 
reconhecimento pJ•oJ'undo e clarividente instincto moral 
das mulheres uo universo. 

Os problemas desta época lançam as raizes de mui~ 
tas cousas que não temos até aqui tratado c eu, final.,. 
mente, acrNJito, que nossa seguranc;a nestes dias agi~ 
tados, tanto quanto nossa comprchonsão dos assumptos; 
que affectam, profundamente, a sociedade, dependerão 
da participação c! i recta e com au !aridade das mulheres 
em nossos conscl h os. Precisamos do sou criterio moral 
para prescrever o que J'ór juslo, delicado e digno em 
nosso systema de vida, assim como descobrir exacta
mente alguma cousa que deva ser purificado c refor
mado. Sem os seus conselhos, a nossa· sabedoria não 
será completa.) 

E' evidente, Srs. Senadores, que, a respeito da emenda 
sobre o voto feminino, além das bellissimas considerações e 
Jdéàs, que, como pensador de gTande visão, francamente ex
pendera, não usara, como politico, o valoroso Presidente de 
subtcrfugio ou meias palavras. Fez sentir ao Senado ameri
cano a urgencia da medida, em aclmiravel estylo dil incxcedi
vel esladista c grande patriota. 

Ora, o que se passou entre nós, ninguem o ignora, fóra 
intciramnnt.e clifferrmte: uma commi~são dn 21 membros em 
cada uma das Casas do Congresso adoptára o anno passadQ al
gumas emendas inteJ•pz·elativa;; (t Constitnição, que, offereci
das por mais de uma 114' parte .dos membros de uma dcllas, 
!oram votadas livremente, eom prolongados debates, por 
213 de ambas as Gamaras. ..-

Não houve, nem lr.m havido. neste particular, nenhum 
acto rlo PJ•csidcntc da Republica, dirigido ao Congresso, inter
vindo, aconselhando a adopção desta ou clnqneHa emenda du
rante o processo legislativo. determinado pelo are. 90 da Con
stit.uicão. E se .nlgucm l.iver prova, neste scnrido, que a indi
que o'n forn'e·r,a no Sanado, no out.J•o ramo ela Legislatura ou a 
Lornc publica por qualquer meio. 

Entretanto. i8lo não quer dizer qnc o Chefe da Nação es
teja inhibido elo, cm mensagem, indicar ao. Congresso as P':_O
vid~Incias c l'C(m·mas m·aantes, como prccm Lua, sem cxccpçao, 
0 n. !) do art'. 1,3 da Constituição. E foi por isso que affirmei 
ser· n sua collaboJ•ação, o seu accórdo ~.C ;v,istns, tanto qunn\O 
possível, com os outros poderes constJtuwos, e, em mnt~r!a 
legislativa, mais do pcrlo com o Congresso. não só o exercJC!O 
de um direilo como, tambem, o desempenho d.c um deyer cJ
vico. o qu c, poJ'L'm. não pode fazer, e nem d1sso cogilou o 
p1·csidente ela Ropubl ica, é offcreccr ao Congresso ~!ano dB 
emendns consi:ituciGnaes, como lhC' é fac~1ltndo, cntt etant9, a 
respeito de outros projectos do lei, segunao se acha proscrJpto 
no art 2!l da Lei Fundamental. 

Nfto ha. por conseqne!Jcia, razã_o para se censurar o Pre
eidente da Republicu de mtervonçao !l respeito das emendas 
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que .iá lograram passar em primeira discussão c sc acham na 
ordem do dia para a segunda. · 

Agora, vou tratar da segunda questão preliminar, aquella 
que diz rc·speito ao estado de sitio. 

O eslaclo de silio impede o Congresso Nacional de funccio
nar'l Suspende :1 liberdade da palavra, de opiniões e votos, as
segurada pelo arl. 19 da Constituição? Suspende a immuni
dade corporal, definida no seu art. 20? Não tem a legislatura, 
o Congre·sso Nacional - ampla competencia para legislar du
rante o estado de sitio? 

. Nos paises politicamente organizados, meus senhores, não 
é o povo que faz as leis, mas os seus mandatarias, eleitos ou 
escol h idos para esse fim c que não se acham absolutamente 
escravizados na manifestação livre das suas idéas por qualquer 
classe da sociedade. · · . · 

A el!es, tão sómente a elles, a esses ma~datarios do povo, 
orgão de soberania, que respondem pela bôa ou má conducta 
legislativa, está conferida a tarefa de regular, por meio do 
leis, todos os assumptos concernentes á ac~ividade social. E. 
se a Legislatura pôde deliberar sobre todos os as·sumptos, por 
que razão não póde resolve·r em estado de sitio sobre emen
das constitucionaes? 

Porventura, existe na nossa Constituição algum impecilho, 
alguma excepção a esse respeito 

Onde está a restricção? 
·· Além disto, a nossa Constituição, abandonando, no artigo 

00, o criterio ou processo de Convenções, como se acha consa
grado no art. 5' ela Constituição Americana (aliás, nunca pra
ticado) "e no art. 30 da da Argentina (que nunca foi emenda
da) não converte o Congresso em Assembléa Constituinte du
rante duas sessões ordnarias consecutivas ? 

·Conseguintemente, se o sitio não impede a Legislatura 
ordinaria de funccionar, em toda sua plenitude, egualmente, 
não póde impedir que esra, quando reclamado, se converta em 
poder constituinte. ._ · · 

Bem sabe o Senado que em· França, com o advento da s• 
Rmmblica e após a queda do segundo imperio, com Napo
leão III, todas as leis constitucionaes de 71 a 75, como sejam 
as de 3I de agoRto de I871. 15 de fevereiro de 1872, 13 de maio 
de 1873, 24 e 25 do fevere!ro. 16 de julho, 2 de agosto e 30 de 
novc,mbro de 1875, foram votadas em pleno estado de sitio', e 
que as eleições de Thiers c Mac Mahon tiveram logar, effe
ctuaram-se nesse periodoJ sendp que o mesmo sitio .só f('•rn 
levantado,' em toda Repuolicn, em 4 de aoril dé 1876, época 
em que, ainda, subsistia nos departamentos de Seine, Seine et 
Oise, Rhone et Bouches du Rhone. 

Se a:;!um nobre Senador tiver duvida a este respeito, 
fornecerei os elementos de convicção, com os livros que se 
acham a ;·neu lado. (Pausa.) , · · 

E esse tremendo estado de sitio, em :uma das patrias da 
democracia, crepitando, ainda, as fllgueiras da communa e 
Jll'Oduzi ndo desconfianças, pe t•segtlicões e, deportações, nilo 
impediu que o parlamento francez votasse . as-· suas leis 
coustiLueionaes e elegesse dous Chefes .. de Nação. 

E 11 preciso notar que suspenso, antes de 4 de abril de 
1876 nas outras regiões, permaneceu, como. ,iá disse, no depar
tamento de Seine, onde se acha Paris, a capital, Seine et Oise, 
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onde so acha V crsail!es, a segunda capital, séde das Asscmbléas 
Nacionacs, Ilhone, onde se encontra Lyon a segunda cidade 
cm população, Bouchcs du Rhonc, ondl' sé ostenta Marseille 
o primeiro ou segundo parlo de marinha mercante. ' 

Poderia, tamtlem, affirmar que, nos Estados Unidos do 
Norte, após a guerra da seccessão, pacificada a ReJ)ublica 
com a victoria do governo federal, diversas leis - uniler re
constrttction acts - rcadmittindo na União os Estados rebel~ 
dcs, foram votadas cm pleno regimen da lei marcial, suspen
~o o privilegio do habeas-corpus (apoiados.) · : 

E a nossa propria Constituição, Senhores, não foi votadá 
cm plena dictadura militar?! 

Quando exercia as suas funccõcs, o governo provisol'io 
da Uepublica enviou ao Congresso, pela penna crystallina da 
mais alta competencia, do maior constitucionalista que já
mais possuiu o Brasil, o saudoso e inolvidavel Ruy Barbosa, 
o projecto da Constituição de 24 de fevereiro de 1891 e que 
tem a data de 23 de outubro de 1890. 

E quem não sabe, tambem. que, no dominio dictatorial, o 
Governo Provisorio, não sat.isfeito ele ter, sobre o · assumpto, 
tomado a iniciativa ao Congresso, ainda o dissolveu, quando 
de constituinte se converteu em legislatura ordinaria? . 

Porventura, estes acontecimento,; teem alguma cousa de 
semelhante com a resolução patriotica e desassombrada do 
Sr. Presidente da Republica, procurando ouvir a opinião dos 

Srs •. Senadores e Deputados sobre a elucidacão de pontos da 
Constituição? . 

Pois, então; estes factos historicos, não servirão para es
clarecer . e orientar os grandes espíritos desta Casa, que se 
acham em opposicão não só á ben~merita attitude do Sr. 
Presidente da Republica, como, tambem, á accão do Congres
so durant.A o estado de sitio, que, a bem dizer, só existe no
minalmente em algumas regiões do pais e pela necessidade 
de enfrentar e combater a anarchh e a desordem? (Muito 
bem.) · 

Quem não sabe que as emendes constitucionaes estão 
8cndo discutidas A votadas, tendo a imprensa a mais ampla li
berdade, estando suspensa a censura jornalistica, ao passo que 
a nossa Constituição, plano de um Governo revolucionario, 
fGira discutida e votada achando-se a Imprensa sob as malhas 
dos decretos ns. 85 A, de 23 de dezembro de 1889, e 295, de 29 
de mart;o de 1890? · 

No emtanto, esta difl'crença de ·situação não tem vindo â 
memoria do jornalismo e dos oppositores á revisão constltu
cionall 

E' aue a falta de logica e coherencia, resultantes da in
tolerancía e da cegueira opposicionista, não pódem deixar de 
fugir aos espíritos mais esclarecidos, arrebatando-lhes a fe
licidade de serem justos e imparciae>! no desempenho dos seus 
deveres. 

Eu poderia, Srs. Senadores, limi!ar as minhas palavras 
á discussão das duas preliminares, que teem sido focalizadas; 
mas não posso deixar de manifestar-me sobre a !{l;!esttlo de 
méritis; não posso deixar de emittir a minha ophutlo a res
peito da expressão jurídica que deve tér este trabalho de 
emendas consi.Hucionaes. 

E' preciso notar. como ponto de partida, que não esta
mos reformando a Const.ituioão da ReP.ublica; estamos fa~ 
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A de Louisiana, de 12 de maio de 1898, em seu art. '77. 
A de i\laryland, de 17 de agosto de 1867, art. 2•, seccão 17. 
A. de Minnewla, de 13 de outubro de 1857, em seu artigo 

'4•, secção ii, 2' alinea, por emenda adoptada. em 7 de novem
bro de 1876. . · 

A de Mississippi, de 1 de novembro de 1890, em seu ar-
tigo 4•, secção. 73. . 

A de Missouri, de 2 de agosto de 1875, em seu artigo 5•, 
secção 13. · 

A de Montana, de 25 de agosto de 1890, art. 7•, secção 13. 
A de Nebraska, de 20 de junho de 1875, em seu artigo 

5•, secção 15. 
A ds New Jersey, de 30 de agosto de 1844; em seu ar-

tigo 5", n. 7. . 
A de New York, de 29 de setembro de 11194, em seu ar. 

tigo 4', § 9• •. 
. A de North Dakota, de 17 de agosto de 1889, em seu ar. 
tigo 3", § 80. ' 

A de Ohio, de 10 de marco de 1851, emendada em janeiro 
de 1906, em seu art. 2", secção 16. · 

A de Oklahoama, de 16 de julho de 1907, em seu art. 6•, 
seecllo 12. 

A de Pensylvanin, de 3 de novembro de 1873, em\ seu ar
tigo 4•, seeçllo :16. 

A de South Carolina, de 4 de dezembro de 1895, em seu 
art. 4•, seccllo 23. 

A de South Dakota, da. 1 de outubro de 1889, em seu· ar
tigo 4•, § tO. 

A de Texas, de :17 de fevereiro de 1876, em seu artigo 
4", secção :14. 

A de Utah, de 8 de marco de 1895, em . seu art. 7•, 
seccão 8' •. 

A de Virgínia, de 10 de ,julho de i~02, em seu art. 5", 
secção 76 • 

. A de Washington, de 22 .de agosto de 1889, em seu art. 3", 
scccão :12. · 

. A de West Virgínia, de 22 de agosto de :1872, em seu 
nrt. 7•, n. 15. 

A de Wyomlng, de SO de setembro de :1889, em seu nr-
f.igo 4•, secção 9'. . . 

Embora a Consl.ituicão Federal de 1787 seja silenciosa a 
respeito do véto parcial, o que não resta duvida é que, prati
camente, com apoio da Suprema Côrte, formando o constitu
cionalismo da grande Republica, alguns presid&nt.es dos Es
tados Unidos tem-n'o adoptado largamente. por exemplo, 

. nutbeford . Hayes que o exerceu em leis orçamentarias para 
fulminar os 1'iders, as caudas ou enxertos inconstitucionaes, 
extravagantes. contrarias ao interesse :publico, como se po
derá. ler em Pomeroy (l11trodu.cção á Lei Constitucional) cm 
WiiJOUf.\'hby (A Lei Constitucional do,, Estados Cnidos) e em 
Carlos Maximiliano, na sua brilhante obra Commentm•ios á 
Const·itu·içüo Bras'ileira, pago. 447, 

.Tú so vê que a emenda, upprovada om 1' discussão, Re 
acha r.m boa companhia, c, mesmo, Que niio o ostivessc, con
sngt•arin um principio do ordem publica da mais alta rele-



''",'-". """'" ( , .. 
.. ·," : .~.· ~ '"' I • ·, ; •.. ,. ' '-.,, •: • ,.., 'I "'' .. , • t,: .. ~-,, ·"', , ..... ·: ..... " ;•.-, . 

. ' 

SESSÃO a~t 21 DE AGOS'l'O DE HIZG 183 

vancia e da maxima conquista do bom senso e do criterio. no 
intuito de evilar o grosseiro sophysma de não haver sobre a 
ma teria uma d isposi1;ão expressa e bem ex;pressa, usando do 
Lermo véto parcial. 

Se o Poder Judiciaria, federal ou estadual, tem compe
lcncia para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de 
parte de uma lei, annullando-a onde se der semelhante vicio, 
por que razão o executivo, collnborador legislativo, usando de 
aU.ribuição privativa, não poderá, tambem. negar sancção a 
parte do uma lei nessas condições, ou que em áeterminado 
dispositivo soja contraria aos interesses da Nação? 

Outra questão, que tem sido muito debatida, é a em que 
se diz ter havido na emenda n. 5 restricção ao instituto do 
habeas-corpus, cons11bstanciado no paragrapho 22 do art. 72 
da Constituição. . 

Ora, que diz a emenda constitucional? Chamo bem a 
attcncão dos Srs. Senadores para suas palavras: H a na 
emenda duas idéas, uma diversidade bem accentuada por 
uma con,iuncção - ou - que não é copulativa e sim disjun
ctiva: (Lê) Dar-se-h a o habco.s-corpus sempre que alguem 
soffrer ou se achar cm imminente perigo de soffrer violencia 
por meio de prisão ou constrangimento illegal em sua liber
dade de locomoção." 

Não será uma differença especifica a qnc ahi está estahe
Jecidn no t.exl.o entre uma c outra proposição ? Nas expressões 
violencia por mrio de prisão mt constrangimento illegal não 
existem casos diversos? Constrangimento illegal significa a 
mesma cousa que soffrer violencia por meio de prisão? Mas, 
pela affirmativa. haverá redundancia ou 'logomachia, o que 
não é admissivel na confecção das leis. 

E. as.qim, qnando se emprega aqui a expressão ~ons.tran
oimento illeoal, é claro que se tem em vista a anomalia de co
acção moral ou o impedimento iUegal ao exercicio de qualquer 
direito incorporeo ~ não a violencia por meio de p1•isão, que 
se contém na expressão anterior. 

Eu não tenho ~nvidas a esse respeito. e, cnt.ito, pergunto: 
- o cidadão. que fór privado ou impedido de exercer a sua 
profisf.iio. cu,io .rxcrcicio r liberdade são assegurados pelo § 24 
do ar!.. 72 da Constituição, que fôr privado illegalmente de 
nmpregr,r sua act:ivirlnde, por exemplo, .no commercio ou n·a~ 
indnst.rins. não soffre. tlm constrangimento illegal, não se en
contra na~ malhas do con·ccão moral em sua liberdade loco
motora? F.vidcntement.e, qun sim e ningnem ousará con
testar ... 

Vr.rifir.n-sP-. portanto, qnr. o cidadão pode soffrer con
strangimento illegn!, em sua liberdade de locomoção, sem a 
violcncia da prisão, privado do oxcrcr.r a sua profissão loco
movendo-se para qualquer parte, menos para o seu t.rabnlhn. 
cm conseqncncia do haver recebido uma intimação dn policia, 
ou ria ex.r.cuciin fie uma lei violenta. 

Eis a h i n raracteri st.i c o rlc constrnnl"imrntn fllri:a I. nn 
Jihrrrlnrlr rlr JncnmMiin ~cm hnvcr. nhRnlntnmcnt.r. n vinlcn
rin rio ]lri~fio 011 r!r.l.cnciío corporal. 

A rliffcr.rnca, pnrt.nntn, r'i pnlpnvcl, r'i rwidont.c. 
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Outros exemplos: si fôr adoptada uma lei privando o ci
dadão de penetrar na sna habitaoão, praticar suas cren1;a~, 
manifestar suas idéas pela tribuna ou imprensa, não existirá 
ahi um consl.rangimenlo illega!, ele ordem moral, sem a vio
J.encia da prisão, que poderá dcsapparccer com a concessão do 
habcas-corpus, l.alq.ualmonto se acha conceituado nn emen
da n. 5 ? 

Os Sr~ .. Senadores bem sabem que. t.heoricamcnte. a rlou
trinn inglêsa· o amer,l.cann sobre o ha.bcas-cnnw.s IS resl.rictn 
iÍ liJ:Jerclarlo ele locomooão. Mas, nesses na i ses, senrlo n Ingla
terra que teve n prioridade do seu desenvolv-imento, se csl.cn
de, especialmente nos Estados Unidos,. a toda especic de co
acção de ordem moral. O lw.beas-cor1JU.s nos Estados Unidos 
não ó instituto de ordem constitncional ou creado pela Con
stituição; foi adoptado nas colonias; e, transplantado das lois 
constitucionaes inglôsas, pral.icado pelos juizes c t.ribunaes 
coloniacs, sendo, pelo nrt. 1 •, secoão 9', clausula 2', da con
st.ituicão de 1787, ass-egurada a sua vigencia c só podendo ser 
suspenso nos casos de rebellião ou invasão. 

Nenhum estatuto colonial e nem a Magna Lei amoriM
na especificaram que o habens-corpus seria npplicavel á de
tenção corporal o á coacção moral. No emtanto, 1Jlli é uma 
questãô pacifica a medida· do habeas-corpus para urlui' c outra 
especie de constrangimento. . . . . 

o SR. PR.ESIDENTE - Perm it.l.a-md o nooi'e Senador qun 
eu lembre que csl.á terminada a hora do expediente. 

Ó SR. LOPES GONÇALVES - Requeiro a V. Ex .. so
nhar Prr.sidente. consulte o Senado sobre si mo concede mais 
t5 minutos, para cu concluir as minhas observações. 

O Sr .. Paulo de Frontin - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin - Sr. Presidente eu pediria a 
V. Ex. consultasse o Senado sobre si-, cm vr.z rio -Hí minut.ofo, 
a prorogação do expediente, fosse de moiit lJOrn, porque, qunn-· 
rlo terminar. o honrado Senador por Sergipe, terei que perlir 
n palavra. · · 

O Sr. Presidente -'- O Sr. Senador PatÜo de Front!II re
QUC!' que cm vez de 15 minutos do prorognção dn hora do ~x
pedicntc; o Senado lho conceda meia hora. · 

Os senhores que approvam o requerimento, queiram 1~-
vantnr-sc. (Pnu.sa) . 

Approvndo. 

Continua com n pn.lavrn o Sr. Lo11cs Gonçalves. 

O Sr. ~op~s Gonçalves (continuando) -Agrndeco ao Se
nn\lo. os LJ, nmmlos auc mo concr.rlon c, nn mesmo lompn, 
fclwrto~mr, ~orqtw nfrrr•nci nppol'i.tmir!nrlr pm·n o illn~II•r P•r
nnilm· J1Cio !>Isl.~wlo Frrlri•nl ohl.~r·. l.mnhrm, Hí lninnloR. 

Como Ja d;zenrlo, Rr. Pre.mlrml.c, nos Estado:; lillidot'~ n 
rccnr.~n rlc lw7Jcas-co1'P'IIB so npp!ic,t n l.orln c qunlqncr ,,_,_ 
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pecic de concQúo, desdo os primitivo:; l.ompos, anteriores, mes
mo á emancipaoüo das 13 colonias, em 4 de ,julho de :1776, 
ató' nossos dias, som hcsHnoão nem vncillneõcs. 

Assim ó que, "cm 1689, rlcz :umas após n passagem do 
;bill of habeas corpus, de Carlos II, occorre~1 em Massachus
setf.s, um caso de capital relcvancia, de que se occupam Wash
hurn, .em sua Historia Judicial, Clmrch c Hurd, assumpto que 
pt•oduziu calorosa agilação na colonia c demonstra clara.
monte a extorisão que, nessa época, rlavum os· americanos a 
sctnelhant.c recurso. 
• Nn cidade de Ipswich o povo, sob o fundamento de ln
competencia do governador c do seu conselho, reuniu e pro
tcsf.oll contra us t.rlhul.ações que foram lanoadas, tendo á sua 
frente o pastor Wise. 

Persistindo o executivo cm sua delibcracão, requereu · o 
neverendo Wisc uma ordem rlc habeas-corpus ao juiz Dudley. 
aJlcgnndo extorsão á propriedade c attentado á seguranca 
pessoal, privileg-Ias asscgtlrnrlos nos colonos como inglêses " 
pela Magna Carta c leis de Inglaterra. O juiz denegou u or
dem, a pretexto de que nfio deviam os colonos esperar os se
guissem as leis da Inglaterra aos confins do mundo, concluin
do qUe elles. não tinham outro privilegio que o de nüo ser~m 
vendidos· como oscravns. Foi rn1hlicado um pamphlelo contra 
essa decisão; o .Juiz foi demandado 11nr perdas e damnos e 
Dudlcy foi condemnnrlo pelo t.ranseenrlent.nl principio de que 
o direito ri ordem de halwas-corpus era considcradc> como um 
dos J)rivilcglos dos colonistas. 

Em janeiro de 1707, cm New-York. rlllntam ainda Chureli 
··e Hurd .. mn suas monographias, aquollc á pagina 38 e este 1\ 

.. pag. 100, Francis . Makenzic c .Tohn Hampton, ministros 
prcsbytcrianos, foram intimados pelo Govnrnador Cornbury 
a não pregar na colonin sem I icenon officlal. Recusando-se os 
prcsbytcros ao cumprimento dessa intimação, foram presos. 
Interposto halleas-corpus, o .iuiz Mompesson que era .conside- · 
rado. ·o mais fino advogado doR tempos e era ardoroso amigo 
pessoal rio Goverilarlor. concedeu hrriJcas-corpus, sob funrln
menf.o ·ele que n só oxigenei a do Permissão para n pratica de 
qualquer. culto ou doutrina religiosa ora. perante as leis in
gJésas,. consl.rnngimcnlo :í liberdade rlc consciencia e de pro-
fissão . . . · 

Sr. Presiàcnt.c. citarei, ainda. cxt.rnhiclas da minha co1Je
ccão de 1 !JS volumes, "United Stntes Suprem e Court Reporte", 
alguns casos, relativos ao perindo constif.ucional da nncio~ 
nalir!adc. nniriricana. c após sun indcpondencin, n respeito .da 
apphcaçuo do ha.beas-corp!M a qualquer constrangimento 
de órrlcm moral. . . 

.floncrrlc•se h.aberr.l-cor1ms, rlir. n Snpremn Côrte Federal 
dos Estados Unidos. nnra liberdade do oommercio int.er-est.a
dual c a quem fl'lr illognlmente privado de sua liberdad-e pro
fissional POl' f.cr rlesoborlecirlo nmn ordenancn àn cidade. que 
oonferr <Í anl.oridaào municipal, 11m sua nbsoltttn àlscreci'ío e 
arhif,rio. norlcr para conccrlor on rlrnegnr lioencn no trnns
norlo rir ohircl ns ou. ~cnrrns rir romm~rcin-lifinnn.wtrz & Rar
lw!", nhr. r.if ... n. 11Hi. pn!l', ::113: in r, Nnrr(llc, irlem. n. 135, 
pag, 1: Won T,P, h1 •·P. Mndrnnu. n. 1!H. pag. HiO: in ri! Sa-
11aan. irlnm. pn!\'. 170:in rn T/01JIIll. n. 117, png. 201!. E out.ros, 
mt11los outros r.nsos, rlc fJilO n'os rl!i noticia Chur'Jh, referindo-
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se ao Federal Reporta, em sua monumental obra A Treati&e 
on the Righ ·ot Habeas-Corpus, pags. :125-"i26. 

Nestas condições. não vejo razão pam o combate, que se 
tem levantado, contra a e:nenda relativa ao habeas-corpus, 
principio que, de facto, ella não modificou e nem alterou em 
relação ao texto da Constituição. 

'S'e semelhante cansa se teve em vista, se se pensou em 
restringir o texto constitucional, esse objectivo, absolutamen
te não foi alcançado; porque a expresEão constrangimento ille
gal não representa e não expressa a mesma idéa de violencia 
por meio de prisão. Constrangimento illegal, como ,iú disse, se 
póde soffrer na liberdade de locomoção sem se soffrer a vio
l;mcia de prisão; basta que haja para isso u:na lei restrictiva 
dessa liberdade, para que o individuo, independentemente de 
detenção corporal, não se possa locomover. · 

São estas, Sr. Presidente, as tres questões principaes, as 
tres questões da meritis, que teem sido mais debatidas nesta e 
na outra Casa do Congresso: a relativa ao art. 6•; ao véto 

parcial oe ao habeas-corpus • 
Ha, lambem, clausulas da emenda n. IV que teem de al

guma forma, despertado a attencão de alguns honrados e ii
lustres antagonistas, com.o sejam as relativas aos trijbunaes fe
deraes e aos actos discricionarios da Legislatura o do Exe
cnf.ivo, que escapam aos recursos judiciarias. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - Quaes são? 
O SR. LOPES GONÇALVES - São os que dizem res

peito á intervenção nos Estados., á duplicata de mandatos le
gislativo e executivo, verificação de poderes, reconhecimen
to, legitimidade, posse e perda de mandatos electivos; são os 
quo diz!)m respeito á decretacã() ~ execucllo do e.stado de sitio. "' 

O SR. PAuLo DE FRoNTIN -V. Ex. me permitta. O meu 
aparte não é relativo a este ponto. 

· O SR. MPES GONÇALVES - V. Ex. perguntou-me 
quaes eram· os aclos discricionarios do Executivo e do Le
gislativo e eu enumerei os que se acham previstos no § 5" 
dn emendn 4• aos arts. 59 e 60 da Constituição, ou, ent.ão, não 
consegui comprehendef-o. Mas. deve V. Ex. concordar que, 
posto a relevancia desta qu.estão, na execuc~o de nosso re
gímen, é a mesma de lana caprina em face do art. 79 da 
nossa Const.itttição, que estabelece, positivamente, o principio 
dn limitação de poderes. · 

Se os casos julgados da competencia do Poder .Judiciaria 
não podem ser conhecidos, não podem ser annullados, não 
podem ser revistos pelos outros poderes, ha, tambem, actos 
discricionarios do executivo e da legislatura, intangíveis e 
irrecorriveis, n respeito doR quaes o :Poder .Judiciaria não 
póde tomar conhecimento. · · 

0 SR. PAU!.O DE FRONTIN- V. Éx. estt\ •em divergenoia. 
O SR. LOPES GONÇALVES - Com quem? Ao contrario, 

o que me parece é que V. Ex. estt\ do ac·cõrdo commigo, :nas 
eu dese.io chegar· ít conclusão do que n emenda só foi estabo
locida para mais clareza. maior evidencia. so passivei. a res
peito do a~snmpf.o, porqno, consonnf.e a dontrinn positiva do 
arf .. 79, combinado com o 15 da Consf.ituiciio, dnvida não po
dia haver (apoiados). Mas V. Ex. sabe que o espírito de 

., 
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chicana e sophisma reina entt•e nós. V. Ex. sabe que hou-· 
ve tempo em que o Poder Judiciaria Federal ficou assoberba
do com habeas-corpus, tendentes a actos de ordem politica, 
reconhecimento de poderes ou ::nandatos eleitoraes, 

Não considero instituto novo tudo quando a emenda 4• 
dispõe sobre alçada dos Tribunaes federaes ou regionaes, por
que, para mim, estes orgãos da Justiça sempre existiram, fa
cultada a sua creação nos arts, 55 c 58 da Constituicão. 

O Sa. MoNiz SooaE' - E a competencia do Congresso le
gislar .sobre o trabalho?,, , 

O SR. LOPES GIONÇALVES- Se é uma sabbatina, res
pondo, com .prazer : E' uma competencia privativa do Con
gresso. A !di do trabalho, como V Ex. · sabe, é uma lei sub
stantiva, e, entre nós, differentementc do que occorre nos 
Estados Unidos, os nossos Estados nfio teem competencia para '' 
legislar sobre direito substantivo. 

O S!t. MoNiz SoDR~ - De :nodo que o trabalho vae ser : 
11egulamcntado pelo Congresso Nacional. · 

O SR. LOPES GONÇALVES.- Regulamentado, propria
mente, não, porque devo usar da expressão technica: ·é insti
tuto que só póde receber prec.oitos geraes, de ordem substan
tiva e fundamental da J.egislatura Nacional. 

O Sa. MoNiz SooR~ -. Regulamentar, não; legislar. Vossa 
I~x. entende que os Esiàdos não teem competencia para le-
gislar sobre direito substant.ivo. . 

O . SR. LOPES GONÇAI,VES - ?'crfeitamente... Eu, 
como disse, de principio, não desejo fatigar a attencão do Se
nado e muito agradeço, Srs. Senadores, o interesse com que 
lenho sido ouvido. Não tive em vist.a mais do que definir a 

minha opinião sobre as duas questões preliminares :nais de
batidas e, ao mesmo tempo, manifestar-me, de meritil, sobre 
ns emendas mais importantes, ou por outra, que se tornaram 
mais relevantes nos debates travados nas duas Casas do Con· 
r;resso Nacional. · 

Peco, portanto, desculpas de haver abusado tão longa· 
mente (não apoiados aeraes) da tribuna. e da sabedoria rios 
meus pares, procurando descmpenhar-.11e de um dever, qual 
o qu.e diz respeilo á manifestação c!o meu voto em assumpto 
tão momentoso, como este, que se offereco ao Congresso peta 
primeira vez. de emendas á Const.il.nicão da R-epublica. (Mui
to bem; muito bem. -o· orador é muito cumprimentado.) 

O Sr. Paulo de Frontin- .P~oo a palavra. 

·O Sr. Presidente- Tom a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin ( •) - Sr. Presidente, os pou
cos minutos quo restam da hora do expediente, não me pcr
mitt.irão desenvolver, como desc,iava, o assumpl.o qur vou sub
mcttcr á alta consideração do Senado. · · · 

Tral.n-so rla quosl.ão rol al.ivn ao imposl o do renda. Inician
c!o ns considerncõos que, a respeito, pretendo fazer nn sessão 

( •) Não foi revisto pelo orador. 

.:· 
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de ho.i e, soliciLarei de V. Ex., Sr. Presidente, considerar-me 
insm·iplo pam o expediente da proxima sessão, quando me 
scrü, enliio, pos~ivcl desenvolver minuciosamente os vwt•ios 
ponl os tio t•cgulnmcnlo cxpodido pelo Governo, cm virLude d~ 
i.li!Lol'lznçfio lcg-islnlivu, rcg·ulamenlo que, em certos poulos, 
nfio me tJureec ll'::tcluzir a lcLlra, nem o cspirilo do art. 18 
da lei da Heccitn, rr.lativo a-o mesmo imposto. . 

J"ogo depois de haver cu submcttido, na sessão de 12 de 
muio deste anuo. ao alto cril.crio do Senado o pJ•ojcclo modi
ficando a ctala fixada pul'll: a entrega das declarar)ões doe con
trilminles do imposl.o de renda, que cru de 1" r! e jUnho e eu 
propunha fosse prorogada pnra 1 de outubro - o nosso ii
lustre o saudoso collega, cujo nome relembramos com a maior 
saudade, o Sr. Senador Lauro Müller, Relator da Receita, teve 
opportunicladc de encetar confabulacões com o illustre Rela
tor da Recoit.a da Gamara dos Deputados, o S1·. Cardoso de 
Almeida, para combinar as principaes all.erações que deve
rü;m ser feitas nas disposições estatuidas no imposto de 
renrln, de fórma a minorar os inconvenientes que de todos 
os ponlos eram indicados como existindo nas instrucções ex
pedidas pela. Directoria Geral elo Imposl.o de Rlcnda, e pu
blitmdas no Diario Official, de 6 de marco deste anno. 

Infelizmcnl c, rt molestia &dvinda, e da qual result.ou a 
perda tão sensivel pnra nós, de nosso illustre patricia, fe2 
com que o assumpt.o não tivesse seguimento rapido, como se
ria de desejar. 

Ertviado á Gamara dos Deputados, não teve alli o pro
Jecto do Sennrlo o nccessario andamento. 

O illuslrc Minisb·o da• Fazenda, pcrfeit,amcntc compene· 
trado ·da necessidade da prorogação de prazo; e aguardando 
que o Congresso se pronunciasse a respeito, porquanto nll.o 
lhe crn liciln m0rlificar o l'egulamonf.o, o que sr.ria ir além 
da sua a·lçada administrativa, prorogou. nté 1 rle agosto, e, 
após, até 1 rle setombro o prazo para o recebimento das de
clnracões elos contribuintes do imposto de ronda. 

Verificou-se, porém, que esse prazo, mesmo estendido 
até 1• de setembro, (• insufficiente para que sejam s~m multa, 
entregues aR dcclrerncões dos contribuintes. 

De facto, o reg-ulamento, publicado em fins de junho, 
niio pódc ter ntting-ido nos extremos do nosso paiz e a outros 
pontos senão cm fins ele ng'osto. ·De modo :que seria diffici
limo que dessas regiões pudessem chegar as declarações den-
tro do prazo. · ·~ 

Por outro. !ano, niio hn m;t•is duvida n respeito dn neces
sidade de, pelo Congresso, ser modifi·Jndo o arf.. 18 dn lei da 
Receita. . . 

O parecer elo i!lustre R•elator da Gamara dos Deputados, 
o Sr. Cardoso de Almeida, parecer unanimemente assignado 
pela Commiss!lo de Finanr.ns daquella Casa do Parlamento, de .. 
nota, pelos termos precisos em que está elaborado, que essa 
necessidade ó inndinvel. 

Poderia, si não fossA curto o tmtipo de que disponho, 
l~r trechos desse parecer. Mas não o • farei porquanto nüo 
tenho nesta srssfío o tnmpo para isso· hecessario. E'. po!'ém, 
indispensavel qne m1 dll conhecimentó no Senado do algun~ 
dos trechos desse Parecer. Um elel!cs; quo meroco nUcnçün 
~p~cinl é n sl.'gninln: 

· "E' na verdaelc indispensavel qtHl a lei que insti
f,uiu o imposto sobre a renda soja completamente mo-
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dificada, afim de sot• adaptada no nosso meio c CliS· 
lumes c assim conciliar as .iuslas rcclamaç.õos das clas
ses conll'ibuintcs com os altos interesses do Thcsouro 
Nacional". 

Não é passivei cnnunciar cm Lermos mais claros os ln
convenientes do ar!.. iS da lei da· Receita, relativo ao modo 
pelo qual foi instituído a imposto de renda. 

Q mesmo parecer ainda arleanta o seguinte: ''A Com
n.1iSH~n de Pinanças, cotwencirla dessa vevrladc c snbcdom de 
que o Rel~tpr deste parecer. tem cm estudo, para ser, em breve, 
submeLtida á sua apreciação e ao voto da Gamara, um projecto 
modiJicamJo inLciramcnLo a lei citada, tendo cm aLtenção aA 
justas c razoavcis reclamacões e suggcslões que ·foram apre
scntad~s. não julga conveniente e opportuno que sojam 
toitos ligeiros retoques na,quillo que necessita de uma reforma 
1•~di~al, cm proveito, não de uma mas de todas as classes" 
contribuiiitcs, 

· Ora, não podi n haver argumento que mais demonstrasse, 
a verdade das allegações que determinaram a apresentação: 
qo projecto, approvado unanimemente pelo Senado Federal. 
S.óment.c não c no pequeno t.let:ul'so de hoje até 1 de setem
bro que será possível á Gamara dos Deputados, e após o Se
nado, tornar conhecimcnt.o dessa reforma radical do imposLo 
de ),'onda, estudar as necessidades e as reclamações dos con·· 
t.ribuintes. 

O SR. MoNJz SooRÉ - Apoiado. 
O SR. PAULO DE .F,RJONTh'l - Parece-me, portanto, quu 

é da maxima conveniencia que a Camara dos Deputados, 
pondo em debate o projecto do Senado, modifique a data de 
1 rlc setembro, ali i estabelecida, para i de novembro, ou para 
v, que achar mais conveniente, ma;; que possa permittir-nos, 
estudat•, discutir e votar a reforma radical, indicada pela 
Commissão de Finanças da Gamara dos Deputado;;, a quem 
cabe a iniciativa das leis de impostos. 

0 SR. MONIZ SODRÉ - Apoiado. ·, . 
O SR. PAULO DE FRONTIN -Mesmo com relação á co

brança, da quota ouro conforme a opinião man i restada no p!l
recer da commissão de Constituição da Camara dos Depu
tados, não nos cabe essa iniciativa, muito embora não tivPs
semos modificado a lei lia Receita, adoptando em moeda me
tallica o mesmo pagamento da quota ele 60 o/o, sem alterai-a. 

Aguardo, naturalmente, com a maior satisfação, o pro .. 
. jecto que deve ser formulado pelo illustre Relator da Receita, 
conforme a IJ,eclaraoão constante do parecer da Commissão de 
Finanças, que acabo de lêr, para, então, podermos procurar 
a fórmn de se chegar a um resultado efficiente e que venha 
attender ao que, em palavras brilhantes, proferiu o eminente 
e saudoso collega, Dr. Laura Müller, na sessão de 14 de maio, 
.a proposito do imposto de renda. 

Disse, então, S. Ex.: 

"O imposto .ele renda, ainda que obedeça a prin
cipias geraes, carece de adaptaoiio ás condições espe
ciaes de cada paiz e não póde debcar d!l ser ~eito sinio 
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gradativa e cvoluLivamcinte, para que o poder publico 
não incida em erros e provoque resistencias desnooes
sarias." 

Não podem estas palavras demonstrar de methor fórma 
o quanto tí delicado o assumpto a tratar. 

Folgo em vêt• que a Commissão de Finanças da Camara 
o o seu illustre Relator tenham já declarado em seu parecer 
que irão submetter á consideração do Congresso, não a re
forma radical do imposto .etc renda em vigor, mas, emquanto 
não vem esse projécto, o ponto que é necessario examinar 
minuciosamente no regulamento publicado no Diar(o Of(icial, 
de 27 de julho do corrente anno, regulamento assignado e pro
mulgado pelo eminente Chefe da Nação e pelo meu illustre 
amigo e emerito Ministro da Fazen.d.a, naturalmente, pelas mo
dificações que o regulamento introduziu nas instrucções ante
riormente publicadas pelo ·Director Geral do imposto de renda, 
llttenderá em certos pontos á reclamação fundada, submet
tendo-a. á consideração do Governo. Em outros, não só o 
eminente Chefe da Nação, preoccupado com questões de maior 
importancia que não lhe deixam o tempo preciso para entrar 
nas minucias da regulamentação de um artigo da1 lei da Re
ceita, relativo no imposto de renda, nem igualmente o illustre 
Ministro da Fazenda, que tem na maior conta tudo que é rela
tivo á arrecadação das rendas para evitar tanto quanto pas
sive! a sua evasão, e que teve em suas mãos questões da mais 
alta valia. como a realização de cmprestimos externos, en
tregou naturalmente á repartição competente a regulamenta-
ção desse artigo. . · 

O SR. PREBIDE:-<~E - Lembro ao nobre Senrul.or que est.á 
finda a· prorogaçiio da hora do expediente. . 

O SR. PAULO DE FRONTIN- Sr. Presidente, não tendo 
mais tempo, ··attendo immediatamente no appe!lo de V. Ex. 
concluo as minhas considerações, reservando-me para, detida
mente, examinar o assumplo na proxima sessão, para o que 
peco a V. Ex. quo me considere iuseripto no expediente da 
proxima sessão. 

" ' 

O Sr. Presidente - () pedido de V. Ex. será attendido. 
Estt\ esgotada a hora da prorógação; 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Antonio Moniz - Peco o. palavra pela ordem. 
O Sr. Presidente - Tem a pnlnyrn peln ordem o Sr. Se-

nador Antonio Moniz. . 

O Sr. Antoni~ Moniz (pela ot·~lem) - s'r: f'r·esidcntc, V. Ex. 
acab~ do nnnunCJar que vamos cnt.rar na :.orcl.~m do dia. De
seJaria qm• V. Ex. me informasse qual·o ns~umpto que pri
meirnmclll.e deve ser submell.ido ao debate do Senado. 

' • L ' 

O Sr. Presidente - No nvulso da ordem cln dia está cm 
primeiro Jogar a Pl'oposicão de reforma constitucional. 

• 
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llEVIH,\0 I :o:-; 5'1'11'l:C!II:-; M. 

2' diseus,;fto da JH'upu,;i~ão da Uamnt·a do:; De[Juladu,;, 
n. 1, de 'i!l2ü, lll'O[liJildo entenda:; i't Cun:;Lil.ui,;ão llcdet·al. 

O Sr. Antonio Moniz - ,\grader;o :\ inl'l.lt'n,:t~.::in ·de \'. Ex. 
Sr. Pt·,;siàcnle, ~i I! exacto que a minoria não pódu di:;

culit• a Jl!'C'fJl•da rle l't~vi~iio consl ilucional :]U<! , ... ,, l'ni nn·;ia•h 
fJola Ua111al'a fi,)s Drputndos em vil·lurlc ela;; apm·lui•u;; rio rw;;:;,. 
regirnenlo. <lUC com lllllil.a propt•icrlade .iü t'oi q;mliJ'iLI:ldo, pr!l:l 
eminrmlc !C('I'c:>,mlanl.c do Amazona:>, de c·Alvl:! de cuuro, ~ 
rielo disLincLo t'e[Jl'e,;enlanlu do DbLl'iclu Fedet·al, de 'I'Ôlo dr: 
cmnpressü.o, ella não abdicou nem podm·ia ablicat· do seu di
rcil.o que, au mü:;mo tempo. é um dcvet• inillurJivel, de fisca
lizar essa discus,;ão, afim de ir assignalando as irl'egulal'idadeH 
que se Jc.rem observanllt>. 

A3sim procedendo, St·. Prcsl(lenl.e, a minori<~ I cm a cer; .• •
za de que [Jl'CsLa Llm valioso sot·vi~o ao Poder Judicim·io, fa
cilitando a sua a!J~ãu quando Livet• dll buscar elcmenLos pura 
julgar da constitucionalidade d~Jsso revisão que vem, a L1·ancos 
c barrancos, se at•t•astandu pelo Congresso Nacional, com pre
Leriuão manife:;La !lo arL. UO !lu nus:m Magna Lei que !'cg·ulu 
a espec.ie, duplamente v i o lado. 

Violado, Sr. Presi<lenLe, na sua parLe Iu!'Jualio;~h.:u, cm 
que r.x1gc o voto de dous tercos da totalidactc dos membros 
de cada Gamara para: a approvacão de qualquer emenda, e vio
lado ue !>Ua parle cunsubstaucial, CJUe expt·c:>J:unenl c proliibe 

. quo:l :1u nossa lei magna sejam feiLa:> allera~ões leudt•nles <i 
violar;ão ela fórma republicana federativa. 

Sr. Pl'~óidcnte, que a discussão da J•eJ'OI'!fiU ~.·onsl il.uciouai 
niio tem sido ampla corno deveria stn• pr.1vam us factos pw: 
todo::> nós pre:::cnceados. 

O mBn pt·czado atuig·o, ::ir. ::icuador Sam(Jnia Uot·rêa, cu.i•• 
nome declino SCilllH'e com a maior sympalliiu, occupuu du
ranl~ duas sessões a uLLcnçãu do i:lenado, proferindo um dis
C.ll!'So nolavcl sobre o projecto de reforma C•.•noL!Luciunal. E 
não tove tempo de ir além da primeira emt.:nda. Os que o 
ouviram não vodem deixar de reconhecer que S. Ex. não di
vagou: LraLou, desde o inicio do seu diticurso aLé sua lermi
na~ão. unitnmenle da mat.eria cm debate. sem cr•ncluir o estudo 
da priruel!·a emenda', sobre a qunl S. Ex. d••ci~t·ou que ainda 
tinha o IJUL! dizer e viu-se forcado a t•cl'erir-~c ás outl·as, qunsi 
que ~,·, pat·u dizer qual o seu modo do pensar sobre cada uma 
dellaH, t,fln aH analy:;anâo. Níl sessão ele 19 th conent.c, fora·m 
:votada:; lae$ emendas. · 

O St•nudt; compõe-:; e tle il3 uwml.Jros. Du us 1 Cl'\iOS de sua 
tolalidalle são 42. Nenhuma das emendas obLL!Ve tal sul'l'ra
gio. ,\!quella que maior numero de voLos alcuncou, que fo'i, 
si me !~5o ertgano, a de n. 2, obteve apenas 40 votos. 

Ent.r~:Lantu, Sr. PresidenLe, V. Ex. deu-as r;ot• approva
das c ilmm•cliulamunte o declarou ao Senado que, ilenl.ro úe 
48 horas, a provooicüo da Uumara scl'ia dada para a ::l" dis-
cussão. · 

Sr. PI'CSitienle, V. Ex. me permil.l.irá que ;jir·ija nm app'.''
lo aos sem cunlwcimenlos jm·idicos e ao ~eu j.•atriotismo. 

E' adngio muil.o conhecido que C1'1'0Q'c lmmanunt e.1t, cumo 
ju diziam os romanos. 

·, "' ·······,', 
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O erro, Sr. Presidente, não dep1·ime a quem o pratica, 
quuudo coJJwwttido de boa fé. O que é condemnavel é a per
sisteucia no erro. 

V. Ex., pois, póde perfeitamente - e deve fazel-o -
revogar a sua decisão que deu corno approvadas as erneuilas 
que J'unnam a proposta consLiLucionul, cuja 2• discu~são 
V. Ex. projucla annuuciar dentro de poucos instantes. As
sim procedendo dará uma alta prova de civismo c presta um 
relevante scrvico ao seu paiz, impedindo que seja promulgada 
uma reforma da nossa Magna Lei, francamente inconstitu
cional. 

•Poderia, pois, a V. Ex., que em vez de annunciar a 2•' 
discussão da proposiçiio de reforma constitucional, cm obe
diencia á lei ma:;na daHcpublica, a declarasse rejeitada. 

E' este, Sr.. Presidente, o appollo que muito sincera
men_te dirijo a V. Ex. 

O Sr. Presidente - Lamento não poder attender ao a{IPello 
do nobre Senador pela Bahia. Qualquer decisão do Presidente 
do Senado, Gm contrari~ ao voto d~ maioria do ~enado, impor
taria em sobropl\r a mmha nutondade ú autoridade do Se-
Qado. · . 

Nestas condicões, cumprindo o Regimento, vou annunciar 
11 segunda discussão do projecto de reform:J. constitucional. 

O Sr. Moniz Sodré - Peco a palnvra.l 

O Sr. Presidente - Está em discussão a proposição da 
reforma constitucional. 

Tem a palavra o Sr. Senador Moniz Sodré. 

O Sr. Moniz Sodré (*) - Sr. Presidente; V. Ex· annun
ciou a discussão do projecto ou da emenda n. i?. 

O Sn. PnEsJDENTE - De toda a proposição. 

O SR. MONIZ SODRE' -- Mas não está em discussão, só-
mente, a emenda n. 1? . 

O Sn. ~RESIDENTE - Está em discu~são a proposta de re-
forma constitucional. . 

O SR. MONIZ SODRE•- Em segunda discussão? 

O Sn. :PrtESIDENn: -- V. Ex. tem razão. Em segunda dis
cussão é artigo por artigo que se debate. 

O SR. MONIZ SODRE' - :ru'ritão ~.que está, portanto, Gm 
discussão, é a emenda n. 1. 

Sr. Presidente, ·o meu illusLre collega de representação, 
acaba de focalizar a questão de ordem relativamente á vota
ção por clous terços da i otalidarJe ou dous terços dos membros 
presentes. V. Ex. já l'esolveu-a, declarando que não tem au
toridade do 80brepor-sC> fi deliberac!lo expressa do Senado. 
Venho, poróm, neste momento, levantar uma questão de or
dem constitucional quo já não mais- diz respeito ao quorum 
para approvação da J•cforrna constitucional. Refere-se, exacta-

.(*} ~ão foi revisto pelo orador, 
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mente, ú sub;;lancia da propria. emenda referente ao artigo. 6• 
ela ConstiLuicão lTcderal ~ na qual se procura dotcrminat·, 
com disposicõcs exprcs~ns, o que ~c deve entender por PI'inui
pios uonstitucionucs da Hepublica. 

V. Ex. su!Jc, i:ii'. l'rcsidenlc, que isso jú é matcria jul
gada, não nmis pela soberania :lo Senado, que V. J~x. acaba •lo 
mvocar, mas pela soberania elo Congresso Constituinte, quan
do pela prinJ(:Jra vez, na !u;publict., bb ólacum·r.m :ts bases da 
1\lagna Lei do paiz. Sabe V. Ex. que no projecto da nossa 
Constituiciio vigente existia o art. G2, que na sua primeira 
parle cslabeleciu cxaclanl(\nle o que determina o art. 03, da 
ll!agna 1.e:1 ola IieptJioliC&: qnf> os J!;;,tu.:los t.lúvcrão organizar-se 
por si, l'Côpeilados os pri)Ieipios eon:;titucionues da União . 
.Naqtwlla occasião esse artigo conLinha ainda outros pl'eceitos 
complementares cm que sn procurava definir o que era que 
se devia entender por princir.·ios conslitucion~es da Uniã,o: 

· SubmeUido este artigo naquella época, a debate, no 'seio 
do Congr-c;;so Comtitumte, contra elle se levantou a voz auto
l:izada do nosso preclaro collcga, Senador Lauro Sodré, im· 
pugnando a rcgulamcntacão do que sejam principias coiisti
tucionncs da União, nos termos cm que era feita pelo pro
jecto, por ser, francamente, contraria ao regimcn federativo. 

Ao. lado ele S. Ex. formou o eminente constitucionalista 
hmsileiro, João Barbalho, que, em brilhante explanação 
sobre o assumplo, demonstrou ú saciedade que, de.sde . que 
ncís nos íamos consLi[uir em forma de governo federativo, 
cercear aos membros ela Federação brasileira a faculdade 
ele lngislar para a sua propria economia e para a sua propria 
organização inlerna, importava em supprimir materialmente, 
do fo1·ma inilludivel, a autonomia dos Estados. · 

Com· esses dous i Ilustres republicanos, estava ainda. o 
Sr. Homero Baptisl'l, que, em considerar.ões tambem. de 
grande valor, .sustentava a mesma f.hese, declarando que eram 
de todo cm lodo incabivcis, cm uma Consti tuicão que consa
grasse o principio da Federação, obstaculos creados á auto
nomia elos Estados, na funcção precipua da sua organização 
politica. . · 

E, no seio da Corrimissão elos Vinte c Um, levantou-se 
o grande brasileiro Julio de Caslilhos, para apresentar o seu 
protesto formal contra aquella deturpacão do ·regímen fe
derativo, que se queria impor á Nacão brasileira. O regímen. 
federativo passava a ser uma verdadeira burla si ponen
tura .se estabelecessem as peias contra a independenoia dos 
Estarias, sob pretextos de fixar os principias constitucionaes 
da União. · 

Q Sn. r.wno. SÓon~\ - Muito bem. 
O SR.· MONIZ SODH!i: - B a Commissão dos Vinlo n 

t:m, St's. Senadores, declarou, que aquella uHima parle, do 
ar·tigo, que então tinha o n. 62, deveria ser eliminada, por 
ser ele todo em todo incompat.ivcl com o regímen federativo. 
E o voto do Congresso Consl.iluinle veiu roforcar n delibe
racão unanimo dn Commissão dos Vinte il Um. de maneira 
que. se tornou um aEsumplo pacifico na grande assemblén .. 
que. com porlercs mugeslaticos, de ampla soberania, organi-. 
zava o pacto funclarncnl.al da Republica. 

E para que niio ficasse mais sujeito aos caprichos oc
casionai~S elas nssembléus. ordinarias o Principio fundamental, 

s. - Vot. V 13 · 
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da Federação brasileira, o art. 00 da Magna lei da Republica 
consignou o principio de que não podia ser objecto de deli
beração do Congresso, de qualquer das Gamaras do Poder 
Legislativo federal qualquer projecto de revisão constitu
cional tendente a abolir a forma republicana federativa. 

Entretanto, Sr. Presidente, a emenda que V. Ex. acaba 
de . annunciar em segunda discussão, incide violentamente, 
não só contra a disposição expressa. imperiosa e insophis
mavel do n. 4 do art. 90 da Constituição brasileira, como 

· ainda da . deliberação solemne e- irretratavel, tomada pelo 
poder soberano1 representado pela . assembléa .. constitumte, 

· quando remodelava a nossa orgamzação politiCa, estabele
cendo as bases fundamentaes do> alicerces jurídicos que de
veriam constituir a grande Carta de 24 de fevereiro. 

Si- V. Ex., Sr. Presidente, puder ter sobre o assumpto 
quaesquer duvidas eu poderei ler em que termos estava va
sado o art. 62, cuja parte final se reputava inconstitucional, 
ou, antes, contraria aos principias basicos da Federação1 para 
mostrar que apenas lá se esta-beleciam cinco restr1oções, 
apenas cinco, á autonomia dos Estados, na sua organização 
politica, ao passo que na· emenda ora posta em discussão nós 
encontramos encarreirada, uma série de diepositivos todos 
elles tendo por fim abolir a forma rep~blicana federativa. 
Naquella época buscara definir o conceito dos principias con
stituoionaes da Uni!io, e foi julgado contrario á autonomia dos 
Estados. Contrario á autonomia dos Estados em face apenas dos 
princípios geraes do direito em que se estriba doutrinariamente 
o ilystema federativo, ao passo que, neste momento1 contra a 
emenda em questão, não estão sómente esses :principias tun
damentaes do direito publico, mas os propr10s textos im
perativos do ar~. 90 da Constituição republicana, coino ainda 
a deliberação formal, solemne, da Commissão dos 2:1., encar
regada de dar parecer a respeito das - varias medidas que 
deveria constituir a Magna Lei do paiz, deliberaoão 
suffragada solemnissimamente pela propria Assembléa 
Constituinte, que a · proclamou contraria inteiramente aos 
princípios federativos do novo regímen. Lamento que o 
tempo não me permitta trazer a demonstração neste 
instante, com provas riocumentaes, dos discursos proferidos 
pelos illustres brasileiros que ha pouco citei1 para demonstrar 
peremptoriamente que não ha nevoeil•os ae sohpisma que 
possa impana1· o brilho, ou obscurecer a luz dessa verdade 
impugnavel, de que a regulamentação,. do que sejam os prin
cípios constitucionaes da União, feita no intuito. de embaraoar 
os Estados, no livre exercício da faculdade que lhe é, inhe
rente, como poder autonomo na Federação brasileira, de re
solver sobre a organizacão politica, essa regulamentaçlo é de 
todo contraria aos principias do regímen federativo e im
porta em um assalto brutal ao art. 90 da nossa Carta insti
tucional de 24 de fevereiro, tanto mais quanto a violação 
desses princípios passará a ser causa determinante de inter
vençllo manu militari do GÕverno Federal, contra os Estados. 
Vingando essa emenda ficará materialmente eliminada da or
ganizaçlio politica e oo legislação brasileira á autonomia fun
damental das varias unidades da Federacão, mas · eliminada 
com a consciencia plena por nós outros de que estamos fe
rindo fundamentalmente, não mais o coracllo da Republica, na 
expressão incisiva de Campos Sal!es, mas que estamos detur
p~ndo, em um attentado material, as bases organioas El fui1-

• 
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damentaes do regiinen, o principio lnviolavel estabelecido pelo 
art. 90 da Constituição Federal, que n!lo póde ser objecto 
de discussão das assembléas .!cgislat.ivas oroinarias, mesmo 
quando e lias funccionam como poderes constituintes. 

Eu desejaria poder tomar a liberdade de chamar a at
tenção de meus honrados collegas para esse ponto essencial, 
que não está sujeito tís int.erpretacões mais ou ·menos .ar.bi
trarias .cl.e qualquer dos exegetas do direito fundamental do 
paiz, mas que é ponto de uma evidencia incontrastavel, desde 
quando, sobre a sua legitimidade, em face do principio fe
derativo, nós ,iá temos uma deliberação expressa, e positiva 
dos proprios poderes constitucionaes brasileiros, quando ela
boraram a Magna Lei da Republica. 

Portanto, Pflr que darmos nós outros esse triste· espe
ctaculo á Nação brasileira de irmos votar uma remodelação da 
Magna Lei da Republica, com essa ostentosa violação dos 
princípios basicos dessa Constituição, revoltando-nos ;bontra 
um principio pac1fico de doutrina constitucional, attentando 
contra ~~eliberacão irretratavel do poder soberano_ consti
tuinte, que recebeu delegação expressa e directa do povo bra
sileiro para organizar politicamente o nosso paiz? 

Pois P.ntãfl só essa consideração só por si não nos deveria 
bastar para nos deter na marcha accelerada dessa violação 
acintosa, profundamente irritante, violenta e impatriotica da 
Magna L~i da Republica? · 

O Srt. PnESIDE."'TE - Chamo a attenção de V. Ex. para 
o limite da hora ostabelecido pelo Regimento: 

O SR. MONIZ SODRE' -Vou terminar, Sr. Presidente. 
:Eu dizia: Não é bastante isso para nos fazer deter nessa 

marcha acclllerada, recuando ainda em tempo, para não dar 
ao {!OVO brasileiro o triste espectaculo da nossa teimosia 
obstmada em attentar contra os princípios basicos em que 
assenta o Pacto Fundamental .da Republica? 

Termino, chamando a attencão de meus illustres collegas 
para a perspectiva do que será essa reforma, quando sahir 
dt>sta Casa, manca, eivada de vicias fundamentaes, de com
pleta e absoluta nullidade, que deverá cahir ao primeirc. golpe 
ptJrante o Supremo Tribunal da Republica. 

Será esta no caso de obstinac!lo, na nossa teimosia impa
triotica de mutilarmos a Magna Lei da Republica, será esta, 
pelo menos, Sr. Presidente, a esperança que ainda poderemos 
ter de salvar n ·Nacão brasileira, pelos processos regulares, 
normaes, pelos meios constitucionaes. (Muito bem; muito 
bem,) 

O Sr. Presidente - Continua a discussão. 
Tem a palavra o Sr. Sampaio Corrê a, préviamente 

ir.scripto. 
o Sr. Sampaio Corrê a pronuncia um discurso que será 

publicado depois. 

O Sr. Presidente - Continua a discussão. 

o Sr. Moniz Sodre - Peco a palavra. 

o Sr. Presidente -Tem a palavra o Sr. Moniz Sodré. 
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. o S~. Moniz Sodré pronuncia um discurso que será pu
blicado depois. 

O Sr. Paulo de Frontin -Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o St•, Paulo de Frontin, 

· O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente; 
estando muito adeantada a hora e naturalmente fatigados os 
Senadores que se acham assistindo no debate, níio rest:mdo 
mesmo mais uma hora inteira para o orador que quizer 
occupar a tribuna, requeiro que V. Ex. consulte o Senado 
sobro se permitte na suspensão da sessão. 

O Sn. BUENo BnANDÃo - O nosso assentimento a este re:., 
querimenlo é uma prova de que não ha arrocho. 

O S1·. Presidente- O Sr. Senador Paulo de Frontin requer: 
allesando o adeantado da hora, a suspensão da discussão, fi
cando com a palavra para a sessão de amanhã o Senadot• 
inscripto. · · 

Os· senhores que approvam o requerin:lenLo do Senador 
pelo Distric.to Federal, queiram levantar-se. (Pa11sa.) 

Foi approvado. · 

Designo para segunda-feira a seguinte ordein do dia: 

Continuação da 2' discussão da proposicão da Gamara dos 
Deputados n. :1, de :1926, propondo emendas á ConstiLuicão 
:Federal· · · . ' 

' . 
. 2• discussão do projecto do Senado n. 37, de. :1026, auto

rizando o Governo a entrar em accõrdo com o Estado do Piau'llY 
para revêr o contracto a que se refere o decreto n. 17.048, de 
:1925, para o fim de incorporar nesse contracto a construccão 
do trecho da Estrada de Ferro Petrolina a Therezina (corn pa
l'ecer favoravel das Cornmissões ele Obras Publicas e de Fi· 
nanças, n. 178, de .1!)26)·; 

2'. discussão do projecto do Senado n. 30, de 1020, decla
rando ser ele caracter permanente a etapa dos servidores da 
Nação, mandados internar no Asylo de· Invalidas da Patria 
(of(erecido pela Cornmissão de ilfarinlta e Guei·ra e parecer 
favorav·al da de Finanças n. 170, de 1926). 

Levanta-se a sessão ás i 7 horas e 45 minutos. 

7G" SESS,\!0, EM 23 DE AGOSTO DE 1926 

PllESIDENCJ.\ DOS' SnS.: gsTAClO CO!MllnA, PilES !DENTE; Sll.VERIO 
NERY. 2" SECllETAniO E MENDONÇA M'AR'l'INS, 1" SECRE~'AniO 

A's 13 112 horus acham-s(J prescritos OH Srs. Mendonc;a 
Mtwtins, Silvcrio Nm•y, J.lCl'Oira ~pbo. Aristides Rocha, punha 

~"" . r~ " I 
' ' 
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Machado, Godofredo Vianna, Thomaz Rodrigues, Benjamin 
Barroso. João Lyra, Antonio Massa. Manoel Borba, Antonio 
Moniz. Joaquim Moreira, Mendes Tavares. Bueno de Paiva 
Lacerda Franco, Rocha Lima, Affonso de Camargo. Carlos Ca~ 
valeanti, Felippe Schmidt, Vida! Ramos o Vcspucio de Abreu., 

O Sr. Presidente - Presentes 22 Srs. Senadores, cslá 
aberta a sessão. · 

Vae ser. lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. 4" Secretario (servindo de 2") procede á leitura• da 
neLa rla sessão anterior, que. posta em discussão, ó sem debntll 
approvada. " 

O Sr. 2'' Secretario (servindo rle 1°) proced!l a leitura do 
seguinte 

EXPEDillNT.E 
Officios: 

Do Sr. 1 o Secretario da Camara rios Deputados, rcmet
lenrlo a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N. 12 -192G 

O Congresso Nacional rcsoiYe: 

Art .. 1. o E' o Presidente da Republica nuf.orizado a abrir. 
pelo Minist.crio ria Agricull.ura, Industria e Commcreio, um 
credito especial de mil e duzentos contos rle r1lis (1.200:000), 
para occorrer :ís rlespczns ela Directoria Geral de Estatística 
com opcssoal c material ncc11ssnrios nos trabalhos finaes da 
puhlicncão dos. resultados do recenseamento do 1920. no~ 
exercícios de 1926, 1927 c 1928. não devonrlo os gastos cn'i 
cnrln um. rios primeiros exercícios exceder á import.ancia de 
quinhentos contos de réis (500 :000$000) . . 

Art. 2. • Revogam-se as disposições. om contrario. 

Cnmarn rios Deputados, 18 do ngost.o de 1926. - Octav·io 
.Manoabcil·a, Presidente. -Raul de Noronha Sá, 1° Secretario. 
-:- DO'Inin(fos Bm•bo.~a, 2' Sccrcf m•io. A' Commissüo do Fi
nnnc.ns. 

Do mesmo Sr. SecrcLnrio, remcttendo um rios nutogra
phos dn resolução legislnt.ivn, sanccionarln. que dispõe sobre 
o aforamento ai Sociedade Sportivn ·:Bofnfogo Fool-Ball Club", 
do terreno, silo á run General Sevcrinno n. 97. - Al'chive-sc. 

· Do Sr. Prefeito do Dislricto Federal, remottenclo ns ra
zões dos vetos que oppoz ás seguintes rcsolu~õr.s do Conselho 
Municipal quo o autorizam n: 

Prover sobre n disponibilidade dos membros do mugiste
rio municipal, nas condic'ões que estnholcce; 

• 
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Mandar contar, para effeitos de jubila.;ão, á D. Edelmira 
Rodrigues Moraes. professora cathedrutiea, tempo. de serviço 
qua menciona;. 

Jubilar. com todos os vencimentos, D. Maria Pereira de 
Menezes, professora adjunta de 1• classe; e 

Regular a contagem de tempo àe serviço dos operarias 
municipaes, para os effoiLos da concessão de licença de pre
mias de que trata o art. 14 do decreto legislativo n. 2.234, de 
30 ele agosto de 1920. - A' Commiss!ío de Constltuiç!ío. 

O Sr. 4• Secretario (servindo de 2") declaa\ que n!ío ha 
pareceres. · 

Comparecem mais os Srs. A .• \zeredo, Souza Castro, Lau
ro Sodré. Eurico do Valle, Antonino Freire. Carneiro da 
Cunha, Euzebio do Andrade, Lopes Ooncalves, Goncalo Rol
lemberg Pedro Lago, Moniz Sodré, Manoel Monjardim, Ber
nardino Monteiro. Miguel de Carvalho, Modes~o Leal, Paulo 
de Frontin, Sampaio Corrêa, Bueno Bran~ão. Adolpho Gor-

. do, José Murtinho, Ramos Caiado, Generoso Marques e Soares 
dos Santos, (23) • 

Deixam de comparecer, com causa ,justificada, os Srs. : 
Pires Rebello, Barbosa Lima, Costa Rodrigues,· Euripedes de 
Aguiar, João Thomé, Ferreira Chaves, Eloy de Souza. Epitncio 
Pcssôa, Venancio Neiva, Rosa e Silva, Fernandes Lima. Jero
nymo Monteiro, Antonio Carlos, Washington Luis, Luiz Adol
pho o Carlos Barbosa. (16). 

o Sr. Presidente - Está terminada a leitura do expediente. 
·rem' a palilvra o Sl'. Senador P!iulo de Fronün; prévia

mente inscripto. 

O Sr. Paulo de Frontln ( •) - Sr. Presidente~ na sessllo 
passada . tive oppor!unidnde de iniciar varias considerações, 
qtle julguei necessnrio Fllbmetter á alta apreciacão do Senado. 
relativas no imp~sto sobre a renda. referindo-me eSIPeclalmen
te á conyeniencia de ser prorogado o prazo das declarações, 
que vac terminar· no dia 1" de setembro. fazendo a Camara 
dos Deputados no projecto enviado pelo' Senado. a modifica
ção dessa data para a de 1• de novembro, ou outra mais con
veniente, sendo igualmente attendidas as alterações indispen
saveis. constantes do parecer da honrada Commisslio de Fi
nanças daquella Casa do Cong1•esso .. 
. 1Não necessito repetir es~as palawas para mostrar como 
tl indeclinavcl a necessidade desta prorogacão de prazo. Pare
ce-me quo se r.lla não fôr af.tendida. ficaremos em uma situa
c!i·o, rim qu11 o Congresso se verá obrigado, na phrase feliz 
do nosso eminente collega, representante do ~tado de Minas 
Geraes, s~. Senador Antonio Carlos, a· dar amnistia aos con-
tribuinf.eR. . : 1 

Effectivamente. o Regulamento e as instrucções para a 
cobrnnctt do imposto rle renda são de muito diff!Cil oompre
hensão. Procurou-se complicar o mais, passivei as deB!ara-

( •) Não foi revisto pelo orador. 

• 
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ç6es. As formulas são, além do mais, defeituosas, porque 
se referem a instrncl'lêies hoje rev.ogndas, não mais existentes. 

0 SR. ·ARISTIDES ROCHA - De tal· modo complexas que 
se tornou necessario um curso especial para sua explicação. 
Conviria mesmo a creação de uma Academia para este fim. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Perfeitamente; o illus
tre representante do Esfnrlo do Amnzonas tem toda a razão e 
a prova ó que contabilistas constantemente annunciam nos 
jornaes que ofd'erecem os se11s serviços para organizncão des
sas declarações, o que quer dizer que, dessa fórma. ainda mais 
é o contribuinte sobrecarregado. 1 • 

Mas, supponho que. nfln só o honrado ministro da Fa
zenda, como o illustrr. leader da Gamara dos Deputados,' ne
cessariamente procurarã.o at.tender. modificandó a data:' d.o 
projecto do Senado, ás innnmeras reclamações a respeito· da 
necessidade da prorog:ação elo prazo destas daclaraç11es. Con
fiado, portanto. nesta esperança, eu me reservo para, mais 
tal'de, v.olf.ar ao assumptn, caso essa esperança não se traduza 
em um facto concreto. 

O eminente Sr. ministro da Fazenda, que ,iá prorogou o 
prazo de Junho oara a.~osto e de agosto para 1 de setembro, 
vê-se na Impossibilidade de conceder nova prorogaQão. porque · 
o -Regulamento estabelec~ que. a partir ele 1 de !:ietembro, de
verá começar a cobranr,a rio imposto. -s. Ex. portanto. só 
poderia ·prorogal-o em condições excepci•onalmente anormaes. 

A fórma regular e fncil de ser regolvido o caso é a mo
dificacãJo ria r:Jatn fixarln no projecto rln Si'!nndo r a all'Provacão 
pela Camara dos Deputados dessa alteração. rleterminando-se, 
assim, um adiamento sufficiente, para que todas as modifica
~:lles neces~arias 011 .n. rnfnrmn rndicol, na phrase feliz do emi
nente relator da R·rcrifa. naquella r.asa d·o Congresso, senhor 
Dr. Cardoso rir. ,\,lmeirln. R~iam feitas quanto ao imposto 
de renda consfant.e d.o art. 18 da lei dn Receita do exercício 
~inanceiro r.nrrente. Para ns pondcracões que vou agora ·fa
zer. pe~o v~nia nnr~t chamar nsper.ialmente a atf.encão do 
illust.re presirlenf.e rln r.ommissão de Finanças desta Casa, 
que noto acompanhar com o maior interesse o assumpto ... 

O SR •. Bmm.o. nll P.~TVA - Como todos os assumptos que 
silo f.raf.ndos por V, Ex. 

O SR. PAULO DF.. FRONTIN - Muito agradecido a v. 'J!Ix, ' '['1 ·, 

. . . e tnmbem a do meu eminente 1nnigo, representante' 
. rio Dist.rir.tn FerfPrrtl. hniA relator rln Receitn. nn mesma Com

misslío e n do illnsfrP 1P.f!der da mninrin. Sr. Senador BuenC' 
Brandlio. nnrn11nnt.o rins consirlP.racõcs aue terei opporfunida
dl) de fazer vrrií:n flUA n re~ulnmentacão em al~ntmas diApo
sicõos infrirtz~ rvirlrnt.rmnn I r n 1111" foi votado pelo Con
gre8so. isfn ,1. hn mndirln~ ,.•fnh~lrr.irfaq nn re~rnlamcnto aue 
cont.rnrinm rlisposiriio cxnros:~n rln Lni rln Receita . · 

0 SR. BUENO BRANPÃO - Alpoind·O. 
O SR. P.'\ T.TLO DF. FnO\''l'fN - E' intere88nnf.e o modo 

peJ.o qual ns insf.l'llCG!Yos fornm pnhlir.rrdas no mario O•f(icial 
do 6 de mnr~n. rlcRte :mno. 'roem cst~ prcambulo: 

-:Fnrn nnhlirn nnrrt os devirlo~ offnif.OR qno está 
aborto o prazo rnm serem recebiclns ns declaracões e 
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ter inicio a cobrança do imposto, . observadas as 
inHLrueçiies abaixo expedirias, nos !.ermos do § 7', do 
nrL. '18, r.la lei n .. \. 018:1, ele :ll elo dezembro de 1925.:. 

O arligo a que ,:;c refl't'O o mario O{ficial, é o seguinte: 

«Ar L. 18, n. 2, § 7", da J"ci da Receita: os traba
lhos· elo IantJnmonto ria an•eeadnçiio do imposto serão· 
feit.os pela Delegacia Gel'al elo Imposto sobre a Renda, 
auxiliada pt.•las rrpnrlicüt!S l'iscnns siluadas nos Esta
elos, do nccôt•rlo I'XclusiYnmr.nto com ns instrucções ox
p(>tlidas poJa diJ•c•cc:~n dt1 ::c!J'I'ic;o do imposto,, 

•Não se I.J·ulaYn, pol'lunlo, ele uma regulamcntacão1 mas de 
insl.rucç.õcs smccpliYt!is de sm·cm expedidas oxclusivamcnto 
pelo dirccl•lr ~cral do imposto dr l'r.nda c que deviam sr des
tinadas a facililm•. a indicar n fcít·ma rla organização dos tra
balhos do lnnçamcnl o n de arrr.cadaçüo do mesmo imposto. 

Com ~urprcza verificou-se que essa~ instrucções são di
'vididus em pal'les e cm uma ser i o. de capilulos. Na primeira 
11arto tmla-so do impo~to sobre a renda, das pessôas physi
cas; cm seguida, o assumpl.o é !.ralado cm uma seric do ca
pitulos que viio successivamcnlc até ao art.; 117. São quatro 
os capit.ulos. Na sogun_da parte, trata-se elo imposto sobre a 
renda das pcsstlas juridicas, abrangendo até o art. 75, <liJm
nrchendcndo o~ cnpilulos de 5 a ·10. A terceira parte é re
lnlivn :ís fi!I1Ct:õc~ enrnmnns :ís pcssôns physicas c .inridicas. 
Vnc do :ll't. 77 af.l:. -n final. cnnllll'Phcnrlendo, pot•tanlo. até o 
20" cn·pilnlo c lm·minauclu 110 a1·1.. -172. 

Não siío, portanto, simples instrncç.ües a serem expedidas 
pelo dircctnl' g-eral rJo imposto solJre a renda. 

·o Sn. S.llllP.\IO Coall!~:l - J~' uma vcrdndr.ira rcgulàmen
tação. 

O Sll. · PAUW DE JmONTIN - Muit.o obrigado a V. Ex. 
Como muito bem disse o nolJre Senador, é uma verdadeira l'e
gulamcntação. ~las, si houvesse duvidas a respeito. via-se 
immcdiatamcnt.o que o .objeetivo f.inha sido realmente esse. 

Eis o motivo pelo qual :wanl)n esta proposicão · V. Ex. 
sabe que o gato deixa sempre a cauda de fót'a. :Eli'oi o que 
aconteceu no caso das instrucções. Esqueceram-se elo ,que eram 
instruccõcs c no art.. 20. lcl.i.J'n B, no artigo 143, paragrapiho 
nnico, e no nrlie-o "147, nm vez de (nestas instrucções) so diz 
~neste regulamento~. 

O Sn. BugNo BnAN.n;\o - São insl.ruccõ'es regulamentares. 
O SR. PAULO DE FROXT~N- Não senhor .• Ahi se diz: 

«neste regulamento,. 
O Sn. BrmNo DE PArVA - Não são. portanto, insh'uccões 

regulamentares, e sim disposições do um rcgulamenro. 
O SR. PAULO DE F'I10'NTIN -Deveriam ser instruccõcs 

rc·gulnmcntnros, pois estão· assignadas pelo director geral do 
Imposto sobre a Renda; si ,.fosse regulamento deveria estar as~ 
signado pelo Presidente da Republica, referendado pelo se
nhor ministro da Fazenda. Trata-se, porém, de um roguln
mcnt.o, c.omo se vê elo seu artigo 29, lettr:( B .. 
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O Sn. SAMPAIO ConH~A - O mc~mo facto se dá cm varias 
casos. 

O SR. PAULO DE FRIONTIX - O § 9• do artigo 18 da 
lei da Jteccita diz o seguinte: 

«Fica o Poder Executivo nu t.orizndo a expedir novo 
regulamento para executar o clispostc. neste artigo o 
organizar os servicos do Imposto sobre a Renda,, 

V/J, portanto, V,· Ex., que o intuito era. de fazer instru
ccücs e não um regulamento a ser posto em cxecuoão .. imrne
rliatamonte, tanto qu,':l tivemos o carro antes elos bois, tive.; 
mos cm primeiro Jogar a' instrucr,ões com as mofli.ficaÇões de 
nome, antes do regulamento. elo que cogitava o ~ 9",)•do ar-
l.igo 18, ela lei da Receita, que acabei fl.~ 1/Jr. · · • 

]?o i esta a disposicão votada pelo Congresso. Cabia, por
.tanlo, ao Poder Executivo c não ao Director Geral do Im
posto ele Renda, expedir o rcgnlam.~nlo compolcntc para a 
rxccucão do que determinava o citado artigo. 

A's J·cclama~ües que SLlrgiram, especialmente no Senado, 
quanrlo .s.~ l.t·alou do projecto c da prorogacilo rJo prazo pa1·n 
as declaracõcs, fizeram com que o Poder Executivo nlttiJt
desse r.m parle ás mesmas, Parecia que deveria ter sido or
ganizado um mgu!am~nlo que tivesse ai tendido não ·só ás rc
clamaçüPs proct>rlcnlcô rias cla~sr.s commercinr.s e industriac3. 
o do~· i'nnccionarios, .de., mas q11r. tivesse tambcm caracter 
rsprJcifico rln J'Cgnlamenl.o, c não foi essa apenas a reprodu
!!(ião, qna:li loxtual, rias insl.ruccõcs, subslituindo-se apenas a 
assignal.ut·n rio Director l>cral rio Imposto dr. Henda pela elo 
Sr. PJ'(!Siclcnle r.la nepulllica c ll do SI)IJ illustt•e Ministro da 
Fazenda. 

Pois bmn, para que o S•mado possa conhecer. perfcila
mentc o qne se passou, vou ·examinar. comparando o regnla
mcilf.o qno foi publicado no Dia1•io O{ficial, de 27 rle junho rlo 
corrente anno, com as inslruccõcs que se acham publicadas 
no Dim•io O{ficia.l de 6 dr. maL'ÇO drss.~ mosmo anno. ' 

Ora, ó inleressanlc ob~CJ'\'ar n que a respeito se passou. 
Comecou-se por fazer uma s11J'ie de pequenas modificaçõ.'ls, 
que são mais .de redaccão. do· qur. pt•opriamenle alleracõc~ 
subsl.anciucs das inslrucr,õcs anlr.riot·mentc puhlicadas·. 

Não dese,io cancar a altencilo rio Scnarln com a relação 
de tndns as morlifica~õc~ introrlnzidns, ma;;, acho, todavia, 
convenionf.o citar algumas, deixando ontt·as do ~omenos vnlnr. 

Assim no arf .. 23, onde í'c rlizin: "qtvJ forem percehidoq", 
diz-se agora: "da perccpcão'', E' uma simples qncsl.ão de rn-
riaccão. · · -

No arl. 54. ns inôl!'llCI'ties empregavam n palavra "ro
ccitns": no regulamento, cnlcnrl.~u-so que rstava mal appli
cada r· whstilniram-na pola cxpres~üo "rendas". Tambcm não 
é uma modiJ'icacão .importnnl.o. Ainda no meômo artigo, na 
lef.l,rn b, dizia-se: "relativnR aos funrlos especificados", e snb-' 
sl.ituiu-se pelo seguinte: "<Is especificadas". 

No art. 55, lettrn ·c, cm vez do "mineiras" empregaram n 
palavra "min.~raes". Não sei si a correcciío é muito rigorosa; 
mns, em todo caso, a palavra "mineraes" tinha mais ampli-
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tu de. No ·paragrapho unico deste artigo, introduziu-se um 
"eventualmente" que não existia no paragrapho correspon
dente. das inst.rull(JOes .. 

No art. 147, § 4", usou-se d~ "ou", em togar da palavra 
"quer". . 

No art. 160, § 5•, onde se dizia: "recursos ã instancia su
perior", tiz•eram a modificação para: "Mcursos subirem á. 
inslancia rnperior". 

Ora, vêem V. Ex., Sr. Presidente, e o Senado, que eu 
não proolso, oom os ,!lxem:plos que acabo de citar, de oancar 
a attençl1o dos Senadores com outros detalhes da mesma na
t.ureza, llifim ·de demonstrar que nlio houve grande alteracão 
entre. o que dispõe· o r,~gulamento e o que estabelecem· as 
inst.rucci5es. 

Em varlos outros pontos houve necessidade de substi
t.uir-se a expresslio "nestas insf.rucclles", pela expressão "n.'!s
te regulamento". Silo modificações, portanto, da mesma na
tureza. 

. Passarei agora a referir-me ãs modificaclles de maior 
importancia, que affectam a ~ubst.ancla ou, pelo menos, mo
dificam a generalidade das disnosicões constantt>s das !ns
trucclleR fl que foram consignadns no regulamento publicado. 

Assim. no art. 14, attenderam a uma rMlamaçllo feita 
por mim da tribuna do Senado om relacão ao que dispunham 
as instruccõt>s. O art. 14 das instrncolles estabelece o se
guinte: 

«Os que ocruparem 'immoveis de sua propriedade 
incluirão o valor locativo dos mesmos no computo dos 
rendimentos tia quinta categoria." 

Demonstrei que lil!o havia ahi renda, no sentido especi
fico da palavra, e reclamei contra a disposicão desse artigo, 
que l)~tendia o imposto a uma hypothesP. nlio considerada e 
que não constava do art. fR da loi da Receita, O illustre Sr. 
Minist.ro da Fazenda. ponderando sobrn o caso. achou ra
zoavel a modificação e o rr.!mlnmento .int.rodttzido a palavra 
" ã " . n o . . . . .. 

· De modo que é exactamente o ront.rarlo do que o di
rr.cf.or A"eral do impo~to sohre 11. rendn dr.se,iava. As lnstru
ccllcs organizadas por ellP tinham incluido o valor locativo: 
Mio rP.A"lllamento. llSRP valor locativo ó exnluido. e o art. U 
fir.nu o~~im rrrligirlo. no actual regulamento: 

·"Os . que oecuparem immoveis de snn propriedarle 
·nlto incluirão o valor loênt.ivo dos mesmos no computo 
dos renrliment.os da quint.a cat.egoria." 

· E'. r.omn di~sr.. f'xnr.tnmr.ntr o nppost.o dn qufl estava nas 
· f o· · m~ .rTWG es. .. ... 

No art .. 30. ~ s•. houve duas mod!fiéacões que t.eem im
portnncia. O ~ s• rlo art.. 30. nas Tnst.ruccl'leA. ~.atabelecia o , 
~P.I\'TTint.n: 1,, 

"Considllra-sll como valor da:· propriedade (trata
.~P. .da propr1~ednde aarieola). a som ma .do~ capitaes in
vertidos cm terras, construccões, ' bemfe1torms, ma-

, 
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chinismos, machinas agrícolas, culturas . permanentes, 
gado de renda e animaes de trabalho." (Lei n. 4.984.) 

. Esta dispoaioão, que constitue o § a•, abrangia todas as 
terras, fossem e lias cultivadas ou não. Ora, V. Ex. compre
hende que póde uma terra ter boas mattas, susceptíveis de 
um valor real, imporL&.ntes, e não ser induatrialmente explo
ravel. Que adeanta possuir uma vasta floresta na região ama
zonica, se não ha meios de transportes, necessarios para a 
exploraoão industrial dessas florestas e, consequentemente, 
das terras onde e lias existam? 

Houve reclamacõeE a este respeito e o Ministro da'·Fa
zenda, tambeni attendeu-as, mandando accrescentar, depois 
da palavra «terras", a palavra "cultivadas", como, tamóem, 
.se accrescentou, no final do paragra'Pho, o seguinte: l''que 
constar da declaraçãQ feita pelo agricultor". Deste modo 
desap~tareceu este inconvetliente. No emtanto, nas declarações 
vem a indicação de todos os valores que constituem a pro
priedade agrícola, para saber-se si estão ou não no limite 
do valor de 250 cmli.06 tlo imposto progressivo, areado pela 
iei da Receita. 

No art. 37, lettra a, houve lambem uma modifioação in
tercs~ante .. 

. O art. 37 estipula: 

"Nos rendimentos brutos da 5' categoria, poderão 
ser feitas as deducções seguintes: a) a importancia 
correspondente aos impoatos pagos aos cofres pu
blicas estaduaes e munioipaes e que gravem o capital 
immobiliario." 

Este artigo e o 37 · das Instrucções. O seu oorresponden
te, no regulamento, está aSBim modif.ioado: 

"a) as importancins correspondentes aos impostos 
taxas ou emolumentos pagos aos cofreB publicas fe
deraes, estaduaes ou municipaes e que gravem o im
movel ou seu uso, exceptuadas as multas pagiiÉI por 
excesso de pro.zos legalmente estabelecidos." 

V. Ex. vê, Sr. Presidente, que não se · incluíram nas 
instrucções as taxas e emolumentos. como igualmente as ins- . 
truccões tinham supprimido a importancia das taxas e emo
lumentos federaes e. só mantinham as estaduaes e . muni
oipaes, 

Igualmente neste ponto· foi attendida pelo Sr. Ministro 
da Fazenda a reolamaollo. 
· No mesmo artigo, § t•, supprimiram-se as alineas c e e, 
sempre com a mesma orientação. Onde lhe era licito, o .lllus
t.re Ministro da Fazenda teve o mesmo proposlto conciliador, 
ao passo que o director geral do imposto de renda timbrou em 
ser sempre o mais inflexível, ·dentro de uma doutrina errada, 
como prov~rei postet•iormente, procurando até estabelecer 
uma devassa nn vida e nos bens de todos quantos vivem no 
Brasil, nacionaes ou nst.rangeiros. . 

A modifioaollo a que eu aoabo de me referir é a seguinte: 
o § 1•, do art. S7, estipulava nas instrucoões que as deducçõeR 
constantes das alíneas b1 c e e, do art. 37, nllo podiam exce
der de 25 o/o; eram as aespezas de conservação, quando se 
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tr·alava tlc cupitaes invertidos cm predios urbanos; eram as 
commissiies pagas para arrecadação da renda c finalmente os 
prcmios de Sr!guroR contra fogo. 

:U:sla dr.dneçüo não podia exceder de 25 %. Do modo que 
n mofiif'icar;i'ic> lo i a seguinte: a alinea b limita a despeza de 
eonscr,·ução, quando se trata de capitaes invertidos em pre-
dios urbanos, a 25 % da receita bruta. · 

Quando nós discutimos este assumpto na Commissão de 
Financas não se tratou sómcnl.e das dcspezas do conservacão, 
tratou-se lambem de cvcntuaes. · 

V. Ex. sabe qnc nem sempre o rendimento de um prcdlo 
é rnccbido integrnlmento; muitas vezes .ha deducções, por falta 
rle pagamento, reducções, etc. De modo que o limite i:le 25 o/o 
et•a estabelecido· para conservação e eventuaes. 

Mas a palavra "evenf.uaes" desappareceu nas instrucções. 
Do modo que manter como está agora, melhora a situação, 
ainda que não por completo, por que fica faltando a referencia 
n dcspt)7.lls cventuaes. l · 

O m·t. 30 das in~t.rucr;ücs dizia que quando o contribuinte 
~t'> ;-~o.,~lli:l~r) t'r.JHin de urnu cathegot•in considerar-se-hia a 
importancin liqnida concspondcnte como a renda g·lobal bruta. 
O nrl. :10, riu rcg·ulamcnto, está assin1 redigido: 

... Para os el'feilos da applicação das taxas complementares 
sobt•c a J'Cnda global, considera-se renda bruta a somma dos 
l't.•nr!irncnlos liqnidos do cudn uma das cathegorias." 

1\s instrucções accrcsccntavnrn: 

'' ... ~cm rJeduccão da parte de rendimentos mencionados 
no,§ J" do arl. ~5. 1' . 

E'te paragrapho diz o seguinte: 

"As ta.xn;; JH'oporcionacs não serão aprlicndns !\ renda 
g-lnhal liquida, das pessoas phy;;icas, igua ou infcrim· a 
O :000$000 (seis contos de ré is)." 

A rnorlificncão tambcm é conveniente porque tornn clara 
n applicaçãu o determinação· dos rendimentos parcellados. 

No art. ~o littende o regulamento tambem a uma reclama~ 
ção feita na .tribuna do Senado. Na lettra e do art. 40 as 
instrucções tinham omittido as filhas solteiras ou viuvas, de 
modo qnc cl izia simplemcntc o seguinte: "as despezas rela ti~ 
\'as aos encargos de :familia, na razãG de tres contos do réis 
por pessoa, quando tacs encargos se refiram a um dos conju
g-as, filhos menores ou iti\•alidos, pues maiores de 60 annos. 
irmãs solteirao ou viuvas sem arrimo, exceptuadas as pessoas 
que tiYCJ'cm rendimento proprio. 

Não estavam incluídas as filhas .solteiras c esta restricção 
rlc sessenta annos tambem tinha sido motivo de reforma, mas 
não foi aLI.cndidn no Regulamento. . . 

Desde que os paes sii.o invalidas; não é a condição de tl'r 
00 unnos que devo clctc;rminar serem incluidas entre ns pes
soas ela farn iliu, aos quaes corresponde uma deducçiío. 

Em todo o caso· as filhas solteirlis ou viuvas foram devi~ 
damento attendida~. · 

, 
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O ,ut·L. 4G lrala de _uma questão que a prin_lcira vist~ pa
l'ecu son10nlc de t'educc;uo, mas que tem muwr Jmpol•tuneLu do 
que cfl'cctivumcnte parece. 

Nctile arLigo dizia-se simplesmente: "As pessoas physicas 
que tiverem rendimentos liquidas dos totaes iguaes ou infe
l'IOres a ü :000$ não serão contribuintes do imposto sobre a 
renda." · 

Agot·a, em logar de "pessoas physicas", leia-se: "os que". 
· E' cfl'cctivamente o que deve ser, porque as pessoas juri

clicas niio toem esta dedução na orientação dada pela art. 18 
da lei t.la Receita, que estabelece para ellas a taxa fixa de '6 %. 

i'!csla part.c a rcducção vciu attender ao espirita do art. 18 
ela lc1 da rccmta votada pelo Congresso. . : 

1\'o arL. 51 as instruc~:ões referem-se unicamente no seu 
paragrapho unico ."applicam-sc ás sociedades anonymas as dis-
posicües constantes do § 1" a -i• do art. 57". ·· 

Como o art. 57 Leve alterações importantes, pois os para
graphos de quatro passaram a cinco, a alteração decorro im
meâiatamcnte do augmcnto do um paragrapho deste artigo. 

No art. 51 letra a as instrucções estabelecem o seguinte: 

"Não serão doductiveis das receitas totacs as importancias 
eorrcspondcntcs aos dividendos e quaesquer outros interesses 
distribn idos aos. accionistas c 1 undaâorcs, sob qualquer 
fórmu n. ' 

Não comprchendo até o modo pelo qual se póde ir tão do 
encontro ao que o Congresso votou. Trata-se, realmente, de 
uma t.lisposição contraria á lei votada. Procurando-se atien
dcr as disposições desta leLtra A, que foi supprimida, creou-so 
llllll\ lcLLra G no art. 55, que diz: "serão deduzidas da receita 
liquida as qnotas seguintes: (e estabelece o que não estava 
nas inslt•twcões) : as importancias correspondentes aoa divi
dendos c quaesqucr onl.ros interesses distribuídos aos accio-

, nislas e fundadores, sob qualquer fórma, c bem assim quotas 
para fundo ele reserva, não podendo estas exceder de 10 o/o 
dos lucros liquidas." 

Esta dcducção não constava das instrucções e era por 
c nele r.c cobrava o imposto das. entidades juridwas. 

Pois bem: vae ver o Senado - e neste ponto peco espe
cia!mc·n!r. a allencão elos illuslrcs membros da: Commissão do 
F'munç,,s (' do seu digno Presidente - como foi allerndo o que 
c:'i:isl.iu scmpl'C nas sociedades anonymas. O dividtmáo foi con
~Jàcra•lo a sua renda tribul.avel. Recentemente, porém, tendo
bC 'liet•r! JCaào que, cm um. ou outro caso cxcer1cional, não se 
rli5lrlbuium sob a t'órma elo dividendos os lucroõ, que eram ca
pJtalizur!ns, .~nl.abcleceu-so uma outra fórma de calcular o im
posl o se;brc, a renda das entidades juridicas. Mas nunca pódo 
deixar de ser, cobrado sobre o que consfiluc realmente em nu
JllGrariu, rendimento distribuído. 

O Congresso Nacional fixou na lei da Her.ciLa esse im
r:oslo om G o/n. Pois bem: pas:.m a ser pago, não mais pelas 
ontid:ulc'tl .iul'idicas, mas pelas pe;;soas physic!lti o estas, pa
gam 5 'io ! 

Qm•m telll o rlit·cilo de alterar as leis? 
S! o Senado nãu n púc.lu, sendo JH'eciso que a Camara elos 

Depulacws lenha a iniciliva (1'isos). que tcnhamc:s do a'pprovar 
P ~cu projecto. que além disso csltll'i.'t ainda su.i~i.to á suncoüo 
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elo Poder Executivo, como um regulamento vae modificar a 
lcl da Receita'! · 

E' este um dos mais graves pontos do Regulamento actual., 
mn ouc ó inccmstevalmentc illegal. 

· Aiucln mais ouí.ro facto occorre: si so trata ae um pequeno 
a~cionisla que não recebe de juros, de dividendos. de suas 
,,r,Çtães, cmr.c contos, nem mesmo seis contos, nada paga, nem 
'•l0Smo (IS cinco por cento da segunda categoria. · 

De modo que, como vê V. Ex., Sr. Pre~idente, não só 
se moàJficn a lei, reduzindo-se o imposto, o que nlio era abso
lutamcntr· passivei, como ainda até se o elimina, no caso em 
que a totalidade recebida seja para a pessoa: physica, de uma 
renda inf~rior a seis contos, para a .qual não ha taxa a paga'r. 

VeJ&.mos agora uma outra belleza. Não se trata ma:is da 
entidade jurídica sociedade anonyma -- mas .óa entidade ju
t'idica. - sociedade civil. 

O Congresso marcou pa'ra estas a taxa de 3 % . De accOrdo 
com o J'egulamento, em vez de 3, o contribuint'3 vae pagar 5 I 
. . F.m um caso, o das sociedades anonymas, vao pagar menos 
do que a lei mandava; em outro, no das\ socieC.>1des civis, en1 
vez de S o/o, va:e pagar 5 o/o I Em um caso, houve reducção de 
in1J)OSio; no outro, augmcnto. · 

O regulamento está, portanto, em contrauk~:ão flagrante 
c.>zn a disposição formal. do art. 18, da lei da R(lceita. 

No art. 55, depois da lcttra a e da palavra' "propriedades 
moveis", constavam, nas instrucções as palavras "e immoveis", 
que foram supprimidas no regulamento. 

Ahi tum bem a modifica'ção não é conveniente. Slio as 
quanti&s assim comprehendidas, deduzidas da receita liquida. 
A quota r~spectiva é destinada á constituição do fundo de de-

. P:'bCial)ilo. Não é somente em relação á proprlednde movei que· 
o facto OL·corrc; mas ta:mbem em relação á immovel. A pro
priedade immovel, quaiquer que seja, tem uma deprecia(!lão 
àet~::rmmada; Passado um período, é preciso ou remodelai-a 
ou reconstruil-a. E' P!'eciso uma determinada somma, para, no 
momento opportuno, sa estar ))reparado para essa reforma ou 
1 nconstrucção; Portanto. em Jogar de ter !lido conveniente, 
foi inc•mveniente a modificação feita. . 

No 11rL 57 e no seu § 2", foram incluídas as firmas in
dividuat!S. 

Dizia simplesmente: 

"Na sociedade em commandita, em nome collectivo. 
de capital e industria em conta de participação, co· 
operativas por quotas de responsabilidade." · 

Accrescentou-se: "as firmas individuaes". 
Nas instrucções não constava essa modificação, como 

egualmente não estavam computadas na Lei da Receita. E' 
portanto um accrescimo feito em que essas firmas indiv1-
duaes intervêm e contra até o proprio titulo do capitulo 6", 
que diz: 

"Das sociedades em commandita, em nome cone
ctivo, de capital e industria, em conta de participacAo, 
cooperativas e por quotas de ·responsabilidade 11-· 
mitada." 

Admitte, portanto, a conectividade e. não admitte a firma 
Individual, que constitue a pessoa physica, que· entra na sua 

• 
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vida industrial ou commercial, muitas vBzes sem a menor· 
responsabiHdade, como seria nus outras llypotheses. Parecll, 
portanto que esses accresoimos niio são convenientes. . 
.. Nas instrucções existia no mesmo art. 57 o § 4", 11ue 

d1z1a: 
"O rendiimento liquido sobre o qual l'ecahirá u 

taxa será a differença entre o rendimento tributavel 
referido no paragrapho anterior e as seguintes de
ducções: 

As deducções a fazer são as da lettra a e b. Ora, foi sup..: 
primido o paragrapllo; parece, portanto, que foram suppri
midas essas declucções. Essas o.educções eram da 1e1; Não 
dievia, portanto, haver modificação, nesse sentido, feita no 
regulamento. :' 

No art. 74 ha o mesmo accrescimo de - firmali 'indi
viduaes- .a que já me ret:eri no art. 57. No art. 80 ha umu 
modificação feita, muito boa. Em logar de 1 de maio para ll 
data normal da entrega das declarações, fixou-se 1 de junho. 

No art. 103 accrescentou-se a restrictiva - "salvo em 
casos parUculaJJes, que serão regulados em instrucções es

. peciaes". Não ha inconveniente absolutamente nessa modifi
cação. 

No arL. 129, § 2" foi completamente modificada a re~
cção, ap1•e:;entada antex·iormente. Dizia o § 2•: 

"Exceptuam-se no disposto no paragrapho ant.e· 
rior, os pagamentos devidos pelos contribuintes da ter
ceiJ·a categoria, quando a totalidade dos rendimento~ 
provier desta origem. Neste caso, quando o imposto 
exceder de 100$000 (cem mil réis) a importancia re. 
spectiva será dividida em quatro quotas." . 

Não ha modificação profunda entre o que estava nas in
strucções e a modificação feita no regulamento. Não euoontro, 
portanto, critica especial. 

No art. 143, § 2•, reduziu-se um pouco 8 burocrailia, el· 
vada ao seu extremo imaginavel, na questão do impo11to sobre 
a renda, com a~ formalidades inventadas, PBI:a elle não ser· 
comprehendidlo e para dar trabalho 8 um exercito. de buro
cratas. 

Houve, entretanto, · uma vantagem : reduziram-se as re
lacões. Em logar de serem quatro vias, são apenas ti:es, Sup
primiu-se a quarta destinada a ser archivada, depois de es
cripturada. ·Deixou, portanto, o contribuinte de apresentar a 
quarta relação. . 

São essas as modificações feitas que mostram as diver· 
gencias ou as alterações entre as instrucções e o regulamente. 

. Ha, porém, uma seria de disposições novas, constantes do 
regulamento, embora este tenha sido calcado directamente 
sobre as instrucções. As modificações são, como os nobres 
Senadores tiveram opportunidade de vêr, em numer{) . relati
vamente diminuto.. Em todo caso, ha algumas disposições que 
mereoem estudo especial. 
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Vêr-sc-lha ainda mai~ quo no § 1" "as taxas tH'Oporcio
naes não s.~rão appti~adas á renda global liquida, das possuas 
physicas, igual ou inferior a 6:000$ (ocis contos do ré is). 

No § 2", tê-se: Quando a renda glol:)at l.iquida provier de 
mais· de uma caleg·oria, as taxas proporcionacs, resatvado o 
disposto no § Io, serão applicadas em relação á importancia 
com que os. rendimentos cl.~ cada uma cnt1•amm na formação 
daquclla renda. · 

São clisposic.,ües complementares, cm l'elação as quaos 
não hu objecciio foJ·mal a apresentar. 

As dos· dividendos, leLLra u, do art. 55, mostram como 
foi modil'icado .,Jnteiramenlc o art. 18 da Lei da R,~ceita. 

No art. 57 houve mna alteraciio pro.funda no modo pelo 
qual era cobrado o imposto proporcional da renda. .· 

Em seu § 3•, estipulou: "Ernquanto não for organizada a 
tabella de cocfficientes de que lrala o urt. GO, c quando hou
Yer. a opcão do * .1", do m::L. 57, o rendirn.~nto tributavel será 
considerado igual a 20 o/o do volume das transaccões ou das 
receitas brula~". \ 

.. ora, essa impol'tancia é muilo elevada. V. Ex .. Sr. Pre
sidente, sabe que no commercio ha negocias, principalment.~ 
os de. grande vulto, cm que os lucros estão muito longe de. 
aLtingh• 2.0 % na importnncia das vendas mercantis. volume 
dos negocias. Na Europa, por ,':lxcmplo, o lucro sobre pecas 
melallicas, raramente attinge a 5 o/o, indo mesmo pouco além 
rlc 1 %, sendo o .volume dos negocias o aue determina os 
lucros da industria, pela compensa~ão entr:e· cssr~ volume dos 
negocias c a pequena percenlagem. . . ' 

O Sn. Jo.\o LYRA - A éxporlação do café do Brasil. ú 
caso idcntico. · 

Ora,' ncstaH condições, 20 o/o era absurdo. Foi esse ponto 
que as associacões do commcrcio o as federações levaram 
cm commissiio as ~uas reclamacõcs ao illustre Ministro da 
Faz.cnda; organizando uma tabella qn,'.l foi substituída pelas 
disposições actnaes que dizem: "até 500 contos, G o/o; do 500 
a mil, 5 %; de mil a 2 mil, 4. %; de 2 a 3 mil, 3 %: 

, d 'I '> "' . acima. e 3 llll., ~ -ro; 
A taxa foi excessivamente reduzida. 
Mas, pergunta-se, porque s,':l reduziu nessa .escala e não 

so reduziu na propriedade agrícola, onde a inclemcncia das 
csl.acõcs, a variedade dos pJ•oductos, é muito maior do quo 
no comme1•cio, estabelecendo , um coéfficienlc de 10 o/o so
bre· o capital? No caso da proposta das associacões commcr
ciacs não h a caso algum de .modit'icacão desses ·10 o/o. Isso 
não parece justo. Ha caso em que se possa pagar perfoila
mcnl,9 os i O o/o como sendo lucro do valor da operação. 

Ahi é a massa. a natureza dos negocias que deve inter
vir, si· ,não so quizet• tomar immecliatàmenlc essa solução, 
preferindo os cocJificicnles qu,e ainda 'não se estabeleceu, e 
que seria mclllOI' ler• eslabclccido nessa: ·proposicão susten
tada, pelas associacões commorciaes uin .juro sobn'3 o oapit.al 
empregado em rclacão ás rondas delle~· Vô-se ah i um in
convenionle de dous pesos o duas m.~didns; para o· commercio 
atlendeu-sc porfcilnmenle as sua$ ,,reclamações, o para a 

, 
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agrkullura nada se attend,~u. As associações agrícolas estão 
reclamando que eslão subrncUidos os seus productos a uma 
série de impostos de exporJ.aciio. . 

Snhernos que a llot·racha, mesmo no territorio do Acre, 
paga á tnião o imposto de exportação, c nos E~tados paga os 
impostos csl.aduaes. O café eAtá bastante sobrecarregado; o 
assucar paga uma taxa elevada, IJ o mesmo acont.ece com o ai.;. 
god~o. car:áo c outros dos principaes productos de exporta'oão. 

O Sn. SAMPAIO Coani1:A - E mesmo os qu.J não são expor
'tados, pagam. 

O ~11· BuENo u& JlAJVA -- E ainda ha o imposto terri-
torial. ·· 

O foiH. PAULO DE .l!'fiONTIN - Perfeitan:entc. Como 
muilu IH·n~ diz o .illustm Presidente dn Commissão de' Fi
unncas, independente do imposto de exportacão, ainda ·ha o 
leL'I'Í lf.IL'ial. 

DI:' rnoclo que me parece excessivo o imp•1sto de iO %, 
soiw•.> o lucro liquido, estabclceido para a industria pecuaria. 
E' um C:o::: pontos que haveria a umxima conven\encia em ser 
reformado. Em lodo o caso, como o commercio foi attendido 
na pari c c.ue lhe interessava, clle acha muito boa a modilicaolio, 
n n ar h riria melhor si lhe fosse reduzido a· imposto, além do 
LfUC prnvoz. Mas devemos conciliar os interesses do Thesouro 
com os do conlt•ibuinte, estabelecido o equilíbrio conveniente 
entrp um e \mtro, de i'tlrma a se exigir um pagamento sobre 
u que é· ,jus I o, c não se conr,eder favores que uão podem ser 
g·r.neralizado~ a todas as outras manifestações do traha'lho e 
do capital, sobre os quaJ~ r·o1~áe o imJ)osto de renda. 

O regulamento estabelece mais duas disposições, que são 
os §§ 5• e 6• do novo art. 57. O primeiro diz: 

"Si ·o contribuinte não estiver suj(~I!.o ao I'cgui~~ 
menta do imuo~to sobre as vendas mercantis, applicar
se-ha a tabella de coeft'icientes approvada pelo decreto 
n. 17.01:?., dlllll de agosto de 1925, pa~a Q~ li'ffeitos men
cionados no § 4' deste artigo." 

No~ 6" se dtz: 

"Os ncgociantr.~ em .fmmi individual e os soctos ou 
accionistas das soc.icdarlr.s de r1ualqucr tl~pecie, pagarão 
o imposto proporcional c o complementar progressivo em 
relr.cão ás quanl.ins percchirlas a titulo de lucros, di
vic!rmdos, interesses ou pa'rLicipações quae~quer, obser
vado em qualquer caso o estabelecido no § 1• deste 
ar I igo c no parngrapho unicn do art. 7 4_ e o 75." 

01 a, Sr. Presidente, essa parte t.ambem !Dil parece contra 
o que e~tabr.ler.emo~ na lo! da Rer:eita, modifi~ando a modall
dad~ do impo.~lo d<:l renda. 

D3 farto: os dividendos são lucros liquidos das entidndr.s 
Jmidicas, não t.ccm dr~ revertei' sobre n pessoa physica. E, 
a~sim. •\!TI cnso algum esses dividendos deveriam ser" compu
la rios na cntcgoria dos valores mobilinrios, porque a entidade 
Jurídica ,j(, I inhn o pagamento da l.axa de 6 % ~obre os ren-
clirneniM liquidas. · 

P1n·a o imposto complementar - caso queiram mnntel-o 
apczar rl1• srr snn orgnniza~.r~o muito difficil entre mls, porque 

S.- Vol. V 14 

' 



'.' ··~ 

210 ANNAES DO SENADO 

rcqurr· longo tempo, até que o contribuinte ~e vá habituando 
- bastaria que a pessóa physica fizesse a dec!al'aoão da im-:
pu:•i an,~iJ. dos dividendos recebidos -· e para i;,;; o ha a contra 
prova uns acções, si são nominativas - p·ela dcclaracão lam
bem dtl companhia que l.ivessc pago esses dividendos, com os 
nome~ dos accionistas, mas nunca reLir·ar da entidade jurídi
ca os dividendos da somma dos rendimentos liquidas, contra a 
lei, modificando a taxa e estabelecer esta disposição. · 

Portanto, esta disposicão, como a outra, é flagrantemen
te contraria ao que dispõe o art. 18 da Lei da Receita. 

O Sr. Presidente - Advirto a V. Ex. que está termina
da a horo: do expediente. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Nesse caso, Sr. Presi
dente, requeiro a V. Ex. consulte o Senado sobre si me con
cede a prorogação de 30 minutos da hora do expediente, afim 
de poder concluir as minhas consideracões. pois não pretendo 
fatigar mais a attencão do Senado sobre ~ste assumpto. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Paulo de Frontin re
quer prorogação da hora do expediente por mais 30 minutos. · 
Os Srs. que approvam o requerimento, queiram lAvantar-sc. 
(Pausa.) · 

Foi approvado. Continúa com a palavra o Sr. Senador 
Paulo de Frontin. 

O SR. PAULO DE FRONTIN (Continuando) -Agradeço 
o Senado a sua bondade · e procurarei alJreviar as minhas 
considerações para não occupar totalmente a prorogação con
cedida. 

Vê, V. Ex., Sr. Presidente. o inconveniente que ha em 
relação ao modo pelo qual, alterando-se a lei da Receita, ex
cluindo os dividendos, os lucros da r;essõa phys!ca, se .pro
curou resolver o problema do pagamento da taxa proporcJo
nal. determinando dup licidado cn taxas. Ora. a questão foi 
rosolvida erradamente e contra a lei, porque modificou-se a 

. taxa, augmontando-a nas sociedades civis c diminuindo-a nns 
sociedades anonymas, de commandita, etc., c, ao mesmo tem-· 
po. podendo eliminai-a completamente nas pc.ssôus physic:ts 
que não tiverem seis contos de re11dimento. •· · 

O art. 84 do regulamento eetabeleoe o seguinte: 

"Os officiaes de registras de immovets, t.itulos c 
documentos o os tabelliães de notas ou os serventua
rios que exercom funccões de notario publico süo. obri
gados a remetter á repartição fiscal competente, dentro 
de cinco dias contados dn dnta da Eiscriptura ou tran8-
oripcüo do titulo, as informnoões relativas aos contra
ctos que indiquem despeza ou receita em dinheiro, pas
sagem de capital de um patrimonio a outro, ou mencio
nem uma capital izac!lo de lucros· e locação de servicos 
(decreto n. 16.58 i.)" · ' 

. ' 
Como. se ·vê, níio se trata ele . renda:; o que houve foi a 

mudancn de um. patrimonio ~e umR natureza para !JULro, e 
o imposto do renda não é um Imposto do :capital. Assim, pm·a. 
oxemplificnr, se possllo uma casn e esta no momento tem um 

' . 
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determinado valor, póde, no fim de algum tempo ter o ~cu 
vul~r modif'icado. Isso não ~ lucro, ma~ apenas mudanoa de 
c.apJtal. O mesmo facto se da quando o Clovet•uo cmitte apo
hccs e a~ emprega em estradas d.c forro .. Portos, obras publi
cas. Allt houve uma mudança de r,atrunonio, reprosentado 
pelo titulo ernittido. 

O mesmo se dá, como disse, 11a pouco, em relação ao caao 
do particular. 

O imposto, de. renda não foi creado pelo Congressó Nacio
nal para const!LuJr uma devassa, em que cada pessoa ó desti
nada a sobrecarregar o rendimento obtido de uma taxa fixada 
em lei. Isso em absoluto não se entende com o capital. o ar
tigo 84 sahiu dos limites do imposto sobre a renda pura en-
trar nos do imposto sobre o capital. · 

No urt. 106, paragrapho unico do art. 107, houve uma 
alteração. Este artigo diz o seguinte: "Os contribuintes serão 
notificados dos lançamentos feitos por meio de edital, sem de
claração do imposto, ou por meio de carta, quando for pos
sível". O paragrapho unico do art. 107 diz: "Nos Estados e 
nos territorios do Acre as alfandegas, mesas de rendas e col
lectorias farão lançamentos sujeitos ú revisão final e canse~ 
quente modificação pela Delegacia Geral do Imposto sobre a 
Renda". . 

Modificaram-se, portanto, as instrucções geraes do artigo 
correspondente e esta modificação não tem inconvenientfl~. 
Ha, apenas, a notar o seguinte: ó que a disposicão que existia 
nas instrucções dava prazo determinado depois da publicação 
no Diario Of(icial: (lê) "Os contribuintes serão chamados a 
tomar conhecimentos dos lancamentos feitos, mediante edital, 
publicado no Diario O{{icial". 

Pois bem, esta clisposicão, que é a rlo art. j OG das in
strucções, foi modificada pelo regulamento, que passou a 
dizer "edital sem declaração de imposto ou ·por meio de carta. 
quando for passivei". Mas não diz como é feito !'ste edital. 
Será pelo Diario Oflir.ial ? 

Ora, todos nós sabemos que, muitas vezes, não se póde 
ler o Diario Of(icial e para tal caso seria preciso fazer uma 
tiragem phenomenal. 

o· Sn .• To.i\o LYRA ·- E sabemos que ella não attinge nem 
á Capital Federal; 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Isso não é possível pot'~ 
que póde-se dizer que quando se quer guardar um segredo, 
pub'lica-se no Diario Official; sua tir.agem é tíio limitada que, 
agorn mesmo, quem precisar. dos exemplares em que foram 
publ icndas as instruccões do regulamento, isto é, os de i6 d& 
mat•co e 27 de julho, níio os encontrará porque as tiragens 
foram esgotadas. Não ha mais um só exemplar. 

O Sn. JoÃo LYnA - Em alguns Estados o Diario O{fi
cial não chega; nem a agencia do Corrck tem. 

O SU. PAUJ.O DE FRONTIN - Vê V. Ex .. Sr. Presi
dente, que não hn razão para eRsa modificacão qnc fRila em 
edital, sem dizer como será ello feito. 

J~m seu art. i20, o regulamento accresccnta. no parngrrl
pho unico: "As decisões que não forem publicadas dentro do 
pO dins da entrega do requerimento, reclnmac!'io ou recurso, 
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Buriio nol.iJ'ieadas por cartas, contando-se os Jll'UZOJ; do § 1' 
do Ul'l. 132, a partir dessa notificação". U:ssa disposiç[to c 
vantaJosa. Não Lenllo nada a observar. 

· Passemos, agora, ao art. 129. Foram alterada~ as instrn
ccõcs, sem modificação, a não ser de t•ednccão. No regula
mento está redigido assim: "§ 2.• Quando a importune ia do 
imposto a ser pago pelos contribuintes de torceil'a categoria 
exceder de 100$, dividir-se-ha em quatro quotas o tola! e,n 
que forem lançados os mesmos contribuintes, cobradas e aL'
t•ecadadas com intervallos nuncn inferiores a um mez, enlrl\ 
o pagamento de uma quota e o da prestação subsequente". 

Esta disposição resultou de uma emenda do illustre Se
nador Barbosa Lima, acceita pela Commissão de .l!,inanca•. 
Está, portanto, convenientemente traduzida. 

· No art. 172 houve uma modificação relativa a reclama-' 
cões de multas. As multas serão impostas pelos chefes •la 
repartição do Jancament.o. As multas superiores a 10 :000$ 
serão impostas pelo delegado geral. l 

Estas duas disposições não me parecem inconvenienl.rs. 
Effectivamonte as disposições anteriores diziam: 

As multas superiores a 10 :000$ só deveriam ser imposl:l:: 
pelo Ministro da Fazenda e não pelo chefe do iiilposto sob:'e 
a renda. · . 

E' uma observação que cabe fazer sobre a nova redacçüJ 
que foi dada ao dispositivo. 

Os arts. 173 a 179 são complelamenl.e novos, não exis-
tiam· nas instrucções. · 

Aquella disposição nüo existia dcnlJ'n da orientação rJo 
dir.eclor geral da renda. Felizmente, foi collocada pelo horo-
rado Sr. M·inistro da Fazenda. · 

O arl. 174 é relativo ao imposto pago sobre rendimenro. 

O que o art. 175 estipula é, por conseguinte, uma dupla 
cobrança, complicando desneCl'smriamente a forma de cobran
ça na fonte, que é uma das disposições do art. 18 da lei da 
Receil.a, que estipula que o pagamento seja feito. sempre que 
'POSsivel, na fonte. · · 

O que o Congresso vutuu .e que ~ convenient.e, é o cHs
posto no § s• do art.. 18 da Lei da Receita. 

Nada mais facil do que os que recebem dos cofres publi
cas vencimentos, gralific-açõe~, ajuda de custo ou de qualquer 
outra forma. jornaes, d,ia1•ia, etc., do que a di!duccão feita na 
propria fonte, o que simJ?lil'ica extraordinariamente a fórma 
de cobrança do imposto c evita aquelles que teem de pagar, 
os inconvenientes e as difficuldades que dão estas restituições, 
compensações e dil'fcrenças. 

Esta medida foi votada na lei da Recc:i<la c deveria ser 
ex! cnsiYa a todos. Por que é que os bancos. ns sociedades anonY
mas, as firmas commerciaes, os empreiteiros, não cobrariam 
do mesmo modo, na fonte, o imposlo sobre o trabalho sobre as 
diversas naturezas ele funcções, exercidas na cxecucão dessas 
industrias ou dessas modalidades de trabalho? Sem duvida co
bradas na fonte, haveria grandes vanta'gens para o contribuinte 
e para o Thesouro, • ·- , ..... _.i 

, 
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Parece-me, portanto, que esta disposicão é que deveria 
ser adoptada e não a que consta do arL. 175 e seus parngra
·phos do Regulamento do Imposto Sl)bre a Renda. 

O art. 17ü estabelece uma nova complicacíio. 
Portanto, as ponderações de h a pouco são appl icaveis a 

este caso. 
Ao arL. 177 seguem-se tres paragraphos. relativos ao 

mesmo assumpto e o art. 178 eRfabelcce como runições multas 
de 100$ a 5:000$000. 

O arl. 179 é o celebre «Revogam-se as disposições em con
trario,, 

Ha uma série de disposições que ainda mereceriam 'a mi
nha at.tenção, porque tanto pertEncem ás i•nstrucções. como ao 
Regulamento. Não ha. porém tempo para isso. Entre ellas, po
rém. ha algumas para as quaes não posso deixar de chamar 
a attencão do Senado . 

. 'Ve,ia V. Ex., Sr. Pres.ident.e. o paragrapho 1" do ar-
tigo to•: · 

cSerão incluidos entr<l os contribuintes desf.a ca
tegoria os que possuírem rendimentos provenientes de 
meio soldo e pensões instit.uidas sob qualquer titulo 
e forma, pelos cofres publicas e pelos parLilculares,, 

Ora, tudo que é relativo a fins philnntropicos o proprio 
Rr.gulnmento deduz. As quotas pagas pelos beneficentes, dos 
rendimentos ~obre os quaes versam impostos e as pensões que 
o particular rstipular, ficam su,ieif.as a pagamento. 

O SR . .Toi\o J-YRA- E' um tributo á caridade. 
O SR. PAULO DE FRONTIN- E' um pagamento que não 

se ,justifica. e é Justamente um dos pontos interessantes. 
Os arts. 12 e 13 referem-se evidentemente a impostos so-

bre o capital e n!io sobre a renda. Diz o art. 12: . 

cSer!io contribuinte da quinta categoria os que au
ferirem rendimentos, inclusive juros, provenientes da 
vt>nda ou do aforamento e arrendamento da propriedade 
immovel,, 

De heronoa e aforamento. comprehende-se: são rendimen
t.os; mas da venda, não. Já tive 'ha pouco occas•ião da chamar 
a at,t;oncão do Senado para outro disposifJilvo, mostrando que se 
tratava de imposto sobre o capital e não sobre a renda. 

O art.. 13 estabelece o modo de determinar esse rendi· 
m~~: . 

«Para se determinar o rendimento tributnvel de
rivado da vPnda dos immoveis adquiridos antes de 1 do 
janeiro de 19?5. considerar-se-ha a differonca entre o 
nreço de venda e o valor provavel do immovcl cm 
dezembro de 1924,, 

De modo que vamos ter de avnH~r todas as propriedades 
immobiliarins que se possue em dat.a de 31 de d~zembro de 
19oM. r., se se tivm• de vender, ter-so-ha de pagar nao spbre os 

··;··-:: 
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rendimentos, o que seria Justo, mas sobre a ditferenoa que 
possa lha ver I Se esta differenca fOr a favor do fisco, h a paga
mento; mas se fOr contra, nllo! 

Mas, comprehendr-~se perfeitam•ente que nli.o se trata do 
rendimento. Exactamente esta dupla modalidade é que qenota 
tyue o imposto não é sobre a renda, mas sobre o capital, 

O SR. JoÃo LYRA - E imposto de transmissüo, quo não 
é federal. 

O SR. PAULO DE FRONTIN- Perfeitamente. . 
AIL'Ilda ha em relação aos valores mobiliarios uma dispo,., 

sicão .singularmente egual. Esta disposicão estipula que t1 pre
ciso determinar quaes são os valort~s do~ titulas, pel11 cotaQão. 
como se as cotações não tivessem variações en.raordinarinq .. 
Quem com11rou uma apolice ha dez annoa e quem as quizer 
obter agora, nota como ha depreclação;1 mas esta depl'eoiacão 
não é no rendimento, que .é o que era ha 10 (lnnos pa~~ndos .. 
Quem emPrega o seu capital em apo~i.ces. pre"'endo outra~ 
contas 'pode ter lucrado ou perdido. Si. por exemplo. empre!\'a 
um valor que t.er1n dcp!'eclncão maio!;' do que as apolices. pode 
f·er lucrado. Mas isso nadn tem com o imnosto dfl renda. 

Alni:la podia fazer ou(.rQs consideraoões.' mo~trando· que não 
hou'Vl' a necessaria orientação; que Infringiram, clar11, positi\
vamente, por mais de uma vez, no re~rulamento. como antes, 
nas instrucções, o disposto do ar.t. 18 .rla J.ei rla J!oc~itn ~que, 
portanto, esse regulamento prC'eisa soffrcr da pal'te do emi~· 
nente Sr. Ministro da Fazenda. que naturalmente nelas $1,Ias 
multinlas oMupações ent.regou ao direct.or ~reral cln rendas. a 
modifileação das instrucções e a organlzaclio do regúla- . 
menta. 

Chamo Igualmente a attenç!ío do illustre chefe çla Nação 
para esseo ponto. afim de que não 1ha,ja ess11 confusão, p[lra essa 
infraocão, que vae tornando cada vez mais difficil a implan
tação do imposto de renda no nosso paiz, 

São essas as observações que tinha ·a fav.er. (M111iro bom; 
mnito bem) . . . · · 1 I 

o Sr. Presidente - JiMancto torminnctn n hora rto expe, 
dinntc, passa-se li ordem do dia. 

r,.: :' .. . 
,.-, . 

ORDEM DO DIA 

~· 

REVISÃO CONATITUClONAL , 
M'lf'Z:~w.w,,-•r,Jm~i.f.:R::;~~--: · · .. · . ····· ··· · ' 
~ ·~~ . ' . . . . 

. Contlnuncãn dn a• discussão da nroposicfin cln Camnrn tins 
DermtadM, n. 1, d,<:! 1926, P!'oponào rmcnda~ á Consf.if.ni~ão 
Fedel'al. 

REVISÃO CONSTITUOIONAT. 
I .· 

O Sr. Antonio Moniz - Dia n dln. Sr.. Preslr!onto. os 
fnrJno vfin nccrmt.unnrln qne nssiM.n t.nàn a rn.zfiq :'i minorill.. 
qnnnrln nffirmn rrun nfin é no~Rivnl rlisctif.ir-sn n prq~ost.a de 
r~vi~fín cf1ns1if.ncionnl. vindn dn r,nmnrn rlo~ D81lutados. oom 
as nperLurns do nosso Reglmonto, oujn olnboracão o oujn re~ 

, 

• 
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forma, effectuaçla antes da sua. entrada em execueão, nãQ 
obedeceram a outro objectivo sinão cerc~ar o debate, acce
lerando n votaoão. 

Ainda na sessão ulUma teve o Senlldo a prova cabal do 
que ac(lbo de asseg•1rar. Os oradores que ocouparam a sua 
attcnc~o. n[\o obsta,t1Le terem faUado apressadamente, syn
·t.hetizando, quanto passivei, sua argumentação, não lograram 
discutir toda a materia componente da emenda em debate, 
ou anLes, dei c91nprimido n. 1, ou p1•irneira almondega. 

Não espero ser melhor succedido, si bem esteja, como 
SS., EEx. di?posto a não sahir fóra do assumpto, apezar de 
ncccssi(.ar fazer algumas considerações de ordem geral, alills, 
ao mesmo [lertinentes. 

segllindo-lhes o e~emplo, pois, não farei divagaoões. 
occupar-me-hei exclusivamente da emenda em discusslio. 

Essa omenda, Sr. Presidente, trata do instituto da inter
venção, que, na phrasE.' do eminente Senador por S. Paulo, o· 
Sr.· Adolpho Gordo, ouja ausencia lamento. é o eixo da Fe-
doqJ,ção. . · 
· Nilo hn, portamo, em direito federativo assumpto mais 

Importante. E' a sua pedra fundamental. Por consequenoia é 
aquelle que mais deve preoccupar o espírito dos incumbidos 
i:le elaborar iimn Cvnstituiotio fecjeral. 

l{a ·quem · accuae os nossos legisladores constituintes por 
não terem discutido minuciosamente a mataria. Nlio ma pa
t•c"cc que tenha fllndam.en to essa censura. A assembléa de 11190 
póqc ter commetticlo erros, nüo, porém, nesse particular. 

Convocada para fa~er uma Constituição republicana fe
QPrllt.ivn, elln cumpt'ÍU o seu dever, dando ao paiz uma Con
~t.itui~fío rle iwcõrdo con. os principias que caracterizam esta 
t'orma de governo. 
· No· se1.1 art. 6o. que Campos Salles, com muita felicidade. 
disse ser o coração da Republica :foi estabelecido o prin
cipio da nfio Intervenção da União nos Estados, salvo em 
casos exccpcionaes, que especificou, Si não discutiu a ma
!9rin foi porque a respeito nfto qavia divergencia. 
. ,>\lf;\.;;, HI.!Cstões visceralmente lig!ldas a ~na foram de-

morar.larnentc dpbatidas. tae~ como o conceito do estado :fe
r:IF:J'ativo; i\ l.!nicjqde dO direito e da ,justiça, a definição dOS di
r~it.OS const.if.ucionaes dn Un.ião. Quanto :i primeira, vingou 
a doutrina susícntarln com grnnde brillw por Campos Salles. 
Rynthetizadas nas seg·uintes palavras, dQ seu celebre dis
cnrso de 7 elo janeiro de 1891: 

"Em que peso aos illustres impugnadores do pro
.iocfo, .Julgo poàor affirmar que, segundo o accôrdo 
geral dog ·publicistns modernos. o estado federativo é 
aquclle quQ >r caracteriza pela existenoia de uma 
düplq soberania na tríplice. esphera do poder pu
blico." (Artnaes qa Const., vol. 2, pag. HO.) 

Do {lcr,t'lrclo com a doutrina arlvogada pelo segundo PrP
Ri~r.nf.r, Pnqlisf,a, que foi o espírito quCl melhor defendeu a 
Jlir~ontciín nn seio elo (lnverno Provisorio, alóm da maioria. 
r.RLjvor~m· nwifaR fif:\'\lr;ts eminentes, quo fif:\'uraram na me
mrn;n-v~l {IS~omhlén. cttw consUtucionalizoú a revolução de 
1 ~ dr novcrnhrn dr 1889, · 
· · E' 6orn '\•crr]nr]o, Sr. Prr~irlf'nt.e, que ~snirif.os do cleicão 

cpp1(1 ns Srs, ArnphiJophio c ,Tosó Hygino, su5f.cnfnrnm opinião 
cji[fr.ronto, ~i 'lwrn que não de accôrdo entre si. Emquanto 
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um entendia que a soberania residia no povo, o outro affir
mava que cabia á União. 

Mas esse debate serve para demonstrar que, havendo di
vergencias, a maioria da Constituinte collocou-se ao lado das 
icléas sustentadas por Campos Salles, secundado por· Gon
ualves Chaves, Augusto de Freitas, Castilhos, João Bat"balho 
e outros. . 

A outra questão, - dualidade do direito e da justiça, -
teve lambem solução consentanea com os J?rincipios federa
tivos. Cam-pos Salles era francamente part.rdario, não só da 
dualidade da justiça, como da J?luralidade do direito. Elle en
tendia que aos Estados se devra dar competencia para orga
nizarem o seu Poder Judiciaria e legislarem sobre o direito 
substantivo. Mas, teve - como confessou no Parlamento -
de ceder em parte neste particular, prefisou transigir em bem 
da propria causa. 

Antes de fazer a sua confissão o notavel b:casileiro justl
:ficou, de modo cabal, o seu ponto de vista. 

Assim é que no discurso, a que ha pouco me referi, disse 
S. Ex.: . · 

"O Congresso ha de permittir-me que entre em 
ligeiros detalhes. O Poder Legislativo .local ou do Es
tado exerce a sua acção soberana em tudo aquillo que 
não está reservado á privativa competencia do P!lder 
Legislativo da União. Cabe-lhe decNtar os seus codi
gos, regulando as relações juridic~ dos seus habitan
tes na dupla esphel'a do direito publico e privado; e 
os seus decNtos, as suas resoluções independem da 
sancção do reSJpectivo poder federal, nem mesmo 
podem ser modificados, cassados ou suspensos por este. 
Suppondo mesmo que o poder local invada a compe
tencia federal, nem mesmo nessa h:YIPOthese poderá 
intervir a União." 

-Aparteado por José Hygino, que lhe perguntou a quem 
nesse caso cabia a. solução do conflicto, •. respondeu cãbal
rnento: "E' á .iusti~a federal". O Sr. José Hygino replicou: 
"Pcrdiio; é á União, porque essa justica é orgão da União". 

A esse segundo aparte do abalizado jurista pernambu
cano, o orador retrucou: 

"Perdão, i\ argão da União como é dos Estados. 
Este é o paplll destinado a esta .iustica, como logo 
mostrarei. E' sentinella entre as duas soberanias. Por 
comequencia. ll esta é a questão. o Poder Legislativo 
do Estado não soffre dependencia · do Poder Legisla
tivo da União. nem llle será subordinado: a sua aocão 
é· t.ot.almente livre dentro dos seus domínios terrlto
rinos. O mesmo se dá quanto ao Executivo. Elle surge, 
na pessoa do governador, do suffragio do Estado, e 
rlcsnpparccc cm virtude c nos termos da sua lei or
gnnicn, sem que na origem ou na terminação das suas 
funcçõr.a encontre ou receba directa ou indirectamente 
a in f'luencin do Governo da UnHfo. O governador é, 
n.~sim, nm funccionnrio privativo do Estado. comple
fnmr.ni r srpm•ndn r. indepondenfo do Presidonte dn 
Bnpnhlicn. rlc qur.m não rnccbc uma ordem. nem uma 
r.nmrniR~:in. O PorlrJ• .Tnrlicinrio tamhem não tem su
perior him·m~chico fórn dos limites terriLornes do Es-

' 
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tacto. Os Higios são julgados cm definitiva, nas suas 
instancias diversas pelos juizes, pelos tribunaes do 
Estado. Salvo o caso excepcional da jurisdicção fe
deral, não cabe recurso das suas decisões para os tri
bunaes da União. O pt·oprio direito de perdoar ou 
commutar, que nos governos anteriores pertence ao 
Chefe da Naoiio, alli cabe ao governador do Estado em 
que se deu o delicto." 

I• 

Mas, como diss(). n illnsl.t·c Ministro rJa Juslica, do Gover
no Provisorio, ten• ncw<sidade rlc lran~;igi r. Não transigiu 
no ponto fur.'damcntal, pois continuou scmprr. a sus,tentar n 
dualidade da soberania no regímen federal; a soberania da 
União limitando a soberania do Estado e, por sua vez, a so
Jwrar:i:t do Estado limitando a soberania da União. 

A sua concessão roi quanto á legislacão preceituai, quan!o 
á elabora cão do direito substantivo. 

''A este respeito, disse S. Ex .. tenho necessidade 
de dar uma explicação para que não haja mais duvi
das sobro o meu modo dr. pensar c de proceder. Su.~
teul.ei no Gnve·rno, até o in.~tante ern que as.~iunrma ... ~e 
n pJ•n;iccto da Conslilu'ição. a ncccssldade de con.sa(lrm·
se o prilwipio da lcoislação sepnmda, c sustentei c:;to 
nrincipio, porqnc cmlnr:di que m·a preci~o não tit·ar aos 
Esiados uma das mais importunt.es manifestucões da 
sua soberania legislativa. Fui, porém. vencido. porque 
u maioria dos mr.ns collr.gas pronuncion-se em sentido 
cor.'trario." 

Campos Sallrs não cedeu totalmrntc. Cedeu cm parte, 
r:oncorclando rm ~nc a eompcl.encia pam lr.g-islal' sobre cli
J'eito subslant.ivo pert.P.ncesse á União, mas. fir.anrlo o }jstnrlo 
(·om a attrihuicão do lrgislar sobre o direito · processual ou 
adjectivo. 

Lcopolclo dr. Bulhões. com o ardor pat.riotico qne o cara
cteriza. sustm·:lon clr.cirlidnmc>nl.r qno os Est.nrlos não podiam 
snr privarias rio log-islar sobre o direito substantivo. Eis ns 
pnlnVI'ns com q1w o rminrntr. hrnsilr.iro rlrfrndru a sun opi
nião: 

"Agom, Sr. Prcsirlenfe, nova campanha se vnr. tra
var• cnt.rc m.'il.nrios c fr.dcrnlistns, si assim me pos~o 
cxpt•imit·. n prnpnsiln ela lr.g-islação sPpnrncla e rln i"!na
lirlaclr. da mag·i~t!·rltnr•a; campanha renhidissima, mais 
wmhirln ainda, si é possível, de que foi a da discrimi
nac:fio rins rendas, porqne do resultado delln clcpendr., 
pilrlc-sn ri izrr. a sorte rio rr.gimcn fcdcrnt.ivn er.'lrr. nós 
(npnindosl. isto 1!. a paz. n união rlns ERfndns r n infe
grirlnde nncionnt (apoiados)." 

E nrlrnn f.c: 

"li: rli~nm n f]lH~ disscrr-m, n l'rrlrrn(:.nn nno ~o rnm
Jll'l'ill'llde Rrm n F.~larln Rnhrr•nnn,,. 

/Jn;t'r voz - O E~l.ndo federal. 



O Sr, ,Leopoldo de Bulhões - .•. com seu poder 
. Jogislativo aul.cir:omo, roglllando as rela(iões civis, com
merciReS.,. 

Q S1•. Amphilophio .,.,.. Isto, sim; isto ó oobercnlc. 
O Sr. f.,copoldo de Bttlhõas - ... rlofinipdo o cri

mQ tl commutando-Jhe a pe.na, 
O Sr. Amphilophio - Isto é um systema Está 

direito. · 
O Sr. Leopoldo de Bulhões - A federaçãp não se 

corqpre\1ende sem o Estado CO!ll o seu poder e:;.çecutlvo 
in.~eD!lnderJtc e oom o seu Poder ,iudiçial, ifíUalm~nte 
"l1touomo," · . 

O Congresso contemporizou. Approvou a emenda formu
lada pelo saudoso e brilhante . representai). te da Bahia. Sr. 
teovigildo Filgueiras, dar:do á União a comprltencia para le
gislar sobre o direito !llaterial e aos Estados a qe legislar so
bre o direito forinal. 

Vej11mos, agora, Sr. Presidente, a terceira questão, a da 
definição do.s princinios constitv,cionaes da União. Foi as
sumpto largamente debatido no seio qa Constituirtte. Enten
<liam uns qUe deviam ser espepificados na Constituição quaes 
os princípios constitucionaes da Ur.•ião, que os Estados deviam 
compqlsoriamente respeitar na sua organização. Diziam ou
tros qu!' era perif?osa· para a foqeração essa especificação. 
·venceu a segunda corrente, com a ·approvacão da emerlda do 
nosso eminente collega, cu,io nome declino sempre ~om a mn
xima satisfação. o Sr. Lauro Sodré. 

Essa emençla, trarJsformada nq art. ~3 rln C:onsl jtpicõo da · 
Republica. é assim redigiçl!l: 

"Oada Est.ado reger-se-ha pela CorJstit.ui(lilo e leis .. 
que adoptar. respeitados os principias con~t.Huoionaes 
da União." · 

.1\ idéa, portanto. de que l'ossPm rlnfinirlM os prinpipios 
Qpn~t.jtuqionaQB Qfl União cahiu deante da opposií;Uo que 1111~ 
foi feita poloR espirita~ ve!'darJairnmenl.n :rcrlnr•nli~ta~. por 
aquellcs, que queriam dof.ar o paiz de urn r~:::imr.n rr.almont.e 
fcderal.ivo. sem e~t.ar sujeito a sophismas, nem a myst.Hica
IJÕes. 

Sob!le r.ssr. n~sumnf.o. R r. Prr?sirl"nl r. manitMtou-se. pos
teriormente, depois de já em execuclio a nossa Magna Lei, r> 
L'Qtavel ,inri~cQn~nlfo, RP. Amaro Cavalcanti. nos t.rrmos se-
~~tq; . 
· "No onn1~:~1.n rla Consf.jf.niclio.Frrlorn.l vl\-sP. l'eal-

mentc rme a pr.TJfAmenf.o f~mdnrnnntnl fflrn ostabt'lecer 
o p-oyrrnn rmrional fl os ,::overno~ locae$. como ,!nus 
npnarclhM inf.cirnrncntc cjistiT)ctos -. procnrrtndo. rlest.a 
sor!P, rvitar qnnesquer choqurs ou flnlli~õr~ no oxorri
cio rlas rP.~pecl.ivas funcr..õo~." 

Cnl'IM Mn'\imilinnn. r.;;t.uclnnclo é• n~'tlmpln. nssim ~11 rx-
f.nnr:n! · 

-:A~ al.l.ribuiofír~ do IJnvrPno ForlPr:il ~iin limilarln.;; 
conservam-se n~ do rcgion(\1 vr.rd:tr11'irqmnntc amplas. 

, 
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Basla conhecer os poder·c.• ?'CSc1•1:ado.ç n.o primeir·o; todos 
os o1tl1'ns compelem ao sea:mdo. Do modo geral, per
mil.tiu-se que os Estado~ ori!anizag~cm como entendes
sem o seu governo o ndminislrncfio: o~l.abclcccu-se uma 

· resnlva nponas - a do resrcilo aoR principios const.i
tucionar.s ria [1cpublicn. O arl.. 63 rcrrorlnz. por ont.rar. 
palavras, o que prescreve o art. 6", n. 2; obrigam-se 
os Estnrlos n manter a fórma rcpuhlicnnn federativa. 
Nilo é ncccssnrio C]tHl se limit.~m a oóplar a_ lei basica 

· da União. Basta que transplantem para as respectivas 
consl.il.uiçõcs os principias com:ai)T:vlos nos arts. 'I". 68, 
'72, 73 e 78 do osl.nl.nl.o fcrleral. A propria divisão' dos 
poderes não precisa obedecer· 1 ilc!•~.lmcnlc no criterio 
auD insPiro~1 (ls nrts, 16 a 62 do CorliA"o Snnrcmo da 
)lrpnhlkn.~ . 

T!jsln opinião rlo conslilucionalista rio-grnndense é tambem 
!I J'll'Mrs~nrla prq• Oampo;; Sallns. Coelho Campos, João Barba
lho, .Jniio Luiz Alvm: e tnnto~. outros juristas de nomeada . 

. Tniin Jlnr·!mlho, qnP. fpi constitnintc, assim se expresRou. 
qnanrln r.m rlnhOl'nçilo a Constiluicfio de 2,\ de Fevereiro: · 

''Carla 'F)stado, ge or~nnizando de modo quo não of
renrl11 OB direitM ro fncnlrlades da União, terá a liber
dado dll regular-se r de estabelecer seu regimen. con
forme cnlrnrlr,. mai~ conveniente ás suas condiçõl!s o 
conveniencias." 

. CQl)lo yê V. Ex, Sr. Presidente, Carlos Ma~h"niliano, sus
. t.cntnndn a àesnecesslrl~t:le de se faulr a discriminação dos 
princin!n~ cnnst.itncionaes da União. affirma que estl;ls prinei
plos e;;tf!o r.onsubstnnclados nos artigos da Constitulcão que 
meneirmn. J~stes artigos são: o i•. que determina que a nossr. 
for•tna de C.o·verno seja a repnblicnna federativa, sob o regí
men rc•prr.scnl.nt.ivo; o 68, que qarnnte a autonomia dos mu
nlplos ··'í!m tudo quanto ftk do seu peculiar interesse"; o 72, 
qt!O clBI'ino CJUaes os dit>eitos dos cidadãos brasileiros e estran
goh·os t•esidentes no Brasil: o 79, que declara que os cargos 
nubllco~. civis ou militares são acces~iveis a todos os brasi
leiros, observadas as condições de capacidade especial que a 
lei eslalulr, sendo, porém, prohibidas as accumulações remu
neradas; c finalmente o 78, que determina que as especiflca
çõ!ls · das garantias e dit>eitos expressos na Constituiollo nllo 
exclue outras garantias e direitos não enumerados, mas resul
tantes da fot>ma de Govemo que clla estabelece e dos princi
pias republicanos. 

A1Jegn-se, Sr. President.c, que o Sr. Ruy Barbosa, no 
pr9grnmma que formulou para o Partido .Liberal, que tentou 
f1mâar, apoz a chamada campanha civlllsta, sqstentou a ne
CPS8id!!cle de, em umo. revisão. determinar-se, definir-se os 

lwincjpios constitucionaes da União, que o art. 63 da Consti
nj~iio Federnl obriga os Estados a respeitar. 

Mas n verrlnde r. Sr. Prcsidonl,o, que Cl illust.re consl.itu
cinnnli~ln não c!issc quncs são rsscs principias. não os detalhou, 
nãn ns rlcfinin, nllo fllliJ nli:\s post.nmnvn rlescor a minudeneins, 
pm sr. IJ•ntnnrJn rio I\S$Lilllpt.os da menor irnporlancia. 
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O al'l igo do Pl'OA'!'arnmn do P:n•fido Lib•lral que trata do 
:Hl''lllllJlln é este: 

I' . "Definir "os principias consl.il.ucionnes da União", 
que o RI,' I. 63 da Cnn,l.il.u ição Federal obriga os Estados 
a respe!IOI'Cm," 

De maneira QUI), pelo tão apreguado artigo do programma 
rln Parf.ido Liberal, redigido pelo Sr. Ruy Barbosa, ficamos 
,~nm saber quaes os taes princípios que convinha fossem defi
nirlos. Elle não os enunciou. 

Os consl.itucionnlistas brasileiros que r.•Jnll)uzeram a nossa 
:\ . .;f,C'mhlr\a Consf.il.uinta resolveram. pois, muito bem, o pro
!·,irHJia ria inlrrvcnr,ão da União nos Estados. Estabeleceram 
o principio basilar da não intervencão, admittindo algumas 
•.'X(·t:pcões. as ahsoiL!la'l,cnl.c indispcnsaveis pura a garanf.ia 
r.! o pr·oprio rcg-irnen. t 

Os principias constitucionaeo da União, que os Estados 
devem obedecer nas suas organizações, não carecem ser defi
nidos. Só os ignoram os que querem ignorar, os que querem 
~ophismar. o~ que almejam ~ubrepticiomente aniquillnr o re
!!imcn fcdcrnl h·o no Brasil, 

li!' hc.rn vnrrlnrlr., Sr Pmsidcnle. que, no começo da Repu
blica, duvidas se suscitaram n respeito da interpretação do 
art .. fi" da nossa Constil.nir,ão. O Presidente Prudente de Mo
: a e.:;. o primeiro Prc~r .. lt;nf.u o leito pelo suffragio do povo, 

'rliJ•igiu mais cl() nml mfmsagem ao Congres~o Nacional, pedindo 
n rrgnlamentar;ão rJaqnPIIr nrt.igo. 

l": "E' sensivel a fall.a du lei, disse S. J;!lx. em 1896, 
que regulamente os precr-it.ns do art. 6• da Constituição, 
não só quanto á int.elligeneia a dar-se nos preceitos con
stit.ueionaPi\, C'Omo quanto aos mtdos pmticos da inter
vençã•.l l'cderal no~ E~tarlos. nos easn,; ~m que é ella per
m itt.idn. 

Essa lei contribu irú efficazmente para o funccio
namento regular do regimen federativo; ella é tanto 
mais necessaria, quando é certo que ficaram sem solu
ção as collisões de n~sembléns legislativas e de gover
nadores que se deram em alguns Estados. sendo passi
vei que occorram novos facto~ da mesma especie.'' 

Mas, como. ha poucos dias, lembrou o Sr. Senador Adolpho 
Gnrrln · 

"o~ principues vr.1ltos da nossa polit.ica manifesta
r·anl-so npaixonarlnnH!nte contra essa pretensão; Cam
pos Sallcs. dizendo que no art. 6• da Constituioão está 
o prop1·io ~orn()iio rln llepublica, e Pinheiro Machado, o 
leader da pol i!icn nnc~ional dul'an~e· um largo periodo de 
nossa histm•ia. dizendo que as disposicões daquelle ar
l.igo siio l.ão clnr·ns llllfl rli~pen;;_am quaesquer in!erpre
tações e regulamentos, I! que qu·ando mesmo nau fos
sem, o Pnrlrr T,rgislnt.ivn nrdinnrio carece dw compct.en
cin pnrn r.sscs actos." 

Mas. ~nmn PinhriJ•n Machnrlo c C:nmpos Salles ,iá deixaram 
de exisl ii' h a muitos annoR, e já mais se tratou do nssumpto, 

' 
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claro é que a opinião nacional cnl.enclc que a Const.iluição 1k 
2<1 de E'evercit·o pôde sel' pcrl'nilarnenle cxecul.ada, produ~indo 
os seus salutare~ crfciLos, corre:;pondendo aus intentos dos sem• 
autores, garanl indo o t·eg-imcn l'r.deralivo, independent.e da
quclla rcgulamcul.a(;ào, rJe •:on~cqucncia~ desastrosas. 

Carlos 1\lnximilinnü, eu,in llb!'n ~urgiu após o desappareci
menlo daquelles dous g-randes nra$ileiros, desse modo expres
sa-se: 

"Contra um mal que provinha, não da lei, e sim 
dos pessimos costumes publicos e dos habitas tt•adicio
naes do Irnpcrio unilario, tcnlat·am uma prophylaxiu 
errada: regulamentar o ar L. 6•. O remedi o aggravaria 
a doença, o pretenso antiseptico era cu!Lura de micro
bios intervencionistas." E depois de referir que Mitre 
a pediu na Argentina para satisfazer intuitos partida
rios, diz: "Reclamou n regulamentacão Prudente de Mo
racs, porque emquanto se não ampliassem as disposi
cõcs do art. 6•, sentiria, em sua consciencia recta de 
jurista, escrupulo cm intervir, como evidentemente, al
mejava, no Rio Grande do Sul depois de pacificado. 
PQrtanto a lei que se planejava, em vez de consolidar a 
ordem, seria nova ~cmenteira de intervencões per·tur
badoras". 

Vê, portanto, V. Ex., que da regulamentação do art.. ü" 
só se lembram os nossos estadistas quando sentem desejos de 
facilitar intervenções politicas nos Estados. 

Se, pois, é verdade que duvidas se suscitaram no inicio da 
Republica, duvidas não sómente quanto ao modo de ser ellu 
interpretado, maximé o seu n. 2, Lambem quanto uu IJOdcr 
competente para fazer a illlcJ·v~ncão r r:uae~ aquclles que nos 
Estados podian) requisitai-as, essas duvidas já desappareceram 
dcante das interpretações que ao mesmo artigo teem sido da
das não só pelo Legislativo e pelo Judiciaria, como pelos com-
menLadot·es. · 

O Sr. Prudente de Moracs !<'ilho, cultor cmerilo do nosso 
·direito, principalmente do direito constitucional, em mais de 
um dos seus brilhantes pareceres, tem isso accentuado, oom 
clareza, pt·oficiencia e larga documentação. 

Assim é que ninguem tem duvidas acerca de qual o poder 
competente para intervir nos casos de invasão estrans·eim ou 
de um Estado em ou Lro. E' o Executivo. 

. Intervem de motu-proprio independente de qualquer rc-
qui~ição ou provocaç•ão do poder local. 

Aliás na Argentina, na hypothese da invasão de um Es
tado em outro, a intervenção só se dará quando o govcn10 
do Estado invadido requisitar. Si póde restabelecer a orrlcm. 
por si mesmo, fal-o. Sobre o assumpto já tive ensejo dG 
manifestar-me, nüo escondendo as minhas p1 eferencias pela 
solução argentina. Sempre que fõr possível evitar a intrr
venoüo dn União nos Estados é um bem para a Federação. 

Tumbem são Lodos uccordes que para usseg·urur a exe
cução de scntcn~as federues a inlervenlião só se efi'ectuu de
pois da requisição do Presidente do Supremo •rribunul !"c
dera! uo Chefe da Naçüo. 

Houve, por algum tempo, duvidas u respeito do modo por 
que devia ser cxecn tnda essa intcrvencão. 1lntendeu-se que 
bastava a requisição ao Presidente da Repu~1lioa do juiz da 

\ 
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seulenca dosrespeiLada. Mas essa duvida j~ foi del'imida. 
lJ:' hoju tlouldlli1 pacifica, que, desrespeitada. a decisão judicia
ria, u poder compel.~nte pura fazer u requisicl1o da interven-
ção é o Presidente do Supremo •.rribunal. . 

Passemos ao u. · 3 do art. 6", para depois estudarmos 
o n. 2. 

lMuluo o citado n. 3 que a intervencão da União nos Es
tudos se dará "para. resl,abelccer a ordem e a tranquilidade 
nos Estudos, á requisicão dos respectivos goverw)s. 

A principio foi suscitada duvida sob1·e .., moda. de enten.Jet• 
a. e~pro~sãu "governos", pensando alguns que e lia tinlia sido 
ali omp1•egacta, no su u sentido restrwto, como synouyma uo 
Podor Executivo. Entretanto, essa duvida ,iá foi por com
ploLo disMipada; hoje estão todos accordes em reoonlltJoer que 
o termo oovt:mos foi ali usado na sua mais ampla significa
cão, abrangendo os ·tres orgãos do poder publico, e que, por
tanto, podem fazer a requisiçíio, tanto o Poder Executivo, como 
o Legislativo e o Judiciaria. 

Umn outra duvida foi levantada. Consistiu ella em saber 
si ao· Prnsfdontc da Republica é facultado deixar de ai tender 
no pedido do intervenção feito pelo poder local e de intervir 
contrn o poder que t'ez a requisição. 

Tambcm .iá desappareceu ou antes nunca passou de 
vpinião de occasião, filando interesses partidarios, suggerida 
como Lnbón do salvação de naufrago já reputado perdido, por 
optJosicõcs intolerantes e nnolosns de posge do governo. 

Na sua mensagem, itlallgurnndo O$ trnbttlhOs dO Congrcs~o 
Nacionn.l cm 1920, o Prcsiden lo Epitacio Pessôa estuda ex
hautivamcnlc o nssumpto, firmando a verdadeira doutrina, em 
face da nossa Magna Lei e dos pr!ncipios fundamentnes do 
Direi to Federativo, mostrando que a intervenc!io, neste caso, 
"é um dever ·constitucional n!l.o um neto de arbitrio do Pro• 
si dente da Republica". 

Requisitada, nos termos cot1stltuoionaes, pela autoridade 
local, não póde ser recusada pelo Chefe da. Nação. O fim da 
intervenção nesta hypolhese é, como diz Prudente de Moraes 
Filho! 

"Manter, amparar, fortalecer a. autoridade . do ·Go· · 
v orno local, Seria, portanto, uma violencia · lnquolifi
cavel e um acto de revoltante deslealdade politica, pre- · 
valecer-se o Governo Federal da requlsiollo do ·ao ... 
verno do Estado para substituil-o por uma entidade 
estranha." 

i Essa é tambem a opinião de João Barbalho, de Milton, 
de Carlos Maximiliano, de Annibal Freire, de Bulh!les Car• 
valho. · · . .- · ... ·~~ .. /~,~--.:ii 

"Deste modo de entender, nssignala Prudente de Moraes 
Filho, com a lealdade que o caracteriza na enunciaç!io das 
suas opirâões sempre sinceras, só destoou, e isso mesmo ul
timnmente, Ruy Barbosa"; mas. como accresoentou, quando ·o 
constitucionalista bahiano amparou tal ·doutrina, exbautl.va .. 
mente rebatida por Epitacio PessOa agiu "como pnrtidario, 
como politico e nllo como jurista. Nilo. admira, por Isso, que 
se houvesse .Insurgido contra principias jl\ deflnitlvamer1te 
asaentados do nosso direito constitucional". 
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O n. 2 do art. o•, o que perm!Lte a intervenção "pura 
manter a fórma republicana federativa", é o que mais duvidas 
tem suscitado. A principio, entendeu-se que o Poder Exe
cutivo poderia inlerviL' cx-of(icio nesse caso. Mns, hoje, não 
ha um sô dos commentadores da nossa Constituição que não 
sustente tJUe a compelencia para intervir, afim de restabe
lecer a fôrma republicana federativa, cabe ao Podet• Legisla:. 
tivo. E' eslo quc,por meio de uma lei, decreta a inlervcnçílo, 
cabendo no Poder Executivo apenas executai-a. 

De maneira, Sr. Presidente, que a magna c delicada 
qucstno ela lnlcrvcncão da União nos Eslndos, h mais doli
cadu no rcgimcn i'cclerutivo, porque é a sua base fundatni'n
tal, estll bem definida no Brasil. com a lnlerpretaciio pacifilla 
a que chcgnmos, do art.. 6• da Constituição da Republica, 
mostrando assim t1 rlesnecessidarle de quO:Iqu~r regulamenta
cãn. Não se argumente com abusos de governo~ desescrupu
loms. Não so traga o recente caso de lnterven1:1io na Bahia, em 
que o Jlrcsidenle da ltepublica, para saciai' odios e dar ex .. 
]mnsãu a vingancas, resolveu, amulelado no •J!lio, servindo-se 
das forcas federaes, de terra e mar, sem audicncia do Con
gt·asso Nacional, um caso de duplicata de Governadores, em 
favor do irmão dtl um dos seus Ministros. · 

Todavia, Sr. Presidente, no caso de emprehendcr-se a re
visão' da nossa Magnn Lei, cm um momento calmo, em um 
momento om que se pudesse retocai-a isento d~ apaixonam<~n
tos, sem estado de sitio e sem revolução, com a imprensa livre 
c os comícios furtccionando com amplitude. comprcbende-se 
que se extendesse no art. o•, mas no sentido federativo, no sen
tido de dar formas rígidas ás interpretacões que se tem dado 
ao referido artigo c ás quaes acabo do alludir. Não para crear 
novos casos de lntervencão e, de mil fé, tornar obscuros os 
seus textos. 

Quem ler a emenda. da Gamara dos Srs. Deputados não 
pódc deixar de chegar á conclusão de que, effectivamente, 
esta emenda vem augmentar os casos de intervenção nos Es
tadoR c restabelecer duvidas já, a contento geral, resolvidas. 

Entendeu, Sr. Presidente, o reformador da Const.ituiçlio 
do 24 de Fevereiro, ao contrario do que havia pensado o con
stituinte de 1890, que devia . definir os principias constit.u
oionaes da União que tinham de ser respeitados pelos Estados. 
Assim é que, no n. 2, da . emenda em discussão, diz . gue a 
União intervirá nos Estados "para assegurar a integridade r.a
ciOnnl e o respeito aos seguintes princípios comtitucionaes: 

a) a fórma republicana; 
b) o regímen representativo; 
c) o governo presidencial; 
d) a independencia e a harmonia dos poderes; 
e) a temporariedade das funcções electivas e a resp.:msa

bilidadc dos funocionnrios; 
f) a autonomia dos municípios." 
Estudemos os principias constitucionaes que a emenda em 

dobnte quer que sejam respeitados pelos govornús looaes. 
Antes disso accontuamos, Sr. Presidente, que si nós con

sultm:mos · ns constituicões dos differentes Estados da· Repu-

... 
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bliea, havemos de ver que lodos elles garanLcm estes princi-· 
pios, independentemente da ConstHuicão os ler especificado, 
reunindo-os cm um mesmo texto, com intentos sibilinos, come 
fez a emenda. 

De maneira que é inteiramente desnecessario fazet-se 
essa inconveniente discriminação, com ampliac-ões que podem e 
vão prestar-se a abusos nltentatorios da federação e da demo
eracia. 

Não !la Constituição de nenhum dos Estados brasilriros 
que não consagre em seu texto a fórma republicana, repro
scnlaliva c presidencial, a independencia e a harmonia dos 
poderes, a tempomriedade das funccões electivas e a respon
sabilidade dos funccionarios, a autonomia dos municípios, a 
inamovibilidade, a vitaliciedade e a irreductioilidade dos ven
cimentos dos magistrados e demais principias constante8 da 
emenda n. 1, com excepção apenas do que impe>de a reelei
ção dos Presidentes e Governadores, sem esquecer o referente 
á garantia da representação das minorias. si !Jem que, em 
quasi todos, sem realização. 

Algumas constituições ainda permittem a reeleição do 
Chefe do Poder Executivo, mas a tendencia é para o regimen 
contrario, isto é, para vedar a renovação immediata do man
dato. 

A Constitui cão do Rio Grande do Sul, por exemploO que 
admittia essa reeleição, já foi modificada neste ponto. 

O SR. LAVRO SooRE' - No Pará a Constituição foi re
formada exactamente para permittir a reeleição, ao temp() do 
Sr. Augusto Montenegro, 

O SR. ANTONIO MONIZ - Perfeitamente. Facto identi
co observou-se em outras unidades da federaçlio. 

Mas, Sr. Presidente, a não reeleição póde ser principio 
do Direito Constitucional Brasileiro. Não o é de Direit.o Con- . 
. ~Lituciona'l Universal. V. Ex. sabe que varias constituicões 
republicanas, inclusive aquella que nos serviu de modelú, 
permittem a reeleicão do Presidente da Republica, indefinida
mente. V. Ex. sabe tambem que muitos Presidentes dos Es
tados Unidos tcem merecido do povo americano a sua reclei
cão. E o facto de não se darem segundas reelei~õe~ é um ponto 
de direito consuetudinario, creado pelo precedante estabele
cido pelo primeiro Presidente norte-americano, que recusou 
a reeleição que lhe foi offerecida pela segunda vez. Esse 
acto de Washington ficou, por assim dizer, Incorporado aos 
princípios constitucionaes ·daquella Nação, .embora nlio figure 
em sua Constituiclio. Aliás, ,iá houve tentativa de põl-o 4 
m!lrgem. Grant desejou a sua volta á .Casa Branca pela ter
ceJra vez. 

A Franca admltte a reeleição e varios Pre~identes teem 
sido reeleitos. 

Portanto, como V. Ex. vê, as constituições dos Estados 
brasileiros. independente da prescrip()ão. constit.ucionall, defi
nindo quaes sejam os princípios constituoionaes da União 
que os Estados devom obedecer, delles;.tpelo menos, no papel, 
nüc se tccm desviado. ·orit· 

O eminente Senador por S. Paulo,,.o ·Sr. Senador Adol
pho Gordo, digno Relator da Commisslio; dos 21, que com 
tanto a,rdor tem dofcndido o pro,iocto ... de' :'f~forma constiLu-

-. ; .. I 
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cional que nos foi enviado pela Gamara dos Deputados, mais 
de uma vez tem dito que as emendas propostas ao art. 6• 
da Constituição não tpm oulro fim si não esclarecei-o. Vc,ia
mos, S. Ex. tem razao. O n. 2, desse ar Ligo, admiLLe a in
tervenção nos Estados para manter a fórma republicana fe
derativa. 

Todos nós sabemos· em que consiste a forma republicana 
federativa. Não h a duvida nenhuma a respeito, 

Para esclarecei-o, o legislador da proposta que discuti
mos retirou a palavra federativa, conservou a expressão ''fórma 
r·epublicana" e accrescentou as allocucões: reoirnen repre
sentativo e governo p~esidencial". 

Orn, si não póde haver duvidas sobt·e o modo de· ser elllon
dida a /'ór·ma republicana federativa, duvidas podem ser 
suscitadas a respeito do modo de ser comprehendida a fórrna 
representativa 11 o governo presidencial, que teem muito 
maior amplitude. 

V. Ex., Sr. Presidente, sabe que o governo presidencial 
não é praticado do mesmo modo em todas as nações que o 
adoptam. Pela Constituição Brasileira, os Ministros de Es
tado são livremente nomeados e demittidos pelo Presidente da 
Republica; não podem comparecer á;, sessões do Congresso 
e referendam os actos e decretos do Cí1efe da Nação, Nos Es
tados Unidos a nomeação c ·demissão dos ministros dependem 
de approvacão do Senado. Os actos e decretos do Poder Exe
cutivo independcm do ~cu 1'e{erendum. De modo que ha no
tavel differenoa entre o presidencialismo da Constituição Bra
sileira e o regímen presidcncia.J da Constituição Americana. 

A Constitulr;ão da Argentina ditferencia-se tanto da 
Constituição Brasileira como da Americana. Admitte que os 
Secretarias de Estado comparcoam ao Poder Legislativo e to
mem parte nas discussões, si bem que sem voto. 

Ora, si amanhã, approvada a revisào, qualquer um dos 
Estados brasileiros entender estabelecer na sua · Constitui
cão que os Secretarias de Esf ado possam comparecer ás respe
ctivas Assembléas, alli di$cul.ir, não tomando parte na vota
cão, esta .Constif,uicão viola o prineipio constitucional que es
tatue a compulsoriedaclo do regimen presidencial? 

O que a Constituioão Federal quer, approvada a emenda 
em debate é que haja rcgirncn Pl't•sidcncial no Estado. Mas, 
ninguem podertí dizer que não sr,ia regímen presidencial 
aquel!e que admitte que os Srcrelarios de Estado compare
caro ao >Parlamenf.o c que dispensa o seu re{erendum nos actos 
do Presidente ou Govern!lldor. 

Portanto, Sr. Presidente, a emenda que estamos discutin
do, longe de esclarecer o art. 6' da nossa Constituição, vem 
difficultar a sua interpretação. 

Sr. Presidente, o eminente Sena<ilor pelo Dlstricto Fe
deral Sr. Sampaio Corrêa, referiu-se tnmbem ao modo por 
que foi redigida a proposta de rcyisão constitucional, quo 
actualmente 6 discutida. S. Ex. disso (JUC não pretendia en
trar neste ponto, que não era proposif.o seu discutir n .fórma 
da proposta cm discussão, porqU!l não queria que so dJssessc 
que S. Ex. estava tratando do assump'o não concernenlo no 
objecto em debate. 

S,- VoJ, V 15 
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!Neste particular, divü·jo de S. Ex:. Entendo que, na ela
bornc~o dí!S leis, deve haver tanto cuidado com a sua fórma, 
como eom a sua subsLancia. 

Sobret.udo om urna lei oomo csi.a. A relação cnLre uma c 
ou Lra ú vi scoral. 

V. Ex. sabe, Sr. •PresidonL0., que, por la,rgo Leropo, foi 
prcoccupação do legislador hra:;iluit·o, principalmente no 
tempo do Imperio, a fórnm da nossa legislação. 

O SR. SAMPAIO Conmh - Sobretudo no tempo do Im
perio. 

O SR; AN'.DONIO MONIZ -· As nossas leis imperiaes fo
l'am todas redigi ::las com o maior cuiclaclo. Havia ·a preoocupa
cão, não sómente com a correocão da linguagem, como com r• 
sua belleza até com o seu classicismo. V. Ex. sabe. por exem
plo, que o Codigo Criminal e o Resvlamento n. 737, baixadu 
pelo Sr. Nabuco de Araujo, primarh pela fórma escorreita, 
cl11ra e elegante. . 

Ora! Sr. Presidente, infelizmente, os artigos que oonstiLuem 
a. emenua em discussão se acham redigidos de modo confuso, 
mostrando qul' o seu autor nenhuma attencão teve com as tra
dições gloriosas que, neste particular, nos legou a Monarch ia 
e que a !lepubli~a por muitos annos manteve. · 

: Assim é que, além da obscuridade de alguns de seus ter .. 
mos, m1sturou assumptos completamente divergentes. Pa
rece inorivel que, no dispositivo que trata da execucão :la~ 
sentenças e das leis federaes, se incluisse a nttribuicão, que 
tanto clamor tem levantado, da intervencão financeira da 
:União nos E~tados. 
·· Mas, Sr. Presidente, de todos os dispositivos constitutt
,vos da primeira das almondegas ou do comprimido n. 1, o 
o mais graw é o con.stan.te do u. 3, assim redigido: . 

".~ União poderá intervir nos Estados "para, !nele
pendente de soloitaoão (dos poderes Jocaes}, respeitada 
a exisloncis dos mesmos, pôr termo á guerra civil.". · 

' ' 

Ati! então, Sr. Presidente, o poder federal só podia inter
vir em ossumptos peculiares aos Estados quando se tratasse 
de p~rturbaçãa da ordem publica, bavendo requisicão do L'e
speotJvo Governo. 

De maneira que a União sómente em casos restrlcto~ 
l•Od~a inLcrvir nu governaçfw do Estado. Entretanto, com o 
dispositivo; cuja lcitura .. aoabo de fazer, os Estados viverão em 
constante ameaça. A qualquer hora, a qualquer momenLo, o 
Presidente cf:l Itepublica poderá intervir nos Estados, aHm de 
mudar a si!.uação alli dominante. Basta, Sr. Presidente, que 
elle proprio, como tem acontecido varias vezes, mande per
turbar a ordem publica, fingir uma revóluçlio, para que essa 
intervencão immediatamente se effeotue. -·· 

O Sn. PRESID'RNTK - Sinto ter que observar ao nobre Se
nador quo está findo. o tempo, durante o qual V. Ex. podia 
fallar. 

O SR. ANTONIO MONIZ - Peço a V .. Ex. uma tolcran~ 
cia ,de cinco minutos, para c~mpletar as miph!IE! observações. 

, 
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O Sn. PRESID&N'l'lll - Mas V. Ex. já ultrapassou cinco 
mir.r.u tos da hora, em que podia fallar. 

O SR. ANTONIO MONIZ - Sr. Presidente, eu queria ainda 
dizer que este artigo não ameaoa unicamente os pequen1Js Es
tados. Não serão sómente elles que ficarão d'ora em .dcantc, 
com a sua soberania ameaçada. Tambem os grandE.s Estado~. 
mesmo aqucllt> de que é filho o Sr. Presidente da Republica, 
podem vir a ser victimas desse dispositivo. t· · 

O illustre leader da maioria, que é um dos mais esfor~ · 
ca.dos defensores da revisão constitucional, no seu intiino não 
.está, certamente, completamente tranquillo. 

O Sn. lluENo BRANDÃO - Inteiramente. 
0 Sn. ANTONIO MONIZ - S. Ex., espírito arguto como é, 

não pód~ doixur de recoiar que, de futuro, um Presidente des
:poUco, mosrno fitho daqúelle Estado c que por qualquer cir
cumstancia se desavenha com a sua politica, possa applicar-
)he o dispositivo Lyranico. . 

O Sn. BuBNo BI\ANDÃO ,...... Esse receio de V. Ex. niio tem 
íundamento. . .. , .... ~:" ... ,.,, 

O Sn. SoARES nos SAN'J'OS - Eu Lambem penso assim. 
. O Sa. BuxNo BRANDÃo - Peeo licenea para declarar ao 

nobre Senador pela Bahia que, com inteiro conhecimento ele 
causa, fallo, sem cons~rangimento algum. 

O SR. ANTO:l'llO MONIZ - Basta que á chefia da Nação 
volte tlm espirita despotico, retrogrado e atrabiliario. que coi
loque o~ :;eu; odios e caprichos acima elos ilüeresses naciunaes. 
Não serão, pois, sómente os Estados pequenos que ficarão 
ameaçados na sua autonomia. Essa ameaça, Sr. Presidente, 
estender-se-1m aos grancJcs Estados, aos quaes ca·be princi
palmente a responsabilidade da revisãe constitucional que 
estamos votando. (Muito ·bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - Continúa a discussão. 

Tem a palavra o Sl'. Soares dos Santos. 
O Sr. Soares dos Santos - Mais uma vez, Sr. Presidente; 

venho occupar-me do projecto da Hevisiio Consti_tucional, oc
cupando. a üibuna neste segundo turno·, para insistir nos 
mesmos argumentos, sobre a t~ntativa de alteracão do art. 6' 
da Constituição .Federal. 

Não é demais a minha insistencia, nem será para admi
rar a minha aLtitude combativa si se pensar que eu niio 
estou defend.endo int,~resscs poliLicos no momento, inas pro
curo rebater uma resolucão que julgo virá prejudicar a fór
ma republicana federativa. 

Si se pudesse verificar que as liberdad,~s garantidas pela 
nossa Constituioão e, como laes, prejudicam a pratica do re
gimen politico que adoptamos, si houvesse a confirmaciio de 
que os males que nos affligem no presente, com os espe

cLaculos das desordens que se succedem no interior do pai~, 
são as consequencias da liberalidadrl da nossa Magna Le1, 
seria o r,nso de exJminarmos nnt<:ls de reduzir as garanLias 
in~ivielunes, como se conjura no projecto de ~evisão, quae~ 
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são de fac/ o o~ l'uclnres que te em influi do na desordem da 
~iLuac;ão uclual para enlão decidir sobm a oppot·tnniclado 
dessa reforma que eslt\ sondo encaminhada com o fim de con
sulidat· u prestigio do gnverno constitucional da RcpLJblica. 

Mas, Sr. Pr·esidenle, é cstranhavel ,iuslamenk~ que se in
dique eomo causa dos movimentos sediciosos a benegnidade 
de nossas leis, quando é cer'lu que na pratica do nosso regi
meu politico t':!m sido sempre passivei harmonizar os inte-
resses da, vida nacional. . 

Altribuir, portanto, a defe i los de nossa organização eon
sl.ilucional os vicias que são antes, resultado de nossa edu
cação politica revelada na pratica por actos que tanto podem 
ser attribuidos a governantes, como a gov,':!rnados, é desco
nhecer a sabedoria da nossa Magna Lei, que proclamando a 
independencia e harmonia rlos poderes constituidos da Na
ção, enfeixou cm cada um dello':ls as· garantias tornadas suffi
cientes para o livre exercicio dos direitos individuaes. Quasi 
sempre os movimr:mtos perturbadores resultam de uma má 
applicação quo"l os governos 1:azcm do exercicio de sua auto
ridade, por dcsconlwcerem as limitações de seus deveres 
constitucionaes. ~ 

Dahi os excessos que detel'minam os erros administra
tivos e a consequente crilica aos actos g'Overnumenlaes, por
que se afastam inteiram.':lnte .das leis; dahi, as divergencias 
que originam as rebeldias, tornadas el':l'eclivas pelos que se 
.iu1gam prejudicarias e logo descrecm da accão judiciaria, na 
sustentação do~ diT·eif os individuaes. E como quem gover
na quer sempre ser oberlccido, d:í-se mnit,as vezes um des
equilíbrio que redunda cm prc.iuizo para a Nacão. pela con
vcnicllcia es!.ahclccirla cm1 nome da disciplina partidaria para 
que seja victoriosa a vonl.arle atrabiliaria dos que só sabem 
se dirigir rlesprestigiando as leis. 

Donde se conclue que srto os abuso~ do poder que geram 
as discorclias e não são as lois que favorecem esses obje
clivos, porquanfo estas ainda que deficientes, apenas expri
mem as mesmas normas admitf.irlas para facilitar a defeza da 
collectividade, num regim('n rJr responsabilidades definidas, 
como é o nosso. de ccordu com o cspirilo e a letra da · Con
sLituicãa da Republica. 

E porque seja esta a doutrina consagrada pela Carta de 
24 de Fevereiro, procura-se reformul-a no sentido de ser au
gmenf.nrla a sommu ele poclct•cs conferidos pelo referido pacto 
ao chefe do Poder Executivo dn. Nação. . 

'rêm-se em visf.a, portanto, de accordo com as emendas 
adoptadas pelo projecto de revisão, cent.ralizar nas mãos do 
Presidente da Republica a maior influencia. do modo a di
mmuir a accüo de! ihrral iva rlM riem ai~ orgãos do appnrelho 
governamental, 

O regímen fcdrrl'al ivn, qnn a no~sn Magna Carl.a estatuiu, 
como Rcnrlo a hnsr• da orC'nlli~~dí'~· n~lilica dn paiz, .soffre~ 
rá assim um r,runrlr r;nlpr c l.er:\ 11e iacfo desapparemdo, s1 
as idéas consir;nadns no pJ•njer;f.o fot:rrn nrloptadas. po~l Con
gresso Nncionn! r fivNem. na \WnLir:t, uma upphcnr;ao ten
denctosn. por 11nrlf' cl1• mn r~ovnr:1n crnf.ral rNtcc:ionario que 
não se julgue nbeir;nrlo a 1'0Sp0il.n.r ,f;wirlnmonfo as autorida
des!! constituidas nos Eslndos da Federação. 
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. A emenda n. J,. q~e. nci,; e.stumo:.; discutindo, estabelece 
OS ~f~I!VO~ u~ lllierv:<Jilt;;JO llll,s J:,sl.adc!'' ll ~st.cs SO tornam por 
!.ai oOllllU Vi\JiiCl'UVOIS _e de JacJl HlC!ClenCJa, que OS g'OVerna
dor.·e~ f.\:ilurlnnes qurJ nu o I rnl~am. ::,s suas convicções firmadas 
su!JJ•o o alcar:.;c dn" sr;as al.lrrliUJ(;ocs conslitucionaes facil
mcnle se a:;;olr.lw·i'ro uo J•r•gimrn que I!'~'' fôr• imposto pelo cri. 
Let'lll absolult; dr; Uovemo Federal. 

Dcsapr.arcec, assim, pelo fundamento da reforma 
aqur!lla duali1hdt• ele sohcranias - a do govcmo do Estado ao 
lado elo governr; rla União- ás quacs so rr.feria com tamanha 
cohcrencia u saudoso SP. Campos Salles, então ministro da 
J'ust.iça, no sen famoso discuno pronunciado no Congresso 
Consl.ilnirll.c cm düfeza elos principies ria Federação. 

Jú foi ac!tli rl!fnriclo pelo nosso brilhante collega, o Sr. · 
Sampaio Corrê&, este cpisorlio relativo ao perioclo inicial de 
nossa organizr1.1:~r; 1'0pnhlirn•_~:'. En ,•i!:l!·r>i, rnl.rr.lnnl.o, as pa-,. 
lavras memoravms pronnnc1adas pelo grande paulista, como 
uma li cão que precisa ser relembrada nos tempos que cor- · 

rem, que parecem sm· de esquecimento dos ideaes da propa- : 
gancla. 

São estes os trechos elo discurso pronunciado pelo egr~
gio eslaclista na sessão memoravel de i ele Janeiro do Con
gresso Constil.ninlr qur rn peço liccnca ao Senado para re
produzir aqui : 

«Senhores, não conheço publicista moderno que 
não diga, não arrirme, P-rn frent.e do direito publico 
americano, ser incontroverso o princiJlio que reconhe
ce uma dualirlarle soberana no Estado federativo. Não 
ha publicista que, ftmclado na dbservacão e na experien
cia, não assignalc que nrst.a fôrma de governo, . que 
plane,iamos para o nosso paiz. apparecem dous gover
nos, ambos soberanos, funccionando parallelamente. um 
ao larlo rio out.ro (mu.ito bem): o governo do Estado ao 
lado do Governo ria União; aquelle soberano como este. 
JIOS limilcs da sua competencia, visto que a recipro
ca inrlependencin excluo qnalquer bypot.hese de sub
ordinacão .~ 

Assim pensava o saudoso chefe republicano de São 
Paulo e com ellc ainda pensam muito~ elos que t.eem respon
satlilidacles na organização do rogimrn republicano, contraria
mente aos que pretcndrm qno a soberania pert.cnce sómente 
ao governo ela União. 

A idlla rio revisionismo, arloJ>t.ando nst.r. crit.r.rio. surgiu 
ultimumentr. som nnnlmm trabalho rln propaganda. para fir:. 
mar a mesma opinião no srio do Congrnsso Nacional. 

Verifica-se, simplesmente. que na aprosont.aç.ão do pro
jeclo dr' rrvisiio houvr nma preoccnpcão dominante, a de 
modificar o nrt.igo e• rla Const.il.nicão Federal. augmenf.ando 
os casos de int.ervenção ferleral. o qun foi além das tenta
tivas anteriormont.n manifnstadas pelos que pretendiam re
gulamentar apenas o rrforido art.igo, sem prejudicar os in
t.ernssrs da Fedcrnr.ão. Toda.1•ia, ti preciso accentnnr, que 
os homens collocadÔs (t 'frente elo novo movimento reformis
ta não rnprrsr.n/am as r.xigrnr.ias elo uma escola polit.icn, 
quo so dest.ine a rr.orgnniznr n Rop11hlica, rlomonst.ranrlo no 

.•. ,.: ~ ..... 
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mesmo l.emp~ os erros dos constituintes na escolha do · sys~ 
tema ;fedcr::lt1vo, ,como unico capaz de manter a integridade 
.da Patria .. 

E tão Jonge levaram aquclles legisladores as fronteiras de 
.suas convicções fav0ravcis ao regímen instituído pela Carta 
de 21 ,ele :fe;vereiro, que nesta foi consignado, com um com
promisso do ordem polil.ica, o dispositivo constante do § 4• 
.ar,tigo 90, .q,ue assim está redigido: ' 

«Não poderão ser :tdmitt.idos como objecto de de
libcracão no Congresso. projectos tendentes a abolir 
a· fôrma republicana federativa ou a igualdade da re
prcsellLação dos Estados no Senado.» 

Apezar da clareza deste texto constitucional, o projecto 
c.onsi_gna na emenda n. 1, como um doE' moUvos ele interven
p.li.o ;nos .Estados o .d,esrcsp.eito li [61•m.a republic,anà. 

O ·artigo 6', do nosso estatuto fundamental dispõe en-
J,rel,nn.to .o seguinte: . 

'1 

«0 Governo Federal não poderá intervir n<Hl ne~ 
gocios peculiares aos Estados, salvo: 

• o o o O o o o o o o o o o o o o o ."o o o o o O o o o o o 0 0 o o o o o o o 0 o o o t 1 o 1 

2", para manter a ·f6rma republicana federativll), 
Comparando est.e texto da nossa Magna Lei, com o que 

fiwu incluido · na emenda, verifica-se que o novo dispositi
vo nll.o contém a palavra «federativa~, ficando, portanto, o 
Governo ·Federal com a obrigação restricta de garantir a f6r
ma republicana, mas sem responsabilidade legal para manter 
a descentralização dos serviços, de accordo com as exigen
oias que a Federação impõe . 

. Dir-se-ha qne a Constituição vigent.e, tendo estabeleci
do em seu artigo i • - «que a Nacão adoptava como fórma de 
seu govePno a Rllpuhlica Fedel:'atlva c não tendo sido alterado 
este aJ'f,jgo pelo projecto, implicif.amonte ficou reconhecido o 
systema federat.ivo, como sendo o regímen· official, emhora 
com as restricções feitas tí autonomia dos Estados, por exi
gf)ncias do poder Cl'lntral e que poderão ser augment,adas da
qui em diante em face ria obscuridade rlo novo texto Jegnl.:~o 

A Const.iLnição da nepublica. ig·unlmflnt:r.. nrfirmou em 
seu art .. 1' - quo a Nncno nrloptnvn tambr.m como fórmn: de 
sou :::overno - o 1'euim.en 1'ep?·csml.tnti1!n. • 

O pro.ircto tornou explicita nstn rlnclaraciio. consubstan
cfO;do rm um dos itens ,Í1~stificativos tle ·lnte1•venção no,v Esta
dos o desrespeito :íqnPlle principio cnnsf.it.ucionnl, 0 que f,orna 
clara a in r r.wiio do legislador (sr sr. pó do argumentar com 
essr. c)omont.o) - c]t) podr.r dnr-sn n intc;rvon()iio Romprc CJ'lr:\ 
o l]xecuf.ivo 011 n T"r~islotivo Fr.do!'ft\':Rr cnnvrnçnm nno o pro
oos.~o nlcit.m>rrl niio tom sidn rPgnlar rm rlctorminada ciroum-
scrl'Miio rN:ionnl. · · 

QnQ.l ~A.in nnrclm, n fi~nrn rj(ISRn intorvcnciío n qual a f6r
mn onract,nriRt.icn dEI in0ons!.itncionnlirlurlo nnnonfrn.dns para 
justificar n nccüo do poder intm•vrn'tor. n nrniod.o niin o diz, 
PnrocenrJo cloixnr t\'o critorio dn~ nntoriclndrR fnrlorars ns pro
v!'rlencins a sernm nrloplndns pnrn fnpnnr rffrr.tivns aR a:nrnn
fi'ns do regímen rcprcsentnf.ivo rrcnnhrnirlo n nrlnptnrln neln 
nossa Magna Lei. 

·I 
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Tornar-sc-ha, entretanto, difficil de a:doptar um crlterid 
seguro para I. ornar cfficicn l.cs essas garantill'S, desde que a ver
dado eleitoral tem sido scmpt·e uma burla no Brasil e que a 
liberdade de votos foi substituicla na Republica, pelos instru
montos corr:prcssorcs dos governos estnduaes ajudados pelo· 

. Governo da União, qu<' :;e transformará ainda, por forca da. 
nova lei, em um arbitro indiscutível cm materia de reconhe
llimenlos- para formação do Congresso Nacional. 

A intervcnoão :'t'dmitticla como nmn solu~ão prat.ica, para 
apurar :Ys infracções da lei eleitoral, poderá estender muito 
longe n compctencia do Governo Federal para resolver as du
vidns lcv:mtndas cm cr1·so de competencia da legislação esta
rllml, influindo para a formação das assembléas rcgionaes, or
ganizadas ti feição dos respectivos govcrnridores, os quaes 
deste modo se encaixam como delegados do centro e ficando 
por tal fórma burlado o principfo da fcdura~ão, que é uma so
luç.ão polit.ica arlmif.Lida pela' Constituioão da Republica. .. 

Um outro motivo da intervenoão, inclui'do no projecto é ri 
qnc se refere ti indepcndcncia e á harmonia dos poderes. ,: 

O projecto não dcffniu qunes sejam esses poderes: mas 
desde que se tral.a de caracterisar uma intervenr,ão, claro fica: 
quo o t.rxto f!tz referencia aos poderes, que são da esphera es
J,adllal, M qnnr.s drvcrão t.er, cadri um delles, uma funccão es
pecifica conespondente :is que desempenham os poderes fe-
deraes. · 

A Constitui~ão da Republica estabeleceu,. em seu artigo 
15. o seguinte: 

"São orgãos da soberania nacional o Poder r"egis~ 
lativo, o Executrvo e o Judiciaria, harmonicos e inde
pendentes entre si." 

O dispositivo Mnstnnte do projecto classifica entre os 
motivos determinados da intervenç!ío do Governo Federal nos 
Estado:; o clesrospeito ti fórma consagrada de indepcndr.ncia o 
harmnnin ~nt.rr oq srus poderes governa:mentaes. 

Por outro J:;:do, hn a considerar a mnteria que se contem· 
nn nrt .. 63 de nossa magna carta, segundo o ryual f.orlos os E~
lar:los daverJ'nm so organizar, l'f.:8poitando os princinios consti
Lllcionaas ria União. 

Ora, entre as attribuicões constitncionaes, que competem 
ao llongresso Nacional está a de decretar a~ leis e resoluf)ÕfJS 
que forem ncccssnrins ao exercicio dos poderes, que perten
cem n TJnião. 

Jp.~n fnctn, :í~ Asscmh!rlns J,cgislaHvns dos Esl.rt'dos oum
prr fnzrr as lr.is. rrnn fnci!ilrm o livro m::nrr.ir.io dos pnrlcrr~s 
rcprrscnfntivn~ r!a RObnr:min rst.ndunl, tornando-os hnrmom
cnf: n-::,s inrlrprnrlrnlcs rnt.rn si. 

A vin~m·, porém, n douf.rina ria inl.crvenciio adoptada. pelo 
pro.inr.lo. o rc~nriln a essn principio dcf.crminnrti nuc os po
da;·cs consti l.nlclns dos Est.nrlns tenham fnncr,õcs identicns :Is 
rrnr rnmprlrm nos por!rrns frrlnraeR. 

Não sr nódr portnnf.n cnnclnir qnA cst.cju' de accr\rrlo com 
n Const.if.ni~ãn rla Rcpulllicn o Estndo no qual n inicint.iva clB 
fazer ns lriH se drslorrur. rias rospccf.ivas assembléas p:rra o 
rhcfo do Poder :mxr.enliw., com a collnborar,ão dcscniflosn dn 
vont.nde popular. 
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N'ol.c o Senado que cu não csl.ou manifestando a minha 
opinião sobre as vantagens que a reforma possa trazer rela
tivamente a este ponto, que affccLa profundamente a auto
nomia estadual. Eu poderia até declarar que a minha orien
tacão se inclina a acccitar o regimen a que acima alludi, se 
de l'act.o cu estivesse convencido de uma collahoracão intel
ligante por parte do povo, directamente chamado a dar a sua 
opinião e a emendar os projectos de origem governamental. 
Eu estaria prompto a empregar o meu esforço na defesa desse 
regímen, se de facto cu tivesse reconhecido que no Es
tado em que isto se dá existe ainda boje a liberdade indivi
dual, de nJOdo que cada individuo possa .se manifestar so
bre as questões de administração sem o inconveniente das im
posicões partidarias, que exigem actos de disciplina, verifi
cados até no Parlamento NaciOnal. 

O que assignalo aqui, com o acanhamento de minha ma
goa de republicano, é a incoberencin manit'estàda pelos nossos 
homens publicas, que se vão arrastando em uma decaden
cia de costumes politicas, cuu1 u sacrifício de suas convi
cções e de seus compromissos historicos, para acceitar. sem 
protesto, formulas indese,iaveis, que exprimem o aniquilla
mento da soberania estadual. 

Tudo isso, Sr. Presidente, nos está indicando a necessi
dade de segl!lrmos um caminho mais seguro. do qual está 
·dependendo, talvez, a sorte das nossas instituições politicas. 

A Republica, abalada pelos movimento~ revolucionarias, 
sente-se ameaçada na sua estructura, pela falta de conver
gencia de esforços dos republicanos na defesa dos principias 
constitucionaes. Ha ncr:essidade de um novo trabalho de pro
paganda, que reponha todas as actividades em torno do nosso 
codigo politico, como um artigo de fé. 

"A idéa da descentralizaoão, dizia Campos Salles, 
está no sentimento brasileiro, attesta-a a sua historia. 

Cumpre deixai-a expandir-se ao calor vivificante 
da Constil.uição Republicana" . 

. Para alcancar esta méta, affirmava ainda o mesmo 
homem de Estado, qno era necessaria a formação de parti
dos, organizados com os elementos indispensaveis das con
viccõcs lndivlduaes. 

E assim conclnia e !I e o seu brilhante commentario: 

"Os partidos politicas hão de apparecer natural
mente, Jogi()amente, no influxo elo~ principias, quando 
em Jogar do~ .falsos apost.olos, quo exploram a creduli
dade popular c os sentimentos dos despeitados, ent.ral' 
em campo nma legião de homens de crença, pregando 
com nmor n doutrina de sua fé". . 

Sr. Presidente, sc.iam ns minhas uHimas palavras, a ma
nifestação de minha grande confinnr,a nos· destinos da Repu-
blica Presidencial.. · 

Tr!nho dif.o. (~fu.itn bam..: muito bem.;)· " .. 
O Sr. Presidente - Continún a discussão. Ninguem mais 

pP.dindo n palavra. cncrrrn-sc n discussão. Encerrada. 

Está em discussão o art.. 2". 
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O Sr. Moni: Sod.ré - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Moniz Sodré. 

O Sr. Moniz Sodré occupa a lrilmna combatendo longa-
mente a emendtt em discussão. 

O Sr. Presidente - Contimla a discussão. 

o Sr. Paulo de Frontin - Peco a pwlavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o Sr. 
Paulo de J.'rontin. 

O Sr. Paulo de Frontin - Sr. Presidente, o nosso illustro 
coU.ega, 'Senador Lnnro Sodré. por motivo de encommodos rle 
saurJ.e. nüo ponde permanecer ua scs.,üo. E S. Ex. deseja,. 
tomar parle na discussão do nrl .. 2". Egualmente, o meu prc- •· 
sado colleg-a, eminente Senador pelo Dislricto Federal. , 
Sr. Sampaio Corri\a, acha-se inscripto. A hora esfá muito'' 
adeantada. Não ha mais o tempo' regimental para a conclu
são, nesla scRsão. da discussão desta emenda. O numero d•o 
Senadores prewnt.c.s é mnilo limitado. Eu pediria, portanto. 
a V. Ex. eonsull.assc o Scnad·o sohrc se permitte que a. di~ .. 
cussüo se,ia interrompida, suspensa a sessão c continuando n 
discussão ria emenrla n. 2 nn sessão de amanhã. 

O Sr:. Bum>~o Bn.IND.~n - O Senado tem ·dado provas rlu 
maim· l.ol·erancia neste assumplo. 

·O Sr. Presidente - O Senado acaba de ouvir o requeri
mento formulado pelo nobre representante do Districto Fe
deral. Os Srs. que· o approvam, queiram levantnr-s~. 
(Pausa.) 

Approvado. 

Em virtude ela cleliheracão do Senado designo para ·Ordem 
do dia ele amanhã, o seguinte: 

Cont-inuação da 2• dis~ussiío da proposicao da Gamara dos 
Deputados n. 1, ele t!l2ü, propondo emendas á Constituição 
Federal; 

2' cliscussüo d·o projecto do Senado h. 37, de 1!:126. auto
rizanrlo o Governo a •ent.rnr cm nccOrdo com o Estado elo Piaulw 
para rcvr.r o conf.ract.o a qno se refere .(1 decreto n .. 1UM8, d~ 
1925, parn o fim -de incorporar nesse contracto a construccão 
do l.r•]cho rln Esi.J•nàa de .FcrJ'O Potrolina a Therezina (com pa
rece~• favm•avcl das Comm.iss6es d~ Ob1•as Publicas e de Fi
nanças, 11. 17R de i!l26); 

2• discussão do pro,iect.o do Sennrlo n. 30. de 1926, decla
rando sr.r ele rnrncter permanente a et.apa dos s·ervidores rlr. 
Nação, mnnrlados inlernar no Asylo ele Invalirlo~ rl·n Pat.ria 
(offerecido pela Commdsstio di! Mm·inha. c Gu.r>rra e parece'!' 
fa,m•n?Jel r/n dr. Finançru n. 179, de 1926). 

I,cvnntn-~r n snssão :is 17 horns c 35 minutos. 
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PRgS!DENCJA DOS SRS. ES'lt\Cio COIMBRA, PRESIDENTE, ll SrLVJl:RIO 
t NERY, 2• SECRETARIO 

A's 13 1/2 horas acham-se presentes os Srs.: 

A. Azeredo. M·endonca Martins, Silverlo Nery, Pereira 
Lobo. Cunha Machado, Godofredo Vianna, 'Dhomaz Rodrigues. 
Benjamin Bar.roso, Antonio Massa, Moniz Sodré, Manoel iMon
,iarrll!m, Bernardino Mont<'iro, Joaquim Moreira. ,Modesto Leal, 
Paulo de Frontin. Sampaio Corrêa. Bueno de Paiva. Lacerda 
F.rnnco, Rocha Lima, Carlos Cavalcanti. Felippe Schmidt, 
o Vespucio de Abreu. 

O Sr. Presidente - Presentes 22 Srs. Senadores, est:í ahertn 
a sessão. · 

Vae ser lida a acta da sessão ante.rior. 

O Sr. 2• Secretario procede á leitura da acta dn sessão 
anterior, que, posta em discussão, é approvada, sem de
bate. ! 

O Sr. t• Secretario dá conta do seguinte 

Of!ficios: 

Do Sr. 'i• Secretario da Camara dos Deputados. remet-o 
tendo a seguinte 

PROPOSIOÃO 

N. 13- U126 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1. • Fica o Poder Exmcuti'vo autorizado a abrir, pelo 
Minlst.erio da Justiça e Negocias Interiores. um credito esa~e
cial de 156:651$338, para pagamento aos funccionarios da 
Secretaria do Supremo Tribunal F·ede.r·al. de accOrdo com a 
tabella estabelecida pela lei n. 4. 798, de 7 de janeiro de 
1924. desde 22 do abril de 1922 a 31. de dezembro de i92S ., 

Art. 2.• Revogam-se as disposli~ões em contrario . . . . 
Gamara dos De.putadÓEi. em 20 de agosto de 1926. - Octa-

1!io Mar1(1abci?•a, P11esident.e. - Raul de Noronha Sd. 1• secre
tario. - A. Baptista Bittencourt, 2• secretario, - A' Com-

. missão de Finanças. ·. 

•• 

11 

, 
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Do mesmo Sr. Secretario remettendo requerimentos dos 
serY.cnles d n Alfandega de San tos, pedindo augmento de ven
cimenLost e dos funccionarios da Alfandega de Uruguayana 
pedindo àugmento <la percentagem que sorve para o calculo 
de sua .quoia. e o avulso do projecto que regula a nomeação 
dos motoristas das embarcações da Al~111ndega do Rlilo de Ja
neiro. - A' Commissão Mixla da Reforma dos quadros dos 
Funccionarios Pu'blico~. 

Do Sr. Ministro da Guerra prestando informações favo
rnveis ao pro,jecto que assegura aos officiaes do Exercito, 
com o curso d.e sua arma. de conformidade com o regulamen
to wpprovado pelo decreto n. 13.574, de 30 de abril de 1919, 
o cti!•eit.o de prnmo(;.ün ao,; pnslo,; supct·iorr,;. - .\' Commis
são de Marinha e Guerra. 

Do Sr. Presidente do Tribunal de Contas commu,nic~rldo 
f,er sido registrodo o credito de :1.000:000$000 destinaM á 
nttender a despezas extrnordinarias oom a reconstruccão da9 
Jinthas · {.elegraphicas nacionaes no Estado do Rio Grande 'do 
Sul. · 

Do Sr. Director da Repartição de Esta!Jilstica e Arohivo 
de S. Paulo. accusando o recebimento dos exemplares de 
annacs do Senado referentes aos annos de 1921 e 1922 e soli
citando a cont.inuacão da remessa dos dos anno!l seguintes •. 

Inteirado. • 

O Sr. 2' Secretario procede á leituFa do seguinte 

PARECEI 

N. 183- 1926 

Em olledicncia li disposicão do art. 34, n. 22, dn Const.i
f.uieão F'r!rleral foi votada a lei n. 35, de 26 de janeiro de 
1892, r.stabclecendo o processo para ns eleições fedoraes. Essa 
lei provirlencinvn sobro n alistamento eleitoral e o processo 
das eloic.[íe~. e as qnc vieram depois conservaram o mesmo 
mflthodo, legislando sobre os dois assumptos. 

Em 19!6 foi r~formarla a lcgislacão eloit.oral, havendo o 
Con,t>;rcsso separado o alistamento elcil.oral do processo elei
toral. e votado a lei n. 3 .19!!. de 2 de r,'gosto, prescrevendo o 
modo dr. ser feito o alisl..'tmento r.loioral. e a lei n. 3.208, de 
27 rlo drzcmhro. re;:mlando o processo eleitoral. sendo relega
das pnrn cada uma rlc~srís leis torlns as mcrlirln~ fl providen
elas, qun sr. relactonnvnm com n. r·cspocl.!va ma teria. Ambas 
ossv.s lei~ teem soffrido modificacõc5 r.m seus dispositivos, 
mas sempre rospeilnda a linha divi5orin, que o Congresso trn
(!011 r.m 1.!116. 

Nnrla aconscll1a n volta ao regimrm anterior, com a revo
A"i'l'ção rln mr.thodn nrlontado na legoisln~fio eleitoral. pnr f'sso 
ó a Cnmmi~sfin di' .Tust.içn e Leg-islncão dn parecer m1e as 
nm,.nrlns ns. 15. iii, '17. 21. 22, 23, 2~. 25; 26, 27. 29·, :tn. 31 
ll 32, qno osfnholccflm medidas c prcscripGões sobro o alistn
menl.o r.l~ifornl. sr..inm ncceif.as para rnnstitnirr.m um nro.il'
·~l.n snpnrndn. s11hmrl !.ido n maiA nmn rlisrns~ãn nn nlrnnrin. 

:\ Cnmrr.issüo r.n.~sa n examinar nR onlrns r.mnndas nnrll
aentadns. ao projecto em disouss!lo. 
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EMENDA N, 1 

· Manda accrcseentar o:o art. 2° do projecto in fine o a&
~uintc - "continuando em vigor o disposto na lei n, 4. 546, 
de 1 ü de maio de 1922, nu parte referente aos vi ce-governa
dores e vice-presidentes dos Estados". 

A lei n. 3 .208, de 1916, ·art. 37, declarou inelegiveis para 
o Congresso Nacional o Presidente e o Vice-Presidente da Re
publica, os ·Governadores ou Presidentes e Vice-Governadores 
ou Vice-Presidentes dos Estados, sendo a duração da inelegi
bilidade de seis mezes de exercício no cargo anteriores á data 

da eleição para o Prf:'sidente e o Vice-Presidente da· Republica, 
c de tres mezes para os Presidentes ou Governadores e Vice
Presidentcs ou Vice-Governadores. 

A lei n. ·1.546, de 1922, dcclat'Oil quo sô incidem na inele
S'ibilidade do art. 37, letra a, da lei n. 3.208, de 1916, o Vi
ce-Presidente da Republica e os Vice-Prcsidentcs dos Estados, 
que tenham flXIlt'cido a presidencia da Republica ou dos Es
tados nos ultimas sais mezes anteriores á terminação do man
dato. A emenda, segundo parecr•, visa manln o preceito da lei 
n. 4. 546, relativa á inelegivilidade, na hypothesc do V ice
Governador ou Vicc-Prcsidenl.r l.e1.· exercido o governo no pe
riodo determinado; entretanto, de sua redacção concisa se p6de 
concluir muito legitimamente que se procura manter tambcm 
o prazo de seis mezes para a inelegibilidade de vice-governarlor 
· ou Vice-Presiden te, o que a Commissão não poderia acceitar 
pelas razões por qne• aconselhou a approvação do pro,iecto, 
que uniformiza a materia r/e inelegibilidnrle, reduzinrlo todos 
os prazos a tres me1.es. 

Assim, com o fim de e~clnrcc~r o propo~ito da emenda e 
completal-n, a Cnrr.mis~iio of1'01'rrn n srguinl.e emünda substi
tutiva: 

"continuando cm vigor para a ineleglbilirlade rios Vico
Governadorcs ou Vica-Prc.siclcmtcs dos Estados :r condição da 
haverem, como I aes eleitos.· exercido o governo nos tres me~ 
2es anteriores á da/a da eleição, não comprehendidos nesta 
disposirflo os subst.it.utos eventuaes dos Governadores ou Pre~ 
si dentes." 

EMENDA N. 2 

Esta autoriza o Poder Executivo a abrir pelo Ministerio 
d!i .Tustiça c Negocias Interiores o credil.o especial até a im
por/.nncia dcJ 80 :{100$, pnrn occorrcr ao pngnmrn to de despr
llas el~itoraes, inclusi\'e as das proximas eleicões para rcno · 
var.ão da Camarn rios Deputados c do terc.o do Senado Federal. 

1\"no ha como negar os meios para pagament.o rlc drspezns 
elcitorars. autorizadas pela lei'. A Commi.ssão ncc0it.n :\' emen
da; rr:as n ult.ima palavra r-abr. :í Cnmmissiio de Finnn~:rs . 

• 
EMENDA N, 3 

A emendn n, 3 procura csclnrrcrr n rlispo.qir.:fio rio m·t. o•, 
da lei n. 3 .208, de 1916. 

I 

• 
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Tcnuo o arL G··, s ::l", cleH~:: lei e:;Lalwlelliclo que cada elei
tor valará cm Lres nomes uos disirielos cuja representa~ão 
cons/.ar apenas de quatro lJcpulatlos; cm quatro nos di:;Ll'icto~ 
de cinco; em clnco nos de seis; c em seis nos ele sete; com
prehenele-se que elle só poderá acwmular em um candidato 
os votos, ele qUI! dispõe, isto é, tantos quantos são os Dcpn
t&:dos do di~triclo, menos um. Na eleição geral para a Cumura 
não haveria duvida; mas no euso de vagas a preencher no dis
tricto? 

O ar/,. ü" citado, diz: "Na eleit;ão geral da Camara, ou 
quiíndo o numero de vag-as a preencher no clistricto fôr do 
dous ou rr.uis Depu/ aclos, o eleitor poderú accumular Lodos vs 
seus votos ou parte dellcs em um só candidato, escrevendq o 
nome do mesmo ·tantas vezes quantos os votos CJUO lhe quizor 
dar". 

Pa1·ece dessa redac~;ão que, nos casos de vag&:s dQ dous, ou 
mais Deputados no dis/.ricto, o eleitor poderú dar l.odos os vo
tos, quantos fo1'on1 as vagas, a um só candidato. 

A emenda rJi~pÕ(): "Na· eleição gflt•al da Camara ou quan
do o numero de vagas a prr.rmchcr no distric.tn for rle lr"s nn 
mais Deputados, o eleitor, que em nenhuma hypotlwsc poderá 
accumular mais de seis votos em um Slí nome, terá a faculdade 
de dar até aquelle linute, todos ou p11rte dos seus votos a ura 
só cnndicJato. cocrevcndo o nome do mesmo tantas vezes quan
tos os que lhe cruizc.r dnr". 

A emenda .longo de dissipar a duvida, aus·mcnta-a, pe!·
mittindo ao eleitor accumular até seis votos no caso dfl vagas, 
o que. ti o mesmo, dar ao cnndidato tantos votos quanta5 us 
vagas, desde quo não oxcodn aqnellc limite. 

O que n correcçã-o rfas disposições om vigor ãevo visnl', 
é a manntent;ão do crite1•io constante do art. 5', ~ 3', para a 
representação da minoria, mesmo no caso de vagas. Por isso 
a Com missão offcrece a seguinte emenda substitutiv.a: 

"Substitua-se o art .. 6', pr .. da lei n. 3.208, de 27 de de
zembro de 191G pelo seg·uinte: Na eleição para preenchimento 
de vagas no districto eleitornl, quando o numero destas fôr 
de tres ou mais Deputados, o eleitor poderá accumulur tau
tos votos quantas forem as vagas, menos um, ou parte delles, 
cm um s6 cnndiclnto, escrevendo o nome do mesmo tantas 
vezes quantos os votos que lhe quize.r dar". 

· E esta adclitiva ao § 3' do art. 5• da mesma lei n. 3. 208: 
"Depois da ultima palavra "sete", com um ponto e viJ•gnln, 
accrescente-se - "não podendo em hypothese algnma ue
cumular mais de seis votos cm um só nome". 

E.M:ENDJ\ N • lt 

Est.a emenda estabelece o maximo de quinhcni.M o1•.1i
torks para cada sect;ão eleitoral, mandando pt•ocede~ ;í ot•ga
nizaçã·o de novas secoõcs, logo que seja excedido esse limite, 
observadas nos te caso as disposições em vig·or. 

No DisLricto Frdrrnl rra ,j;l esse o limite n:aximo do 
eleitores para a ortmniznt~ão ele uma mrsa eleitoral; n emenda 
generali?.u a medida para todo o puiz. 

As mesas para pt•esidircm ns eleicõcs nas sccçüeõ uccres
oidas deverão ser constitu\das de accôrdo com a lei .vige_nte, 
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isto ó, o art. 9• da lei n. 3.208, de i916; mas ~eudo do 
espirilo o das. disposições tlcsla que u~ secrcLur·ios tlt1S lflL•sas 
sejam scrvonLtmrios do justiça, convém completar u c•moncla 
para o caso cm que tal J'unccionario não exista para a nova 
secção. 

Assim a llommissão, acccitando a emenda, IJropõo qtle 
olla ten llu es la redacção : 
k't!;''"Em todo o paiz sct·:í dn quinhentos eleitores o maxitno 
para · cuctn sccníã:o eleitoral, procedondo-sc á organiz::~ção de 
novas seccõcs ogo que seja excedido esse limite, observadas 
neste caso as disposv;ões em vigor. Para o logar do ~"cretn
ri~, ~~u JuiL!! dt: set·vcntuur·ius de justi~u de qualquer ;t<~tL!'.'t•J.a, 
O JUIZ d~ clJrtlLO da CtJJllUl'CU, U que pertencer 0 mUlllCIIJIO Oll 
districto, onde se dê o accresoimo da sec()ão eleitoral, nomeará 
JICSStJa e:;l.ranlJJ, q11c exercerá as funccões de tabelliüo pura 
os ei'ieitos da lei eleitoral, prestando o necessario compro
misso perante o proprio juiz de direito ou perante o pre
sidente da respectiva mesa eleitoral." 
M_q..._~l'l..~·~~~~<l'•> ~t/•Jo'"'~•.l'~ 1'1"-'·•'?u'•• ::.~.;·!•;,.~, ·.1:·-t •'•"" I; , .,, 
~~---·-··· .... h ........... -· ____ ,_ ........... ~ •• "·--·· •'. 

E,M:JJ:NDA N, 5 

A Commissiio acceita a emonda, guc tem a ,justífiua!-a a 
mesma razão, que inspirou n disposiçuo omendarln; rnas p1~n:m 
que esta eleve ser redigida de modo geral quanto ::10 meio do 
communica~ão do r~>suJtarlo da apuracã·o. Assim, propõe u 
seguinte ~mtlnàa substitutiva: 

Art. Os presidentes das juntas apuradoras dos Esta-
dos oo Amazonas, Pal'á, Maranhão, I>iauhy o Mallo GroGso 
oommuuicurão ú l\Iesa da Gamara dos Deputados em tr.le
gramma pela via mais rapida, o resultado da acta geral da 
apura~ão, declarando os r1omes dos candidatos diplomados, 
para r;s effciLos regimentaes da respectiva Gamara." 

EMENDA N. 6 

· O l!esenvolvimento e o augmento das inscripções de Piei
tores no Districto Federal Justificam a emenda, cuja approva
cão a Commissão aconselha . .. _, .... ..- ~ . 

EMENDAS NS. 7 JJ: S 

Esfns emendas visam garantir o fur:ccionamcnl.o dns me
sas clcitoracs J'ncililando aos eleitores u exorcicio do diJ•ciLo 
de v0lo; por isso devem ser aeoeitas. 

EMENDA N, 9 • 

A emenda n. !l altera a disposiç'ão do arl. :17, § a•, da lei 
n. 3 .:.>OS, do 1911>. Por esta disposiotLO, ao eleitor, qut> b::<hibü• 
o Ululo, não poderá ser recusado D voto, que será tomndo em 
sepn1 at::c •. retido o til.ulo apresentado, o enviado com a ce
dula ;i Junta Apuradora, si a mesa tiver justos moLivos para 
§USileitar da ider!tidade do eleitor; 

• 
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A emenda declara que niio poderá. votar o eleitor "cujo 
nome não conslar da ,lista da chamada ou nella se encontra!' 
com altet"acõcs que importem em manifesta divergencia com 
os di?.cJ·e~ do respectivo titulo, ser!do expressamente prohibida 
a tomada de votos em separado, exceptuando-se o caso ele 
pt•ovirurn os eleitores de secção ou secções, q11e não hajam 
1'uuccionaclo". 

Para o eleilor do Districto Federal já. existia a rlisposicão 
do a;rt. '13 da lei n. 4.215, de 20 de dezembro de 10201 que o 
impc·Jiu de votar na respectiva secção eleitoral, si 0 seu noma 
.não constasse da lista da chamada, mesmo exhibinilo o Litulo 
e carlci!'U, a r!ão ser que o seu nome estivesse incluído na re
Jaclio dos eleitores da secção, publicada no Dim·io Official 
pelo j1;jz federal, ou na lista de reclamações attendidas pelo 
m0smo juiz . 

• J. cnwnda em estudos é radical, pois prohibe cm absoluto 
a vt;•açüo do eleitor, <Jujo nome não estiver na lisla de cha
mada, 0 ainda não admittc a tomada de votos cm separado, a 
não ~cr na unica. •hypothese de provirem os eleitores de se
cr;Gns, c;ue não funccionaram . 

. A disposição da lei n. 3.208 é saluLar, pois não só acau
tola a \if.'rdade ela eleição, como nfLo fere o direito de voto elo 
el"il.tJl, t)Ue fica garantido contra passiveis falhas involur:La
rins úU propositaes da !isla ele chamada. A' Junta Apurado:·a 
:fi~a conJ'iada a soluc.iio elo incidente. Não ha uma razão ;>lau
sivcl, que justifique a revogação de tal dispositivo. 

Si a emenda visa apenas restringir air:da mrtis a prcsc.r·i-
PCi:fl de :trL. 13 da lei n. 4 .21G, de 1920, relativa ao eleitor 
do Disl.!'icto Federal, não ·parece ú Commissão que a elle se 
negue I) voto. desde que, cxhihinrlo fJ titulo e carteira, conste 
o seu r::Jme na lista oJ'ficial publicada pelo juiz federal, ou r:a 
Jist.a de reclamações por esl.a atlenclidas, e neste caso elle de
.Ve!'á. 'o ta r com essa declaração na acta, sem necP.ssiclacle de 
tomar-lhe o voto em separado. 

Assim a emenda deve ser substituída por esta: 

''No Dislricl.o Federal não poderá votar o eleitor, wjo 
nom':! não estiver c'a lista de chamada, ou nella se encontrar 
com altc:!·ações, que importem em manifesta divérgencia com 
os dizel'CS do respectivo titulo, salvo. se constar o seu r:ome da 
relacfrú dos eleitores da secção publicada no Diario Of{icial 
pelo juiz federal, ou na lista das reclamações attendidas pelo 
mesmo juiz, c a. sua identidade ficar dcmor:strada com a exhi
'bi~líri da respectiva carteira. Neste caso o incidente constará 
da act:., sem necessidade de tomar-se-lhe o voto cm sepa-
rado." · 

EMENDA N. 10 

Eola emenda manda incluir no projecto em elalloraçfio 
um di:.:positivo das Instrucções baixadas para as elci~ões fe
derar.•s com o decreto r!. 14.631, de 19 do Janeiro de :!921, 
art. 23, § 2•, mas tnl dispositivo ó roproducção dn alinea ter
ceim do art. 11 da lei n. 3 .208, de :!916, que não foi altera~ 
da. E', portanto, desnecessaria. 
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EMENDAS NS. 11 Jl i2 

:1. llt'imoira supprime a aolu de in".tallaoão c eslubeleco o 
tJUt\ Uc'/e conter a da eleição; c a !1_cgunda dcclat·a quae,; as 
uuka:, a~las que nüo deverão SOl' apuradas. 

A Cornmissão r:üo reputa convenientes, no fim da Jcgis
Jal.uJ•a, t•s;;as alterações no processo eleitoral, que vem sendo 
praticado eom mais ou menos regularidade em lodo o 11aiz. 

Accrcsce que a acta da insl.al!ação da mesa clciLoral não 
pódo sut' rcpulacla uma inul.ilidadc; clla serve parn :;. 1'011-
fronl&ção c veriíicacão da regularidade dos traballw~ c da ca
pacidade legal dos que os dirigem, pela Junl.a .<\pnrarloHa, 
sm:1do para isso enviado ao ,juiz federal, I ogo depois da instal
Jaçiio. um officio communicanclo esse acontccimcnio, a8signa
do por todos os membros da mesa, reconhecidas na firmas 
pelo ''Oilretario, c rcmetticlo no mesmo dia sob registro (-ar
ligo 15 c!a lei n. 3.208). Só depois é que vão o~ livros da 
elei~·lO com as actas ele insLallação e eleição á .Tur.'la Apu
radora. 

Entrr.t.anto, comprehendc a Commissão que a medida .ia 
emenda possa ser util no Districto Federal, simplificand(l\ o 
proceGso, que fica reduzido a uma só acta, sem prr.judicar a 
oon~l at.açiio da verdade c regularidade do pleito. !'o r isso 
ncr.eif.a a emenda n. !1, com este accrescimo no comooo: 

··;~o Districto Federal.., .. " o mais como está. 
Quanto á de n. 12 propõe a re,ieioão, porque mputa prc

ferivol á especificacão nella contida o regimcn da lei nu
ml'ro .t.916, art. 30, e da lei n. 4.215, de 1920, arL 22. 

EMENDA N. 13 

Dovc ser acceitn porque importa cm mais uma ,r;aranl.ia 
pat•a a verdade do pleito, pur.•indo o membro da mesa •rue 
ooneor·r~r para a verificat.~ão de resultados da eleição contra
t.'ios á verdade • 

EMENDA N • 14 

Ahi sr- detet•miua que qualquer um eleitor porlerá. servir 
como fiscal em qualquer das seccões eleitoraes do Districto 
Federal. mas só poclerli votar no districto eleitoral, em que 
tivei' sido alistado, e na secção, cm que houver sido incluído 
o seu nome . 

. Pelas disposições vigentes (art. 2• ela lei n. 4 .2'15, do 
1920) ;:\ podem servir como fiscaes, cm qualquer sccç.ão do 
Disl.ricíc l~edora!, os eleitores pcrtcncedcs a essa mesma se
cção. A emenda pe!'mittr. que o eleitoJ• se,ia fiscal em IJiJoa!
quer sec~ão eleitoral, mas só poderá votar na SCC!)ÕO, cm qLle 
csliYnr alistado. Esta dtí mais Jiberdaclc ao candidato na es
colha elo fiscal de sua confianca. cabendo-lhe procurar conci
liar o seu in l.ercsse com o voto do seu fiscal. Deve t1er ucceita. 

• 

., 

' l 
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Esta cmcr:cla contém uma justa compensacão ao sacrifí
cio dos juizes, membros elo ~linisterio .Publico, i'uncciona!'ios 
1'llderacó ou municipaes, que, fazendo pat·tc elas nw:;as eleito~ 
racs, inlr.rrompem, por motivo da elcir.iio o goso de 1'1\rias nas 
épocas proprias, al•ím de um incentivo para. que as mesas 
não drJir.~m de fur:ccionar. Deve ser ·acceila. 

EMENDAS NS. 1!) E 20 

Eil:as emendas tendem a normaliza:• a distribui•;üo doA 
clcilor·o~ pelas secções, depois das modificações feitas no alis
tamento dll Districlo :Federal. Para isso, aliás, estava autor i
zadc o ,jui:r federal da 2" Var,a ,pelo decreto legislativo 11 .. 1.21~, 
de 20 t:c• dcwmbro de J().:W, urt. I:!, §§ I• c 2". Não é demais 
qur; .sejum t.aes medidas incluirias no projecto cm cslttdo)s, 
mas a Commissão propõe á emenda r!. 20 esta sub-cmenda: 

"Ern vez de - al.ú quarenta dias antes da eleif;ão - di
ga .. sc ~- até t.r·inta dias antes du eleição." 

EMENDA N. 28 

A emenda n. 28 trata da uoiucaçiío de mesar.ios no Dis
l.rtcto Pr.dcral. lia couvcr:iencia cm tratar do assumpLo, mas 
paJ•a d()r outra solul_lão, dil'l'erontc da que alviLt·a a emenda. 

As mesas cloiterucs do D.islricto Federal são constHuidas 
pelos pJ'esideutes designados na legislação em vigor ou por 
mdiv~luos nomeados pelo juiz federal da 2• Vara (lei ·nu-; 
mero 4':215, art. '1', § 2") o por dous mesarios nomeados pela 
fúrma ·C~!abelecida mt alincu 4' do § 1.", art. 9~ •. da lei nu-· 
mero :J • 208, de 1 !H 6. 

Este processo para cseo1ha de mesarios tem dado Jogar a 
reclamatões constantes contra fraudes verificadas na~ assi
gnatura~ dos officios de aprcsent.uoão de nomes pinn tacs .fur:
cões. Parece que este inconveniente se póde sanar,. cnf.re
gando a attribuicão ele r:omear os mesarios a uma autoriclade 
indiciaria. . 

(J juiz federal da 2" Vara designa c nomeia os prcsid•m
les, e dtwo providenciar sobrr. a norncaoiío dos secrctarios, ta. 
falta elo s<".rvcntuarios de j mt iça, sontlo mu ltiplos os enr.argos, 
CI~h1 lhr~ são cor:l'indos pàra o preparo dos pleitos r.leitoracs .. 
l'oi cre:IClo o Juizo gleil.oral com urn juiz privntiYo do ,tlisla
mento. A este. que cslá cm contacto directo c constante com 
os eleilc..rcs c habilitados, porlanlo, a conhecer del!es oz mais 
.1plos c icloncos, pnr~co quo se deve dar a aLtribuicüo do no
mear os clous mesarws. 

·Assim pensa a Conuni;;siio que a cmnnda r!. !?fi dcvíl eon
~lituil' (o paragrnpho unico elo arlig-o, que resultar ela accci~. 
t.uoüo da emenda n. 6, sendo uppt·oyacla com esta redncc.no: 

''Pur~gNtp!Jo unico. Os mesarios rio Distr-icto F'crlcral se~· 
rã:) norr.endos pelo ,juiz de direito privalivo do 'Alistamento: 
T~lritorul. alé trinta dias arilcs da clcit;ão," · ' 

S. - Vof. V 15 
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EMENDA N. 33 

Declara incompatível o mandato de ir.!tendente municipal 
do Districto Fedet•al com o de Senadm· ou Deputado Federal, 
impol'tando a posse nestes cargos r1a renuncia do mandato de 
intendente. 
· A Comrnissão aconselha a approvação desta emenda. que 
sana inr.onverJientes já notados no Districto Federal com a 
accúmulacão de taes cargos, accrescendo que se dá na mesma 
·épora o funccionamento do Congresso e do Conselho MurJi
cipal. .. . 

SaYn das Commissões, 23 de agosto de f926. - Adolpho 
Gordo,· Presidente. - Cunha Machado, Relator. - A.ntonio 
Massa. ·-- Thomaz Rodrigues, vencido quarJto á emP.nda n, ~8. 
porque não posso concordar com o extraordinario poder que 
se dá a um só" juiz, qual o de nomear os mesarios de todas ns 
seoei5es eleitoraes do Districto Federal. · 

.. -

.•.... ! 

IMBNDAS AO PIIOJBCTO DO SDADO N, f2, DI f926, A QUI SE 
UPiftB O PAUOIIR SDPR& 

I' • •. • ê' 

•• t •• , ' ~-

iN'. t 

Ao art. in-fíM, accrescente-se: 

Continuando em vigor o disposto na lei n. 4.546 de f& 
de maio de f922, na parte referente aos vioe-llnvernadores 1 

vfce-presidentes dos Estados. 

N. 2 

. ,Onde convier: 

Art. E' o Poder Exeouttvo autorizado a abrir. pe1ó 
Mlnisterio da Justiça e Negocias Interiores o credito especial 
até a importancia de oit.enta contos de réis (80 :000$000) ·para 
Oçcorrer ao pa,..amento de despezas eleitoraes, inclusive as dar 
proximas eleiç.õcs para renova(lão da Camnrn dos Deputadns ·l 
Cio terco do Senado Federal. · · 

N.S 

. Art. Na. lJieição geral ria Camnru ou quando o nume
ro de va.gas n pr•ernllher no dist.ricto,. fór de tres ou mais 
Deputados. ·~ eleil.o~. que nm nenhuma Jrypolhese poderá ac
cumular marR dr •ers votos em um só nome, terá a faculdade 
de dar, ati! aquelle limite, todos ou parte ·dos seus votos n 
um só candidato, escrevendo o nome do mesmo tantas vezes 
,quantas os que ~h~ ·quizer. dai:. 

.IL_ 
. I 

I 

, 
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N .• 

.Airt. Não haverá ~ecciio eleitoral cm Lodo o paiz de 
mais de quatrocentos eleitores, procedendo-se a organização 
de novas secções Jogo que seja excedido o mesmo limite, 
observadas neste caso as disposições em vigor. 

Sala das sessões, em 7 de agosto de 1~26. -.Paulo· dtJ 
}'rontin. - Bueno Branddo. 

Onde se diz: 

Os presidentes. das juntas apuradoras de eleições nos .Es- · 
tados do Amazonas. Pará, Maranhão e Piauhy, communicarão 
á Mesa da Camara dos Deputados em telegramma, transmitti
do, via Western, o resultado da acta geral da aput·acão, etc. 
Accrescente-se e «Estado de Matto Grosso, pelo Tele!JTaplbc 
Nacional,, visto subsistirem iguaes motivos derivados da dif
ficuldade de oommunicaQ4ea. - LtliJ Adolplw. - l01d Mur
~R/&o. 

N. G 

Art. Além das autoridades e funccionarios a que se 
referem os art.s. 9, § 4°, da lei n. 3.208. de 27 de dc:.:embro 
de. 1916, a• do decreto JegislaUvo n. 3.424, de :1'9 de dezembro 
de :1.917, e f•, § 1•, do decreto legislativo n. 4.215, de 20 de 
dezembro de l 9'ZO. concorrerão para a presidenoia das mesas 
eleitoraes os directo!'es e chefes de serviços federaes e muni
ci,paes e os professores de institutos officiaes de. ensino su
perior e secundaria, da União ou do Districto Federal, dis
tribUídos pelo Juiz Federal da Segunda Vara, no inicio de 
cada legislatui·a, e á proporção que se formarem novas mesas 
no seu interregno. · · : · · 

N.7 

Art. O serviço eleitoral prefere a qualquar outro in-
correndo na pena de suspensão de tres mezes a um anno o 
funcoionario federal ou municipal. que, nomeado ou indicado 
para desempenhar esse munus publico em qualquer das suas 
pbases se excusar sem causa plenamente justificãda. 

N. 8 

Art. A q.uem nã.o fOr funccionario nas oondioGe! e 
para o effeito do art. anterior será imposta a multa de r!lis 
1:000$000. 

N. 9 
'. 

Art; Nlo poderá votar o eleitor cujo nome não constar 
da lista de chamada ou nella se encontrar com alterac~es que 
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impurten1 e111 manifesla divcrgr.neia eom .os dizeres do raspe
clivo titulo, sendo expressamente prohibida a tomada de votos 
cm separado, exceptuado o caso de provirem os cleitorc:~ de 
~ec•;iío ou ~CCliÕCS !JIHl não hajam funccionado. 

N. 10 

Ar L As acl:t5 ~e;·ão Jnn~adas cm !iVI'OS · nut.honlicndos 
na forma do nl'L. 23, § 2", do rlecrelo n. H, 631, de 19 de 
,iuneiro de Hl2l, 

N. 11 

.'\rL Nfio harcl'ú acla de ínslullnc;ão c a da cloic;ão 
apenas constará: 

a) indicação do dia, hora c local da eleicão'; 
b) os nomes do presidente, mesa rios. secretario e fiscaes, 

si os houver; ·· · .. . '- · . , . · . , .· · 
c) ns assi-anal;JJ'a~ dos clciloros, rcconllociclas pci'O se.; 

cJ~ctario; 

d) os ynlus n!Jlidos pelo cuudidalo ou candírlal.os; 
n) a inc!ícar-iio do llllll!CI'n de elcilfll'cs que compareceram 

e o. de ccdulas. reculhít!as e HfJUL'ad<ls; . 
· f) as assi<;uaturns dos membros da mr.sa rc~onhecidas 

pelo secretario. 

N. i2 

Art. Sómenle nii.o serão apuradas as nelas: 

a) cu,ja rcdacçiio infringir as exigcncias do m·L unLerio~;; 

IJ) ns que forem· l:mcaclás ·cm livros não aut.hcnlícados; 
r.) as que dmnnrisl.l'Ul'Cm, cvidcnt.emcrilc, tct• votado. me-

nor numero de eleitores do que o neccssario para se alcn:ccar 
o·l·csnllaclo 1.ia wctacão consignada;; 

d) as que se originarem de clcicões Pl'Ocodidas cm dia, 
hora c local diYCi'SOS dos Icgacs ou sob direcção da mesa 
conslítuidu com ínf1·acoão dcsla lei; 

c) mcdianlc fli'Ova idonlitt, 'ltCI\IC!Ins de que constar, como 
tendo valado, cleilol' j(t fallccído utt (>Xeluído na data da 
eleição. .. ' 

N. 13 

J\l't. Tili:UI'l'r~J·ú 1::1~ Jlt'llliS de falsillndr. rpmlquer mem-
bro da nw,;u ~.f~ilo,·n!qnc) eoneorrr.r po1·a a.v.erlficnrão ·~.e re
ouil:H.Jos tlu c!leu.:iio c.onLrurios ú verdade. :. 

••• 



·, 

SESSÃO EM. 2·1 DE. ACiOS'J10 DE 1926 

Art. Qualquct• ele ii o r pocledt servir como fiscal, em 
qualquer das secções eltlitorn~~ do Dislricto Federal, ·só IlO
dendo votat•, porém, no districto cleitot•al em que tiver sido 
it·listado .e na secc:io cm que Iiouvct• sido incluído o seu nome. 

N. 15 

Mt. O scrvico eleitoral fica distribuído pelos juizes 
fedcraes do seguinte modo: á 1• Vara competit•á a preslden-' 
cin da Junta ele Hecursos instituída pelo art. 11 da lei nu
mero 3.139, ele 2 tle agosto de 19HI; á 2' Vara, competirá o. 
prcpa:t•o da eleição, direcção do Uegistro Oeral de Eleito1•es: 
c p_resirlcncia ela Junta Apuradora; :í a• Vara, competirá o· 
preparo c Julgamento elos m•imes definidos no arl. 90 do d&
crelo n. H .íi3J, de 10 ele janeiro ele 1921. 

N. 1G 

Ar.t.. o~ ,juizes frderar.;; c seus substitutos e o .Juiz 
prival.ivo elo. Alisl.nmento .Eleitoral terão, como rel.ribuioão 

· elos servicos crcados pelas leis elciloracs c por esta a gratifi.:. 
ca1:fio de 20 % sobre os seus acl.uacs vencimentos. 

Art. Os · escrivães das l,res Varas Federaes ficam com 
os seus vencimentos (ot•clcnado e gratificacão) augmentados 
de 20 '%, cot•t•endo a clcsprza desses nccrcscimos bem como 
n cnn~ig·narln no arligo supra por cnnla da verba "Servi~;o. 
EleiloJ•al". 

N. 18 

Art. . Os ,juizes, membros elo 1\Iinistcrio Puhlico, fun
ccionaJ•ios fedC>raos ou mumcJpans, por motivo de eleições, 
poderão inl.m•rompcr, o gozo de fórias. nns épocas proprlas, 
Rcnclo-lllcs facullnrlo J'nlomnl-as, de novo, nccrescidas de 10 
clias do peJ•iodo normal. 

N. f9 

Art. O juiz fédcral da 2' Vara fica autorizado a rever 
as scccocs · oleitornes exist.cntes, fazendo as alterncõcs que 
.iulgm• convenienl.rs. inclusivo fundir ou supm·imir sccoõcs 
quo livcJ•em nume.ro r! e eleil.nr()s in fi)J•inr ao dr terminado. 

N. 20 

Arf.. · Deverá ser publicada no Dim•io O(ficial nova dis• 
f.ribuiciio geral elo eleitores· pelas secoões cleitoraos, ndmit
tinrlo-so rcclnmacõcs· alé qunrenla dia'S antes da eleição. 
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N. 2f 

Art. Para a despeza de expediente, acquisic!io e con-
fecoão de fichas organização do archivo do Registro Geral 
de Eleitores· e gratifica'Qões a que se refere ·o .artigo anterior 
fica o Governo autorizado a abrir credito até 50:000.000. · 

N. 22 

· Art; · Quaesquer documentos que tenham servido .para 
instruir o processo de alistamento eleitoral poderio ser des
ent.ranhados w · requerimento do alistando, ficando trasladoo 
isento de sello, nQ. processo, e devendo o interessado pagar 
1$ pela raea . 

N. sa 
.:· .• ·~~~· ·.·····: ... ;::tr..,.:· .. , '" 

Art. Fica o Poder· Executivo autorizado a im~lallar 
o Juizo Eleitoral no edifício onde presentemente se .:mcontra 
a COrte de Appellação do Districto Federal adaptando-o, · 
convenientemente, de fórma a nelle ser lnstallada uependen
cia do Gabinete de Identificação e Estatistlca destinad~ ex
clusivamente ao serviço eleitoral. · . 

N. 2i 

Art. · Quaesqiler documentos ou certidões I:equeridos 
para fins eleltoraes serllo fornecidos de preferencia a qunes
quer. outros, no prazo minimo de dez dias, a contar da data 
do "recebimento-. do pedido escripto. 

N. 25 
''1'"\ 

• § t.• O ·funccionnrio, auxiliar ou serventuario da ·Jus
tiça. é obrigado a dar recibo da entrega dô rAquerimento; 
pedmdo certidllo ou documentos a que se refere o artigo an-
terior.· · ·. ·· ·· 

N. 26 

§ 2.• O nllo cumprimento das disposições contidas no 
a~tigo o paragrapho anteriores sor4 punido na tórma da le
S'ISiacil·o em vigor (nrt. 65 do decreto 11. 4. H6, de 30 de
zembro de f920). 

' ' 

N. 27 

Art. O juiz do Alistamento Eleitoral, mediante infor-
m!lcllo d_o esarivllo, reauerimento. de qualquer eleitor ou tio 
Mmisterm Publico, poderá excllur do alistamento em todo ·· 
e qu.alquer· tempo, o eleitor que tiver sido alistado com do· 
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cumento, cuja falsidade ou falsificação ficar devidamente 
provada, ou quando se verificarem as hypotheses do art. 17, 
Iettras a, b e c, da lei n. 3 .139, de 2 ,de agosto de 1916. 

Paragrapho unico. A exclusllo será publicaria em edital 
e do despacho do juiz do Alistamento haverá recurso na 
fórma da lei em vigor. · 

N. 28 

Art. Os mesarios no Districto Federal serão nomea •. 
dos, um pelo juiz federal da 2• Vara, e outro pelo juiz· pri..;,. 
vativo do Alistamento Eleitoral, aM trinta dias antes da 
eleição. 

N. 29 

Art. No Jui?.o do Alistamento· Eleitoral haverl\ um" 
livro de al!st.amento para cada distrlcto eleitoral. 

N. SO 
- ' 

Art. O Registro Geral de Eleitores, a cargo do juiz 
federal da 2• Vara, · se comporá de: 

6 auxiliares com os vencimentos mensaes de .. 
6 praticantes com os vencimentos mensaes de. 
i continuo com os vencimentos mensaes de ... 

N. St 

· · Art. O .Tnlzo Eleitoral se comporli de: 

1 .iuiz de direito privativo do Alistamento. 
1 escrlvllo com os vencimentos mensaes de ... 

·1 archivista oom os vencimentos mensaes de. 
4 escreventes ,juramentados com os venc!men-

tos de .. ~ ............................. · 
15 escreventes com os vencimentos mensaes de. 
. 2 officiaes de ,iust.iça com os vencimentos men-

saes de . .............................. . 
. f. dnctylographos com os vencimentos mensaes 

de ........... ·, ... ~ ................... . 
2 serventes com os vencimentos mensnes de .. . 

N. 32 

750$000 
550$000 
450$000 

J :200$000 
' ti00$000 

600$000 
lt50$000 

1100$000 

450$000 
200$000 

Art. Os escreventes serão livremente escolhidos p~lo 
esorivlio do .Tuizo Eleitornl c nomeados pelo Juiz do Alista
mento Eleit.ornl, sempre ohodecidn a prévia indicn~~o do es
crivão. 
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. · JlllÍ'agrnJlho unico. Os dernai~ ctu;gos do .ltiiiw J~ll!ilornl 
seriio elo liwe e;;colha c nomeação do juiz elo Alistnmnnto; 
salva a nomeuciio elos escreventes juramentados, •íiW scriL 
í'eita do .nccôrdo com 'a IPgislacão em vigm·. 

N. 33 

Art. O mandato de intedente municipal do District.o 
Federal. é incompativcl com o de Senador OLI Deputado Fe
deral, importando a Jlosse nestes cargos electivos na renuncia 

·do mnnduto de intendente. · 

· Rio de .Tanciro, 7 de agosto de 1926. -·Paulo d.~ Pronl'in. 

P.lllllCilll DA COMllllSSÃO Dll .rUS'I'II)A E f,llGIST •• \Ç,\0, X. i:.'!i, llll 
1920, A QUE Sll n!Wlllll!: O PA!IllCEil SUPRA 

O projecto n. 12, do StJnado, sujeito ao estuJio da Com
missão de J,cgislução e .Tustir.n, comprehende duns partes, 
correspondentes nos seus dois iu·ts. 1" e 2'; a primeira rela
tiva á da ta da eleição para u ronovaç.ão do terço do Senado 
c para Dcputaclos ao Congresso oNacwnal c a 3egunclu ao~ 
casos de inelegibilidaclc para as referidas eleieõe3 . . , ' . ' ' 

I. A lei n. 3 .208, de 27 de dezembro de 191tl, osl.nbe
leccu o pl'imei!'o domingo de. J'evel'eiro, finda :1 lcgislatum 
anteriol', para a· cleir;üü de Deputados e Sr.naclore:; do Con-
gresso Nacional. · ·· 
' O proJecto fixa no\'a data para essa eleioão - o· ·uia 24 
de fevereiro.- e nccresccnta (:n·l. 1', paragrapho 11!1ico), que, 
"quando essas eleições coincidirem com o anno da eleição rio 
Pl'esidenf.e c Vico-l'J'Csidonte dn lt8publica, deverão raa!Jzat·-so 
conjuntmnente com esta, uo dia 1 do .marco rlo dito anno", 

Procedida a, eleição no c! ia 211 do feve!'oiro,. c dLRconta(Jos 
os tl'inl:t clinR para o inicio da !IJllll'acão, que durar<\ oito dias, 
fica um prazo b:tsf.anle para. a apresentncão. dos livt•os ü .pa
peis. l'CJ'erentes ao pleilo nn~ .Secretarias da C:unara 'l. do 
Senado, dcntl'o do cur~o ela;; rospecLivns sc~~lírs J)J'CPnrnlo-
l'ias, que começam a 15 e 18 de abril. . · 

. .Depois riu publicacã·CÍ da lei n. 3.208, de i9'1(i. ainda não 
sn pt·ocedeu uma sô elr!icão para a renovação da namaru dos 
Deputados n do tei'I~O elo Senndn. no 11rirneiro domingo do 
í'ovcrch•o, finda a legislatura anterior. Assim 3 oleicão ptu·a 
o triennio de 1!H8 a 1920 foi udin.da para 1 rJn marco do 
1918, pelo art. 1• da !ri n. 3. 42.\, de 19 de ctezombt•o do 
1917; n eloic.ão para o tt·.ionnio ele 1921 a 192.3 foi, pelo 
nrt. 36, ria lei n. 4. 215, ele 20 do dezembro de 1920, aclwda 
para o dia 20 de fevereiro; c n que se roali~Ju para o 
tricnnio corrente, do 1924 a l\l20, foi adiada para 17 de fr
vcreiro, pelo ut•l. 24 da lei 11. 4. 703, de 7 ele janeiro de 1\!21. 

Essas delibcrncões legislntivus .cstiio a aconsolhm; n fi
xnção de nova data mai~ ctislunte dn que foi estat.uiclu na. lei 
do ·t9Iü, pura a cloi~~ií'O do rPuovaciio ela Cumara c .to terço do 
Senado. l~' o que faz o pro,iecto, atténdoúdo 1\s convcníonciu.; 
que dcterminnralll a adOJlÇfto das referidas delibo~:ucões. 

..... 
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A disposieão do par•ngraplto un ico do art. 1 ·• do pro
jecto é salutar, pois evito, no anno do eleição presidencial, a 
reunião de dois comícios tão proximos um do outro, com 
manifesto inconveniente para o eleitorado, qne vivo esparso 
pelo vasto tcrritorio nacional, e teria de acorre!.' ás sédcs 
das secções clcitoracs llara votar, ou abandonaria o seu di
reito eleitoral, na diffwuldade e, muitas vezes, impossibili
dade de realizar viagens repeLidas e penosas, ondn o h·ans-
portc L: ainda um problema a resolver. · • · 

Em 1917, pela lei n. 3. 424, do 19 de dc:wrnbro, foi 
adoptada medida iccntica, quando se determinou o adiamento 
das oleioõcs de Deputados e Senadores ao Congresso Nacional 
para o dia i de marco de 1918. No paragrapho nnico do ar.; 
tis·o 1•, dessa lei, se cstahelcceu taxativamente que "u dat:t 
de i de março ficará adoptada para as eleições de renovacão 
do ter()o do Senado o da Gamara dos Deputados, que coinci
dam com o anno da eleicãn de Presidente e Vice-Pr.csidcntt• 
da Re.publica". Infelizmente essa mesma lei, no ;eu art. 7", 
mandou restringir a benefica disposição ás eleições que so 
vão proceder para a legislatura de f9i8 a 1920, no dia 1 
de marco de 1918. · 

E' verdade qu(1 tal medida foi consolidada nas instru
cções, que baixuram com o decreto n. i4. G31, ele 19 elo 
janeiro de 1921 (art. 2•, paragrapho unico), por determi
nação do art. 50 da lei n. L215, de 20 de dezembro de 1020, 
o qual, referindo-se á lei n. 3 .424, de 19 de dezembro de 
1917, não excluiu a restriccão do art. 7' desta; mas a in
clusão da mesma medida no projecto cm estudo3 faz desap
pa!·ecer qualquer duvida ou controversia fntura sohr-3 a Yn• 
lidado dossa parte da consolidaçã'O. 

II. O art. 2' do projecto reduz a tres mezes o prazo 
para todos os casos de inelegibilidade para o Cong·resso Na
cional previstos nos arts. 37 c 39 da lei n. 3. 208, de 27 rlc 
dezembro de i 9i6. 

A ConsLitu i cão Federal, no seu art. · 2G, eslabeleccu a.~ 
conclioõcs dn clc'gibilidade para o Congresso Nacional. condi· 
IJÕCS posUivas, como as qualifica o eminente João narllalho, 
sDmlo neoali·vas as do ar L 21. pr., c as quo pelo art. 27 fos. 
som e~l.atuidas na lei ordinaria, sob a denominação de im:mn
patibilidalle clcit01•al. Não é facil acccilar a rolega;;;ão doo 
casos de incompalibiliclado ou de inelegibilidade, como diz a 
lei elcito!•al. purn a lei ordinaria, quando importam tJ!I(Is cm 
restric~ão de direitos politicos, que a Constitui{:ão aofiniu, c 
só c lia devia lim i lar, o o fez, por exemplo no proprio a!'
tigo 24. 

1\!as não (• disso aue se deve cogitar ngorn. A Co.nstitui .. 
cão mandou definir rim lei especinl os casos de incompal.i
biliclnde eleitoral: e a lei ordinnria o fez. O projecto visa 
mocli ficar cssn lei. 

O art. 37 d.a lei n. 3. 208, do 191G, dispõe o seguinte: 

São inQicgivcis pnrn o Congresso Nacional: 

I. Em todo o territorio da Republica: 

· a) o Prcsiclcnte o Vice-Presirlente da Republica, os Go
vernadores ou Presidentes c os Vice-Governadorcs ou Vice
ProsLd.cntcs elos Estados; 
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b) os Ministros de Estado, os directores das respectivall. 
secretarias e os do Thesouro Nacional; 

c) os Ministros, directores e representantes do ministerio 
publico no Tribunal de Contas. (Esta parte foi revogada pelo. 
art. 4• da lei ·n. 4:793, de 7 de janeiro de 1924).; 

d) os . chefes e sub-chefes do Estado-Maior do Exercito 
e da Armada; 

e) os màgistrados federnes e os, membros do ministerio 
pJJblico federal; · · 

f) os .funccionarios administ.rntivos federaes demisslveis 
Independentemente de sentenoa judicial (A esta ,!!isposiçilo 
mandou~ lei n. 4.115, de 20 de dezembro de 1920, art. 38, 
accrescenLar in-fine - ou "processo administrativo."; e o 
nrt. ~·. paragrapho da lei n. 4. 793, de 1924, declarou que nhi ~ 
não se comprehend.em os runccionarios de funcclles tempo
r~rias nllo remunerada~. por meio de dotações orçamenta
rias); 

. al os presidentes e directores de banco. companhia, so
CHJdade ou empreza que gozem dos seguintes favores do Qo.; 
~ f;l!'no Federal : 

1 •, garantia de juros por subvençlio; 
2•, privilegio para emissão de notas no. portador, com. 

lastro em ouro ou n!to; · · 
s·. isenção ou reducr,llo do imposto ou taxas federaes 

concedidas cm lei ou contracto; 
4", contractos de tarifas.· ou concessão de terrenos: 
5•, privilegio de zona ou navegação; 

II. Nos respectivos Estados, equiparados a esies o· Dia., 
trict.o Federal : 

a) os parentes. consanguíneos ou. affiiÍs, nos primeiros e 
segundos grãos, dos Governa.doores ou Presidentes dos Esta
dos, ainda que elle~ este,iam fóra do axeroicio do cargo por 
occnsião da eleição; e até seis mezes antes della. salvo si 
houveram exercido o mandato legislativo na legislatura ante
rior á eleição dos referidos Governa.cl.ores, ou o estiverem 
exercendo ao tempo della; · 
. b) os parentes consanguíneos · ou. aftlns, nos mesmos 
grãos dos Vice-Governadores on Vice-Presidentes. dos Estados 
que tenham exercido o governo nos seis · mezes anteriores· á 
eleição, salvo a excepção mencionada na lettra anterior; · · 

c) os magistrados esto.duaes e os membros do ministerio 
publico dos Estados; · 

•• c 

d) os chefes de Inspecção permanentes. militar; 
e) os funccionnrios investidos de qtialqti~r commimdo 

de forças de terra ou de mar, policia ou 'milicia não o9m-
prehendi.d.os os officiaes da Guarda Nacional;. . . . 

f) os funccionarios administ,rat.!v.os estaduaes demissiveia: 
. independentemente de sentença JUdll~~al. 

.,,., . 
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. nr. Em qu~lquer Estad~ e no Dletr.ioto Feder~l, os pa
rentes oonsangumeos ou affms do Pres1dentc e VJCe-Presi
dent.e da Republica. nos primeiro e segundo grãos, atá seis 
mezes de}Jols da cessação das respectivas funeclles, salvo a 
excepção constante do n. II, lettra a; · 

. IV. Nas respectivas .circumscripções, as autoridades poli
CJaes. 

O art. 39 da lei citada estabeleceu o prazo para a du
ração da inelegibilidade, que é d.e seis mezes de exercicio no 
cargo anteriore~ a data da eleicão, para o Presidente e o 
Vlce-Presidente dn Republlca - caso da primeira parte da 
;alinea a,; do n. J, do refertc!.o art. 37 - e de tres mezes para 
o da· ~egunda parte ·da citada alinca o todos os mais, sem 

. excép(lão, do art. 37, nos seus quatro numeros. A modifi
cação, porlanto. só alcanca n inelegibilidade do Presidente e 
do Vice-President.o da Republica para o Congresso Nacional. 

, Nl'lo ha razüo para· tal cxcepr,.ão, que o projecto procura 
corrigir. · · 

· No rP.A'Imen democrat.ico assegurado na Constlt.uicl!.o Fe
f!l!rnl o pJ•Incinio geral deve ser o .da elegibilidade dos cida
düos, ~endo s6mente inelegiveis' os não alistavflis (art. 70. 
§; 2, da Constituição). Estabelecidas as condiclles de elegibi-

. hdade para. o Congresso Nacional (art. 26), nenhuma restri
Ct'ão foi a e !la feit.a no Estntuf o fund.amental, além da decor
rente do seu art. 24. quanto á capacidade electiva. Autori
zado a declarar em lei especial . os casos de Incompatibili
dade eleitoral, o Congresso Nacional limitou essa capacidade· 
sómenf.e em relação ao tempo, mas, estendeu a restriccllo ·a 
quasi todos os funccionarios da Unilio e dos Estados. 

A primeira lei votada em obediencia ao· pre.ceifo consti
tucional, a de n. 35, de 26 de janeiro de i892. deu a duracllo 
de seis · mezes pnrn as ·incompatibilidades .. Posteriormente, 
esse prazo foi re.ctuzido em um ou outro dos casos enumera
dos na referida lei. E a lei n. 3. 208, de 27 de dezembro 
de t9t6, que está em 'vigor. reduziu todos os prazos a tres 
mezes, com exeepcl'lo do relativo n incompatibilidade de Pre-
sidente e Viee-Presidente da Republica. · 

"As incompatibilidades fundam-se quanto aos funcciona• · 
rios da mais alta categoria, na necessidade de embaracnr que 
elles, por seu prestigio e poderio influam no eleitorado. por 
meio de press§.o ou corrupção"·.. . .To11o Bnrbnlho, Com
ment. ·ao art. 2? da Constitulcão. 

ComprehencSe-se que tal receio possa ter fundamento es
tando o Presidente e o Vice-Presirlente no exercício do c.argo, 
por occasil!.o da cleicão. A sua ncclio administrativa é ex
tensa. c póde se focalizar cm um determinado Estado da 
TJnil!.o; onde aspire um Jogar na representação; mas l.ambem 
é facto que tres mezes .ciepois de deixar definitivamente o 
cargo', os effe!tos de sua acção estnr!lo diminuidos, se não 
desappareoidos ou esquecidos. 

O projecto. portanto, corrige uma desigualdade in.ius- · 
tiflcavel. estabelecendo o mesmo prazo de inoGmpatlbillda.cf.ll 
para todas as bypoLheses do art.. 37 da lei de UH8; e eRI.á 
nas oondiçlles de ser nppruvndo pelo Senado. 

, Sola dns Oommiss!Ses, 26 .d.~ ,iunho de 1926. - A'dolpho · 
·Gordo, Presidente. - Cunha Machado, Relator. - Jeronvmo · 



_.:,.; ... _ .. 

252 ANNA!lS DO SENADO 

Montcil'o, -·Antonio Massa. - Fernandes Lima. - Aris
tides llocha. -- T/wma: Rodrioues, vencido com voto em 
separado. 

Emenda da cJommissão de .Tuslir..n e Legislação ao pro
jecto n. 12, de Hl2ü: 

Accrescenle-sc onde conv"ier: 

Art. Os presidentes das juntas apuradoras dos Esta-
dos do Amazonas, Pará. Mat•unhão e Piauhy communicarão 
á Mesa da Cam:rra dos Deputados, cm t.elegramma transmit
tido via Wesfm·n, o resultado ela acta gernl ela apurnr,ão, de
clinando os nomes dos candidatos diplomados, para os of
feitos rcgimentacs da respectiva Camara. 

Sala das Commissões, 2 de agosto de 192G. - Adolp/10 
G01•tlo, Presidente. - Cunha Machado. - Jc1'onymo Mon
tei''" - 1lntonio Massa. - Ji'ernandes Lima. - Aristides 
llor:ltn.. - Thom.az Rotlriuues, vencido pelas razões constan
tes rio mr.n vnln cm separado. 

VOTO EM SEPAI\ADO 

Data vcnia, não posso concorda·r com o douto pat·ecer 
da ·maioria da Commissão. Direi: por que. O projecto, a que 
ella dá o seu assentimento, visando modificar a .legislacão 
existente, apresenta-se destituído de toda• e qualquer justi
ficação. Elle não obedece a nenhum motivo superior de or
dem publica, a nenhuma necessidade social, a nenhuma ex
igencia nova do direito puro. E' apenas mais umll: manifesta
ção desse phenomeuo ele patllologia jurídica que. é a mania 
lcgifm•ante, a qual ·leva :."1 muHiplicaçüo inopportunu·, ·inulil 
o perigosa dos textos legislativos. E' um grande erro, como 
assignala um uotnvol jurista. imaginar o legislador moderno 

· que se cm•am lodos os males sociàcs editando leis;· não só~ 
mente essas prclencões não são justificadas pelos factos, mas 
ainda essa mu!Lipilicidado do textos legaes tem lodos os in;.. 
convenientes, sobro os quaes não. seria de mais insistir. De 
facto, o que o projecto visa é. editar, multiplica'!' novos textos 
lcgaes sobre assumptos ha pouco, ha muito pouco tempo re
gulados, subtrnhindo ·á lei. o caracter de permanencia e es
tabilidade que lhe dú forca c vigor. Não oommungo, não 
posso commungaT com esses pro'êessos de legislar, que não 
nos recommenda á consideracilo, nem ao respeito publico, 
pois fazem crer que multiplicamos as 1(lis, as prescripções 
legaes, ao sabor das conveniencias o dos, interesses do mo
mento, desprezandq a sua· finnolidade, ,o··seu objectivo supe.,. 
.riot' de utilidade geral. Explicadas tissiiri · as razões de. or
dem doutrinaria que me levam a recüsar solida1'iednde ao 
projecto, passo a examinai-o mais dê pcdo paTa demonstrar 
a sua improccdencia. , .. 

1 
. · · ~ 

0 projecto começa por .fixar Ullla nova datw pará ·a e!Ai'
()ÜO de Depuf.ndos o Senadores no Congresso Naci"onul. Esta 
eleicão que, pela lei vigente, em seu ar.t. 1", se deve realizar 
no primeir,o domingo de fevereiro, finda w · legisl!itura ante-. 

• 
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rior, passará a. se realizar em um dia préviamente fixado -
o dia 24 de fevereiro. Qual a razão dessa mudança, desse r&
tr.·rdamento, desse adiamento da elcioüo para um dia poste
rior? Não o· diz o proJecto, desacompanhado de justificação, 
e o parecer aclduz a respeito considerações que se me afigu
ram inucceitavc:is. 

Para justificar o adiamcnl.o, o illusLt•c urolalor do pa
l'CCet• allega que a dala fixarJa na lei de Hl:!6 jámuis foi ob
servada. Em verrJncle, w citada lei, neste parLicular, nunca foi 
cumprida; depois de 1!116, ainda não houve uma só eleição 
realizada no primeiro domingo de fevereiro. Em 1918, a elei
cão. se fez a primeiro de marco; cm 1921, em 20 de fevereiro; 
em i 924, cm 17 de fevereiro. Corno se vê, esea lei foi feila parlll 
não ser respeitada, ou antes pura ser violada, de tres em tres 
annos. Si assim é, não é de mais que c lia seja violadru agora 
pela quarta vez -- parece ser o argumento maximo do pare
cm•. Ora, positivamente não· posso concordar com essru con
clusão. As razões que determinaram esses successivos adia
mentos estarão a actuar aincfá neste momento ? O parecer 
não o diz e ninguem, parece, o poderá !lffirmar. De mais, 
resta saber si essas razões eram . de ordem geral, superior e 
impessoal. Si eram, podiam o deviam ter sido indicadas, para 
que a .. c lias tivessemos nós, legisladores de obedecer. Si es
sas razõe~, porém, foram e são ainda hoje de outra ordem e 
obodecerit a interesses pessoaos ou occasionaes, não vejo por 
que mais uma vez devamos desrespeitar a lei em vigor. Um 
abuso não justifica outro, erros successivos não infirmam a 
autoridade da lei. Esta, por ter. sido successiva e repetida
mente· modificada, não deixw de estar de pé e precisa ser 
cumprida ao meno~ uma vez, em um longo período que já 
vao para dez annos. 

Entende o parecer que as delibcra!)ões legislativas, ·que fi
:xaram datas differentcs para a realização das eloicões federaes, 
"estão 1ía aconselhar o fi:JJação de nova data mais distante da 
que. foi estatuida na lei de 1916". Haverá realmente alguma 
vantagem na fixação dessa nova da'la ~ Permittirá ella, como 
diz. em outro topino o parecer, um prazo bastante para a apre
sentação dos liVI•os e papeis referentes ao pleito nas Secretarias 
da Cama1•a c do Senado, dent1•o do curso das respectivas ses
sücs p1•eparato1•ias, que começam a la e 18 de abril? E' facil 
demonstrar que não, c que a nova data·, prefixada no projecto, 
Ulll'esenta gr·andes inconvenientes. 

Realizado a eleição a 24 ele fevereiro, a apuração só se 
poderá fazer a 2G de mat•co o, durante os oito dias, de que 
cogita a lei, só poderá terminar nos primeiros dias de abril •. 
Haverá assim tempo bastante para a remessa dos diplomas 
o apresentação dos livros, até 15 e 18 do abril, na Gamara o 
no Senado ~ Do Districto Federal e do alguns Estados, mais 
proximos do Rio, não ha duvida• que tal remessa se poder1í 
fazer, havendo da parte elas autoridades competentes e do 
corl'eio a necessuria diligencia. Dos Estados mais distantes 
do centro, porém, pódo-se a•f!irmar, sem receio de contesta
cão, que, por maiot• que seja a diligencia, não se conseguirá 
fazer chognr ao Rio. em tempo ulil, os livros e mais documen
tos relativos 1í elei~üo. De ''"mn%onas, Parti o .l'inuiJy, não ha 
conio conseguir essa providencia•, e do Maranhão e Ceará será 
um tanlo,.difficil consoguil-a, embora não soja impossível,; 
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Aseim não ha duvidar que a Cumara e o Senado se terão de 
1•eunir, em sessões preparatorias, a'!ltes de receberem os papeis 
relativos .ás eleições realizadas nesses Estados. E des!a falta 
·inevitavcl, por que não ha como remover essa fa•lta material 
de t.empo, vão decorrer preterições de direitos. respeitaveis, 
quae8 sejam a de se verem privados, os represe.ntantes diplo
mados dos Estados mais distantes, de comparecerem ás pri
meiras sessões prepara·torias da Camara, e a ainda a de Dio 
pod orem figurar nos sorteios das commissões de inquerito. Com 
a eleicão realizada a 24 de fevereiro não ha como remover 
esse inconveniente, de gravidade irrecusavel, porque colloca os 
diplomados de certos Estados em situação de inferioridade 
aos de outros Estados, favorecidos pela proximidade com a 
capital. 

A melhor confirmação dessa argumentação encontra-se 
nw emenda que, em reunião da Commissão, o nosso illustre 
collega, Sr. Aristidee Rocha, apresentou ao projecto. S. Ez:. 
alvitra que "os presidentes .das juntas apuradoras nos Estados 
do Amazonas, Pará, Mara'llhão e Piauhy communiquem á Mesa 
da Camara dos Deputados, em telegramma transmittido via 
Western, o resumo da acta gera:! da apuração, citando os no
ines dos candidatos diplomados", isto para que os mesmos 
possam ser incluídos "no sorteio das commissões de inqueri~ 
to". E na justificação da emendá,. diz que realizando . llJ Oa
mara dos Deputados sua primeira sessão preparatoria a 15 
de abril, "os .candidatos diplomados dos Estados &Iludidos, no~ 
tadamente do Amazonas, não poderão exhibir os· seus diplo~ 
mas á. data regimental" e accrescenta que "foi o que se deu 
na legislatura de 1921, para os candidatos diplomados no Ama~ 
zonas". 

Em 1921, a elei~ão federal se realizou a 20 de fevereiro e, 
como affirma o nosso illustre coll ega, os candidatos diploma~ 
aos no Amazonas não puderam exhibir os seus diJ)lomas até 
.15 de abril, data da primeira sessão preparatoria da· Camara. 
MaTcada a eleição para 24 de fevereiro, como pretende o pro~ 
jacto, ainda menos tempo terão os diplomados do Amuoaas 
e outros Estados para se desempenharem desse dever. E de~ 
monstrado fica assim que a data fixadw-.no projecto trará 11'8~ 
ves preteriç!Ses de direitos, sem nenhuma vantagem de qual~ 
quer ordem .. 

A providencia lembrada na emenda do Sr. Aristides Ro
cha: não parece exequível. O telegramma servindo de diploma 
e perl!littindo ao diplomado o sorteio para as commissões de 
inquerito não evita a preterição, nem remove o. inconveniente 
da ausencia do diplomado no primeiro dia das sess!les prepa~ 
ratorias dll! C amara. Porque, si o diPloma póde vir por tele
gramma, não o póde vir o diplomado e é a presença deste 
que se exige para que o sorteio de seu nome poesa ser feiro 
regularmente. . 

Acoresce que não se me afigura regular· que em um pro~ 
jacto, originaria do Senado, este,iamos nós a editar providen
cias que vão additar, senão modificai· disposil}8es do Regimen~ 
to Interno da Camara dos Deputados. Porque não é de outra 
cousa que .cogita a emenda. As disposicões· ·rela:tivas . ao .·SOr
teio das commissões do inquerito e sua composicllo encontram~ 
se no Regimenf.o Interno daquella C amara· .. Legislativa e nós 
não temos, não podemos ter a faculdade de modifical~as • 
• 

... 
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Com a sua emenda, o nobre Senador pretendeu melhorar 
o projecto, removendo um dos· seus inconvenientes. Só oon
seguiu, Porém. demonstrar a impràcedencia de uma iniciativa, 
que está a merecer formal condemnação. Só conse111iu de
monstra'!' que a eleição federal, marcada para 24 de fevereiro, 
sem trazer vantagem alguma, accarreta violação de direitos 
muito respeitaveis. · 

Demonstrado assim que o projecto é insustentavel, já no 
seu contexto, .Já nns fundamentos. em que o parecer preten- . 
deu apoia·I-o, é licito affirmar ·que elle não se justifica ainda: 
pelo movei que o dict.ou e que se apprehende, sem haver · 
misté~ de muita· argucia. Era preciso marcar a eleição para: 
um d1a de fevereiro, em que se completassem tres roezes, a · 
partir de .15 de novembro, e dahi o projecto. Haverá neces
sidade de maior cl·areza para exolicar a razão da mud·àne.a que 
o projecto consubstancia? Não pa·rece. Nelle o objectivo f\ 
evidente, a· necessidade de servtr a interesses de momento, 
inconstestavel. . . 

Tenho para m1m que a lei não póde, não deve ser modi
fi.cada para servir a interesses e combinações · de occasião, 
visando estas ou aque!las personalidades, por mais eminentes 
que cllas possam ser. A lei deve ter acção permanente, deve 
·ser .estavel e ilr,pessoal, porque ·só assim mantem a sua so
·lemnidade, a sua· m111gestade, para se impOr e se fazer obede
.cida e respeitada. Multiplicar textos legislativos, reformai-os 
a todo momento, sem methodo, sem systema, sem obj1!Ctlvo su
perior, só para servir a convenielicias de personalidades, mais 
ou menos poderosas, nl.o é, pa.rece-me, bem· servir á Repu~ 
blica. Assim pensando, não posso dar o meu voto ao pro
jecto. Não concorrerei járrais para que ao nosso regímen 
·possa ser applicado o conceito de Tacito, verberando a mul
tiplicidade das leis, no interesse de cada um, - ·jamque non 
.modo in commune, sed in sinoulos homines lata~ questiones, et 
'corruptissima 7'epublica plurimaJ leges. Não posso igualmente 
·concordar com o art. 2• do projecto, que reduz a tres mezes 
todos os prazos de inelegibilidade, previstos na lei eleitoral 
:vigente. As minhas attitudes, na logica de sua coherencia, 
levam-me a assim proceder. Havendo, em dias de agosto do 
anno passado, oon:: o apoio da maioria desta illustrada Com
missão,· elaborado o parecer contrario ao projecto que re
duzia o prazo de inelegibilidade dos ministros de Estado aos 
cargos de Presidente e Vice-Presidente da Republica, addu
zindo 'longas consideracões em apoio da lei vigente, na parte 
em 'que se refere a inelegibilidade, sinto que, neste momento, 
tenho de manter-me no mesmo ponto de vista em que me ool
loqllei, rillo h a muito; E sinceramente confesso que nllo tenho 
'Iriotlvos para mudar de ·opinião. : . 
- · Continuo·· a· pensar· que nenhuma· conveniencia qe owiem 
geral, nenltum interesse superior da communhão aconselha rt 
modificação do regímen legal em vigor. Não conlteço nenhuma 
corrente ,de opinião q_ue,, ostensiva ou subterranea, esteja no 
ac~ar momento tJOlittco . a ·reclamar a alteraclio proposta no 
projecto·. Não ex~ste. indice algum 7'evelador .de se haver mo~ 
di(icado para melhor a nossa educação politica, no 1entido de 
permitt-ir que seja eliminado ou restringido o pTazo da inele
gibilidade prevista. O que é verdade, o quo t.odos veem, o 
que todos sentem, é que subsistem, no 1!-otu~I momento, .sem 
:excepção de uma só, todas. as razões que Inspiraram o l~g1sla-, 
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dm· saldo c previdente ao cslaluir essas restt·iccõcs do direitos, 
denLro dos limites e dos prazos quo se lhe afiguraram mais 
adequados ao objecto visado. 

A lei vigente, tendo por si a consagracüo do tempo, tem 
lambem n da sabedoria e, não r>úde, nem deve ser modificada 
sinlío quundo os allos interesses da Hepublica assim o cxigi
t•em. Juls·o dest'arle prefcrivol manter a estabilidade da lei. 
A que possuímos, neste particular, foi c continúa a ser a mais 
sabia, a mais prudente, a mais convinhavel ao t•ogimou, na 
SL!U esseJlcia. c na sua pratica. 

Ncstcis tet•mos c por estas razões, niío posso dar o meu 
volo ao projecto, cm nenhum d"os seus dispositivos. 

Sala das Cummissõc~, 2 de agosto de 1025. - 1'/wma: 
llodri(Jues. 

PllOJEC'J'O DU SEN.IDO N. :12, DE f02ü, A QUE SE 1\El'Eilll O 

P.~RECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. A eleição para l'enovacão do tcrco do Senado o 
para Deputados no Cong·rcsso Nacional se realizará a 24 do 
J'cvcrciro, finda a lcg·islatura anterior, por suffro.gio dirnclo 
dos eleitores. . 

Paragrnpho · unico. Quando essas cleiçõc~ coincidirem 
eom o· anuo da eleição do !>residente c Vicc-!Jt•esidcnt•J da 
Hcpublica, deverão roaliznr-~o juntamente com esta, no dia 
1 de março .do dito anuo. 

Art. Será de. trcs mczes o prazo para todos os casos 
previstos nos nrts. 37 c 30 da lei n. 3. 208, ele 27 de de-
zom bro do HH G • · 

ArL. Revogam-se as leis e disposições cm conLt·ario. · . 

Sala das sessões, f de julho de f926. -Btt•mo fll'alidtio, 
- Paulo de Froutin. - A imprimi!•. · 

Comparecem mais os Srs. ·Aristides Rocha, Souza Castro, 
.>\ntonino Freire, Ferreira Chaves, João Lyra, Carneiro da 
Cunha, 1\!anocl Borba. Eusebio de .>\ndrado, Lopes Gonçalves, 
Gonculo Hollcmberg, Pedro Lago, Antonio Moniz, Mendes Ta
vares, Bueno Brandão, Adolpho Gordo, José Murtinho, Ramos 
Caiado. Afl'onso de Camargo, Vida! Ramos e Soares dos San
tos (2:1) • 

· Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs '' 
Pires Rebollo, Barbosa Lima, Lauro Sodré;: 'Costa Rodrigues, 
Euripedes de Aguiar, João Thomó, Eloy . dó'· Souza, Rosa e 
Silva, Fernandes Lima, .Jcronymo l\Ionleiro, ·Miguel de Cnr
,·alho, Anl.onio Ca!'!Oti, Washington I .. uiz, · tüiz Adolpho o 
Carlos Barbosa (:15). ' ,,,. 

O Sr. Presidente - Está tel'minuda n loilura do cxpe~ 
diento. Niío ha oradores insériptos. '- . .. . .J 

• 
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o Sr. A. Azeredo - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - ~'em a pwlavra o nobre Senador. 

O Sr. A. Azeredo ( • l - Sr. Presidente, vonbo tra~et• ao 
~cnado, pa~a que sej~ subll)f)ltido ti ~uu cou;i!Jeraciio, um pro-
Jecto que mteressa a Just11;a ]'cderal úo P<llz. . 

E' certo, Sr. Presidente, que es lo projecto trata, prin
cipalmente, de augmcnl.o de vencimentos c niio me repugna 
,justificai-o; faco-o, antes, com verdadeiro pt·azcr, porquanl.o, 
como penso o como entendo que cada um dos Srs. Senadores 
lambem assim julga, que a Jusliua deve ser no Brasil, como 
é em qualquer outra parte d.o mundo, bem paga, pat•a que 
ella seja uma realidade e possa servir os interesses superiores 
da Nação. 

Eu lenho, Sr. Presidente, constantemente, na minha vida 
parl:Jmuntnr, sn~tcnf.ndo que a funcr;üo public'a deve ser bem 
remuneraela, para que os funccionarios possam Lambem sa
tisfazer completamente os inl cresses aos quaes elles estiio 
ligados c pela condição em que se acham de representantes do 
pCider publico. · 

Não é a primeira vez, nem mesmo a segunda, cm que 
venho, .d.a tribuna do Senado pedir que sejam augmcntados 
os vencimentos dos magistrados, afim de' que ollc~ po~sam 
se desempenhar dos ~cus deveres sem preoccupações de ordem 
material, que, incontestavelmente, concorrem para que os es-
píritos !'i quem perturbados. . 

Da primeira vez, Sr. Presidente, consegui uma pequena 
eleva~ão de vencimentos para os membros da Justiça .l!'cde!'lll. 
No Governo passado consegui ainda augmental-os, trabalhando 
,junto ao Congresso c ao Presidente da Republica, para que se 
não oppuzesscm á salisfa~ão dos legitimes intet•esscs da Jus
tiça Federal, afim de que ella pudesse ser melhor remune
rada. 

Assim ú que o Congresso Nacional vo~ou um augmento 
relativamente pequeno t.los vencimentos dos magistrados fe
ooraes, concedendo ao Supremo Tribunal a somma que parece 
muif.o grande, mas que é realmente pequena - de cinco contos 
de réis mensaes. · 

Sr. Presidente, si compararmos o que ganha um membro 
do Supremo Tribunal de nosso ·Paiz, com o que ganham os 
membros dos tribunaes superiores rlc outras nar,:ões, como da 
Inglaterra, dos Estados Unidos c da Argentina, poderemos ve
rificai' que os nossos Minist1·os percebem incontestavelmente 
muito menos. 

o SR. ADoLPHo GoRDo - Apoin.cl.o. 
() SR. A. AZEREDO -Em relacüo aos da Inglaterra, os 

nossos Ministros ganham n terça parte, e em relação aos Es
tados Unidos e ti Argentina, quasi a metade. 

Não é, pot·tanto, justo que. na situacüo de vida em que nos 
encontramos, mantenhamos esses representantes do outro po
der nas condições cm que ainda se acham. 

Sabemos que, se quizermos obed~cet• IÍ ConsliLuioiio, Oti 
Ministros do Supremo Tribuna! devem ser homens de no lavei 

( •) Niio foi revistó pelo OI'ador. 
s.- Vol, V 17 
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c;aher e capacidade; mas ta!llbom observamos que os advoga
dl)s d,e nota, aquel!es que Lcem nome, Lauto no fõru di) !lia do 
Janeiro, como em qualquer outro, ganb.t~m iuoonLestavcl
mente o dobro, o triplo, o quadruplo d" que ganha um mem
bro do Supr·emo Tribunal Federal. E cet•tnrnentc ellcs não 
quemvão sacrificar os seus interesses Para servir a Naoão, 
com o prejuízo proprio, com o prejuiz.o da propria la mil ia. 

Agora mesmo vimos sallir da· advogacia duus memb1·o~ 
do SLipremo Tribunal Federal e qualquer delles - todos sa
bem ..,.... ganhava incontestavelmente mais do dobro do que 
ganha como Ministro do Supr,emo Tribunal Fedcrnl. 

Um membro da Cõrle Suprema ria Inglutet·ra lelll por 
anno 157 : 000$, quer dizer, quasi tres vezes o q u c gan.ha 
um membro do Supremo •rribunal ào ·Brasil. Um membro 
~a Côrt(l Sup;rema dos Estados Unidos l81\l fJ!! :000$ por anuo, 
Isto é, quasi o qobro do que ganham os. m,emhros do Supremo 
Tribunal do B~asi!. O membro da · CôrLe da HepubliM 
Arg!lntipa ganha quasi o mesmo ou um pouco m11is do quo 
G'lln\JII Ull) m~mbro da Cl)rte Supre~a dos Estados Uniclos e 
se nós formos, comparar, ::lr·. Presidente, mesmo dentro qo. 
nqaso. pai2: a justica f,ederal com a justica de São .t>a,ulo, ve
remos a g~ande di!fe~·onca que existe cnLro urnt\ o uuLra. Os 
juizes da · oa,pital de São Paulo · teem 45 conLLls de réis por 
BlUlO. . . 

0 SR • .ADoLPHO GORDO - E é pouco. · 
O ~R. A. AZEFIED() -. E ~ po1,1co, diz V. ]lx. muito 

bem, e tanto é assim . que. lã mesmo, agora, se procu1·a au
gmentar os vencimentos da juf!tica. 

Os juizes da cnpital de São Paulo percehem 115 contos de 
réis por anno, em quanto o juiz. federal em São Paulo, que re
prf.!senta a ··justiça •federal, e que tem jtrrjsdiccão em todo o 
Estado, ganha apenas 24 contos. 

Aqui no Rio de Janeiro, os desembargadores percebem 42 
contos e os juizes federaes teem 33 contos, ou seja uma dif~ 
ferenca de nove contos: · • 

· · Entretanto, Sr. ·Presidente, pelo d•Jorelo 11. 1. 030, do 
saudoso republicano Campos Salles, o juiz federal ganhava 
naquella época, 15 o/o mais do que ganhavam os desembar
gadores da Relação do Rio d,9 JaneiJ·o, hoje Cõrto de · Appel-
Iacão. · 
· Qs promotores, juizes singulares, todos· !l'airlmm uma in~i-

:;nifica'ncia coni que não podem realmente p~:ssm· no Flió do 
Janeiro com a vida cara como se achn. E' absolutumtml.e im
passivo! que um magistrado possa ·:lve!' com a co.:t>estin da 
v~d!\ e!ll. qu~:~ nos oncqntramol;l, com a ç.li(Cc.uldadc ele . halli
~a,oão, ~om ~ clev;tcão dos pre~Qs de tL<do, é absot~~tn,nteJ(tg 
Impassivo!, repito, que possa viver um juiz com o que p~t·-
c,ebe actualmente, · · · 

O SR. ADOLPHO Gonoo - V. Ex. tom•·todu raziio. 
O SR . .A,. AZE).'tEDO - AsSill;l. pe'\lso que no Congre>so 

c.l\In\)re o dever ~e a,mpal;'ar a mag1,o.tratm:a nesla ho.-u. c ~1m 
dever tanto maior quanto é certo que a' just.ica carec.9 dost:e 
amparo, de modo que os magistrados possam, rlistl'ibuir bom 
a justiça, sem preoccupações de ordem malori.al, que siio 

•• 
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aquellas que !u~em os IJom.ens mais dignos e de maior salwr 
ficarem pcrLurbudus, ulg'luJJa~ ve:ws, nus suas deliberaç_õe·;. 

Assim sendo, Sr. Presidente, vou apresentar ao Senado 
um projecto qu.~ visa a111parar os magistrados federaes, me-
lhorando-lhes a situa~o. . 

Lamonlo n:to poder consig·nar no meu projecto quanl,!a 
maior, porque os meus sentimentos são para que a remune
racüo. feiLa, não sómenLc uos magistrados, como aos funcoio
narios p'ublicos seja de tal ord.<:lm que os ponham ao abrigo 
das necessidades. E si pudesse neste momento me referir 
aos pequenos funcr.ionarios publicas, por exemplo, aos dos 
Gol'l'cios c 'relegrapllos, que ganham uma verdadeira miseria 
)Jara se manter, pois vivem com tres e quatro mil réis de 
diaria, eu o faria. E' possível que tenha opportunidade de fa
zei-o cm outra occasião, visto que a idéa da e.quiparação de 
v.~nt:Imentos fez com que não se pudesse fazer augmento:O. par
ce!Judos, .:de modo 11ue são sacrificados w pequenos, quando 
podiam ser attendiclo;; immediatamente sem necessidade de 
qsperar essa .~quiparacão que não vem . 

. Sr. Presidente, eu me tinha referido aos juizes da Su
prema Côrte da Inglaterra, deixando de fazei-o, em relacão 
aos outros juizes. Os juizes de primeira inst.ancia, na Ingln
tcrr:-•. percebem 47 :500$; na Argent.ina, cerca dG 70:000~. mais 
do dobro do que percebem os ,juizes feoderaes do Districto F~
rleral, isto. é, os do Districta Fcclernl percebem maior somma 
do que qualquer outro juiz federal dos Estados . 

. Os Estaclos, como V. Ex. sabe. St•. Presidente. são divi
rlidos cm tres grupos. Os grandes Estados: Minas, Síi() Paulo, 
e Rio de .Janeiro; os médios: Pará. Amazonas, Bahia e Rio 
E1ran,:e ;'Ir} Sul; os pequenos: Matto Gw.sso, Sanla Cat.harina, 
Espirita Santo, Goyaz, etc., que, pela sua situação de Es
f.ll'rlo~ pequeno~. onde os juizes, os que fazem parte· da ma.:. 
gistr·ntura, recebem muíto menos. 

· Parece-me que, como na Inglnterr;.;. devemos pagar egunt·· 
ment.e á magistrntura, de sOl'te a não I1nver superiàridade de 
uns cm relação aos outros, como aconiccc na divisão, que ff
zemo~. na qual esses Juizes são remunerados, não proporcio
nalmente á grandeza territorial, mas :'1 grandeza, pelos seus 
hnbi f.antes, c mesmo pela sua riqueza.. . 

P6de-sc dizer que cu trato semm:e de augmentar os ven
r,imenlos doH funccionarios publicos. o que aliás, 6 da minha 
indo}a. Prefiro vêr bem remunerados os crtlC trabalham, ma.;; 
não quero fazer injustiças áquelles qno. mesmo tendo pmwo 
trabaJIJO, mas e~tando ao· lado dos outros. devem ter rnmunn
ranão de modo a se' mnrit.erem, com dignidad~ c nltivez nas 
fancr;ões publicas. . · 

Votr submeiJeJ' 6. oonsidera~.ãt. do Senado o pro.icotrr qnc 
fornll~lei de accó!"CCD'. não com o~ membt•os do Supremo Tri1m
nal, aos quues absolutamente niTo ouvi, mas' de accl\rdo crom 
os magistrados federaes. · . 

Posso fn!lnr assim, porque nro advogo nem estou t.rntan·· 
· d'o- d11 ser agradnvel aos lnembros da mngíst.raEura federnl lY 

muito menos nos d'o Supremo Tribunal, mas prtra fazer jus
tiça: aos que !eem direito. 
· Real.I:nente. Sr. Presidente, el!caneeidos no servir,.o da ma·· 
gístrn.turn. os bomens que attingem n nlta posiç~o .de ~ernlll'O 
cTQ Suprema Tribunal, incontestavelmente n mms Jnve,Jadn rlo 
pniz, porquanto vitalicios nos seus cargos·, decidem !!& cru~ 
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tüe~ mais importantes, tomando até conhecimento do que sa 
pu;;a no\...Congresso Nacional, podendo ser um obice ás vio
lencfas do Poder Executivo. · 

Eu entendo que, realmente, o Supremo 'l'ribunal é o Jo
gar para onde os homens mais illustres devem ir, consideran
do que os membros desse Tribunal occupam a posição mais 
elevada do paiz, porque, além de saram VItalicios, teem a rea
ponsabilidade de examinar tudo quanto nós fazemos. Eu pen
so neste ponto, de modo inteiramente diverso do que pen ;;l· 
va o notavel brasileiro de saudosissima memoria, o Sr. Ro
drigues Alves, que me dizia que o Jogai· verdadeiramente ap
petitoso da Rep_ublica era o de Senador. ' 

O Sn. ADOLPHO GoRoo - Eu o ouvi muitas vezes dizer 
isso. 

O SR. A. AZEREDO - Folgo em ver confirmado por 
V. Ex. o que digo. Rodrigues Alves queria de qualquer fór
ma, fazer parte do Senado. Uma vez, ate, Sr. Presidente, me 
disse: - Por que voCês, Senadores, não arranjam um melo 
de fazer com que os ex-Presidentes da Republica e os ex-Vlce
Presidentes façam parte do Senarlo, sem voto? E' uma esp~cH· 
de cargo de conselheiro, que estuda as questões, dá a sua opi
nião e o Senado as acceita ou não, ficando elle apenas com r, 
direito de sentar-se na cadeira de Senador? 

Esta era a opinião do inesquecível brasileiro;· da qual, 
como tive occasião de d_izer, discordo, por achar que o togar 
mais elevado da Republica é o de Ministro do Supremo Tri-
bunal.Federal. . 

Eu trato aqui, lambem, dos pequeninos, da magistratura 
federal, dos officia.es (.e justica. que não recebem quasi nada. 
Parece incrível que esses homens possam viver com o que 
ganham ·e, por isso, ache just~ qus se lhes dô alguma co_u~n 
mais; mesmo porqp.e, Sr. Presidente, esses homens necessita
dos, pauperrimos, que vivem andrajosos, a fazer citações, po
dem ter. as suas fraquezas e não admira que as tenham tido, 
pois realmente viver a citar a toda gente para ganha1• dez 
tostões, é incrível. 

0 SR. THOMAZ RODRIGUES - Os officiaes de justioa não 
te em ordenado, te em cust4s. 

• 
O SR. A. AZEREDO - E' preciso então ougmentar as 

custas. 
0 SR. 'fHOMAZ RODRIGUES - Ainda mais? 
O SR. A. AZEREDO- Está claro. V. Ex. acnedita que 

um official de Justiça possa viver com o que tem octualment.e? 
Niio convém levar a tal ponto a nossa defesa co:n relação 

aos cofres publicos. 
o SR. THOMAZ RoDRIGUES - Elies vivem das custas. 
O SR. MoNiz SoDRÉ- E' melhor dar-lhes vencimentos sa-.

Íisfactorios do que encarecer mais a Justiça. 
o SR. A. AZEREDO- O pro,iecf.o 'aqui está, e o~ nob~es 

Senadores que o emendem, favorecendo a ess~s funcc]on~riOs 
dn just.iça, porque o que desejo é que clles seJam fav.oreCI~'?,S· 
Leio, no regiffiiento de custas, por exemplo, uma disposiçao 

.111111 . 
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relativa 6. j usUç~ !~cal, .;u.e nã!J. abrang~ a .iustiça federal •. 
·Para tornar eqUitatiVO o dispositivo, seria necessnrio tornar 
ostensiva a parte rel~tiva tí justiça local á fed~ral. 

Portanto, é preciso que se faca alguma cousa. Os nobres 
Senadores, que são advogados, que estão ·constantemenbe no · 
"~ôro", e que conhecem essas questões melhor do que eu, que 
nao. sou advogado, J?Odem ~a~er uma obra capaz de satisfazer . 
os mteresscs do pa1z, conciliando-os com os dos magistra:rlos 
~ os dos officiaes de justiça, que tambem merecem alguma :. 
c1onsideracão de nossa parte. ' 

' . 
0 SR: THOMA7 RoDRIGUES - Acho que os peq,uenos me- . 

recem ma1s. 
O SR. A. AZEREDO - Pois então, façamos essa melho

ria de vencimentos.- Aqui está o project.o, e os Srs. Senado
res poderão emendai-o, como melhor julgarem conveniente, 
rio modo a attendeoom a todas as necessidades. 

Não tenho outro interesse senão o de bem .servir a jus-
!íca. porque, como já disse, não advogo nesta Capital. . 

O SR . THoMAz RoDRIGUES - Tambem eu não advogo. 

O SR . A. AZEREDO - E. por isso, posso defender os 
intnresscs da magistratura sem preoccupações de ordem pes
soal. 

Sr. Presidente, a justificação que acompanha o meu pro
,joct.o foi feita cautelosa e cuidadosamente. mostrando as con
veniencias e as necessidades apontadas em cada um dos arti
gos. E' natural que a elaboracão clesfe pro,jec.to não tivesse 
sido exclusivamente minha. Como já rlisRe, aqui s~ reuniram 
juizes federaes no Districto Federal e rl!solveram estudar o 
assumpf.o, rle modo a podnrem nos dar os ~lementos necessa
rios para a sua dlscus~ito no Congresso. Fui ouvido muitas 
vezes e procurei alguns rles~P.s .ini:r.l'ls pnra com ellos melhor 
esf.udar a questão r .iust.ificar o trabalho. QU(' agora subml'tf.O 

. á eonsideraoíio do Rrnarlo, conveneidl" de que nllc merPCflrá, 
nnlo menos, o esf.urlo rle caria nm elo~ Srs. Senadores, para 
fnzMAm no mru projecto n ,iust.ir,n qnn 1111 prl'l.r.nrlo fnzrr á 
mn::!'isfrntm•a fr.rlrral. 

Tenho r.onelnido. (Jifnitn hl'm.; mnitn b~m..) 

Vem n Mesa, é lido e apoiado o seg'uinte 

PROJECTO 

N. 51 - 1923 

Torna nxf.ensivo n Jnst.iça Federnl o Regimrnln rln Cnslns 
da .Tnst.ir;n r! o Dist.ricfo n d:l ontrns provirlnncins: 

Art. 1.• Ficn nxt.nnsivo á .Tnst.ica Federal o n,•A"iml'nfo rln 
Cnsf.ns em vigor nn .Tnst.i~;,n Locnl do Districto p,~,~m·nl. 

Art .. 2.• Todns n~ fii'Cns riM nntos porlnrfío ~PI' rlnr.f.rln
graphnrln~ on rm nnrln imprl'ssns. nnt.hnnf.icnnrln-n.~ 1111 frr.ho. 
11 11m cnrla nmn r! r snns folhas, o l'scriviin rio IHfn. Sr se 
tratar de senf.onr;n. a nnf.hont.icn~.iio cnmpctir:l ao .iniz qne a 
houver proferido. · .. ,___ -·- __ ', 
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· Art. 3.° Caberá aggravo da decisão gue julgar subsistente 
a penhora, não havendo embargos, ou da que os julgar pro
vados ou não, nas execuções e acções executivas, inclusivo 
fiscaes, sendo que nestas sómente quando proferidas' conl.ra 
a Fazenda Publica o 

Art. 4. o Fica supprimido o recurso ex-officio das decisões 
de habeas-corpus, devendo das mesmas ser intimado, dentro 
de -13 horas, o respectivo Procurador da Republica nos. Es
tados c Territorio do Acre e o procurador cr.imiual no Dis
tricto Federal. 

Art. 5~ o A taxa judiciaria arrecadada pela justiça f~deral 
será escripturada no Thesouro Nacional e nas Delegacias Fis
caes, como deposito, para constituir um· fundo especial desti
nado a prover de installações condignas os juizos íederaes na 
Capital da Republica, nos Estados e no Territorio do· Acre, 
de accôrdo com as dotações que fixar o Congresso Nacional. 

Art. 6o• Aos magistrados federaes nomea.dos, ant~rior
mente á lei n. 2.92/t, de 5 de ,janeiro de 1915, contímh asse
gurado o direito de se aposentarem nos termos ·da legislação 
então vigente, c aos nomeados depois della será apolicada a 
regra estabelecida para r, inactividade dos Ministros do Su
premo Tribunal Federal pelo decreto legislativo n. 4.837, de 
10 de junho de 1924. 

Art. 7.0 Aos juizes federaes e séus substitutos· !lão será 
descontado, em prejuizo de sua antiguidade, para t.:1des os 
effeitos, o tempo de licença concedida ·para tr!ltan!ento de 
saude nã'O excedente de se1s mezes em cada tr1enmo ~ 

Art .. 8o• Os Ministros do Supremo Tribunal Federal terão 
os vencimentos annuacs .de 90:000$000. · ... --

Os juizes federaes terão os seguintes vencimento~ a.n:.. 
nuaes: no Districto Federal, 51 :000$; nos Estados dr. São 
Paulo, Minas Geraes, llio Grande do Sul e Rio de Janeiro, 
48:000$; nos Estados do Amazonas, Pará, Maranhão, Cearii, 
Pe1:nambuco, Bahia e Territorio do Acre, 42:000$; nos de-
mms Estados, 36 :000$000. . . · · · · 

Os juizes federaes substitutos vencerão, respectivament~. 
42:000$, 30:000$, 24:000$ e 20:000$000 .. · 

Procurador da Republica nos EsLados, 18:000$000. 
Paragrapho uni c o. Ficam 'abertos os. necessarios cr~ditos o 

Art. 9.0 Revogam-se as· disposio.ões em contrario. 

Sala das sessões, 211_.de agosto de 1926. - A. :1zeredo. 

Ju:&ti/icaçáo 
': •:, 

Quanto ao arto 1o0 -.O angmento do custo de vida não 
póde admif.tir que ainda 'ho.ie vigorem nn"Justic;n Fedorlll ~as 
t~xns do Regiment~ de '1~99, que rcmunê:ram actos de. offi
cwes com fé publwa ma1s parcamente do'. aue qunlqtier de 
nós recompensa os servia os de um mensngeirõ urbuno. Y ,. G. 
No 57 - "Cm•tüiiio de 'mio ter s·ido encontrada a peovsàn qu.e 
devia ser· citada 011 noN{ic(lda-1$ a 3$ (confornn o vnlor 
da causa)". · 

-

• 
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Quanto ao art. 2". - Essa irinovacão no processo fedl';!ral 
.hí observada pela praxe em varias .Juizos e no Sul,lr~mo Tri
brrnal Federal, onde merflccu a sagração de seu regimento, 
tom, como vantagem immcdiata, facilitar a leitura· dos ter
mos, autos e depoimentos, libertando as partes e os julga
dores do ,martyrio ele dccifraoões graphicas, que taato cl~
moram e difficultam o estudo das questões forenses. 

Quanto ao arl. 3'. - A medida proposta já se encontra 
acceita no Cod. do Proc. Civ. do Districto Federal. ~salvo o~ 
casos expressos na Lei de Fallencias, os aggravos -;ão admis
siveis sómente das decisões: . . . XXXV -'- que julgarem sub
sistente a penhora, não havendo embargos, ou jttluarern afinal 
p1·ovados ott não os embaraos do 1•éo nas acr;ões executivas, 
ou nas execuções". (Decreto n. 16.752, de 1924, art. 1.133.) 

Quanto ao ar!. <i'. -. A; providencia alvitrada já vlgorou 
por muito tempo, com vantagem na justiça federal e tem r.or 
fim evitar trabalho inutil ao Supremo Tribunal Federal; no 
mesmo tempo os interessados da sociedade e da justiça fi
carão salvaguardados com a intervenção obrigatoria do 1\h • 
nisterio Publico. 

Quanto ao art. 5•. - E' urgente cuidar-se da,~ instr.!Ja
ções da justiça, sempre fadada, entre nós, a dar ao observador 
nacional uma impressão de irtdigencia e aos olho3 do es
trangeiro a de desapreço dos poderes publicas. FunccionandJ 

. na Capital da Republica em edificio já acanhado para o seu 
desenvolvimento, cada vez crescente, e, nos Estados recor
rendo a predios alugados, sem segurança para os seus archivos 
e sem conforto pnrn. os seus servidores,· é de fieeessidade 
lmmediata dar-lhe apparelhamento condigno. Nada mnls nn
tmal do .que destinar a esse objectivo a taxa que igual fi
nalidade teve na justiça local, auxiliando .a cimstt•ucçlio do 
novo Forttm. · . . 

·Qt.tarito ao nrt. 6'. - Ante a regr:J: do art .. 57, § 1' da 
Constituição Federal, os vencimentos· dos juizes federnes ~fio 
iJ'J'eductlvcis (e o leglslaclor não disting-ue ns fixados para a 
~rd.iv!dadc dos que lhes advccm pela aposentndCiriaj. é ohvio 
qne dispensavel seria a reiteração contida nn prln'leirn · prtr't.~ 
rlo artigo proposto. pois se não contestará que, si n:1tes de 
1!H5, taes magistrados invalidas ao fim de ·20 ·annos t!T'ilm 
aposentados com todos os vencimentos,· n lei .posterior qne, 
com o mesmo tempo, lhes dá apenas 20 do nrdertaào, t1Plxr. 
dn envolver uma diminuição de cstipendio, acto de todo ma
nifestamente .ii) constitucional. A segunda parte, por(lm, é n rn 
noto do equidade, dos muif.os que n magistratura .iá se eles-
acostumou a receber. . . 

Quanto no nrt. 7•. - A medida, cuja rostaurac:i:> se pede, 
vig·orou entre nós, vinda do e:o::tincto regímen e rtüo se ~nho 
porque foi revogada. 

Qunnf.o ao m•t.. .8•; ..,.... Os vencimentos nctuacs d:t rnnp;i~-
1 mturn federal são por cl emn is cxignos. A convm1ionci:1 rl~ 
r~nnSI.if.Uil-11 do bOnR elemcnfos recrutados no corpo dos lll<'
J f•ornR advogados, qne rliRpõcm rio razonvcis hn.ncns, ~xip;P 
para o mnglstrudo, que ingresso na carreira com J'tmcçõo;; do 
alt.a judicatura, um estipendi() çompativel com a !'eprcsen-

\ 
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tacão c ueces$idnde do carg·o, enlt•e as quacs a acqulsicüo de 
livros custosos, o alheiarnenlo de toda o qualquer· actividade 
economica, as cums de repouso1 ·que t•eclamam os dispcndios 
mtellecl.unes, e o conforto indtspcnsavel ao maxim·.l rendi
mento do trabalho. Alills, assim comprehendeu o legislador 
ile 1890, no organizar as justiças federal e local, remunerando 
os Juizes do Districto com vantagens maiores que as dos 
desembargadores da ·· Curte de Appellacão. Hoje esses ma
gistrados que não teem custas vencem pouco mais que os 
prelores fl menos. que qualquer dos juizes de direito ! Nos .E~
tndos o mesmo succede, com v. g. em S. Paulo, OIU.Ic o JUIZ 
federal percebe o vencirJH\llto rle 2:000$ por mez, emquanto 
gue os juizes locacs rln capif.al e das principaes 0idades uu
Jerem 3:750$, discutindo-se, no momento, no Congresso es
tadual uma nova melhMia. J<J em quasi todos, poním, os 
juizes dos Feitos u!Lrapnssnm em vantagens, a ;dtuat.~iio do~ 
juizes da SCC{IÜ'O respectiva. Quanto aos snbstitutos nrm con
l'ém estabelecei.' parallelo ... 

Eis, pois, as razões que me levam a aprescnlar este 
projecto, que melhora a situação dos magistrados fllllernes, 
ar.t.cndrndo lamhem a condição precarin cm qno se onconf.J•am 
o~ poht•cs officiaes de ,justiça. 

NOTAS 

TJ1i1 juiz da Côrte Suprema da Inglaterra recebia, cm 
1n11!, annualmentc 5.000 libras (157 :000$ no cnmhio acfnnl). · 

Um .in i1. da Côrte Suprema Americana recebia, cm HlOn, 
annualmente 14.500 dollars (94 :250$ ao cambio actual)., 

Um juiz da Côrte Suprema Argentina reeel:lia, cm 1922, 
annnalmente 3G. 000 pesos (95 :400$ ao cambio actual). 

Entt•o nós, o Estado di' S .. Paulo paga aos .inizes rlr sou 
'J'rihnnul Superior de .Tnst.icn a importancia do GO ;OilOli!OOO. 

Um juiz da primeira instancia na Inglat.ert•n, seja qual 
ftir a natureza, percebia, em 1918, annualmennte, 1 .500 libras 
(1, 7 :500$ ao cambio actual) . 

Um ,iuiz federal da Argentina, flm 1907, já percflbia 11\.800 
posos (44 :520$), tendo sido, porém, augmentados t.aes venci
nwntos, quando se elevaram os da Côrte Suprema ele 2ti.200 
pflsos para 36.000 pesos, proximamenf.fl a 1922. devendo l'loje 
porcehr, guardada. a proporcão, mais de 70 :000$000. 

Em São Paulo um j,uiz local vrnce 1,5 :000$ o um .ini1. 
local do Districto Fede~·al, além dasycustas, tem 33:000$, o 
que,. aliás, ainda importa em má remunera cão. 

Pois bem, o juiz federal do Districto, que,. pela orgn
nizacão de 1890, tinha 15 % mais que os clesembargnrlol'es 
dn Côrte local, aos qunes foi dado o vencimflnto de t2 :ooo~ 
(decreto n. 1.030), vence, .ho,je, 25 o/o menos rio quü csfc., ou 

se,;,ãm 32 :000$, emquanto qUfl os desembargarlorns pcr:cnhem 
42:800$000. . 

TTm .irdx local dCI São Pa11lo prJ•cellr, ,r,nmo ,ii'1 "'' rlis:<P, na 
capital do Est.l!,dO, 45 :000.$, emquant.o que :o ,iuiz red~rnl. nn 
mn.~mn sédc. nao f~m mn1s de 24:000$000. .· 

E, rm São Paulo, ninda sr protollrle melhorar a mng!s
trn.l.uJ•n, cujos Juizos rle ]lJ•imeira instnlll~in da Gnpifal siío nw
Jhor rcf.ribuidos que os desembargadores dn Ctil'te de Appei
Jaçfio do Rio. 

• 
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Tudo isso mostra como a magistratura da Capital da Re
publica tem sido mal retribuída em relaciio ás proprias ma
gistraturas dos Estados. · 

O Sr. Presidente ....., O pro,iecto vae sllr enviado :í Com-
m issiio de Constituiclio. 

Continúa a hora do expediente. · 

O Sr. Moniz Sodré - Peco a palavra. 

O Sr. Presidenre - Tem a palavra o Sr. Moniz Sodré. 

O Sr. Moniz Sodré - Sr. Presidente, já se me abriu azo 
de chamar de enscenacão burlesca e ridícula pantomima a 
compiração que o Governo da Republica engpndrou, no~ pa- . 
vores de seu medo, attribuida a dignos patrícios nossos soiJ 
a chel'ia do commandante Protogenes. A Justica· do pniz i:í 
proc:lamnu a sua innocencin e lodos elles, sem excepção de 
um $Ó, foram impronunciados no primeiro turno do processo . 

. Fui o advogado de f5 dentre elles e venho, neste mo
mento, trazer ao conhecimento do Senado e tamhom do paiz 
- porque o amordacamento da imprensa nesta Capif'll niill 
pormit.tiu a publicacão da defesa que então apresentei, venho 
trazer no paiz os termos desse documento, que figuram nos 
autos do respectivo processo. 

Esse documento st~ acha exarado nos seguintes t~rmoil, 
que lrrei ao SMado, para deixai-os consignados nos Annae.~ 
rlesta Casa, como elemento historico para que os Tacitos fu
turos possam t.raçar o quadro neg-ro da triste época qne ntra
VIls~amos: 

• 

"O processo que os rancore~ do odio c os pavores 
do mAdo, em indecoroso connubio com n~ explorncõe~ 
intorMseiras da policia, int.entaram contra o comman
dnnt.c Protogenes Guimarães e vario~ out.ros cidadão~ 
hrnsileiros, vem se arrastando, por entrc incidento~ e 
I ropl'cos, hn mais de quinze meze~. E. durant.e o~se 
largo 'espaço de tempo, em que a~ victimns dessa ahu
minavel maldade humana, veem curtindo todas as an~ 
gnr;tins dessa criminosa perseguicfio official. não foi 
nossivel nos seus algozes urdirem. mf!smo pelos ha
hit.unes processos de embust.o, violencias 11 corrupcõeq, 
nm frngil tecido de provas em que pud~ss~m simular 
nmn Justificativa para a enormidndr desse at.tent.ad·l 
contra n libcrdnde e a vida desses nossos dignos con
cidadãos. A policia. semprll intn11~sndn em mnnf11r o~~n 
nt.mosphern de receios e sohresnlfos l'm que vive nreso 
o Gnvorno. nrevnlP.crtl-~1' rins fr~vas imp!'netrnvei~ rlll 
nm o~tndn rle ~it.io sem prrccdent.es no• fnsf.o~ mni~ 
'lPin'OS cm momentos mnis trngicos do nossn histnrin 
pnrn n:dorquir dPclnrnr.õcs A arrnnon.r dr.pnimrnfo~. 
nht.irlns 011 nrrnn.indo~ peln~ nmenr.a~. pela• t.ortnrns nn 
pl'ln ~nhorno. nfim rir qur snrvi~som rio hnsr .n. prn
r··:~ns rriminnr.s rm qnr sr prornrn nlimrnfnr n.osn rn
srrnn~fin m~·sfifirndnrn rlr rnnsnirn~õ~q rnnl innno ~n•·
rn;;~h·n;; I' mn!t.iplns. mn;; sPmp!'r frnr·n.~;;nrln~ prln 
per~picacin mnrnvilhn~n rios nhnngndo~ mnnf,nnràorfls 



ANNAEB DO 8BNADO 

da ordem publica, tocados pela gracn maravilhosa dei 
· adivinllarcm os factos mais occullós, com prwfcita ela .. 
rivirlenc.ia e n maior precisão. 

Sobre e'sas clrcJnrações inventadas, á guisá Je co,irissõc~. 
o sohrr. es,;o~ rJepoimcnt.os fnlsificarlos. para fingirem de pro
\'as t.e.•dcmunhacs. o illusCre Procurador Criminal assentou n 
;;ua rlennncia, que ah1·iu a phase judicial desse processo. Mas · 
é tão ::;rnnrlc a iniqnj(Jorlr rlossa liccusa(:iío que, embora haja 
corrido o summm·io soll n prr.ssüo do estado r! e sitio, que dt1ra 
por nmis de f.l•ps annos. apezar de mantercmcse presos os de
nunciado~, sem nenhum motivo que possa ,justificar ess!l, exr,
ornvel vJOlencla. aggrnvnda pelos ]']gores: d~ urna Vil;nlancm 
·feroz qun, se transforma. na pralica ·em dllra incornrnunicn
biliclade; ttpr~xár de f.odos ilases circtÍlos de feri'O com que n 
preootencJa llnsca csl'rangulnr a verdade. o cerlo é que todM 
as provas apparcntes e falsas, accurnuladas norversarnenle nos 
i.nqueritos inqlJiRitoriaes, dcsapparecem · complet.amenl.e em 
JUl?.O, pe·ln conlüstação rnnis ou menos forrnnl. mais ou melloR 
COJWplef.a, · feitos ·pelas • propriàs testemunhas· a quem eram, 
então; anribuirlas dcclnrllções quo se Rljppnnhnrn cotnoromet-
tedorns nos allndidos accusados. · · · · 

A defo~a elo '1n dcst.es donuncinclos nns foi confiada. Sobre 
mnhnm rl~llcs pesa o mais leve indi11io 'de ciJlpabllidade; As
sim ·é qufl a !'Cf,peito de 9 dentre eHes nfio Cónsta dn·s antos do 
surnmario a rnlnima, a menor, n mais· longlnqun referencia. 
Não hn· rio ~nmmarin nma só fcsiP-rnt1hha rtue · fa(•a a menor 
a!lusão. ~il:iucr. aos rHJrnes"dC Alvaro Slaines de Castro. FcJ• .. 
nnnrln Rr>drll!nrs· rln Silvn!ra, José Rodrigues da Silveira. Al
varo de Arau,io. l\fanoel Ferreira Lemos, .Julio I,ope~. Aldo
hrant'ino !\lvrs Srgnra, A lccbiades Fl1'!'nandes Chaves e Os mar 
Ollvcl~n ri c Almeida. Etll v1io sn procura o motivo por qne 
foram clll'\.• rli~J.in.ll'llidos com a.dm1uncin de conspiradores con
!.ra o .!l'O':cr·no uct.n:1l. Ot1~.nfo no~ out.roA seis, e•stnrlaremos a 
situar:iin. dr. Cttcln CJlHll, af'lm de pôr ~rn. rna!CJ!' evidencia ·nfio 
exisf.lr tnmhrm cnntrn el!es a maiA t.enne ~omhra ·dr. urna riu
vida ~o!Jrc li ·w:i inrulpabilldn•le. 

O nome rlo Dr . .Benlo Borges da Fonsecn·é referido, ape
nas. por fre~ fr.~frm11nl1nR, Urbano Pedrar Sampaio: Ma.noel dn 
Cnsflt T .. imn e .Tosó· Snarl"~ de Mesi'!Ulta (1". 2• e 8"). Mas ne
nhnnia delin~ o apnntn r.omo autor· ou onmplicc de conspira~ 
~.ã,o. As Gua~. primeiras limltarn.:..se a citnr.::lhe Cl nome como 
sendo uma das Pf!SSOaR rrue se achavam ilit casii dn rua do Acre 
Tia ·noite ('m que foi faita a prisão do-cornmnndnnte Protoge
nns Guimnrfies. A presen~.n. porém, dó ·Dr. ·.Bento Borges nos
se local .~~tn plenamente n:i:plicnrla no proprJo r!epoim:enfo rrne 
e !ln proprio prestou: · t ,. 

o/ : •( .'' 

<:Our no snhbado 18. o comrnandante ProtoA'enes 
· rli.~~r· df' mnnr.irn po~il'ivn n.o dr.clnrrmtc que •ron!.i

imnva n pcrsr:::uirciio r1 ·sua pcsslln ag()rn ,iá nmrw)arln 
rlo morto. motivo pelo qual ó. declarante aconselhou no 

· rrf':!rirln· commnndante Protogenes ·ii ... Ae' ausentar parn 
Prl:rOpolis: nun .depois r!isRn somente nR sc·A'nndn-'fcirn . 

. 20. foi qnr. o rlcpnnn!c novnmr.nt.c R~ r.nconf.ron r.nm o 
(!nmm~nrl~ntn Pl'otog·r.neR. fcnrln 'firnr!o r.<nt.li.o nssrntnr!n 

·entre. os rlous n idn de ambos .para n cidade tle Pot.ro
polis; que separando-se do seu amigo o depoente foi 

.. 
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a ul!l ~utomovel parado na avenida Central nas im
med.laçoes do HoLel Avenida e com o chauffeur t:ratou 

· a v1agem para Petropolis pelo preco de 200$· que a 
T'azão pela qual o depoente !h c p. r~punha a l&var ue 

· automovel o co~mandante Protogenes tinha funda
men~o _no proposlto em que se achava de desviar a per
segm~ao que estava recahindo sobre o seu amigo; que 
ap~s 1sso a sab~r o trato do au Lomovel, o depoente di
rJgm-~e .a Bol.a1ogo de onde regressando parou no. Club 
Naval af1m de saber do poradciro do com mandante Pro
to;;enes, sendo-lhe ahi informado achar-se elle na rua 
Acre 80, local para onde se dirigiu cerca das 19 horas· 
que lá encont,r·ou effectivamente o cominanõante Pro~ 
t.ogenes. rm cuja companhia ficou· até o instante em 
que foram loclos presos para a policia,, 

. . ,9tw espir!IÇJ ele júiz set•in capaz ele tirar desse facto ~ 
..JIID(~ao ele que o denunciado ali se achava para o fim crimi-
~oso? E em que se basearia essa il!ação, puramente arbitra

.r1a? Oncln nos au Los do' summario ·qnalqner prova· documental, 
circnmslanninl on· testemnnhal. qualquer indicio, emfim, em 
que se possa assentar contra .elle qualquer accusação? 

.. A procuradoria esfribon. a sua denuncia· nas declarações 
al.tribuidas n lrstcmllnha .Tosé Soares de Mesquita. que foi, 
ali:ls. a un ica possôa a. quem: se .empresta1:am, no inquerito, 
rofcrenc.inR :i participação deste denunciado om um movimen
to I'I'Wol;;ciPnnt·in: rnn~ e;;~a tcst.'emnnha .nada diz em ,juizo qua 
nossa ~r;·vir ele hnsc a qtwlquer suspeita contra elle. Ao revez, 
faz riec!:li'lH:f•c:·s i·nlcil•amcnll~ conlrarias.ás que no inquerito fi
guram como consl.it.uindn o seu depoimento:· Mas fosse ella 
uma verdarl(>ira testemunha de acousação. com affirmações 
~al.hr.goricas .Clil plena. culpabilidade de .denuncia. e ainda assim.' 
o seu cjl't>oimento seria de insignificante valor. Trata-se de um 
simp!r:: ma1·il.imo. a]}onl.ado como .. «ospião de policia:., faltan
ào-Jhr.. porianlo. ns princ.ipaes.roquiaitos moraes para que fos
~em l'rcrhiila~ llOI!1 credito c r.em suspeição as doclara~~es que 
fize~w. 1\l,>m tli~so. cruc importancia pódc r.larse a ?~po1mentos 
de testemunhas feitos por entro·os pavores de um sitio que tem 
revivieln ·rn I.J'I:l nn~. toda.~ :1s misr.rias. f.odas as atro·cidades ln
Cf!Jif>il'rll·inr.~ r!n irladr mr.elia, si I i o de extorsões. de torturas. 
dr. mn1·f.icinin~. rm que nflvogarloo, testemunhas e accusados 
esl.ãn c·xpo~f.os aos mniores vmmmc8 o a todos os perigos, e onde 
os protll'ios .iuizrs não gozam da· nbsolnf.a certeza de plena se
g·nrnnça? 

Não sob1·assem. 'porém. t.ociàs es~as razõas para: Invalidar 
esse rlcpoiment.o. elle ainda nad.n valeria como · umn: prova. 
porque seria nm. depoimento nnico. · isolado e por tsso, sem 
valor jurídico. llnos testius, rmlls testius. .. 

Porlerinmos rlesenvolver nqui longas explanações jurídi
cas il'ml.rnnrln os nossos a~sc•rtoR com. a· opinião autorizada 
eln~ nnrnwi' r.riminalist.as qe fnl~urnm com maior brilho nn 
Jifprnltll'n jlll'irlirn ilo mnnrlo no inl.n-il.o de· demonstrar o ,n~
nllllm fpnd~:nl'l',f<, ri~ drn111Win q11nncln se esforcn por ntt.ri
lmil· :\.-: ,·ir:i.i:n't' di:Ssc processo n nul.orin do rrime pt•evisto ~() 
pnrn[;'l'arilw :'O r!. o :11'1 i,g-o 115 rlo Corligo Penal. ~rns tüo IUJ'!ll
nosn, tão c\'idenle, tão impressionante o maravilhosa é a m
culpnbilldade desse denunciado e dos seus companheiros de 



268 ANNAES ·DO SENADO 

"' perseg11i1;ão politica._que hast.n assentar a dercsa nas proprias 
palavras. de accusncao. Accmtando em todos os seus termo~ 
n ~outi•ina .iuriqicn _da procnradoria sobre o conceito legal do 
cr1me de consp1raçao, nós ~hegaremos :i evidencia insophis
~nvel 9e quan~o a denun~Ja ~e· afasto~:~ dos mesmos princi

J.llOS, CUJa ver.ac1dadr. eiJa I uo peJ•emptormment'e ·proclama. Nas 
avras da accusação vamos encontrar as palavras da defesa, 
tão certo é· o triumpho final da verdade, por mais engenhosos 
que sejam os art.ificios com que as Paixões humanas se em
penllam em obscurecei-a, no fulgor da sna luz. Diz o illust.re 
procurador, após cit.ar o preceito legal·, 

«Consoante a prescrip~ão textual do nosso Codigo, 
silo elementos essencines da configurnr,ilo aesso crim~.>: 

r, o concerto de vinte ou mais pessôas, visando 
II, a mudança da Constitnlcão da Republica F~ 

dera!, ou a fórma de governo, mediante, 
lJl, O emprego de factos OU meios ViolentOA 
Em substancia são estas as elomentnres que inle- · 

gram o crime de conspiração. Esta procuradoria n~ 
examinará. tendo sempre perante os olhos eslns r.·sr.lnre
cnclorns palavras de Romeiro: eNfio hn duvida qnl' como 
faz Helie. na mall'ria rll' que Sl' traia é immensa a diffi
culrlacle de provas ,judiciarias, pois é preciso se prova!' 
a resolur,llo. o conceit:o qno se·prnparn r. a dnlnrminnçíío 
que a constitue. .. , . · . 

. f 
' E anaJy;.nnrlo os elementos constitutivos do delicto, accon
tna, referindo-se ao primeiJ•o, o digno orgão da accusacito: 

eNa idéa dP. concerto estilo presnppostns as de ac
cõrclo das vontades r rcsnlu(lãn clefinitivn rlo actuar. 
Accl\rclo no ob,ject'ivn a ser attingido e nos meios. a se
rem empregados, eis o que se contém no concoJI.o rir 
11nncnrt.o' ~uborrlinndo tudo ist.o á drcisãn prr.cisn a in
eqnivor:i rle procl'dcr t:nmacla o assentada por . vinil! 
pessOas ou mais. Esta é a conclusíío rln scJenc•a pe
nal. nt.ravez as obaervações dos seus cnllores. dns quar.s 
se nproveil.arilo apenas algumas: 

"A resoluclio dos conspiradores deye ser firme e 
positiva: precisa a!l!m disto, qu~ todos elle~ se f.enhnm 
posto de accOrdo sob o fim e sob os me10s d.e exe
cuc!o; que cada um tenha recebido o acceit.~dol! o pro
prio papel. no trama commum. que t.odn a dJffJculdade 
tenha sido eliminado. toda n dissidencia f.enhn clollsap
pnrecirlo". (Maccclo Soares. Direitn, Panal, png. 250. l 

E ))OUco adoante, · procm:nncln precisar aincl11 mni~ n ~1-
gnificacllo destp el~ment.o inmt.e: ; , · _ 

' '• ,- ·'' 

"A cn~nct.erist.ica dn conspirnr.llo !I~ n l'xis!t:'nçin ria 
A~socinrilo, uma PSJlrcie dr ronh•aciM com o rm1 í!.rtr.r
minndo" r.onlrn a sogurnncn l!.o Esl ado, que ~.1 l'f!\'1'111 rwl11 
unidade de vontade, unidnde pcrfeitn, complel .. , defi
nitiva." ·' 
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Mas si o illusl.re rcprescnlanl.c do ~linistcr•io Publico pru
clama a verdade inconteste cl,e que é elemento imprescindlvnl 
á figura juridica da conspirucão o concerto dentro de 20 pes
soas, no minimo, concerto caracterizado no "accõrdo das von
tades e resolucüo definitiva de actuar", •·accórdo no ob,iecl ivc• 
a ser attingido c nos meio~ :1 sel'cm cmprcga.l:toô "; si é de 
todo em lodo indispensavcl a exislcncia legal do rlelicto qnll 
"a resolucão dos conspiradot•es ,.;,!,ju firme e positil·a" si, além 
disso, é preciso "que lodos cllcs se tenham posto de uccõrdo 
sobre o· fim e sobre os meios de execução" e "cada um tenha 
recebido c ucceilndo o prnflrio papel no clr•ama commum ", 
como emprestar-se, então. ás oito ou dr.z pcssnas surprehen
didas na casa n. 80, du rua do Acre, o referido crime·! Com 
que prodígios e talentos advinhalorio havemos de extrahir 
dos autos, em analyse, a prova de que naquella casa, onde 
se achavam amigos comznuns reunidos c caiando, conforme rl.e
poimento unanimo de todns a~ testemunhas, estavam elles 
concertando o plano revolucionaria de mudar, )Jol' .meios vio
lentos, a Constituicão da Hepuhlica ou a t'61'ma de Governo'! 
Com quaes processos de engenhosa gymnaslica m;ntal. pôde 
a Pr·ocuracloria encontrar a dcmonstnu;ão inequivoca de que 
entre os oito cm nove denunciados exist.ia "a resolução l'h·nw 
e definitiva", o "accôrdo sobre o . .; rins e os meios de exe
cução", de que cada um tenha" recebido r. ncceilado o propr·io 
.papel no dr•ama commum". de que lenha, finalmente, havido 
eritre todos "uni.::!.adc de vontade. unidade perfeita, compi1;la c 
definitiva'"? Onde sinão na fertilidade de sua imagina cão, no 
desejo do dar reaiidade concreta á fantasia oos inventores de 
conspiração, poderin o digno pt·ocm·aclot· dcscobriL· elemento,; 
para a sua denuncia, pm·a as suas al'firmal:lies gratuitas P. u
bitrarias na sua absoluta parcialidade. 

Leiam-se os vur·ios depoimentos no sqmmar·io c evi
dente se tornará a falta absoluta ,cJ,esse accõrdo entre todo~ 
os indigitados como pal'Licipantn~ na pretendida con;;flir•at;ão 
Pt•otogr.nes. A 4' test.emunha, José Maria Espindoln, sub
officinl da ,\rmudu, declat•a que o movimento que se plnnc
java tinha em vista apenas a prisão do commandanlQ Costa 
e Silva e que •·os boatos que ouviu da p1•isão do commandaute 
Protogenes não ligava essa prisão a qualquer movimento d.a 
esquadra". A s• testemunha, José Soares de Mesquitu, sobre 
cujo depoimento a Procuradoria assentou a sua denuncia, de
clara peremptoriamente "que das conversas que leve com o 
commandanf.e Protogcnes c pessoas n que se referiu· "Drs. 
Bento Borges e Pires Domingues" não colligiu que ellas tra
tavam all!l'uma rebellião. Onde, pois, esse concerto unanime, 
esse accõrdo geral c definif.ivo? 

Não é tudo. P:u•a desistencia juridica d.o crime cm 
questão, § 20, do arL. 115, não basta como accentua .aliús .a 
propria. .denuncia, que ~c chegue a demo~slt•m• a. e~lstenc1a 
desse pr•imciro elemento. E' i:;ualmel)te JmP.r~s~md1vel que 
esse conceri o, esse nccôrdo. geral, pcrfe1 to. rle.t m.ll~vo, entt>c o.> 
conspiradores. tenha por frm mudar 11 Consf.Jtmcuo da Repu
blica ou n fórma de Governo. Mas em ncn~uma peça do~ nulos, 
em qualquer das phnses do processo, sr nos depar~ um só 
indicio, uma unica _pnlnvrn por ond~ se possa r;?nchm· que a 
allegada conspiracuo Prologcnes f.rvern pot• IIm mudar a 
Constituicüo dn Republica ou a 1'6rmu de Governo. Cremos 
'• 
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que não houve ainda em ·nos;;o paiz, na vigencia do novo re~ 
gimen revolucionaria quem alimentasse o sonho de idóa tão 
cxtravaganf c. Muclar a Constituição da Republica, dizem, todos 
os competentes, é alterai-a "no que ella tem de funcfnrriental", 
isto é, "substituir! verbis (lrntia, a. :Pedcração dos Estad0:> pela 
Republica unitaria". Mudar a .fórma de Governo, por meios 
violentos,· "ó impôr pela força a proclamação da' Monarchia 
em nosso paiz"; substituir o regimen republicano pelo regi~ 
men monarchico·. Quem é,· porém.· que, cm boa fá poderia 
attribuir esses intuitos ao · cornmandante Protogenes si elle 
se fizesse um chefe de revolução? O que neste momento sente 
todo o paiz é que o àutor desse crime é exactamente o actual 
Governo, qua transforma, por processos de franca violencia; 
a Republica em dictadura; o regímen republicano fed:erativo, 
no mais autocratico ,aespotismo centralizador, que já. se es~ 
tendeu em terras americanas. O objectivo, que terá qualquer 
revolucllo entre nós não será para .mudar a Constituição da 
Republica ou 11 fórma de Governo, mas, ao contrario, para 
r.~stabelecer essa Constituição violada, para tornar uma rea
lulade a fórmu de ·Governo com que os sonhadores de 1889 
procurarnm dotar o Brasil. Si ho11vesse um movimento re~ 
volucionario üiumphante, o seu firr' seria a deposição. do 
actual Chefe da Nação, é certo, mas a d.eposicão do Presidente 
da Republica não é a mudança de fórma de Governo nem da 
Constituição da Republica, não é a figura jurídica d..1 § 2' 
do art. 115. Esse facto está classificad.o no § 4' do referido 
artigo do Codigo Penal: "OppOr-se, directamente .ou por 
factos, ao livre ·exercício das attripuições constitur,ionaes dos 
Poderes Legislativos, Executivo, e Judiciaria Federal, ou dos 
Estados". E', portanto, claro, que o presente processo é falh~ 
por todos os seus aspectos. A denuncia é de absoluta impro~ 
ced.encia, até .na classificacã.o, que fez, do delicto. Os factos 
que ella allega, sem a mais leve demonstração,· não se enqua~ 
dram na figura :jurídica delineada· no § 2' do art. 115. Nos: 
autos do summario não se encontram, acerca das ,pessoas por, 
ella envolvidas no processo, indícios· de· qualquer' responsabi~ 
lida de penal. Contra o Dr. Bento Borgoes, cuja situacã'u ·,es~ 
tamos analysando, na,da mais existe que possa destruir a pre~ 
sumpção de innocencia legal que paira sobre todos os aecusa~ 
dos até que indícios vehementes de culpa~ilidade sejam 'apon,... 
iados pela nccusnção .Apurado só esta :0. facto da sua pre;. 
senca na casa da rua do Acre em a n01te de f8 em compa
nhia· d.o commandante Protogenes Guimarães, facto ·.perfeita.~ 
mente explicavol' e logo c~plirndo; .com a exclusão de q_ualquer 
objectivo· delictuoso. Ao contrario, o .seu ·intuito for. nobre 
meritorio, humanitario e abnegado; '"'expor-se · ãs evcntuali'
dades de qualquer perigo para defender a vida de um ·amigo, 
que julgava ameaçada a sua exister.cia por denuncia .insisten
tes e repeticlas que recebera e das quaes déra conhecimento. 
ao. proprio cbfe de Policia. ·•. .· · .. 

Nas mesmas condições está· dennnciiido o capitu'O tenente 
Arthur Seabra. Contra elle só foi nllegado o facto, que já ana;.. 
lysamos da sua presen~a na run do Acre: N'em essa circum,.. 
stancia poderia servir dn ·prova de que csti,ivesse em conspira:.. 
()'ão com os outros clenunciados ahi encontrados na· mesma. 
noite, nem, ·se .d.everas estivesse concertando qualquer· plano 
revolucion~rio, nenhuma ·responsabilidade ·penal III& oaberla1' 

.. ~ .. · 
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porq~e ~os autos n[io existe quaquer prova dos elementos 
constltut.JVos do crime de conspiracão que lhe foi imputado: 
cqncu~so de vinte ou .mais pe.ssoas; "accOrdo perJ'eEo e defi
mtlvo ' entre todos os conspiradores "acerca do objectivo a 
se1• atilng-rdo e .rLos melo~ a serem empregados'', consoante o · 
proprru conceito do digno procurarLor criminal. Multo ao con
trario, dos varios depoimentos ant e:,dstentes resulta a tranca 
demonstraçiw, como aliús já vimo:,, dessa falta de accõr·do · 
geral entre os que são accusados neJse processo . .11 tanta cer- : 
toza tem desse facto o honrado orgão ,do Ministerio Publico, 
que o illustre procurador, acompar.llando todos os depoimentos 
em summar•io, timLt·uu em se ab:,ter de .qualque1• inlcrvenaão 
no mtenugator·w das testemunhas que tivesse po;• fim eluci
dar esse· ponto, pr•uvocando-lhe8 declarações relativas a esse 
accurclo gol'al e perfeito, que elle proclama, ~om maxima 
razão, s~r elemento constitutivo· do .delict.o de conspiração. 

A respeito dos segundos tenentes Agnaldo de J~ssis Ba
ptisl.4 e Adael Burrctto de Barros, dos autos constam apenas 
lig·eiras referencias de uma só testemunha,·· a: setima, Henato 
de Oarvalho. Essa testemunha diz que, cm dia t1UO não fJúde 
p1oeoisar, esteve em uma reunião em casa do sa1·gento V rllar, 
sabendo, então, ah1, que ia rebentar um: movimcnlu revolu
oionar•io IJa Uapital, movimento que seria do Exe1•có>. Depois 
soube, pela leltura dos jornaes, que o commanoantu .!'roto-

. genes seria o chefe .doesse n<ovimento. Nessa reunilão, encon
trou os dous denuncradas, Agnaldo e Adael. Deolara tambem, 
que esteve em out.ras. reuniões, uma em casa do. Lmpitao Uor·
delro de li'arias o outJ:a em casa da capitão. Costa Lelte, mas 
não di:.:. que .ahi esUveram os. deus refer•idos denunoiadoô. Rein
quiriQo pelei advogado,.Dr. Nina Pa1·ga, ella contesta a .l>l'ixnei
ra aHirmacão relativamente a ter encontr·ado Agllald(.} e .~uael 
em c;:~sa do sargento V11iar, e, rectificando essa. l'alclda.d!l àe
pru:a "que conhece o. sargento Agpaldo, que lhe parec~ ter. 
dito ter visto em casa do sargento Villar o sar~enlo .Agnaluo, 
mas. l',ecorctando-~e bem· póde aJ.'firmar que niio viu l(aqueUa 
casa ll n!erida :sal'gento Agnaldo". Assegur.a, uimla, a. les
texnunha que, "não oonn.ec!lndo alé t)ntão o scugento . .'\\lael 
nüa podia ter' dita.que o. tinha visto naquella cas<t." .b:~s.e tJe
poimenlo, pois, qu.e ó, aliás, o unico que se .encQn~L·a Wl~ aLL,
tQS u res.Peitv u~~;;cs dous denuni.ünaos. não e,·,LI:.,;:H ~·;;, u·a 
clles nenhuma accusac.iio., Aléln · disso, essa m<lslllt\. test.emu
nila d,eclara, em. respos~ ao Dr, Procurador Criminal, qu<i 
''nessa 1\'.lUnião ein casa do sargenLo Villar não . fico.u. assBn:
tada a adllesíio. ctos sarl;entos que alli s& acl1avam ao mavl
mento do com.mandante,' Protogenes". Esse depoimento, poia, 
se tiVesse qualquer valo1·, seria antes d,~. clefcsa. do q,ue de 
accusacão. MI\ IS uma pr·ova ·confirmadora. (\a affirma,hrv,a de 
que .faJta <;onwietamcrite e.sse aocOJ:clo ge!,'al e uefinlLivo que 
o o,rgão da accusacão é o primeiro a conf.~ssa•· ser· inteira
mente indispensave1 para a constituição da fi~ura juriclica do 
crill',le porque estão., processados todos esses 1nnocentes. Mas 
a verdade. é que essa tesL~munlla não. póde ~erecel' a menor 
confianca, pois clla mesma faz confissões que põem em t1•ist& 
destaque a sua fall.a de 1doneiclade moral. Elia ropt)'lsentau. 
consoante as suas proprias palavras, . o degradnn to papel de 
verdadeiro L1·ahldor; oois ia. ás reuniões e depois l\\dO le
:va:va ao co~ooilMnto dO· Ministro da Viu,gão, p1·estando em 
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~L·guJt u, sobre o ôiHSUmpto, depoimentos ua fJO!icia, aos quaes 
a lJJUtillla tutitelllun lta altt•ii,ue a cautia do fraca~so desses mo
vimeutos. Elia con1'essa, ainda, que, apez.ar de estarem sus
P•'jlltias· a~· JJaixas, clla cousL•guiu a sua em fevereiro do cor
z·ente aJuw, e, actualmente, é funccionario fJUblico na Inspe
ctoria de Aguas c Esgotos, 

Quanto ao denunciado l',edt•o Gócs .F'ojal lm reieJ•encias 
de dua,; testemunhas: Ary Maurell Lobo e Renato de Ca!'Va
J!Jo (15' e 7'), A pl'ÍJJJeira só por pilheria figura nesse pro
ees~o, .. puis ella confessa "ljue de sci•Jncia fJJ'Opria nada sabe, 
sabendo apenas dos factos u.tmvés dos autos de inqueritu por 
ter funccionado como esc.rivito," Não é, portanl.o, uma teste
munha dos factos que constituem o obj,~cto da denuncia. EJ!u 
seria, quando muilo, uma testemunha,. de factos z·elalivos ao 
modo POl' que correu o inquerilo policial militar. Mas não 
são esses factos que estão sendo julgados neste processo. E' 
possiW3l que sobre ellcs ainda se venha, em tempos melho- . 
res, a abrü· ampla devassa afim ele porem-se a nú os abusos 
e os crimes commettidos por autoridades truculentas que, a 
pretexto de prevenirem motins ou movimentos St!diciosos na 
yigencia do estado de sitio, praticam attentados que tanto en
veJ•gonham a nos'a civilizuc;ão. Sobre O& factos, referent.~s 
a este processo, em nada póde adiantar o seu depoimento; 

·si del!es só lem co1~hecimento através dos autos do inqu.~rito, 
o que disser tal te>lemunha serú a reproducciio verbal do que 
já se acha consignado, po1· escripto, nos alludídos autos, orga
ni~ados em segredo de justiça, em uma atmosphera de· pa
vor, em que, sob aineacas de tortut·as,. se extorquiam as assi
gnaturas das vicUmas para aut.henUcarem dcclaracões que 
ellas proprias desconheciam no valor do seu sentido, na ex
tensão do seu alcance, na gravidade dos seus cf.feitos. A prova 
dessa terrível . verdade temol-a no proprio depoim.~nlo desta 
testemunha, quando ella affirma que Pedro de Góes Forjai 
"confessou que participára do movimento rcvolucionario ", 
t,9ndo elle lambem confessado "ler ido ao 15• regimento de 
cavallaria levar avisos ao sargento Renato sobre um embrulho 
contendo cinco bombas que foram apprehendidas por denuncia 
do sargento Renat-o". · 

A!hi está. Tivessem havido, porém, taes confissões, ellas 
teriam sido extorqu idas por processos terríveis e brutnes, por
que ninguem em goso de suas faculdades mentaes attribue vo
luntariamente a si proprio factos criminosos gue não prati
cou e a respeito dos quacs nenhuma . aecusacao lhe foi as
sa.cada. Que ralar tel'ia essa confissão feita em ·um inquerito 
policial militar, em s,'3gredo de justiça, por entre os pavores 
âe tantas atrocidades comrnetLidas, confissão não repetida em 
juizo; nem confirmada por quaesquor oulros delictos? Além 
dessa referencJU só consla rios aulos do summario a declara
cão da ouh•a testomunha, R,<;Jnal.o de Carvalho, (setima) I que 
aflirma que ''se disse em seu depoimento que o sargento 
Tojal tinha se compromeWdo n tomar. 'parte no movimento 
do capitão Cordeiro de Farias, isto fojr:dito por equivoco.".· 
Que resta, pois, contra osl.e denunciado'? 1. • 

Sobre o outro, o Dr. José Pires Domingues, também ~6 
se encontram nos aut.os referencias da; s··: lestemunh·u·, José 
Soares de Mesquita, que corno já vimos, nenhum credito póde 
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merecer. E si o sou dcpoimonf.o nenhum valor teria contra 
q.!§lqucr accusado, (; absoluto o Slll! desvalor, logàf e moral, 
em se tratando do Dr. Pires Domingues, de quem clle con
fessa expontancamente ser inimigo figadal. 

Do exposto, vê-se claramente, que tudo nos autos dessà 
processo clama violentamente _contra a 1'lagrante injusti~la de·. 
uma denuncia ql!e se estribou em alegações de factos irreaes ·. 
cuja inexistencia de mais a mais se demonstra á medida qu~'· 
s~ busca apurar a verdade nesse enredo de mystificacões e fal
Sidades, com que a policia desta Capital explora escandalosa
mente o médo do Governo, tornando-o o maior prisioneiro po
litico do paiz, isolando-o da Nacão, PI' muralhas intransponí
veis, assombrando-o com a perspectiva de conspirações e re
voltas, por f:!Ssa mesma policia industriosamente. engendradas 
como meio indispensavel ã conservação do seu prestigio, man
tido á custa de t.l!ntas humilhações e dissabores, de tantas at
fliccões e desventuras. Fallar-se em conspiração ante os fa
ctos verificados neste summario em que se desfez o pedestal 

.. de cinzas em que se assentaram as aí\cusacões que trouxeram 
tão dignos patrícios aos vexames d(!ste processo, não é ape
nas um disparate jurídico; é uma verdadeira affronta ao sen
so ·commum, um revoltante ultraje á verdade, um attentado 
aos sentimentos rudimentares de humanidade e justicrs. Hou-· 
vesse nesse Governo algum vislumbre de consciencia, e, en
vergonhado com os soffrimentos que a sua ferocidade tem 
imposto a tantos innocentes, victimas das ambições de uns, 
do medo de outros, da condescendencia de muitos, de cruelda
de de todos, e, 'por corto, logo buscaria resgatar as suas cul
pas, pondo-os promptamente em liberdade. A unica suspeita 
de revolucionarias, _que pesa sobre ".llles. \! u que recáe ,o. 
bre todos os brasileiros, amantes de sua patria, incapazes de 
immolarom os escrupulos de consciencia aos caprichos· do po
der e, por isso, sempre prestes a se revoltarem intimamente 
conlra a intolerancia da forca e ii iniquíclade do -despotismo. 
Mas não entoar louvores ú ditacduru, não set• conniventes com 
os crimes do poder, só constituirá um delicto no tribunal doa 
servos de Calligula, só será uma infracção punivol para as 
consciencias corrorr.~Pidas dos corteziios da forca, e dos es
cravos da tyrania. 

Confiamos plenamente. nos sentimentos de ,justiça dfl 
integro juiz que vae julgar esse processo, certeis de que ii 
sua toga impolluta n!io 9e transformará cm manto . protecto1• 
dessa monstruosa iniquidade." 

Já declarei Sr. Presidente, que esse processo teve como 
solução, na for~acão . da culpa a absolvição de todos os de
nunciados muitos delles ainda conservados presos, apesar tia 
sua innoc~ncia proclamada pela justiça do pai~, por mais um 
acto de ditucdura do actual Governo da RepubliCa. 

Tenho conclui do. 

O Sr. President 1 

expediente. . . 
.-· S. - Vol. V 

·- Está terminada a hora destinada ao 

JS 
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ORDEM DO DIA 

RBVIBÃO CONBTI'l'UOIONAL 

Continuação da segunda discussão da emendti n. 2, :ii 
proposição da Camara dos Deputados n. i, de 1926, propondo 
emendas á Constituição Federal. 

Tem a palavra ·o Sr. Sampaio Corrêa préviamente in-
scripto. _ 

O Sr. Sampaio Corrêa (*) - Sr. Presidente, inscrevi-me 
para a 2• discussão da emenda n. 2, sem nenhum intuito de 
fazér, da tribuna, uma analyse desta emenda, até mesmo por
que estou convencido da absoluta impossibilidade de estudat•. 
pormenorizadamente uma materia que encerra sete altora
oões ou sete ·dispositivos novos, introduzidos no art. 34 de 
nossa Constituição, além de dois paragraphos mais, accres
ddos a ,esse mesmo artigo. · 

Quiz apenas. prevalecer-me da opportunidade para de
clarar a V. Ex. e aos meus honrados •Collegas que, não tendo, 
nem podendo ter, a pretenção, que seria até estulta, de levar 
á convicção ·ao e!\l)irito de mru.s honrados collegas, não sinto 
necessidade de fazer uma analyse, mesmo incompleta, da 
emenda n. 2, neste momento, reservando-me para dize~ so
bre a proposta de Refo.rma Constitucional em a terceira dis
cussão, quando. então, poderei, de conjuncto, apreciar ·não só
mente as duas primeiras emendas, como· tambem as tres ou
tras. sobre as quaes ainda não tive opportunidade de ~mittlr 
opinião, que justifique o meu voto contrario. . 

Era esta a declaração que tinha a fazer a V. Ex. e a 
meus honrados collegas. 

O Sr. Presidente - Continúa a discussão da emenda nu
merp 2 .. (Pausa). 

Se ninguem mais pede a palavra, encerra-se a disouli!Slo., 
: (PaUiiJ) • 

Está encerrada. 
2• discussão da emenda n. 3 . ..(Paula) : 
Se nfnguem pede a palavra. encer~a-se a discwisão. 

(Pausa), 

Está encerrada. 
2• dis,cusslio da ·emenda n. 4.. (Pau1a) • 

· Se ninsuem pede a palavra, eilcer~a-se a discussão •. 
,(Pausa). · .. ·.. . . 

iEsM encerrada. 
2• discussão da emenda n. 5. (Pausa). 

( •) Niío foi revisto pelo orador. 

. I 
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Se. ninguem pede 
(Pausa). 

Está encerrada. 

a palar·ra, . encerra-se a 1:1iscussllo. . . 

Não havendo nu.mero no 11ecinto para procede~ á votaoão, 
von passar á matcr1a cm discussão, . · 

O Sr, Paulo de .Frontin ,(pela ordem) - Sr. Presidente; 
parece-me que devia ser feita a chamada, · , . : 

O Sr. Presidente ...:. Não h a necessidade de ser feita a· 
ohamada porque não se vet•illicou ainda numero. 

O Sn. P,I,UIJo DE FRONTIN - Mas não oha 31 Senadores 
presente:!!? 

O SH. PRESIDEN'l.'B - Não, senhor, não ha. 

O SR. PAULO DE iFRDNTIN -. Mas havia 32 ha pouco. 
O SR. PRESIDENTE- Abriu-se a sessão apenas com 23 

Senadores. . . 
. 0 SR. PAULO DE FRONTIN - Mas a lista de presença ao-
ousa o comparecimento de 31. E' neceesario obedecet· ao Re
gimento .. 

O Sll. PHESIOON1'E - Vou primeiro proceder is dis
cussões constante~ da ordem do dia. Encerradas, mandarei 
proceder á chamada, ev-itando assim que seja necessario fa
zei-a duas vezes. 

ESTII.ADA DE: PE'l'l\OLINA A THEREZINA 

2• discussão do projecto do Senado n. 37, de 1926, auto
rizancl.o o Governo a entrar em accOrdo com o Estado do 
Piauhv para rever o contracto a que se refere o decreto nu
mero '17 .048, de 1925, para o fim de incorporar nesse con
tracto a construcçrto do trecho da Estrada de Ferro PetroHna 
a Therezina. 

Encerrada. 
ETAPA PARA ASYLADOS 

2• discussão do projecto do Senado n. 39, de :1926, deola
rnnd.o .ser de carnc1er permanente n .etapa dos servidores da 
Nação, mandados internar no Asylo de Invalidas da Patria., 

Encerrada. 
o Sr. Presidente - Não havendo numero no recinto, 'vou 

mandar proceder li chamada, nos termos tio Regimento, 
Procedendo-s<l á chamada, verifica-se a ausencia dos Srs .. 

Aristides Rocha, Eurico Valle, Cunha . Mach!licl.o, Godofredo 
Vianna, Antonino Freire, Ferreira Chaves, João Lyra, .An
tonio Massa, Carneiro da Cunha, Manoel .Borba, Eusebio de 
iU!àrnde, J,opes Goncnlves, Manool 1\f.onjardim, .Bernardino 
Monteiro, Joaquim Moreira, Modesto Leal, 1\lendes Tavares, . 
Bueno Brandão, Lacerda Franco, Adolpho G·ordo~ Rocha Lima 
~ Y.espuoio de A.breu (22) • 
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O Sr. Presidente - Responderam á chamada apenas 2e 
Sen~dores. Não ha numero para se proceder ás votações, 

Nada mais havendo a tratar, designo pura a ordem do 
dia de amanhã a seguinte: 

Vol.~<ciio, cw 2' discussão, t1a propo~ição da Uamaru dos 
DeJJU:ldos n. 1, de 1926, ;propondo emendas á Cor:stituic:1o 
Ji'rdei'UI; . 

Votação, em 2• discussão, do projecto .!lo Senado n. 37, 
rle Hl26, autorizando o Governo a entrat• cm accurdo com o 
Eslaelo elo Piauhy para rever o contracto a que se refere o 
decrtlf.O n. 17,.04.8, de 192Jí, para o fim de irJcorpo!·ar nesse 
Cilntracio a construcção do trecho ela Estrada de Ferro Pelro
lioa a 'fherezina (com parece1· (avora.vel das Com missões de 
Obrt's Publicas e de Finanças n. 178, de 1926); 

Volac'iio, em 2' discussão, do projecto do Senado n. 39, 
de W2·6, declarat1do ser de caracter permanente a etapa dos 

· servido!'es da Nação, mandados interna!' no Asylo de Invalidos 
da Patria (o{fe1·ecido pela Commissiio de Jlm•·inha e. Gue1·ra e 
pm·ecer {aVOI'avel da de Fi11anças n. 179, de 1926); · 

2• discussão da propo,;i.ç.ão da Camllil'a· dos Devulado~ 
n. 10, de '1•9!2.6. autorizar.'clo o Poder Executivo a abrir, pelo 
iMinistcl'io da Fa~enda, um credito especial de 2::1 :0·18$992, 
pnra pagamento deprecado em favor de Manoel Dias de '!'o
ledo, cscriV:ão da Collectoria Federal em Olinda, Estado dl.l 
Pernambuco (com parecer (avoravel da Commissão da [r'inan
ças n. 1.80, de 1926): 

2• tl.iscussão do projecto do Senado n. 5!1, de 1925, auto-. 
rizanr.'o o Gove·mo a permutar com a· Prrrfeitura do Districlo 
Federal nm l.errcno pelo cm qno ostá construido o edifício, 
do:;.do pela Fran1;a, á Academia Bt•asilcira de Lett.r:ts (vffcl'e
recirl.o 1;ela Commissão de Constitulção e pa1·ecer fo.vo!•a·vel tla 
de J'iuanr.as n. 177, de 192,6). 

Levanta-se a sessão ás 14 horas e .io minutos. 

78' SESSÃO, EM 25 DE AGOSTO DE 1926 ... 
PRESIDENOIA DO SR, ESTAQIO COIMBRA, PRESIDENTE 

A's 13 11.1 horas acham-se presentes os Srs.: 

Mendonça Martins, Silverio Nery, Pereira Lobo, Aristides 
Rocha, Eurico Valle, Cunha Machado, Anf.onino Freire, Tho
:maz Rodrigues, Benjamin Barroso, João Lyra, Venanoio Neiva, 
.Carneiro da Cunha, Manoel Borba, ·Eusebio de Andrade, Gon
çalo Rollemberg, Pedro Lago, Migúel de Carva!hó, Modesto 
Leal, Mendes Tavares, Sampaio Cot•rêa, Bueno ·Brandão, La
cerda Franco, Adolpho Gordo, Ramos ' Caiado, Rocha Lima, 

· Carlos Cavalcanti, Fe!ippe Schmidt, Vida! Jiamos, Vespuclo 
de Abreu e Soares dos Santos. , 
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O Sr. Presidente - Prescn tes 30 Senadores está aberta a 
sessão. 

Vae ser lida a acta. 

~ Sr. 2" Secretario proccrlo ú. leiLum da acta da sessão 
::mterwr, QUI' posta em discussão, rí, ~em dehato, appro
vada. 

O Sr. 1" Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios: 

Do Sr. 1" Sl'crctario da Camara dos D~.putados remetten
do a scgu inte 

PROPOSif;íi.o , 

N. 14 de 1926 

O Congrc,sso ·Nacional resolvo: 

Artigo unico - E' prorogada a actual se~são legislativa 
at,ó 3 do novembro do corrente anno. 

Revogadas as disposições em contrario. 

Camara dos Deputados, 24 de agosto de 1926. - Octavio 
211angab~ra, Presidente. - Raul de Noronha Sá, 1• Secre
tario. - Ranttlpho Bocavuva Cunha, 2' Secretario. - Fica 
sobre a mesa para ser discutida na sessão seguintP, por ser 
ma freria urgente. 

Do Sr. Prefei•to do mstrict.o Federal remettendo as ra
zõas do véto que oppoz á- rl'solucão do Conselho Municipal 
autorizando a concessão de um anno de licença, sem venci
mentos, para tratament.o de saude e de interesses, ao pro
feasor da Escola Dramatica .. João Barbosa Dey Burus. - A' 
Commissão de ConsU~tui~ão. 

O Sr. 2' Secretario declara que não ha pareceres. 

E' lido, apoiado. e remettido á Commissão do Constitui
cão o seguinte 

PROJECTO 

N. 52- 1926. 

O Congrooso Nacional resolve: 

Artigo unico - Fica o Podor Executivo autorizado !\ 
abrir o credito especial nt6 70 :000$ para occorror ao paga-

·: . 
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menl.o dos V1lnCimenlos devidos· ao funcd~onarlo me·ncionado 
no decreto n. 11.650 c, de 17 de janeiro de 119123. 

Sala da·s Sessões, em 25 de agosto ·de 1926. - Paulo de 
Frontin. · 

Justificação 

Este projecto foi apresentado com a fórma de emenda 
ao Orçamento da Via~;~ão em 1925 em a• discussão e mereceu 
da Commissão de iFinancas um parecer mandando destacar a 
referi·da emenda para projecto especial, afim de &er ouvido 
o Governo sob os calculos necessarios para determinação da 
importan(l~a a pagar ao funccionario. 

(EMENDA, .TUSTIPICAÇ',ÁO E PARECER A QUE SE REFERE A ,TUSTJ

CAÇÃO SUPM) 

N. 50 

Onde convier: 

Artigo unico. Fica o Poder .Executivo autorizado a abrir 
ô credito esp.ecial até setenta contos. d·e .réis (70:000$), para 
occorrer ao pagamento dos vencimentos devidos ao funccio
nario mencionado no decreto n. 4. 659 C, de 17 de janeiro 
de 1923. 

Rio, 17 d,e dezembro d·e 1925. -Paulo de FrOfltiri. 

lusti(icaçllo ., .... i ,., 

Em conaequencia do referidlo decreto, Satlvador Risse, 
gnr.iskt de 1" classe da E. F. Central do Brasil, tem direito a 
receber o st>guinte: '.'BncimenLos integraes do cargo de gazis- . 
ta de 1• classe. desde 4 de fevereiro de 1910 a 25 de julho 
de 1919. de accürdo com o decreto n. 8.610,· e f.5 de marco 
do 19111, que approvou o novo re.gulamimto. para· a E. de 
F. C. do Brasil, e com o d·ecreto n .. 11.659, manda contar 
para todos os effcitos dt> direito o periodo · alhidido, tem 
o direito de receber. tambem, n gratificação addicional, so
bre a snn diarln. de accõrdo ·com o tempo· que fOr apurado 
aLé 31. de dezembro de 1912, differença de venclllientos. entre 
gazisfa de a• class'.l e mestre de officina. desde 26 de ,iulho 
de 1919, até 25 de ,janeiro de· 1924, .de accOrdo com a porta
r.i!ll de sua nomeaoiío, que restabeleceu o despacho de 25 de 
julho de HH!l, artigo unico do decreto n. 4.659 C,· o. officio 
n. 500, publicado no Diario O{{icial de 9 de agosto de 1923 
(junto), devendo acompanhar OR véncimentos todás as van
tagens adquiridas ,nnteriormenta rln ~:grat.ifioaoiío add'icional 
que tnmhcm não rccehcn, essa grntificuoiio · deve ser conti
nuada nos vencimentos rle mostre rle officina, cm cnmpri
mento do decreto· junto c officio n. '1.471/2, 
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PARECER 

A Commissão propõe seja destacada a emenda para 
constituir projecto a parLe, afim. de que possa ser ouvido o 
Governo sobre os calculos feito para determinaQão da impor
tancia a pagar ao funccionario de que trata a medida pro-
posta. · 

Comparecem mais os Srs. A. Azeredo, Souza Castro, Lauro 
Sodré, Godofredo Vianna, Ferreira Chaves. Eloy de Souza. .. An
tonio Massa, Lopes Gonoalves, Antonio Moniz. Moniz Sodré, 
Manoel Monjardim, Bernardino Monteiro, Paulo de Frontin, 
Bueno de Paiva, Antonio Carlos, José Murtinho, Affonso de 
Camargo e Generoso Marques (18) . · 

Deixam de comparecer, com causa Justificada, os Srs. Pi
res Rebello, Barbosa Lima. Costa Rodrigues, Euripedes de 
Aguiar, João Thomé, Epitacio Pcssôa, ;Rosa e Silva, Fernandes 
Lima, Jeronymo Monteiro, Joaquim .Moreira, Washington Luis, 
l.uiz Adolpho e Carlos Barbosa. 

O Sr. Presidente - Estâ terminada á leitura do expe-
diente, 

O Sr. Bueno Brandão - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Bueno Brandão. 

O Sr. Bueno Brandão, usando longamente da palavra; 
·rebateu as diversas criticas que teem sido feitas â reforma 
constitucional, não, só quanto ás disposições do projecto, ora 
proposto. como quanto ao momento de sua di~cussão. 

:ExamiilOU uma por uma essas criticas mostrando a im
proccdoncia de todas. 

Requerendo em seguida a prorosaoão da hora do expe
diente por 30 minutos. 

O Sr. Presidente - O Sr. Bueno Brandllo requer proro
ancüo da hora do expediente por 30 minutos. 

Os senhores que approvam o requerimento do illusire re-
presontanLo de Minas Geraes, queiram levantar-se. (Pausa . .\ 

Approvado. 
ConLinúa a hora do expediente. 
O Sr. Moniz Sodré - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Moniz 
Sodré. 

O Sr, Moniz Sodré - Sr. Presidente, quando foram divul
gado~ os termos rlo impnt.riotico pro,iecto de revisão consti·· 
tncional, o~ J.lmrifernriog rln cnthronizacão no Brasil da di .. 
cf.ndurn rlo Poder Executivo procuraram prest.iglnl-o com a af
firmnr'iio dn que muilns rlns idôas nclle conl.idns tinham sido 
acomÕlhadus no proprio Choro da, Naoüo nor um illus!.re ma
sistrnrlo, membro do Supremo Tribunal Federal, c cu,Jn vnsla 
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cnllura juridica toda gente reconhece e proclama. Era o 
Sr. ministro Edmundo Lins. 

Venho, Sr. Prcsidcnlc .. neste momento. r!eixar consignado 
nos A.nnaes do Senado, como documento hislorico para o 1\S
tudo das origens da reforma constitucional, a declaração for
mal e perempt.orili do eminente magistrado de que por conta 
ele S. Ex. não pódo correr nenhuma das multiplas idéas que 
se acham consignadas na projectada reforma constitucional. 
S. Ex. teve mesmo opportunidade, quando se lho quiz dar a 
autoria ou a responsabilidade pelos disparates insignes que 
contém essa proposta de revisão da magna lei do paiz, de di
rJgir uma carta a nm orgão de publicidade nesta CaiJital, fa
zendo publico não só esta declaração como ainda as idéas que 
S. Ex. havia proposto ao Chefe da Nacão e que foram todas 
cllas rejeitadas na reforma constitucional, que nós. neste mo
mento. iremos votar. Preciso consignar nos Annaes do Se
nado, não só a carta, comn n r!ncumento que a .acompanha que 
passarei a !êr para illust.ração completa do assumpto. 

Diz o preclaro juiz: 

"Em fins de janeiro de 1923, o meu insigne collega 
e presado amigo - o Exmo. Sr. Dr. Arthur Bernardes 
- honrou-me com o pedido de lhe preparar um ante-. · 
projecto de reforma da Con'stituicão da Republica. na 
parte concernente ao Supremo Tr'ibunal Federal. 

O fito unico desta reforma, .disse-me S. Ex., é a 
creação de tribunaes regionaes, afim de se desafogar a 
nossa Côrt.e Suprema do extraordinario nccumulo do 
trabalho. que, ha muito, sobre clla pesa c. dia a dia, 
~P- vac aggrayando". 

Chamo a attencão do Senado para este ponto. O Sr: Pre
~idente da Republica dizia ao ministro do Supremo Tribunal, 
n Sr. Edmundo Lins, que o fito unico desta reforma era a 
creacão de tribunaes regionacs. afim de desafogar a nossa 
Suprr.ma C•}rtn deste ext.raordinario nccumulo de trabalho, 
qnc, ha muito pe7.a, sobre e!la. A. dia a dia se vae avolumando 
com grandes prc:iuizos para a Justica. Entretanto, essa. que 
seria a unica medida urgente, capaz de Justificar uma tenta
tiva de rrwisão porque é a opinião de todos sobro a necessi
dade da crear,ão desses t.ribunnes. essa mrdida, foi banida com
pletament.e dos termos da referida proposta: 

(Continuando a lêr: 

"Acceitei a incumbencia, pedindo, para o respe 
ctivo desempenho, os dous proximos mozes das féria:. 
forenses. 

E. a 27 de marco de l !124, tive a honra de en
tregar a S. Ex. o ante-projecto pedido. 

Por falta de tempo, não me tem sido possível 
acompanhar n discussão da reforma, proposta á Ca
mara dos Deputados. 

Não sei. pois, se, pnrn a parle que me foi incum
bida, foi nu nüo aprovcilnrln, Qualqncr das emendas 
Que propuz. 
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Sel, porém; pelo que, lla muito. tenho lido em 
.iornaes daqui e de ::ião Paulo, que me está sendo at
l.ribuida a patcrnirlade de toclas as emendas attinente~ 
ao Supmmo Tribunal Federal. 

Não tive parte alguma, Ilflm directa, nem indire
ctamente, em algumas dessas emendas. 

E' o que se vae \'erificar com a publicacão, "psis 
verbis", do alludido antcprojeClto, qu~, a 27 de marco 
de 1924, tive a honra de entregar ao Exmo. Sr. Dr. Ar
tllur Bernardes, com quem nunca mais troquei. a res-
peito idéa alguma. · 

Vae. incluso, Sr. redactor, o menciona1o ante-pro
jecto, cuja publiC11(!ão solir;ilo a V . Ex. 

Collega, etc.". 

JUSTIFICAÇÃO DA RE:FORl\111 REFEREN1'E AO PODEI\ JUDICIARlO 

. 1) Nos Estados Unidos Norte-americanos, a Con
stituicão limitou-se a esboçar o poder judiciaria, trtL
çando-lhe as linhas fundamentaes. 

Ao Congresso é que deixou comoletal-o, por meio 
de leis ordinarias. 

Eis, d.c facto, o que preceitua: 

"O Poder Judiciario dos Estados Unidos se1•á 
confiado a uma Côrte Suprema e a tantas cOrtes infe
riores quantas "o Congresso, sempre aue o julgal' 
opportuno, "ordenar e estabelecer". (i) 

E, depois do ter definido a competencia origina
ria da Suprema Côrte, dispõe quanto á sua competen
cia em segunda instancia, qu.e ella "terá .iurisdiccão de 
appellação, tanto na materia da direito, cqmo na d~ 
facto, "de conformidade com as excepções e regras que 
o Congresso estabelecer". (2) 

2) Esses disposilivos foram, som alt.eracão algu
ma, transportados par•a os artigCis 94 e 1.01 da Const.i
tuição Argentina. (3) 

3) Dessas duas constituicões diverge a nossa, sub-
stancialmente, no attinente á cnmpeteneia. · 

Confere, effectivamentc, no Supremo Tribunal Fe
deral, a ntt.ribui(ião de .iulgar, em grão de recurso, "to
das as questões" resolvidas pelos juizes o tribunaes fe
deraes inferiores. ( 4) 

Não outorgou. pois, ao Congresso competeneia 
para .estabelecer, respeito, "excepcões e regra~". 

E' que o nosso legislador constituinte se inspirou 
na lei de orgnnizac.ão ,iudir.iaria norte-americana. ainda 
então vigente, n quni nenhuma excepção fizera á com
petcmcin da Suprema Côrte, .cm gráo de appellaçiio, (5) 

4 l De tnl arte, porém. se aorumularam os feitos 
nrndont.cs do .inl~amento da predita côrte, de modo t!ío 
dosoommnnal ~B procnstinaram as suns decisões. quo 
est.ns só se proferiam depois de' muitos nnnos da rm
l.rnda dos nuf.os nn respectiva sflcretarin. (6) 



Esta delonga já era, em 1880, tão grande, que o . 
"Attorney General" "Devens" não trepidou em quali
ficai-a "uma verdadeira denegação de justiça". (7) 

Como é natural, com o aooresoimo da populaçã·o, 
foi-se o mal ag·gravando · e, contra clle, os successores 
elo "Devons" viram-se forcados a repetir a mesma 
queixa. (8)· 

Attendeu-Jhes o Congresso a 3 de marco de 189l., 
creando cinco Tribunacs Regionaes de Appellacão (Cir
cuit Courts of Appeals), .eis quaes descongestionaram a 
Suprema Côrte. (9) 

5) Do mesmo modo, a lo i argentina de organização 
,indiciaria só ]Javia estabelecido uma Suprema Côrte 
de Justiça, á qual conferira competencia para todos óR 
julgamentos em segunda instancia~ (iO) 

Mas Lambem, depois que "se accumularam, · na 
Côrf.e montanhas de processos, permanecendo immo
veis durante largos annos", depois que "um Deputado, 
ex-Ministro da Justiça, denunciou este facto, que pa
recia fabula: um interdicto de obra nova só depois de 
"doze (12) annos" é que fôra julgado pela · predicta 
Côrte" (Hl; o Congresso creou quatro Gamaras Fe
deraes de Appellacão, uma na capital e as outras, re
spectivamente, nas cidades de La Pinta, Cordova e Pa
raná. (1t2) 

Posteriormente, estabeleceu mais uma na cidade 
de Rosario (13). E, ho,ie. na União Americana, além da 
Suprema Côrte, com séde em Washington, existem. 
como orgãos da Justioa federal: 

a) a: Côrte de Reei amações (The Court of Claims) ; 
b) as Côrtes de primeira instancia de Districto 

("The District-Courts"); 
·c) as Côrtes de primeira instancia de circuito 

('"T'he Circuit Courts"); • ' '·' :! •'-'!" rn~ 
dl as COrtes de Appellacã1o de Circuito ("The Ctr~ 

cuit Courts of Ap.peals) (14), sendo estas, actualmente, 
Mve (15) e· 

e) a Côrte de Appellação das decisões aduaneiras 
("T.he Court of Custms Appeals") (16). 

6) Mas, apezar d~s Côrtes de Appellacão, eu,io nu
mero se tem sullCessJVamente augmentado, ainda é 
heni grande a demora dos julgamentos na Suprema 
Côrte, podendo-se fixar-lhes, como prazo, a média de 
"tros annos" ( :17) . 4 

Assim, já de muito se está discutindo a divisão da 
mencionada COrte em duas 'seccões ou camaras (iS). 
:ru'lsmo ·porque os alludidos Tribunacs Regionaes de 
Appollacão não toem correspondido ao que delles se ~s
perava (19). 

7) Ora. si. nl!o obstante os Tribunacs de segunda 
msf.ancia. é ainda excessiva a demora r!ós ,iulgamentoq 
na ·Suprema COrte Norte-americana - "tres e mais 

• 
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annos", que muito que seja igual, e .até inferior, em o 
nosso Supren1o Tribunal Federal ? 1. • . · 

· Basta, de facto; attender-se a que a Suprema 
Corte de Washington, desde a creacão dos Tribunac.~ 
RegionaoB de Appollação até 1906, proferiu, na média, 
por anno, 423 sentenças (20), ao passo que, entre nó~, 
o SutpJ•emo Tribunal Federal, de 1913 a 1922, julgou 
13.032 ·feitos, isto é, uma média annual de 1. 303 sen
tenças, mais que o triplo (21) . 

. . '8) Patenteando, assim, o inexcedível esforço dos 
mrnlstros do Supremo Tribunal Federal, surgem, en
trel,anto, d.e toda· ;parte, clamores contra a ex:cessiva 
_demora dos seus ,julgamentos .. 

E, esta, com o accresclmo continuo da população 
e consequente desen\'olvimento das relacões jurídicas, 
!lugmentar-se~na tanto.. que; dentro em_ breve, chega
remos a "verdadeira denega!)ão da justiça", que 6 
.'~A,ttorney General Devens" attribuiu á Suprema Côrte, 
se é que ,iá nã·o chegamos. · 

.. Releva . ponderar que a· nós, em particular, nos 
cumpre não esquece.r a principal queixa que, na cele
hre mensagem de 24 de dezembro de 1821. pela bocca 
de "José ·Bonifacio". levantámos contra a Metropole -
"as clelon:~:as dos Tribunaes de Lisbón, onde os suspiros 
dos vexados perdiam todo o alento e esperan~a" (22). 

9) Foi. o qnr. lJ.em comprehendeu o Congresso. 
quando, n 5 de dezembro de _192{. nutorliou o Poder 
Executivo a crear, no territorio nacional, tres trlbunaes 
regionacs. e elevon a. cinco. contos de réis a alçada dos 
.iuiz.cs federaes (:23). 

Não chegou, entretanto, o Podr.r Executivo a cum-
. prir essa lei, nem, sequer. a r.~!amental-.a, devido, 
nattíralment.e; ·ao vicio de ·inconstitucionalidade, (ftle n 
tornava iMxr;QUivel, -como, indirectamente, ,iá o havh · 
declnPnc!o o Supremo Tribunal (24): como; posterior
milnt.r. o resolveu o Congresso .Jurídico, reunido nesf.a 
capital. no r occnsião dn colebrncão do centenário (25): 
r.omo, afinal, o reconlheceu o proprio · Congresso, que, 
nl.'ssc 11ónlo dorngon n ·m.cncionàd:i lei (26) • 

. Não sn onviu, entretanto, voz alguma. dissonant"l, 
· ·qnanf.o ·á necessidade dessa crcaoãó, pelo que parece im
p~r-!'o. n· respeito, n reforma do nosso pacto funda
mnni.RI: 

tO) E se assim o pal'ecer á sabedoria do Congre3so 
Nacional, outros retoques. na parte referente ao Poder 
.Tmliciario parece lambe.m imporem-se, embora sem a 
rnesmn premencla. 

São os seguintes : 

1 •) A Const.ltuicíio oonsngrn n vitnlioiednde de to-
rln~ os jnizos fedoraes (27) . · 

Nilo tem sido, cnf,rntnnf.o, nessa ,parLe, cumprida 
pelo Congresso, que, por varias lois ordinar!as, tem 
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ereado juizes temporarios, quaes os substitutos dõíl 
jn izc~ de secção e respectivos supplentes, bem como os 
,juizo~ municipa·es do territorio do Acre (28) . 

Tambem a Carta Const.if.ucional da monarchin prf!
crituava a perpetuidade dos juizes de direito (29) e 
I ambem, então, o Congresso· creou os juizes de direito 
t.emporarios, dando-lhes, embora, denominações diffe
ront.es - ora ,iuizes mnnicipaes, ora supplentes, or11 
substitutos (30)', 

· Durante o Imperio. ninguem arguiu a inconst.ltu-
cinnnlidade desses juizes de direito temporarios, pro
vavelmente por~e 'só ao Congresso é que incumbia eo
nhecnr da constJtucionalidade das leis. 

· Mas, no actual regimen, tem o judiciaria o direito 
e o dever de não cumprir leis o actos inconstitucionae~. 

E a inconstitucionnlirlarlr rios juizes de direitos tem
POJ'nrios t.em sido, com snlidos fundamentos, arguida e 
recnnhooida por ministros do Suprem(} Tribunal Fe
deral (31 )'. 

Se não é inconf.ostavel e manifesta a ineonstitue'lii
nalidadc. visto não haver sido, ainda. reconhecida pelo 
Sunrcmo Tribunal Federal. ~. pelo menos, muito rlu
vidoP.a a respectiva consf.it.ucionalidade, attento o dill- . 
nnsitivn irrest.ricto ila Constituição "Os Juizes federaP.s 
silo vitalicios". 

Como. norlim. r mais convnnienf.e aos interesses da 
.imt.ica a arlmissão de inizes e~taA"iarios. qne adquiram 
D. prnf.icn ner,cssaria f' oemm:1st.rem JlORSnir a indispen
~avrl irloneidnd(l intellect1ml fi moral. mP.smo nor(Jtte 
tem ~idn r,sta. af.li hri,ie. n nnssa nr~?anizao1í.o ,indiciaria. 
narecl' nref,nrivel mnrllfi~nr-se n nrf.. 57 da Con~titui
r.iin. rlnnrlo 1msanchns :i crrn.cãn dn c~tngio rins Juizes de 
rlirrif.o; ' · 

2") A Constit.nir.1ín at.f.ribnr nn Senado a compP.
t.rn~ia para julgrir ns membros dn Supmmo Tribunal 
'F'Pdl'rn I nos r.rime.~ ri e resrmnsnhilidnde (32) . Qual. 
pnrr.m. o poder qu() ns ,iuiA'llrá nns crimes communs? 

O qne rrsnlt.a ria discussão ryne se t.rayon, a respeito 
no Cnngre~so constituinte .. n que serão .inlgados pel'o 
proprin Surremo Tribunal (33). 

11:' fambom o qnp estaf.niu n Con·gressn (34). 
Mas. so o Porler consW.uintc .inl,:ron necossario nllo 

dri:mr an IP.gislndor ordinario a fncnlrlade rle · fixar a 
r.nmnotnncia para o jnlgamento rios jnizes federaes in
frrinrrs. rynnes os prnprins snpnlent11s dos substitutos 
rins inizr.~ srccionnes r n cnnforin ao Snnremo Tribu
nal Frdrral (35), pnreco inf.uitivn qne "a forf.iori", deve 
fn.zel-n. nxpreRsamrnt.r, rm relacão aos Ministros desse 
Tribnnal. · ' ' 

At.f.rihni~dn rlita fnncoãn an Senarlo, a Constitnil}!tci 
só ~alia no ".1nlgnmcnf.i" n não. no "processo" (36), como 
o f1z~rn para n President~ da Republica (37) . 

Parece convenienf.() Ranar-se a falta. segnindo-~e n 
rlonf.rinn corrrnf.t\ que no Senado attribue a compe
loncia tnrnhrm pnrn n proce~so (3R)·. 

3• l Diversns interpretações ant.agnnicas tom o Su
m·cmn 'I'rihnnal dado, succcssivamente, :i segunda alinoa 
!la leftrn rl do nrt. üO dn Constituição (39). 
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Tem, porém, ·prevalecido, de annos a esta parte, 
contra poucos votos d1 ve1·genleti, a opinião que, de ac .. 
cordo com João Barbalho, repuLu não eticripta a clau
sula final - "diversificando as leis destes", attribuin
do-a a mera inadvertencia do legislador constituinte 
(40) • o - - o ' Segundo essa mLerpretaçao, a razao determman.e 
da competencia federal é a mesma que prevaleceu nos 
Estudos Unidos da America do Norte - a suspeição· da 
justiça de um Estado para julgar os litígios em que fôr 
pa1·te um cidadão de outro Estado (H). 

l!'oi esse, na verdade, o motivo que levou os norte
americanos a conferirem tal competeneia ao judiciaria 
federal ( 42) • 

Eis porque, na Convenção Argentina de i860, o 
doutor Velez Sarsi'ield, ao impugnar a adopção desse 
dbposiLivo, historiou o e.stado dos povos da União Ame
ricana na época em que se votou a Constituição. e ac
crcscentou ~. 

"Taes eram os odios mutuos, que acreditavam que 
em se tratando dos direitos ou int.eresses do~ habitaa· 
tes lle um Estado, nos Tribunaes de I)Utro Estado, c.om 
um subdito deste, a justiça não seria bem administrada. 
Foi esta razão que se adoptou para as questões dos ha. 
bitantes d.e um Estado em outro, seja qual for a natn· 
reza das mesmas, fossem julgadas pelps juizes federacs" 
( 43). 

Ora, sabemos todos que, entre nós, nunca os habi
tantes de uma província odiaram aos das outras, como 
os cidadãos de um Estado nenhum odio mantém contra 
os de outro. 

Eis, ao contrario, o que, tratando, exactamente da 
, competencia da justiça federal, o doutor Campos Salles 
expoz ao Chefe do Governo Provisprio: 

"A confiança na justiça dos Estados, que deterrni
nou o Governo a tanto limitar a jurisdicção federal 
privativa, permittiu-lbe dar a esta uma organização 
menos complicada do que a da União Americana, 
onde, apezar de instituido o jury no civel e crime, e da 
facilidade de se transportarem os juizes aos diveraos 
Estados, a justiça federal, .a cargo da Côrte Suprema, 
de nove tribunaes de circuito e de cincoenta e cinco 
de districto, não dispensa muitos juizes de commissão, 
sem fallar nas jus!."iças organizadas nos territorios." 
(1~). . 

Parece, pois, convir a suppressão do predicto dis
positivo, que ultimamente, tanto tem prejudicado a 
cornpetcncia da justiça local e tanto tem augmentado o 
trabalho federal; 

4•) Se as causas entt·e habitantes de Estados di
versos pertencem ó. justiço. federal (embora não diver
SJfiquem as leis desses Estados, em conformidade. á 
mLerpretação da maioria do Supremo Tribunal Federal, 
ou quando são difforentes essas leis, de acoôrdo com a 
opinião da minoria) não se póde comp1;'ehender .e, m~-

. "/: 
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nos ainda, admittir fiquem sujeitas ao conhecimento da 
justiça local as causas em que fôr parte algum estran
geiro. 

Eis porque, coherentemente, a Constituição Norte
americana (45) e a Argentina (46) ás justiças da 
União é que outorgam competenc1a para o julgamento. 
das causas entre nacionaes e estrangeiros. · 

A razão, deu-a Hamilton, no F'ederalist: 

"Essa competencia funda-se nesta proposição evi
dente - a paz do todo não p6de ser deixada á disposi
ção de uma pa1'te. A União será, inconstesta.velmente, 
responsavcl, perante as · potencias estrangeiras, pelo 
procedimento de seus membros. E a responsabilidade 
incorl'ida por uma offensa deve ser, sempre, acompa
nhada da faculdade do prevenil-a. Como a denegacão da 
justica ou a perversão da justiça pelas decisões dos tri
bunacs, ou por qualquer outro motivo, é, com razão, 
contada entre as ,justas causas de guerra, segue-se que o 
judiciaria f&leral deve ter conhecimento de todas as 
causas em as quaes forem interessados os cidadãos de 
outros paizes." (47). 

Assim, entretanto, não entendeu o nosso legislador 
constituinte. Sertí por ter tido o intuito de incluir esses 
litígios entre as questões de direito internacional de 
que falia a letra -H-do art. 60? E' esta a opinião de 
alguns ministros, mas não é a da maioria !lo Supremo 
Tribunal Federal, a qua.J exige, para a· applicacão desse 
dispositivo, que se ventile na petição· inicial, como 
fundamento àa accão, uma questão de direito interna
cional, cuja solução não possa prescindir da applicacão 
de princípios ou r!lgras desse ramo de direito ( 48). 

Não convirá, pois, ta.mbem, nesta part!l, reformar
se a Constituição? 

5•) Esta r>receitua que os processos findos, em 
materia crime, poderão ser revistos, a qualquer tempo, 
em beneficio dos condemnados, pelo Supremo Tribunal 

· Federal, para reformar ou .con(ir71Ulr a sentença". ( 49). 
Só admittindo, assim, a revisão "pro-réo", filiou

se o congresso constituinte á escola penal classioa (50) •. 
Muitos pai1.es, porém, cujos codigos são os mais 

recentes e os mais reputados (5t), consagram, igual
monte de accôrdo eom a nova escola pena!, a ·revisão 
"pro-societate", isto é, das sentenças a,bsolutorias (52). 
a qual foi votada pelo Quarto Congresso Jurídico Ita· 
liano, reunido em Napoles, no anno de .1887 (53). 

Si o fito da revisão criminal é o restabelecimento 
da verdade pela emenda c reparacüo de um erro judi
ciaria, correspondendo clle, no crime, á accão rescisoria 
no civel, o que é logico, é quo essa emenda e reparação 
se faca, tanto a favor do réo, quanto da. sociedade, pois, 
a verdade não interessa mais úquelle do que a esta 
(51.) . 

A revisão, nesta hypothese, impõe-se até por 
:maioria de razão, pois a ~ociedade é que é a prinoip.al 

• 
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victima do crime, sendo um dos fins essenciaes do Es
tado a manutenção da ordem jurídica interna, a qual se 
niio póde obter sem a repressão dos delinquentes. 

!Não convirá, portanto, deixar ao Congresso a. fa
culdade de adoptar, tambem, si o julgar conveniente, a 
revisão "pro societate?" 

lO) Como se viu sup-ra, em o numero 7, devido á 
demora que, apezar da creaçiio dos Tribunaes Regionaes 
de Alppellal,)ão, ainda o c corre nos julgamentos ·da Côrte 
Suprema, na União Americana se está discutindo a con
venicncia da divisão da mesma Côrte em duas secções 
ou camaras. 

Jú. que tanta opposição se faz, entre nós, á reforma 
const.ituciona,l, não convirá aproveitar-se o ensejo para 
autorizar o Congresso a fazer essa divisão, caso venha 
a tornar-se precisa? 

Mas, atlenl.a a rclevancia da quest.ão, não sera., 
f.ambem, conveniente cercear-se todo o arbítrio ao le
gislador ordinario, determinando, logo, a elevaciio do 
numero dos ministros a vinte, por exemplo, ficando 
nove para cada Gamara, devendo ser communs a ambas 
o presidente e o procurador geral? 

Suggiro vinte: povque, assim, cada camara terá, 
com o presidente, dez juizes, numero este que é, actual
mente, o exigido para a sentença final, ou para a de
cisão .da inconstituciona!ida,de das leis da União, e dos 
Estados (55). 

Desde que a cada uma das camaras se J\ttribua 
competcncia privaLiva c fique a interpretaoão d!l 
ConsLituicão para as camaras reunidas, desa:pparecerá 
a possibilidade de se comprometter a unidade dlli juris4 
pru~encia, como o tem receiado os americanos· (56) ~ 
entre nós, Carlos Maximiliano {57). 

E si outros pontos houver, em que se dê àivergen. 
cia entre as duas camaras, poderão as camaras reuni
das tomar os assentos que, no regimen anterior, o Su. 
premo Tribunal de Justiça devia tomar (58). 

H) A lei n. 221, de 20 de novembro de 1894, con
fere ao Supremo Tribunal Federal a faculdade de "pro. 
pôr ao Presidente da Republica que sejam aposentados 
os juizes federaes, que excederem a idade de 75 annos." 
(59). 

Votando esse dispositivo, o Congresso perfilhou a 
idéa_que Campos Salles expoz ao chefe do Governo Pro
visorio, deixando-a, porém, incompelta, visto que não 
garantiu, como clle propoz, aos que fossem forcados a 
aposentar-se, antes do deoenn'io do serviço á justioa 
federal, os mesmos vencimentôs de inactividade, que o 
arL fi" das disposioõos transitarias da, Constituioão 
mandou abonar aos juizes que não fossem aproveitados 
na organização judiciaria (60) . 

. E', entretanto, inconstitucional o artigo transcripto 
da lei n. 22( porque a ConstiLuioüo só autoriza a apo
sentadoria "em caso de i.nvalidez" (61). 

. ~' 
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Parece, rJntJ·ol.anto, impur-sc n u,posrmtadoria, for
(;ada do~ ,iuizus L]Lic chegaram a setenta o cinco annos, 
idartu r!~la que é ~upcrior, em cinco anncs. á que o 
l'saiJ11isl.a l'ixa como o JimiLc maximo da vida humana 
- sulentn nnnos (62). 

Esta ú que é, precisamente, a i dado mnxima, qul!l 
quns i lodos os Estados civilizados adoptam para n, apo.. 
sentadoria compulsoria (63). · 

E', igualmente, a que o direito franco~ estabelece 
para a elos juizos dn, Cürto rlc Appellação c dos trihu
nacs de prin1cira in~tancia, l.cnclo fixado a de setenta a 
cinco annos para a elos membros ela Curte de Cassaçãc 
((H). 

Eis a ,iustificac.ão magistral que dessa medida l'c7. 
Ahbalucci na exposição ele motivos a Napoleão 3•: 

"A inamovihiliclacle nüo foi dada ao jui~ a. Ululo 
de favor pessoal: foi crcacla só para a vn,nt.agcm das 
partes, afim de lerem a certeza de que o magistrado, 
co!locarlo acima das influcncin,s que assediam a firme
za elo homem, só depende da sua consciencia c da lei, 
de que é orgão c escravo. 

~Ias quando, no contrario, sncccde que a inamovi
!Jil idade deixa de proteger a parl.e para favorecer uni
camenf.c a J)·e.~~oa elo juiz, deixa a mesma de ser um 
beneficio, f:l torna-Re um embaraço li boa administração 
d:1 .. Tust.ica; c não f.em ma is razão de ser si não em uma 
o&pccic de culto supersticioso, que se não poderia res
peitar. 

·Como não h a, nas sociedades humanas, direit.:>~ 
absolutos, a inamovibilidade do juiz não é mais isenta 
de restricções, do que o são os principias mais sa
grados de direito publico e privado. 

E estas restriccões tornam-se necessarias, quando 
·chega o dia cm que o interesse d_ns partes é sacrificado 
ás convenie:-~cias elo juiz. 

Então, a ordem publica c a propria dignidade da 
magistratura impõem urna separac.ão penosa, mas, in
evitavel; pot:,que se exercem. então, ·sem · dignidade, 
funcções cujo fardo se não póde mais ~upportar; <l 
compromet.tern-se os direitos das partes, quando a 
edade e o cancac.o enervaram, si não distruira~ o 
amOr do dever e a noção prP.cisa do justo e do m-

. justo. • · ~ 

E, depois de ·outras consideracões relevantes, con
clue: 

"Reclamada pela opinião publica, esta medida (a 
aposentadoria forçada) é approvada por todos os. ma
gistrados que, menos preoccupados com o propriO elo 
que com o interesse publico, farão, com ~1gnidade: f1 
sacrifício da sua posição no int.eresse bem entendidO 
da magistratura e da justiça." (65). 
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De conformidade com o exposto, eis o projectJ 
que offereco paPa base dn discussão: 

LEI N. 1 - ADDICIUNAL A' CONSTITUIÇÃO 

''Art. 55. O Poder .Tudiciario ria União• terá por 
orgãos um Supremo Tribunal Federal, com séde na 
CUl)iíal da Republica, e tantos juizes de. primeira in- · 
slancia e f.ribunaes federaes de primeira ou de se
gunda insl.nncia, dist.rlhuidos pelo paiz, quantos o 
Congresso crenr. ~ 

Art. 2. • Accrescen Le-se •w artigo 56 : 

. "Parugrapho primeiro. O Supremo Tribunal Fe· 
dera! poderá ser dividido em duas camaras, quando 
o Congresso o ,julgar conveniente .. 

Pnragrapho segundo. Feita essa divisão, o nume
ro dos ministros será elevado a vinte, e cada uma 
das cnmaras compôr-se-á de dez juízes, inclusive ó 
presidente, que será commum a ambas, como tambem 
o scr1í o procura(ror geral.~ · 

Art. 3. • Substitua-se o arL 57 pelo seguinte: 

"Art. 57. Scrllo vitallcios, e perderão o cargo uni
camcn !.e por sent.cnca ,iudicial, os juizes de direito fe
deraes, cem excepção: 

a) dos substitutos dos juizes seccionaes; 
b) dos supplentes desses juizes; e, 
f.') dos ju'izes municipaes ou preparadores. n. 

' 
Art. 4 ." Substitua-se, pelo seguinte, o paragraphl) 
segundo do art. 57: . . 

"Paragrapho segundo. O Senado processará e jul
gará nos cri!lles de responsabilidade os ministros do 
Supremo Triliunal Federal, e este, tios crimes com
muns, os seus membros. 

Paragrapho terceiro. O Supremo Tribuna1 Fe
deral processará e julgará, nos crimes communs e rle 
responsabilidade, os juizes dos tribunues federaes de 
segunda instancia, e estes, nos mesmos crimes, os jui
zes fedcraes inferiores." 

Art. 5. • Substitua-se a lcttrn b, do numero 1, 
do nrt. 59, pelo seguinte: 

"b) os seus ministros, nos cl'imcs commuus; os 
ministros diplomaticos e os juizes dos tribunaes de se
gunda insl.ancia, · nos crimes communs c nos de rõs-
ponsabilidade . " · 

Art. 6.• Substitua-se a lettra c, do mesmo nume
ro 1, do ar L. 59, pelo seguinte: 

''c) os conflictos dos tribunues fcdcraes de segun
da iustuncia entre si, bem como entre estes tribunaes 

s.- Vol. V J9 

.. ,, 
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o os juizes ou tribunnes federaea de primeira instnn
cia, ou entre os alludipos tribunaes federaes de segun
da instancia e os juizes ciu tribunaes locaes.". 

Art. 7. • Substitua-se o n. II do mesmo art. 59, 
pelo seguinte: . 

"II) Julgar, em gráo do recurso, as qucstl!cs ·que 
lhe forem attribuidas pelo Congresso." . 

Art.' 8. • Substitua-se o § 1• do n. III do predito 
art. 59, pelo seguinte: 

"Paragrapho primeiro. Das sentenças dos" juizab 
c trlbunaes federaes, bem como das justiças dos Esta. 
dos, em ultima instancia1 haverá recurso extraordina-
rio para o Supremo Tribunal Federal: · -

a) quando se questionar sobre a validade ou 11 
applicação de tratados e leia federaes, e a decisão re
corrida fOr contra ella." 

Art. 9. • Substitua-se a leLtra d do art. 60, pelo 
seguinte: 

"d) os litigios entre um Estado e cidadãos de ou
tro e os em que fOr parte algum estrangeiro. " 

. Art. 10. Substitua-se o artigo 81, pelo seguinte: 

"Art. 81. Os processos findos, ·em materia crim .1. 
poderão ser revistos pelo Supremo Tribunal Federal, 
ou nelas tribunaes federaes de appellacão, para refo: · 
marem ou confirmarem a se!!tenca, como o Congress.l 
determinar." 

Art. H. Accrescente-se ao art. 75 o seguinte pa
ragrapho unico : 

"Paragrapho unico. Esta invalidez presumir-se
ha, juris et jure, aos setenta e cinco annos de idade, 
devendo o juiz ser aposentado com todos os venci
mentos que estiver recebendo, desde que tenha mais 
de vinte annos de serviço judiciaria." 

i) Art. a•, secção i', n. 1. 
2) Art. 3, secção 2•, n. 2. · 
3) Montes da Oca, &pud P. Araya, Commentario 

a la Constitucion, pag. 259, edicão de i9H. 
4) Art. 59, n. II. • 
5) "Judiciary Act" de 24 de setembro de i7,89. 
6) Bryce_. •• :''The American Commonwealth". Volu

me 1•. cap . ..u.IV, pag. 278 da edição de i9i7 .•. 
7) A. Nerinx, "L10rganisatlon Judiciaire aux 

Etats Unis", secção segunda, cap. V, pags. 59160, ed. 
de i l\ng ' 1 ;, • ,' 

DV • •" ... 'I •..• 
8) Ibldem, pag. 60. · ' 
9) Ib~dem, pags. 60I6L 
10) Lei n. 27, de 16 de outubro de 1862, apud. 

Thomas Jofre, "Manual de Procedimento", Tomo i • 
pag. 88 da segunda ediclio de i9i9. 

• 
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11) Agustin da Verlia, "Constitucion Argentina", 
pag, 519 da edição de 1907. 

12) Lei n. 4.055, de 1:! ~e janeiro de '1002, arL. 1' 
ns. I e 2, artigo 12, apud Romero Giron, Institucioncs 
Polilicas y Jurídicas", Appendice XV, Nuevas Leys Y 
Codlgo Americanos, pags. 7 e 9 • 

13) :Lei n. 7. 099, apud Eduardo Acevedo Diaz, 
"Codification dei Derecho Federal y su Jurispruden
eia ", capitulo I. 

H) A. Nerinx, op. cit., png. 50; Bryce, op. cit., 
pagina 280. 

15) "Federal Statutes Annotated", vol. V, verb. 
Judiciary, paginas 599j600. Bryce, op. cit., pag.231; 
"Informações" obtidas pelo Minlsterio do Exterior. 

16) "The Judicial Code of The United States", 
cap. vm ..... § 188, pagina 99. 

17) .oryce, op. cit., pag. 273; Nerinx, op. cit., 
pagina 50. · 

18) Bryce, op. cit., pag. 273; Nerinx, op. cit., 
pag. 60. · · 

19) Beard · "American Government and Politics", 
apud Araujo êastro, "Manual da Constituição Brasi-
leira", cap. VII, n. III, pag. 146. · 
_ 20) A. Nerinx, op. cit., pag. 62. 

21) Dados fornecidos pela Secretaria do Supremo 
Tribunal Federal. 

22) Rocha Pombo, "Historia do Brasil", vol. VII, 
pags. 6Hiü14. · 

23) .Dec. n. 4.381, de 3 de dezembro de 1921. 
24) Emendas que o presidente propoz ao art. 16, 

§ 3', do "Regimento Interno" e que, contra um só vota, 
foi approvada, verbis "como unico Tribunal de recur
so na Justiça Federal". (Diario Official, de ~O de· ju
nho de 1920) . 

25) Secção de Direito Judiciaria, These 3', apud 
Gazeta dos Tribunaes numero de 29 e 30 de outubro 
de 1002. . 

26) Lei n. 4. 032, de 6 de janeiro de 1923, art. 5" . . 27J Art. 57, 
28 Decr. n. 848, de H de outubro de 1890, 

art. 13; lei n. 221, de 20 de novembro de 1894, ar
. tigo 2". 

29) Art. 153. 
30) Codigo do Processo, art. 5", lei n. 26, de 3 

de detcmbro de 18U, arts. 13, 14 e 19; lei n. 2.033, 
de 30 de setembro de 1871, art. 1 •, § 1•. 

3:1) Revi&ta do Supremo Tribunal Federal, volu
me XXII, pags. 98!09 e vol. XXV, pags. 1801181. 

32) Art. 57, § z·. 
33) João Barbalho, "Constituicão Federal", pa

gina 283. 
3~) Lei n. 221, de 20 de outubro de 189~, art. 22, 

lettra a. . . -
35) Art. 57, § 2". 
36) "lfilidem". 
37) Arts. 29 e 53. 
38) Carlos Maximiliano, "Comm. á Const. Brasi

leira", n .• 378 e nota S, pag. 57-8. 
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30) Vide Revista Fo1·ense, vol. 37, pago. 30!) o 
Revista do Sup1•cmo 7'·riúu.nal, vol. 32, pags. 252, 253 
o 371. 

40) · "lbidem" e João Barbalho, "Op. CiL", pa
ginas 2521253. 

41) João Barbalho, "Op. C ii..", Loc. Cit.; Pedro 
Lessa, "do Poder Judiciaria", pugs. i71 e seg. 

42) "The Fedcrulist", n. LXXX, pag, 663 da_tra
ducção de Gaston Jeze, ed. de i902; Story, "On The 
Const.it,ution", vol. 2", pag .. i .690, P .. 49, 5" ed. 

43) Alejandro Gancedo, "Reformas á la Constitu
tion Nacional", T. 2", .pag. 380, 

44) "Exposição apresentada ao Chefe do Governo 
Provisor i o da Republica dos Estados· Uni·dos do Brasil 
pelo general Dr.. 1\[anocl l!'erraz de Campos Salles, em 
janeiro de 189i", pag, 35. 

45) Art. 3", secção 2'. 
46) Art. 100. 1. 
47) "Le Fcderaliste", cit. pag. 662. 
48i Pedro Lessa, "Op, Cit", P. 237; R. do Supr. 

Trib. XXX, 248 c ses. ; H. Fo.rense, XXXIII, 2oi3. · 
4!ll) Art. Si. 
50) A. Villela, A Revisão no Processo Penal, pa

gina 277 e s., apud. Pedro Lessa, ".Qp. Cit. ", pa
gina 89; C. Maximiliano, "Op. Cit.'',n. 390, pag.606. 

51) Gaetano Amalfi, "Revisione Dene Sentenzo 
Assolutorio ", na Revista Penal e, IV série, v o!. m:, 
p;tg o i29 o 

52J "Encyclopedia Dei Diritto Penale Italiano", 
parte ·segunda, vol. 5" fascic. 84; n. 66, pag. 258. 

53) Encyclopedia Pessina, vol. III L'Azione Pe
nale, n. 101, pag. 370. 

54) "Encyclopedia" citada em a nota 51 supra, 
pag. 258. 

55) 1Lei n. 938, do 2!l de dezembro de i !l02, art. 1•. 
56) Nerinx, "Op. cit." m. pag. 60. 
57) "Commentarios á Constituição Brasileira", nu-

mero 366, pags, 5541555. 
58) Lei de 23 de outubro de .1875, art. 2•. 
59) Art. 22, lctt.rn C, n. V. 
60) Esposição supra citada, pag, 39. 
6!) Art. 75. 
62) Psalmo 90, vers. 10; Savisny, Droit Romain, 

vol. 2", § LX!ITI, pag. i8. 
63) Digesto Italiano, I'Dl. XVIII, parte II, verb 

Pcnsioni, n. 3; Parecer da Cornmissão de Conslituiciio, 
LegiRiação .e Justiça da .Camnra dos Deputados sobre 
as emendas do Senado no pro.iecto"n. 60 B. de 1903, 
no O Direito, v o!. 96, pag. 200. ' 

64 J Doere to de 5 de marco de 1852. 
65) Dalloz, "Racueil Périodique, 1852, '1' parto, 

pags. 62163. .1. : . 

Pela leif.ura. Sr. Presidente, desse documento, vê-se bem 
qpc nC'm ~~~!\ só, ~as emendas aconselhadas pelo ill~slre. ma
gisll'ado 101 1ncluida nu proposla de reforma constJtuc!Onal, 
Ul'!l submcttirla á dcliberacão desta Casa> Do maneira que a 
S. Ex. não se pó ele allribuir a menor responsabilidade peleis 
despnuterios insignes desta reforma, povquimto nenhuma de 
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suas idéas foi aproveitada pelo Sr. Presidente da Republica, 
ne~sc pro,jecl o governamcnta 1 da revisão da magna lei do 
paiz. · 

Devo mesmo accentuar qul', ao passo que a reforma 
dcum de crear os tr1bunaes regionaea, de primeira e segunda 
insl.ancia, trillunaes que constituem uma necessidade urgente 
cm nosso paiz, como todos reconhecem e proclamam, casa re
forma, ao contrario, só fero em vista concentrar nas mãOB do 
Executivo a somma maxima de poderes, transformando-o em 
verdadeiro dictador constitucional. despo,iando não só o Con
!gresso Nacional, como os orgãos da magistratura do paiz das 
~>uas funcr,:ões preeipuas que const.ituem a razão da sua pro-
pria exislencia. · . · 

Quanto ao PIOder Judiciaria - e chamo a attencão dos 
meus illustrPs cóllegas para este ponto, já que o tempo não 
me permitti analysar o .assumpto, em virtude do arrocho re
gimental - chamarei a attenção do Senado para o facto, pri
meiro, que o cerceamento das funccões do Poder Judiciaria 
no regímen federativo constitue verdadeiro attentado á Fe
deração, pot~quanl.o. todos os eacrip!.ores, entre os quaes se 
inclue. Ruv Barbosa, que desde 1892, vem sustentando 
essa doul.rlna de que é da essencia do regimen federativo dar
se ao .Poder Judiciaria a funccão de arbitro supremo da con
stil.ucionalidade dos actos praticados pelo Executivo ou pelo 
Congresso, como um cont,ra-i'reio do nosso regímen, um 
contra-peso do nosso syslema politico. DE> maneira que res
tringindo as atl.ribuiçõcs rlo Supremo Tribunal Federal nessa 
funcção, a reforma, por mais esse aspecto é inconstitucional, 
porque fere o J'egimen republicano federa!.ivo, que pelo ar
ti~o 90 da Con~!.il.uição não póde ser objecto de revisão con
stitucional. 

Mas não só essa reforma castrou o Poder Judiciaria nn 
sua funcção precipua de arbitro dos ac~os praticados pelo 
Poder J.egisla!.ivo, wmo ainda mesmo, accei lando as restri
cções offorecidas pelos int.et•prQt.es· dessa reforma, antipa~io
tica, de que o Supremo Tribunal Federal cont.inúa a ter n 
'funccão de conceder habeas-c01·pus, todas as vezes que as 
prigões forem cffec:uadas durante o estado de sitio, mas não 
em virtude do sitio, admittindo mesmo essa interpretação as 
limitações que se fizeram na competencia do Poder Judicia
rio, são profundas e manifestas .. como se verifica da emenda 
n. 4. · 

"Nenhum recurso jurliciUJ•io é permiltido, para a 
Ji!Sll!t.l Federa'! ou local, contra a intervenção nos Es
tados ... a declaração rio esl ado ele sitio, e a verificação 
de vndercs, o rcconhccimcnlo, a posse. a legitimidade 
e a perda dr. ma ndaf o dos n1embros do Poder Legisla
tivo nu Executivo, federal ou estadual; !ISSim como. na 
vigcncin: do cstarlo rle sitio, não poderiio os tribunaes 
conh eco r dos neto~ praticados em virtude deli e pelo 
Poder Lcgislnl.ivo ou Execul ivo." 

1\fa~. S1·. Presidente, não foi sómente em relacão a este 
assumpl.o da compot.cncia do SnpJ•cmo Tribunal - que essn 
l'nforma p•ocurou uf.t.enLar contra a indcpendrnnia e n sobera
~i~ dessr. crgão consl ii ucion!ll .. cJ•eado no nosso regímen po
IJi,JCn conl.rn os excessos Cl'lmmosos rio poder. Ainda nestn 
!'oforma m·. scns nulorcs l.iveram cm visf.a despojar o Poder 
·.Tudicint•io rlns cnndic.ücs prccipuns cln sua indopcndcncia, den-

·-

·~ ' 
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tre as quaes figura o p!'incipio da irreductibjlidade dos .s_e~s 
vencirnmllos. Pela reforma' que nós vam9s yo.L:tr, a r!JdUÇtlbl
Iidade cios vencimentos passa a ser. um prmCIP!O constüucwnal. 
o que. hoJe consti~lle uma. d.a~ maJores garant1as f.lo Poder Ju
d ic~arw qao é a IrreductJbii!dade dos seus v.:we~rnent.os, des
a.pparoc'eu por um processo art!fi~ioso •. f!.Or um ar~il verda-. 
de1ramente vergonhoso, cm uma diSJ)Oslcao LencJerunosa dessa 
mesma reforma. 

Diz o § 32, da emenda 5': 
"As disposições consLitucionaes assecuratorfas · da 

irreductibilidade de vencimentos civis ou militares nAo 
eximem. da o!Jrigacão de pagar os impo~tos geraes crea
llea em lei . " 

· Nó~ ~abemos que, quando o Congresso r..reuu o imposto 
sobre. venc-imentos, foi considerada' inconstituciut:al a sua ap
plicacão, quer aos vencimentos dos membros da magistratura, 
quer ·ao boldo dos militares, porque estavam garantidos plena
mente pela Magna Lei do p:uz. Estabelecer que 81lo irreductl
veis os wmcimentos de uma classe de funccionarios, mas,. ao 
mesmo tc1mpo1 permittir que o Congresso possp, impOr a ta
:XI'<IJI'ío da•ses vencimentos, é um sophisma V<'rdadeiramente 
lr·risorio, com os característicos de uma perfeita mystlfica~o ,, 

Pois bem, porque o Supremo Tribunal Julgasse incon
stHucional a applicar;iío de uma lei de impos~os sobre venci
montas dos membros da' magistratura, nós vamos reformar a 
Conslituiºão 'Para tornar possível u reduccão desses vencimen
tos, affront.ando · assim os principias basicos do Direito Pu
blico nmver.sal, que assegura a todos os repres:mtantes do Po
rler Judiciaria essa garantia essencial. E não é ·só ao Su
premo •.rribunal quo se applica essa disposição; de hoje em 
deante., tambem as· classes armadas est.arão sujeitas a todas as 
reduccões que o Poder Legislativo quizer estahelecer n..>s seus 
venclmentCis. . 

Bem vê V. Ex., Sr. Presidente, e o Senado, cc,mo pulul
!am as absurdidades no projecto da reforma constitucional, 
as quaes não foi passivei a nós, os seus impugnadores, pol-as 
bem 1í mostra, em virtude do regimento am01•daçador, que. 
embat•aoou o nosso direito de analyse e de critica a esse pro
dueto tera'tologico da época monstruosa que nós atravessamos •. 

Eu me manterei nos mesmos propositos do anno passado; 
continuando a affirmar que essa reforma constitucional, será 
uma· tentativa falha, porquanto 6 um producto nati-morto, 
qun vae sahir daqui com o vicio de origem o mal incuravel: 
o de sua absoluta lnconstitucionalidade por todas as faces por-
que encaremos a questão. ..... 

· Já o affirn:amos ~ não nos cansaremos de r~petil-o: é 
inconstitucional ·essa reforma porque nilo foi discutida do 
accordo com os termos do .art. \10 ela Con~titnicão, que esta
belece tres rliscussõcs successivas cm ambns ns Casns do Par
lrlmento. Em qualquer dessas ch.lns Casas, na C amara c no 
Senado. csso pro,iecto uponas teve um simulnflro de discussão, 
moram<mtc aparente, constituindo 0 que ·eu disse ser uma 
onscanací'i() burlesca, uma verdadeira brincadeira de ber
linda parlamentar, em quo o Congresso representou o cavai
loiro do triRte figura. · · 

Tnconsttt.ucional, ainda, porque não obteve o quorum 
consLitucionnl dos dous tcro'os dn tolnlidndo de nmbns .as 

• 
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Casas do congresso, conforme, em discurso do ann() 
passado, demonstrei á sacieda:de e. provei sob&,iamente . ln.;. 
constitucional ainda, porque attenta contra o regímen federa. 
tzvo, eliminando a autonomia dos Est6:dos e castrando o Po. 
der Judiciaria da funccão soberana de arbitro supremo da 
constitucionalidade dos actos do Poder Legislativo e do Podet: 
Executivo. 

Era o que tinha~ dizer. (Muito bem; muito bem.) 

ORDEM DO DIA 

E' annunciada a votaçlio, em 2• discussllo, da proposít;ão ·da 
Camara dos Deputados n. i, de t926, propondo emendas !i 
Constituição Federal. · 

" . 
\ 

O Sr. Presidente - Vae se votar a emenda n. :1; que diz; 

Substitua-se o art. 6" d&: Constituição pelo seguinte: 

"Art. . O Governo Federal não poderá intervir em 
l)egocios peculiares aos Estados, salvo: 

. . 
I) para repellir invasão estrangeira, ou de um Estado cni 

outro; 

II) para assegurfl'r a int~grt'dl!de nacional e o re~Pl!if.d 
aos seguintes prinoiplos constituoionaes: 

't . ....:..... ' 

a) . fórma republicana; 
b) o reglmen representativo; 
c) o governo presidencial; 
d) a lndependenc!a e harmonia dos poderes; 
e) a temporfl'riedade das furicções electlvls c a respon• 

~abilid9de dos funccionarlos; 
t; a autonomia dos municipios; 
fi) a capacidade para ser eleitor ou elegivel nos termos 

llll Constltuit;llo; 
/&) um regimen eleitoral que permltta &: representacl!o 

11ns minorias; 
i': a inamovibilidade e vitaliciedade dos magistrados e a 

trredÚctJbilfdnde dos seus vencimentos: 
ji os direitos politicos e individuaes assegnrlirlos pela 

Com;t lfuiçllo. 
IIi a não recleiciio dos Presidentes e Gav0rnadore~; 
l) a possibilidade de reforma constitucional e !i'. compe

tencin do Poder Legislativo para decretai-a; 
IIl) para garantir o livre exoroicio dE1 qualquer do~ 

pode!'es publieos cstnduaes, por solic1'tação de seus legitimas 
reprosenf.anto~. e para, Independente do solicitacã_o,, respeitada 
a ex!stencin dos membros, pOr termo á guerra· c1vll; 

' 
')~ 

:· .. 

... 
', 

., .... 
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IV) para assegul'nr a execuoão das leis o sentenças fc
deracs c reorganizar as finanças do Estado cuja 1ncapacidadtl 
para a vida nut.onorr.n se demonstrar pela cessnvrto do paga
mentos de sna d!Yida fundada, por mais de dous annos. 

§ 1. • Cr,be, privativamente, ao Congrossó Nacional decre
tar a intervencão nos Estados para assegurar o respeit.o aos 
principias constitucionaes da União (n. II); para decidir da 
legil.imidade de ,poderes, em cn"so de. duplicata (n. III), tl 
para reorganizar as finanças do Estado insolvente (n. IV) . 

§ 2, o Compete, privativamente, ao Presidente da Re
publica intervir nos Esta·dos, quando o Congresso decretar a 
intervencão (§ 1 ') ; quando o Supremo Tribunal a requisitar 
(§ 3•); qu!\ndo qualquer dos poderes publicas estuduaes . a 
solicit.nr . (n. III); c, independentemente . de provocaoão, noH 
demais casos comprehend·idos nest.e r.rtigo. 

§ 8. • Compete, privaf.ivn ment.e, no Supremo Tribunal 
Federal requisilar elo Poder Executivo a intervencão nos Es7 
tados, afin: d6 assegurar a execução cia·s scnf.enças fcderaes 
'(n. IV) • " 

Yno ser feita a chamada. 
(Procedendo-se á chamada, verifica-se terem votado :l 

favor rb emenrln 35 Sr~. Senadores c contra 13.) 

O Sr. Pre8idente - A emenda foi approvada por 35 votos 
contra 13. V'ão ser lidos os nomes dos. que votaram n f'nvor. 

O Sr, 2• Secretario lê os segilintes nomes dos Srs. Sena'
dorc~ qnr votaram a favor: Aristides Rocha. Sonza Castrn. 
Eurico Valle, Cunha Machado, Godofredo Vianr:a. Ant.onino 
Frl1ir c. Thomaz Rodrigues, Ferreira Chaves, Eloy de Souza, 
João Lyra, Antonio Massa. Ve.nancio Neiva, Carneiro da 
Cunha, ~!anoel .Bot~ba, Mendor.•ça Martins, Eusebio de Andra
de, Lorir.q GoJllcalves, Pereira Lobo, Pedro Lago, Manoel l!'on
:iardirn. Dr.rnnrdino Monteiro, Miguel de Carvalho, Modesto 
Leal, Mendes Tavares. Bueno Brarldão, Bueno de Paiva. :\n
t.onio Carlos, Lacerda Franco, Adolp·ho Gordo, Ramos Caiado, 
:Roc.ha J ,i ma. Affonso de Camargo, Generoso Marques, Felippo 
Schmid e Vespucio de Abreu (35). 

O Sr. 4" Secretàrio lê os seguintes nomes dos Srs. Sena.: 
dore& que votaram contra: Silverio Nery, Lauro Sodré, Ben
,iami11 l~arroso, Gor.'Qalo Rollemberg, Antonio Moniz, l'Ioniz 
Sorhé, Panlo de Frontin, Sampaio Corrêa, A. Azcredo. José 
•:Murtmho, Carlos Cavalcanti, Vida! Ramos e Soares rlcis San-
tos (13). · · ~ · 

O 81·. Presidente- Vae ser votada a emenda n. 2, que diz: 
(M): 

·•Sullstitnn-sc o art.. 34 da. Constituir.ã~~ pelo seguinte: 

''Mf. Compet.c prival.ivamono no Crmgresso Nacior.!al: · 

1 •. rm:m·. nnnunlmrmfP-, n RP.crltn P. fi:r:nr, annualm,ent.e, a • 
Dr..~p,.za I? tomar as contas de am.bns. relah'vas a carln t:XC1'Ci-

•.. 
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. 
cio (inanr.riro, pro1'0{Jado o orçamento anterior, r;uando até 
-Iii rlt< Janci1·o 1llio estiver o novo cm viaor; 

2•, nul.ori~at• o Poder Executivo a conlrathir emprest.imos, 
e a J'ri?.l:l' oul.ra;; operar)ÕCs de credito; 

'::>•, Ir.gislar sobre a divida pu bl icn, e estabelecer os ineios 
pnrn o seu pagamento; 

4•, rpgular a arrecndaoão c a distribuição das rendas fe
deracs; 
. . 5", leoislar .wbre o corn.rnl!rcio exterior e interior, podcn
'do autll'ri:ar as lirnilaçties r•.r:irdrlrts pelo hr.m publico. e sob·re 
tl ali«nrleaarncnto de po1•tos e a creação ou supp1•essão de en
trepo~ tos; 

c•, !~gislar sobre a navegação dos rios qne banhem mais 
de lllri Estado, ou se estendam a terril.orios estrar:gr.iros: , 

i'", determinar o peso, o valor, a inscripçüo, o typo fl a 
denominação das moedas; 

8•, crPar bancos de emissão. legislar sobre ella, e r..ribu
tai-R; 

o•, fixn1· o padrão dos pesos e medidas; 
10, rrsolvor dcfinitivamont.e sohrc os limif.Íls dos I•:stados 

ent.re ;•i, o~ do Distl'icl.o Federal, o os do tcrril.orio nacior.•al 
com a~ naçõc~ limif.rophes; 

H, ant.or·izar o Go\'erno a drolnrar guerra, si não t.ivor 
. lof::U ou mallograr-se o recurso do arbif.ramflnto, e a fazr.t• 

a 1101.; 

J:l, rc~olvrr rlofinil.ivamcnle sobre os !.ratados e· conven
ções ~oril as r:açõcs r~trangoiras; 

13. mudar n cnnil.al rla União; 
1 i, concr.dcr· Sllhsirlins aos Estados na hypol.hesc do ar

tiAo 5": 
! 5, legislar snhrr n ~orvion dos oo!'reins c t.nlegraphos 

fedri·aes; 
16, arlopl.ar o rrgimen r.onwnientP :i srg-urnnca das fron-

te; ·•a•. . •• ... J 

C, fi.'r.m·, nrmu.almantf!, as forr;a.~ de terra c mar, proro- • 
yada a (i:r.o(!rio anlf'r·ior, fJUando até l .'i de janeiro -não '!Sti.ver 
a nova P.m vi{Jor; 

1B, legisla~ sobre· a organização do Exercito e da Ar
mada; 

19, conceder ou·. negar passagem a forcas rstrnntreil'!l~ 
pelo tm·rilorio rio paiz, para operações militares; 

20, declarar em csf.ndo de sitio um ou mais por:tos do 
territorio n:wional na cmergoncia do aggressão por forcas es
tr:tn!;êir~ls 011 rir. commo~iio inl.erna. c approvar ou suspr.nclor 
o sitio' que houver• sir.lo clp,clnr•arlo pelo Poder :J!:x~cutivo, ou 
SCU8 UI"Pnlrs l'ORDOilRUVOiR, f!U allROncin do Cnn:;trr>RSO; 

. ',', 

. ,'.: 
.... · 

•' ;•' 
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21, regular as condições e o processo da eleição T,lara o~ 

cargo,: federacs cm todo o paiz; 
23, legislar .sobre .o direito civil, commet•cial e criminal 

da ltGPt!hlicn c o processual da juslica federal; 
2;3 estabelecer leis sobre natltraliZo(!!iO; 
2 i; c1•ea1' e sttpprirnir ernpregos publicas (ederaes, ü!clu

s·ive os das Secretarias das Cama1·as e dos T~tbunaP..9, /txar
lhes os attribuições, e estipular-lhes os venrnmentos; 

25, organizar a justiça federal, r.'os termos do art. 1:5 e 
soguint.cs da Secção III; 

26, conceder amnistia: 
27, commutar c perdoar as penas impostas, por crimes de 

\'eRpon~abilidade, aos funccionarios federaes: 
28, legislar sobre o trabalho; 
!!9 le(lislar sob1'e licenças, aposentadorias e reformas, 

nõo 11./ podendo conceder, nem alterar, por leis especiaer; 
30, legislar sobre a organizacão municipal do Distrieto 

FedeJ•al. bem como sobro a policia, o ensino superior e os de
mais ~crvicos que na Capital forem reservadoR para o Gover
no c: a l.Tnião; 

3.1, .~ubmetter â legislação especial os pontos do terrltorio 
da IlepHblica necessarios para a fundação de arser.aes, ou ou
kos est.~belecimentos e inst.ituições de conveniencia federal; 

32, regular os casos de extradição entre os Estados; 
33, decretar as leis e · resoluçlles necessnrias ao exercício 

dos podPres que pertencem â Ur!ilio: · 
34. decretar as leis organicas para a. execu~llo completa 

da Cons!.ltuicão; 
~5, pro rogar e adiar suas sessões. 
§ l . • As leis de orçamento rn!ci podem conter disposir;6el 

e.,tranhas d previsão da receita e á despeza (i:J:ada pa-ra os 
.~ervi(~os anteriormente creadoa. Nflo se incluem ne,,,qa )>rohi
IJi(~tio : I 

a) a autori:acão 1)ara abertura de creditos .mp1Jlementa
res e para operações de credito como antecipar-no da Receita; 

r1) a determinação do destino a dar ao saldo do eir.erciciii 
O!! do modo de cobrir o "deficit". 

g 2. • E' 'vedado ao Congre.uo conceder rreditos illimti
lodos." 

• Vae ser feftà 11 chamadà. 
~· 

(Procedendo-se 11 chamada, verifica-se terem votado a 
favor da emenda, 39 Srs. Senadores, e contra, nove,) 

O Sr. Presidente - A emenda ... foi approvada por 39 vo
tos, contra, nove. Vllo ser !Idos os nomes :dos Srs. Senadores 
que votaram a favor. ·; · > ; 

O Sr. 2• Secretario, lê os seguintes nomes dos Srs. Sena
dores que votaram a fnvor: Aristides Rocha Silverio Nery 
Souza Castro, . Eurico Vali e, Cunha Machado, GorlotredÓ 
Vianna, Antonmo Freire, Thomnz Rodrigues, Ferreira Chaves 
Eloy de Souza, Jofto Lyra, Antonio Massa, Vennnolo Neiva; 

• 
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Carneiro da Cunha, Manoel Borba, Mendonça Martins, Eusebio 
de Andrade, Lopes Goncalves, Pereira Lobo, Pedro Lago, Ma
noel Monjardim, Bernardino Monteiro, Miguel de Carvalho, 
Modesto Leal, Mendes Tavares, Paulo de Frontin, B.ueno Bran
dlio, Bueno de Paiva, Antonio Carlos, Lacerda Franco, Adolpho 
Gordo, A. Azeredo, Ramos Caiado, Rocha Lima, Affonso de 
Camargo, Generoso Marques, Felippe Schmidt, Vida! Ramos, 
e Vespucio de Abreu (39) 

O Sr. Presidente - Vão ser lidos os nomes dos Senadores 
que votaram contra. 

O Sr. 4" Secretario lê os seguintes nomes dos Senadores 
que votaram contra: Lauro Sodré, Benjamin Barroso, Gon
calo Rollemberg, Antonio Moniz, Moniz Sodré, Sampaio Corrêa, 
José Murtinho, Carlos Cavalcanti e Soares dos Santos (9). 

O Sr. Presidente- Vae ser votada a emenda .a. 3, que diz: 
{L~) : J 

"Svbstitua-se o § 1• do art. 37 pelo seguinte: 

"§ 1 • Quando o Presidente da Ropublica julgar um pro
jecto de lei, no todo ou cm parte, inconstitucional ou contrario 
aos interesses nacionacs, o vetará, total ou parcialmente, den
tro de rlcz dias ulcis a contar daquelltl em que o recebeu, de
volvendo, nesse prazo c com os motivos do véto, o projecto, ou 
a pnrt.c vetada, á Cnmara onde alie Sd houver iniciado. n 

Vae ser feita a chamada. 

(Procedendo-se á chamada, verifica-se terem votado a fa
vor da emenda, 38 Srs. Senadores e contra, 10.) 

o SI. Presidente - A emenda foi approvada por 38 votos . 
con trn 1 O. · · . . 

Vão ser lidos os nomes dos Srs .. Senadores que votaram a: 
favor. ~ 

. O Sr. 2• Secretario lê os sr.guintes nomes dos Srs. Sena
(; ores q•:.c votaram n favor: Aristid~~ Rocha, Silverio Nery, 
~ouza Ct.st.ro, Eurico Vnlle, Cunha M!lchado. Godofredo Vianna, 
Anl.onirto .Freire, Thomaz Rodrigues, Ferreira Chaves, Eloy de 
Souza, João Lyra, Antonio Massa, Vcnancio. Neiva, Carneiro da 
Cunha, Manoel Borba, Mendonca Martins, Eusebio de Andrade, 
Lopes Goncalves, Pereira I.obo, Pedr0 Lago, Manool Monjar
d im, Bernardino Monteiro, Miguel de Carvalho, Modesto Leal, 
jJcndcs Tavares, Paulo de Frontin, Bueno Brandão, Bueno de 
Pn iva, Jl ntonio Carros, Lacerda Franco, Adolpho Gordo, Ramos 
Caiado, Roohn T"ima, Affonso de Camargo, Generoso Marques, 
F'clippc Schmidt, Vida! Ramos c Vespucio de Abreu (38). 

O Sr. Presidente -Vão ser !irias os nomes dos Srs. Sena
:lorcs que votaram contra. 

O 8r. 2• Secretario li\ os scguint.ns nnmr.s rios Srs. Sena
dores que votnrnm ron tl'n: Ln11ro Scdt•ó, Bon,iamin Bnr•roso, 

. - '•' 
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Gonçalo Rollcmbers, Antonio iVIoniz, Moniz · Sodré; Sampaio 
Corrôa, A. Azcrer]n, Jns.; Murl.inho, Carlos Cavalcanti o Soares 
dos Santos (:lO). 

o S!', Presidente -- Vac ser votada a emenda n. 4, que diz: 
(LíJ) : 

''Suhst.ilunm-se o~ arls. 59 e no da Constitui~iio pelo se-
guinte: 

"Art. A' Jusl.ica Federal compele: 

-Ao Supremo Tribunal Federal: 

r, processar o julgar originaria e privnt.ivamente: 

. a) l• Presidente ela Republica, nos crimes commJns, e os 
Ministro~ de Estado, nos. casos do art.. 52; 

b) os Ministros diplomnticos, nos crimes communs e nos 
de responsabilidade; . .. 

c) r.s causús e conflictos entre a União e os Estados, ou 
entre eEfes, uns com os outros; 

d) os I itigios e as reclamacõcs an f.rc nacõcs eslJ:angeiras 
e n União ou os Estados; 

·e) os conflictos elos .iuizes ou tribunaes federaes entre si, 
ou entre estes ô os dos Estados, as~im como os dos juizes e tri
bunaes de um Estadn com os jnir.es e os tribunaes de outro 
Estado; 

., 

II, julgar em gráo de recurso as questões excedentes da 
all.)ada legal resolvidas pelos Juizes c tribunaes Fedcraes: 

III,· rever os processos findos, em ma teria crime. 
- Aos juizes e Tribunaes Federaes: processar c julgar: 

a) as causas em que alguma das partes fundar a acciin, 
ou a defesa, em disposição da Const.ituicão Federia!; 

b) todas as ·causas propostas contra o Governo da União 
ou Fazenda Nacional, fundadas em disposições da Constitui ... 
ciio, leis e regulamentos do Poder Executivo, ou em contract.o~ 
celebrados com o mesmo Governo; 

c) as causa~ provenientes de compensaoões, reivindica-· 
cões, indomnizacão de pre.iuizos, ou quaesqu·er outras, Pl'•l

. postas pelo Governo da União contra particulares ou vJr.e
versn; 

d) os litígios entre 'l.tm Estado e. habitantes de outro: 
e) os pleitos entre Esta elos estrangeiros·. e :cidadãos bra-

sileiros; ' . · 
f) as accõcs movidas por esr.rangeiros e. rondadas,. quer 

em contracf.os com o Governo da União, quer r.in convcncõ!lS 
ou tratados ela Uniiin com .. outrn~ nacões: 

o) as questões de eliroito marit.imo o nnvcgn~ito assim no 
ocoa.no comn nos riM C' lagos do paiz; : ' 

• 



SESSÃO EM 25 DE AOos•ro DE 192G 301 

h) os crimes polilicos. 
§ f.• Das sentenças das justicas dos Estados em ultima 

instancia haverá recurso para o Supremo Tribunal Fe
deral: 

a) quando se questiOnar sobre a vigencia, ou a validad!l 
das leis federaes em face da Constituição e a decisão do Tri
bunal do Estado lhes negar applicacão; 

b) quando se contestar a validade de leis ou do actos dos 
governos dos Estados em face da Constituição, ou das leis 
federnes e a decisão do Tribunal do Estado considerar váli
dos esse's actos, ou essas leis impugnadas; 

c) quando dous ou mais t.ribunaes locaes interpretarem 
de modo differente a mesma lei federal, podendo o recurso 
ser tambem interposto por qualquer dos tribunaes referidos 
ou pelo Procurador Geral da Republica; 

d) quando se .tratar de que;tões de direito criminal ou 
civil internacional. 

§ 2.• Nos casos em que houver de applicar leis dos Es
tados, a justiça federal consultará a jurisprudencia dos tri
bunaes Iocaes, e,. vice-versa, as justicas dos Estados consul
tarão a jurisprudencia dos tribunaes federaes, quando hou
verem de interpretar leis· da União. 

§ 3.• E' vedado ao Congresso commettcr qualquer juri~l
diccão federal ás justiças dos Estados. 

§ 4." As sentenças e ordens da magistratura federal silo 
executadas por officiaes judiciarias da União, aos quacs a 
policia local é obrigada a prestar auxilio, quando invocado 
por elles. • 

§ 5.• Nenhum recurso judiciaria é permittido, para a 
justiça Federal ou local, contra a intervencão nos Estados, 
a declaracão do estado de sitio, a a verificacão do poderes, o 
reconhecimento, a posse, a legitimíclnde e a· perda de man
dato dos membros do. Poder Legislativo ou Executivo, fe
deral ou cstadoal: assim como, na vigencia do estado de sitio, 
não poderão os tribunaes conhecer dos actos praticados em 
virtude deli e pelo Poder Legislativo ou Executivo." 

V na ser fcila a chamada. 

(Procedendo-se á chamada, verifica-se terem votado a 
favor, 35 Srs. Senadores e contra, 13) . 

O Sr. Presidente -,·A emenda foi approvada por 85 votos 
contra 13. · 

Vão ser lidos os nomes dos Srs. Senadores que votaram 
11 favor. 

O Sr. 2" Secretario, lê os nomes dos seguintes Sra. Sena
dores que votaram a favor. 

Aristides Rocha, Silverio N cry.. Souza Cnstro, J)Jurlco 
Valle, Cunha Machado, Godofrcdo Vianna, Antonino Freire, 

• 
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Ferreira Chaves, Eloy de Souza, João Lyra, Anlonio Massa, 
,Venancw Neiva, Carneiro da Cunha, Manoel Borba, Me~
donca Martins, Eusebio de Andrade, Lopes Goncalves, Perei
ra Lobo, Pedro Lago, Manoel Monjardlm, Bernardo Monteiro. 
Miguel de Carvalllo, Modesto Leal, Mendes •ravares, Bueuo 
Brandão, Bueno de Paiva, Antonio Carlos, Lacorcfa Franco 
Adolpho Gordo, Ramos Caiado, 1\ocha Lima, At'i'onso de Ca
m'argo, Generoso Marques, Felippe Schmidt e Vespucio de 
Abreu. (35). 

L. O Sr. Presidente - Vão ser lidos os nomes dos Srs. Se-. 
nadores que votaram contra. 

O Sr. 2• Secretario lê os seguintes nomes dos Sra. Sena
dores que votaram contra. 

Lauro Sodré, Thomaz Rodrigues, Benjamin Barroso, Gon
çalo Rollemberg, Antonio Moniz, Moniz Sodré, Paulo de Fron
tln, Sampaio Corrêa, A. Azere~o. José Murtinho, Carlos Ca
valcanti, Vida! Ramos e Soarea dos Santos (t3). 

. O Sr. Presidente - Vae ser votada a emenda n. 5; que 
diz: · · · · ' ' I 1•! 

.. • ' ·- • • •I I 
Substitua-se o art. 72 da Constitulç§o pelo ,seguinte: 

· "Art. A Constitui cão asse~ra a brasileiros e a estran
geiros residentes no paiz a invtolabilidade dos direitos con
cernentes á liberdade, á seguranca individual e á propriedade, 
nos termos seguintes: 

§ ,f.' Ningucm póde s~.>r obrigado a fazer, ou dei:ur de 
fazer alguma cousa, sinão em virtude de lei. 

§ 2.' Todos são iguaes per11,nte a lei. 
· A Republica não admitte privilegias de nascimento, des

conhéce fóros de nobreza e extingue as ordens honorificas 
existentes e todas as suaa prerogativas e regalias, bem como 
os títulos nobiliarchicos e de conselho. 

~ 3.' Todos os individuas e confissões religiosas podem 
ext>rcer publica e livremente o seu culto, ~ssociando-se para 
esse fim e adquirindo bens, observadas aa disposições do di-
reito commum. · 

§ 4. • A Republica só reconhece o casamento' civil, cuja 
celebração será gratuita.. . . 

§ 5. • Os cemiterios terão caracter secular e serão ad
ministrados pela autoridade municipal, fioando livre a todos 
os cultos religiosos a pratica 'dos resp"ectivos ritos em re
lação aos seus crentes, desde que não offendam a moral pu-
blica· e as leis. ; : · · 

§ 6. • Será leigo o ensino ministrado nos estabelecimentos 
publicos. ·· . . 

" § 1:• Nenhum culto ou igreja gozará de subveução of
ficial, nem terá relações dec dependencia ou al!ianca com o 
Governo da União, ou o dos Estados. A representação diplo-.· 
matiiJ'!I do Brasil junto á Santa Sé não implica vlolacAo de.tte 
p~inctpio. , , , . . ., . , , ..... ,_,_. 

•.. 
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§ 8.• A t.odos é licito assoaiarem-se e reunirem-se livre .. 
mente e sem armas, não podendo intervir a policia sinão 
para manter a ordem publica. 

§ 9 .• E' permittido a quem !J.Uilr que seja representar, 
mediante petioiio, aos poderes pubhcOB, denunciar abusos das 
autoridades e promover a responsabilidade dos culpados. 

~ 10. Em tempo de paz, qualquer póde entrar no ter
ritorJO nacional ou delle sahir, aom a sua fortuna e seus ben,;;. 

§ 1:1. A casa é o asylo invlolavei do individuo; ninguem 
póde ahi penetrar; de noite, sem consentimento do morador, 
sinão para aaudir a vlctlmas de crimes, ou desastres, nem 
do dia, siniio nos casos e pela fórma prescriptos na lei. 

§ 12. Em qualquer assumplo .é livre a manifestação do 
pensamento pela imprensa, ou pela tribuna,. sem dependencia 
de censura, respondendo cada um pelos abusos que commetter, 
nos casos e ·pela fórma que a lei determinar. Não é permit
tido o anonymato. 

§ :1.3. A' excepção do flagrante delicto, a prisão niio po
derá executar-se sinão depo·is de pronuncia do indiciado, 
salvo os casõs determinados em lei, e mediante ordem es-
rripta da autoridade competente. . 

. § :1.4. Ninguem poderá ser conservado em prisão sem 
culpa formada, salvo as excepções especificadas em lei, nem 
levado á prlsllo, ou nella detido, si prestar fiança idonea, 
nos casos em que a lei a admlttir. 
' ' 

§ :1.5. Ningue:m será sentenciado, sinão pela autoridadt1 
competente, em virtude de lei anterior e na fórma por ella 
regulada. 

§ :1.6. Aos accusados se assegurará na lei a mais plena 
defesa, com todos os recursos e meios essenciaes a ella:; desde 
a nota dn culpa, entregue em 24 horas ao presq e assiillada 
;pela autoridade competente, com os nomes do aoousador e 
~as testemunhas. · 

§ '17. O direito de propriedade mantém-se em toda 'l 
.sua plenitude, salvo a desapropriaçAo por necessidade, ou utf .• 
lidade publica, mediante indemnização prévia. 

a) as minas pertencem ao proprietario do sólo, salvo 
aq limitacões estabelecidas por le1, a bem da exploraçAo das 
mesmas; 

b) as minas e jazidas mineraes necessarlas á segurança 
e defesa naclonaes, e as terras onde existirem nlo podem ser 
transferidas a estrangeiros. 

§ iS. E' inviolavel o sigillo da correspondencia. 
§ 19. Nenhuma pena passará da pessOa do delinquente. 
§ 20. Fica abolida a pena de galés, e a de banlmenf.o 

judicial. 
§ 21. Fica igualmente abolida a P,ena de morte, reser

.~adas as disposicões da legislaoão militar em tempo de 
guerra. 

· § 22. Dar-se-118 o habeas-corpu6 sempre que alguem 
.§Qffrer. QU se acha~ em eminep,te perigo de soffrer v!olçnci~ 

'' 
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por· meio ele prisão ou constrangimento illegal em sua liber
dade de locomoção. 

§ 23. A' excepcüo das causas, que, por sua nature1.a, 
pertencem a .juizos especiaes, não haverá !'ôro privilegiado. 

§ 24. E garantido o livre exercício de qualquer profis
são moral, intellectual e industr.ial. 

§ 25. Os inventos industriaes pertencerão aos seus auto
res, aos quaes ficará garantido por lei um privilegio tempo
rario, ou será concedido pelo Congresso um premio razoa-: 
v e!, quando haja conveniencia de vulgarizar o invento. 

§ 26. Aos autores de obras Jittcrarias e artísticas é ga
rantido ·o direito exclusivo de reproduzil-as pela imprensa 
ou por qualquer outro processo mecanico. Os herdeiros dos 
autores gozarão desse direito pelo . tempo que a lei deter
minar. 

§ 27. A lei assegurará a propriedade das marcas de 
fabrica. . · 

§ 28. Por motivo de crenca ou de funccão religiosa, 
nenhum cidadão brasileiro poderá ser privado de seus di
reitos civis e politicas nem eximir-se do cumprimento de 
t}ualquer dever civico. · 

§ 29. Os que allegarem motivo de crença religiosa com 
o fim de<se isentarem de quaquer onus que as leis da IRepu
blica imponham aos cidadãos e os que acceitarem condeco
ração ou 1 titulos nobiliarchicos estrangeiros perderão todos 
os direitos politicas. · . 

§ 30. Nenhum imposto. de qualquer. natureza poderá ser 
cobrado sinão em virtude de uma lei que o autorize. 

§ 31. E' mantida a instituição do jury. 
§ 32. As disposições constitucionaes assecuratorias da 

irrcductibilidade de vencimentos civis ou militares não exf.;. 
mem da obr1gacão de pagar os impostos geraes creados em 
lei. . .. _t 

§ 33. E' permittido ao Poder Executivo expulsar do te~
ritorio nacional os subclitos estrangeiros perigosos á ordem 
publica ou nocivos aos interesses da Republica. 

' 
. . § 34. ·Nenhum emprego póde ser crendo, nem vencl-
mentnto algum, civil ou militar, póde ser estipulado ou aJ ... 
torado sinão por lei ordinaria especial. · 

• 
Vae ser feita a cJhamada. 

. .. I ;.•: 

(Procedendo-se á chamada. v.erifiea-se terem votado a 
favor da emenda. 38 Srs. Senadores e côntra. 10). 

O Sr. Presidente. - A emenda foi approvada por 38 votos 
contra 10. I · •. "- . 1 

' I 

Vão ser hdos os nomes dos Srs. , Senadores que, votaram 
a favor. da emenda. . . . .· , . 

' • ' ' 0 ol I ,• • o I o"' " •• '" • 0 6 o .... t 
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O Sr. 2" Secretario lc os seguintes nomes dos Srs. Sena. 
dore~ que rotaram a favor: · 

Aristides Rocha. Si!rcrio Xc!'y. Souz·a Castro. Eurico Vai· 
!c, Cunha Machado. Godofr·.ct.lo Vianna. Antonino Freire, 
'l'homaz Rodrigues, 1;-:errelra Chaves. Eloy de Souza, João 
Lyra. Antonio Massa. Vcnancio Neiva. Carneiro da Cunha, 
Manoel Borba. Mendonça MarLins. Eusebio de Andrade, Lolles 
Gonçalves, Pereira Lobo, Pedro Lago, Manoel Monjardm~o 
Bernar•dino Monteiro, Miguel de Carvalho, Modesto Leal, Men· 
des '!'arares. Paulo de Frontin. Bueno Brandão, Bueno de 
Paiva. Antonio Carlos. Lacerda Franco. Adolp.ho Gordo, A. 
Azeredo. Ramos Caiado, Hocha Lima. Affonso de Camargo, Ge· 
neroso Marques. Felippe Schmidt, e Vespucio de Abreu -
(38) • . . 

O Sr. Presidente - Vão ser lidos os nomes dos Senadores 
que votaram contra. 

O Sr. 2• Secretario I e os seguintes nomes dos Srs. Se· 
nadorcs que votaram contra: 

Lauro Sodr&. Ben,iamim Barroso. Gonçalo Rollemberg. 
Antonio Moniz, Moniz Sodré. Sampaio Corrêa, José Murtinbo, 
Carlos Cavalcnnti. Vida! Ramos e Soares dos Santos. - (10) •. 

-
O Sr; Presidente - Decorrido o interstício regimental, 

incluirei para a• discussão na ordem do dia seguinte, a .pro. 
po~icAo da reforma constitucional. 

Votação, em 2• discussão, do projecto do Senado n. 37, 
de 1926, autorizando o Governo a entrar em aecOrdo com o 
Estado do Piau'hY para rever c contracto a que se refere o 
decreto n. t7 ,úiJS. de 1:9125. para o fim de incorporar nesse 
contracto a eonst.rucção do trecho da Estrada de Ferro Pe
trolina a 'l'berezina. - Approvado. 

Sr. Antonio Freire- Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem n palavra pela ordem o Sr. An
tonlno Freire. 

O Sr. Antonino Freire (pela ordem) - Sr. Presidente~ 
peço a V. Ex. consulte o Senado se concede dispensa de in• 
tcrstlcio para que o pro,iccto n. 37 que acaba de ser votado, 
figure, em a• discussão, na ordem do dia da sessão de amanhã. 

O Sr. Presidente- O Sr.· Antonino Freire requer dispensa 
d.e interstício para que o projecto que acaba de ser votado 
pelo Senado, entre na ordem do dia de amanhã. 

Os sP.nhores que approvam o requerimento, queiram le· 
vantar.se. (Pmtsa.) 

Approvado. 
Votação, em 2' discussão, do pro,icoto do Senado, n. S9, 

de 1926, declarnnrlo ser de carnct.cr permanente a etapa dos 
servidores da Nação, mandados intcz·naz• no Asylo de Invalides 
·111 Patria. . . . ,. ~.·. 

Approvado. 
s. -Vol. V 

... ', 
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O Sr. Benjamin Barroso - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o Sr. Ben
jamin Barroso. 

O Sr. Benjamin Barroso (pela ordem) - Sr. Presidente, 
peco a V. Ex. consultar o Senado si consente na dispensa de 
interstício para que o projecto que acaba de ser approvado 
faça parte d.a ordem do· dia da sessão de amanhã. 

O Sr. Presidente - O Senado acaba de ouvir o requeri
mento formulado pelo Sr. Benjamin Barroso, solicitando 
dispensa de interstício para o projecto n. 39, hn pouco ap
provado em 2' discussão. 

Os senhores que ap·provam esse requerimento, queiram 
levantar-se. (Pausa.) 

Approvado. 

CREDITO PARA PAGAMENTO AO BR. MANOEL DE TOLII!DO 

2' .discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 10, de 1926, autorizando o Poder Executivo a abr1r, pelo 
Ministerio da Fazend.a, um credito especial de 23:0481992, 
para pagamento deprecado em favor de Manoel Dias de To
ledo, escrivão da Collectoria Federal, em Olinda, Estado de 
Pernambuco. 

Approvado. 

o Sr. Paulo de Frontin - Peco a palàvra pela ordem. 

· O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o Sr. Paulo 
de Frontin. · 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente, 
peco .. a V. Ex. consulte o Senado si permitte dispensa de 
intersticio, para que a proposição que acaba d.e ser appro
vada em 2' discussão possa figurar na ordem do dia da sesslo 
de amanhã. 

O Sr. Presidente - O Senado acaba de ouvir o requeri
mento feito pelo Sr. Paulo de Frontin, pedindo dispensa de 
interstício para a proposição q~c acaba de ser approvada. 

Os senhores . que approvam o requerimento, queiram le • 
. vantar-se. (Pausa.) 

Approvado. 

PERMUTA DE TERRENO 

. 2• discussão do projecto do Senado n. , 54, de 1925 auto~ 
r1zando, o Governo a permutar com a Prefeitura do DÍstricto 
Federal um terreno pelo em que está construido o edifício, 
doado pela Franca, á Academia Brasileira de Lettras, 

Approvado, 

'.JII 
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O 81·. Antonio Moniz - Peco a palavra pela ordem. 

O 81·. Presidente - Tem a pulav1·a pela ordem o Sr. An
tonio Moniz. 

O Sr. Antonio Moniz (pela. ordem) - Sr. Presidente, pçco 
a V. Ex. consulte o Senado ~i consente na dispensa de m
tersticio para que o projecto que acaba de ser approvado entra 
na ordem do dia da pro::dma se~_são. 

O Sr. Presidente - O Sr. Antonio Moniz requer dispensa 
da intersticio para 2 projecto n. 54, que acaba de ser apprq
vado em 2• discussuo . Os senhores que approvam o requeri
mento, queiram ·levantar-se. (Pausa.] 

Approvado .. 

Nada mais havendo a tratar, designo para amanhã a se
guinte ordem do dia: 

Discussão unica da proposição da . Gamara dos Deputados, 
n. 14, .de 1926, prorogando a actual sessão legislativa até o 
dia .a de .novembro do corrente anno (incluida por ser materia 
urue.nte); 

· a• discussão, do projecto do Senado n. 37, de 1926, auto
rizando o Governo a entrar em accõrdo com o Estado do 
Piauhy para rever o contracto a que se refere o decreto 
n. 17.048, ·cte 1925, para 9 fim de incorporar ness~ contracto 
a eonstrucQão do t1•echo da Estrada de Ferro Petrohna a The
rezina (com parecer favoravel da Commissão de Obras Publi
cas e d•J Finanças n. I 78. de 1926) ; 

a• discuss4o, do projecto do Sc:nado n. a9, de 1926; de
clarando ser de cara~ter permanente a etapa dos servidores 
da Nação, mandados internar no Asylo de Invalidas da Patria 
(of{erecido pela .Commissão de Marinha e Guerra c parecer 
{avoravel da de Finanças n. 179, de 1926); 

a• discussão da· proposição da Gamara dos Deputados 
n. 10, de 1926, autorizando o Poder Executivo. a abr1rJ; pelo 
Ministerio da Fazem! a, um credito especial de 2a :04!!$992, 
para· pagamento deprecado ern favor de Manoel Dlas de To
ledo, escrivão ela Collectoria Federal cm Olinda, Estado· de 
Pernambuco (com parecer {avoravel da Commissão de Finan
qas n. 180, de f926); 

a• discussão elo projectO do Senado n. 54, da 1925, auto
rizando o Governo a permutar com a Prefeitura elo Districto 
Federal um terreno pelo cm que está construido o edificio, 
doado pela França. á Academia Brasileira de Lettras (offere
cido pela Commissiio de ConstUuir!ão e parecer [avoravel da 
1le Finanr;as n. 177, de 1926) ; • 

Gontinunciio. da s· discuss_!io do PI'O,ieclo do. Senado n. 36, 
de :1926, dclermmando que suo da competencia exclusiva do 
~rinistro da Fazenda os despachos relatrvos á isencüo de di
reitos c resf.ituições do impostos de qualquer natureza (com 

. pa1•ecer da Commissão de Finanças opinando que seja desta
cada, para pro,iecto especial, a emenda C1{{e1·ecida pelo Sr., 
Paulo de Frontin, n. 176, de 1926); .~ 

,. 

. ~· 
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3' discussão do lll'O.icclo do Senado n. 26, de Hl26, deter
minando que a reJ'orma do cabo azylado, José Ferreira '!'ou
guinho, se,ja no poslo de 2" sargento, sqm projuizo da~ v!lnta
gcns da lei n. 4. u53, de 1023 (o{{eracldo peta commusao de. 
Mm·i.nha e Gnen·a e com parecer }'avoravct da dP. li'inanças 
n. m, de 192&). 

Levanta-se a sessão, ás 15 horas e 45 minutos. 

79' SESS,'í.O, EM 26 DE AGOSTO DE 1926 

PRESIDENCIA DOS SRS • M&.'IDON ÇA MARTINS, 1' SECRETARIO, E 
ESTACIO COIMBRA, PRESIDENTE 

A's 13 112 horas acham-se presentes os Srs. Mendonça 
Martins, AI•islides Rocha, Lauro Sod.ré, Eurico Va!le, Antonino 
l~reire, Thomaz Rodrigues, Manocl Borba, Eusebio de Andrade, 
Joaquim Moreira, Paulo de Frontin, Sampaio Corrêa, Bueno 
Brandão, J .. aoerda Franco, Adolpho Gordo, Ramos Caiado, Ro
cha Lima, Affonso de Camargo, Carlos Cavalcanti, Felippo 
Schmidt, Vida! Ramos, Vespucio oo Abt•eu e Soares dos San
tos (22) •. 

O Sr. Presidente - Presentes 22 Srs. Senadores, iJtitú. 
aberta a sessão. 

Vae ser lida a acta . 

O Sr. Eusebio de Andrade (servindo de 2" Secretario) 
procede á leitura ela acta da $essão anterior, que, posta em 
discussão, ó sem de bale upprovuda. 

O Sr. Affonso de Camargo (suppleutu·, $Cl'Vindo de 1' Se-
cretario), elccrara que não h a expediente. . . · 
' O Sr. Eusebio de Andrade (servindo de 2" Secretario) 
procede á leitura dos seguintes 

PARECERES 

N. 184- 1926 

O projecto n. 31, de 1926, concede a D. Francisca de 
Sanl'Anna Pessoa, viuvu elo vcle!'ano da guerra do Paraguay, 
teneule do Exercito Sylvesll'e Gonçalves llessôa e mãe do al
feres <lo Exercito José Eloy Pcssõa, fallecidó em 10 de maio 
de 1905, com se1•viços eLe 'guei•ra ao lado' âã legalidade, du
rante a revolta de 1893, uma pensão de cem .mil l'éis mensaes, 
a partir du dulu desta lei, quantia essa cquiyalente á pensão 
e rneio soldo, que estaria recebendo, si se· 'tivesse habilitado 
na qualidade de herdeira desse ultimo official. 

• 
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A Commissão de Marinha e Guerra, tendo em considera
cão, não só a idade avançada da requerente que tem 78 annos 
como a precariedade de sua situação, pois está vivendo de es
molas, deferiu favoravelmente a sua petição em face de todo 
o allegado, entre o qual sobresahe para o effeito visado pelo 
projecto o motivo, por si só mer·ecedor de toda a consideração, 
de terem seu marido e dous filhos, tambem ·já fallecidos, 
prestado serviços de paz e de guerra, á Patria - Nilo Pessoa, 
cabo de e~quadra do 35• batalhão de infantaria, morto em 
combate no arraial de Canudos, na Bahia, em 1897, e José 
Eloy PessOa, alferes do Exercito,· fallecido, em 10 de maio 
de 1905, com serviços de guerra ao lado da legalidac:le, na 
revolta de 1893, não tendo deixado herdeiros. 

O parecer da Commissão de Marinha e Guerra, n. 94, de 
1926, expõe pelo modo seguinte a situação da peticionaria: 

"Averiguando sobre essas allegações, teve o Relator a con
firmação de serem ellas verdadeiras, pois na ordem do dia do 
Duque de Caxias n. 75, de 14 .de maio de 1867 em Tuyuty, se 
encontra o nome do alferes em commissão Sylvestre Gonçal
ves PessOa; sobre Nilo Pessôa, tambem as informações con
fii•mam o· allegado. 

"Em face dos arts. 1" c -19, n. 5, do decreto n. 695, de 28 
de agosto de 1890, tem esta senhor•a direito ás pensões de 
montepio e meio soldo deixadas pelo seu filho o alfer·es .Tosé 
Floy Pessóa, que, na data ·do seu fnllecimenlo, eontava pouco 
mais de 15 nt.nos de servico, conforme se vê do almanuei• mi
lit;\r r! A 1905. com Meio tempo de serviço e n:1 conformidade 
da iegislacão que ainda é a mesma, a pensão ·do montepio é de 
60$, mensaes, e a do meio soldo de 36$, perfazendo o total de 
•96$, com perda, é logico, da pensão do 29MOO, que percebe, · 
em vista da oxigencia da opcão do arL. ,,. da lei de 6 do no
vembro de 182'7, e do citado n. 5, do art.. 19, do decreto nu
mero 695, de 1890. Ficaria elln, si se tivesse ·habilitado á per
cepção das r.ensões doi:mdas pelo seu filho, com a quantia 

. mensal de 90$, mais do triplo, portanto, da que ora percebe." 
"Sem conhecer· ,cntrolant.o, as causas determinantes em 

virtude das quacs deixou a roqnct•enfe de habilitar-se :is pen
sões e consequente recebimento c, cnnsidcrnnrlo que lhe é 
mais proveitoso ,visto sua idade avançada que lhe não per
mitt.irá, talvez esperar as delonga~ inevif.aveis na regulariza
cãG dos papeis necessarios â sua •habilitacão na qualidade de 
herdeira de seu filho José Eloy Prssóa, ollter do Congresso 
Nacional uma pensão eqnivnlcntc no que tem direito, propõe 
a Commissão rle Marinha e Gnerra que· se,ia approvado o se
guint.c (sr.,r:nw-so o p.ro,ircto). 

ü Relator, estando de accôrdo com o que resolveu a Com
missão de Mal'inha c Guerra, () de parecer que ~cjn approvn•ilo 
o dilo pro,iccto com a sr.guinl.e redacci'io: 

N. 53- 1926 

Art.ign nnico. A paJ•tir dn· da la rlr.st a Jri, ficn fllcvndn :, 
1 oo.~. a ponsão dr :?!l$!i00, rira percebida JlOI' D. Francisca ·de 
Snnt.'Annn Pes~õn, viuvn do vct.ornno dn guorra do t>nraguay, 

, . . ,, 
., 

··.' 

, I; ,, 
' ·' .. · :~. 
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tenente do Exercito, Sylvestre Gonoalves P.essôa e mãe do a!
feres do Exercito, José Eloy Pessôa, fallec1do em 1q de ma1o 
ije 1905 com serviços de guerra do lado da legalidade, du
ranf.e a' revolta de 18!13, quanti'a essa, equivalente ú pensão de 
meio soldo que est.arla recebendo si se t.ivessc habilitado na 
qualidade de herdeira desse ulitmo official; revogadas as dis-
posições cm contrario. . . 

Sala das Comni issões, em 25 de agost.o de 1926. -· Bucno 
de. Paiva !Presidente. - Eusebio de Andrade, Relator. -
João Lur~.- Sampaio CorriJa.- Bneno Brandão. - A(fonso 
de Camarno. - ~Ianoel Borba. - Vespttcio de Abreu. -La-
cerda Rranco.- Pedro Lano. . 

PARECER Q,\ COMMJSSÃO DE MARINHA E .llUERRA, N. !li,, DF: Hl2Q, 
A QUE SE REFERE O PARF:CJI]R SUPRA 

No presente requerimento, pede D. Francisca de Santa 
'Anna Pessôa, vi uva do veterano •da guerra. do Paraguay, te
nente do Exercit.o Sylvestre Gonoalves PessiYa, clevaciio n fOO$ 
da pensão mensal de 2~$400, que ora percebo, do meio soldo 
deixado por seu marido, fallecido cm 1886, alleg:mdo para 
isso: 

a) precariedade de situação,' vivendo· IÍ mercê do esmolas; 
b) sua avançada idade de 78 annos; 
c) terem seu fallecido marido n os dous filhos tnmbem 

,iá fallecidos, prestado serviços de paz ll dr. guerra á Patria, 
Nilo Pessôa, cabo de esquadra 'i.lo 35• Ealalhiío do Infantaria, 
morreu em combate no arraial de Canudos, na Bllihia, em 
1 Stí7 r. J os!! .Eloy. Pessôa, alferes do. Exercito, falleceu. em 10 
de maio de 1905, com serviços de guerra ao lado da legali·rlade, 
na rcvo!La de 1893, não tendo deixado herdeiros. 

Averiguando sobre essas allegacões, teve o Relator a con- • 
firmação de serem ellas verdadeiras, pai.~ na ordem do r!ia do' 
Duque de Caxias. n, 75. do, f4 de maio rir. 1867. em Tuyuty. 8e 
encontra o nome do alferes· cm commissüo Sylvesf.i'e Goncal
ves Pessôa: sobre N·ilo •P·essôa, tnmbem as informações con-
firmam o a !legado. · 

Em face dos arts. 1• e f9, n. 5, do .docraf.o n. 695. de 28 
de ng-oslo ·ele 18f!O, t.em esta senhora. direito ás pensões . de 
monf.epio e meio soldo deixadas pelo seu. filho o alferes ,Tosó 
Eloy Possôn, que. na ·data do sen fallecimonf.o, contava pouco' 
n:nis de 15 annos de serviço, conforme FC vô, no almanack mi
l!t.ar dr. 1905. Com esse tempo de servic.o c na conformidarle 
da ler;islnção que ainda é a mesma. a pensão do mont.epio é de 
ôO$ mensacs, e a do meio' soldo, de 3G$, perfazendo o [of.al de 
!lf:l$. com J'el"da. é loA"ico, da pensão dr 20$~00·. que percebe, em 
visf.tl dt, cxigencia da opcão do nrL ;,• ria Jr.i. clr.• !l d11 novem
llro rle 1827, c do cifaõo n. 5, do al't. 19, ·rlo d!'crrfo n. li95, 
dr 1 R{l'l. Ffcnrin rlln, r,i se f.ivr.s~c hahilit.ado ft percnp~iin rln~ 
pen~õr~ rlcixadns pelo ~en ff!ho, com a quantia mrnsnl rle 96$, 
mais ·do triplo, portanto, da qur ora percebe~ 

... 
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Sem conhecer, entretanto, as causas determinantes em 
virtude das quaes ileixou a requerente. de habilitar-se ás pen
RÕes e consequente recebimento c, considerando que lhe é mais 
provei toso, visto sua idade avançada que lhe não permittirá 
talvez esperar as delongas inevitaveis na regularização dos pa
peis nocessurlos á sun habilitação na qua,lidade de herdeira de 
sou filho José E·loy PessOa, obter do Congresso Nacional uma 
pensão cqu ivalcnte ao que tem direito, propõe a Commissão 
de Marinha e Guerra que se.ia approvado o seguinte 

PROJECTO 

N. 31 - 1926 

O Congresso Nacional deüreta: 

Art. 1.• E' concedida a D. Francisca de Sant'Anna Pes
:;t,a, viuva rlo veterano r!a guerra do Paraguay, tenente' ·do 
Exot•cllo Sylvcslrc Gonçalves Pessôa, e mãe do a,l!'eres do 
Exercito José Eloy Pcssôa, fallecido cm 10 de maio de 1905, 
com Rerviços ele guerra ao la.io da legalidade durante a revol
ta de 1893, uma pensão de cem mil réis mensaes, a partir da 
dal.a desta lei, quantia essa equivalcmte á pensão e melo soldo 
que estaria recebendo. si se tivesse habilitado na qunlidade de 
hordr.ira desse ultimo official. 

:\rl. 2.• Revogam-se as clisposioões cm contrario,. 

Sala das Commissões, 22 de julho de 1926. - Soares 
dos Santos, Prrsidcnfc, interino. ·-- Menr.le8 TrmarP.,ç, Relator: 
- 8P.njam.in Barroso. - Carlos Cavaleanti. - A imprimir 

N. 185- 1926 

Ao projcclo dn Senado n. 72, de 1925. que fixa os ven
r.imontos àns auxiliarns apuradOJ•aA da Directoria Geral r!t~ 
Estatisticn r. das daat.yloA"ro,phas elo fadas as repartições subor
dinadas ao Minist.erio. da Agricultura, foram em segunda dis-
cussão, e no plenario, apresentadas duas emendas: · 

A primeira, dl' autoria dos Srs. Senadores Euzobio de 
Andrade e. oufros, estatuinclo que sejam consideradas effecti
vns e como laes incluídas no quadro' do pessoal da Directoria 
Geral rl.n Propriedade. Induslrjal do .~inist.orio da Agricultura, 
Indu~lr1a e Commerrno, a~ se1s nu;x1hares que alli servem, no 
archJvo. presentemente, fJCnndo fJ:xados os seus vencimentos 
em 450~:ooo . 

. . Cole,inndo-sr. n lettra desta emenda com a do pro,jecto, ve
r.' r1cn-;;o rruo o~ nssumpl.qs do qne cogitam não ~ii o identicos. 
l'l_r.slr rn,el!Jor.n-sc ,os ':cncJmcnfos de uma clctcrminncln ca[cgo
r·Ja. rlc lunreJon:wrn;; ,.1\\ r.ffcclivndns. e uaquella mnnrln-·se in
clUII'. no quadro Dl!Xtlinres ele servrço e augment.a-se-lhes os 
vencrmentos. 

. ., 

"'I 
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A Commissiio de Financas pensa que o assumpto deve ser 
melhor estudndo . e assim opina que a emenda se,in destacada 
para formar pro,ject.o, em sepal'tldo, ouvindo-se a respeito a 
opiniüo do Governo sobre a vantagem ou desvantagem de 
serem incluídas no quadro as mencionadas auxiliares. 

A segunda emenda, de autoria do Sr. Senador Paulo de 
Frontin está concebida nos seguintes termos: "Extenda-se a 
medida a todos os ministerios e repartições delles depen-
dentes." · 

Nilo vê a Commissão de Finanças como incluir a emenda 
em questão no projecto em andamento, attendendo muito 
principalmente á fórma pela qual está redigida. 

Parece-lhe que a emenda vizando um caracter de gene
ralidade deve const.ituir uma proposição principal, um pro
jecto autonomo que bem possa ser apreciado pelo Senado. 

Por esse motivo, a Commissiio de Finanças não aconselha 
a sua approvação. 

Sala das Commissões. 25 de agosto de 1926. - Bueno 
de Paiva, Presidente. - Vespucio de Ab1•eu, Relator. -· João 
L11ra. -Sampaio CorrBa. - Affonso de Camaruo. - Manoel 
Borba. "':"' Lacerda F!'anco .. - Pedro Lo{Jo. 

EMENDAS OFFERECIDAS AO PROJECTO N. 72, DE 1925, A QUE SE 
REFERE O PARECER SUPRA 

Estenda-se R medida n todos os ministerios e reparticões 
delles dependentes. . 

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1925. - Paulo de 
Frontin. 

I 

Art. São consideradas effectivas, e como taes lncluidas 
no quadro do pessoal da Directoria Geral da .Propriedade In
dustrial do Ministerio da Agricultura, Industria e Commercio, 
as seis auxiliares que alli servem no archivo presentemente, 
ficando fixados os seus vencimentos çm 450$000. 

Sala das sessões, 21 de dezembro de 1925. - Eusebio de 
'Andrade. - Bernardino Monteiro. - Ferreira Chaves. 
Manoet Bo~·ba. - Antonio Massa .. - Soare,~ dns Santos. 
João Thomé,. - Cnsta Rodrigues. ·" 

PAREOER Di\. COMMISSÃO DE FINANÇAS N. 363, DE i925, A QUE 

SE REFERE O PARECEI\ SUPR.\• 
·' ·' 

A' Commissão de Financas foi pros~nte> o projecto do 
Sr. Senador Mano e I Mon,jardim, elevando a. quatrocentos c 
cincoenta mil réis mensaes os vencimentos das auxiliares apu
radoras da Directoria Geral de Estat!stica. e das dactylogra
phas de todas ns reparlicões do Ministerio da Agricultura, som 
pra,iu izo da grat.ificnr,ão especial instituida, em caracter TJro
visorio, pela lei n. ''· 555, de 1 O de agosto de 1922. 
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,Tusl.ificanclo o projecto, o Ren illnstre autor salienta o fa
ct,o de qnr. a~ f.unccionarias a que Re refere o projecto, tendo 
funcçõcs hiernrchicamr.ntc mais elevadas que as de continuo, 
percebem, entretanto, menores vantagens. 

E' ele facto. essa uma anomalia qne carece ser corrigiria, 
pois, além de disparatada, contraria _os principias mais co
mesinhoR ela equidade c da ,justiça e por esse motivo pensa a 
Commissão de Finanças que o pro,iocto merece a approvacão 
do Senado, tornando-se-o mais claro com a seguintr 

EMENDA 

Accresccnte-se, após as palavras "repartioões subordi
nadas", as palavras: "inclusive a SccrAt.aria". 

Sala ilas sessões, em 17 de dezembro de 1925. - Bueno 
de Paiva, Prcsidenf c. - Vespucio de Abrelt, Relator. - .Tmio 
Lyra. - Eusebio de Andrade. - Affon.vo CamiJ.rgo. - JJa
fWel Borba. - Felippe Schmidt. 

PROJ!i:CTO DO SENADO N. 72, DE 1925, A QUE SE REFERE O PARECER 

SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1.' Ficam elevados a 450$ os vencimentos das au
xiliares apuradoras da Directoria Geral de Estatística e das 
dact.ylographas de todas as repart.ições do l\finisterio da Agri
cuit.ura, SP.m prejnizo da grat.ificacão especial instituida, em 
caracf,er provisorio, pela lei n. 4 .555, de 10 d~ agosto de 1925, 

Art.. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala das sessões, 18 de novembro de 1925. - Manoel .Uon-
iardim. • 

Justificação 

Os vencimentos fixados no projecto são os que actual
mentfl percebem os continuas da Secretaria de Estado do 1\li
nisterio da Agricultura, e isto por si só justifica a elevação 
proposta. Parece incrível que exercendo, como de facto exer
cem, na escala das funccõcs publicas, attribuii)Ões hierarchi
camente superiores ás dos contínuos, percebam as auxiliares 
apuradoras o as dactylographns vencimentos inferiores ao que 
estão fixados nas tabellas orcamont.nrias para aquelles modes
tos servidores de Estado 

Tal situa~.üo, evident.omente disparatada, porque contraria 
aos pl'incipios de equidade c justiça, necessita immediaf.a 
~olucão c a isso se propõe o projecto, consignando apenas !1 
Jgualdndc de yoncimcnfos, emquanto se não procede á revi8ão, 
~acln . vü.~ mms ut·g·onto, rios qundl'OS do funccionalismo. - A 
.lmPI'lffill'. 
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N. 186-1926 

A' Commlssiio de Financas foi enviado o projecto do Se
nado n. 4.0, de 1926, determinando q~e ~ reforma do co~onel 
reformado do Exercito Fabio FrabrJZZI deve ser appllcado 
o art. 54, da' lei n. 4:555. de 1922, revigorado. peJo meSIJ'!O 
art. 5~, da lei· n. 4. 632, de 1923 e pel(! qu~ d1spoe o arti
go 173, Jcttra i, da lei n. 4. 793, de 7 de .Janeu·o de 1924 · 

Os artigos citados dispõem o seguir.ll.e: Os_ generaes e c~
roncis que contarem 40 annos de s~rv~co terao,. qurante se1s 
mcr.es a partir da data desta lei, o direJto de sohmtarem suas 
reforma:s com todos os vencimentos. 

A Commissão de Marinha e Guerra depoi~ de examinar 
as allegaoões do peticionaria. todl!s compr,obl!tO'l'ias dos ser
vir,os por elle prestados ao Exercito, por ;fiaiS de 40 a~~s, . 
sem uma nota desabonadora do seu procedimento: ~a'nto ClVll, 
como militar alludc aos serviços que aquelle official prestou 
como commandanlc dos destacamimto~; . O .que acompanbOil; a 
Commissão Demarcadora dos nossos hmites com a Republica 
Argentina de 1900 a 1904, o do Territorio do Acre, de 1910 a 
1911 e a expedição do Contestado, de 1914 a 1915. 

Resalta da brilhante fé de officio desse official, que os 
servicos por elle prestados ã Nação, de facto, são relevantes, 

. conforme faz delle especial menção o parecer 11. :1.24, deste 
anno daquella Commissão, abaixo transcripto: 

"Si não bastassem estes serviços de guerra que por si só 
justificam a pretenoão. do supplicante, diz o Relator do allu
dido parecer, assignado unanimemente, outras razões se as
sentam no. sentimento de .iustiça, militam em seu favor. E' que 
as leis. citadas de 1922, 1923 e :1.924 estabeleceram levar o re
juvenescimento aos quadros dos officiaes do Exercito, como 
já havia feito ua Marinha de Guerra, offereceram aos gene
raes e coroneis com mais de ·iO annos de serviços, a reforma 
no posto immediato, com todos os vencimentos. Durante esses 
tres .annos, o Congresso revigorou a lei mas não se advertindo 
de que ,houvesse outros officiaes superiores de menor pa
tente como tenentes-coroneis e majores, com aquelle tempo de 
serviço, a elles não extendeu o beneficio dado aos genez•aes e 
coroneis, entretanto, parece que mais aos tenentes-coroneis 
e ma,iores dó que mesmo aos coroneis com os mesmos 40 annos 
do bons serviços cabia- protecção da loi nova de.. rejuvenesci
mento, pois que vinham aquelles já tão pre,iudicados, tendo o 
mesmo tempo . de serviço e occupando postos inferiores. E' 
ver.dade que ninguem -poderia prever que pudesse haver te
nente-coronel ou maj,or com mais de 40 annos. de. serviço tctivo 
em UD'! paiz como o nosso que adopta uma lei-~de· reforma com
pulsorl a para regular a aspereza do serviço militar com a 
robustez ph~sica, de maneira que os officines possam, em caso 
do guerra, 1ovar a combato com toda a efficiehcia as Jovens 
classes .de reser:vistas. Entretanto ahi está~_uni .caso constando 
que existe sómente mais um outro em nosso Exercito. Isto 
quer dizer que a nossa lei de compulsaria adopta uma lnoolla 
de idade muito elevada. Realmente essa t.nbe11a, pode-se aí
firmar, 6 a mais elevada de to doR o~ cxorcitos do mnnrlo. Eis 
a razilo porque o Congresso Nacional uma vez por outra mo
difica a tabella das idades para a reforma oompulsoria ou 
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toma medidas de verdadeira emergencia como as do 40 annos 
já citada, com o fim de descongestionar as forcas armadas, da 
velhice activa. Emfim ante esses servicos importantes e I'l,aes 
prestados pelo peticionaria com . o risco da propria vida em 
campanha, a Commissão de Marinha e Guerra .iulga ter jus
tificado o seguinte projecto e poder recommondal-o á appro
vacão do Senado." (Segue-se o projecto.) 

Além das razões adduzidas no parecer da Commissão de 
Marinha e Guerra ha m3jÍs a seguinte : O Congresso Nacional, 
cm 1921; attendendo a uma reclamacão de interessados, votou 
um dispositivo na lei orçamentaria para o exercício de i 922, 
concedendo aos officiaes nas condioões · do coronel Fabrizzi o 
favor de se reformarem com as vantagens daquellas leis ci
tadas. Tendo sido vetada, porém, essa lei, ficou o referido 
official na espectativa da reforma que finalmente o attingiu 
deixando-o em situacão embaraçosa no ultimo quartel de sua 
vida para manter numerosa familia. 
· · Nestas condições, concqrdando o Relator com os funda

mentos do parecer da Commissão de· Marinha e Guerra, opina 
no sentido de ser approvado o projecto com a seguinte 

FlMENDA 

Ao art. i • - Depois de :1924, accrescente-se: "abrindo-se 
para isso o necessario ·credito".· · · 

" 
Sala das Commissões, 25 de agosto de :1926. - Bueno de 

Paiva, Presidente. - Lacerda Franco, Relator. - · Eusebio de 
Andrade. ~ lollo Lyra. - Sampaio Corr~a. - Vespudc· de 
Abreu . ..:.... Bueno Brandão. - A{fonso de Camargo. -:- J>edro 
Lauo. - ilfanoel Borba. 

PARECER DA OOMMISSÃO DE MARINHA E GUER.R.A N. i24, DE 1!}26, 
' ' . ' ' A QUE' SE REFERE o PARECER. SUPRA 

Fabio Fabrizzi, coronel reformado do Exercit(), por forca 
da lei da compu lsoria, pede ao Congresso melhoria da sun re
forma pàra que seja, de accôrdo com a lei n. 4. 555, de 1922, 
revigorada pelo .art. 54, da lei n. 4.632, de janeiro .de 1923 
e pelo nrt. 173, lettra I, da lei n .. 4. 793, de .7 de .ianeiro do HJ2.1: 
. Alies-a. o longo periodo de mais de 40 annos da sua vida, 

consagrados, ininterruptamente ao serviço militar, durante o 
qual, n.unoa . teve uma not.n que desnbonasso a sua conductu 
civil ou de soldado. . 

De par co.m esse~ serviç9s, j~ por si arduos, pre~tados 
nas armas de mfantaria e artilharia, destaca os quo realizou 
CO!llO~ commandante do destacamol)tO que acompanhou. a com
!11ISS!lO demarcadora dos nossos limites com a. Republica Ar
g·ent.ma,, de 1900 a 1004; de commandanto do destacamento r.! o 
I orritorw do Acre, de 191 O a 1911; expec!iQão no Oonf:ostado, 
de 1014 a 19i5. · 

As allegacões são Verdadeiras, constum da sua fé do of
ficio que foi cuidadosamente examinada .. Dollu resulta que o 

'.'>' 
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suP,plicante foi, na vida activa, um official disciplinado c dis
ciplinador, zeloso e correcto no cumprimento dos seus deveres, 
tanto quanto confirmn!Jl _os elogios constantes dos. ~eus s~tpe
rioms. Um desses, J•clet•mdo-se á sua fé de offtcto, dtsse: 

"E!Ia é um reposHorio do bons elogios . com que illustres e 
compeLcntes chefes o põem em parallello com os camaradas 
do melhor destaque". 

A expedição cm que cornmandou contingentes militares 
.:Jtlt1 acompanharam a Commissão de Li.mitcs com a Republica 
nsrntina, QQ longo das margens dos rtos Ur)lguay c I:gu~ssu' 
e rabecciras do Peperyguassu' c Santo Antonw e bem asstm a 
que estacionou por longo tempo no territorio do Acre dão 
bem a medida dos rr.levantcR scrvicos de paz que ornam sua 
hella fé de offioio. . · 

Essas oxpAdicJões por climas varias de regiões lnhospil.as; 
que muitas vezes concorrem para diminuir a saude c a vida 
r.on~Utuern vct·dadelros sacrifícios; 

Isso só que ahi csM referido bastaria para. inspirar res
;IP.itc. e aoat.amento á pessoa do supplicam.e, portadora qua é 
tle tão beiJos exemplos de civismo. Mas é preciso not.ar-se qne 
11a na vida militar do coronel Fabrizzi, além .desses servicos 
l'lxtraordinario~, os mais asperos a que é· submettido o militar, 
laes como os de campanha. Elle os tem no Contestado, sendo 
·~lo~iado a 17 de ontuhro pelo então coronel Onofre Ri·beiro, 
c~ommandante do 56 batalhão de caçadores; a 27 do mesmo 
mez, de. novo elogiado pela «rara coragem na linha de fogo"; 
" ~ de novembro: no combato do Campo de Freitas; a: 27 de 
dl!zembro, elogiado pelo cnm:n~:mlo em chefe, pelo valor 
e Rlme~;a~Ao, nos. combate~ e ataques ao Passo do Freitas, ao 
aeampamento do Salceiro ~ á villa do Canoinhas, levando com
pl~fo desbarato aos bandoleiros nesses at.aques. 

Em abril de 1915, o .Presidente da Republica "se congra
fuln com o Exercito Nacional por esse facto. louvando aos 
offtctaes peln bravura e nbnegaçft:o de que. deram provas em 
mna campanha dHficil em que não havia .. o enthusiasmo pa
t.riotico da defesa da soberania nacional para inflammar os 
1l•limos, tendo apeMs parn gninl-OR o cumprimento sereno do 
dever ... " · 

E as~im. depois de tant.os sacrifícios, ficon 4 restabeleeida 
a ordem no interior do pa iz . . 

Si não bnstassom esses serviços de guerra, que por si siS 
iust.ificam a pref.enoiio do supJ)lio'ante, outras razões que as
scntnm no sent.imen!.o dA just.ica, militam em· S'!U favor. E' 
q;te as leis citadas de 1922, 1923 e 1924 estabeleceram levar o 
r·ojuvenescimento aos quadros dos offlciaes do Exercito, como 
,i1 havia feito na Marinha de guerra, offereeem• aos generaes e 
eoroneis e.om mais de 40 annos de scrvico, a reforma no posto 
ir.1meuiato, com i.odos os vencimentos. '",·i . 

!Durante esses f.res annos, o Congre!isi)''rllVigorou a lei, 
mas. não se advert.indo de· que houvesse outros offioines sn
rm•iores Je menor patnnt.c, como !.onentes-coroneis e majoreA, 
r.om acuelle t.empo rlc serviço, n cllcs não est.enden o benefi-
(lio ·.lado aos :;mner·nes 11 coronels. ·· 

Entl'atant.o. parece mais aos tcnnntes-coroneis e majores. 
ilo fJUB mo~mo aos coroneis com os mesmos 40 lilnnos de bons 

• 
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Slli'VI(ios, cabia a protecção ela lei nova de re,iuvenescimeulo, 
J10i~, que vinham aquelles já tão prejudicados, Lendo o mesmo 
tempo de serviço e occupando postos inferiores. 

E' verdade que ninguem poderia prever que pudesse ha
ver tenente-coronel ou major com mais de '•O annos de ser
vi::o activo em um paiz como o nosso que adopta uma lei de 
refo~:~ma compulsaria para regular a aspereza do serviço mi
litar com a robustez physi~a de maneira que os ofticiaes pos
sam em caso de guerra, levar a combate com toda efficien
cia as JOVens classes de reservistas. 

Entretanto. ahi eslú uru caso. constando-me que existo 
sóm~nte mais um outro om nosso· Exercito. Isto quer dizer 
qae a nossa lei de compulsot·ia adOJ)ta uma tabella de idade, 
muito elevada. Realmente, essa tabela, pode-se affirmat·, é a 
m!l.is elevada de todos os exercitas do mundo. Eis a razão por 
C}ue o Congresso Nacional, uma vez por ontra, modifica a ta
bclil das idades para a reforma compulsaria ou toma medi
das de verdac:leiJ'a emcrgencia como as dos 40 annos, já cita
das, com o fim de descongestionar as forcas armadas, da ve
Jtnr e activa. 

Emfirri, ante esses servir;os importantes e rcae8 presta
de.·; pelo peticionaria com o ri&co da propria viela cm cam
panila, a Commissão de Marinha e Guerra Julga fct• ,justifi
cado o seguinte projecto IJ poder l'l\comme]ldal-o " aprlr'ovu
çãll do Senado : 

N. 40- i926 

O ,Cong!'CSSil Nacional decreta: 

Art. 1." A' rcfor·rna úo coronel reformado diJ Exercito 
l~a·hio Fabrizzi dcYe ser appli.caclo o ar·L 54 du llli . .í. 555, 
dr1 192!!, revigorada pelo mesmo art. 5!, da lei n. 4.ü3~. de 
i923, c pelo que dispeõ o arl. 173, lcllt·a I, ela lei n. 4 .í\!3, 
de i de janeiro de 1924. 

Art. 2. • •R,evogam-se as d isposicõcs em contrario. 

Sala das sessões da Commissão, 2!l do julho de 10126. 
Soares dos Santos, Prresidente, interino. - Benjamin Bar
ro~o. Relator. - Carlos Cavalcanti. -· Mendes Tavare.r. 
A imprimir. 

N. 187- 1926 

A · Commissão· de Marinha c Guerra desta Casa do Con- · 
greEso Nacional apresentou o projecto ria lei que tomou n 
n. 47 deste nnno creando a 5• arma combatente c:lo FJxercilo 
com os elementos já componentes da Avia-ção Militar. 

A' apresentação do projecto que a nosso vé1• t.em a maior 
relevancia e cuja necessidade e opportun idade são indiscuti
veis, precedeu brilhante parecet• firmado por um competente 
no assumpto, Relator da proposição, membro dislinctissimo 
do nosso Exercito, 

'I 
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Recente public.ação sobre cousa:~ de no9so appare-ha
mcnlo militar põe em grande relevo a effioiencia da nova 
arma de guerra que o projecto visa ot•ganizar e aLtribue 
a aviaciio militar pn·ra a marinha a funccão de "olhos da r.s-
quadra". . . 

Não hn, pois, que negar a evidencia da necessidade c a 
opportunidade da· organização que o projecto propõe. 

A IJommissão de Finanças chamada a dizer sobre o as
sumpio na parte· referente aos meios de tornai-o realidade 
dá o seu apoio a medida. 

A Commissão de Marinha c Guerra diz que a dc3pc:!a 
a fazer com o novo servico se eleva•rá a 30.!62 :OOOf· que 
será despendida em seis exercícios successivos nlio sobre
carrc8·ando o orçamento respectivo senão cm parccllas an
nuaes, o qun é sensato e prudente, · · · 

· Já o. paiz assistiu ao fracasso de grandes emprehendl
mentos pelao imprudencia de se 1,1retender realizai-os de cho
fL•o, uo porio.do reduzido e sem as precisas cautelas de defesa 
do . erario publico. . . · . · · · 

Piu·a o primeiro anno da execucão ·do programma con
tido no proJecto arbitra aquella Commiesão a clespeza,o re
spectiva na importancia da 6.290:000$000. 

A Commissão de Finanças é de parecer qua seja adopta
do o pro,iecto n. 47 deste anno pelas razões com que foi elle 
ju~micado na eomrnissão lechnica que o assigna, havendo 
ao objectivo do mesmo feito referencia a .mensagem ultima 
do Exmo Sr. Presidente da Republica que o indica como no
cessaria {t nossa defesa militar, não sendo demasiada a im
portancia pedida ne.~te primei1~0 anno da execução do pro
gramma do serviço em cogitação, pois que da mesma devem 
ser deduzidas as diversas verbas com que no. orçamento vi
gente é custeado o serviço de aviação ainda em tentativa no 
Exercito e que sommam 1.420:400i000. 

Sala das Commissões, 25 de agosto de .1926. ...:.. Bueno 
de Paiva, Presidente. - Manoel Borba, .Relator. - Joãn 
Lyra. - Sampaio Corr~a. - Vespucio de Abreu; - Bueno 
Brandão. - A(fonso de Camargo. Lacerda Franco. 
Eusebio de Andrade. - Pedro Lago. 

PARECER DA COMMISSÃO DE MARINHA l!l GUERnA N, 150, DE 1926, 
A QUE ·SE REFERE O PARECER SUPRA 

" 
No momento mesmo em que as nações qu.e acceitaram a 

Sociedade, oriundo do Tratado de Versalles, celebram pom
posas conferencias de desarmamento o· pactos de segurança e 
garantia, como si os ideaes p•hilisophicos e puramente espe
culativos das doutrinas wilsonianas pudessem .ter realidade 
objectiva; neste momento mesmo, por detrás dos reposteiros 
das· Chancellarias, como que. sopram ventos de inquietação, e, 
tresdobram-se os apparelhos .de aggressão, aperferçoam-se os 
orglios de dW'esa de cada uma ''dellas, na angusiosa especta-
Uva de um futuro incerto. · · " '· · · 

Já alguem dissera com a amarga experiencia da historia 
coritemporanea: "A alma profunda de um povo se lê muilo
ibem em seus actos, muito mal em seus discursos e ainda peior · 
nos propositos de s_eus diplomatas". E' que' os lmplaoavels 

• 
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motores que impulsionam os successos do mundo permanecem 
immutavcis, engendrados e servidos por causas semelhantes 
umas ás outras e ,identicos instrumentos; quer dizer, por 
actos que cream, accrestentam e desaggregam, no espaço e no 
tempo, grupos humanos, chamem-se tribus, clai).S ou na
ções, as quaes trazem do fundo das idades ferozes appetites 
ancestraes, susceptíveis. de modificação superficial pelo at
triclo das civilizações, mas que nunca morrem. Pois são esses 
motores, afinal, que geram, quando menos, as hostilidades 
commerciaes entre taes grupos humanos, de effeito eco
nomico mais ou menos· pro,fundo, até que os imperativos 
da propria expansão, em qualquer delles, veem deflagar no 
stenario internacional, sob a fórma brutal da actividade guer
reira, rubra e conquistadora. 

Dous [lhenomenos interessantes e essencialmente caracte
rísticos da exactidão destes conceitos, acabam de ser denun
ciados pela aguda observaçãQ de illustre deputado :francez, 
quando arguiu o novo governo sovietico da Russia de solici
tado pelos factores seculares a que sempre obedeceu o co
wsso moscovita, tender para a politica exterior . dos czares; 
c tambem quando mostrou a manifesta attracção da Italia 
contemporanea para o vel·ho ideal latino do Imperium Roma
num . 

.Ainda mais, em precioso depoimento da imprensa, foram 
divulgadas as ultimas informações do .almirante inglez, so
bre o numero de vasos de guerra mantidos actualmente pelas 
grandes potencias, posteriormente á reunião de Washington, 
onde celebrou-se o tratado de limitação do~ armamentos que 
devia pOr termo á competencia armamentista. 

Diz assim o alludido deJ)oimento: 

"Os _optimistas que· firmaram o mencionado tra.; 
trado, estllibeleceram a proporção 5-5-3 e os que ,iulgam 
que essa competencia . terminou na capital dos Estados 
Unidos da America do· Norte, em 1921, ficarão de "cara 
a banda", quando tiverem a noticia de que · essp opaiz, 
a· Inglaterra, a França, o Japão, a Russ1a e a Italia. 
tem entre ellas todas um tot.al de i. 751 navios de 

fuerra de varias . tamanhos e ·poder. .Além disso, con. 
inúa a febre das construcções riavaes, cujo numero ~e 

eleva a 345. · .. 
. Sómente os peritos navaes n§.o tiveram illusões 

po~~que testemunharam. a rapida construeoão de subma
rinos e destroyers nos ultimas tempos. 

Foi concedida a faculdade de construir todos os 
navios de que ne-cessif.assem varias paizes, a,fim ile ~ra

. rantir a sua respectiva potencialidade economica ETies 
não se recusaram á opportunidade de augnfentar os 
seus armamentos dentro dos limites facultados. 

Figuram na lista.' dos 345 navios já em oonstruccão 
ou projecto: a Franca, com 11 ~. sendo nove cruzadores, 
dous lançadores de minas, 15 navios portadores de 
nerop,lanos, 20 navios chefes de flotilhas, 36 destroyers, 
26 submarinos e seis caça-minas. 

Apparecem como navios mais sympathicos os sub. 
marinas, pois, figuram 125 em projecto nos program-
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mas navacs das seis grandes potencias, seguindo-se
lhes os destroyers, que. são cm numero de 123 pro
jectados. 

Dos cncouracndos projccl.nm-se dous para a Grã
Bretanha e um para a Russia, além de 37 cruzadores, 
tres fundeaclores de minas, sele oonductores de aeropla
nos, 20 chefes de fi~Lilha, qual~o cllphoneir.as e oi~o 
caca-minas. Serão amda conslrmdas as segumtes nm
dades navnes: !La lia - cruzadores, 5; destroyers, 2-i'; 
su•bmarinos, 20; navios caça-minas, seis. 

Estados Unidos: cruzadores, oito; P.ortado:es dê 
aeroplanos, dous; dcstroyeril, 12; submarmos, o1to: ca
ll'honeiras de rio, tres. 

Inglaterra: enconrncados, dous; cruzadores, 15; 
lancador de minas, um; porta-aeroplanos, t; canhonei
ras e navios avisos, quatro. 

Russin: encouraçado, um; cruzadores, dous: des
troyers, 24; submarinos, tres . 

As naves de guerra das gt•andcs potencias. são ~OJl!O 
.iã acima citamos, em numero de 1.151, assim dJstrJ
buidas: Estados Unidos, 543; Inglaterra 444; Japão 
222; França, 249; Italia, 147, e Russia, 176. 

Os idealistas continuam a fazer o jogo das ~;ran
des potencias, e lias se armam cada vez mais c elles •.• 
contmuam a ar la de se!IIllre.-

Como se vê, a nota da imprensa, acima transcripta, posta 
assim sob os olhos contcmplat.ivos c cheios de sentimenta
lismo da nossa gente, n5o é de molde a lisonjear.::lhe a non
ch.alance incuravel da índole; mas convém, e é dever que cum
primos patriotica, embora penosamente, medir as vibrações dos 
tempos como si .roramos sismographos de nova especie. E 
neste proposito. registremos, por exemplo, que sobre o mo
mento que atravessa a Europa, Antonio Ferro obteve do ma
rechal Pctain dcclarncões preciosas, dignas de serem para 
aiJui trasladadas. Interrogado o heróe de Verlum sobre si o 
dia de. amanhã seria de paz ou de guerra, respondeu incisiva
mente: "Estamos longe, muito longe da paz' . E depois de 
outras eonsiderações aLtincntcs ao · assumpto, concluiu: "A 
guerra, uma noY:l grande gneJ•ra, é inevit.avcl, mais dias, me
nos dias». 

Que repercussão tm•á esta nova e incalculavAI conflaS'I'a
,:üo prevista pelo Marechal Petain.? A ultima envolve:1 em um 
amplexo de ferro c fogo numerosas Nações, attingindtl o nosso 
continnnte. Essa que nos ameaca estará talvez dnfinidu nas 
luminosas linhas do ex-Ministro Callogeras, em seu !rabalho 
«0 Brasil e a Sociedade das Nações:.. Diz elle, a ce!'ta altura: 
«Estados Unidos, Mexico, Equador, Costa Rica, Argentina, Bra
sil, aus~nlcs ela assembléa, e entretanto aopproximados .';lntre 
si na União Pan-Americana, representam grupamentos poli
tJCos que se podem contrapôr. O .. ponto de vista europen, q!te 
crr. domina o conselho, é ·de molde a accelerar dissenf.inmntos 
continentnes (\ t\ um mal inenarravel. flúando se intensifi
quem divcrgentoias. e chegnern a r.onstituii; dous syst~mas po
J.iticos, J~uropa e Americà destruindo a obra genial •l pacil'ica 
de fraternidade de Cann'ing, quem pódo affirmar $C mante-

•• 
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nham JHil'llilelos os rumos t! t~ãu venham a chueill'-~<:'/ Xftu 
l'all.ari.io tnol.ivos, mesmo t!lllllra a \'UI!Lad.c Juti dirig'cn!<~~ mui~ 
cone i! i adore~:.. 

Essa pavoro~a IJ~phing·e do futuro, put·ém, ainda não en
controu noro Edipo para rJevassar-lllc o arcano; pair,, l.lll 
atmo~phera rJo mundo como ignota amea•;u, u pro,iec:far·-lhc 
uma gr•ande sombr·a sobre os ltm•izontcs. 

Consequcnl.cmcntc, que ·povo podcrtí. conset"'ar-se em 
altitude impas8ivcl c cxtatica, quando sob a alta pt•easão de
nunciada pelas mil tubas do ,jornalismo, as unicas niJla~ quo 
I'csónm no llonem•lo univcr·sal, são as bcllicosas? 

Realmente é para se dize!' com La Nacion, !!e Buenos 
Aires, quando, unnuneiando ultimamente a publica~ão rlc um 
estudo do critico militar, coronel Molina, reaffirnm a'> ir1len.; 
çõcs pacificas di! s11u prograrnma tradicional: 

«0 nosso pacifismo, porém, não chega. nnLtll'al
menle não poderia chega!', aos exf.remos contrndicto
rins con.1 a l'f!Ulidade das cousas e com os en:;inamMlos 
dos f ernpos; 

1•: um e (llllro nos dizem que, J)Ol' desgraça, a 
P.poca cm que sot•;í possível .confiar exclusivamente no 
imperio da rnziio para conquistar o Lriumpho do dii•ei
to, ainda não chegou. A Europa nos dá, neste sentido, 
um exemplo eloquente. A defesa nacional é cansa quo 
nunca foi osqnecida por ninguom; que, antes pelo con.; 
t.rario, tem sido ob,icclo de prcoccupnçõcs anteriores 
ao desfecho da grnndo guerra c apezar · de todas as 
rcst.ricciícs impostas pelos tratados.:. 

De facl.o, pelo qnc diz respeito ii sua defesa, tanto no 
mar como ern t 1m·n, esllí o Brasil, no p1·csentc; em condif;õcs 
de inferioridade chocante, si o compararmos com qualquer 
das principacs pot.cneias snl-amex·icanas. Não se trata, porém,. 
de rlar-lhc n p1·imndo da for·çn cnl.cr as !\'nrsõcs do continente~ 
.Tá SI! conhece, pois, que tí tradicional o roteiro de sua poJi.; 
ticn exterior: o da mais corwiliadorn e fraternal cordialidade; 
sem embargo da inlr•ansigent.e energia com que sempre soube, 
sabe e sab!l!'á m·antcr-sc erclll.n, quando cm causa, porventura, 
sua honra on clignidacl(! de Nação. a custa que seja dos ulti
mos sacrifícios, no passado, cm g1'0nde parle devidos ás im:. 
provist.lt;üe.v do costume, cm malcrin militar. 

Do que se l.t·ata agora é simplesmente de decretar medi
das tl.'ndcntcs a salvar do anniqn i lamento toLa! um dos mais 
pocll~I·osos clcment.os da defesa nacional ...:.... a avin(.'ão militar 
t.érrcstr•e, n qlllil, lendo t.ido, a! i ás, um inicio brilhilntissimo;· 
chr.gon ao extremo de complctm· ullirnamenlc 18 mezes, na. 
rcspeclivli escola. sem que honvcsso nm só vüo. o que com 
pungonlc il·onia se qualificou de 1'CC01'rl, no sentido peJOrativo; 
o~~~isln! · 

Torna-se, pois, urgente apagar da lmnbranca dos conlem
pot•aneos esse cnlhlp~o rln citada aviar;ão militar enchendo-so 
o~ dias de 11111 futuro Jlt•oximo, rom o scn rclo;·no á intensa 
actividade de ou t.t•'ora. para navcgarlm•cs c !P.chnicos, rlc fót·ma 
a nprirnor·al-o~ llll desempenho, cada vez mais per feito, das. 
missüns fJll'~ lhes podem caber. na lr·islc cmcrgcncia de uma 
t:twrra que a !alalidallc sempre uos poderá armar. 

S.- Vol. V 21 
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i'UI'U attingir esse elevado ol.JjccLivo ú forçoso desperLILr 
cspcl':rncas quasi morlas o dnl' alento aos perseverantes que. 
mesn10 atrav1!z do innominuveis obs/.aculos, mantiveram~se e· 
ainda·sc manteem, nos postos conquistados pela propria cora
gem; ·normalizar seJ•vicos, amarrando, por nexo ooher~nte, 
organizações dispersas; cm summu, enfrentar com decisão· e 
energia .o problema capital no assumpto, creando a 5• arma 
oor.nbal.onto do l~xercito, rainha das l.Jutulhas nas guerras do 
Jutnro, ·pela sua triplico c !'ot·midavel acção de .tão grandes. 
effeif.os tacticos, quanto póde ser fulminante e decisiva. es-, 
trategicamente. E' a essa incomparavel ·arma que. se refere 
o notavel aviador capitão R. Fonck, quando. em , seu livro 
«L'aviation et la Seourité ·Franca i se), alludindo· ás. difficul
dades financeiras de sua patria, cujo abaixamento de natali
dade, além disso, exerce tão grave influencia .sobre n wnsti
tuição das tropas, eousidera bem arrlua a tarefa que caberia 
ao Exercito quando houvesse de realizar sua defesa, nas fren
tes metropolitana, maritima e colonial, si não fôra .a colla
boraciio de um instrumento geral, effioaz e economico,. qual a 
aviação com o grande rendimento technioo que lhe é peculiar. 
Mas a arma, cuja esl.rucLura .fundamental esboça. o projecto de 
l·~i que· se .pretende justificar, .iá é vicLoriosa no conceito das 
na{ll!es civilizadas, tanto · que nenhuma dellas, Inglatel'ra, 
Franoa,- Italia, Estados Unidos, Allemanha, Argenl.ina, Chlle, 
etc.·; . neilburna s11 hesita ante os maiores sacrifir.ios,. para 
Clll!'-lhe pes~oal idoneo, matet·lal. copioso o~ in.sl::.llações colll
~lctaR, em ol'!lem: a tornat-a verdadeiramente terr'Jive!. na 
IJil'tlJ J'li e proveitosa na paz. Porque, ovictentemonte; taes sa
crifícios de natureza pecutliaT·ia represen,;a.m de facto o pre
mio oe sa.bio <' prudentiss.;m:, seguro da proprie a:oristenoia 
collectivll. Não· h a necessidade de exhibir estat1sticas das, fro
tas · aereas dessas potencias, tão .divulgadas estão e!las. Para, 
obt•igar os espiritos á·· meditação que se faz mistér, sobre os 
perigos que trazem os. annos ·de indifferenoa descuidada sobre 
taes cousas·, basta a leitura destas palavras de Charles Richet 
em seu opportuno estudo publicado na «Revue dos Deux Mon
des;, sob' o t.itulo «L'A via.t ion Triomphante,: 

cSuccedc para o· exercito do ar. o mesmo que 'para as. 
esquadras.: Póde-se prever· em caso de guerra, com uma pre
cisã'o irreprehensivel, · quasi mathematioa; segundo a potencia 
do- armamento, qual será • o ·Vencedor no combate .. Sabe-se 
préviamente pela tonelagem dos navios, segundo o numero de 
encoura~ados,- cruzadores e torpedeiros, conforme o numero ,e 
ahiance de seus canhões, quem vae conquistar a victorla. A 
mesma cousa sucoede em relação aos aviões. Avil!es mala ra
pldos e mais numerosos darão préviamente a seguranoa do 
dominio do ar: Si para a infantaria'( Deus das ba.talhas.está 
com ás forcas mais consideraveis, com maioria de razllo po
deremos dizer que esse Deus das batalhas tomará o partido 
dos. aviões mais rapidos e numerosos. Co.m a: correr do tempo 
vae se formando a convicção de que d'orà:.avante ó que de-
cidirá da victoria será o dominio do ar~;';··., · 

. Com as ponderações que vimos de fazer.:parece-nos suffi-. 
cientemente justificada a creaçlio da 5• Arm'a· e: assim tombem 
a o_pportunidade da approvncã·o do. programtria de real izaçõe~· 
imprescindiv!liS á mesm;J,; progra~ma ql!.e devendo ser exe-. ·' ., 
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outado dentro do quinquennio previsto no projecto, dispõe 
igualmente sobro a distribuição da responsabilidllcdC dessa 
despesa extraordinaria, cm quotu~ proporcionaes, peloa. exer
cícios financeiros comprehendidos âentro do lapso de tempu 
marcado. · 

A aeronautica comme!'cial, com a sua historia tecbnica 
alimentadora1 lia de crescer em funcção da militar, ~ara de
pois servir-lnc de reserva, desde que esta seja reorganizada 
cm bases mais amplas e fecundas. · · 
. ' Não ha negar, foi o .coup de fouet da grande guerra que 
a fez tal qual se apresenta hoje, segundo a exacta aprcciaciio 
de Lefranc, em sen livro "Les Avions". Antes desse Cjla
clysmo, a tochr, PI aero-dynamica niio existia, affirma elle em 
certei· trecho e accrescenta, linhas abaixo: "Foram as necessi. 
dades tacticas que reagiram vivamente sobre a evolução da 
technica, exiginao imperiosamente progresso inceasante em 
todos os elementos do võo. Este progresso foi verdadeiramente 
fantastico; pois que cinco das mais poderosas na~;ões· do 
mundo lançaram-se a este trabalho, com encarnicamento, des., 
pendendo, quasl sem contar, milhões e milhões e tambem in
felizmente vidas humanas.! A· supremacia do ar foi· aspera
mente disputada entre eis alliados e os allemã:es que, <levemos 
reconhecer -'- fizeram neste sentido um esforço cxtraordi
nario. Entretanto, a partir de 1918, os a'lliados verificando 
que nenhuma supremacia nerea seria passivei, sem que fossem 
unidas a ·quantidade e qualidade, desenvolveram ta&s P.ro
grammas que se tornou impossível á Allemanba segml-os 
nesta ·porfia offensiva". 

Releva notar que o1·ganizacões taes como Du Boui'(Jet; 
aero-porto de Paris e os da Ford Airway c.•, em Deaborn, nos 
Estados Unidos, são sómente passiveis· ahi, onde a ac!.iv1dade 
aeronautica militar alcancou o maximo desenvolvimento. Aliés, 
parece ser essa, no nosso continente, a orientação que está. se.;. 
guindo a Republica Argentina, cuja Directoria Militar de Aero
nautica encaminha, auxilia o vao fazendo sahir do nada a civil; 
para ·esse fim; distribue aviões, Constróe /tangara, ce installa 
escolas de treinamento para pilotos, mecanicos e operarlos, 
· .· · Entre nós, tudo falta a semelhante respeito, desde as fun
daÇões. Serã preciso recordar, accentuando a nossa displi
cencia a respeito, que ha· seis annos o· Congresso Nacional 
guarda em seus arcbivos, sem deliberar sobre tlio relevante 
objecto, a Convencão de Navega\)ão Aerea ? Entretanto; dentro 
de suas conclusões, conforme disse em entrevista aos nossos 
jornaes, o illustre Sr. Dr. Carlos Costa, delegado do Brasil no 
Congresso Internacional de Direito Aereo, reunido em ·Paris, 
ainda o anno passado; dentro de suas conclusões, é que se en
contram as bases para o desenvolvimento regular da aviaçlto, 
pois que, nos seus nove capítulos e artigos diversos. 1e. legis
lou, não· aó sobre· os principias (Jeraes, onde se recon/!e.r:c que 
cada naçdo tem soberania completa e ezclusiva sohr-: o es
paço atmospherico de seu tel'l'itorio, como tambem sobrfJ. a 
Mcionalidade das aeronaves, os certificados de navegabilidade 
e breveta, a naveuaçiio aerea sobre o territorio estrangeiro, os 
t.,.anrportes prohibidos e outras questões mais ou menos col'-
relataa. · . · 

De sorte que, o pouco mesmo crue possuimos nesta ma
teria, como é o decreto regulando os. serviços civis de nave.:. 
gaciio aerca. nada tem de definitivo; carece ainda de revisito, 
para attender as modif.ic~cões quica impostas pela convençllo 
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a::ima. uum. vez rnl.iJ'icadu, se não tumiJcm pura que mellwt•
menlc se !IJ.usl.c ú_lci que o aul.orizou, conformo expressa ·e 
formal mnmfcs!neao •lo nosso Tribunal do Contas, cm sessão 
Plena ele 28 de outubro ultimo. · · · 
. . O conselho superior de Aviação Militar que o projecto 
mst1tuo, terá pot• fim, cm intima ligação com o alto commando 
do ExcrCJto o da At•mada, a pt•epa.racão o desenvolvimento do 
nosso p~det• militar, nos domínios do espaco aereo. . 

Orgao de extrema impor!Jancia a clle cal:Jerá a relevante 
tarefa de estabelecer a unidad c, no estudo dos prol:Jiemas que 
entendem com esse elevado ooject.o, respeitada a autonomia 
daquelles dous gt•nndcs ramos da defesa nacional; assim tam- . 
be!ll, .'ô cstabel,ecimonlo do plano de. communicacões aereas 
prmc1pacs do mterior, competcnt.o balisamento c signalizaçíio 
luminosa; fiscaliznciio o policia dos aerodromos e campos de 
pouso, publir:os c mesmo privados, quundo possam influir so
bre. a referida defesa nacional, pol' mtermedio do delegados e 
destacamentos da nlarinha e do Exercito, etc, 
. A rotar:íio doJ quadros de o fficiacs c praças das escolas, 
formações c unidades, nas condicões que forem previstas em 
regulamentos proprios, outt•a crcaciio do projecto, estabelecerá 
uma corrcnlo contmua de salutar camaradagem c bem enten
dida solidariedade, entro a aviaciio do mar e de terra, no 
cumprimento de sua aHa c patriotica finalidade militar, A 
mais significativa expressão desse pensamento da lei em es
tudo, está na exigencia que contem clil se manterem os aviado~ 
rcs de ambas as classes unido~ pelos direitos e vantagens ex
cepcionaes que lhes devem caber. 

Uma innovação digna tambem .<le assignalar-sc· naquclle 
documento é a antiguidade melhorada na contagem do in
terstício normal para as promoções, accrescida. do modo mais 
conveniente, regulamentarmente, em funcção do vôo. O seu 
objectivo ó despertar um real estimulo que actuará no sen
tido da selecção dos quadros, os quaes mostt·ar-se-hiio, dest'ar
te, de mais· cm mais treinados nos postos superiores de es-
cala. • 

Por outro lado, o calculo pelo dobro do tempo de. servico 
prestado cffcctivamente na arma, para as reformas de qual
quer especie, permittindo-se n Yoluntarin nos vinte annos de 
oraca n~quellas condições •. foi determinad~ no in.tl!ito ~e m!ln
ter os d1tos quadros em sJtuncão de ~orfe!ta efflctoncta, acce- · 
let•ando a l'cnoYat.ão dellos. para contrabalancnr, quanto pos
sível, a usura dos homens que, como se iSabc, é .espantosamente 
rapida na aoronautica, maximó do ,guerra. ···· 

Quanto nos offecUvos do paz dos quadros da arma que se 
pretende crcar, foram calculados approximadamentc como os 
admif.tidos no exercito francez, os quaes, segundo os me
lhores technicos. são sensivelmente inferiores aos de. outros 
paizes, taes como a Inglaterra ·c a ltalia. Esses cffectivos po
dem ser considerados 11.m min·inmm indispensavel para a 
constituicílo definitiva dn arma, aliás na ,,rigorosa proporcão 
do cstadÓ completo olobal do Exercito, •.prescripto no· decreto 
n. 15.235, de 31 de dezembm do ·:19.21; o,·~umpre accrescen
tar, que somente serão nltingidos, progressivamente, d.c ?lodo 
a não sobrccarJ•eg·ar o or~.amento !la gtlCl'l'll' do u~t .s<? Jact.l,. 
com a despc~a tola! que o prccnclumento .~elles exJgll'líl. 

A P!lrlll i ssilo consignada uo projecto cm c~ usa, pum . os 
officincs c pracus prestarem scrvicos na avlac~o comm~t·cJal, 
sem ·prejuízo, cl)mLu~o, do S·.CUS dcyel'Cs csscnct.aes, ex·phca-seo 

•• 
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pela necessidade ;premente de formar as nossas reservas acrons 
o do conl'or•rer·, do semelhante modo, para diJ'l'undir a instru
ccão technica cot·respondcnte, no interior do paiz, som me
nosprezo ela utilizn~ão militar que nquclla aviação podo 
offereccr. 

Mais elo que qualqu.et• das outt•as armas tem a nova im
prcscindivcl neccssidafle de reter, pelo maio1: espaço de tempo 
possível nas suas fileiras, os bons elementos que possua em 
tn•nça de .. pret, tanto lechnicas. como navegantes. Incontesta
valmento ,o tempo de scr•vico obrigatol'io, segundo o rito h~
bitual do sot•teio (fi. S. i\1; é insufJ'iciante para instrucção e 
lJ•oinamcnlo dos couscriptos que tiO destinam ú actividadCJ 
aot•onautica; rlnhi, o empenho de outorgar-lhe vantagens pc
cuniarias, pt•omo~iíos, refm·mas c outras a que se t•ofere o 
plano de lei. ;•nz·a obter tal úesiúa1•atum. · 

Distlosiçiícs igualmente importantes, como as .iá postas 
em eddcncia, lin-ila~ aLraz, srro as que se referem á trunsfQ
rencia de oJ'J'iciar)s da~ outras armas combatentes para a que 
so trata ele crr~ur. :.-ião l'allando nus dlJllomados nctuacs da 
aviar;ão que esses, "d.c jure", tcom ue 1'ormar o nuclco da nom 
:u·ma, ltn tnmbcru u consiücrar, os oHiciaes que possuem os 
crJt'Ws de estado-maior pelo rcgulamculo de 7 do ul:lril de 'l!J:;!r.) 
uu o denominado de rrJvisão, JJt•m como outros cm condicõc;; 
csj)ceiacs; lodos, porém, sob a cxigenciu de se habilitarem 

. com o diJJioma acronautico, dcnll'o de pt•azo Jimit.ado para tor
naL·-sc cJJ'ectivo o ingresso nos quadros a que dá direito. Es5a 
medida encontra irrel'ulavel fundamento na ul·gcnci:l de en
quadr·nmcnto das unidades acrcas .c. competentes. formações, 
eoncorrunuo igualmente para. fixar na avla\~ão, elementos cJó! 

alto valor militat• comprovado. 
mw•;iio uxpreStia nesta rapirJu exposição, t! a que concerne â 

Outra dessas disposições, que não poder1í deixar de ter 
or·s·nnJ~uclio r.la ·aL·tiJllaria ante-aet·ea corn o :;eu essencial t!Onl
Jllemenlo rio projcct:Jre;;. E' pt•ociso não úcsprezar essa .espo
cie de defesa contra aviões, embo.m ainda pi·ccaria; ao contm
rio, toJ'Ila--so impt•.cscindivel estudai-a, praticai-a, para que 
della se possa tir.ar todo o rendimento possível. Convém mes
mo rol'lcctii· nas obs•Jrvacõcs do Coron{!J E. Pagezy, quando 
estudando esse difficil assumpto na l!evue illilitaire Fi•an
çaise, nfriJ•ma quo o seu papel activo cresce na proporcão 
do crescimento da propria aviar,üo; e sabe-se quanto este já 
é grande 1 "Como ! ~xclnma ellc: Desde que a guerra é guer1•a. 
dcsbordat• c cnvolvm·, sempre formaram o fundo de todas 1\S 
manobras; e então, eomo poderemos desprezar essas nuvens 
de pnssaros .que nos porlem contornar .perpetuamente, pol' t~
das. as estradas do ar'! D~ixcniol-os fazer! E sua audnllta 
crcsr.er(r. Amtmhã, nós teremos sobro nrís, ao nosso Indo ,em 
nossa reei nguar·dn ,em todos os actos da batalha ! .•. " 

Emfim, cheg·amos no cabo do nossa tarefa, meRmo porqur., 
oR restantes preceilns contidos no projocto um exchJSIVC, s~il 
de ordem secundaria; embora tendente a completai-o, artJ
culnrlos Jog·ienmcute ao systcma preconcebido;· se~clo que, o 
ria nxcepr;üu nc;ma nhet•la, impõe-se do tal mnncn·a ~ co~
scienciu n:rcional q11e dispensa qunlq)ler r~pcc~c elo JUSllfl

cacão. 

·'r' .\r:' 
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l!'u.Ua-uo~ 11 conclusão. Desde a ·• Pnssa.~·oln" do Padre 
Voador, em i709, á "Domoiselle" do :;enial Santos numor~t, 
não deixando no olvido os esforços e o sacrificio do Juho 
Oesnr c Augusto So\"cr·o - o Brasil com o poder inventivo r. 
temernria t•oragem de seus filhos !'ealizou a fabula de Icaro, 
conquistando para ·O homem, o domínio dos ares. E' pois i:J

. conccbivel .o sobretudo humilhante para a naoík>, que tal in
, atrumento de paz fi. do civilizaoão offereccu no mundo que díl 
mesmo se nilo possa valer boje, para defender a propria exis
tencia .. Por cons'"lUencia, é forçoso que, como a Pllenix; rias 

:proprias cinzas r.ennsc.a a. aeJ•onautica militar e que sob o signo 
tutelar. üo CrU?.elro, as nossas aeronaves, poderosas e altivas, 
guardem inviolavel a nossa soberania e nos. oéos do continente 
sejam sempre as mensageiras da pn1. '\ da concordia. 

Nestes termos. a Commsislio de Marinha e Guerra· tam a 
bonm de apresentar (t consideração do Senado, putlindo p!lrn 

' el Je . stm ar provação o seguinte 

PROJEC'l'O 

N. t7- i928 

O Congresso Naofonli.l decreta: 

Art. i". E' oreada, com os elementos existentes na Avla~llo 
Militar, a 5" arma combatente 'do Exercito, de conformidade 
com os preceitos estntuidos pela presento lei. 

Art. 2". Os quadros dessa· arma !navegantes aviadores e 
~ohntcos. de avlacllo), . cpll)prel,lenderllo, em tempo da par.: 
oito eoronais, 16 tenentes coroneis, 30 mn,iores, 79 capitães, 79 
prime'iros tenentes e f 6 segundos tenentes. 

Paragrapbo unico. O quadro do esf.ado-maior general ;ará 
accreso1do de um general de divisllo e dous generaes de bri
gada. destinados ao desempen.ho das mais elevadas fut1t~r,õ·~s 
peculiares á nova arma. . · 

Art. s•. A oonstituiQlo, porém, dos quadros 'acima · refe
ridos •. deverá se erteetu~r, progresslvamr.nte, Tiliopodendo ~tr 
orgamzada QUalquer umdade nel)'l preenchidos. os respecti•tos 
post.os dn offic!aes, antes de prévlamenf.a adquirido o m!llerinl 
impresoindlvel, realizada a respeotiva instnllaç!lo, achando-se 
a mesma em pleno f.uncclonamonf.o. · , •. 

Art. 4'. Inicialmente, os mencionados quadros Rerão !·!l
sim constituidos: dous coroneis, dous tenentes-ooroneis 1 o 

·majores, 20 eapltlles, 30 primeiros-tenenfe.s e .i6' segundos-te-
nentes. - ·-;, 

Paragrapho unfeo. Com esses officiaes e· oo;ri os eftectivos 
de praças constantes, ~nnualm~nte, da lai;dP~.fixac5o de forças 
de terra, ser!io del!de .Já orgamzados. ou convonientement.e ro-
forrnados: · 

a) a direotoria de aviaçllo; 

•• 
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'b) a Escola de Aviação Militar; 
c) o Deposito Central de Avl~c~o; · . , 
d) as unidades de aviação e Oi'l serviços annexos corr:Js

pondentes, em .numero e com a import.ancia proporcional aos 
·elementos adquiridos. . . . 

Art. 5•. Como providencia complementar ao mandamento 
.do artigo anterior, serão transferidos para a citada arma· de 
.aviaello: .. · :· . . · · . · 

. · t•, 'os offieiaes das outras ~rmas que' possuírem .(Üp!oma : 
militar de · aviaelo (piloto ou observador), mediante . reque..; ' 
'rimento em' que declarem desejar dita transferencia,. de ac-
cOrdo 'com as disposições da presente lei. . 
· 2", a j,uizo do Governo e si obtiverem diploma militar de 
:aviaello 'dentro de um anno, a contar da. data da. promulgação 
desta lei, satisfeitas préviamente · as condieões de capacidade 
physfca: . · · · · . · · 

a) os officiaes superiores e capitries que possulrem os 
cursos de estado maior pelo regulamento de 7 de abril· de 1920, 
ou o denominado de revisão; · · 

b) os offlciaes r~ombatentes que na data. citada da pro
mulgação desta lei, contarem mais de um anno de serviço em 
qualquer funcelo technica de aviaelo. 

a•, tambem a juizo do Governo, os capitães e prlmeiros
.tenentes das .outras armas que tiverem menos de 35 ou de· 30 
annos, . respectivamente, e que, dentro do mesmo prazo, ob-
tiverem o citado diploma militar de aviaoão. · 

. Paragrapho unico. o prazo estipulado nos itens 2•, 'aunea 
a) e s•, .poderá ser successivamente prorogado até tres. annos 
consecutivos, si assim o exigirem as necessidades do recruta~ 
.manto para a arma de que se trata, reconhecidas pelo Mlnis-
terio d.a Guerra. · · 

· Art. 6". As· vagas de segundos-tenentes, ficam desde já 
'reservadas para a formação norma. I da referida arma, me
diante curso regular iniciado na Escola Militar e completado 
na de Aviaello, pela seguinte fórma: 

I, alumnos da mencionada Escola. 1\filitar que houverem 
t,erminado, o 2~ anno do . curso f.undamental e que deso.iando 
servir na arma de aviação, fizerem declaraçlo escriptn nesse 
sentido, sujeitando-se a nova e especial inspecção de saude, 
bem como ao curso da Escola de Aviação. . 

II, sargentos possuidores dos diplomas de navegação aerea 
ou de technica de aviação que tiverem pelo menos quatro 
annos de praça, dos quaes dous, pelo menos, de servico na 
!lviação uma. vez satisfeitas as demais condições de habil H o cão 
mtellectual exigidas pelo regulamento da Escola Militar. 

Art. 7'. Os candidatos á transfer-encia para a arma da 
aviação a que se refere o -item 2• do art. 4•, servirão provi
soriamente nclln, continuando, porém, a pertencer ás de ori
gem, nas quaes.concorrorüo :Is promoções, somente podendo ser 

'.' 
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incluídos dcfinHivamcntc nos quadros daqt~clla, . quando sa
Usfcitn a condicional da acquisiciLO do respccl!vo diploma, con
l'ormc a imposir.üo do referido artigo. 

Art: s•. Os preceitos reguladores das pro!J1ocões na avi~
cão, serüo idrnticos nos que se ·acham cm VIgO!' na.s de~n!s 
ármns comlmtcntcs rio Exercito, salvas as seguintes modifl
cacões: 

a). cm tempo de paz, nenhum official po?e~á. ser pro
movido de um a outro posto, poi' qualquer prmcJpiO ou em 
qualquer dos quadros, sem o preenchimento integral das pro
vas aercns periodicas, semeslrnes para os navegantes .e nn
nuaes para os t.cchnicos, as quaes nunca poderão ser ch~prm
sadas; 

b) a anl.iguidade de posto c assim tambem o intl3rsticio 
de um a outro da escala melhorar-se-ão em. funct.)ão do ser
vico aereo, na proporção que J'ôi' determina.da em regul!ltnonto 
e que será accrcscida ao lempo real, exclusJVrJ o decOI'rJdo nas 
provas obrigatorias acima cil.adas. · 
· . Art.. g• O tempo de serviço activo para u reforma do~ of

ficiues c prncas da arma de aviação, será calculado de aecOrdo 
com as normas legacs em vigor, excepto, porém, o que cs~oar
se cm navegação aerca effcctiva que ~rrll. smnpre em dobro, 
na forma PI'escripta pelo Governo. · 

Paragrapho unico. A rel'm·ma voluntaria a qtw teNn rli
l'Cil.o os officincs da nova arma, podet'li ser solicitada após 
comptcl.arrm vinto a1mos dr. Sfli'Vi(:.o; a das praças no posto 
iinmcdialo de drpois de quinze, nas mesmas condições. 

Art. 10. Além das gralificnr.õcs, a titulo de indemnizal}áo 
.de vOo a que fazem ,jus officiac;," e praças do aviacão, as ·rtrnm; 
deverão ser fixadas em tabcllns rlecrolndas pelo Governo, poJ.' 
esta ·lei é confirmarlo o direito que lhes pertence á assislencia 
da União no. caso de accirlentr. t• na J'm·ma do decreto n. ·1.206, 
de 9 do dezcmlwo de i !!20. . 

Art. 11. Todas ns prar;as pel'lrmcentes· á arma, logo que 
obtiverem os respectivos diplomas. serão promovidas ao posto 
immedinto, scndo-lht•s dahi por deante, garantido o act1osso 
automatico até o de snrgenl o-a,judanlc, logo depois das provas 
nereas semest.J•nes ou annur.s, com uppT·oveilninenf.o, e mantidrt 
n idoneidade mm·al indispen~avel. , 

§ L" Umu vez attingido o cil.ado posto de sargento-a.iu
dnnte e cmqunnto no serviço activo, por um anno, que comple
tarem_ a m~is, antes de. attinglJ•em ao' ll'mpo de reforma, pl'r
c.eb~rao, lllem do~ VC\IlCIIllflnto~ gerar~. 2 % addicionaes l!f.rl o 
IImJic de 20, qur. r:onservnrito rlurunl.e o rcRlo ,da praçn., 

§ 2". Independentemrnlo ria~. vun~affc.ns h1sertns no pa- · 
ragrapho anlP-1'101', e em outrag riJsposu;oes _rlflsta lei, gu;,ar:io 
s~ldados, gracJuados c sargentos da aviaoilo dos· 'prr.mios espe
cmes de engaJamento e recngnjamento que foróin fixados pelo 
Oo,·erno, na forma pelo mesmo prescripta., 

fi s•. Os ~fficiaes inferiores que no fim de cinco annos de 
serv1co effecti\'O na arma preferil•em sua baixa a .uma nova 
praca, serão licenciados como segundo-tei!entes da reserva 
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de t• linha, com direito a nccesso at.é o posto de major, obri~ 
gados, por1~m, a um estagio de inslruccão annual que s~r(l de 
terminado por neto axeculivo e- durnnlr. n qual gozarao rle 
todas ns vantagens de mobilizado~._ 

Ar i. ·12. Aos aviadot•es m ililarr.s, officines e sarg~~t.os, 
poderá ser concedida permissão para exercerem sua- nehvrd~
de technicn na aviação civil e industrias corralntivns, com di
reito no soldo da patente ou grarlnar.ão e contagem de t('mpo 
pam todos os effeitos. 

Pnragrapho unico. As vantagens desta espccie de li ispo
nibilidade activa sómenle ~e tornarão offectivas se for~m sa
U~feilas as exigencias das provas acreas periodicas de que 
tmta a presente lei. 

O Governo ser:í o unico Juiz da opportunidade e convc
niencia da concr.ssão acima, con l'ot•mc as necessidades do ser
viço aet.•onautico militar. · 

Art. 13. No Departamento do Passoal da Guer;ra sará or
ganizada mais lima divizão destinada ao registro das a!Lera
~1los e assentamentos dos officiaes da quinta arma do Exerc.it.o, 
segundo os mesmos moldes e de nccôrdo com ~s instrucei'ics 
cm vigor para as demais. 

Ar1. 14. As re~orvas da Aviação Militar serão constitui
das: 

r. Pelos officiaes diplomados dn mesma, reformado~ ou 
fúrn de serviço activo, por qualquer tif.ulo, axcepl.o incapaci
dadr physica absoluta, averiguada em inspecciio de saurle on 
idade q.ue esteja nos limites marcados no regulamento appro
vado pelo decreto n. 15.231, de 31 ele dezembro de 1921. 

II. J)as pracas ele pret. desincorporadas por conclusão de 
tempo (reservistas de 1• cathegoria). 

III. Pelos .~f~iciacs e pracas pertencentes ás organizneõns 
. arrcas, das m!IJcms cstacluaes. 

IV. Do pessoal empregado na aviação civil, na,·cgnnto ou 
t-ochnico de qualquer especic, matriculado na repartição com
petente elo l\!inisterio da Vinr.ão e Obras Publicas e que niio 
pertenca a reserva da Avincüo "Naval. 

Art. 15. Para o fim de verificar n eJ'ficicncia da3 nwn
cionadas reset•vns. mantendo-as convenientemente inst.ruidas, 
serão organizados os respectivos quarlros c nomeados officiaes 
da arma - inspectores ele circuito, nas zonas que forem pre
fixadas oppor•tunnmcntr, comprehendondo um ou mais Es
tados I) rspeciaes nas l'r·onteims da Rcpu_blica. 

§ 1." :\' l'S~n;; zonas o Governo Federal instil.uirá cursos 
pralico~ para civis, om aeroclromos, construidos e dotados 
convcnientemenle, rle modo a formar pilotos auxiliares de rc. 
scr·va, aplo8 para o commnndo alé o de esquadrilha inclusive. 

§ 2.• Annualmente o Poder Executivo designará a data em 
que na séde das zonas existentes será iniciado uma semana 
ou mais de avi~cilo, durante a qual serão executadas, na pre
sença da nutor!dade competentte ns provas exigidas no pro
gramma orgamzado pelo Conselho Superior, de cjue trata o 

',o 
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art. i9 · da .presente lei, para habilitaoão ao diploma de pi-
loto militar. . . 

' Art. i6. Como natural complemento da Aviacão Militar 
deverá ser organizada desde' logo a artilharia anti-aerea, com
prehendendo as baterias que forem julgadas precisas, bem 
como as companhias de projectores que lhes são annexas, au-:
gmentados os· quadros col'l'espondenLe~ da respectiva· arma 
de um major, cinco capit.ães, nove primeiros-timontes c oit.o 
segundos-tenentes. · · · ' 

Art. i 7. Sendo identicos os fins da aviaoão militar e 
naval, todos os direitos e vantagens que· pela presente lei são 
outorgados .ao pessoal daquella cabem· ipso facto ao desta .. na 
fórma do art. 85 da Constituição Federal.· '• .· 
. Art. 18. Com o fim de manter porfcitamênte arl.iculada a defesa nacional, no que concerne ao ·. dqminio do espaço 
aereo, tanto terrestre como mal'itimo, o Governo deverá agir 
de modo a promover, quando passivei, o frequente' contacto 
entre os dous ramos da aviação rle guerra, pela rotação de 
officiaes e pracas pert.enmmtes ás unidades·. e orgrinizacões, ~do 
Exercito para as da Armada e vi ce-versa. . .... 

Art. 19. Fica i~stituido · nr~f.a Capitn I o· Consillho i=lüne
rior de Aeronaut.ica Militar, destinachl a esf.udnr todas' as 
questões at.f.!nentes no apP-rfeironmento e ·efficacin. da defesa 
aerea dn Republica. promovendo ·peloR meios qne indicará ao 
Governo .a formação e desenvnlvimnnto rins re~ervn,q Nl!'J'e-
lativas, marítimas e terrestres. . · · ·· 

§ 1•. Este conselho será formado nelos. chefes do :Estado 
Maior" do Exercito e da Armada, inspectores dn Aviação Naval 
e Militar, bem como dn represr.nt!mte ·technico do Ministerio 
da Viacão o Obras Publicas; snr:í. p1•esidido pell),.mnw grnclnndo 
ou antigo dos genoraes chefes rio EsLado Maior acim:n. no
meados, servindo de secretario o of.ficial rln m·ma rle :wi~lt'fio 
que por· este fôr indicado. · · · · · ' ' · ~ · ' · 

. ~ 2•. TJmn vez ilonstif.uirlo o conselho de que se. trnf.n, os' 
offir.i:ws .technicos r! c avinoão que. funcCiomiTn ,iunl;o' :í. lnspe
ct.orin Ferlernl de Nnvcgnçã.o. passarão o exerCer as rc~pe
ct.ivns funcci'ies na qunlirlade de delegndos.: do dito. cons'clho, 
competindo-lhes dizer sobre concossõos on c.ontrncl.os l"nrJUc
ridcis pnrn linhns de nn.vegnt:íio aoron c nrgrtl1izn~êlrs torrcs
tres compef.ont.es; no que se rr.lacionnr com n · defosa nacinnal. 

. . . ' . . ' 

§· a•; Torln voz que o pareccr•dos ·officiaes· Lcchnicns rlo 
qne cogita o pnragrn.nho anf()PiO!' fl\i' rnnt.rnrio no conl.rnct.o 
ou concessão em estudo prodnzirl't effeito ~nr.pen~ivn nn anrln
ment.o do respecl.ivo prnccsso. toJ•nnnclo o.brignl.nt'ia ~na m
messn. no r.if.ndo consell10, pnra examo especial rlo assnmpto 
sob o allucliclo ponto rio vist.n e 11Hnrior .. âelibernr,.fio rln Pro
sirlent.e· dn' Rnpn hlir.n, pOf' inf.crmerlio <rlo .·m inislorin compe-
tente... . . . . . . . ·, · .,.,,.. · · · · 

' ' ••• J -~" 

Art.. 20. O· m·ogr:tmmn dn nvinção mil i Ln ·docoJ'J'nol e ria 
execução da presenl.fl lt:>i rltwnr:'i J'P-nlizar-sÃ."denl.rn. iln· cinco 
annos, a nnrtir dn 192fi CO!'J'enfr. n fiXigo· n''despr~n. 'l.olnl· de 
30.262:000$, a qual, despendida por paroellas annllaes; dentro 

• 
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do quinquennio prefixado, será distribuída pelos exercícios 
financeiros correspondentes, da seguinte fórma: 

i • anno. . . . .......................... . 
211 anno . ........ o ••••• o •••••• o •• o •••• 

s· anno ............................ .. 
4" anno . . . .......................... . 
5" anno ......................... · ... · · 

6.290:000$000 
4.626:000$000 

' 6 • 094 :000$000 
IL-449: 000$000 
6.804:000$000 

' ' ' ' 

Total. .................... . 30. 263 :000$000 : 
' ' 

Parag~apho unico. Para applicaoão das , importancias 
acima descriminadas nas acquisicões do material indisptln
savel á constituicão normal da arma, fica o Governo autm·i
zado a abrir os necessarios creditas. 

Art. 21. O Governo expedirá os regulamentos prec1~os 
para attender aos detalhes da creação da nova arma, sob o 
ponto' de vista administrativo e technico; estatuto do pes~oal, 
consolidando não só as disposicões em vigor a respeito, mas 

· tambem as contidas na presente lei; reforma da re>peelivu 
escola: organizacão das unidades aereas em tempo de paz a 
de guerra; recrutamento e reservas. 

DISPOSIÇÃO ESPECIAT, 

Art. 23. Emquanto não ·existirem officiaes de Aviaciio 
conferidas· POI' esta·, lei, as honras do mais elevado poste) de 
official general da Acronautica Militar do Brasil; pelo que () 
GoYrl'llO mandnd. oxpcdil• a patente que lllc compeLirá . 

. DISPOSIÇÃO TRANSITORIA 

, Art.. 23. l]mquanto não expedirem officiaes do Avia1:·üo 
em. numero sufficiento par·a o desempenho de seus ~or•vi~~ns 
peculiares us funccões constante~ dos l'egulamnnt.os onr vrgot·; 
serão excr·cidus, nu qnc l'or po,;Hivcl, ]JOl' ofl'iciaes dns orw·as 
armas. 

, Arf .. 2ft. Revognm-so ns disposioõns nm conlt•<JI'il•. 

Sala das .Commissões, em 20 rlo ,julho rlo 19'?0. - Sort:rr..~ 
dos Santos, Presidente. iutel'ino. - Cm·los Ca·vn~r:•:rnti. ílo!n
t.or. - Benjrmdn Borrosl!. - J/ cnllr!s Tnvm·•:.~. Yl1111:iilp. 

' . . ' 

Deixando de parto,· por. mnqnunl.o .. as ra~ões ri e or•rlem tecli
nica relat.ivns no pr:o,iecto que acaba de snr apresentado o ns
signado poln màiol'in da Gommissão de· Marinha e Uuer·r·a. 
crenndo no nosso Exercito um:t 5" ar·ma do comh:ttn - .\ 
aviaoão - sou rle pm·ocAr qrw ,;cJja ouvido sob1•e o assumpto 
o Go':'orno, porque, existindo no rwsso o,l'gan!smo milita:· um 
orgão technico -.o Estndo-í\lainl' rio hxerc1to "-. des_l.lllado 
ao esturlo espocinl das quesf<i('R 'nt.linonf.es t\ Ol'gnmza()no rins 
armas e respec'tivos sorvicos. olle. m:tis· do que ningnr.n.l. 'dr.
veró. conheoeJ• dus n~:~oessldtu:los impo~lns pela garnnllll cln 
nossa inlegridade e efficacia das nossas forcas. 

(, 



-·-·----------...... -MMO--••'--'-•,,_o.O 

332 ANN.IIlS no SENADO 

Nãn possn comprehendow qtw se l.t•al.c da organizaoiio iso
lada tlü uma nl'mn, embm·a essa organizaoiio pudesse ser· idoal, 
QUI\!ldo as 11ossn~ frm:ns rle lerrn tl mat· atravessam um pc
J•iorlo tio vm•rlarleira cri~o, :mnullando-lhc, quasi 1101' com
pleto, toda a sua cfficil'ncia. Uma reorganização geral se 
impõe na constil.ui(;üo definitiva dos nossos elementos do 
dnfesn - Exm·cilo c Armada . 

A gum·ra, como sabemos, não se resolve, sinão em casos 
excepcinnaes, com o rlominio do mar e, muil.n ·menos, com o 
domiriio do III'. 

No esl.ado actual rln nossa organiznciio milit!!r, em que 
gmncle pal'tn das unidades constiluidas das varias ~rrnas do 
que s~. compü~ n nosso Exrrcit.o, bem como os respectivos 
quadros de officiaos existem nn papr.l, al'tificialrnonle, pm• 
mol.ivos tal\·oz imprwiosos que nos cumpre remover. o assum
pto em questão não pôde ser trnturlo isolndnmonte, precisa 
ROl' p;;f.udndo rm todos os sons rletalhcs, em pet'feila conno
xiio e ha!'monia com nuf.J'fiS rio igual impm•t.nncia, pois ó evi,. 
rl!mtP quP as m·mas sr. completam em qualquer dn~ t.res si- . 
IHnc.ües rm que se achnm em campanha: de cslacionnmento, 
ma!'elw ou comhate. 

Ci'lllll' rlr>.niJ•o do no;;so Exercito uma nova arma com o 
f!r!.~envolvimentn dado pelo presento pt•ojccto, consi.Hu it·mo
nos em solucionadm·es dos ma:is intricados problema que 
rlesa.fi:un as competencias das mais perfeitas- e ad1mntadns 
or•ganizaciics militares nclnnes do mnnrlo, possuindo como 
possuimo;;, um Exercito com nm rlnfficientc effectivo oroa
mr:nt.ario srl'ia irmos alrlm da reconstituição passivei e 
i;radinvel rio nossn mecanismo militar, que ahi está a· re
clamar do nosso pnlriot.ismn toda a nl.l.eneiio e carinho. 

JmpJ•r.~cinrliwl sr! torna, n meu ver, ouvirmos o Governo 
pef.o sou nrgão t.echnico·- o Estado-i\faior rlo Exercito
crr.aclo pm•a esse fim. r compoMo, comn ~nbemns. de nfriciaes 
compel'.~nlissimos, aos qua(ls não pnd!'mos doixns de J•r.conlw
cnt• intnlligencia, prepat•n e liabilidarle tf1cllnica, que nntnral
menl.r. concorrrrão para dm· cahnl solur.1ío a l.üo delicado pr•o
hlcma. - :\ imprimir. 

N. 18R - 1926 

O Sr. Prosirlcnte da R~publica, em mensagem de !l de 
junl1n dcst" nnno, solicitou no ·Congresso Nacional, do accór
r!n cõm a ·r>xposir,ão. rle igual data. rio Sr. l\finistro da Agri
cull.urn. o crNlilo r!)pecial de 1.200:000$, para os J.rabalhos 
1'fnaes do rrcenscamento do 1920. A despeza torá de ser cf
;fect.uarla nos ;)X(Ircicios ile 1926, 1927 e ·1r!li28, não devendo 
os l!'astm rm cada um rios dous primeiros cxel'cicios execrlr.r 
de 500:000$000. · · . · 

A Cnmara dos Deputados. attendendo· á relevancia. . do 
,.orv·ico. que tem sido ,axecut.ado com· .proficiencia notavel e 
esttl constituindo, dentrD c fóra do IJ)aiz, precioso e irie:tcedi
wl elemento. sobretudo á demonstração. ·do activo desenvolvi
mento eeonomico do Brasil, satisfez· .. immediata e integral-
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men.L~· o pedido do. Gov.orno, ,votando a proposição n. 12. do 
1 !J~ü. qu·c a ·Comtmssão do Fmancas do Senado é do pat•cccr 
~CJa. approvada. 

Saia das ·Commi~ões. cm 2ã do agosto do 1026. -
BuC~IIo de Paiva, Presidente. - João L111oa. Relator. - Al
fonso rlc Camaruo. - .ilfanocl Borba. - Eusebio de Andrade . . 
-Lacerda Franco. - Vespucio de Abreu. - Sam1paio C01'
rêa. - Pedro, Lauo . · 

PIIOPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. :12, DE :1926, A QUE SE: 
REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional . resolve : 
Art. L • E' o Presidente da Republica autorizado a abrir, 

pelo Ministet·io da Agricultura, Industria e Commercio, um 
credito especial de mil o duzentos contos de réis (:1..200:000$), 
para oocorrer 1ís despczas da Directoria Geral de Estntistica 
com o pessoal e material necessarios aos trabalhos. finnes da 
publica~;ão dos resultados do recenseamento de f920, nos 
exercícios de 1926, :1927 ·c :1928, não devendo os gastos cm 
cada um dos primeiros exeroicios exceder á importancia de 

· quinhentos contos de róis (500 :000$000) . . , 

.Art. 2." Hevogam-sc as disposicões cm contrario. 

Camara dos Dct>ulndos, :18 de agosto de :1926. - OctmJio 
Jlanoabcil·a, Presidente. - Raul No1•onha Sá, 1• Sccrctal'io. 
- Domingos Barbosa, 2• Secretario. A imprimir. 

N .. 180 - :1926 

.~fim de dizer sobre a proposicão n. 50, d" 1 92.2. da ca .. 
mnrn dos Deputados. distribuída ao Relator cm 2 de ,iuM 
nho de :1924. solicitou ost.o, em 1 do julho do mesmo atlllll, 
por intcrmedio da Commissiío de Financns. fosse ouvido. :l 
1\linistcrio da Agricultura, Commercio c Industria úccrca rio 
valor da obra oscl'ipta pelo coronel Bernardo de Azevedo da 
Silva Ramos . sobre as inscrip1:ões prcbistoricus existente!! 
em diversos pontos elo Bt•asil. . 

Sómente cm julho do corrente anrio foram enviadas pelo 
Governo as informa~,;.õos solicit.adas, dellas constando o pa
recer emitl.ido pela seccão do Anthropologia e EUmographiu 
do Museu Nacional do Rio do Janeiro, com a seguinte aprc
ciaciío, assignada IJCios professot•cs Roqucttc Pinto c 'A. 
Childe: 

"Examinámos cnidadosamonlc a o!Jra cm quatro volu
mes apresentada pelo St•. coronel Bernardo Ramos. O tra
balho do Sr. coronel 1í merecedor de franco npplauso no QU(' 
diz respeito á reunião c á rcproducção dos pctrop:lyphos, pin
turas suprcsles e insoripcões diversas do mundo cm geral 
e do Bras i! cm particular." 

o parecer nindrt nccroscenla ser "de real interesse" fa
zer do nlludido trabalho "esparso cm livt•os e revistas numc~ 
rosas" um ropertorio documentaria. 

,.,,. 
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Em face destas informações, o Relator procurou obter 
outros esolareolmentos. sobre o custo provavel da impt·essüo 
do trabalho a que allude, afim de limitar a importnncin do 
credito a conceder, por isso que da proposição da Cu mal' a 
não consta a limitação indispensavel. Veiu. então, n sabm•, 
que .as despezas de impressão da obra do Sr .. OOl'Dnel Bet·
nardo Rlimos, na Imprensa Nacional. não podem oxoeder de 
150 :0001.· incluidas nesta importancia as de .revisão· cuidado
sa, reyisão que deve ser. confi~da á dil:eccão do autor do (.ru
balho de que se trata1 tão mmucioso é elle na reproducção 
exacta· de innumeras msoripcões brasileirns. 

Nestas condições, a Cómmissão, acceitando a proposição 
da Camara, entende que silo necessarias as seguintes emen
das, as quaes offerece ao julgamento do Senado: 

DONDA Jf. i 

· "Aoorescente-ae ao art. f\ ln fine, depois das palavras 
"abrindo para ilso os necessanos creditas", o seguinte·: "atá 
o limite de cento e cincoenta contos de réis, .vendo trinta con
tos de réu para o serviço de revisão final, a qua~ deverá· ser 
confiada ao autor da obra." · · · · 

BMBNDA N. 2 

Aoorescente-se ao art. i• entre as palnwas "mandar· tm
b~icar" e "a obra escripta" o seguinte: "na Imprensa !Y'a
cionaZ". 

Sala das Commlssi5es, 26 de agosto de f926. - loã6 
Lyra, Vice-Presidente. - Sampaio ()Of'f'IQ, Relator. - La
cerda Franco. - Felippe Schmidt. - Veapucio di Abreu. -
J(anoel Borba. - Bueno .81'antltio. - EtUebio de Andrade. -
Pedro Lago, - A((Ofl8o Camaruo~ · · · 

PROPOSIQ.ÃO DA CAMARA DOS DIIPUTADOS N, 50, DB t922, A. QUE 
SB REFBRE O PARECEI\ SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
.111.• ' ' ' ' ' 

. Art. 1." E' o Governo autorizado a mandar publicar a 
obra escripta pelo coronel Bernardo de Azeredo da Silva. na
mos, relativa ãs inscripções prebistoricas existentes em di
versos pontos do Brasil, decifradas pelo alludido historiogra
pbo, abrindo para isto os· creditas necessarios. · · 

' ' 
Art. 2.• Revogam-se as di~posicões ê~.oont~io, . 

' '~ L ' ,• 

Cnmara dos Deputados, 7 de agosto de;,i922. - Ainof(o 
Rodrigue& de A:evedo .. Presidente. - Jos~ Augusto ·se:~erra 
de. Medeiros, 1' Secretario. - Costa llego, .2•. Secretario. - A' 
imprimir. 

• 
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N. 190-1926 

·Considerando que o Governo ]'ederal j ámais tem recusado 
o seu apoio moral e o ·seu aux,il.io ma~erial aos congresso;; 
re:vesLido de um caracter de utilidade mcoutestavel; 

Considerandc que esses congressos revestem-se ·e se tt.cm 
revestido de um caracter de utilidade incontestavl; 

f 'I J > 11• l , . , 

· , .. · Considerando que aos ultimas - Congressos med1cos -
t·ea.lizados no Brasil deu o Governo Federal o auxilio de ses
senta· contos de réis; 
. . Considerando que o Congresso Medico a reunil'-se em ou-

• ttibro proximo, em Porto Alegre, capital do Estado· do Rio 
Grande do Sul, .está despertando a attencão <la classe mectlca, 
que .se est.á movimentando para a elle comparecer em grande 
representacão : · 

N. 64. - :1.92ô 

O Congresso Nacional resolve : 

Art. 1. • Para auxiliar' o Congi·esso .Medico; a realizar-se, 
em,. ~utubro .do corrente anno, na cidade de Porto Ãlegre, ca
pital do Estado do Rio Grande do Sul', fica o Gove~no autol'i
zado a despender a quantia de sessenta contos de· réis; entre
gando-a, para esse fim, á commissã!l organizadol'a do mesmo 
congresso. 

Art. ·2.• Ficam revogadas as disposições em contrario. 

Sala das sessões, 25 de agosto de :1.926. - Bueno de 
Paiva, Presidente. - Manoel Borba, Relator. - lollo ÚJf'a. 
: Sampaio Cor1·~fl· - Bueno Brandão,. - A.(fOfliO de Ca
margo. -· Vespucw de Abf'eu. - Eusebw de Aridrad8·. -IA
ccrd.a Franco. -Pedro LQIJd. -A imprimir. 

São igualmente lidos, postos em discussllo, que se encerra 
sem debate, os,,seguintes. :' 

PARBCBRBB 

N. 191 - t926 

· Foi presente' á Commissiio de ·Finanças para emlttir pa
recer a proposi~ão da Clamara dos Deputados n. 6; de U126, 
autorizando ··a abertura pelo Ministerio da Guerra do cre
dito especial· de· 1.465:395,42:1., para oocoiTI3r ao pagamento 
11. diversos credores pela· execução ·de · obras effectuadas em 
1921 e 1922, ncquis1cão de varlos teiTenos e outru des-
pezas. · · 

. · O credito· foi 'solicitado por mensagem do Sr. Presi
dente dn Republioa a' que acompanha, além da exposiollo de 
motivos do Sr. Ministro da Guerra uma relac!io em que veem . ' . . 

' ' . ; ' . . . 

·' 
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etipt!cifkada,; n~ de:;pcza,; ct>tllfJt'Chendit.las_ uo l'uf!J~:ido cre
dito, mu,; nola u Ilclal.ot· qutl l.anl.o :í, rcln~.ao r~sp~c~flcada d.ns 
clcspczus, como a dos crcllorcs lalt.a auJ.!wnt.wtdade pela 
omissão do .qualquer assignal.ura de 1 unccwnar1o~ .da Con
labilidndc da Gum·ra ou mesmo do Gli~inef.c do Mm1stro. 

Demais examinando a demonst,raoao das dcspezns orde
nadas sobre o n. 11, á folhas 7 (contas evulr.us) o Relator 
observou o seguinte: · 
"Fenwick & Comp ......................... . 
F. F. Braga . ............................. . 

ToLa I ............................. . 

1.4 :200.000 
5:4258000 

19:625f000 

. Desta relação deduz-se a conta de F. F. Brag;á que foi re-
tirada pela' Directoria de Engenharia." · 

Entretanto, apezar desta nota' a conta de F. F. Braga 
figura ua somm11. Lotai do credito solicitado por.que a dedu~ 

, ~:ão não foi feita. . . 
Nestas condições requer o Relator que a C:Hnmissão ofJI

cic ao llfinislcrio rla Guerra devolvendo as referidas relacoes 
para que Stljam clcviclamcn!o autllenticadas com() se faz ne- · 
cessaria. 

Sala das sessões, 25 de agosto de 1!l26. - Buano de 
z>aiva, Presidente. - Eusabin de Andrade, - .Toão Lyra. -
l'aspuciu de Abreu; - J,accrda Ft•anco. -Sampaio CorriJa. 
- Bueno BI'Undão. - Af(onso rle Camat•oo. - 3tanoel Borba. 
- [>cdro Lauo. 

1'1\0POS!ÇÃO DA CA:r.IAilA DOS DEPU'l'ADOS N, G, DE Hl26, A QUE SB 
ni~l"EI\E O Po\1\ECEI\ SUPI\A 

O Congresso Nacional resolve: 
· .• ·\t·Ligo unico. E' o Presidente da Republica autorizado à 

abril•, pelo 1\linisl.crio da Guerra, um credito <.!~peoial de réis 
1. ~ 05: 3!l5·M21, destinado ao pagamento de desJJe7.as referentes 
1\ e:omeucão de ohJ•as effectuadas em 1921 c ·1922, da acquisi-' 
cão da varias terrenos c elo varias outros g·asl.os; revogadas as 
disposições cm con~rario. , 

Camara dos Deputados, 27 cltJ ,julho de fll!.\3. - Arnolto 
llod1·iuues de Azevedo, Presidente. - Rattl de Noronha Sá, 
1 • Secretario. - Dom·inuos Bm•bosa, 2" Secretario. 

N. 192-1926 
K' 

Foi pt·esentc li Conunissão de Fina'ncas o projecto do 
Senado n. 32, de 1926, autorizando o Poder Executivo a rovêt• 
o processo de reforma do capitão do quadro• rle veterinarios 
do Exercito, José Alexandrino Corrêa, paJ•a 'odim de, tomada 
no devida consideracão ~ua certidão de idade, nrchivada' na 
Sccrcl.aria da Gur.rra. sur feita u neoessaJIÍIC J'ectificacão na 
data cm que o mesmo ufl'icial passou ·pa'J·a·!·a inactividade. 
, O Relator, nnlr.s de crnit.l.h• parecer n respeito do Pl'Ojeoto, 
opina no scnLido rJo sm• solicitada a· aucticncin do Governo, 
do .a~sumpto do l'cqucrimonto daqucllc · : 'oi'ficial, por tet' 
vr.rJfJCado, no exame a que procedeu nessa·· petir,ão cuja cópia 
cle\'c ser enviada ao l:ir. ~IinisLro ela Guerra, para os devidos 

• 
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el'l'eilos, tJUU as Liua~ rllclaumGüu,; tiul!t•e o:; tieUs a:;sentanwn
tos cm t'rllu~•ftu {t idade, fomm indeferidas: :t primeira:, por 
Jalla cte J'undamumo le;;al c mandando o pelicionario rç_cor
rut• au Judicial'io; e a Begunda 1nan1endo o despacho anterior., 

Sala das Com111l:isõeH, 2ü lliJ ugusto de 1 ~26. - Buena 
de l'at'Vf1., l're~Jdeutc. - Lacerda Franco, Relator. ~ ·João 
Lu r a: - Smnpu.io Correu. - Bw:no B·1·andão. - A{{ans& 
de Camaryu. -·- Manuel Bo1•ba. - Vespucio ·de Abreu. -
Euseúia de Andrade. - Pedro La(Jo. 

IW\EUElt DA COM.MISS,\0 DE MARINHA E GUERf\A, N. 95, DK 1926, 
A QUE SE 1\El'ERE O PARECER SUPIIA 

O capilão t•eformadu do quadro de veLurinat'ios do Exel'
cilo José Alexuntll'inu Curt·tla peuc sua t·üvet·t~ãu uu ocrvko 
activo, visto haver sido rei'ol'!natlo compulsoriamente antes 
de ter atlingido a idade exigida par lei. · 

Examinando os papeis que apresentou em abono da dila 
prelcn~ão, ·constantes do seu requerimento ao Congresso, uma 
cópia da ::ma cer.Lidiio de idade e outra de uma pelicão dil'l
gida ao .MiilisLl'ú da Guerra de então e que foi indeferida, 
nota-se que a allcgar;.ão principal ·que diz respeito á sna. 
idade, fundamenf..q da sua suppiica, está baseada · em do
cumento posiLivc. que, no caso, é a cópia authentica da sua 
cerLidão de ·idade existente no archivo do Departamento da 
Guerra. · 

Pede o rcqu"lrcnle a sua reversão ao quadro activo 
porque foi, como diz; illegalmentc reformado, quando,. na 
época da sua reforma devera Ler sido promovido pura p;:e~ 

· encher uma vaga que ·se abrira no seu quadro pot• forca da 
lei de 7 de janeiro 'ic 1919, que crcúra o post.o de major ve
Lerinario, até então não existente. 

Tres questões · occorrcm como ·. fundamento da questão 
pt•incipal que ·é a verificação da illegalidade praticada pelo 
Poder Executivo e consequente injustiça de que foi victima 
o capitão Alexandrino Corrêa. 

Eil-as: " . 
1') Si a lei impõe ao Poder Executivo a obrigação de · 

preenchei' as vagas abertas nos quadros de tropas logo que 
ellas se verifiquem por qualquer circumstancia e como 
consequencia, uma vez aberta n vaga, cren-se um direito 
adquirido pat'a o official mais antigo de cada quadro, se do-
mina o principio de antiguidade; · 

2') Si o peLicionario era contractado ou si fazia pa~'·" 
dos quadros dos officiaes do Exercito; 

3') Si o capitão Alexandrino Corrêa era o mais antigo do 
seu quadro, quando occorreu vaga no seu corpo. 

O decreto de 29 dí' outubro de 1803 - Ordem do dia nu
mero 313, de 2 de novembro do mesmo anno, diz expressa
mente que "as promoções nas armas e corpos do Exercito. 
devem ser feitas a proporção que s..: derem vagas". 
s.-N~ ~ 

/ 
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· Vru:ias Rcsolucões tac~ como: u. do 23 cil:l de:wmbro a~ 
:18Gii, a de 25 de agosto de 18!J!J, de 8 de janeiro de 1904 de
claram que as promoções devem ser feitas a proporção qul.l 
forem occorronao as vagas. A de 2~ de agosto de 1899 chegn 
a Xrizur que "o official estando com todos os requisitos ao 
acces:;;o, ficando depois impossibilitado, é justo ser attendido". 
· · Ha arestas do S. T. ]'ederal que firmam o direito do 

cifficial á promoção desde que aberta. uma vaga pertencente 
ao principio· de antiguidade, o oJ'ficiui mais antigo do quad!'u 
tenha todos os requisitos legues no momento em que ellu 
occorreu. PoL'Lanto, é fóru de duvida que o .official mais an
tigo, o numero um do seu quadro, na escala de antiguidade, 
aberta uma vaga no posto immediatamcnte superior, devH 
preenchei-a, nllo podendo ser dado. ao numero dous, ainda 
mesmo que a promoção ou o preenchimento da vaga seja. 
feito posteriol·mente com prolongada demora. . 

Como se vê, desde melo seculo a fio é esta a legislac;ão 
militar corrente e san, infelizmente, nem. sempJ!O absoluta
mente seguida pelos gestores das pastas miiltares, quàr por 
deficiencia de dados, quer por superfetacão calculada. · 
. Antes da lei de 4 de junho de 1908,. os veter!narios do 
Exercito eram contractados como empregados militares. 
· . . Com esta lei, porém, os veterinarios passaram a consti
tuir um quadro de offioiaes do Exercito, .composto de dous 
eapitães e mais outros offioiaes de menores· patentes .. 
. . Com esta reorganização do. Exercito, de 1908, foi areado 
o· quadro de veterinarios com. dous postos do ca[J''"uti, pas" 
sando a occupal-os com as garantias de officiaes do Exercito 
o. requerente e Manoel Antonio de Andrade, respectivamente. 
. Ficaram, assim, os veterinarios incorporados ao Corpü 
de Saude com as mesmas vantagens,. direitos, regalias e isen
ções que os officiaes dos outros quadros do Exercito, o que 
veiu, pouco mais tarde, ser explicitamente confirmado pela 
Resolução de 22 de janeiro de 1912 • 

. Não ha como contestar que o capitão Alexandrino Cor-. 
rêa fosse o offioial mais antigo e graduado dos veterinarios, 
porq1.1.e assim se verifica, desde a . cx·eacão do · qJJ&dro, . e1n 
todos os Almanacks militares do Exercito, lendo-se as obser-
:vações explicativas que definem cada official. · 

Ora, incluido o supplican1 o no quadro dos . veterinarios 
como capitão mais antigo, numero um do seu corpo na ordem 

. de antiguidade, obtendo .todas as garantias de .offioial do 
Exercito, ficou, .evidentemente, com o direito adquirido á pl;i
mcira. vaga que po~ q~alquer motivo viesse a da~-se em posto 
superior por amphaçao do quadro :da sua prof1ssão militar. 

. Provando-se, . como ficou deu1onstrado, que a lei impõe 
o dever ao Poder Executivo de preencher as vagas abertas no~ 
quadros dos officiaes do Exercito a proporçãO que forem 
occorrendo; 9ue ab~rta a vaga ainda ~ ~,!lsmo que. não se,ia 
l~go preenchtda, é JUsto fazel-'o ao off1c1al que se Impossibi
lite. posteriormente; que o. capitão Alexandrino Corrêa era o 
~a1s graduado do .seu co~po com. ~qdos. os direitos. e regalias 
l~herentes ao seu posto, nao era hmto negar-lhe direitO 'adqui-. 
ridO á primeira· vaga que acaso occorresse, • . . .. 

Para.firmur o seu direito ?U 'demonstrar 1ijustica da 
sua causa, express!t. no requernnento ·da. annullação da sua 
ref~~m(\, basta verlf1car em documentos IrrefutaveJs QU!l não 

• 
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devia tol' sido reformado w1 época em que o foi por não ter 
at~ingido . á idade legal o, outrosim, haver vaga, antes de 
reformado, d~ posto superior ao seu. 

Ora, Gl!c foi reformado compulsoriamente por decreto 
de 28 de maio de :1919, o a sua certidão de idade é de 15 de 
julho de 1867; não tinha completado 52· annos de idade, exi
giçla pela tal)clla da lei de retorma. · 

Coin efíeito, a lei n. 3 .674, de 7 de janeiro de 1919,' 
creou o posto de major veterinario por autorização exprcs-: 
s~ ·do seu art. 50 • Sendo uma autol'izacão do Poder Legisla- ': 
t1vo, é claro, o Governo· podia ou não dar-lhe execucão, mas 
uma vez que se resolveu a executai-a, abriu a vaga desdo 7 
de janeiro de :1919, que é a data da lei de uutorizacão; Jogo 
o supplicant.e adquiriu direito a essa ·vaga mesmo que só 
mezes depois ou demoradamente viesse ser feita a promo:
çiio, como ficou já demonstrado claramente como ponto pa-
cifico da legislação militar, · · · 

.Ainda. mesmo que .a lei .de 7 de janeiro apenas autori
zasse. a ~ever os regulamentos e os quadros dos officiaes o 
servidores, sem determinar positivamente a creação do posto 
_de major veterinario, creou-o .implicitamente com a seguin
te expressão do mesmo art. 59: "de modo a pol-os (referin
do-se aos quadros), de accôrdo com as· necessidades do Exer
cito". E' oram estas necessidades do Exercito que crearam 
o posto de major, desde que a lei foi sanccionada e mais tar
de executada. 

Nestas conc~icõ~s. mesnio que a. regulamentação deste 
artigo da lei fosse feita posteriormente a 7 de janeiro de 
1919, como foi, a vagá de major aberta em virtude dessa lei, 
cabia pree.nehel-a o supplicante que era o capitão mais nntigll 
do quadro de veterinarios. · 

E' fóra de duvida que a vaga de major cabia ao capitão 
Alexandrino Corrêa, o mais antigo do seu quadro; entretanto, 
embo.ra desde· 1910, tivesse apresentado certidão de edade, 
cuja· cópia está junta, de haver nascido em. 15 de julho de 
:1.867, . foi reformado compulsodn.mente .eomo se t1ouvera 
nascido em 26 de maio de :1.867. 

Mas, si o Alrnanaclc de 1912, primeiro publicado depois 
da organizaoão do corpo de veterinarios, lbo consignava .a 

· edade de 26 de. maio de 1867, o de 1913 lhe dava edade diffe
l'ente - 26. de maio de 1866. A duvida entre as duas edades, 
naturalmente, por et'ro de ]mpressão, aliás, muito commum 
nos almanacks,. devia despertar a attencíio para uma verifi
c·ação, tanto mais ·quando o official já havia feito prova de 
que .seu nascimento. foi cm 15 'de ,iulho de 1867 .' Em vista 
disso, não devia ter sido reformado compulsoriamente em 26 
de maio de 1919, mas sim, em 15 de junho de 19Hl. A sua 
reforma compulsaria naquella data, om face da sua· cortidão 
de idade, foi um aetq illegal. 

Por outro lado, como osttí bem accentuado, a vngn de' 
major veterinario, occorrida por autorização consLanto dn lei 
de 7 de janeiro de 1919 'creou ao supplionnte direito u ella, 
p.e~de !lo sancção desse projecto de lei oroamentl\ria •. · 
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Mas o s~pplicanl~, capil.ão nuJncro um elo seu quadro, 
pela sua ccrLHiao de Idade, nasceu n 15 de .iulho de 18!37. e 
o numero dous, que foi promovido, é de 17 de julho de 18!37, 
dous dias de clifforencu das idades de um para o outro. O 
decreto que promoveu o segundo a· majot• é de 21 de julho 
de 1919. . . 

Ora, si o preenchimento dn vaga se deu por decreto de 
21 de julho de 1919, parece que houve o proposiLo si não 
atlcndendo á certidão de idade do requerente, em vÍmcer-se 
apenas a época de 15 de julho de 1919 pura se o reformar e ·~ 
fazer~se a promoção do capitão numero dous Manoel Antonio 
de Andrade Filho. 

Ademais, em 1913, o supplicante, depois de ter t·eclamado 
verbalmente do chefe do Corpo de Saude, como allega, contra 
o engano do Almanack em relação á sua verdadeira idadr!, 
viu, com sut•preza, no Almanack de 1914 averbada a. sua idade 
como si Livesse nascido em 6 de maio de 1867, a despeito do 
officio do chefe do Corpo de Saude pedindo alteração no Al
manack para 15 de julho de 1867, como consta da certidão 
cuja cópia authentica esta presente. . · · 

E' subido que os accórdãos do Supremo Tribunal· Federal, 
de 30 de ,junho de 1913 e 30 de maio do anno seguinte, dc
clm•àm que a idade para a reforma compulsaria üos ol'ficiaes 
c praças, a arbitrada pela certidão de baptismo prevalece 
sobre a consignada nos assentamentos, e quando a certidão 
não consigna o dia do nascimento, mas sómente o anno, a 
idade será contada a 31 de dezembro deste anno. 
. Na cópia do requerimento reclamando contra sua refor-

ma, indeferido pelo ministro da Guerra, assim se expressa o 
capitão Alexandrino Corrêa: "E porque pudesse ser conside
rado duvidoso aquelle documento (a certidão de idade) o re
querente solicitou em requerimento de 15 ele janeiro de 1923 
ao Exmo. e Revmo. Bispo do. Estado do Rio de Janeir.o para 
que fosse certificado o dia, mez e anuo em que. teve logar a 
inscripção do registro do seu 'baptismo no liyro e folhas ,iá 
descriptos c da certidão annexa se verificará a legalidade do 
documento que lhe foi passado em 26 de junho de 1910, com 
o teôr do despacho de 15 de janeiro citado no dito requeri
mento c certidão do Pro-Secretario Geral do Bispado, em cuja 
certidão c despacho se' affirmou a exisl.encia do Padre Puglia, 
que ainda hoje exerce a mesma funccão na mesma egreja do 
Rio Bonito." " · 

Portanto, a certidão · de idade, ·apresentada pelo suppll
cante cm 1910 para fazer constar dos séús assentamentos . a 
~ua verdadeira idade, é um documento·. · irrecusavel e· devia · 
prevalecer em 1919, quando o reformaram, sobre . qualquer 
nota differcnte constante do seu assen~ó·. militar. 

Emfim o capitão Alexandrino Corrêa: foi reformado. illc
galmente ein 2!3 'de maio de 1919 por . .nãci,:tor. ainda attingido 
á idade· comfulsoria. A elle cabia a promociio a .maJor, posto 
crendo pela lei de .7 de janeiro ele 1919 ;e preenchido cm 21. 
de julho de 1919. . .. ;, 
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· . Nestas condieõeA, a Commissiio de Marinha fl Guerra of~ 
fcrcco ít consirlcra~.ão do Senado o seguinte 

PROlBOTO 

N. 32- 1926 

Art. 1. • Fica o Poder Executivo autorizado a rever o 
processo de reforma do capitão do quadro de vewrinarlos do 
Ex.ercito .Tosé Alexandrino Corrêa, para o fim de, tomada na 
devida .consideração sua certidão de idade, archivada na Se
cretaria da Guerra, ser feita a necessaria rectificação n.a data 
em que o mesmo (}fficial passou para a inactividade. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 

Soares dos Santos, Presidente, interino. -Benjamin Bar~ 
roso, Relator. - Carlos Cavalcanti. - Mendes Tavares. 

Comparecem mai~ os Srs.': A. Azeredo, João Lyra, 
Manor.l .. Monjardim e l\'[(md1Js Tavares, ( 4) . 

Deixam de comparecer, com causa justifiMda, os se
nhores Silverio Nery, Pires RebeiJo, Pereira Lobo, Barbosa 
J,ima, Souza Castro. Costa· Rodrigues, Cunha Macha~ll, Go
dofredo Vianna, Euripedes de Aguiar, .João Thomé. Bcn
.iamin Barroso, Ferreira Chaves, Eloy de Souza, Epitacio 
Pcssôa. Antonio Massa, Venancio Neiva. Rosa e Silva, Car
neiro da Cunha, Fernandes Uma, Lopes Gonçalv.es, Gonf)alo 
Rollemberg, Pedro Lago, Antonio Moniz, Moniz Sodré, Ber
mirdino Monteiro, Jeronymo Monteiro, Miguel de Carvalho, 
,Modesto Leal, Bueno de Paiva, Antonio Carlos. · Washingtün 
Luis, .José Murtinho. Luiz Adolp)lo e Generoso Marques, (35i. 

O Sr. Presidente - Continúa a hora do expediente. 

Não h a oradores inscriptos. (Pausa.) 

Se nenhum Sr. Senador deseja usar ·da pàlavra, passa
rei á ordem do dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

l'ROROGAQÃO DA SESSÃO 

Discussão unica da proposicão da Camarn dos Depu
tados, n. J 4, de :1026, prorogando n actual sessão legislativa 

- nté o dia 3 de novembro do corrente anno. 
Encerl'adn e adiada a votacão. 

Jl:, F. PETROLINA•THEREZIN.A 

· a• discussão do projecto do Senado TI· 3], de 1926, auto
rizando o Governo a entrar em accôrdo com o Estado do 
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Piauhy para rever o contracto n que se refere· o decretó 
n. 17 .•0,18, de 1925, para o· fim ·de incorporar nesse contracto 
a conslruccão do trecho da Estrada de Ferro Pctrolina a Thc • 
n·zina (corn parecer). .. . . 

Encerrada e adiada a votàêuó ~- · 

ETAPA DE ASYLADOS 

' . .. . 
3" discussão do projecto do Senado, n. 39, de 1926, de.: 

clarando ser de caracter permanente 11 etapa dos servidores 
da Nação, mandados internar no Asylo de Invnlidos da• Patr.ia. 
. . • Encerrada e adiada a votaoão . 
. · ·::··::..:;. 

CREDITO PARA PAGAMENTO AO . SR, MANOE!. DE TOLEDO 

· · · 3' discuss!lo da. proposição da Camarn .dos Deputados, 
n. 10, de 1926 autorizando o Poder Executivo a abrir, pelo 
Ministerio da Fazenda,. um credito especial de 23:048$992, 
para pagamento deprecado em favor de Manoel Dias de To- . 
ledo, escrivão da Collectoria Federal em Olinda, Estado de 
Pernambuco .. 

- Vem á Mesa,' é lida, apoiada e posta em discussão a se-
guinte . 

EMENDA .-. 

Emenda á proposição da Camara dos Deputados, .numero 
10, de 1926. . ' · · · · · · 

· . Fica . extensivo aos auditores e adjuntos dos represen
tantes do Minlsterio Publico do Tribunal ele Contas o dis
posto no art. 4 • do decreto legislativo n. _ 4. 988, de 8 de 
.ianeiro -dll 1926, ficando o Governo autorizado a àbrir, para 
esse fim, o necessario credito. 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 1926.- Pau~o de Frontin. 
' . . . ' . . . 

J ustificlação 

A lei n. 2.511, de 1911, ·'art: s•, equiparou o Tribunal 
de Contas á Côrte do Appellncão do Districto Federal. Os 
auditores e os ad,iunt.os exercem n funcollo de substitutos dos 
ministros e dos representantes do Ministcrio Publico, é as-
sim de toda a ,iusti~a a emenda proposta. . . . . 

O Sr.· Presidente ""- Ern virtude da étnenda apresentada 
a proposição é dcvolvldn·li Commissão de .Finanças para omit-
tir parecer. ·· ·~ '·· .:.. ·:·,;.;, : .... 

RESTITUIÇÃO. DE DIREITOS .. 
• • • j •• • .,. • • ' • ·' • 

Continuação dn.a• disouss11o .do proJecto do Sonado n. 36, 
de f. !J2º,,dqtcrpJina)1dO que .5ÍÍO .. r,Ja oornpcf.onoill OXC]llSfVIl' dO · 

• 



íiil:BSÃÔ !::ii 26 nm AGOSTO DÊ ':1926" .'34!1 

·Ministro da Fazenda os despachos relativos á isenção de r! i
rcitos e restituicões de impostos de qualquel.' natureza. 

Encerrada o adiada a votação. 

MELHORIA DE REFÓRMA 

s• discussão do projecto do Senado, n. 26, de :1926, deter~: 
minando que .a reforma do cabo asylado, José Ferreira Tou- ·. 
guinho, se.! a no posto .de 2• sargento, sem prejuízo . das van-i 
tagens da lei n. 4. 653, de 1923. . . 

Encerrada e adiada a votação . 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, designo 
para amanh~ a seguinte ordem do dia: 

s• discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 1, de 1926, propondo emendas-á Const.ituicão Federal; 

Votação, em discussão unica, da proposioão da Camara1 
. dos Deputados, n. 14, de 1926, prorogando a actual sessão le
gislativa até o dia 3 de novembl.'o do corrente anno (incluida 
por ser materia uruente); 

Votação. em 3" discussão, do. proJecto do Senado, n. 37, 
de 1926, autorizando o Governo a entrar em accôrdo com a 
Estado do Piauhy, para rever o contracto n que se refere o 
decreto n. 17.048, de 1925, para ó .fim de incorporar nesse 
cotrncto a • construccão do trecho da Estrada de Ferro .Pe-

. trolina a Therezina (com pd1•ecer favoravel da Commissão de 
Obras Publicas e de Finanças n.. 178, de i 926; · · . . 

Votac!io, em 3" discussão, do projecto do Senado, n. 39, 
de 1926, declarando ser de caracter permanente a etapa dos 
servidores da Nncão, mandados internar no Asylo de' Invali-· 
dos da Patria (offerecido pela Commissão de .. Marinha e 
Guerra e parecer favoravel da de Finlanças, n. 179, de 1926;. 

Votacão, em 3" discussão. do projecto do Senado, n. 36, 
de 1926, determinando que são da competencia exclusiva do 
Ministro da Fazenda os despachos relativos á isenoão de di
reitos e restituições de impostos de qualquer natureza, (com 
~areaer da Commissão de Finanças, op1:nando que se,ia desta-. 
cada. para pr.o.iecto especial, a P.menda offerecida 1lelo S1•:: 
Paur.o de Frontin, n. 176, de 1926; 
. Votacão em a• discussão do projecto do Senado ,n. 26. 'de· 
1926, determinando que a reforma do cabo asylado José Fer
reira Tougulnho se.ia no posto de 2• sargento;· Ri:lin pre.luizo 
das vantagens da lei n. 4. 653, de 1923 ( o((e1•ecido pela Com
missão de Marinha e Gue1•ra e com pm·ecm· (avoravel da de 
Finanças, n. 141, de 1926). · · 

Votacão. em discussão unica, do requerimento da Com
missão de Financas, opinando que se offici o no Ministerio da 
Guerra, devolvendo as relações cru~ acompanham a proposi
r;.ão da Camnra dos Deputados n. 6, de 1920, qne abre um cre
.dito especial de 1 .465 :39ti$421, para pagamento do obras of-: 
foctm1das em 1921 e 1922, o acquiRi~.ão rio tet'rcnos (J){IJ;,et:r:?·. 
n. 191, de 1926) ; · · 

•• 
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Vol.rwão, em discussão unica, do requerimento da Com
missão de Finanças, pedindo uudiencia do Governo solJJ'C o 
proJecto do Senado, autol'i?.nnclo n revisão do processo de P•~-
1'orma do capitão vel.erinat·io ;rosé Alexandrino CorJ't)a, J•ect.i
l'icada a dn ta em que passou á inacl.iviflade (JlG1'!~cer n. 19:!, 
de 1926); 

2' discussão do projecto do Senado, n. 12, de 1926, fi
xando o dia 24 de fevereiro de 1927, para o d0:1 eleição fr:
'deral de renovacão do t.err:o do Senado e constituição da Ca
·mara dos Deputados, e dando ·outras providenci!!S (com pa
Tecer da· Commissão de Justiça e Legislação, offerecendo 
emendas e opinando favoravelmente ·sobre vm•ias, contra1•io ct 
outras, sub-emendando e mandando destacm• ainda outras das 
emendas apresentadas, n. 183, de 1926), 

Levanta-se a sessão ás 13 horas e 50 minutos, 

fW SESSÃO, EM 27 DE AGOSTO DE 1926 

PDF:SIDE:-ICIA DOS Sl\S, ESTAC!O COIMBRA, · PRESIDENT•'; SJJ.VERID 
NllllY, 2" SECRll'l'AniO, E MENDONÇA MARTINS, t• S~:CRF:rARIO 

A's 13 1/2 horas, acham-se presentes os Sril, ~~ilverio 
Nery, Pereira Lobo, LaJtro Sodré, Cunha. !\!achado,. Godofrerlo 
Viar.na. Antonino Frcil•c, Thomaz Rodrigues, João Lyra, An
tonio ~fas~a. Venartcio Neiva, Carneiro da Cunha, Manoel Bor
ba, Ant.onio Moniz, Moniz Sodré, Mendes Tavares, Bueno l!e 
·P.aiva, Lacerda Franco, Roelha Lima, Carlos Cavalcanli, l'clip-
pe Schmirlt, Yidal. Ramos e Vcspucio de Abreu. . 

O Sr. Presidente - Presentes 22 Srs. Senadores está 
aberta a sessão. 

Vae ser lida a acta. 

O Sr. 2• Secretario procede á leitura da acta da sessão 
anterior•, que, posta em discussão, ~ sem debate npprovada. 

O Sr. 3• Secretario (servindo de i•) declara que não ha 
expedi('nte. 

O Sr. 2• Secretario - Procede á leitura dos seguintes 
' . 

PARECERES 

• ' ·! 

N. 193- 1926 '' 

:\' Commissiio dó Marinha e Gnorra foi pr~sente o reque
rimento do general de divisão graduado rofcirn'iado e profes
lor em dispor:ibilidade José da Silva· Braga, .pedindo que a 
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SUU l'CfOI'ma se,jn considerada 110 j)OSi.O i'IU lli3I'•~Ci1aJ graduado, 
ou que lhe :;c,ia concedido UI.n pr·enii? eqrnvai.,Ilte .. pelo r;'ran
dc csl'ori'O que tem clespcndirlo cm lavor da PalrJu, compre
lwnrlidr·~· os seus trabalhos ,;cicnt il'icog, liis!OJ'ieo~ o lit.tora·· 
rios. 

O Sr. general José da Silva Braga, rllformad(J em outu
bro de !912, coi:n mais de 40 nnr:os de serviço, c sendo pro
fesse•!' cm rJisponibilidade, co11 forme suas allogações, lcm in
cont~stuvelmcr:te uma sif.uacão de T·emunoracão poeuniaria su
T!Ilrior 1\ do um gcner•al de divisão effecf.ivo na P.prw.a da allu
didn rl1forma, cm face das var:t.agens conferidas pelo~ arts. tI, 
13 e :14 da lei n. 2.290, do ta de ·dezembro de tOlO, e outras 
disposicõe;; anterior·•'~ ~oh r:~ o nr.~<'~SI• rio~ po•t o .com a ~e· 
forma.· . · · · ·•t · 

Era o peticionaria coronel quando se reformou com o 
soldo de general de brigada, on seJam 1 :266$666 c tantas ve
zes 2 "'n .sobre este soldo, quantos os anno~ rle servico r.xce
de!'lt(ls de 25, ou sejam 30 % de 1 :266$666, isf.o 1\, 37~$999. 
perfazendo a somma de 1 :646$665, quantia est.a snpe~ior ao 
:Vencimento de então de um coronel effectivo, qu•! eram de 
f :4!i0$ r. mais os vencimentos de professor (sem contar addi
cionaes) 800$, dão o total rnir1imo de 2:446$665, emquanto 
que os vencimentos de um gener:JI <la divisão effectivo r.ram 
sómente do 2:350$000. 

Assim sendo, a situação do peUeionario é superior em 
remuneracão á de outros SC!rvidore.~ de patente mais elevada; 
e, tendo sido a sua reforma r.ot1cedida cm melhores condii•õns 
QUt1 rts prrmitfirlas pela le:;islação vigente (lei n. 4.853,' de 
f2 de setembro de t9~·i), niío p6de elle .inlgar-~e prejudirmdo. 
. A. Commissão de Marinha e Guerra r, pois. de parecer, 
quo o sen requerimento seja indeferido.. · . 

. Sala das Commissõc~. 27 rle agosto de t9~6 .. -- Felippe 
Schm.idt. Pre~irfent.o. - JIP.ndes Tm:a.rP.s. RP.I at.or. . - Oár/o.~ 
(Ja?!alcanti .. ~Soares dos Santos. -A imp~·imir. 

N. 194 - 1926 

· O s• sargento reformado dn Policia Militar r•crlro llntlUP.. 
alleg-ando ler se reformado com 27 nnnos do SP.l'Vieo acf.ivo, 
com as vantagens outorgadas pelo r:lr.cret.o n. 4,55li. do lO de 
agosto de 1922. sol i cita. do Congt'es:;:o Nacional ,por ~qnidadi!. 
a g1•aça da mel:horin dessa reforma. tal qual so procede com 
relacão a seus collcgns do Exercito qne · tr.em 25 nr:nos clll 
pracn . 

. Informando a respeito o Poder Exccnti\'o ,lulgn inndmi:;
.sivel semnlhante pedido. visfn como n t•equm·cnte, nn truali
dadL de caho de esquadra da Policia "ilitnr iá hnver obtido 
todas as vantagens a que tinha direito nn fMma da lei, in
clusive o rlo accesso no noM.o imrneriinto por .nffeito d~ r<'
forma, por cor:tni' mais do 25 annos de pracn. oomo ~.:> vê rio 
dAi.'r(lf.o rlo 17 rlc .inn~h·n de 19?::1. innto po1' c~nin. 

O que tnrlo bA!l1 pnndnrndo prln C:nmmi~.~1lo rin Mnrfr.•hn 
e Guerra, leva-n á conviocilo de que · n~o procede o rnquerl-

'j'. 
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morlto estudado, o qual segundo pousa, deve ser indeferid~ 
pell) Senado. 

Sala das Commissões, 26 de agosto de 1926. - F'elippe, 
Schmillt, Presidente .. - Om·los Oavalc.anti,, R~lator. - Soare• 
dos Santos.- Mendes Tavares.- A Imprimir. 

N. 195- 1926 

.A Commissão de Marinna e Guerra, desempenhando-se dé 
sua prl.ncipal tarefa, relativamente ao Exercito, vem np~eM 
sentar !& consideração do Senado, para seu estudo o ulteriOr. 
procedimento, a proposição da Gamara dos Deputados n .. 7, de 
19~6, que fixa as forças de terra para o exeroicio firlanceiro 
de Hl27 •. . 

N:~ corrente sessão, é a primeira das leis annuas qtie .a 
outra Casa do Congresso Nacional envia a esta, para a com~ 
potente revisão, Estudando-a, com aquelle. cuidado que se 
faz mistér em assumpto de tamanha impilrtancia, a CommisM 
são julga rlão lhe caber o direito .de oppôr qualquer cspecic de 
embargo· ti. sua adopcão, pura P. simples, conheciclos. como sllq 
os. impedimentos financeiros. do .momento fl uma vez que, 
mesmo tal qual se apres~:~nta. permitte manterMRe a continui
dade indisperlsavel, na. instrucciio doR quadros. e da tropa. E' 
ve1·clade que essa instruci;ãó, assim ministrada, oom as uni
dades t>lementares das armas. combatentes. redtJzidas :ltl 1n~
nimo absoluto, é penosa e insufficiente, maximé !'lo que se· re
fere á. fórmacão .das reservas: mas teremos, ainda . uma vez; 
que nos resignar ao imperio das circumst.a(lcias. Tsto ao 
méni:'s servirá pum nccentuar a' cor.•t:rn-marcha r:lr.cislvà c!o 
Br:1sil no sent.ido do ExerCito minimn -- ftq1.1Pllo a que; sob 
determinados aspectos, . o. General 13ri3saud-n~~maillet, em 
recente estudo, denomina de "simples fachada": emciuar1t~ 
outros paizes. mais avisados t.alver. do que nós. marcham erri 
accfllci'ado para o lt:i:ercito ma:rimo - o que tP-m. por e:terri'-' 
plo, o 11umero de suas grandes unidades lgunl :i somma das 
que compõem os das potencias visinha~ e ami~ns. de certa 
impol'l.nncia, acarretando uma despe:>:a annual rio mais rle 
cint•o mil:hões de pesos, unicament~ em soldos. ~l.upas o for-
ragens (plano Coronel Molina). · 

Mns, voltemos .li these de que acima tratamos. A partir 
de 1921, anno para o qual foi fixado o effect.ivo das forcas de 
terra em 4<1. 000 Rol dados. a regressão comecou. marcar!do .o~ 
Pai• lamente, para o anno de 1925 seguinte, anenM 40.393,- os 
quues vieram a cah ir em 30.393. no oorren te t-xercioio, .nu.: 
mero que se pretr.nr.le conservar o mesmo r:o vindouro. se.:.: 
gundo a proposioiío da Camara. '!lJig a h l o !l'ra phlr.n tln nossa 
oontraMmarcha. DirMse-hin que de nntêmúo:_ trnr.nrnol-o. para 
offérecer formal c insophiRma.vel cnnf.Mt.n~llo :a hitlencionice; 
mais que suspeita. rio nosso armamentismo.-. •'· - • 

A realidade ó quo somo~ nm · povo ~incérn'mente pacifico, 
todo ·cheio dos mais nlcvnnt.ndos idenos da .hnrnanif.arismo e, 
portor!t.o, profundnmentc. irrevo.cmvclmrntn. · inriomonth•el r.om' 
propo~if.os. ostrmsivos ou secretos. do prer.lominio: pov0: que 
toma dn actividade militnr, unicamente n parcelln que-lhe ltn~: 

• 
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'põe o. naturai.insLinclo C:r. PI'Opl'ia eor.~Qrvnciío, mantendtJ .;;1a 
1'01'~11 armada pcrmar.'enlu, !IãO l'.OlOO llP.Pill'C!ho d~ COffi,Pl'OS.., 
são c:: fl•ur:u/cuta um caca :i pa~ do . ContmenLo .;ul-amerJCano, 
cujo mnlot' lr'IWlo de terra, alf:ls, forma prPrisamente o as
senro g()ograt>llicn de sua sobcr·ania, mas tão gó como escudo 
preservador dessa soberania c da ordem const.itucior:al que 
IfVi't:!.tnente adoptou em seu r\tu:t.o politico. 

No~ povos com semelhante feicão internnci'lnal, é forcoso 
re~onh~cer: o F.xr.rcito, imbuir!o rle elevado espirita defensivo 
que dimana de sua cat·ta fur:darncntal, é e será, t>xclusiva
montc, a w·nndc escola pola qual passam os jovens cidadãos 
comrriptos, afim de incorporados .ás unirlndP~ .da t.ropa o dOJ:I· 
~0r.vil;us auxilia!'cS, r·eccberern n pt·epnraçfto indisr~t•nsavel il!l 
cumili'iintmto de seu maiO!' dúvcr c!vico. . . 

Feita~ estas l;ór!ddracões, a Comml;;st!IJ de Marrnha e 
Guerra concilie esfe pat·ecer dacln~nndo que ncccita intcgral
mont.o o proposicüo cm csludn~, a IJUDl ,julr,a Jherccer a ap-
provur,:jo do Senado. · 

·Snl~l da~ Commissiles, 2G d•! n~r,~.lo dr 1.926. - · Pr.lippe 
l'rh •itírl('Presidcnl c. -~ OarlfJS CiJI!alr.anti, Reltttn: ........ ~·om·es 
da,q Srm/,J.~. ··-· .1/en,de~ ?'aVfJl'I'JS, -- .o\ l!l 1primlr, 

PllOI'Nli;_:,\IJ I)A r..nfAR.r\ DOS llfl:PUTADOS !'1. 7, DF 1921i, ~ QtJR SE 
REFF.!lE O PARECE[! SUPRA 

... , O. CongresP.o Nacional .decreta:. 

ArL. 1. • As forças de ter·rn pnr•i,·o ex~;·cil'.io ilc !027 serão 
con:>titn idas: · , 

.. ·:1.1) dos offlciaes do Exercito acl.ivo constante~ dos diffe
rerltos quadros.· .das. at'mas e. serviços, de accOrdo,. quanto. ao 
nunull'~), oom as exlgenoias dn organiza cão do tnnsrno Exercito 
em tempo de paz é regulamentos dos ecrviço; orn om vigor;. 

· ·. h) dos ófficiaes rJos cxtinctos corpos de intendentes (de-· 
cret·3 u. 14.385, de 1 de outubro de ·1920). de·der~tlstas e de 
pjç,npnros (lei n, 2, 924,.. do 5 de ,janeiro de 1913) : 

·· 'a1 .dos officlaês da .1• clnsse da reserva de t• Uniha em.' 
.scrvi~b no Minislerio eh Guerrn. do ncoórdo com· o decreto ' 
n.' s·.alí.2;.de 2. do otrhlbt•o de 1917, ·~ mais cinco primeiros ou 
st:'gundos tener.if.es de qunesquér das r~servns pnrn commaridar ' 
os dr.stncamentos de fronteiras;. . . 

d) ·dos officiaes da 2• classe da reserva de 1' linha e dos 
d!l .1!' llnha.,-·betií oomo dos aspirantes a .offlclal, em Mm.mlssiio 
das mesmns reserva5. convocados pnrn eAtagios o pnriodos de 
in~t!'uoçito, 'dll ·acMrdll ·Mm o !'IJS'ttlnm.erito · para ·o. CrJrpo de 
Offilliaes de Reserva (decretos r:s. 15.1.79, 15.185·-o· 15,231, · 
respcct.ivamenf.e, de 15, 2.1 ~ 31 q~, dez.embro de 1921); 

c) do~ aspirantes a 'o:fficinl do Exercito activo; 
. :fl ele .(50 nlum"noA dn Escola Militar, inoJugivo oR do r.nrso 

pro,par~f:ºrt.c!i . . . .. . , . .. . . . .. : . 
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J) dm: alumnos da Bscula de ::i;u·g-onlos de Infantaria, que 
nüo pertençam aos corpos de tropa o formações de 'serviço; 

it; do ü22 sargectos dos quadros dp instructot·c=:, de topo
gJ·aphos da Carta Geral da Hepublica e de auxiliar·es. de es
cJ· iptu ctos quarleis-gcneraes, repariii:-ões e estabelecimentos 
militures, iucluidos nesse numero os amanuenses que restam 
no quadro extincto pela lei r!. 4. 028, de 10 de jl!-neiro de 
1020); 

i) de 30.393 praças, dislrihuidas pelas unidades da tropa 
e format;ões de serviço, de accõrdo com os quadros dos cffe
ctivos OJ•camentarios c de instrucção; 

i; de 2. 000 praças, destinadas aos serviços espociaes, es
tados-menores c contingentes dos estabelecimentos militnt•es 
de cn~ir.•o ou fabris e destacamentos de fronteiras. · 

Art. 2. o o effeclivo das forças de terra poderá ser ele
vado: 

a) de 15.000 resei-vistas de 1' e 2' categorias. para as 
manobras de grandes unidades, ou de 3', para o periodo de 
instrucção intensiva nas guarnições or.'de não houver grandes 
manobras. tudo de accórdo com o regulamento do serviço mi
litar, e cabendo ao Estado-Maior do ·Exercito, determinar as 
regiõe~ •. circumscripções ou zonas onde deve ser Ceita. a con-, 
.voca~ão; 

u/ ao effectivo regulamentar da organização de paz, em 
circnmstancias especiacs, si a segurança da Republioa o exi- · 
gir. recorrendo-se ao voluntariado ou á convooacão de reser
\'istas, de 1• e 2• categorias; 

cj ao cffectivo de gueun rm ."nRo de mobilização. 
·Ar! .. 3. o A praca ou ex-praça que tendo feito concurso 

para provimer:to de cargo federal, haja sido julgada habilita
da, ttJ,•á, em igualdarle do condições. preferencia na nomeação. 
Cont.lnuará, porém, no servit;~o militar, até a terminação do 
seu tempo, si estiver na actividade e r.•ão fõr engaj3da, fican
do, ~m oondi(!ões identicas ti~ do que .iá occupavam. cargos 
antes de sorteados . · 

Art .. 4. o Por occasião das manobras annuaes, o Presidenté 
da Republica poderá convocar, por ir.otermedio do Miniaterio 
da Guerra, o pessoal necessario da 2• lin'lla, -a ,JUIZO do, Estado
Maior, em todas as localidades onde seja passivei applicar os 
convocados nos sorviçns proprios da mesma !iniba. 

Art. 5. • Revogam-se as dlsposicões em· contrario. 

Camara dos Deputados, 4 de agosto de i'9211, - Arnolfo 
llodrioue.~ de Azevedo, Presidr.rlt.e. - Rau! de Nornnha Sá 1° 
Sacr!:tnrio. - Ranulph.o Boca1JU.?Jfl. Cu'nha;·, 2' Secretario.:_ 
A'.impr!m'ir · , .. · 

N. 196- 1926· '~' < 

· O major grarlnnrln. rnformnrln r.lo ·Exercito Tbeodomlro 
' de Arnujo e Silvn. como funccionnrio do· Denàrtamento · do 

• 
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Pessoal du ULtel'l'U, onde esl.ú üwumbidu da conl'occão do Al
n!anack ·do ro~JJccliru UJinisl.ot·iu, solicita do Congresso Na
mona•l o pagamento da importunciu corl'e~pondento á dil'i'o
ronou euLro o~ reneinwulo:; que pcJ•ccbc, desde :1923

1 
e os do 

posto de capitão da activa, a que se julga com dire1to, ·e:c-v·l 
das disposir;ões legues que cita e a exemplo do que se pratica 
no Ministerio da Marin lla. 

Ouvido o Governo a respciiu. informou o Sr. Ministro 
da Guerm que tendo aquelle of1'icial, em· requerimento de 30 
de janeiro e 1 o. do rnarr;o de 1923, solicitado o pagamento da 
unportanciu acima referida, foram taes requerimentos . in
deferidos, em vista do disposto no orr;.amento desse anno; por
quanto, na: verba 8' - Soldos e gratificações do ofl'iciaes -
Diversos serviços - foi fixada para ofi'iciaos reformados 
exercendo funcções de e{[ectivos, a gratificação mensal': de 
HiO$, do posto do 2" tenente ao de capitão e de 200$, do· de 
major ao de cot·one 1. · 

A Commissão de Mal•iilha e Guerra, tendo exa:minado cui
dadosamente o assumplo, conclue que á vista do ·dispositivo 
formal do orçamento citado, outra não poderia ser a solução 
administrativa delle. obrigado como é o Executivo a cumprir 
os dispositivos lega·es, applicundo-o~ aos casos sujeitos á sua 
decisão: · · · · 

· Entretanto, .é forçoso convii· cm que a manifesta des
igualdade de tratamento posta pelo Con)'resso Nacional na 
traduccão do seu pensamento de econom1as, foi, em relação 
aos officiaes reformados exercendo funC~cões propriamente 
militares, aberrativa de seu espirito sempre orientado segun-
do os princípios da equidade, do direito e da justiça.. . 

De feito, reduzir como reduziu em 1923, parcialmente os 
vencimentos do,; ditos officiaes reformados, os quaes Lodos se 
acllavn:rn em identicas condições e sob o regimen do decreto 
n. 2.290, de '13 do dezembro de 19:10, sómente do posto de 2• 
l.enente ao de coronel, para lhes dar gratificações arbitrarias, 
pro labore, deixando os generaes. naturalmente menos ne
cessitados, no goso . pleno dos vcnc,imen~os, d,!l actividJ!de. é 
t·ea!monte crear em favo!' destes uma· s1tuaoao de desigual.: 
dade e privilegio que se não compadece com os preceitos con
stitucionaes que adoptámos. 

Accrcsce que, no Ministerio da Marinha, os vencimen
tos elos officiaes reformados preenchendo cargos previstos em 
regula-mcnt.os, são como si da activa fossem; para o que, ha 
no respectivo orçamento verba e~pecial para cobrir a diffc
renca entre taos vencimentos. 

· Em consequencia, a Commissão entende ser nltendive! o 
L'equet•imento. em apre~o. Di'J'ereconí:lo â consideracão !lo Se
nado o segumte 

PROJI!C'I(J 

N. 55- 1926, 

O Congres'so Nacional der.weln: 

Artigo unico. Fica o Governo autorizado a mandai' pa~ 
gar ao ma,ior g'racluarlo Theodomiro de. Arnujo e Silva a dif~ 
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t'et·cnca do vencimentos que apurar orúro o que aquelle offi
cial recebeu na qualida:do do reformad<l, incumbido do Alma
naok i\Iilitar do Ministerio da Guerra, e o que devia receber 
como capitão da activa, encarregado do mesmo serviço; re
vogadas as disposições om contrario. 

. . Sala das Commissões, 2G de agosto do 1026. - Fclippc 
Schmidt, Presidente. - Ca.rlos Cavalcanti, Relator. - Soa
res dos Santos. - Mendes 7'avarcs . .. 

A' Commissão de Finanças. 

N. f!J7 - 192ü 

A Commissiio de Marinha• c Guerra tendo ·estudado com 
a. devida attencão a pretenoiio do capitão de fragata .commis
snrio, reformado, Wandcrlino Zozimo Ferreira da: Silva, vem 
sobre a mesma cmittir o seu parecer: ., . 

.. . Tendo o peticionnTio requerido e <lbtido sua reforma. em 
setembro de 1914, permanecia em tal ~iLuação, quando, após 
cinco annos, foi . promulgado o decreto. legislativo n. 3. 788, 
de 3 de outubro de 1919, cujos termos vieram dar-lbG o di
reito de reverter ao servico activo, visto pertencer ao numero 
dos que haviam passado pwra a classe .dos reformados, volun.:. 
tariamente, sem haver attingido á idade da . compulsaria e 
para perceber . maiores vencimentos do que naquella situa
ção, na fórmw prevjsta no citado decreto legislativo. 

Ouvidos o almirante e o consultor geral da Republlca. fo • 
. ram ambos de parecer que, e~a incontestava! o seu direito em 
face . da lei posta· em vigor, conf<lrme · consta da. informação 
junta, prestada pelo Governo e sómente por isto, pensa a Com-:
mlssão que deve ser deferido o requerimento do orticial em 
questão, offerecendo á oonsideràcão do Senado o seguinte 

. . . - .•. J 1-•. 

PI\OlBC'OO. 

N. 56 - 19!6 
• 

O Congresso Naciona.l decreta: 

.•, 

.. 

Artigo unico. Fica o Governo autorizado a fazer a rever.: 
são ao serviço activo da Armada, no qua!dro a que pertencia, 
do capitão de fragata, commis~ario, reformado, Wandcrlino 
Zozimo Ferreira da Silva, nos""termos do dem;•eto legislativo 
n. 3. 788, de 3 de <mtubro .de 1!!19; revogadas as disposilj)cs 
em contrario. · · 

· Sala das Commissões, 26 de ago~to. de 1926. - Felipppe 
Schmidt, Presidente. - Oarlos Cavalcanti, Relator. _.:. Men-
r:ter Tavares. - Soares dos Santo1, vencido. ' 
. • ·A' .Commfssllo de ~nanoas. · · ' ·•'· 

• 
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São igualmente lidos, postos em discu~siio, que se encer-
rai sem debate, os seguintes · 

PARECERES 

N. :198 - :1926 

A Commissão de Marinha e Guerra para emiLtir pat•ecer 
sobre o requerimento n. :11, de 1926, do sargento reforma:lo 

·do ]l~xcrcil.o, :J!'olinlo Mourão do~ Santos, solicitando para· ser 
contemplado !JO favor de ql!e t.rata a lei n. 4. 798, de janeiro 
de 1924, prec1sw de esclarecimentos do Governo, por interrne-
dio do Ministerio da Guerra. : 

Nesse sentido requer que a Mesa do Senado tome as ''na
cessarias providencias. 

Sala das Commissões, 26 de agosto de :1926. - Felippe 
ScMnidt, Presidente. - Soares dos Santos, Relator. - Cllll'
tõã Cavalcanti. 

N. :1.99- :1.926 

A Commissno de Marinha e Guerra, para habilitar-se 
convenientemente a emittir parecer sobre o projecto do Se
nado, n. :140, de :1925, requer informe a respeito ·o Poder 
Executivo, por interrnedio do Ministerio da Guerra. ·. 

Sala das Cornmissões, 2G de agosto do :1.925. - Felippe 
Schmidt, Presidente. - Carlos Cavalcanti .. Relator. -- Soares 
dos Santos. -Mendes Tavares. 

PROJECTO DO SENADO III'. 140, DE 1926, A QUE BU: RU:FU:RB: O 
PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1.• O pessoal do Laboratorio Chimico Phármaceuti
co Militar será o da seguinte tabella: · 

' :1. secretario : 

Ordenado. · . 
Gratifica'ÇiiO. 

, :1. almoxarife: 

Ordenado .• 
Gratifica'Çílo .. 

: ·:1. sub-secretario : 

' . 

..... 

t I I I I I I 

I 1 I I I I I 

800$000 
400$000 

800$000 
400$000 

Ordenado. . . . ....... . 666$666 
333$334 Gratificaçlio. • I 1 I • I I I 

' O o 'I -,' 

H :r..00$000 

14:400$000 . ' . . . . 

12:000$000 
' .. 

.·.·', 
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1 JJibliolhecario-arc !Jiv i~lu: 

Orclcnudo. . 
Gratil'icu~ão. . . 

ti ]J!'imeiros ol'i'iciaes: 

Ordenado. 
Grutific1.1:cão. 

8 ·segundos ofl'iciaes: 

Ordenado. 
Gralificacüo. . 

10 terceiros officiaes: 

Oi·denado. . 
Gratificacão. 

i. porteiro: 

....... .... ' 

• •• o ••• 

• o ••• 

• • o ••• o 

• • • o •• 

• o ••••• 

• o •••• 

Ordenado. • • . ..... • 
Gratificação. . . . .. . 

1 ajudante de porteiro: 
Ordenado. . . . ...... . 
Gratificação. . . . .... . 

2 r.onl.inuos : 
Or·denado .......... . 
Gratificat;ão . . ...... . 

G manipuladores-chefes: 
Ordenndo . . . . .....•.. 
üratificac.ão • . . . ...... . 

1:!. manipuladores de 1' classe: 
Ordenado . . . . ....... . 
GratifJCaçüo . . . . ..... . 

H manipuladores de 2• classe: 
Ordenado ........... . 
Gratificaçiio' . . ....... . 

. ' ! 5 ma~., :puladores de 3" classe: 
Ordenado . · . . ......... . 
Gratificação , . . ...... . 

1 Q praticantes de 1 • classe: 
Ordenado . · . . ....... . 
Gratificação . . . . .... .. :' 

10 pr<Hie~nLcs de 2" classe: 
Ordenado . . . . ....... . 
Gratificação • . . . .••..• 

12 prai.J,~ant.es d!l 3' classe: 
· o~.~lenado . ; . · ......... . 

· GN.tificacíio • . • .. ... .. 

531,S33<i . 
2Gü$00ü 

533$331 
266$555 

. fi66$G06 
233$334 

o\00$000 
200$000 

400$000 

9:000$000 

76: soo.sooo 

67:200$000 

7~:000$000 

200$000 7:200$000 

333.$334 
166$666 6:000$000 

333$334 
1•66$666 12 :000$000 

. 666$666 
333$334 72 :000$000 

533$334 
266$666 115 :200$000 

466$666 
233$33 4 117 : 600$000 

• 400$000 
200$000 108:000$000 

333$334 
H6$666. 42:000$000 

.200$000 
100$000 36:000$000 

166$666 
83$334 36:000$000 

' 
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~ ccnf('J'o.ULcs: 

o~denado • . 
HraUicacão • 

<I CllCIIlXOtl.dOrCS: 

......... 
0 0 O t O 0 O I I 

I f t t >' I t I t t t OrdoLado •• 
Gratif icacão . . . . ..... ' . 

~ carpinteiros: 

CJrdenaào . . . . , ....... .. 
Gratificação ... ······· 

i milcllinisla: 

Ordenado . • . 
Gratificação . 

1 ElCC( I'ICisLa: 

O!•dcnado . . 
GJ•atificaçiio . 

• l'ogtJ is ta: :.. 

OJ•denado . . . 
G!'&Lirica~:.üo . • . 

!? mo!HisLas: 

Ordenado 
Gratificaciio 

25 Eel'ventcs: 

Ordenu<lo . 
•. (lratil'icação . . . 

I t t t I I I t t 

• ...... 

O O t o O t I t t . ... ' .. 

• f ••••••• 

' ....... 

....... ' . . .... ' .. 

O I t I I I t I ........ 

·i00$000 
200$000 

300$000 
150$000 

300$000 
150$000 

333$33.i 
166$&66 

333$334 
166$6fi.G 

266&006 
133$334 

2·66$006 
133$334 

200$000 
100$000 

H :400$000 

21:690$000 

10:800$000 

6:000$000 

6:000$000 
'1 

4:800$000· 
~ 

\J:ü00$1}00 

90:000$000 

Arl. 2. • Tendo sido o Laboralorio Chimico Pharmaceu
tim Militar equiparado ao Hospital Central do Exercito 
peio 1111 .. 6!l da loi n. 3 .l1ti-i, do 6 de janeiro de Hlii.S, e este 
ultimo ú Directoria do Contabi !idade da Guerra pelo &I' Ligo 
63 dr. lei n. 3.ti74, de 7 de janeiro de 1919, quanto as dis
posições· constantes dos a1·ts. 6, iS, 20, 23, 24, 27, 2S, 34 e 
ilri do l'cgulamonlo desta ultima reparticão, approvado pelo 
dccrci') n. 11 • 853 A, do 3t do deT.cmbrc. de 1915, achando:..se 
pc.!s fll'.Jiparndos nas ·vnr.tagens enumeradas nos citados ar
tigo~ r-ara todos os cffeilos, cguniadas as vantagens do pes
soal I !ln lado do Lnboratorio Chi mico Pharmncoutlco l\lilitar 
ao~ funccionarios da Directoria da Contabilidade dn Guerra, 
rom u.; ''antagens contidas na tabclla acima. 

Arl . 3. '' Ficr. ass~gurado aos ncluaos :funccionarios do 
LauoJ•ntr.rio Chimic.o PharmnccuLico :MiiliLar o direito de 
npr·t•vei!.amcnto nas va.gas qno so derem, pela maneira se
gtJin: c: a de sub-sccl'clario, pelo actual escrevente de 1• 

S.- Vol. V 2a 

.. \ 
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0!asse eom maior antiguidade de scrvico no Ministerio da 
Gual'rn; as de primeiros officiaes, pelos actuae~ escre.venles 
de !' c.asse, pelo manipulador de i" classe em servico na se
('teLUJ'ia ha mais .de 18 annos c pelos actuaes escreventes de 
~· Dh•~Sf', respeitada a antiguidade de classe; as de segundos 
ofL e1a~~. pelos actuaes escreventes de 2• classe nB.o apro
veJtadn;, pelo manipulador de s• classe em serviço de escri
pt.~ ba ruais de 10 annos e peJos praticantes das diversa:; 
elasses em serviço na secretaria ha mais de um anno; as de 
tr.rceJr·;;; ol'i'iciaes, por outros l'Lmccionarios julgados aptos 
para n servico e por pessoas estranha;, á repartição, tendo 
prdf:!r·•mcia as que já tenham servido gratuitamente ou ser
vido em outros cnrgos anteriormente, no lai:loratorio; as de 
manipuladores chefe~ pelos manipuladores do 1" classe mais 
antigos e pelo actual manipulador encarregado, como tech
~mo, du secção de perfumarias;· as demais vagas de manipu
•,ndores e pratisantes serão preenchidas por accesso de classe 
r~sp~nadn a devida antiguidade; a de continuo, pelo· serve:t~
tc Já em serviço identi.co no gabinete do director e as de 
cor:Cereutes, por accesso entre os· encaixotadores. 

Jo. rt. ·4 . ' O pagamento das vantagens da eqiliparat;âo re
snltanl.e.s das leis citadas e da que trata o art. 1•, dadas as 
conditõcr.J. financeiras da Republica, será feito. apenas a. con
l.a"' de 1 de jalleil•o de 1'926, de modo que os funccionarios 
dn lab11ratorio, percebam no exercício de ·11)26 as mesmas 
'Vanta~wns que estão Sflndo concedidas actualmente ou as que 
venbam a ser concedidas aos funccionarios da Directoria 
de Contabilidade da Guerra. 

. Art. 5." Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala das sessões, 24" de novembro de 1925. - Paulo de 
lt'runtin •. -. Mendes Tavares. 

Justificação 

. Não so trata na pmsente en1endn de uni au~"'l'lento de 
\·euc,ll'Jentos. Absolutamente não. Trata-se tão some'noo de 
~ornar effectivo wm rtugmento jd deterrnimado pelos disposi-
l'l!JÇB legaes citados na emenda. . . 

C r•Timeiro dos quaes equiparou o Labot•aiorio Cbimioo 
Pha1•mnceutico !;\lrilitm· ao Hospital Central do Exercito c o 
seguud''• este á Contabilidade da Guerra, eollooando, poie, DO 
me.::mo mvcl, as Lres repartir;.ões. A emenda visa torna~ 
cxplictto um au~mentn implicitamente já decretado. . 

.E~.ta emenda é a reproducoão da que foi apresentada no 
ercnmr.nto para 11}22, m·cnmento 'betado pelo então Presiden
te da Republica, Dr. Epitacio Pessôa. As Commissões de Ff
nunçus, tanto do .Senado como da Camara, foram unanimes 
cm. !'<:•cnnhece1' a .iusti{~a do rJ!!e essa emenda dispunha. E o 
Sr, D1~. Epitacio Possôa, referindo-se a todas as medidas 
Julgadas por S. Ex .. cont!'arias á justiça, silenciou, entre
tr.nto. eohre essa emunda o que prova tel-a achado razoavet 
.e ,justa. Q,uando o Co~esso votou a Jei.de elnergencla, essa 
emenda fm reproduzida, merecendo pn!'ecer favoravel e una~ 
nime (la .Commissão de Financas desta ·Casa. Ficou, entre
Uwt~ a ultima hora, combinado que tndas as emendas dessa 

• 
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M.Lut~.l!U, seriam al'astada•s da loi, para a sua passagem ra
plçla 1111.8 duas casas do CongJ•esso, J•eservando-se a reprodu
é~iló dUs mesmas .p!lJ'a a novn lei orcamentaria,. o que n1ío 
!oi tuallzado e que agol'a pleiteatn os funccionarios civis do 
la.bcralt•J•io. 

A e!nenda ug·ora rlll 11ovo submetUda á votação do Con
gresso Nttcional (pois que esLe jâ a examinou e julgou digna 
de aP.provacíio) como i'icou dito, nada mais visa que tornar. 
llffwtivo um direito já an!paraao e assegurado, apenas cóm 
um !JC!q neno augmento d·e pessoal, em vir Lu de da creac.ão ·da 
.~• dl'.·i~h.o, do almoxnfirndo e de outros serviços e princi
J.Iaír;JeJHe do desenvolvimento sempre crescente de sua in
rlust.L'ia tJI1ur11laceutica. Mesmo, porém, que se tratasse de 
lltn dll'!'ito, 11ovo agora ·Porventura instituído na medida 
orol)u~L: - mesmo assim, deveria a emenda ser approyada, 
t.a&enàa, aomt.. esUi no proprlo critcrio preestabelecido na 
Comnn~!lio de Finanças desde o anno de 1912·2. Ora, si a 
ornendtt mereceu approvacão em dezembro de 1921 e em 
ln~;a<lo ~t 19~2 - agora com maior razão, deve ser approva
/;11., jJt\J'QUe o urt. 3", estabelece que o pagamento seja feito, 
·flljo dt: data da equiparação c sim de 1 de janeiro de 1926 
er.t dúmte. 

CiltlVCtl1 accenluat• mais nma vez que o augmento de 
ac.spP:•a é diminuto, pois se trnta de mat,erin já resolvida 
pelo Cl'ttgJ•esso .. 

Jl. Camnra dos Deputados .iiÍ cceitou uma emenda man
t1~J;ndo mcor.porar o augmento da tabella Lyra aos venci
tnól'lto& dos professoros do 1\linlstorio da Justiça, all~gando 
Mó l\i\Ver accrescimo de dcspoza, desde que .lá esses profes
l\Ort~~ r t•cebinm a imporlanein global n que fica;vam elevados 
os setls vencimentos. 

L.' 0 caso dos funccionarios de q•.:e Lrata a presente 
emenda. · 

t•elos "'randes servil)os que presta o Laboratorio Chimico 
Plml'maceu'lico Militar. eújtt produoC,1io augmenta de anno para 
ll!lno, ·sracns â actividade de seus esforçados serventunrios -

·I'II!Til tnerecem estes o amvaro e protcco!io que a medida de
t.erwina. 

]i;' pois, de esperar .. que o Senado mais uma vez approve 
a pre~l'nte emenda. 

Silla das sessôes, 24 de novembró de 1925. - Paulo de 
i·r(,U:hl. - Mendes 'J'ava7•es. 

O Sr. Presidente- Está terminada a leitura do expediente. 
NiiLl lla orndores inscrlpto~. 

O Sr. Monfz Sodré - Peço u palavra. 

O Sr. Presidente - .Tem a palavra o Sr. Stmador Moniz 
Sodré. 

o Sr. Molli:& SodrtS - Sr. Presidente, só por uma Ironia 
da snrte. por uma vinganoa do destino, visando castigar as 
iniuAI.iça~ revolt.il.ntes que aos seus adversarias. mais dignos 
~ '!eno~ i'iz.:-ra o !!'!'ande brasileiro Sr. Ruy Barbosa, nos im
pr.to~ itlconsidei•ados das immensas paixões que o queimaram, 
~ó por ca~tlgo divino a essas inJustiças se me abriria a op
portunidade de, neste plenario, ser eu quem viesse de publico, 

.·,' 
" .. ' 
.r', 

··.··r': 
: ,• 
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~uluwncnwnLe, perante o paiz, defender u memoria do egregio 
citladftn contra as oJ'fensas que ora lhe são lunçadas por 
nq:.wllus que P,ro~uram galyan!zar o criJ_ne monstruoso dessa 
l'C1r•J'Illtl congtltncwnal, attribmndo .. a as 1déas externada~ pelo 
insigno cou'~Litucionalista a quem, aliás, nunca me ligaram 
lar:os de afJccto pessoal, nem de solidariedade politica, a quem 
nfi'o consagrara sentimentos de admira~:ão siuão pelos dotes 
exr:r.pcionacs do ~cu nutayel e prodigioso espirito. 

Mas, Sr. Presidente, sinto na minha consciencia de ho-
. m~:m J~Sto o ciever de não deixar passar s~m mais um protesto, 

a hás· 1a í'UJto nesta Casa peln nos::;o enunente collega repre
sentmil.e da Ballia, o Sr. ·Antonio Moniz, sem mais um novo 
orotesto cont.rn essa balela, insistentemente repetida, de que 
~tão malsinada reforma, reflete as idéas revisionistas do genial 
bahiano, 

Limitar-me-hei, Srs. Senadores, na demonstração da in
justiça maxima que se faz á memoria de Ruy Barbosa, tOl·
nando-o solidaria posthumo com essa revisão, limitarei a lêJ• 
ajwnas curtos e rapidos trechos de S. Ex., onde se vê que 
e le, ou abjuraria de · todas as suas creanças, daquellas que 
contitituiau• o melho!' da sua gloria, ou formaria ao lado da 
o~po~ição, int!·epida c i~te!.llcrata, que combate COif! yivo pa
trwtn•mo e flrme convJcçao essa reforma verdaae1ramento 
indigna da nossa cultura moral e jurídica. 

Na demonstração da minha these, Srs .. Senadores, cin
gir-me-bel aos seguintes conceitos de Ruy Barbosa, que sú 
por si são bastante concludentes. 
. No· seu programma de Governo, exposto na Bahia, llomo 

candidato civilista, S. Ex, teve opportunidade de traçar as 
itléas capitaes do seu revisionismo, e então proclamava o 
lllustre brasileiro: (LIJ) : 

"A essa harmonia poderíamos chegar, é o ,9Ue me 
parece, reunindo, opportunamente, uma convençao ana
Joga á nossa de 22 de agosto, convocada, porém, com o 
a jusLr., estipulado entre os seus promotores, de niio 
serem, nos seus debates, objecto de proposta de reforma 
as di8posições constitucionaes." 

Vr;Ja hcm o Senado, Ruy Burbosa uccentuava· que elle só 
poderia tier revisionista, estabelecendo-se como base para a 
reforma, a intangibilidade das seguintes disposições constitu
cionacs: 

"L" As que declaram a forma republicana; 

2," As que instituem o principio federativo; 
···············-····························· fi." As que attribuem á justiça o conhecer da consti-
tucionalidnde dos actos legislativos;" 

Huv Barbosa achava qüe niio poderia ser objecto de uma 
revisão' const.Hncionnl o principio· que· at.tribue á Justiça o 
conhecer dn coMtit.ucionalidadc dos netos ·legislativos. 

E quanto nos rlircitos individuáes, dizi!l S. Ex.: 
"Onf,J·oRim a dcciaJ•ncão··dos direlto·s sárantidos na 

Constituição, nrts, 72 e 78, aos brasileiros o aos estran
geiros no Brasil residente!, ruio se' admittia reforma 
senão am.pliativa, • · ', 
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De maneira que, ao .publicista que, pugnando pela re
visão consti~ucionul, estabelecia que, entre varios pontos q•.Ic 
devem ser intangiVFlis cm qualquer obra reformisla da magna 
lei do paiz, está o de se manter intacto o poder supremo 
do Jmliciario na interpretação da constitucionalidade dos 
actos emanados do Poder Legislativo e do Poder Executivo; ao 
publicista que estabelece que as garantias consagradas nos 
arts. 72 e 78 da Constitui cão da Republica, que asseguram os 
direitos dos cidadãos, não se poderia admittir qualquer re
foJ•ma que não tivesse o intuito ampliativo, a este publicista 
se lan<:a o apôdo de que pleitearia ou applaudJria uma re• 
forma que tem por fim a castração do Poder .Tudiciario na 
funcção prP-cipua de guarda da nossa Constituição e que 
ainda estabelece a restriccão das garantias individuaes, ao 
ponto de amesquinhar o habeas-corpus, reduzindo-o a um 
concei.to a que nem mesmo no Imperio elle havia sido limi
tado, não podflndo mais amparar sinão o direito physico do 
locomocão • · 

Quem é q·ue não sabe, Sr. Presidente, que Ruy Barbosa 
s,Jmprc reputou a amplitude que tomou o habea,ç-corpus na 
P.epnblica, uma das henemerencias do novo regímen, da qual 
sompre se ufanava ? 

Quem ignora que sempre proclamou que a maior gloria 
do nireito Constitucional brasileiro estava exactamente n1Jstcs 
dous princípios fundamentaes: o de ser o Poder Judiciado 
o interprete fiel da Constituicão e guarda zeloso dos direit,,s 
ind ividuaes do cidadão, cidade lia avançada das nossas libor
dudes contra os abusos de outros poderes, e o do conceito 
amplo do habeas-corpus, que a lei do Imperio circumscreviu 
sóment.r, ao constrangimento physico, ao passo que na Repu
blica elle se estende em defesa de qualquer direito violado, 
por illegalidade ou abuso de poder ? 

Pois bem, Ruy Barbosa ainda insiste nesla idéa, ac~en
tuando que o principio da intangibilidade do Poder Jullicinrio. 
da sua soberania como interprete da constitucionalidade rios 
netos do Poder Legislativo e do Executivo, que este principio 
utulnr é da essencia do proprio regimen presidencialista e do 
proprio regímen federativo. S. Ex. nllo se limitava ·a plei
t.ear essas idéas como sendo ultra-liberaes, mas. ainda. affir
mava que, sem esta funcoão precipua do Poder .Tudicinrio, 
tnrinmos golpeado profundamente o regímen federativo e 
tJ•ttnsformadci o regimen presidencial em uma verdadeira di
!JiadUl'a do Presidente da Republica. 

Vou mostrar ao Senado. 

"Neste confronto. diz Ruy Barbosa, as fórmas parlamen
tares levariam a melhor; porque mnis vale, no Governo, a in
stnhil idade que a irresponsabil i dado. M·as, com o systemn 1'e
dorat.ivo não se compadece as f6rmns parlamentares. A ello, 
na Repnblicn, se. liga essencinlmente o presidencinli~mn. a 
cujos vícios congeniáes temos de buscar. pois, o remedio nos 
'freio~ o contraposos elo mecanismo: n hr~>vlrlndr. dn rluraçfio 
do podor Rupromo; n inr!Agihilielndo rlo PrP.sirlonto; n lnrgn 
nut.onomin dos Estados; n po~ioão ornculnr ela .in~tiçn nn np
pl!caciio da I e! e nas questões de constlt!uoionnlidade." 

,, 
. ./ 
'' 
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Esse trecho é ainda do manifesto n que ba nouoo zne 
referi, onde elle discute o problema da revisão constitucional, 
fallando, como candidato á Prcsidencia da Itepuplica, aos sa1.1s 
patricios, na Bahia. 

Elle, pois, sustentava quo o contrapeso politico e contra~ 
fr•oio constitucional no nosso regímen presidencialista e fo,. 
derativo é exactamente este: o da funooão oracular da JuslicQ 
na npp!icaoiio da lei e nas questões de constitucionalidade. E 
conYllm aecentuar que o Sr. Ruy Barbosa, que, no comcca, 
era presidencialista, depois, dennte dos tristes espectaoulos 
que se desenrolavam no scenario da politica brasileira, veri
ficando que nossa fórma de governo nos Jev11va, em carreira 
vertiginosa, para o absolutismo do poder, já ~~ ia transfor
mando cm adepto do parlamentarismo. Em um dos ultimns 
trabalhos posthumos de S. Ex., em uma oonfcrenciu que cll!l 
não póda proferir nem acabar, publicada depois de auu morte. 
dizia o grande constitucionalista brasileiro: 

"Na jrresponsal:Jilidncle 'VIl() dar, I\;tturalme11te. o 
prosid~:mcinlismo.-· O preslden~inlismo si ni'ío em t~eorjn, 
pom certeza praticalllentP-, vem p. ser, de ordm~rJO, 
um syst.emu de governo irresponSflVel. Sao OS soMos 
costumes politicas dos Estados Unirias e o vlgm• da
quellu cxtraordinaria democracia p que al!i. esr.oima 
o presidencialismo desse cal'actAr, p~ra volta ao qual, 
aliás, de continuo lhe está fazendo forca 11 índole do . " reg~men. 

Alli está: a Sr. Ruy Ba11bos;;. sustenta, quando expêi~ o 
seu Ill'Ogl'l!mma l'evisionistn, que aos vicias congeniaaa do 
presit:lencialismp tornas de proollrar remeqios nos pontpapea·as 
do sen mec!lnismo, ropresentados, Prillcipí\lmente, na lal'!fn 
autonomia dos Estados o níl fllnllO~o dn .jllstic::~ coitJ~ fr~io 
nos abusos dos outros poderes, e os interesses da poht!C!J. m.
dir;enn, posta ao servir,o elessn famigerada revisãfl con~titu<'iO
nnl, investem contra a mrmorla rio inolvidavel brasileiro pnra 
cxpnl-o no paiz como o Inspirador intollootnai dn negregE.dn 
mntilnção da lei fundamental da Republlon. · · 

Mns essaR idéag, Sr. Presií\ente, for~.m sustentada~ pelo 
egregio brasileiro desde o comeco ~a Republica. proclamando 
sf!mpre a posir,ão oracular da .iusf,ica nas quesU!es de oonstf-
t.ucionalidadt>. · · 

S, Ex, .iá em 1893. nos "Actos Inconstitucionaes" mos.: 
trava que qualquer lE'são fJlif,q a esse principio basioo do 
nosso rcgimcn importava ein nmli offensa· ao reglmen fe-
dcrat.ivo. Ve,inmos: (U) ,, 

"A id~a prima dns feper;wões é a limitac~o do 
Poder J.eg-islativo pehi Oonstltuin~o e a exp'ans!Io do 
Poder ,Tudiciario como orgão .supretmo da hermeneu.: 
Uoa constitucional." -, .. , , ., · 

Ô ']H', 

E adiante: . 'i 1 

. ,, . 

"Assim, ando quor m.w ~c lnvant.à o principio fe. 
rlnrativn, a ~upcrioridnrlll rla Qonstif.uicfiq ás leia or" 
dinari~R roncr~t.isn.-sc lo~;to , na. funcoiío juctillií\1 ~ll 
I)Ustor.llnr ~ pmne1rl\ contra as segundas. 
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Dt maneira que ao ~scriptor que aftirmQ."l&, ser da sul>· 
5i.nnoia do nosso rl'gimen politico, reg.imen presidencilllist~L 
e federativo, o principio maximo da funcéão oracular. do 
Poder Judiciaria cama orgão supremo da interpretaoão da 
Magna Lei da Jle!)ublica, a esse constitucionalista se em
presta a sua solidatiedade com uma re.fo!'lma da Lei Funda
mEintal da pai7t. quo visa exac~a.mente restrin~ir essas fun
ogp(ls (jo Poder Judicil\rio, ao ponto de reduzil-o a uma ma
olljna quasi i11util 1.0 nosso regimen p_olitico, nos momentos 
de !n'ande m·ise por que atravesse a N~~Cão. E notemos, Sra . 
. Sonarloros, que 11 funcoão oracular do Poder J\ldioiario é mais 
. o! fi ciente o !Salvadora exaptam~nte nos momentos de crise 
. il'll'\. que se ~us:peJldem ~~os garantias constitucionaes; exacta
mente no momento em que o ~stado de sitio, abysmando a 
NncUo e llnrbariza!ldO a Republica, põe em perigo eminente 
o~ ~jrejt.os individna~s dos cidad.ãos. Ruy Barbosa mesmo teve 
!JI!Casiiio do i\Cet:lnLupr essa verdade. · 
' .f'ais. é exact!lnletltc nessa occ~sião, em que mais se pre

çisn do n.q1pnrc1 ~n !,~lar do Sup l'erno Tribunal, que a refor'ma 
constlttlPlPIHll ~stabelece que n sun accão será nulla, em favor 
dos cidadãos, deixatldo que se rlescncarleem sobre a população 
do pa.J;i 1 ndas ~s coleras e paixões do momento sopradas pelos 
capriciJps, pela vi nB'anca, !)elo panico dos dous orgãos poli
ti~os da NQCãP, sem nenhum corrcetivo legal, sem nenhum 
llnlJlaro juqiclqrio, set:n nenhuma protecção da justica. 

!lfilP preciso ir· além .r> ara defender a memoria de Ruy 
;f.lnr~lQSa dos· tlitrages · diar10s que lhe lanoarn nquelles que 
sustnntnrn qqe S. Bx, seria capaz de dar a sua solidariedade 
a essa nefanaa ecyisqo constitucional. 

Mos, ,iá que eu :fallei em Ruy Barbosa, j!\ qQe fallei dos 
Al~iv(ls QlJC a irnPI'onsa atira contra elle, quando o considera 
C!l!líl~ ele pre~>lar, se vivo, o seu apoio a essa obra negregada 
da mutllacão da mn!;n!l lei do paiz .. preciso, neste instante, 
trjlzcr ao conheci.mento do Senado e do Paiz, a op!niiio deo Ruy 
l3arboSI! 1'1 J:'Ospeito da imprensa, ~a i.mprensa digna, da im
. pransíl nobro. que refloc~e a consclencia dos seus concidadãos 
·I) consf,jtqe q elemento estavel em que se assenta e se es
triba a verdadeira democracia, e da imprensa venal, da im
prensa torpe, ria imprensa que pratica uma prostituição mais 
infamo do l[Ue a do messalinismo, vendendo a sua penna ao 
fiOVI!I'I10 •. Pllra a f]etuJ•pacão ria VPrrlade e insultos aos gran
fln~ bJ•nsiloil'os, que do[cndem com dcnpclo as principias car-
flrnos do rcgimen. 

· Tanhn cn1 miios, Sr. Pl'flsirlcnlo, um tra)Jalho de Ruy 
Hnd10sn .- "A Itnllr()nsn o o Dever dn Verdar:le". Era uma 
confer-encia gur. S. Ex. iria ler na Bahia, em lleneficio do 
'Abl'ign rins F!Illr.tR ;Jo Povo. na capital do meQ Estado. A mo-

. ]1•~1 ia nitn J"ifll'nlil.l.iq cru e S. Ex. terminasse o trabalho, nem 
lhe fizesse l\ leitura. Da SIU\ pronunciaoão, na B~~ohia, encar
rngou-se o seu discípulo dilecto o meu prezado amigo, o il
lu:>lro-Dcrmtado Sr. Jc.1iO 1\fangallcira; e a sua publioacão foi 
tell.rt upoz a morf.n do grnndo llrnsilf:'iro. 

O t.herna era ex:aelnmcnle este: "A Imprensa o o Dever 
dtl Vprdndo". nl'l'rn•lndo-RC t\ imprensa, dizia então o genial 
hn !li uno: 

''A impronsa é n visl.a da Nncão. Po1• olla é que 
n Nn1,•iío ncompnnhn o que ljlC pnssn no perto e ao 
Jong1•. en:wrgn o rzur: lhe mnl!nzom, devassa o que lhe 
llCICU!tnm o trnmom, coll1n o quo lhe sonegnm, ou rou-

,"\' 

"' ~ 
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·.! bam, percebe onde lho alveJam, ou nodoam, mede o 
que lhe cerceiam, ou dcst.róem, vela pelo qur. lhe in-
1 cl'c~sa, e se acautela do qne n ameaça." 

E mais aclcant.c: 

"Entre as sociedades modernas, esse grande appa
relho de elaboracão e depuração reside na publicidade 
organiznda, universa'l c pcrennc : a imprensa. Ell
mmae-a da economia desses seres moraes, eliminae-a, 
ou envenenae-a, e será como se obstruísseis as vias 
J•espiratorias a um vivente, o puzesseis no vazio, ou 
o condemnasseis :í inspira·cüo de gazes lethaes. Taes 

. são os que uma imprensa co'rrupla ministra aos es
pil•ilos. que lhe respiram as exhalacões perniciosas. 

Um paiz de impl'cnsa degenerada ou de$'eneres
cent.e é, portanto, um paiz cégo e um paiz m!Bsma'do, 
um paiz de ideas falsas e sentimentos pervert.idos, um 
paiz que. r.xplorado na sua consciencia, não poderá lutar 
com os vi cios que lhe exploram as institUJç!ies. 

Optimo, facilmente desanda, aqui, no pessimo. 
Quanto maior o bem, maior o mal, que da sua inver
~úo procede. Nada mais ulLil ás nacões do que a im
pr.msa na Jizura da sua missão. Nada ma1s nefasto 
fio que ella mesma: na transposi~llo do seu papel. SI 
o fiel der cm ladrão, nüo haverá. neste mtindo, la
driio tão perigoso. Porque bem poucos são os que dos 
seus guardas se guardam. Qttis custodiet custodes ? 
Sendo elles os n quem se confia a chave ou a vigi
lancia da caixa, rm se lhes inolinando o animo á pre
varicacão, o remedio .i {t chegará tarde, quando a mal-

, vcrsacão .itl houvtJr levado os malversadorcs ao senho
rio, a reduzido á sujeil)ão os enganados. 

Todo o bem que se ha~a dito, e se disse da im
prensa, ainda será ponco, si a considerarmos livre, 
tscnta !' moralizada. Moralizada, não f.ransige com os 
abusos. Isenta, não cede a seduccões. Livre, não teme 
o~ pot.ent.ndos." . · 
I I I I I I I I I I I I I I I I I I I o I I I I 1 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

"Tão pouco haverá bem mais arrisca'do a depra
.var-se cm mal do que esse bem dos bens, em uma 
nncão como a nossa, cujo Governo, de relae!ies ordi. 
nnriamcnt(>. axllnetns com os seus deveres, busca aparar 
ns luzes e correr os reposteiros sobre as .. scenas da 
SU1l hahilual immoralidade. · 

_ Tonos os rP.g!mens.quP. dP.scahem para o absolutismo 
vao entrando !ogo a contrahir amizades suspeitas entre 
os .iornaos." , 
I 1 1 O I I I I O I I I I I I o O .. I I I I I I I I I o I I O I O I I I I I O I I I I I I I I I I t I 1 I 

A expJ•cssão dominante desse:cosl.ume é a impren
sa, que nos governos dessn ·rormtlla constitucional sub
stitue, como ot•gão da imprensa publica, o mecanismo 
ria msponsnhilidarle ministerial nos. pnizos parlamen-
fnr·cs. . · 

"Ern mis!.éJ'. pois. innfilizar a imprensa, Urando a 
viriliclnrlr, I' mn~rnlnnrlo-n n'almn. ,janct.nl-a do pés e 
mãos, pnrn nno ntnca·J'. nr.m J'rsisl.it', nvezal-n a pOr 

' lo,la' de uls·ibobo c cnsn de cncobridcirá, onde os go-

•••• 
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vcrnos sobrcve~l.i~~em os rrhuços das suas mascaradas 
e encant.oar, com as prezas dos seus et•imcs, a verdade 
rio seus actos. . 

Converter o nosso ,jornalismo, todo, em feira de 
chntins, certo que o não poderiam. A melhor e, com 
probabilidade, a maior parte della escaparia do ver
gonhoso industrialismo. 

O calculo. porém, está cm que. encravados alguns 
fócos de pest.ilencias no meio rio povoado, todo elle, de 
gráo a gráo, se vall apestando. 

Mas o fino ria nsperf.rzn cnnsisUt•ia, principalmen
te, em que, constestando a' imprensa com a imprensa, 
fronteando com a imprensa veraz a imprensa professa 
na mentira. aoulando contra a' imprensa incorrupta 
uma imprensa rle t.odns as corrupções, lograria este 
aystema desatinar n opinião publica. deixai-a muitas 
vezes indecisa' entre o rosto da verdad€ e o da mon
f.ira. ou, muitas outras, induzil-a a tomar a pista falsa 
pel:l verdadeira. 

Nest.as suas traças niio errou o f,ino dos pnli
licos brasileiros. Muita'~ almas se ahroquelaram á sua 
inf.eil•eza. e não cahiram. O Jornalismo não perdeu todos 
os presidios da sua honra, Mali ainda aqui se viu que 
ó sempre som numero o nnrnP..ro cios fratant.P.s. que n 
ra!P. dos t.rafieantPs não tem conta. Ao derredor do 
poder formigue.ia' a mult.idão venal. e os governos, ~e 
algum. emhara()O topam. ó em dar vasão ao numero do 
masoat.es da palavra escrfpta; 

Por m!\is que o publico conhern. est.es vacillam. 
aquelles desnorl.oiam. nquell'out.ros )á snspeit.am, ou 
chegam a crer, e. quando niio pegam as bichas no paiz, 
vi'ín pegar no est.rang~iro, onde as agencias amezenda
rtas no hanquefr. do orçamento rnbórn'm com n vonn
lirlnde t.tJlegrnphica a vllnnlidade .iornalistiea, irmana
das e nmatolotada~ na' obra torpe de embair a na(lão e 
o mundo. 

Toda essa triste sucia, podre dos Clllaf.ro costados, 
não distingue entre Deus e o demo. Mns t.em a rÍlll
gião do embornal, guardo a fé na mnn,iedoura·. on no 
o"cho, e :tdoram o milho, O milho ~ c i dolo dos afocf
nhndoros da mentira. 

Out.rora sn amilhnvam asnos. porcos e gnlllnlla's. 
JJo.ie r.m dia ha gnllinheiros. nossilgO:R c estrebarias 
offioiaes, onde se nmilham Mcriptores." 

"Eis o que eu digo, o qne en disse, o que eu tenho 
dit.o, o que direi; e, si f.odos o não disserem commigo 
alto " bom som, passo e baixo todos o dizem. nem 
haverá quem o nlio diga. 

Assim, pois, de bocca em bocca. e de ouvido em 
ouvido, e de conversa em conversa, e de sussnrro em 
sussurro, neste dizer de t.orln gent.e murmurn cr~~r.e, 
engrossa, por nhf fóra, n voz geral, n orenr,a geral de 
uma prost.ituioito de consciencias mais contngioRa que 
n nas mulhere~ doe mlio viver. de um messalini~mo 
peior qüe o dos lupanares, custeado a espAmns rio The
sonro Nacional on dos thesonros dos Estnrlos. pnra bur
lar a nnr,!lo, endoo~nndo oq Sf'ns Pmpor~nlhrtdoreR, e 
at.a~!lnlhando com nlt.rageH inrtnditos os seus homons de 
honra.• 

, .. ;1 
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"Nessa linguagem, com effeito, se adoça com o 
nome .d.e "subvenção", com a indulgencia de11te honesto 
euphemismo, a delnpidacão e o peculato oommettidos, 
(JOm 1•oslo se!'eno o mãos lurgas pelas govomns que nssn
lariam jornaes, quando (toda a gente· o sabe) por tal 
nome, pelo nome de subvenção, familiav ao uso jurí
dico, administrativo e politico, nunoa se designou se
nãp o auxilio legal, outorgado legalmente a quem por 
lei se pdde outorgar. 

Nessa linguagem se honestiza como ex em]) lo digno 
de ••um homem de alta morali.dade" o do ohefe de uma 
democracia cons tituoional, que pOz a seu soldo jorna
listas, pl'etendendo-se que, si elle perpetrou abuso tal, 
foi porque "se viu na contingencia de moderar e atte
nuqr, por meio de subvenção, a attitude da imprensa." 

"Ne~s:t linguagem se ndmitte a hypocrisia de even
tualidades, em que o governo pos~a entrar, de bolsa 
abe!'ta, pelas redacções do jornaes, como a libet•tina
gem pelas casas de tolerancia. Quando, evidentemente 
em todo e qualquer caso, esses negocias abjectos são 
actos de lenocjnio, dos quaes ambas as partes sabem 
contnminadas, QU!!Jldo o que fazem os &dministradot•es 

· pu):Jlioos, tomanào escriptores de aluguel :parp. darem 
por suas as convicções, que lhes dita o sqborpo custea
qo pelos subordinadores com 11nheiro alheio, é masca
l'lll'em de honradez o proxenetismo e de verdade a 
mentira. Quando, em ~mm ma, co!ll a torpeza dtsses cos
tumes, os all'entes do J>Qd.er illudem a · n~cAo, de que 
~ mandlltarios, delapidam o patrimonio conectivo, de 
qui) ~ão gunrdas, e lhe e!lfestam a politica de uma . 
c11sta de parasitas (a m11is malign11· do~ conhecidos no 
mun<!o moral) tllo yis quanto virulontoa e insaciaveis." 

Já antes disso tinha accentuado S. l!lx •. (~}: 

"Mas !IS despezas referiltaa com tão r11matada sim
plella e segurança do animo em ·um documento de tllo 
!lltn solemnidade estão positivllm(lnte ca])itqladas como 
criminosas na legislaci'ío brasileir11, onde o Codigo Pe
nal, no art. 221, qualifica <la peculato, o "subtrair, con
sumir ou· estr11vir dinheiro da faze!lda publica", en
!.regues "â guarda ou a.d.m!nistrllcllo" de quem os ex
travia, consomme ou subtrae e a ·lei de re8JIOnsabfli
dnd!l do Presidente da l!.apublicll averl111, em delfn
quencia contrn 11 guarda constitucional doa dinheiros 
publicas, oa actos Presidenoia!ls, . 11\lJI "c\ja~lD~&rem o.s 
bens da União, ordenando deape:as nat> autQrl;ildas por 
le . " ~. 

E', portanto, a capitulação de accôrdo r.om a disposicAo 
positiva do Oodigo Penal', do crime commettido ))elos · que 
subornam ou compram a consciencia ·dos jornallatas para 
a defesa dos seus intuitos ant.i-patriotic'os e ataque dos 
seus mais dignos adversarias. E, depois de accentuar 
o perigo que em tal ambiente corre o homem publico nesse 
combate aos crimes do poder, S. Ex. exclama: 

"Ai do que não aoceitar a libré destn aervidAo 
ignobill Como esses terríveis esqualos, cuJa voracidade 

·~ .. 
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ass(lmbra os mares, o monstro melindrado contra elle 
volverá todos· os incisivos dessa multipla d.entadura, de 
quo a natureza dotou aquella especie carniceira. Desde 
p mexerico e a menl.irola até os mais graúdos mara~ 
J\hões, as nov(lllas mais desabaladas e as calumnias 
mais sanhudas, mais insolentes, mais negras, tudo se 
multiplicará, borbulhando em fervedouro derredor do 
infeliz, que não sabe accommodar-se · ao systema de 
embusteria, de Intrujice e da burla consagradas. C()n
vertem-lhe nos seus contrarias as qua:Iidadefi mais 
evidentes: o talento em estupidez, a honrade~ em im~ 
probidade, a pureza em devassidão. Intelligencia? Será 
um burro. Sciencia? Um analphabeto. Honesf.idade? 
Um ladrão. Cidadão, filho, marido, pae de familia reco
nhecidamente exemplar? Um canalha. Um parricida. 
Um devasso. Um crapuloso. · 

Jú si ao menos esse for,iar da mentira ao sol em 
pino corresse por conta pnrticulal' dos que lhe batem a 
moedpgem, e a põem em giro. .Tá si o seu desejo. se 
contentnsse com c1esmrmtir o adagio de que moeda falsa 
de noite passa, com exercer á luz :d.o dJa o seu mil!tér 
de !'alsarios, com fnlsnr á claridade meridiana l)esos, 
medidas e moedas, com citar ele falso, truear do falso, 
ni'ío a meio rosto mas cara a cara, entrando em desafio 
rasgado com a verdade notaria e conhecida por tal. Já 
se não passassem dnh i os excessos, desatinos e tresva
rios da impudencia, muito, mais que muito e muitís
simo seria, para que lhe tolerassem, onde quer que 
algum traco restasse do respeito do homem a si mesmo, 
do habito de se reagir contra o crime ao menos nas suas 
insolenci11s. 

O mais grave, porém. é que, além desse mais que 
muito, .desse muitíssimo, clesse muito e muito, aind!L vio 
elles mui, muito e muitíssimo mais longe, entregando
. se dP. bRndejras despregadas a esse descaradissimo, no
Jo~is~irno c perniciosissimo systema ,c!.e falsificaclio pu. 
blica, de falsificaciio ostensiva, de falsificaélio em 
aberta orgia, entregando-se a elle· por conta dos go
vevnos, por conta da nacão, por conta do povo, ú CJJSta 
de cujo suor, de cu,ins contribuições e de cujo diuheiro 
se pagam os estipenclios de maior das torpezas, os des. 
llont•n.dores da mais nobre dns profissões, os mercadei
ros dn mais is·nobil dns morcaturas: os vendedores da 
imprl)nsa ao poder. " 

Essas casnA de prostituiciio intelleclual, estariam todas 
fachadas so lhes niio valessem as chaves do Thesouro Nacional, 
ào6 thesouros estaduaes. dos thosouros municipaes que fazem 
todas naquolla~ fechaduras tiio á justa quanto nas dos cofres 
publicas, elo que deviam ser guardas, e são gazua, para os des
pejai' e reohcint• do seu conteúdo as arcas cless.es estafadores 
privilegiados. · · 

O publico não lhes merca os esqual idos productos. Nin
guem osperdica os seus nikeis em tiio vis alcaides. Silo as 
administrncões publicas as que lhes cusl.eiam a producoão. 
Muitos desses n lcouces não se abl'cm se não pa1·a o consumo 
dcs~a clionlclln. liio ~ullida no get\o da posicito. quanto rebai
xada na villania rio nbuso. Mas apenas se alistam na vida 
ail'ada, o se dito a oonllecer, ao mesmo passo que a freguezia 
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limpa os evila. logo ns vne buscando a clandest.ina concubi
nagem do emrio, e r.!ahi a nada mais uma .impudencia se es
gm•la no meJ•ef.ricio ria mentira subvcncionacln, mais uma 
pócora começa a errar banhas, suai' falsidades e vomitar eru
ctações prostibulnres no servio;oo da Republica, do Estado, ou 
das municipalidades. · 

A consciencia popular, mãe dos adng·ios, não jgnora a ~egra 
de que quem mal vi v~. pm· onde pecca, pol' aht se casttgue. 
l'or isso as castiga no bolso, negando-lhes os suspirados tos
tões. Mns que ·monta o cobre do povo a quem, com o perder, 
nor isso mesmo ganha o ouro das administrações endinheira
das? Com a sombra destas, a seu soldo c sob as suas ordens, 
~e instauram, chamando-se jornncs. esses nrmazens. essas fa
hricas. esses teares da menl.ira, onde noil.e c dia se urdem e 
lramam, .se mcamam c bordam, s11 r.slamr.am c marcam,. se 
negociam e retalham. se expedem e dislr1buem á circulnciio 
rln mais bn.ixa cu1·iosirlade perficlias. villanias. cscandalos, hor
rores, t.urlo, em summa, tudo quanto possa alimentar a indus
lria da fnlsirlarle, o commercio da inl.riga, a despresivel arte 
da vilipendia~ão. o ministAt•io professo da aclulteracão ela 
verdade. 

Esses n lmocreves de p8tas, esses recoveiros de maran has, 
esses mnscalcs de aleives. esses at.ncaclistns e vat•ejistns da 
menf.irn, ninguem os conhece melhor rio que os que os assa
lariam, do quo essas arlministrnr:ões desbrngarlns, uma de cujas 
mãos entra sorrnt."lirnmenle nas arcas do erario, para ns des
''alijar do que com a ouiJ•a melem nas algibeiras :í imprensa 
corrompida. . . .·· 

Bem sabem esse;; gove:·11ns que ludo menl e em um tal 
Rystoma. Mronl<:!m elles, quando cumpram esses instrumentos. 
Montem es~r.s inslrumrmlos qunni.!o se lhes venrlem. Mentem 
venclidos e vr.ndedores, compradores e comprados. vendendo 
nos consumidot•es das suas drogas, aos leilor~s dos seus es
criptos, por Ví'rrlndrh•o o que á legun snhem tms e outros ser 
nbsolnt.amcnlc falso. MenfiJm elles tortos uns aos outros, a si 
me~mos estão menf.indo, e ao publico não cessam de mentir 
com ns suas noticias e o seu phrasr.ado, com os seus assertas 
c ns censuras, as suns indignarões e ~nvot•idnrJe;;. J\f11ntem no 
que a~severam e no que negnm; no que inculcam ou occult.am, 
no que accmnm. ou arlvogam. Ainda c.,,Inndo, ainda omilfinclo. 
ainda se absl.enrlo, cont.inunrinm a ~crvir i\ rnenf.iJ•n; porque 
nbstencões, lacunas ':' ~ilencios, tudo se mercn e paga, tudo se. 
nprecn e contrncla. mnterin de comprn A venda ~ l.udo. 

Essn grmtP., inrlusl ri ada em denegt•h•. n oxpensns do suor 
do~ cont.rihuinl.cs, aos brasileiro~ incorrupt.os. em lamber com 
servis adulneões ns mãos do peculato, que n engorrla, encobrir 
com vernisns r rlouraduras ns mais nbjeol.ns nccõe~ rios pode
rosos, que a sustrmfnm. é n que não talfl!'n as almas nindn 
limpas as asnnridndrJs ria rr.voltn conlrn o mal, os rigores e 
franqueza dn verdade." 

" E riepois dn muitas ontJ•ns verrlnrlos. con()luo Ruy Bar-
bosa· 

"Mn' pnrqun i:• assim rln ,•nr.nnlrn 1\ ·•Y!rlf'lnr.ia 1!n~ r•nn~n~' 
Jlrll'l amor rl'nrln. nalm·nl rln~ !Jomon~ rl'nrl.r? "Anm prlcle ser. 
Arte sert\ tudo o · t.udo sor!Io artes? Os nclministradore~ quB 

I , 
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ladripam ou ladt•olun do thesouru publico, para a~salt.ar esct'l
!ltore~, ou o~ c~criplores que embolsam tão vil tialario, par·a 
embutir á opinião publica o contrario do que sentem são ar
Li~tas das mesmas arteg; a da corrupcüo c a da impostur·a. 
l<'urtam uns c outros ac publico, para o trair. Uns c outro~ 
illudem o publico pal'U o de~pojat•." 

Nesta conferencia o gr•ande brasileiro unalysa o papel das 
opposicões cn: nosso pai:.:, defendendo-as das accusacões que 
ger·almente .lhes fazen: de que cllas dão vulto aos mule~ que 
degradam a !lcpublica, a fim de demonstrai' que c:xactamcnf.ll 
aquelles que atlcnlarn contra a honra, mesmo internacional, 
do Brasil, são os que praticam r.rimes que justificam essas 
incrcpacões. 

Não occupat·ei mais u atteucão do Senado, continuando a 
leitura do trab!llho do grande braslleiro. Apenas, chamarei· R 
attencão para essas ultimas palavt·as de S. Ex. : 

"Quem subministra, pois, elementos de descrcdilo 
do paiz, não são os cautet·izado1·es do mal, senão os seus 
autores; não são os que e:ocpõem o ma:! á luz e ao ar, 
para lhe dat· cura, mas os que o querem ter em abafos, 
para lhes dar vida, não são os que, discutindo o mal. 
mais cedo ou mais tarde s&.bido sempre, ppenas, com a 
publicidade na censura, iufligem aos abusos .dos gover
nos e ás mazellas dos seus cumplices e correcção pc
lmliar á natureza publica da sua situll'~ão e dos sei'~ 
actos. Não, não ~ão FJ'!Sils. São os que, a pretexto do 
bem e decoro geral, somente buscam no silencio, por 

. que instam, o commodo e abrigo das sua! cubicas e 
ambições." 

Sr. Presidente, :.: hora está a espirar e, por isso, não me 
seria passivei entrar rm outras ordens de consideracão, a qu11 
o meu. dever me:' impõe. Vou terminar deixando constgnadn8 
estas minhas palavrns. não só as que nrecederam a leitnr~> 
do trabalho do genial brasileiro como ainda as expressÕ13S 
causticantes do glorioso pt.l.rieio, deixando estas palavras 
como um justo castJgo áquelle~ que procumn: por todoe Mses 
meios da proscripciio da palavra engalanar a mentira e das-
servir a justica. · . . 

Erti o qnc cn tinha n llizer. (ltlttito bam.; m1tito bem.). 

l!ompareccm mais os Srs. A. Azoredo, Mcndonca Martins, 
Ari~tide> Rocha. Son7.a Cnslro, Eurico Vallc, BenJamin Bar
roso, Ferreira Chaves. Eloy ele Souza, T .. opes Gononlves, Gon
~<~lo Rollomberg. Pedro Lago, ~fanoel Mon,ia'rclim, Bernardino 
llfoolnir·o. Miguel de Carvalho, Prmlo de Frontin. Sampaio Cor
rue, Dueno .Br•andão, Arlolpho Gordo, José :~Ltirtinho, Ramo~ 
t:aiado. Alfonso Camargo, Generoso Marques e Soares dos San
t()s (23) • 

:Daixam do comparllccr. com cunsa jú~tificnda, os Srs. Pi
l'Cs Rcbollo. Barbosa T .. ima. Costn Rodrigues, Euripedes de 
A;;niar .. Toão Thomé, Epil.ncio Pe~sôn. Rosa c Silva, Fernandes 
Limn. F:nscbio fie lmcll'adc, Jcronymo Monl.oiro, Joa.quim Mo
r~irn, Modesto Leal, Antonio' Carlos, Washington Luis, Lulz 
Ac.loJpJJr e Carlos J:larbos& ( 1•6) • • 
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ANNAES DO SENADO 

• 
O !r. Presidente - Con tií1úa a hora cio expediente, Si 

Illnguc.til lrlltis quer usar da oalavra, passarei á ordem do dia. 
(Pauáá.) 

ORD:Ell\f DO DIA 

REVISÃO CONSTITUCIONAL 

3' discussão da proposicão da Gamara dós Depulàdos 
n. i, de 1!J215, propondo emendas á Constituicflo Federa1. 

O Sr, Presidente ·- 'l'em a palavra o Sr. Lauro Sodré, pre-
viamente insoripto. . . ... .. ; . 

O Sr. Laura Sodré - Sr. Presidente, como os livros; 
os óràdàres leem a sm; sorte: habent sua (ata oratores. E, 
quando f'allo de oradores, refiro-me aos .que em verdade o 
são, porque nasoeran1 ou porque se fizeram taes, aos que pe
los seus merilos e pelo seu valor cabem dentro da formula e 
da dct'inioiio do grande orador roma'Ilo: Vir bonus, discenti 
peritus. Não mo refiro aos que só por• dever de eonsciencia 
são obrigados n. vil·· á tribuna para, por palavras conne:~:as, 
ê üs vé:tes la!Vei:, desliOnnexas, tl.'azer as suns opiniões e a: sua 
maneira de 'ver em relacão ás matérias que são sti.Jeitas á 
deiibél'at.)iio das as~etnbléas de que ·são porte. 

Mas, mesmo esses grandes e notavels oradores, quanta 
vez, se viram em situacão penosa. O maior de todos os quu 
pot· esta Casa passaram, aquelle de cujos formosos dizeres 
acaba de ·nos dar amostra o dill'llO representante da Bahta, o 
::!!.'. Senador . Mon1z Sodré, esse mbsmo extl.'aordinnrib orador 
que foi Ruy Barbosa, nen1 sempre teve para ouvil-o o recinto 
atravanéado. E não sendo, como não. sou viajado, Atii1 'llell& 
lt!itllrll dos 11nnaes do Parlamento franoez, para nllo 11' 6 OtttM, 
que mllls de .tUna vez lã, membros da C!lmara dos Députados 
sé lastimam e se qUeixam pelo deserto do recinto di\ a~&l!m .. 
bléa de que fazem parte. • 

Nlió tujo ao uso da palavt•a nesta ultima phase do: mal 
fadado projecto de roforma eonstltuoional. MI\S, Sr •. Presi
dente, ainda que ou não fal!~sse à meu voto lilo liél'la pura
mente symbolico. Fui dos primeiros que, na imprensa, levan
taram a voz, nessa mais alta de todas as tribunas, Plll'a dar 
rebate á consciel10ia nacional, npplicando-a, para a l'tlferta 
contrá n tentativa audaz, eu la dizer criminosa, de modificar, 
em llOiitos rundamentaes, como se planejou, a {lon~tltuio&o dé 
24 de fevereiro. . 

A minha palavra, disse-o em voz alta, em orgllos da im
pl.'ensa desta GapiL'll; estampada . tambem a vl em mais de um 
jornal dOs Estados. Quando pela primeira velt 'este projecto 
elltl.'ou 11. ser discuLilio no Senado, tive ensejo de me pronunciai' 
OOIItra elle. MM, ainda assim, embot•a minha palavra htmvesi!e 
~ido dita ~pais de uma vez na imprensa· ou 110 ~ena~o, •t~db 

• 



SESSÃO l!t 27 OE AGOSTO DB i926 

me sinto na obr igac!io de aproveitar essa derradeira pbase em 
qué Se. encontra o projecto, pará dizer algumas palavras que 
défliililn categoricamente o meu pensamento em face delle. 

· Como se tra la de um projecto . que é do Presidente tlll 
Republica, devo dizer que não entro nas. ounslderacões qurl 
vou fazer coin o mínimo sentimento de odlo. Nilo é isso que 
me inóve a acÇão qúe you ter e estou tendo. Fallo sine ira ac 
studlo • Do Sr. Présldenté da . Republica discordei e divergi 
qüandc:> Di e pareceu que S. Ex. , em logar de segUir, como 
devia seguir, no meu éonceito, o càminhó que melhOrrtlente 
lhe cabia peroorrer1 alhls de accOrdo com palavras suas em 
t:oci.mientó offioial, iniciando uma poliLica de harmonia de to
lerancia, de brandura, deixou-se levar para essa politica de 
odios e vindictas, que tem sido a causa determinante do 
crescimento e permanenoia das lutas que teein saooudido tllo 
lamentavel e desastradamente o nosso paiz. 

S. Ex. inaugurou esse Lristlssimo re~imon com appa• 
J'encia de rotmblicano c que de republicano não tem· sinão o 
nome. 

Nós já conheciam os o estado de sitio dé horas; jâ ôilll.hé
llfilinos o estado de sil.io de dias; conheciamos o estado de 
sltio do Jtteims. E S. Ex. estava destinado a dotar a Repu• 
blica ooln esse trista dom, dando-nos o estudo de sitio de 
longos annos; · 
. O SR. MoNiz SoDRE' - Clandestino é rell'oact!Vo. SAó 
dous institutos dó ilctüli.l quatriennio. 

O SR. LAURO SODI\E' -- Revisão audaz t> criminosa t· 
Extranharão o meu qualificativo,talvez, sendo como eu sou 
posto entre os que. primeiro se alistaràm na l.ifiha doa que 
defenderam a revisão constitucional. Mlls, Sr. Presidente, o& 
que t.inhüin pela' Constituição de 24 de Fevilréi~o o respeitei 
qtie élla merecia, pelo seu alto valor, pela sua foí'má()ão, QUe 
fez. com que merecessr os gabos de publicistas estrailgeiroa, 
Qi>ino um Codigo Liberal. nós que. tinhamos pela Cohstitilloto 
de 24 de F'evereiro essa. . éxlraordinaria estima, rtão llill!il'l'
vnmos · sinllo a nm objectivo : era que a sua reforma losse 
para o fim de n melhorar, introduzindo nelln: as correcctles 
essenciaes, p_aru quo so alargassem_ as. espheras. das Iiber~~aes 
Mlllt garantidas, pára qUe se tornassem pl'elll~Os os IlmJtes 
qUe devem !lér frncildóa aos poderes publicas, àfllll de que 
clles nlio saiam dns . attribuições qúe lhes são màrMtlas, 
violando direitos dos ciàildfios brasileiros e, !Jilántas vezes, 
eob o pro texto de manter a ordem, estracinhando ns leis. 

Ainda hn poucos tlfns, Sr. Prrlsidenté, aqiJJ falliva o illtts
f.re r~prêsentimto dó E~tado de Mirtils Oeraes, n Sr. Bueno 
Ilrnnilllo. E S·. Ex. se reteria ás opini6es revislonistas do Par• 
tido Republicano Mineiro, eomo quem acudia a objeooõeF 
lGYdntndrts nqui c ,iá formuladas, vezes diversas, contra a pre
clpit,açfio com que foi jogada no tapete da discussão,· no seio 
do Congresso, esta reforma. 

Já t.iV~ ooonsião d~ dizer, Sr. Presidente, que, em Ver• 
d!ld!l, foi Ulrtll espeCi9 de acccsso galopante. Revlelonlstas, 
éN1mos alguns, Podíamo~ sor oontadns, os qttc t.inhamoil esta 
Ml)ll.'à'('ão. os qüe j:)rofeasavam est.ns idéas o t.i!lhnm a cora. 
a-cm de r;imfessal-as de publico. 
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!'i fio lm muilo tcm'Jo que um parlldo pilliUco, obediente 
á nhcJ'in elo nosso sauêloso collegu, o eminente chefe repu
blicano, Pinheiro MniJIJudo, o Partido Hopublieano Conser
vador, se organizava pal'U influir nos desUno~ dO: Republica, 
gJ'D(JUS ti orientação elo !WU eminente chefe. E esse partido 
tinha. como um dos seus princípios cardeaes ~ 1UndamenLaes, 
não iuir u 111iio sobre n Constituiç.ão de 24 de Fevereiro nolli 
m.c ltl1l(JC1'e. Contl·a nós, os phat•iseus da loi velha se insurgiam 
c rebclluvam, cm uma revolta contra a· nossa audocia, ten
tando bulir na arco sanla das nossas idéas e prrncipios. 

Era, cm verdade, como ns nossas opmwes antigos, a 
profissão de fé rcvisiOilJsta dos chefes polilico~ de Minas'! 
(l'att.~a. ) 

E' focil demonstrar que não; quo, ao envez disso, foi 
uma transformação rnp1dn que se operou no espírito do Sr. 
Presidente da Hepublica. S. Ex. sofl'reu uma mudanca 
brusca, abandonando opiniões que até então tinha adoptado 
e ~eguido, para se confessar revisionista e lanr.ar ao Con
gresso Nacional o sou projecto de revisão nos ~.ermos em quo 
chegou ao conhecimento da Cnmnra dos Srs. Deputados. 

Não queria irrogar n S. Ex. uma censura: não queria 
apontar como uma falha do seu espírito essa mudança. S. Ex. 
podia mudar de opinião mas ora necessarlo unr tempo no . 
tempo p3t'a que assumple dessa natureza soffrcsse o embate 
da opinião e nüo apparcccsse, como appareoeu, sob a respon
sabilidade do Governo, qunsi com o carater clt: uma· impo
sir,ão ao Congresso Nacional, para acccitar a proposi!,'ão como 
sahiu forjada do Palacio~ das Aguias. 

Não e1•am os ciJCf•Js poli ticos de Minas j)artidat•ios da 
revisão. Tenho cm mão~ a prova cm contrario. Sr. Presi
dente. E' facil demonstrar que, ao envez dis,;o ·.•s chefes PO-:o 
líticos de l\linns tinham opinião contraria á i'cvisão consti
tucional, c entre esses chefes polil.icos minHi!'os tambcm se 
alista o actual Presidcntt~ da Republica, Sr. llr. Arthur Ber
nardes, cujas opiniões manifestadas nã sua orn()ã.o proferida 
no banquete tumultuario do Club dos Diarios encerra pala
vras .que. valem pela cat.cgorica opinião contrat ia á revisão 
const!LUClonal. 

Que, ao meno~, das minhas palavras se possa dizer o nove, 
sed non nova, tão certo é que algumas ve~es nw exposição desta 
assumpto, terei de dizer palavras que foram JiC:as, ainda que, 
Sr. Presidontc, muita ~cz mclllor é redizer. , 

V. Ex. n quantos lecm sabem que a) vl:'lho Horaclo 
houve quem fosse pedir a palavra famosa: bis ?'epelita, pla
ccnt. E Léonce de Lnvcrgne no seu livro consagrado ao estudo 
dos economistas francezes, no seculo XVIII, estudou a persona
lidade cxt1•aordinat•ia c no'tavel do Abb<i Saint Pier1•e, posto 
entre os mais notavcis pregadores das novas ooutrinas eco
nomicas. E a esse escriptot·, mais de uma vr:r. houve quem 
Iancn·sse cm rosto o habito de se repetir. Era de ouvil-o 
então pedir que lhe apontassem onde tncs repetições podiam 
ser enconl.rarlas, Houve Quem o fizesse, e o escriptor francez. 
a• replicar: "Acertei então; si não repétisse não seria facil 
aos que, por essa fórmà argumentam.· . apon ~.ar· a's minhas 
palavras e tel-as de cór " · 

• 
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E' possível, pois, Sr. Prt;sidcnlc, que alfNmns vezes as 
rupcLit;ões tenharu a sua razão de ser c ·as sua·s vantagens; 
mas. eu uão i o. rc pr.Lil·, siniio ma is uma vez mencionar as 
palavras ·do St•. Dr. Ar! hur llel'!lat•cles, para começar pelo 
chcl'c úlincit•o, no nwrnen!o aclua'l, da mais alt,\ categoria. 

· Dizia S. E:t. ncsaa orar;ão, no banquete, em que a sua 
cmuliualura i'oi al'firmada: · · · . 

"Não me apresento, senhores, ao eleitorado com idéas do 
revisão dn Cónstituir;iio. Executada com sinceridade c patrio..; 
tisrno dentro· de· lal·gos moldes liberaes, ella 'é capaz, a meu 
vct•, de assegurar o constante lll'Ogt•esso do pai:.:, desde que o~ 
seus executores, os homens que occupam o scennrio politico, 
pela forr;a da aCrJãO e do exemplo, m.:alccm nosso meio · ú al
tura da~ in~tHuir;ões que o reg·cm. ·si; entretanto, o unico po
der compelcnte, ql!C · é rJ Gong·ccsso, rmtendcsso de pt·omovnr 
a t'evisão, 'na l'órma dll srias atlribuicõcs exclusivas e nos ter
mos do m·t. no da propr i a Cons tituicão, cu não interporia o 
elemento nrl.ificial c cxtranho, .. 

, . O Sn. 1\IoNtz.SoonÉ .,-O clcu1ento extran'ho. 
O Slt. LAUHO SODit1~ - ... de minha autoridade pre

sidencial na solu~iio normal de tão delicado problema. O 
ilistorico 'do progÍ·amma ·da Convenciio; com que tui apresen
tado aos suffragios da. Nn!)iío, não me consente,. realmente, 
altitude· hostil a um mo\'imento revisionista, quaesquer Qllil 
sejam minhas conviccões sobre a ma teria. Si, com el'feito. 
os redactores do manifesto haviam ineluido nelle a dcclaracão 
de ser inoppot•tuna .. ou inconveniente a revisão collslitucio .. 
nnl, ·c, si tal dcclaracão se eliminou, sem protesto. algum •••. 

o Sn. ANTONio 1\IoNiz -:- Era a lllimi~ac~o, por transaccão. 
O Sll. LAURO SODRÉ - •.. para attender ás reclama

ções. de \'ar i os convencionaes francnmento revisionistas, qu~ 
o subscre\'ct•am, claro ·está que para os compromissos .poli
ticas do qualricnnio, a questão da revisão é uma . questãa 
aberl.a." 

O Sn. ANTONIO l\loNn: - Entretanto, 8. Ex. fez e:xac!a
mcntc o .conll'nrio. 

··O SR. LAVRO SODM - A minlln palavra. Sr .. Presi
dente, com relação á attit.udt• dos chefes politicas mineiros, 
é espcciahnente uma objec()ão, que· offcreco, á afl'irmação ca
tcgoricu. ante-hontcm ·aqui feita pelo illustre Senaãor senhor 
Bncno. Branlião, quanto' no programma reYisionista do Par
tido Ilcpublica·,)o Mineiro. 

Em 1916, o lo!'nal do Cmn111crcio, em sua edicão de 17 de 
janeiro, publicava o scgninto: · · 

"O leade1· ela mai0ria, o Sr. Aulonio Cnrlos, ouvido sohre 
o magno assumpto, n revisão ccnstitucionnl. · declarou, crn 
primr.it•o Jogar, que lhe despr.rt.nva sympathins ú agitação 
que o assumplo vae lendo na imprensa, mn~ que a essas syn•
pnt.hins não so deve dar outro valor siniio ·o decorrente do 
snns opiniões pcssoncs. Dcci:li'Ott a seguir que• não f.erin a 
inicinl,im rlo pl'Ojcr.l.o em ln! ~cnliclo, nem se farin o pntr.>no 
de rilr.didas l'C\'isionistns, lim!lando-sa a collabornr em· traba• 
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lhos que porventura surgissem com taes objectivos, ·resal~ 
vandà, porém, quanto ao andamento dtl QU§Iq_uer projecto 
dessa natureza, a escolha do. momento, 9ue ma1s · oppo~tuno 
parecer. Accrescentou amda: E a questao de opportun.idade 
tem sempre e especialmente em a&sumpto dessa magmtude, 
uma importancia transcendente. " . . . · . . • 

Assim fallava o nosso illustre collega e futuro presidente 
do grande E~tado .de Minas Gera11s1 SI;. Antonio Carlos,. .. . 

A SIISUlr, :ralla o saudoso mme1ro, Dr .. DelphlDI _Mo-
reira. . . . . · . . . ._· . . • 

O Dr, Delphim Moreira entendia que a propaganda _re~ 
visora merecia sympathias, desde que limitada. aos pontos que 
detalhou e constam da entrevista. de. Sr. Antonio Carlos, mas 
resalvada sempre; tal como fez o leader.:damaioria; a .escolha 
da opportunidade .. Sobre qual o momento opportuno, nem o 
leaàer, ·nem o presidente de Minas. tiveJ,'BID, prenunciamento, 
algum. · , . . . 

Ainda a palavra do eminente ·estadista mineiro, tão cre
dor da nossa admiracão e das nossas sympathias: o Dr. Wen-
cesláo Braz. . · ... , , , 

, , (LI) ; ~·A iniciativa. official não cabe em matorià . 
. dessa natureza - disse S. Ex. - Não. intervem, nilo 
promove, não aconselha,· mas ausculta, vê, peza. e ol:ip-, 
dece. E', por assim dizer, uma funccão reflexa, expon-
tanea que só póde ser apreciada;. a seu tempo, ·pelo 
Presidente, si guardou até· o• fim •aquelle rigoroso cri-• 
terio de ·neutralidade, sem o qual nlio . estará assegurado

. aos outros cidadãos o .livre surto- da opinião em toaos 
os seus matizes. " · 

,. '' •': ' ' 
Eram ·estas palaVras ·criteriosas ·e prudentes do Dr: 'Wen~ 

cesláo Braz • · ' ·' · · 
. Agora, Sr. Presidente, o cornnJentario ém deredor de;~aa· 
affirmativas, feito pelo Jornal do Commercio: · 

• t I • • o ~ ,. 

(U) : "Neste terreno está c fica o Dr;· Wencesláo 
: Braz.. Erram .redondamente .os , que: imaginam existir 
por parte. de S. Ex. ou por-parte ,de.seus ,·amigo~ o 
proposito de encabeçar a propaganda ·Pela · ·revisito~ 
Seria tão impolitico ·como absurdo deter o passo á ·cor
r~nte ·porventura formada no 'sentido · que· ·ainda se 
discute, ·. ·. .. .. . . . · . , .. 

. As: idéas nascem e caminham por si . Mas porque 
emanem dos factos e hajam de .ter o seu .curso natural; 
não se. s_egue que o Gove~no deva ou não queira ou pos
.sa leg1hmal-as. e· patrocmal-as ·com· a sanccllo da sua 
.a!Jtorldadc. Ser1a :uma .imprudencia a que nenhum prc~ 
s1dente se abalançaria." · · 

" 
. O SR. ANTONIO MoNiz - H~je o Jornal do Commercit> ·. 
reputa este facto de elevado patriotismo·;.. · .. · 

O S~. LAtJRO .SODRÉ· . ...:. Devo' alnd~ algumas palavras, 
Sr, Presidente, ao· representante de···_Minas Geraes. Na sua 

••• 
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recente oração, S ~ Ex., feriu dous pontos, acoudindc;, ron
forme declarou, ás objeccües formulàdas pelos· que teem de-
batido 11 mnteria. · · 

Examinando o projecto em andnmento e 11gora em dis
cussão, S. Ex. referiu-se, primeiro, ao modo de votar. Eu 
quero igualmente dizer alguma cousa sobre o. assumpto. Te
nho á mão ns opiniões que continuam a ser invocadas. To
dos nós, que estudamos esse assumptCJ, uns. vivendo no seu 
terreno, outros entrando, vezes diversas, em seára alheia, 
como· entro eu, manuseamos o ·Volume classico de João Bat'• 
balho. Pois é opinião do emiDÁnte comment.ador que desap
pareceu, legando ás gerações que lhe .succederam esse. mo
numento que é o seu volume de commentaríos" t! JoAo Bar
balho quem primeiro cu chamo a depOr sobre essa materia. 

Diz o notavo1 r.script.or pernambummo: . . . · 

· "O art. 90 assim; riem conaa8rà em seus· termos a li
milacão con!ltànte dos outros artigos oitados, não se re
ferindo como elles a votos dos membros presente~. nem · 
se exprime de modo que induza a auppOr-se, .POr argu
mento, que quizesse estabeleoer tal limitação. Teria 
usado dos mesmos termos si houvesse querido a mesmá 
oousa. Nilo. o . fez e tornou-se mais ex1gente, querendo 
dou~ tercos da totalidade dos membros de cada Cas•\ do 
Pa•·lamento,. por consideraofio de. excepcional gravidade 
e importancia .da reforma. oonstitucionl, que se sub
metteu a condiclies e processo mais. rigorosos quE' os 
prescriptos para as leis ordinari'as. · . . 

Nem é para ter-se por excessiva tão grande cautela. 
Os constitmntes, zelando como ·deviam ·SUa obra1 qui
zeram que nlc• ficasse exposta a reformas • precipl t.adas, 

. incon~ideradas, eivadas . de , virua partidario, realizadas 
eob a fnspiraçlo das paixGes.de. momento.".: . · 

· · 1\fufto acertadas, Sr. Presidente, e multo sabias essa~ eort
sideraeões tllo opportunas, Silo ellas para. o . momento actual, 
quando nó~ vemos que se trata de uma mataria que devia ser 
de maior relevancia. Natural que para resolvei-a fossem tam
bem rigorosas as t>xigenclas que coubessem dentro da. Consti
tuiçllo1 que ~bz;u as:portàs.para a sua modlficaçllo e reforma. 

. E prec1so, Sr.' Presidente, ·saber o que:vem a. ,.e1• uma 
Constituiç!lo. Encontramos deante de. nós, de .um Indo a opi.:. 
nillo de DI' llf!'istre: · · ; · · . . 

. . MA Consiitufçl(o1 desde que se a escreve, está morta" 
- "Dês qu'on éórh une Cõnstltution, elle .est morte.". 

D9 outro lado, nós encontramos a oplnilio de Tbonu1s 
Paine sustentando, como recorda o eecriptor antigo· e sempre 
novo Eduardo Laboulaye, Rust.ontando "que não hn povo livre 
onde cada cidadão nlo traga no bolso a sua constffulçAo." . 

E si a palavra de Thomas Paine fosse verdadeira. certo 
nós seríamos de tt'dos os povos . o mais livre, porque podemos 
trazer no proprio bolso, nllo uma constituicAo, mas 21 - a 
Constituiçllo Federal e a de 20 Estados. • 

De par com a opin!Ao de JoAo Barbalho, que acabo de ci-
tar, apparece a de Carlos .Maximiliano, a ella opposta: · · · 

"Para a asslgnatura da proposta o texto exige a 
·quarta parte dos membros de uma Camara; para a vo-

.. 

'' ~ 
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tac•io crn um ou outro anno, reclama dous terços dos 
votos. Logo, no ultimo caso, refere-se o art. 90 a tlous 
ter,:.os dos presentes, havendo numero sut'fic.icnte Plll'tl 
delibe1•ar (a metade e mais um), e não a dous terços c tos 
membros ", 

Eu cito, com a imparcialidade neccssaria, a opinião con
,Lral'ia, que juslit'ica o preceito intercalado no. Hegimenlo E~-
pecial do Congresso Nacional. · 

O Sa. MoNIZ Sooall - Aliás, V:. Ex. poderia accentuar 
que (!SSII r. 1.1 uoica opinião divergente. 

O SH. LAUUO SODRE' - Invoca o Dr. Carlos Maximi-
liano o Dir(lito americano nestes termos: · 

"Vigora disposição semelhante nos Estados Uniúo)~; 
até ··menos explicito ainda; e ali i se entende ser ou fl'i
cienf.e o voto de dous terços dos presentes e nã(l de t.Jda 
a Cnmara.". · · · · 

JUaa Joiio Harbalho, a' seu turno, invoca, acertadament.e. o 
texto de art. :lO da Constituição Argentina: · 

"A Constituicão póde reformar-se ·no todo ou em 
qualquer dP. suas partes. A necessidade de reforma deve . 
ser dffclarnda pelo Congresso com o voto de duas tcrca;; 
parles, pelo menos, de seus· membros; porém, níio ~o 
effect.uará sinão por uma Convenção convocada para ca~c 
effoito.". · · 

· ··O Sa; MoNIZ SoDRÉ - A lnvocaoão do direito american~, 
néste caFo, é um absurdo; porque, pelo direito nortc~ami'I'I
cano, uma reforma nunca póde ser votada com dou.s terços 
dos presenf.es: mns sempre por tres quartos dos· Estados. 

O Sn. ADoLPlJO GoRDo..- A lettra·.da nossa Conóltif.uicão 
é terminn:.ite · é· clara.· Não ·se póde modificar dispo~l~ões da 
nossa Cmlstiluicão com disposições de constituic:fíes e;trnn-
geb•as. · 

· O Sn. :MoNIZ Sond - A lnterpretacão do tc:do consti~ 
tucional 1'oi dada pelo proprio constitucionalista no Regimento 
Interno do Senado, em · i892. · 

O SR.· LAURO SODRE' - Claro, como arfirmn o nobt'r! 
Senador por São Paulo, não é. Si essa clareza fosse como no• 
olhos de 8. E.'t. parece, nlio teriam cabimento as co11sidcra~ 
()ões que 3C.abo de Jêr de um constitucionalista como .Toün. Bar· 
llalho, com guem S. Ex. lldou como cooperador ·cla··srando 
obra de 2-i de fevereiro de 1891. 1 

"' · . . . 
0 SR. AnoLPHO GORDO - A opinião de Joüo Barbalho, 

neste caso, não tem ·fundamento ·algum. . . · 
O. Sn. l\loNiz SonRÉ - E a opinião de Ruy Barbo.;;a, que 

exigia doue tercos da totalidade? . ., · .. · · 
E a opinifio de todos os. congressistas que·:,fizernm o He

simento Interno desta Casa, sob a presidencia·'d'e Prulienlo do 
Mo1·aes? .. · . ·' · · 

Si a nossa Constituição exige clnramenfc/' para a apre
sentacão fio projecto, uma quarta parte,. dos membro> de cada 
uma das. C:)marns, Po.1:que !lli~ faz !)ssa,,!lxJgel!cia !lm relação· .. . . 

, .. 
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ú acceil.aç!io? Exige dous ter~os dos votos. E por que a Con. 
stilli ição, quando falia cm dous terços dos presentes, rli7. cla
ra mcnt!l 1~so? · 

O Sn. AllOLPHo Gnnno - A msposta •'1 clara: porque a 
CLJnst.Jluicüo falia r.m 2/3 dos presentes •. c, neste caso, de 
~/3 r! I) votos. nas la que hn,i a duns opiniões contrarias entre 
os commcnt.ndores pura não so reputar de inconstitucional 
t!Sla reforma. 

o SR. LAUHO SODRli: - A conclusão que eu tiro. 
SJ•. Pr·esidcnle, •í qno hasta que haja essa desharmonia de 
accôrtios, para qua se dê, como .João Barbalho dau, a verda
ôt'irn intrrprefnoão rln materin que tt•ata do uma lei especia
líssima, de um a·ssumpto gt'R\'C, da maior imporlancia c que, 
per isso, não pócle deixar de ser consid()l•nl:fo como foi. 

O Sll. 1\loNiz SonnÉ - Mostrei. analyznnclo todas as con· 
o[ituiç(ics dos povos culf.os, qne o unico pniz que poderia 
•mt.nr umn reforma constifucional nos lcJ•mos cm que estão 
•/Mando, seria a Polonia. 

O Sn. Anor.r>rro GoRno - 1\!as, o proprio ,João Bnrbalho, 
l"m onfl'U partr. rlo livJ'o, sustenta QIHl o nnmcro de votos não 
,: uma garantia. 

O sn. LA UnO SODRÉ - Valia a pena, Sr. Presidente, 
n ind1 sobre este nssumpto, para mostrar como acertaram os 
que são rigorosos na exigencia do numero ·de votos, elevando 
n totalidade dos membros do cada Casa, e não dos membro9 
present.os, valeria a pena, ainda em abono dessa opinião, in
vocar com o que se deu com a constituição de 25 do mnrco de 
1 R24, o rigor com que no Impario se estabelecia regras parlll 
:t reforma ela constituição. Essa exigoncia ia ao pont.o do 
rxigh• dnus lcgislnt.uras: a motcria não seria decidida pela 
rnr~ma leg-islntnra dn proposta. E vencida a reforma cm uma 
lrgislalurn. ernm os D~pnt.arlos eleitos com mandato impera-
tiro pura fo?.cl' a revisão constitucional. . 

A Jlalavra do eminente commcntndor Pimenta Buono 
sobJ•c n matcrin é da maior imporl.nncin e utilidade; clle põe 
~m t•clrvo n natureza do assnmpto c a necessidade de cercar 
dn torlns as garnnlins :'tqucllcs que iam se nbalançm• a essli 
lrmtaf.iva audaz, de modo a que pudessem i'nzel-o com lorlo o 
r·lgor, com lodo o escrupnlo c com toda a pt•udonein. 

O Sn. Anor.t>no GoRno - Entretanto, yô V. Ex.: para n; 
ncceilnoüo da proposta pelas assemblt.ías cstaduacs, basta 
mniorin ele votos. Não é, portanto, uma garantia dada pelo 
Jli'OJH'iO art. 00. . 

O Sn. MoNIZ Sonn1!- .Esltí V. Ex. enganado. Yejn 
V. F.x.: 2/3 <ln totalidndo dos Esl.ndo~. 

Ha con1'nsüo mnnil'esla enl.J'C npproynr a proposta c ap~ 
I·" ovar a rc\'isüo. 

O Slt, AnoLPIIo GoRDo - Dentro de cnd·a asscmblúa é nc
c~ssnrin n)'}~nas ·a mninria do votos. 

o Sn. MONIZ Sonm~ - Nos Estados Unidos, ndmitte-se a 
maioria de 2/3 sobre os presentes pnra organizar a proposta, 

·; 
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mas para approval-a silo necessarlos 3/4 partes dos Estados. 
Aqui basta a maioria para organizar a proposta, mas para 
auproval-a, são necessarios 2/3 sobre o total. 

O SR. LAURO SODRÉ- Sr. Presidente, tenho de me 
referir ainda a outro ponto abordado pelo illustre represen
tante de ttlinas, o nosso collega Sr. · Bueno Brand!lo, Isto 
é, ao modo de encaminhar a discussão, de sorte a saber se 
nessa nova phase do debate devem ou não ser permittida~ 
f'mendas com as necessarias cautellas e restricoões. A pro
hlbiç!lo de taes emendas é apenas tacita. E' ainda· a palavrl\ 
de ;Toão Barbalho sobre a mataria. Mas, porque, Sr. Presi
dente, João .. Barbalho foi levado a externar esta opini!lo? 
tPausa·.) S .. Ex. expoz os fundamentos em . que e lia se 
apoiava. Era presumpclio, conforme palavras suas, de que se 
tratava de uma reforma, que representava o fructo d.e longos 
e diuturnos trabalhos da consciencia nacional. E' a palavra 
clara do commentador brasileiro. Nestas condições.· chegada 
ao Congresso Nacional pouco teria de fazer o legislador, 
apenas consagrando como lei o que . de alguma · sorte tinha 
vencido perante a opinião nacional. 

"A idéa de reforma - diz o Sr, .João .Barba lho nos seu~ 
~ommonf,arios :-surge do espirita publico como em estado de 
larvas, outros a desenvolver-se . no campo das discussões, nci 
imprensa, na tribuna, nos comicios, vires acquirit eundo, e si 
o Congresso a recebe, admittindo a· propostas, passa este 
então ao estado nymphal om que rllpousa no parlamento paru 
11uas transformações em lei, rompendo opportunamente a 
chrysalida ·regimental projectos dessa transformação. E esta 
evoluQ!ío ·mostra como a acção rlo parlamento por essa l.CCi
sião ·é· limitada: a reforma elle a recebe não em simple~ 
germen, cm estado rudimentar, mas já desenvolvida· e pre
parada pela opinião geral; clla ·vac ao Cong1•esso só para se1• 
concretizada em lei d·a nação. Era aspiração nacional; verifi
eando e· reconhecendo qnc está nos termo;; da Constituicãu, 
elle tem que reduz ii-a a lei nacional. Sua · missão é, obser
vados essos termos. recolhei-a tal qual lhe chega, e a. ella dar . 
consagração constitucional." 

. . 
' . , , • , , t 1 ' , , • ' 1 ., I -, 

Ora, Br. Presidente, ninguem dirã que o projecto de re
forma deante do qual nos encontramos e que temos em mãos 
reuna estas condiçlles em relaçllo á hypothese figurada pelo 
commentador brasileiro. · · · · . · . 

O SR. BOBINO BRANDÃO - Elia foi preparada pela opiniiio . 
O SR. LAUBO SODRE'- Mas em deáà6oordo com o com

menta(!or brasileiro. Mas em desaccOrdo·. com ·esse modo do 
.vêr, inteiramente opposto a elle. · · ·· · · 

Eu invncaria a opinião já lembrada -~ não seria eu o pri
meiro a fazei-o -do eminente estadista mineiro ·o Dr. Affomo 
Penna, tão notavel por seus trabalhos e ·serviços á ·aepuhlicn, 
tendo chegado 11 posição~. a gue lbe davam direito. os seus mo-
ritos, de presidente da rtacao Brasileira. · . · 

"· ' 
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· Pois hem, Sr. Presidente,· Affonso Penna, no art. 12ú do 
Regimento do Senado de 1903, que era a reproducollo. integral 
do art. 90 da Constituiçlo, dizia o seguinte : 

' . ,, 

· · "Silenciando a · Constituioão quanto á apresentação 
' de emendas; parece conformar-se com as disposições ge

raes que regem a mataria, em tudo quanto não contra-
riar · u regras especiaes. . · 
· · Ora; em nada alo estas offendidas .pela apresenta-

. çllo de emendas na segunda phase do processo, desde qtw 
as emendas se refiram á mataria do artigo ou artigos 
incluído sua proposta c não ·alterem. artigos não .men
cionados' nesta. ·Taes emendas, para,serem .approvadas, 
dependem de, dous · teroos de votos de ambas .. as Casas.~·. 

,, . 

E, Sr. Presidente, ia além o saudoso. mineiro . . . . 
1 Reputando contraproducente o argumento de João Bar

balho; que se apoiou na limitaçllo contida no art. 158 da Con
stituiçllo do Chile, cita o Sr. Affonso Penna. os commentarios 
de illustre publicista chileno, o qual critica a constituiçric bra
silei~a· por nllo ter prohibido como fez a do Chile: 

· ' ,. ''Insinuamos estas · observaciones porque no exce
ptuando ta constltución las lers de reforma de las regias 
que ella fiJa para la formao1on de las .leys ordinarias, 
pare('e claro que essas regias son apllcables á la trami
tación de lot1 'projectos de reforma en . cuanto se pugna
rem oon lo~ breves preoeptos especiales que la consti-
tución los dedica". · 

·.' : Cita o que occorreu com o Congresso de Minas, ao rever 
a Constltuiollo desse :Estado, o qual approvou emendas apre-
sentadas na · segu11da phase da "Proposta. · . . . 

Pqderia invocar uma série de razões recentissimas. Só me 
referi. a essa objecollo ·porque foi a que se tem feito - de 
Alfonso llenna , só. se referir ao argumento ·levantado por João 
Barbalho. ' · · . · · 

Eu citei a oplnillo daquelle, que era em desaccõrdo com 
'o· meu modo de entender e eu sinceramente andei, citam! o a 
opinillo de um ~dverso . . . , '. Sr. Jl'l'esldente~ 'antes· de adeantar outras oonslderncões. 
ÍIJiero tocar ainda em um ponto que foi aqui .levantado pelo 
nosso distincto collega, na sua brilhante oração, quando lr:l
tou da soberania, nessa controversla aberta e nllo fechada. 
aberta no : CongrAsso . Constituinte e nllo .fechada ainda lw.in 
no .Congres~o revi~or, de assentarmos si os Estados silo sobe
ranos ou nlto sl!o. soberanos;. si a soberania existe apenas na 
Unillo. A ma teria desse debate· faz lembrar alguma cousa sr.
inelhante ós polemicas travadas na idade média r.ntre númi
nali~tas e realista~ e que encheram paginas o paginas, em que 
foram expostas as doutrinas e a vida da escolastica, ponto, quo
stllo que vinha desde. a antiga Grecia, debat.ida entre Platão, 
ºe um !alio, e Aristoteles de outro. Desse feitio, alguma r.nu~a 
de'metapnysica, me parece a polemica entre os partidarioH da 
~oberania ·dos.Estados e os partidarios da soberania exclusivo 
Qa Uni !to,' . · . 
: Foi al'{ui oitàdo, Sr. Presidente, e não repetirei as pala
vras do eminente represerit.anto paulista; o Sr. Campos Sal
les. Como elle, fallou o illustre representante de Minas, no 
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Consressr) Constituinte, o Sr. Goncalves Chaves; c rte par com 
e8les cmiwmtos membros da Constituinte, o illusl.ro t•opt•esen
tanlo do l~siado da Bnbia, o Sr •.. Augusto de Freitas. 

Foram larE;o~ r.sses debates, tendo sido polemislas aclvr.r
~arios nr.ll~ .. lo,;r'! Hygilw. Ampililophio do Cnt•valho o outt•os, 
ma~. prine1pnlnwnle, n illuslt·e rept•osenlnnte .de .Pernarnhuco 
o o illuslre reJJ.resenl·nnlrl dn Bahia qu(l j(t no seio tia Commis
sfio do~ Vinle c Um. r.leila pnt•a o estudo do pt•o,ieclo de Con
~lil.uicão, /inhnm t'nrnmlndo um· voto cm SCJ>nt•ado apoiando 
a emenrJa que niio fôrn ncceila por essa Comrnissão, destinada 
a fazct• a unidade da· magistratura. 

Sobre o assumplo, riiio invocando ngora as opiniõr.~ quo 
.i1\ •foram af]ui expostas, de dignos membros da t.:onslituint.~ 
brasileira, que me seja permiltido, apenas para quo se :n·allo 
da imporlnncin dPs~n mnlcrin, a c.pinião do eminente jm·ist.a 
t'rancez, I,(oon Duguit: 

"Mais ii n'est: pns inutile do consacrcr que!ques 
· Jignes particulierement au:t Etats. féderaux.". • 

«Cct.le forme politique a eu. au XIX siilcle une for
tu no singuliére. Ln CoustituLion fódérnle des Etats 
Unis de l'Amcriquc du Nor·d, établie sur la prcssion 
dos frait.s à la fin du XVIII ·siecle, a servi de modlllo 
à presque tous les. pays: nméricains, et au,jourd'hui lo 
Mexique, lo Brésii, lo :Venezuela, la Republique Argen-

' tine pom· no cil.cr que les principaux, sont. constitués 
en la forme fédéraJc, :Qu~on lcs considere: comme des 
:Efat.s ou commc dos provinces décentralisées ele l'Em
pirc brif.annique, le Dnminion Canadien et la Common• 
WeaJI.h anstraliennc ont aussi adopté la forme fédérale. 
l~n Europe. la Suissc· cst une republique fédéralc, et 
I'Empit•e Allemand:(J911),bicn qu'ilr•oste cncorc quel
ques · tt•accs de L'ancienno ConfflclemJ..ion allomand, cst 
sm·ton t, un empire férléral. Sl dans un av.enir plus. ou 
moins \ointain l'unitrí politique d'Enrope s'clablit, oe 
sm·a tres probablcmcnt cn la forme fódérnle.». . ·. 

1Accrescen!a ainda o eminente jurista írancez: " 
«lléduit a. ccs clcmenLs simples, l'E'lat fi!dúrnl est 

un J~'lat qui se. compose d'ime· ccrtain nombrc d'Etats, 
un E'tat d'E'tats suivant' l'expr•cssion n!lemande (Stai· 
tenstaat) ·. Do cela il résult.c qnc les manifestatlons 
politiques qui se produisent dana un E't.at"'tédéral sont 
de deux ordres: les mnnifestntlons de l'E'tat fédéral 
lui mllme et celle des E'tat.s composants nppelés E'tnts• 
mombres; IJ~ si J'on admet l'cxistence do la puissance 
publique, ii y a la pnissanco publiqne de l'JrJ'Iat. fédéral 

. ct. 'le puissancc publique do chncnn '.dcs E'tnls-mcm-
brcs .:. · • · 

·Travaram-se, Sr. Presidente, nó seio rln .Constituinte, de
. bates ociosos o em pura· perda piii"B o fim de assentar si a 
soberania reside apenas nn .União ot(si, de p:ir com eJia .• eram 
soberanos os Estados, que constituem a Fcdcrn~l'ío bmsllelra.: 

. E' claro que ficou cada um rJcim a· sua opinião nessU: 
clispula. Ern, de um lado, o Sr. Dt•. Campos Salles: cN!Io ha. 
public)stn que, fundado na obsct·var;.iio e .. na oxpo.ricncia, nlto 
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assignale que nesta fórmn de governo, qne plnnc,jamos para 
u nosso paiz, a.ppareccm dous governos, ambos soberanos, 
rnnecionanrto pnrallolnmcntc, um ao lado do outro. (Mu'ito 
bem.) O Go\'crno do Estado ao lado do Governo da União; 
nqucllll soberano como este, nos limites das suas competen. 
elas, visto que a reciproca inrlt'pcnrlcncia c·xclue qualquer hY• 
pothcsc de su borrlinacão.:. 

Era como ellc. Augnsto de Ft•eJias: 
«Si o nobre rcprescn ranl c qu1zesse nnrlar com os 

verdacreiro8 princípios do direil.o moderno, .no que· diz 
re~pt!ilo M rrg-imen rlc uma org-anização dcmocratica, 
havia de rcconlwccr que ha uma soberania da Unil'Lo, 
assim como ha nma soberania dos Esf.ados: aquella 
t.em direitos imprescinrliY1Hs, como Nacão, dirllit.os que 
~c exm·crm em uma csphera superior, direitos que de
correm do proprio pacto qull firma a Federação; estes 
como aggrnmiacões polil.icas, antonomos de a!Jst.racf.a 
chamada Uniiío tem t.ambem dircil.o8, que lhes são 
proprios, direitos. que se exercitam nos circulas dos 
seis fcrritorios, c qne põem :i salvo das invasões da 
União, a sua complexa organizacão ndminist.raUva e 
economica. (Apoiados; mttito bem.)» 

Diz o Sr. Gonçalves Chaves! 

E' principalmente nesf.ns sociedades que os inte. 
rcsses locacs c interesses commnns ou nacionacs se 
delimitam mais; porf.nnfo, Sr. Presidente. parece-me 

· que nliro t.eem ra1.ão os illnst.res rcprescnt.antes quando 
não podem conciliar a· soberania local ll a soberania 
nacional. (Apoiados. j "' quesfilo póde ser de palavras, 
porém, me sat.israco com rst.a rlenominaoão;. chamem 
a soberania dos Estados, autonomia administrativa e 
politica; mas autonomias que cream poderes nãn sub
ordinados a outros poderes, poderes independentes, que 
tllem plena liberdade para. regular todos os interesses, 
que são relat.ivos á. vida local, são, porl.anto. poderes 
sohernnos. (.4poiados.), · 

De encontro n essas opiniões. O Sr . .Tos1j Tlygino: 

«Sim. a soberania 6 o poder supremo, nquelle que 
não reconhece acima de si nenhum outro poder, a que 
.luridicamento dtwe prestar obediencia .. 

Na Federacão niio ha outro poder ~upremo quo 
não o da União, isto é, a soberania nacional. Os organs 
da União são os organs da soberania nacional, comei 
aliás o diz. muito corrccLamcntc, o art. 15 do pr()jecto. 
Os governos locacs oslüo su,ieit.os li Const.it.uicüo e :is 
leis federacs. :t accão c fisculização do Governo Fe~ 
dera I; por conseguint.c, os governos locacs toem mn 
porler subordinado. o que quer rliz!lr, um poder não 
soberano.. (.4.poiados.) ~ . 

O Sr. Amphilophio de Carvalho: 

«Nos govet•rios fedcraes, uma é a ~~ncfto, uma eó 
a sobornnin, e esLn sempre indivisível,, porque é n &U• 
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prema potcstas; yorque, si fosso susceptivel de divlsll.o 
ou do oomposiçuo, iBso Jmporl.aria sutordlnaçlto, ' u 
subordinaolio o soberania stio idéas que se repeliam, 
por ser uma a nmsnclio da out.ra., 

Nlto era, porf.ant.o Sr. llrosidenLo, rnull.o difflcll cltegat• 
ao resultado a que chegou o ommenl.o jurista francuz, o Sr. 
Labou laye, n quem me referi h a pouco. No livro que toda a 
gente conhece. rcrrrlu-Rr. nn ('nnr.niln r.rn ']llc 11 tirl:~ ern l''l'nr.ca 
a soberania: 

«En géneral nous vlvon~ sous l'empiro de~ erreurs 
que Rousseau a répnndues. J,a souverainetol 'dll ncuple 
est pour naus ln volont.é unlvcrselle, l'ensemble de 
toutes les volontés parllc·nlillres; elle R'éf.end,,à,tout.. !'llll 
comprend tout. En oe seu! la souvernineté est ab~nlue. 
par consequenf. deRpoUqne, ellc ne pent. rnf:mf.er que 
IR, tyranle.,. 

E falando dos Estados Unidos, para mostrar nm crll r.r!!J 
differcnt.e, dlz o mesmo escript.or francez: 

cCe n'esf. pas ainsi que ie~ runorrcainR l'enr.ent1ent. 
Pour cux la souverainef.é dn peuple ost ln volonfé gé-
nérale appli quéo aux intcrêts communs du pays. Mais 
les interêts communs nc sonf. pas touf.; ii ~xistc en 
dehors d'cux: dcs droits individueis sur lesqnr.l~ ln vo
lont,é général n'a pas d'cmplre ,, . 

Tenho em m!tos amda, Sr. Presidente. soorc o mesmo 
assumpto, palavras minhas. atm caoem aQnr: · · 

«Nem a soberania, a l.er como cerras os cnsmamcii
tos M Saint-Simon, n o direHo de mandar, l>t'ndo antes 
o direito de não ser mandado sinão M'!'undo a jusfica 
e o interesse nacional. o direito' rle não acceit:ar sinão 
poderes mt:e1Jigcntcs, h'abcrs, desintcrcss:tdos •e paf.rio
tieos, poderes, ctue, sustentados pela coh!lslio constante 
rlo paiz. govern~.m :a Na~-ãn para a N•::tc-fio; A snb,crania 
é, em nma pala,Ta, o direif,o de l!lio prestar ·obedil',ncra. 
sinão aos podere~ l'fll!l da jusUca e rl'n. nf.ilirlade aos 
sons actos tiram os fnnrlamrmtos dlt sua !l'::ritimidarle. 

Nem sempre vão rlr par·ceria o direito e a lei: 
antes, casos 11n em cprC' o~ Q'Je lnctnm prn ,11trP.. 110r 
isso meRmo lucb~.m contrrr lc(fe'flh . · ,, 

'Violam-se 'llS 'liberdndos ossenoiMs dos cidarliio~: 
proh'ibc--se a Tivrc locomoção, nem 11i,::i1'.1o rle MrrP.sT>nn
de'nela t.e1e~raplnnn.. rrern rosnr.itn :te~ se!=!"l'rdos rlns 
t:l)rtas confiadas no OOITeio·,; ficam aB ·conscienoin~ 
'tolhidas nas s1ras mais logit.imas erpansõcs r. mais 
sagradas gart.mt.ias! vedam-se a:s reuni15es. amordacn
M ,a imprensa o fioam sent.inellas ns portas trancwdas 
rins offir.inns .f:lnde se forjam c!l<1n5 alavancas do pro
gresso: -abrem-se RS p:radcs dos x:ndrezes. para l'e
cober homens sem r.ulrnn. mnrcnrlo~ pPio Mtygma com 
que a autorlrlnrlc indion os suspeitos· cmmur.lecc 'B 
.iust.ica. ~urda nos appellos, dos que ·;pnh~oem; mas não 
hn t.ranquilli.:lnrlr nem se~Wrnnr,n mn nr.n11um lar. oncl~ 
entrou a l.im1doz: tudo isso é a lei. Desse duello en
tre o tllrelto e ,n lei nascem as revoittc&es. A sabedoria 
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dos que govo.Ji'nam está em acudir em tempo ás crises 
que se avisinham, ouvidos os ruídos que prenunciam 
BB tremendas rebeldias . Assim teria suooedido em 
França, si Luiz XVI, com a capacidade que caracte
riza os que >abem govornar porque sabem prever, 
graças á accão opportuna e energica do immortal Tur
got, realizasso "par en haut" a transformação politica 
e social, que Re fez "par en bas", quando a estupeuila 
revolução de 1789 sacudiu "de fond en comble" a 
Franga já allumiada pela Encyclopedia, e estendeu a 
sua enefica C\ regeneradora influencia através !fo 
antigo ·e do novo continente. A realeza decrepita e 
gotosa, com :;eus ouropeis e seus abusos, l.'ra a !ai; 
a lei era a nobreza com seus privilegias e gosos sa
culares; a lei era a Bastilha, eacancarada, para o agn
salho dos que tinham audacias para pensar 11 dizer 
em voz alta ils seus pensamentos; todas es.sas mise
rias, todos ~sses vícios, todos esses ·crimes eram a 
lei. A revolução, que venceu, era o direito." 

E' forca reconhecer, como ensina um pt:blicista notavel, 
·oujo·livro "A revisão das Constituições" a gent!J folheia 
com vantagem, que, ao lado da revisão textual. ha o que elle 
chama . a revisão costumeira. 

0 SR. ADOLPHO GORDO - Occulta, Ha expressa e oe
culta. 

10 SR. LAURO SODRE' - Eu me queria referir preci
.samente .ao caso do meu Estado natal. A primeira Consti
:tuioão, que nós tivemos, foi nos primeiros dias da Rl.'publi
.oa. logo em junho de .1891, Pois, nessa phase inicial do novo 
regimento, nessa Constituição, que foi lei durante longos an
nos sem modificacãn nenhuma, houve intercalado um arti-

. go que dava ao governo do Estado a competencia, a faculda
de de decretar o estado dro sil.io, dentro dos limites. da sua 

·autoridade. Eu govt>rnei o Estado de f89f até t897. Mais 
de uma vez, cm der:edor de mim, senti algumas agitaeGes e 
perigos. e nunca no meu espirita dt> republicano passou a 

•Jdéo de pôr om ::>ratica semelhante preceito. Na época em 
.que se agitou a !.remenda revolta da Armada, em 1893, o 
Jllust.rP. Minist.ro do Interior, que acompanhou, com tanta de
dicação. o Marechal Floriano, na sua lida, nessa phase, o il

.lltiil.r,e Miniatro. do Interior, Sr·' Fernando LDbo, a mim diri
giu . um t.el.egrnmma indagando st> era necessario extender 
a til o Pará a provid Jncia do estado de sitio. A minha opinião 
foi uma. só: - que não; que, com as leis que nós Unhamos, 
'podinmns manter a ordem. 

Esse é um po:~:o, que cu trago, Sr. Prt>sidente, para 
mostrai' cnmo. cm verdade, eu me posso valer das palavras 
de Oa!Jriel :\ rMult - "De ln Revision des Constitutions": 

. (L{!) : 

"Ao lado ela revisão texlunl, é necessario levar em 
· · conta n revisão costumeira, modifioaclles lentas e taoi

tas que n pratica pódc t.rn.zer á Constituioão. Ora, com 
o andar do 1 empo, .ha rodagens que cessam de func
cionnr, certa~ rrorog.ntiyns vão cabinda em clesuso." 

· O Sn. Aoowno Gonoo - A revisão costumeira já signi~ 
~lcn uma reforma da Cons:tituiçl!o escripta.. . . . 
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O Sn. J\IONJr. Smnu:: - Em um regimen como o nosso ha 
uinrla morlifica~õcs fcilas tlclns int.CJ'!lrclações do Poder Ju
dirinrio. 

O SR .. LAURO SODHE' - Não fm pois dos que tarda
mm a cnl!·ar nesta currcntc revisionista, fui dos. que prim~i
l'O enl.rnram nclla ~ ainda na minha ultima mensagem, di
rig·ida no Congresso Legislativo do Estado havia todo um ca
pitulo, que se inUtulnv'l "Opiniões politicas" e era o pro
,:p•nmma do revisão consWucional que, por isso, ficou fazen
ilo parte do programma de mllus corrcligionarios e amigos 
poliUcos na minha terra, dada a minha responsabilidade como 
um do~ membros do Partido Hcpu~licano Federal, incum
JJ ido clti sua di reeçüo. 

1\Ins, Sr. Presidente, no nut.ro r! ia, aqui se fez referen
ria ao primriJ'O brado revisionista do Ru_r Barbosa, collocan
f!n r.m fúco essa qu~stão das lutas travnuas entre Estados, 
por imposlo.,, impedindo a livre circulação de mercadorias 
do um E;;tnclo para outro. Não seria talvez a primeira vctz 
('m J1UC eu daria provas de que, por esse caminho, havia 
t•ntraclo. 

Discorri, tamhem, sobre essa questão no anno de 1900, 
qunnrlo, conforme no outro diã recordei, em these sustent.ada 
no Congresso tio Engcnhm•ia, realizado no Rio de .Janeiro, 
tllc~C que me C'ltlbC relatar, em que tratava das industrias 
extractivas, onde Uvo occasião de dizer, para mostrar que era 
esse um dos ponl.o~ em que a ·revisão me parecia de todo o 
ponto cabivel c opportuna. 

"lia um terreno em que cu mantenho irreductiveis 
as minhas opiniões, tncs qunes as externei uma e mais 
vezes: sou absolut.nmcnto crmtrario a essa guerra de 
·tarifa~ abertas entre og Estados da União. Os mesmos 
scntimcnlos pntrioUeos, que levam a gonlc n cogitar 
do meios e modos de crcnr ou de desenvolver as indus
tr.·ias para que o nosso paiz não cont.inue a ser exclusi
vamente terra cxplorncla cm proveito de estrangeiros, 
vivendo nós para todo sempt•e essa vida rotineira, que 
nos hnblluamos a não contar nunca com oR resultados 
do proprio e~forco o do trabalho, tendo-nos por inca·
pazes ele nada CJ'cnr ou produzir cm ma teria rio indus· 
l.rins mnnufnciurcit·as, esses mesmos sentimentos de pa
triotismo levnrnm-mr. a condcmnnr essa pratica desa!!:. 
trncla dos imposl os intercstaduncs, que cu chamei em 
uma das minhas mensagens governnmontncs - errados, 
lmpolitico~ , impalriot.ir!o• - emhorn não os tivesse por 
inconstitucionaes .•• 

Vale contra semelhante estado de .cousas clamar ê 
rer.lamar. E enl re as medidos qne m1 tenho ele indicar 
r.omo nr.ccssarias para favorecer o clesenvolvimento das 
indu~trias no Drnsil figura esta: n -completa extinccfio 
dns bnrreiros internas. com que, de Estado para Estado 
e do municipio para município. estamos a crenr emba• 
rar:os ao nosso progredir o éaminhar. · - ' 
. Que do exemplo nos sirva nisso, como em tantas 

cousas é e deve ser, o regimen ·vigente nos Estado's Uni-
dos d~ Amarica do Norte, que figura como um mundo 
orgamzado sobre a base. da liberdade d!> c.ommercio; 
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"Como di1. W. Summer: No que toca ás rclacões 
com o resto do muudo é um systerna de colbertismo 
puro c oimplcs; mas, dentro da Confederação, é o sys
Lema do mais absoluto livre cambio. Não existiu nuucn 
l.crrito.•:!o maiR extenso, no qual tenha sido instituído o 
librc cambio, porque me:;mo u imperio romano havia 
alguns leves direitos entre as suas differenlcs provín
cias. 

E nós andaríamos assim ao inverso dos Estados 
allemiles, entre os quacs1 gracas á memoravcl campanha 
cm prol do Zollverein, oirigida principalmente por Von 
HisL. prim~iro se fe7. a i'edcrar,ão economica, antes que 
a unidade politica saísse como um resultado, da har
monia dos mlm·esscs commereincs e industriaes, ligados 
para a dcfe~.a commum contra a concurrencia estran
geira. 

'l'ão profundo é esse mal, c tão damnosas são as 
consequencins, que dclle promanam, que cu não recuaria 
deante das m1)d idas extremas da L'evisão da Constituicão 
politica rla nossa Patria, si desse acto dependesse a 
emenda de tamanho erro. contra o qual não tem valido 
aqui nern ns tentativas, aliás frustadas, de leis ordinn
rias do CongTesso Nacional regulando o assumpto, nem 
mesmo do Supremo Tribunal da Republica." · 

lllas não fiquei ahi, St', Pt·esidcntc, a revisão encarada sob 
o ponto de vista. ceonomico. A minha palavra, como defensor 
da revisão con$lHucional, pul-a em publico. na tribuna do Se
nado, na tribuna popular e nu imprensa. 

Chamado. por illustrcs confrades meus rio Estado de São 
Pau lo, para ter a honra do ser, nessa te1•ra tão gloriosa. quem 
dissesse sobre a figura excópcional de Ilangcl Pestana, 
na oracão que . pro1'err no 'l'heutro São José, dcante de 
numerosa nssemblén popular, desfraldei o pavilhão re
visionista. Mas fil-o, Sr, Presidente, salvaguardando logo o 
que eu tinha por cardeal c fundamental, sem o que de alguma 
sorle a Republica deixaria de ser o que é, o que tem de ser c 
o que deve ser, sa!\·aguurdei para logo o principio essencial 
dll ll'cderar;ão. Agora, deanle desta reforma, é licito perguntar 
nos que a disculir:un ou aos que a amparam com o seu voto 
tacHo ou fundamentado, o que sahirá dalli ? Si feita essa re
forma, a respcilo du qual tive ensejo de perguntar em um 
a.rtigo de imprensa, si era uma re!'ormucüo ou uma deform:u;ão, 
o que sahirá dalli? 

A Republica continuaria a ser a federação, como nós a 
iclt>alizamos, con1o nó~ a queremos c doutrinamos, ou essa re
forma nos lovan\, pela emenda pt·oposta, qu, go!Jleia }Jro
fundamentc a autonomia dos Estados, á centra!izacao monar
chic:a, de quo sa himos após a gloriosa revoluciio de 15 de 
novembro? 
.. . 'l'Í'acei esse~ limilHs twsta oração c os tracei igualmentn 
cm artigos publicados em jo:·naes da Capital du Republica. E 
os cxpuz da tribuna do Senado, quando me occupoi do assum
pto. cont'cssnnrlo-me partidario da revisão, contra a corrente 
então dominudorn dos que uüo 11 queriam de modo algum que 
pt•aticasscmos esse g·ravissimo erro de tocar na Constituição 
illlang·ivel, como si tantas falhas não cRti\'esscm nella abertas 
pt>la pratica dos governo~ que se tccm succcdid~. 
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Os que se consagravam a esse programma sabiam bem 
que acertavam, porque não ha, nem póde haver constituições 
eternas. 

Ainda outro dia, um collega nosso repetiu o ena'I'B 
humanum eat. E' da natureza humana que as obras 
l'eilas pelos homens sejam eivadas de defeitos. E ha 
mesmo quem vá além desse aphorisma, apl'endendo nos livros 
em que se condensa a literatura hebraica, para mostrar 
que n1esmo os seres omnipotentes alguma vez andaram erra
dias na creacão do mundo, sendo obrigados n l'C!DOnsiderar a 
sua obra para emendai-a, adaptando-a melhor aos fins a que 
era . destinada, · 

· Não entro neste as~umpto que está fóra !la nossa dis
cussão, que mais se prer.de a outro ramo da &ciencia e inda~ 
gacões do espírito. · · 

· Mas, ·si.·.· Presidente, a primeira palavra que me levou ao 
espírito .esta convicção, foi a de um escriptor notavel, que 
eu quero· sempre á minha cabeceira. Refiro-mt~ ·!I esse grande 
espir~to que fulgurou eutre os· nota veis lntellactuaea da ul
tima· phase do seculo i8 na Franca, esse tn-ande Atlas que 
sustenta sobre os seus largos e fortes hombr-o~ um · monu
mento encyclopedico. Refiro-me a Condorcet.. Natural que 
em tão ledor como sou das suas paginas, .sob meus olhos pu
zesse a que elle deixou traçada no bellissimo P!ogio do grande 
estadü:la americano Ber:,Jamin F~1·anklin. neste' termos: 

·"Si os nossos legisladores pretendAm trabalhar 
para a eternidad~. é preciso que faeoam OPscer dos céos 

· a Constituição, pc)rque só aos que lá v'' em foi dado 
o dil'eito de prorr:ulgar leis immutavdi~. Ora, nós ba 
muito que já perdemos esta arte .dos ant1gos legisla
dores, graças . á CJual se operavam os prodígios e se 
faziam fallar. os ol'aculos. A Pythia ct.1 Delphos e os 

.. trovões do Sinay C: e muito foram· !'edu1.~dos ao silenciB. 
· Os legisladores de . boje ou'tra cousa· nãc são sinão 

homens, que nã:> podem dar . a homens. seus iguaes, 
· sinão. !eis passage1ras, como elles são." · . · · 

' . . 
· l:laslarain calaz· no meu· espírito, ·como c tlaram as· pala

vras .do eminente escripf cr, sabio e pllylosopho úancez. Tam
bem nesse monumento de saber, que foi a cbra · que mais 
re~omendou o seculo XIX, nesse monumento de saber que 
fo! o livro escripto P.el.l extraordinario pen..~a;Jor que é, na' 
mmha humilde opimão, o mais philosopho dos sabios e o 
mais ~abio dos philosopbos,. no livro de AuguHto. Conte en
contrei estas · palavras : . · : · · 

''La pretention, écrit Conte, de . construire d'u~ 
seul jet, en quelques moia ou même en qu!llques années, 
toute l'éoonomie d'un systeme social dans son deve
loppement intégral et définitif est une Mlimére extra
vante, absolument incompatible avec.. Ja· · faiblesse de 
l'esprit humaln. · ·' 

Qu:on étudie lf!. fondation. du sysLí;rr.e 'féodal et 
théologJ.que, revolutJOn absolument. de .. " mêrile nature 
q-qe c.elle de répoque actuelle. · Blen lo i h qlle la con
shtutzon de ce systéme ait été ))roduitii (l'un seu! jet, 
elle n'a pris sa forme propre et âéfinitiv\l qu'an onzié-
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me siécle, c'eat.:.ll dire p'Jus de cinq slécles aprês le 
triumphe général de la doctrine chréti~nne dans l'E~
ro.'?.e occidentale. II serait impossiblc de concevo1r 
qu mi homme de génie, au cinquiéme siécle1 ait été en 
état de tra·cer d'une n1aniére un peu dé,aillée le plan 
de· cette constitution, quoique le prin~ipe fondamental 
dont elle n'a été que le developpement rJéoessaire fut 
dés lors solidement etabli. " 

E fallando das mÚltiplas constituic6es, que .elle vira sur
gir depois da revolução : 

· .. ·~ce sera un profond sujet .d'éton:~.em&nt pour nos 
neveux lorsque 1!1. société sera vraiment reorganisé, que 
la production, dar!8 un intervalle de . tr mte ans, de dil:: 
~:onstitutions toujours proclamées !'une aprês l'autre, 

· . éternelles et'irrevccables et dont plusieurs oontiennent 
. plus de deux cents articles trés détailles .;~ 

;fi~..,. . 
··s~:;· Presidente, ha· um ponto na reforma para o qual eu' 

chamo a atteneão do· Senado: é o q·ue se ·refere na emenda 
n. 2, ao andamento que terão· as le1s orçament.arias. 

A emenda diz : "Orçar,· annualmente, a RE'oeita e fixar, 
annualmente a Despeza e toma'r as contas de ambas, relati
vamente a cada exercício financeiro, .prorog~ado o orçamen
to anterior, quando até 15 de ·janeiro não estiver o novo em 
vigDr." . . .. . · . . 

· Tenho para mim, Sr. Presidente, que este artfao modi
fica a func(,'lão do Congresso. que é fundamental, essencial, 
capital, no nosso regímen. . . . 

0 SR. SAMPAIO CoRRh - Apoiaáo . 
. o SR. LAURO SODRE' - Mesmo os syawmas politico& 

que reduzem ao mínimo as funccões do ParlamentO, e nós 
temos uma amostra na constituição vigente no Rio Grande 
do Sul, reduzindo apenas ao papel de Cama'rm orçamentaria, 
mesmo nesses systemas políticos, o Parlamento fica com 6188 
attribuicão indispensavel e essencial. · · ·, · · ·. · 

· Nilo me· pa'rece, pois, opportuno restringir 881& tunooAo, 
mDdifical-a, limitai-a pelo modo por que a llmanda n. !, 
vae fazer. · · · . . · · . : . 

. . . Sinão. vejamos, si para a eventualidade pr~vista pelos que 
cogitam dessa emenda havia outra solução. . · 
. .. . Eu poderia dizer, quanto a ser essa a funcção essenoial 
e fundamental do Parlamento, foi acertada a critica feita pelo 
commentador brasileiro, . quando, refereindo-se ao art. 86, 
n. 1,· da ·Constituição Brasileira, dizia: 

... ... dl · é este. o ;nelhor ·iPrestima, sinlio a unioa ver
dadeira . razão de ser dos parlamentos. . Nlío se póde 

· .dizer livre o .povo que, por seus mandatarias, (ou por 
si mesmo n-as pequenas democracias),. não fi:ra ao Go
verno o limite, que este não deve ultrapassar, do sa
crifício imposto a. cada cidadão de uma parte dDs seus 
haveres em troca das vantagens sooiaes que se espe
ram do Estado.:. 

. A emenda proposta fica naturalmente como uma ameaoa' 
ás regalias do Poder Legislativo, armando o Executivq ~e 

. :, 

'•"" 

., 

•• ,'1 . . 
· ... ·:·· 
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;:~· : 



384 ANNAES DO SliJNAll() .; 

meios c mouo~ quo lhe pcrnriltam viver ú vontade, libeJ•lado 
da accüo que cube ao Congresso na feitura das leis de receita 
c de despcza. 

Por que impur estie limite rigoroso ao Poder Legislativo? 
l'or· que precisar essa dalu de 15 llo juueit·o .pura que, chega
do~ que u ·c !lu r;IJcgUl>.rrJOs, se lll'ut'oguem as leis OJ'CamenLa
ria~? .I 

Vale ~obre o assumpLo ler o que diz, cm seus Commcll
tal'ios, o Sr·. Carlos Maximiliano: · · 

.«E' bem que se votem as leis aununs antes do co
mcco <lo ·no1•o exercício financeiro, isto é, aLé 31 dr! 
dezembro. Qnandu isto não se dá, J'ccor•re-so a urn dos 
rlous, .remedias cxcepcionuos: ou o Execut.ivo .!Jl'O!'oga 
o areamento anterior, ou proscgucm us tt·ubnll!o~ pur
lnuwnLares, .concedidos pelo Congresso os ctuodecimos 
provisor i os. 

GonsisLc csle u!Limo systema mn ser o Presiucuto 
autorizado a ci'fecluar as despezas c a cobrar llS recei
tas, na conformidade das leis existentes ou segundo 
bases novas, duruntc um ou mais mezes. · 

Si as sommas concndidas ao Executivo são defi-
. cientes, não p6dc este ordenar novos .pagamentos sem 
eonscnlimcnto expresso das Camaras. Concedem estas 
uredilo suppleuwntar, quando se trata de scr·vico pt·c
visto ·c in:ml'l'icientomento dotado no orçamcmo, c ux
traor!lina1'io, quando se torna urgente rlr~pcztt nova, 
não mencionada na lei de meios., 

Par·ecia, portanto, Sr. PJ•esidentc, que não havia por que 
IHIJ• essa trunca rle ferro tí porta rio ParlamcliLo Nacional, im
pedindo que, prorogados .. IJS seus trabalhos, durante ainda 
alguns rlias, ·fossem deba.tidas, eümo devem ser, .as· leis orr;a
ment.arias,· com o rc.curso previsto cm todos os paizcs c de 
que faliam lodos os financistas. 

Assim, Sr. Presidente, o Sr•. René Stourn,. tão conhecido 
de toda .a gente, .no seu livr•o - Le Budyct - expondo com a 
maior clareza qual a pratica seguida no seu paiz, nessa even
tualidade, qunndn o Parlamento, como tanta vez succede, 
chega o dia em que lem de entrar em oxcrcicio ·a nova lei 
or~amentaria sem tel-a apparclhndo convenientemente,. deixa 
.escriplo: · 

~Chr.z nons, ce proccdé ·(refere-se o autor· aos dou
:iàmc.! !l1'ovi.voirc.~) parait ·t·epréscnlor lo désordre c! 
l'irrr\gnlarité, parcc qu'il intet•vicnt inopinílm~nt, par. 
suite de I'ot.ards,· a titrc d'expe<liont en fin d'annéc. Au 

• .. contrairc, depnis longtemps, lcs douziemes provisoi
res, aoclimatés et. rég-lcmentés on Bfllgiquc .. y fonction
nent com me ·une · insl.itution norma lo.· .f:;FJm' rouage 
s'engrenc snns fpotf.ement, dnns lo• mecanisino ·géoérnl. 
Lorsquc, nn mo is de dcccmbrc, lti"minist.t,.e· .dos finan
r.os déposc ](! projet relnLif aux credits provisoii'Cs dcs · 
premie:• mois do l'année snivanLc, nül!c émotion, 
aucune récriminalion n'accucillo cc rlépõt qu'on pró
voynit :· la marche dns Lmvnux parlcmííntaiNls ct admi

nistratifs cst réglé· cn conséqucncc.,"·'· 
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E, em outro en.piLulo do me.smo livro, volta o· uobavel 
financista l'rancez a traLar do i\Ssumpto, o accresoenta: 

. «Les douzi1Jml:ls provisoires peuvent être définis 
. l'autorizaLion de percevoir les impõts et de payer les 
à,(!Jl)enses publiques pendaDL un cer•tain nombre de 
mois, ·d'apl'es une réparlition provisDire.:.. 

L'hépithete p7'ot•isoire devient ici caractéristique; 
elle montre qu'il s'agit seulemerlt de mesures dilatoi
rcs prise:; en aLtendaut que la loi du budgct-wnnuel ait 
été I'endue. En effel., Iorsquc J'ouverture de l'année 
financiêre approche et que les chambres ont mani
fcstcment plus le temps de tel'!ninor avant le 31 de
ccmbrc. lc vote de l'ensomble de la lo i de finanoes, un, 
budget partiel, prépars <:ln hàte cL calcule g1•osso rnodo, 
recoit une execution provisoire de quelques mais. Les 
douziemes provisoires representent ainsi un expedi11nt 
.de la derniere lleure, destiné a reparere · tant bien que 
mal l'irregularité d'un situation anormale.:.. 

E após o exame das criticas feitas a esse systema, CO'Il
elue R. Stourn: 

«On peut se. demander cependant si par eux-mê-

,·.,· 

... , 
' ~-

'., 
' .:• ~· 
.,:'_: 

" 

. mes, los douziemes provisoil,es méritent bien une con
demnation aussi absolue. La reprobation que les at
teint ne provi~nt-elle pas surtout de leur introdution 
irreguliêre ct Mtive dans une organizaUon ou rlen 
n'cst préparé pour les recevoir? Qu'ils se regularisent, 
et naus pOtll'rons peut-être leur rendre notre estime. 
C'est ce que leurs partisans ai'J'irment d'aprés l'exem
ple def ~:;ys étrangers; quelques enthusiastes même 
s'.écriem :"' «fi n'y a que ·dans les pays sauva:ges, chez 
les turcs, qu'on ne connait pas les douziàmes provisoi
resl' ,(Chambre des Deputés, séance du 15 decembre 
1887) ,) . 

'•·'· 
' ' 

Ainda agora; Sr. Presiclent.e. de accordo .com esse modo 
de entender de R. Stouru, é facil ler no Diceionario das fi
nanças de Leon Sny, pagina em que o mesmo assumpto· á 
exposto com mais largueza. Tratando do assumpto no artigo 
consagrado ao esl1.1do do orçamento geral do Esf.ado, diz esse 
escriptor: 

«S' i! nt•rive, pour une raison ou pour une autre. 
qtie la Joi de finances ne soit pas prütc nu jour ou le 
lmdget doit · entrer en activité, la methodc frnncaise 
est de recourii· iL une autorisatiou donnée an governe
menf. de lcveJ' provisoirement dos doUziemes de con
Ll'ibutions d'impõts et de rcvenus et de dépenser sur 
des crédits provisoires. On ne continuo pas puremont 
et simplement, de. perccvoir et sourtout de clépenser, 
comme on l'nvnH fait l'année précéclcnte, cn vertu de 
la derniêre Ioi de financos votéo et jusqu'à. ce que soit 
.prôte la nouvellc: on vit, pour les ·dopensc~. sur une 
~ommr aJ·IJiLrée entre lo ,gonvernomcnt ot los chnm
brcs et tJUi pout inclífforommont être une part pro-. . ' 

s. Vol. -V 25 
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porlionnelle au tempô iJ. vivre, de8 l}rediis du project 
du budget non ancore voté, ou des crédits du dernier 
exercice, ou un crédit à forl'aiL ne ressembiant nulle
ment à de vénitables douziêmes das crédits toLaux 
d'une année .:. . ' 

Este é üm artigo de um dos diccionarios. Mas não é o 
unico. No «Nouveuu Diciionnaire d'E'conomie .PollLique,, de 
V:!ou Say e Joseph llhayl!ey, E. Dubois de I'Estang escreveu: 

«Mais ,il peut arriver que par suite d'une inter
ruption des travaUl: Iégislatifs, par suite du grand 
nombre des lois en discussion, on encare - ce qui est 
I e oas I e pi us l'réquent __; par suite .de la lenteur ap
portée par le parlement dana ses travaux préparatoi
res; le bud.get ne soit pas voté en temps utile. On n 
l'ecours ·alors a un budget de provision destiné à per-· 
mettre au gouvernement d'-assurer les sorvices publics 
en attendant la promulgaLion de la loi des 1'inances . 

• , .... -·;,v"!~'' ,~1t '.'t"i!·ri~·~·,; ·.~.:·;, ·: · ·( ·. 1 F. ·· •::·?.·.t~.'~_,;·.'~·J!;~(!Ii·~'lo/l!)l:.!U'~ 
Ce budget est Iui-même l'objet d'une loi specia1e; mais 

d'une loi votée sana discussion détaillée et alloua.nt en bloc des 
douziêmes prov·isoires de recetLes et des crédits provisoir1.1s 
par les dep·enses. · Le gouV1ernement est autoris1é à persevoir 
conformément aux lois en. v·iB'Ueur et Q Ia lo! speciale des 
impôte de répartition que a dQ êt.re précédemment votés, !e~ 
droits et revenus qui v·iendront en écheance rpendant un ou 
plusiers mois. et à dépenser pour les services publica des 
sommes cal~ulées proportioMllement au mêm-e temps. Ces 
dernleres sommes sont fixées, soit d'aprês J.e& crédi:ts du (!er
nier budget. voté, so.vt d'aprils Jes porpositions du · gouverne
ment pour le budget en il"etard, soit enfin d'apres des modes 
d'evolutiona arbitrairement choisie,, 

Vê-se, portanto, Sr. Presidente, que era passivei - re
ceio Iallorar em equivoco - mas que era passivei .outra so~ 
Iucão e outra sahida que não fosse essa intervenção ou proce
der indebito na marcha que devem ter os orca.mentos su,jeitos 
ao exame e á df\scussão de Parlamento nacional. 

· Nlo fico nisso. A este artigo prende-se naturalmente rJ 
que se refere aos vétos: o v é to total, o véto_ 'Parcial. A emen • 
da dá ao Poder E::~Jecutivo a oornpetencia cabal e completa 
de vetar integralmente ou parcialmente toda e gualquer lei; 

· de par com as leis especiaes orçamentarias, qual·quer lei or
dinaria. Não é de agQra que se tem pleiteado, á imit~lio do 
que se dá em alguns rpai.zes estranf:l'elros, o . v é to parcial, rnns 
restri-ngido especialmente ás leis orçamentarias. E nesse ca
JUinho, antes que a medida appareoeSi8e com a tendencia de 
ser intromet.tida na Constituição Federal, al~uns.'Estados já a 
tinJham adoptado. Entre as providencias, qúe foram acceita~. 
modificando a le1 constit.ucional .do meu .Estado, existe est,a 
- o governador do Estado, como os dé al~:.~s outros Esta
dos, se me niío engano o Ceará e a Bahi!l. têni já compete~
cia rpara vetar parcialmente as leis orçamentarias, disposi
tivo intromettido em leis constiLucionllies unicamente com a 
preoccupação de evitar que as leis orcamentari1ns foSI!lem vo
tadas. corno são votadas entre nós e ·em toda a parte. com os 
Mcrescimos que não cnbem nellas, tendo-~e, por exemplo, em 
;Franca, tentado, de :uma feita, ~eparâr )1 ;I'g~eja !io !Esta!io,. 

• 
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em cauda orçamentaria, negando os recursos ao Pod~r Exe
cutivo rpara o pagamento dos que a elle tinham direito COliJO 

. sacerdotes da religião acceita pelo Estado. 
São sempre essas medidas prejudiciaes? 
.Nem sempre. Quantas vezes não teem sido votadas em 

leis orçamentarias provi~encias reputadas urgentes e recla
madas 1pelo Poder Executivo, que é o primeiro interessado em 
arra!ltar o Congresso .Nacional por este caminho? 

o sn. SAMPAIO CoRRh -Apoiado. 
O Sa. PAULO DE FaoN'riN - A maior parte de melho

ramento~ maLeriaes feitos na Republica foram conscquencia 
de ~.:auaas orçamentarias. 

O SR. LAURO SODRE' - Eu lembro como um facto ca
raoteri<stlco e ty.pico o seguinte: houve tempo em q:ue a Repu
blica Pot•Lugueza a nós tão ligada por laços estreitos, elevoa 
sua legação nesta Capital a embaixada. Era então ministro 
entre nós o distincto e estimava! Dr. Bernardino Machado, 
que, meaiante suas relações com senado11es - e muitos eram 
aqui. os seus amigos - não teve diffiouldade em se entender 
com olles para que o .Brasil não ficasse em situação, que não 
~::·ia de louvar, de não corresponder a essa gentileza, a essa 
prova de alta consideração e estima por parte dt' uma nacão 
amiga. Era tard·e; apenas restavam nas mãos do Senado o;; 
Ol'Camentos e nem ao menos o do Exterior aqui estava, pois 
já fóra ap·provado e remettido á Camara do~ Deputados. Foi 
então, no Orçamento do Ministerio da Jushga, que o nosso 
saudoso collega, Sr. Franci110o Glyeerio, introduZIU, em uma 
emenda, a transformação da legação do Brasil em Portugal 
em embaixada. . 

A taes extremos ê a gente levada na discussão dos oroa
mLntos. 

O SR. PAULo DE FRoN'rlN - Agora só nos resta o r~.>curso 
dos creditas. 

O SR. LAUF>.n SODRE' - Foi precisamente contra isso 
que se leva11taram reclamaolles e quelxas e entre estes recla-
mantes eu ·· i:1ll'ei, · · 

Tenho em mãos o trecho de um parecer que. eu redigi, 
como membro da Commissão de Finanoas do Senado quando 
me coube exercer. por algum tempo, essas funccões. 

Já no trabalho ant.erlor ·eu tivera occasião de dizer sobre 
a e caudas oroamentarias nestes termos: (Ltf :) 

"Ainda hontem, em oommentarios publicados no 
Jor11al do Commorcio, e que se z:eferem ao livro de 
valor do Sr, Dr. Araujo Castro, eram escriptas estas 
palavras: 

• A questão das caudas orçamentarias e do véto 
parcial será n mais importante das que se tiver de 
discutir e resolver na futura remodelação constitu
cional. Ao me referir a este ponto quero dizer que 
ha muitos annos Já a Commissão de Financas do Se
nado abordou esse assumpto e em que termos fizemos 
ref~rencla n essa magna quest!lo. Membro da Commis
!!ãº de Finanoas oo:gbe de I!B!: o ~el!lto~ ~· 9;oo~e~~ 
' 

. . 
. . , 

' 

,-.; 
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àa Viacão e, no parecer que elabore.i a eslc orcamenLo, 
referi-mo a nstc ponto, .iá hn tão longos annos debatido, 
const.itu indo uma ·questão formu I ada, uma espccie do · 
vexata questio. · Neste parecer havia um lopico, cujo 
valar resulta da approvacão que lhq deu,. naturalment,e. 
a Commitisão de Jl'inancas. 

. Esse facto tem algum valor historico, porque põe 
cm relevo a opinião, que já defendíamos nesta época. 
Achavamos, tal como agora se aponta, um mal sem re
media, estamos sujeitos, como estão sujeitos todos os 

-paizes arleantados, . presidencialist.ns ou parlamenta-
ristas. · 

.. Entretanto, presentemente,· accumulam-se as opi
niões e, no livro a qne acabei de me. referir, o Dr. 
Araujc Castro cita, ao lado· da> .opiniões de Ruy Bar
bosa, as dos Srs. · Arnolpho Azevedo, Presidente da Ca-· 

. mara dos Deputados, a do Sr. Minislro da Fazenda, do 
actunl Presidente da Republica e cho. ~r·. l<Jpitacio Pes
sOa, todos una voce, preoccupados em condemnar as 
chnmadas caudas orçamentarias, em apontar os in.
convenienles desse proce~so, que saltam aos olhos e 
que muitos eonsideram aqui. e ern t.oda parte, inevi
taveis. " · · · · · '· 

Como aqui iiz referencia ao Dr. Epitacio PessOa, vem de 
molde lembrar a conducta que .S.: Ex .. teve como Presidente 
da Republica, vcítando integralmente o Orcamento da Despeza. 

Na documentacão ·amcial; que veíu. ter ás mãos· do · Con
gresso Nacional, S; Ex. declarou .. que poderia ter vétado par
cialmente, embora parecesse a toda a gente que essa eompe-· 
tencia não lhe era dada pela Constituição, si se ·valesse do ar-:
gumento,· que já ouvi citado aqui, de que quem póde o mais 
póde o menos. De modo que S .. Ex. entendia que podia ter 
vétado parcialmente porque lhe parecia possível o véto' total 
<la lei. · 

0- SR. ANTONIO MONIZ ~ Mas ahi. não tinhà applicacão 
nenhuma, porque o véto parcial é mais amplo do que o véto 
global. 

O SR. SAMPAIO CoRRU -Tomar uma. parte pelo todo. 
O SR. f~AURO SODM (continua1Ído a ler): 

"A tal ponto tem ido esse abuso que, em muit.os 
dos. Estados americanos, as constituições teem expres
samente prohibido aos legisladores a introducção dos 
rulers nas leis de finanças, tendo algumas dellas dado 
aos governadores de Estado o direito de oppOr o seu 
véto a certas disposições particulares dos , orçamentos 
sem ficar na obrigação de rejeitaJ.:.os"na integra. :'iJ era 
por isso que Cleveland, durante a . sua: presidenoia, em 
mensagem dirigida · ao Congresso,.' ·.insistia. uma vez 
pela necessidade, aos. seus olhos inadiavel, de ser emen
dada a Constituição Federal. no seritid();-de dar ao Pre
sidente da Republica a facul4ade de rejeitar os area
mento~ artigo por .artigo, disposicão ··:PO~ disposição. 

• 
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1. Em França, os ar,Ligos das leis annuas de finanças 
. quasi sempre conteem verdadeiras medidas legislati
. vas, que não . teem nada de temporario, e cuja forca 

obrigatoria se .estende indefinidamente a tOdos os exer
cícios financeiros futuros. 

. Uma vez estabelecida a confusão entre o areamento 
a as leis ordinarias, o Governo julgou conveniente in
troduzir, por meio das leis orçamentarias, todas aR 
mudanças quer no regímen do · .imposto, ·quer na 
admmistracão . financeira~ 

E' assim que, como affirma o autor citado, nlio 
ha, nestes ultimas annos, .nenhum areamento em 
França no qual não tenham sido promulgadas duas· ou 
tres reformas ás vezes muito importantes." 

· · Mas, S.·. Presidente, não é apenas isso o que se planeja 
na emenda que se discute; não é apenas o véto parcial. Tra
ta-se de uma largueza de competencia que ató então não 
tinha sido defendida. A opinião mais geral acceita o véto 
parcial; mas não é a mesma cousa que acceital-o em toda e 
qualquer lei ordinaria. dando. ao Poder Executivo essa com
r•ctencia para. de parceria com as assembléas legislativas, le
~i~Io.r, entrando na modificação das leis por ellas elaboradas •. 

O SR. SoARES nos SANTOS - Muito bem. 
0 SR. ANTONIO MONIZ - E mandando . pOr immediata

montc :em llxecução a parte não sanccionada; o que é pcior •. 
O SR. LAURO SODRÉ - Perfeitamente; torna. peior a 

emenda e accrescenta o volume do mal · que · della ha de 
~urgir. . 

Mas, Sr. Presidente, ainda dentro das leis do orçamento. 
Um flscriptor que estuda questões de finanças relativas á 
Republica Argentina, em um livro especialmente consagrado 
ao estudo do areamento, o Sr. José Ferry, no seu livro "Fi
ranças", discute precisamente este ponto: - Póde o ·Poder 
Execntivo vétar lei do orçamento? 

"0 art. 72 da Constituição - refere-se á Consti
tuição argentina - estabelece:. Rejeitado em todo ou 

· em parte um projecto . pelcí Poder· Exec~tivo, devol
ve-o ás Camnras de or1gem com suas obJecções." 

Que importa conferir ao Poder Executivo a fa
culdade de vétar todas as leis, inclusive a .do orçamen

. to, desde que a cl!isposi()ãO constitucional não reoo

. nheci\ excepcão alguma? Porém, devemos ter presento 
que o véto em um project.o de orl)amento poderia im
portar na necessidade dessa lei, tão necessaria ao 
anno do seu exercício. Pela Const.ituicão, um projecto 
vétado pelo Poder Executivo volta no Congresso, e si 
ambas as Camaras insistem por 2/3 de seus votos, 
transforma-se em lei, apezar da opposicão do Poder 
ExMutivo; porém, si as Cnmaras discordam sobre a~ 
objeccões, o projecto não poderá ser renovado nas ses
·~fios desse anno. 

Aqui está o perigo, que felizmente não se nos de
parou nt.é agora, porque não tinha havido ainda ne-

'i., ... 
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- nhum caso. O art. 72, a que nos referimos, diz: re
jeitado em todo ou em parte um projecto pelo Poder 
Ex.ocutivo •.• " Esta phrase em todo ou em parte pa
receria autorizar ao Pode~ Executivo vétar uma parte. 
c não o todo; um Hen, um artigo do areamento, pro
mulgado o resto da lei. Que me recorde, nunca se 
discutiu este . ponto; porém, si os termos dos artigos 
constiLueionaes são claros, em troca póde-se applicar 
o direito do voto em si mesmo, quer dizer, que o Pre
sidente não nrecisa vetar toda uma lei, para despre
zal~a. fazendo com que ella voltasse pax·a as Camaras 
.e. niio pudesse ser. repetida nesse anno, si houvesse 
divorsas sanccões. 

Qualquer que seja a solucão, nós que não somos 
constitucionalistas e sim financistas, devemos opinar 
que o Poder Executivo póde vetar parcialmente a lei 
orcamentaria e promulgar o .resto. Assim nossos go
vernos não se ex-porão a ficar sem orçamento durante 
um anno ou mezes. A Constituicão da Província de 
Buenos Ayres no seu art. i O~ previu o caso, Diz: 
«Quando a lei :;era! do areamento fosse observada pelo 
Poder Executivo, só será reconsiderada no ronl.o obje
ctàdo, ficando em vigencla os demais.:. , 

Sr. Presidente, é o· que me parecia natural, o qt1e me pa-
recia justo, o que me parecia legitimo, . 

Este assumpto levar-nos-la a discutir a conveniencla ou 
inconveniencia desse recurso ao vt!to. EnUio eu seria levado 
a voltar ao assumpto que tive ensejo de discutir quando, por 
esta. Casa passou . a modificacão da Lei .Organicn rto DistrJCto 
Federal, Districto Federal, digno de melhor sorte, que vive 
privado das ~uas regalias. · · · ·· 
. Eu . direi • de · passagem, a proposito . disso, Sr. Pre
sidente, que, na proposta de reforma constitucional ha alguma 
cousa ele mais e alguma cousa de menos, Ha emenrlas que 
siio pre,iudicialissimas porque violam abertamente os 'Jll'Ccei
tos · fundamentaes da Constituiclio de 2•1 de F<Wilrr.iro o dei
xam sob amencas as nossas melhores garantias. 

0 SR. ADOLPIIO GoRDO .- QuaesY 
O SR. LAURO SODRE' ..:_ En me poderia referir n I!Sse 

artigo que precisamente modifica o regímen que nós lemos 
vivido, gracns no qual, pela sommn de nu toridnde concodidn 
no Poder Jurllciario, algumas rtcmnsfns do pnrlrr Exrcntivo 
manifestas e claras. toda vez. gue em derredor de n6s se fecha 
tenebrosa a noite do estado de sitio. e que v!o desnpparecer. 
negada a est.e rnriln rto ponrr pnhliro a cnmpnf Pncla nfrl aqui 
por elle exercida, • · · 

Sr. Presidente, o esf.ndo de slf.io tem ~i no rmtre. nós usado 
de tal modo qnc s6. noR restaria nm ;;recnr~o: ern o llllA um. 
estudioso rto rruest.õr.s d~ rl!rn!f.o cnnsti.f.!.wionnl rln Ar.~cnf.ina 
RCOnSAJha para (I Sflll paiz, era B Cf'iTnnlnln fllim!nari'io rlcssa 
providencia rlo no~sn regiTncn' consf.itucionn!. . ' 

p SR. Anor.rrrn Gonnn - 't'h•nr est'ç,~ in'~tru mnntn rio dllfesa 
do Governo. . ,-,q : ~ . .· 

'.I, ' 

O f(R, AN'l'n)lrn ~~n~r1. - r\iio <l um !fr~lrnm~'nln tlr •Jrrof.n 
do Governo; 6 nm instrmnenln rlo oppr;r.RRiiq dn povo.· 

• 
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O sn. LAUflO ::;onnE' -- fia recursos bastantes para 
que o Governo se mantenha dentro da lni c fazendo dclla o 
amparo contra qt1ucsqner violcncias e ai. tentados. 

Sr. Presidente, von terminar 8e.ia-mc antes permitlido, 
rapidamente, dar a opinião a que :-.eabo de me referir. E' a 
opinião de Julian Barraqncro ao regímen dominante na Re-. 
publica Argentina. · 

Diz elle: 

.rPero, en qué pnchlo oivilizaclo fir:lir•a el estado 
de .~itio como resorte constitucional de gobierno? Qué 
ventajus politicas 6 sociales reportamos con seme.iantll 
instituci6n? Parn que estampar en la ConstHucl6n . un 
principio de absolntismo? ... E! estado rle sitio deb11 
proscribir-sc de la~ comtitnciones de los pueblos re
publicanos. Las p:aranf.ins inrliYidnalcs,. e\ imperio de 
la Consf.it.nción, sólo rlehe sLlspcnrlerso cn los campos 
de batalla y tan solo mirnf.ra~ rlur:m las hostilidades.,, 
Para sofocar rebclion~s 6 rcpelcr• invasionc~ ningun 

- gobiorno nccosifn sn~ncnrlcr todas las. garantias consti
tucionales ... El e.~tarlo de sitin. aparto de ser, como .lo 
hemos demonstrado, peliP:roso para los derecbos de lo~ 
ciudadnnos, cs inncccsario a\ ordcn y á la seguridad 
publica. . . · · 

[E! estado de sitie• es originaria de una época en 
que los gobiernos no reconoclan otra base que la fuerza: 
es contrario. al sistema federal. in~renioso invento de 
Ia ciencia poliUcn. destinado á vümri1.ar y dümificar Ia 
personalidad humana: es af.P.ntatorlo ai espiritu de las 
eonstlt.uciones Iibres. que s6lo quelren gobiernos soste
nidos por la voluntad popular.:. 

Cita o autor as palavras do Dr. Ugarte: 

eLa fuerza de que necesita · un gobierno es ~obre 
todas. la fuerr.a de la opinion: porque. si una vlola
cion. dei dere.ch(l produce nna perturbacion social. y 
osa pert.nrbacion os tan grandA que requiere, nnra hacer 
quo cesn. nnn p:ran nocrcion material. t.eniendo e! go
bierno ln fucrza do la npinion. t iene con el111 f.oda la 
fuerr.n material rlf'l qua ln socierlnd rlispone ... El apa
rato de una p:ran fner1.a mat.nrial permanente, 'ã mãs de 
inclinar li los qne ln. t.innPn ~n sus manns, á prescinder 
de la fuerza de ln. opini6n. sirve eficazmente Dara 
pervert.ir la conciencia de los pueblo~. induciendolos 
ll. ereer que ln fnerza mnterinl es cl e!Amento lndisnen
sable de la seA"Uridad y dei orden: v levando los por 
grados hasta esta consecnencin inmoral v barb11ri~Rdora 
- la (uerza es el dereaho -. en. ye?. de conservar en 
sus creencias esfn verdnd Ralvadorn. de lu moral v dei 
!Progresso, dela liberdnd y del orden - el. (ierecho 'és 
la fuerza.:. 

E J. Barraqueró a commimtnr: 

"Esf.a~ pnlnbrns, tnn dignas de citarse, nos de
muestrf\n, hastas ln cvidono!P·, que no es neccsnriô 
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suspiender ·todas las garantias constitucionales para 
conservar la paz e el orden de los pueblos; que M es 
la fuerza de! absolutismo la que debe sustener á los 
gobiernos, sino la .fuerza pod.e~O§a qe la opinión pu
publica, y que el estado de sttto es 1mmoral y barba
rizador porque entroniza e! derecho de la fuerza. Eli
miniemos el estado de sit'io dei catalogo de nuest.ras 
instituciones politicas y babaremos dada un paso de 
gigante en el sendero de la liberdad civil . 

Pueblo sin Ziberdad civil és arbol que carece de 
tierra 11 de lu:; es cuerpo sin alma; e.v relioion sin 
Diol. 

· · O SR. ADoLPHO GoRDo - V. Ex. é de opinião que se eli
mine da Constituição? 

O SR. ANTONio MoNIZ - Parece que nunca deveria ter 
figurado na Constituição • 

.. Laboulaye di?. que não se concebe a existencia do ·estado 
de sitio em paiz republicano. 

O SR. LAURO SODRÉ - Sr. Presidente, a palavra oabe 
nesta phase do exame da reforma sobre todos os topicos rle 
que ella cogita. 

Eu não pude me occupar de uma quesb1o a que se t'<•te
riu ainda ha pouco o nosso illustre collega, eminente jurista 
paulista, Sr. Adolpb•J Gordo ••• 

O SR. ADoLPHo GoRDo _ .. Seria muita · generosidade de 
V. Ex. 

O SR. LAURO SODRÉ- .•. indagando qual o ponto em 
que me parecia que a reforma att.enta eontra as nossa~ garan
tias e liberdades. 

O SR. 'AnoLPHo GoRDO - E nesse caso, o estado de sitio, 
é um dos pontos em que a reforma att.enta contra os princi
pias cardeaes da nossa Cor.sliluicno [Jn!ilica ~· Elia consagra o 
estado de sitio. 

O SR.. SoARES DOS i:iANTos -· Put·~t o r.sl.acto de sitio não 
era nccessnria a reforma. · 

O SR. LAURO SODRl~ -- As gar•antias rte quem é pro!e
gido pelas immunidades parlamentares só teem vindo de quem! 

De. nccórdãos do Supremo •rrihunal p,][Jeral. 
Tentamos, inutilmente, até pol' lei~ ordinarias. - que 

não seriam o melhor caminho - que (JSSa providencia fosse 
adoptada .. 
· S. Ex. sabe, Sr. Presidente,· que o primeiro chefe de 
Estado forcou as portas do Parlamento nacional o entendeu 
que. tinha competencia para prender Dcpu,tados e Senadores. 
Os demais Presidentes seguiram o mosriiô caminho; aberta 
uma excepção apenas para esse paulista "notavcl, · que foi 
Campos Salles, durante cujo qoadriennia· ·não so decretou o 
ostndo de sitio. '' '('r,·· 

Pois bem, Sr. Presidente, nós não tÍnhamos na Constl
.tuiçiio disposi !.i vos quo nos amparassem. Presos os Senadores 

• 
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·e ·Deputados, pelo Presidente ·da HeputJ!ica, em 1897 pal'a 
1898, dei-me pressa, como uma palavra de protesto contra. 
isso que parecia um. arbitrio e urna violencia, em apresentar 
um .projecto nu Senado da HctJulJ!ica, pt•o,icctc que teve o seu 
:mdamcnlo, que caminhou ampurad,; pelas nos:;as Cornmis
.sõcs e que chegou a. seJ• r~,,~l.l.id(l (J Gamarn. do~ ~r~. Depu
tados •. Era uma tentativa dú regular a ma!.et•ia por lei ord\
narin. Depois. vieram quantas opportunitladcs~ 

Lembrarei que, quando no Governo do Marechal Herrr.rs 
da Fonseca, se decrel.ou o estado de .sitio. prolongado, altás. 
por longos: mezm:, qnanrJo L vemo;; no1 ~!llPnf,r ele viver nesse 
periodo angustioso. sem gal'tmiias eunstiluc;cnaes, vingou a 
minha emenda restrictiva, que foi atacada pelos orgãos mais 
autorizados da. imprensa de.>La C;;pilal- O Pai: e A Imprensa. 
de Alcindo Guanabara - rlizenao ellns qur! a emenda po! 
mim apresentada, tornandc rxpt·csso que ~ ,-;.~:lri'ln(:rvJ r!rJ r)~
tado de sitio não suspr.nd ia as immu nirlndr~,~ p!~ r i:11 11(' <1 l:?.r't•::; 
que essa emenda era inteiramente condemnaYcl, porque iria 
castrar - foi a propria eli/lrcssão dos jornacs - a lei, impe
dindo que o Poder Excculivo decrel.ns~e as medicJas necessn
rins para castigar aos mcrnllros do Congresso, quo tinham 
qualquer responsabilidade aos seus olhos. 

· . O Sn. ADOT-Pr-ro Gonoo - No Congresso mesmo, foi nlla 
eomhaf.ida. Combateu-a, entre outros, Anysio de Abreu. 

O Sn. PRESIDENTE - (fazendo soar os tympnnos) - Sm1 
constrangido a interromper o nobre orador para observar-lhe 
que o prazo regimental já foi excedido de quinze m1nutos. 

O SR. LAURO SODRÉ- Vou terminar. 
De ante da a /t.if.nde dos membros do Congresso Nacional, 

lodos accórdcs na derJ"clação desta reforma o vendo deantr 
rlelles o grupo, que não é r.umeroso, (embora pudesscmos di
. zer - nas numeru., sum.mus - dos que os combatem, eu me 
l~mbrei de comparar a siluaeão nm que se encontram os par
lrdarios da revisão constitucional com a situação em que se 
enoont.ravnm • essas figuras originaes que ·Platão representou na 
sua· Rcpnhl!ca, ne~sa caverna nnrl0 olle~ niio viam. grncas á 
ncoão rtc um fóco rio luz que tinha del.ráz de si e que não 
podia encarar ~enfio a sombra que se projcct~va no ·muro 
que estava deanle, não viam a realidade. mn• viam apenas a 
ficr.ão dclla:. niío eram scnãn a,; sombras. 

Sf:. F..Ex. l~r.nr o~ olho~ Yenrlndos. niio vl\r.m o que em 
derrerlor rle si se ngitn e colmi!ia; SS. EEx. tr.om os ouvidos 
cerParfos: niio chegam no~ sru~ nnvirlos m:' clnrnore~ da opinião 
nnr:inn:rl, pelo~ 1•nns r!l'~;ilo;: n.ai,; lr.g-if.irnos. J.: •mtiio, Sr. Pro
sidcrrlr., não ~ci si nãn ::r~r!'lo. l~mlwnnr!n "~~:1 m~trn. pass!l'
g-em elo um do~ romancc·s ninis nnlnvri~ r!~ nrnis Diderot. 
Lc.~ IJi;irm:r indiscrcts, qnnndo figuron o sonho rio Sultão, indo 
n os~n rrgifio desconhecida e levado pelo hypo-jgrinho que ca
vnlgavn rnconlron nmn altn l.ribnnn existent.r. ne~sc edifi.cio 
snm bnsr. ~rm frmrlnmento, uma alt.n tJ'ibnna, nm qne figurava 
um n!l.o JW·~onagom. f.onrln nas mitos um mac.arieo, que mer
gulhava em umn t.ncn. fazendo sahir tlclle holhns de sabão, que 
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eram applaudidas pelo auditoria, que se deb:avâ sed.nzlr por. 
essa falsidade. . 

Deante dessa figura oxtraordinaria, de repente surgiu al
guma: cousa que podia parecer rop:·esentar o que somos: uma 
insignil'icancia. Orna figura insignifJCant!l'diJ urn tenro meni
no, que vinha crescendo, crescendo e avolumando suas di
mensões. Levantou o telescopio para o céo, devassou o ot!o 
,. rleseo!Jriu as grandrs leis, que regem 03 pltr•.:1t1rneno3 c des
cobriu todas as leis funda.mentaes da natureza. 

· Sabeis quem era essa figura? Era a experieneia. E en
tão appareceu a figura de Platão deante do sonhador e disse: 
saiamos daqui, que esse grande edifício vae ruir, e seremos 
esmagados ao vir a experiencia. . 

Pois bem, sr: Presidente, gue a lição aproveite aos que 
estão agora surdos e cegos dealnte dos votos da opinião. 
Aprendam a querer com ella os melhoramentos e os benefí
cios da Republica, como nós com ella os queremos c desejamos. 
(Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - Continua n rliscussii.o. '1'em n pala
vra o Sr. Sampaio Corrêa. 

O Sr. Sampaio Corrêa occupou a tribunnl. desenvolvendo 
lW!'ga nrgumentacão em favor das objecl)ões por elle feitas a 
diversas emendas á Constlt.uloão Federal. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra pela ordem, si 
o orador o permittir . 

. o Sr. Presidente - Só com permissão do orador poderei 
dar a palavra a V. Ex. 

· O Sn ,.;SAMAPIO ConntA - Pois não; com muito prazer. 

O SR. PRESIDENTE ·- T~m n . palnvro, pelo ordom, 
o Sr .. Pnnlo dn Frontin. · 

,. o. Sr. Sampaio Corria oeeupou a tribuna desenvolvendo 
Espooial limitn o prazo cln clups horas para qur. cada Srnador, 
nostc turno, so .nr.1mpr. ,111 materin e o nosso illus!.t•ado colle
gn, digno represenLanl1i rJo Districto Federal, .iá eslá na tri
Jmnn n pouco mais de uma bora. 

A Cnsn está. qun~i vasia. 

O Sn. PnEstnENTF. - S. Ex. fnllon nmn hora e vinte 
minutos. 

O Sl't. llAlJLO DE FRON'riN --··''· .F.:-c .. Sr. Presidente, 
t.~m f(l(fn a raz!io. ~. Ex. fallon umR •horn A vinte minutos. 
Fnlf.nm-Iho, porl.nnf.o, r.ora compl11t!\r:: 'n· .tompo est.abelecltlo 
no Raglmento Especinl, qunrent.n mln~.fos. 

A sessíio pÓdo ser prolongado, no' mn:IClmo, aM ús 6 c 35. 
Por isso C'll porll~m. a V. E:<:. sií~11P.n,'~o~Re o~ frahnlh'os, 

rnns~rvnnrln n pnlnvra no nobre Srnnrlor; )'inra n proxfma, 

, •. 
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afirr. de podermos ouvir a coq_clusüo o a perot•aoão do bri
lhante discurso que vem proferindo. 

O Sr. Presidente - O Sr. Sllrtador J.laulo de .Frontin, 
pelas razões .que o Senado acaba de ouvir, roquer o levanta
mento dn · sosslio, cont.inunndo nom a palavra o Sr.· Senador. 
Sampaio Corrêa. 

Os senhores que n.r.proYam o l'cqucrimcnto, queiram lo- o 

vnntar-so. (Pausa.) 

Foi approvado . 

. ·Em obedlencia no voto do Senndo, rlM.igno pnrn amanhã, 
lt seguinte ordem do dia: 

Continunolío . da s• l'!.ier.usRítO ·da proposicão da Camnrli 
doe Deputados, n .. 1. d11 1926, propondo. omenrlnq n ConRt.tf.ul
cilo .Federal; 

Votação, em discussão uniria, da propos!o!io da Oamar1:1° 
los Deput.ndos; n. U, de i926, prorogando a netual sessllio le·· 

_ lfslaUva até o d.la 3 de novembro do Dorrente anno (inelutda 
·1or ser mnterla !lrqente) ; · · · ' 

Votação, em a• discnsslio, do proJecto· do Senado n. 37. 
·Ae f926, autorizando o Governo a entrar em accOrdo com ('i 
llstado do Piauby. para rever o contrncto a que se refere ('i 
Aecret.o n. 17.048, de 1925, para o fim de incorporar nesse 
.eontrar.to a construc~ão do trecho da Estrn.d.n de Ferro PP~ 
/rolina n Therezina (com parecer favornvel da· Commisslfo de 
JJ'bras P1tblicas c de Finanças no 178, de 1926) : 

Votação, em a• dlscussllo, do pro,iecto do Senado n. 39, 
le f926. declarando ser de caracter permanente a o etana ifos 
.~ervidores da Nacllo, mandados internar no Asylo de Invall
.llls da Pafrla (of(erecidopela Commissllo . de Marinha e 
lluerro. e parecer favorcwel da de Finança,,, n. 179, de 19!6); 

. VotacNo, em a• discussão do projecto . do Senado n. 36, 
Je ,f926, determinando que .silo da competenola exclusiva. do 
.lrlnistro da" Fazenda os d:espachos relat.ivos ll. lsenello de , di-
1eltos e.restltuicl!es"ile impostos de qualquer 'natureza (com 
~are cor dt:t · Commissllo de. Finanças, opinando que seja . de&ta:
Jada, para projecto especial, a emenda offe.rer:lda f)tlo Sr,. 
Pattlo de Frontin, n. /76, de 1926): . ' 

Votacfío, em a• discussão d.o proJecto do Senado n. 26. de 
1926, detel.'minnndo que a reforma do. cabo. asylado, .José. Fer
lelra Touguinho, seja no posfo de 2• sargento, sem pre.lufzo 
.Jas vantagens da lei n. 4. 653. de f923 (offerecido pela Com
tnissllo de Marinha e Gue:·rra e com parecer favoravel.da de 
l'innn.ças n. 141, de 1926h· · · 

Votac!io. em djscuss!io unica, do reguerimento da Com
, h!issllo de Finanças, opinando que se· offlcie ao Minlsterlo da 
&uerrn, devolvendo as relaclíos que acompanham a propost
~Ao da Camarn dos Deputados n. 6, de 1926, que abre um 
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tredito especial de t· .165:395$421, para pagamento de obras 
effeoluadas em 1921 e '1922, e acquisicão de terrenos (pare

. edl' n. 191, de ·1926); 
Votação, em discussão unica, do requerimento da Com

missão de l!'inancas, pedindo· audiencia do Governo sobre <li 
projecto elo Sena.d.o, autorizando a revisão do processo de re
forma do capitão veterinario José Alexandrino Corrêa, recti
ficada a data em que passou ú. inactividade (pa:recer n. 191, · 
de 1926); 

Votação, em discussão unica, do requerimento da Com
missão de Marinha e Guerra, solicitando informações oo ao.. 
verno sobre o pedido do sargento, reformado, do Exercito, 
Felinto Macario dos Santos, para ser contemplado no favte' 
de que trata a lei n. 4. 793, de 1924 (parecer n. 198, de; 
de 1926); 

Votação, em d-iscussão unica, do requerimento da Com. 
missão de Marinha e Guerra, pedindo informações ao ao.. 
verno, sobre o projecto do Senado, que fixa os vencimentoo 
jo pessoal do Laboratorio Chimico e Pharmaceutioo Militar, 
(parecer n.. 199, de 1926) ; · 
. 2• discussão do projecto do Senado n. 54, de 1926, ·au
Jorizand.o o Governo a auxiliar com a quantia . de 60 :000$, o 
Llongresso Medico, a reunir-se em outubro do. corrente. anno, 
na cidade de Porto Alegre, no Rio Grande do Sul (of[crccitío 
pela Commissão de Finanças no parecer n. 190, de 492fJ). 

' :' . 

Levania~se a sessão, ás 18 horas e. 15 .minutos, , 
r 

· 81" SESS.:W .. EM 28 DE AGOSTO DE 1926 

!'11ESIDF.NC!A .DOS SRS, Ei~:J'ACIO COIMBRA, . PRESIDENTE; SILVEl\10 
rhmY, 2• sEaaET,\aiO, E :MENDoNçA MARTINS, t• .sEcRiln'AIUo 

· A's .13' 112 horas acha.m-se prêsente~. os .,Srs: Me~donça 
'fartins, Silverio Nery, Pereira Lobo. Aristides -Rocha, . Cunha 
.Machado, Godofredo Vianna. Benjamin Barro.so, João Lyra, An
tonio Massa, Venancio Neiva. Carneiro da Cunha.__Pedro Lago, 
Antonio Moniz, Bernardino ·Mon"teiro, Joaquim Juoreira, Mo
desto ;Leal, Mendes Tavares, Bueno Brandão, Lacerda Franco, 
Adolpho Gordo, l~ocha Lim1l., · Vida! Ramos e Vespucio . .ie 
Abreu. . ·~ . . , , . 

. · • o' Sr< Presidente....: Presentes 23 Srs. Senadores . está 
ahert.:l' n sessão. · 

Vne ser lida a acta. ·~ ' 
, .. r,' .. ~. , '. 

o ·Sr. 4• · Secretario ' (servindo. de 2">if;--~rocede á 'leitura 
da acta da sossüo nuflll'iOJ'. que, posta ·cm··; Cliscussão, ó , sem · 
i.leba te app1•ovada. , ··, , , .. : ; . 

• 
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O Sr. f• Secretario dá conta do seguinte 

EXl'lWJENE 

Officio. do Sr. 1• Secretario da Gamara dos Deputado3, 
remettcndo a seguinte 

PHOPOi:llÇÃO 

N. 15- 1926 

Emenda ela Camara do~ Deputados ao projecto do Sa
nado, que modifica a data fixada para a apresentação da;; 
declarações do~ contribuinte~. ~lo imposto do renda: 

Ao artigo unico - Onde se' diz "·1• de setembro", diga· 
se : "1 • de novembro". 

, :·Camara dos Deputados, 27 de agosto de 1926. - 'f1·ruol{o 
llad7"iaues de Azevedo, Presidente. - Baptista Bittencourt, 1• 
Secretario. - Galdino do Valle Filho, 2• Secretario, interino. 
-A' Commissão de Finanças. 

· O Sr. 4" Secretario (servindo de 2") declara :<Jue não h• 
pareceres·. 

O Sr Presidente- Está terminada a leitura do expe
diente; Não !ta oradores insct•iptos; 

Si. nenhum Senador quizer usar da palavra, passa-se á or
dem do dia. (Pausa.) 

REVISÃO CONS'l'JTUCIONAL 

Continuação da s• :t!.iscussão . da proposição da Camara 
dos Deputados, n. 1,. de 1926, propondo emendas :í Constitui-
cão. Fede~aL · 

O· Sr. Presidente ;...., Tem a palavra .o Sena<!or Sampaió 
Gorrêa, préviamcnte inscripto . ... 
- ... O Sr. Sampaio Conêa prosegue nas consideraQões que 

inich\ra nu sessão anterior. 

O Sr. Presidente -Continua a discussão. Tem a palavra 
C> Sr .. Paulo . de , Frontin. · 

· O Sr:· Paulo de Frontin ( *) - St•. Pt•csidonte, aproveitando 
u bel la peroração do .meu i!JusLt·c amig·o e companheiro de· 
bancaclu, cube-me dizer que eu sou favoruvel á revisão con-

(*) Niio foi revisto pelo orador. 

' ., 

,,', 

,. 
'. 

>; 
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stitucional exactn:monLe por esse motivo, porque nós prooi- \ 
sumos quebrar o encanto, a intangibilidade da Constituição de 
24 dr. Fevereiro de 1891. 
. l'elas difficuldades com que Lem marchado o projecto da 
revisão .constitucional, que dispõe não só do apoio de grande 
maioria nas duas Casas do Congresso, mas igualmente do apoio 
do illu·slre Chefe da Nação, o meu prezado amigo e collega vê 
as difficulclades .que tecm sido antepostas para se chegar a um 
termo final. E si não fosse o Regimento modificado, a obstru
c~ãn teria cóm certeza impedido que no prazo de duas sessões 
ordinarias, a que se refere o !lrt. 90 da Constituição, fosse 
ultimado esse trabalho. 

Não é que eu tenha grandes illusões sobre as modifica
ções que constam da proposta que vae em breve ser vencedora 
no Senado. Mas, como dizia, o simples fa'cto de termos tocado. 
modificado, alterado o pacto fundamental da Republica nos dá 
a esperança de que em breve novas.emendas ou novas revisões 
sejam feitas corrigindo os textos :votados. 

O Sa. SAMPAio ConRl~A -· Si fossem destruidos os das 
actuaes emendas, seria magnifico. · 

O SR. PAULO DE FRONTIN '- Poder-se-hia.. então fazer 
o que cada um de nós julga.necessario em materia de revisão 
elo que póde ser substituído na Constituição de· 24 de Feve-
reiro. : 

O Sn. LAuno SoonE'- Começando por emendar todas as· 
emendas. · · 

O SR. PAULO DE FRONTIN ·- Perfeitamente. Algumas 
dellas, conLra as quaes votei, necessitam não só ser emen
dadas,. como eliminadas. Vou mesm·o a um termo mais com-
~~. .. . . . . 

1\fas, como dizia, necessito fundamentar a razão de ser do. 
voto que proferi. A causa: primordial da minha manifestação 
contraria foi a que acabo de expender. Mas não é apenas a 
esta que. me refiro. · 

· V. Ex. sabe, Sr. Presidente, que se tem allegado que a 
proposta de revisão constitucional é o produeto exclusivo do 
illustre Chefe da Na'oão e que o Congresso se tem visto forçado 
a votar estas emendas, não estando de accôrdo com muitas 
das medidas nellas contidas. . . . . . · 

Parece-me que, a este respeito; não é justa a accusação •. 
De fa'cto, S. Ex., cm· mensagem dirigida ao Congresso, ao. 
abrir-se a sessão de 1924, formolou diversos pontos que, em· 
sua ,opinião, .. necessitavam, de modifieacoões. ,EXJ.tre estes. pontos, 
dev1dnmento enumerados, aobam-se os segumtes: · 

.Primeiro: . "sem um preceito .constitucional expresso, ter
minante1 que 1m peca as denomlnadtw eaudás orçamentarias, 
cancro aos orçamentos, que os corróe e os annlquila, nada de 
estavel poderá ser obtido nas finanças publicas". 

I O o ' ' .J J .. • ' 

Era' este um dos primeiros pontos; e ·o ·seu objectivo eátâ 
traduzido em. uma elas disposições constantes da emenda n. 2. 

Em seguida, S. Ex·. o Sr. Pres'ldente da''Republloa deola-
ravn o segt1inte, textualmente: · '':: · 

; r 1 \'l ,l •.\ • '' 

"A Constituição deve, pois, prohibir: lambem· qual
quer despeza ordinaria sero a cr!laoão: da reoeita( 9I'li~-
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nnria que lhe faca face e prescx:eve;r que ás despezas 
extraordinarias coiTespondarn reoi.msos extraordinarios, 
concomitantemente oreados." 

Nesta parte, que foi objecto de uma emenda do ante-pro
jecto, conservada na proposta dirigida. á Gamara dos DeJ)u
tados, assignado ·pelo numero legal de membros daquella Casa 
do Congresso, exigido pela Constituição, o pensamento do Sr. 
Presidente da Republica não foi ilttendidG pel!lls emendas em 
discussão. 

O Sn, THomz RoD!iiGUEs - Infelizmente, era uma das 
melhores disposieoõe~ do ante-projecto. . . 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Em todo caso, mostra 
que a opinião do Sr. Presidente da Republica, nesta parte, não 
foi seguida pelo Congressc. - b é esta a questão que. estou 
encarando. · 

Não estou tamoom áe nccOrào com a opinião do illustre 
representante do Estado do Ceará, pela circumstancia de que, 
a ser adoptada essa pl'ovidencia, não teria'mos um só orça
mento; teríamos uma série de receitas para caixll.6 espeoiaes, 
determinando extraordinarias complicações fisoaes. E' a J:azão 
pela qual estou de aocllrdo com a: rejeição e não com a accei
tação desse alvitre. 

Sob o n. 2, declarava S. Ex. o Sr. Presidente da Repu~ 
blica. na sua: mensagem : 

"Viola o espirita do regímen e prejudica a propria 
formação de homens do Governo Jl reeleição dos Pre
sidentes e Governadores de Estados, cuja · prohibicão 
expressa convém seja feita no texto da Constituição." 

Esta medida foi incluída entre os prmc1p1os conatitu
cionaes, onde está a da não reel~ição, .mas devo dizer q11e 
apesar de ter me manifestado contra a disposição constante 
dos principias constitucionaes, que o ante-projecto era mais 
claro do que a medida votada. . 

A medida votada, prohibindo a reeleiclio e estabelecendo 
a . temporariedade dos presidentes e governadores, não li
mitou a duração do mandato ao do Presidente da Republica. 
A questlio está, portanto, sujeita a uma interpretaollo, · que~ 
não haveria si se tivesse mantido na enumeração dos prm
cipios constitucionaes a redacção constante do ante-proJecto, 
qu~slões essas eliminadas e substituídas pela palavra - tem
porariedade. 
. De modo que um Estado que determinar 8, to, 20 ou 23 
aunos de governo p,ara o seu presidente, dará lagar, pelo 
menos, . a uma difficuldade de interpretação, ao passo que, 
como estava, ella não era susceptível de ser levantada. 

No n. 3, o Presidente da Republica declarava na sua · 
mensag!lm que o Govel'no da União precisa ter contacto mais 
immediato e mais permanente com os dos Estados, sem di
minuir, em caso algum, a autonomia desses, que I! a propria 
condição da vida federativa. 

Nesta parto não houve alteração. Ao contrario, a exi
gencia das disposicões constitucionaes rBBtrictas, em logar 
sómenl.e da oxigencia de manter o reglmen r~publicano, con
stitue uma diminuição do autonomia dos Estados, correndo
se o ri!co da interpretação por ter sido deslocado o BBsum
pto ç!Q 11r~. 63, ond~ devia el!.!ig, para Q art. 6•, onde foi oo.\· 

' ;, 
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locado, c haver tamlJcm u interventiãO não só no caso das con
sUtuir·.õe:; o luis organicas não estarem de accôrdo com esse 
princiÍ)iO coniltilucional, mas i!llmbem na hypothese da não 
praUca dessa medida, nos Estados, determinando isso uma 
intcrvencüo o portanto, um contacto mais intimo, mas em 
det.rimen"to da auto:wmia dos Estados. . 

Sob o· n. 4, S. Ex., o S~. Presidente da Jlepublica, na sua 
mensagem declarava: ''permissão expressa do voto parcial",. 
Esta medida está incluída e constitue a emenda n. 3. 

Sob o n. 5 dizia que a morosidade na distribuição da 
ju,sliça só poderá ser removida com a modificação de certos 
preceitos organicos da justiça federal. · 

Sem essa creacão de .iuizcs ou tribunaes regionaes ou de 
circuito, com compelencia . de segunda instancia, em certas 
materias, é impossivel alliviar o encargo desse tribunal -
Supremo · 'l'ribunal Fede~al - isto é, permittir o mais ra
piào andamento e a mais prompta dellisão dos feitos. 

··Essa solução lambem foi incompletamente dada. Falia-se 
no substitutivo (arts. 59 e 60 da Constituicão) em juizes e 
tribunaes regionaes, mas não se creou precisament.e um tri
bunal regional com a instancia a que se refere a mensagem, 
nem os tribunaes de circuito, cam competencía de- segunda 
instancia, de que tambem trata a mensagem. 

O Sa. THOMAZ. RoDRIGUES - A lei ordinaria creará. 
O SR. PAULO DE FRONTIN - Perfeitamente, mas não . 

está esLabelecido e póde suacítar mesmo duvidas quanto á 
competencia desses tríbunaes, duvidas que já .se levantaram 
por occasião . de ser tentada sua creacão, dentro da Consti-
tuição. actual. . . . 

.. A questão não c.C>I:siste sóment.e em crear os tribunaes:· é 
preciso dar-lhes uma alçada, que diminúa o trabalho do Su
premo Tribunal Federal. .Não se trata apenas da creacão de 
lagares sem utilidaae prat1ca. · 

. Sob o n. 6, hav.ia . uma restriccão á extensãc dada ao ins
tituto de lwbeas-co·rpus, assim formulada: 

:., . . "E' tempo de fixar os limites do instituto, ore
.. ando acções rapidas ·e seguras, que o sullstituam, nos 

casos, .que não sejam de ·constrangimento ,ao direito 
de locomoção e á liberdade physica .do. individuo," . 

. . ' . , I ' 

1 Effeclivamente, . a emenda n .. ·5 attende ao que· estava es
tabelecido ·nesse trecho da mensagem, mas o Senado verá -
e nesse sentido é lambem a minha opinião - que, como 
muito bem accentuou o illustre representante de Sergipe que, 
na pratica a ai teracão perm i ttirá as mesmas duvidas, J)Or
(JUanto a expressão "const1•angímento illegal em sua liberitade 
de locomoção" ha de ·ser entendida como comprehendendo 
todaa as coacções moraes. em vez de se limitar a comprehen
são á coacção· p_hyôica .. Portanto, a situação ficou mais ou 
menos a mesma da Constituicão de 24· de fevereiro, razão 
pela qual eu dei m\lu voto favoravel á <emenda n. 5 . . ' ' . ' ,., ~ 

O numero VII na mensagem dizi'á.' O'. seguinte: 
' . :' , .. \' ') 

. "A liberdade de comme·rci'o, ,que não póde· nem 
deve ser cerceada em tempos ·normaes precisa enoon

. .. trar· limites consliLudonacs, que . permittam restrin
·. gil-a, quando exijam os alto;; interesses .do paiz." , 

1 

1 
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Essa medida foi lambem incluída na proposta; sómente, 
ao que me parece, <JUa incorporação não !oi feita como devia 
st-r. A disposição relativa· ao n. 34 estabelece o seguinte: 

"Legislar sobre o commercio exterior e interior, 
podendo auto1•izar as limitações exigidas pelo bem 
publico." 

Parece-me que teria sido pr!!>ferivel permittir a restri
c~ão do commcrcio interior quando o bem publico o exigir~ 
Limitar nos termos cm que a emenda o faz, é por demaiS' 
amplo. Deanlc desse· dispositivo, tnl como está redigido, po...:· 
dcrá haver lirnitacõos, sem que existam propriamente os mo
tivos do interesse publico, . que devem determinai-os. Estamos 
portanto,· outra ve:.:, deante de uma questão de interpretação, 
o que poderia ter sido twitado si se tivesse dado á disposição 
uma redacção mais p!'ecisa. 

Vejamos agor·a o numero VIII da mensagem do Sr. Pre-
sidente da Republica. Dizia o seguinte: . 

"A questão de igualdade de direitos dos estran
geiros e nacionaes não póde ter um caracter tão ab
aoluto como a lettra da .Constituição parece pre
screver." 

A esse respeito foram apresentadas varias emendas, mas . 
felizmente todas sahiram, retiradas umas, ~ecusadas outras, 
de modo que, ainda nesta parte, o Congresso não seguiu a 
oriet:ttacão estabelecida pbla mensagem do chefe da naoão. 

Sob o numero IX, a mensagem dizia: 

"Grave e de premente actualidade é o momentoso 
problema da propriedade e cxploracão das minas, cujos 
product.os, na maioria dos casos, interessam · á defesa 
nacional c cuja cxploracão, sem uma alta superinten
doncia da União, pódc constituir sério perigo para a 
prosperidade c a trnnquillidade do paiz." 

Nes.sa parle, tainbem, a emenda que tinha sido appro
Wtda pela Gamara Jos Deputados e leve o voto unanime do · 
Senado, com excepção sómentc de meu voto, pois fui o unico 
a votar contra ella, não dá a garantia que devia dar, ao pro
blema das minas. A proposta apresentada pelo Sr_ Presidente 
da Republica no ante-projecto era muito mais ampla; por 
ella não se podia entregar a estrangeiros a propriedade das 
minas, porque nffectam e scguranr.a e defesa nacional. Essa 
medida, .i ti. modi!"icada no projecto da Camara, 'foi modifi
cada, soffrcndo novas resf.ricco_ll.~ aqui no Senado; de modo 
que eu acho que não só não foi attendida a questão - sobre 
a qual todas as opiniões são pcrmi ttidas e te em abso·luto di
reito de serem emittidas. 

)Ias, na minha opinião, acho quo em logur de melhorar
se, peorou-se; Leria sido preferil'el levar-se ao extremo d'l se 
não J11Drlificnr nqui11o que vr.iu da Camara dos Deputados. 

Comparndns, portanto, as indicncõcs principnes, conslan
tr.s ria mcnsngrm r com o que o Congl'esso Nacional resolveu, 
vô-se quu nem ludo que l"ºi formulado por:.~. E;-,; .. Q .$~. Pre-

s. - Vol. v 2Q , 

.-

. " 
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sidcJJlc ua Republica foi adoptauo !JOlu Uongresso. E si' isto 
se ob~crva em relacãc .aos pontos ja I)Hmsagem, ma1s ainda 
se vct·il'ica com relação. ao anto7projecto. .. .. .. 

.\u anlc-projcclo formulado-e não se1 si se ac.ha publi
cado nos 1lnnaes do Senado, mas encontra-se na obra editada 
nesta Capital, sob o titulo "A Constituição Federal", a paginas 
563, da autoria do Dr. José Afl'onso Mendonça de Azevedo,
acharn-sc discriminadas, successivamente, as emendas a varias 
arligos da Constiluicão. Essas emendas são as seguintes: ao 
art. 6', ns. 1, 2 e 3; ao art. 9', emenda n. l,; ao art •. H, 
emenda n. 5 ;ao art. 12, emendl\. n. 6; ao art. 17, emenda 
n. 7; ao art. 18, emenda n. 8; ao arl. 26, emendas ns. 9 e 
10; ao art. 28; emendas ns. 11 e 12; ao art. 20, emenda n. 13; 
ao art. 34, emendas ns. 14 a 26; ao art. 35, emenda n. 27; 
ao art. 36, emendas ns. 28 e 29; ao art. 37, emenda n. . :ro; 
ao art. 40, emenda Íl. 31; ao art. 41, emendas ns. 32 e 33; 
ao art. 42, emenda n. 34; ao art.. 72, emendas ns. 56 a 65; 
ao art. 'i4, emenda n. 66; ao art. 75, emenda. n. 67; ao 
art. 80, emendas ns. 68 e 69; e ao art. 87, emenda n; 70. 
Chega-sç, pois, á seguinte conclusão: o ante-projecto contém 
70· emendas, afJ'ectando 37 artigos da Constituição de 24 de 
:fevereiro de .18!H. No. projecto ora submettido á discussão e 
votacão final···encontram-se apenas cinco emendas relativas a 
seis artigos da Constituição e a 14 artigos nas primitiva8 
emendas. Ahi as emen{las se conglomeraram e formaram o 
"comprimido", como teem sido chamadas, e foram reduzidas. 
Comprehende-se. que, entre 70 emendas affectando 37 artigos 
da ·constituição e apenas cinco.· affectando no maximo 14, a 
tlifferenca é muito grande, o que demonstra que o Congress" 
tomou pa~te activa e precisa a respeito do assumpto. 

O Sn. AooLPHo GoRDo - Isso é incontestavel. 
O SR. PAULO DE FRONTI.N ·- Venho ainda · chamar a 

attencão de V. Ex., Sr. Presidente, para um facto muito In
teressante.. Ao passo que o ante-projecto, organizado pelo 
Chefe da ·.Nação, propunha, na emenda n. 26, accrescentar ao 
art. 34 o seguinte, sob n: 40: "Conhecer dos actos ·pratwadoo 
pelo Poder Executivo, durante o estado de .~itio e qa intec
venc!lo nos Estados", medida esta que foi mantida no primi
tivo projecto enviado pela Camara dos Deputados, . e que 
consta da emenda sob n .• 28, que repetiu, textualmente, esta · 
disposição, no actual foi· supprimida. . . 

Não vejo absolutamente razão para isso. Esta .su.ppres
são é um dos pontos novos. Portanto, é provavel que, na~ fu
turas emendas á Constituição,. a qúe se referiu o meu illustre 
amigo e co!lega de bancada, St·. Sampaio Corrêa, não deixarl!
mos de . manter esta disposição, que n!lo era contraria á 
opinião do 1'residcntc da nepublica, pois constava do ante
projecto por S. Ex., formulado. Foi, ainda, um descuido ou 
cochilo; é o que acontece com as discussões rapidas, em que 
não se pódn chegai' a um resultado, porque supprime-se o 
que se quer c npprova-se o que não se :deseja manter· ... · 

Di•:lll't• as emendas rejeitadas pelo diin.)iresso e que consta
vam, do anle-pJ•oJecto. e do proJecto :da Camarn;· · encon
tram-se alguma;; que foi do !.oda conveniencia não approvar 
nem na Camara nem no Senado. Effectivamente, sem que eu 
cance u attencão do Seriado com a enumeração de todas. ellas, e 
que constam do quadro que tenhQ J.Fesente, li.mitar~e-ei !l.ó-. . 

• 
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riienle o iilrlw<tr a~ prim~ipaes. pois Lodos estiio a.fflictos para 
que• l<'I'UJine t':;L~c discussão. 8ãn ns emondas ns. 11. 13, 29, 31, 

, 3~, '35, 38, 40, 41, ôO, Iii, 70 e 71. 
Todas esl a~ c)mr.ndas foram· rejeitadas; lodas e lias consta

vam .Jp nnle-prcjecto l.odas ellas constavam em primeira dis
cussfio, da, r-n·oposta formulada pela Camara dos Deputados. 

As elimin&~ões. são, portanto, vantajosas,, nas ques!Jões N
ltttiva~ a'J pfl'iOdL• qual.ricnnal, :w1s modificacões feitas ao fun
ccionamento do Congresso, nas oxigencias para os estrangeiros 
ta•:em capac·irlaclt> eleitoral para ser eleitos Deputados ou Se
Tl>:·IO!'e3 e t>m ,timo., serie de medidas que iam todas de encontro 1 
ao esplrito liberal dos constituintes de .2:, 'de fevereiro de 1&11. 
F.;'izmente. tot"la9 essas medidas não fazem parte das emendas 
quo foram Ujli•l rmwa& em 2' discussão. 

, , V. F..x., Sr. Presidente, e o Senado me permittirão indicar 
como as emenrios actuaes representam emendas anteriores, e 
o modo pelo qual ·ella.<, foram agrupadas. · , . 

A emenda n .. i aJbrange as emendas ns. 1, 2 e 3, relativas 
ao art. 6". A cr!'endc, n. 57, relativa ao art. 63; a emenda nu
m·~ro 27, é !'C!~ Uva ao art. 34; a emenda n; 4•2, é relativa ao 
rn.lsmo artigo; a em11nda n. 51, é relativa ao art; 59. Esta foi 
a forma pc;Ia· qual fir.ou constit.uida a emenda n. 1, resultante 
du agrtlpamPntt· dessas emendas. Exaetamente devido a essa 
1·.ircmuHaneia frJi' que. tendo passado para o art. 6•, o que era 
:rein!,iYo at• urt. 63, quanto aos principias constitucionaes, 
ad 'illll .,m o~ inconvenientes que tão brilhantemente foram dis
cutidos nesta Ca~a. e ultimamente pelo meu illustre amigo e 
collcga de bancada. o Sr. Senador Sampaio Corrêa. ' , . : 
· A emPnóa n; 2, abrange as emendas 15, 16, iS, 20 e 21 e as 
Slli•PNJSsões constantes do art.. · (11>, da emenda n. 9. O mesmo 
acrmtece com as emendas ns. 2'2, 25, 30, 32, e 58. Por, ahi se 
vê como se poude reunir todas as medidas constantes .das di
V<li"·';IS emendas em unia só emenda. Disso advieram certos in
con"<micnfes. 

· Na emenda n .. 4, foram agrupadas as emendas ns. 49, 50, 
52 e s:;,. A emenda n. 56, ao art. 62'; a emenda n. 75, ao art. 80. 

' Ha tambem disposioões, om relacão·á~ quaes já tive occa
sião de me referir no encaminhamento da votacão, que não teem 
os inconvenientes que ha pouco demonstrei. 

A interpretncão dada pelo illustre relator da Commissão 
dos. 21 ·satisfaz, incontestavelmentl!, e seria perfeita si fosse 
uma emenda ao art. 80, m:i'si, em logar·de lhe dar a redaoolio 
que tem para ser collocada no art. 80, tivessê dado esta re
daccAo: "assim como na vigt>ncia do estado de sitio, não po
derão os trlbmiaes conhecer do~ act.os praticados, em virtude 
do art. 80, pelo Poder· Legislativo ou Executivo." 

Si tivesse havido esta definição do "em virtude delle" eu 
não teria objecção a apresentar porque effectivamente é hoje 
jurisprudencia pacifica do Supremo Tribunal que,. tratando-se 
de prisões não dcst.inndas aos reus de crimes communs ou de 
exilio ·dentro do f,er'ritorio nar.ional determinados no arti·go 
80, requerido o ltabeas-corpus, não pode tomar conhecimento 
dos actos do Executivo. . . . 

Si isso estivesse expresso não haveria nenhuma inconve
niencia ha emenda n. 4. 

: -;::: 
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A emenda n. 5, reune as emendas G3, 64, 65, 66, 67 e 0·9. 
Nesta emenda foi apresentaria uma disposição_ á ~·eprçtien

tauão diplomatica do Brasil junto ú Santa Sé. Nuo Implica a 
violac.ão desse principio c não existiu antes do grupamcnto 
da~ emendas. 

Não posso absolulamcule csL:u· de accordo com a emenda 
n. 1, porque além da intcrvcncão passivei pela pmLica d~ actos 
que a1'1'ectam os princípios constitucionnes, tem P!!ra _m1m um 
inconveniente muilo grave constituído. pelo que d1spoc o n. 4 
que di1.: "para assegurar. a execução, dus leis ç s~ntenca~ fe-

\ dera.es .c reorganizar as flllanças do Estado, cuJa mcapac1dade 
pura a vida aulonoma se demonstrar pela cessae.ão de paga
mentos de sua divida fundada por mais de dous annos." 

Na situacão actual qlialqncr dos Estados pode contrahir 
cmprestimos no exterior; desde o momento que não satisfaça 
com regularidade os serviços de juros c amortização desses em
prestimos, quando uma intervencão diplomatica se der, o Go
verno Federai pode responder, como tem respondido: «Não ha 
soberania ex.t.erna para os Estados. O contracto de emprestimo 

'feito é semelhante a qualquer outro contracto de emprcstimo 
feito por qualquer entidade ,jurídica c, nestas condições, não 
llOS&C•, nem me é permitLido mtervir na questão. Trata-se de 
um:~ questão que deve SOl' resolvida como seria com qualquer 
companhia de csf.rad·1 de ferro ou outra entidade jurídica qual
quer que tenha contrahido o empJ•estimo." 

Agora não; desde o momento que se verifique a cessa~;1o 
de pagamentos durante dous annos, ha a intervenção da União 
I)) ara reorganizar as finanças· do .Estudo. A intervenção diplo
mat.ica poderá ser feita para que o govcJ•no intervenha, cm Jo
gar. de se ter tomado a medida, que seria :p:rcferivel, e que em 
futuras revisõos, talvez, poderá ser tomada, de não se permit
tir emprestimos externos sem que o· Congresso se Lenha ma
ni~estado, o que determina uma tarantia da União c a respon
sabilidade desta perante a operação de credito. 
. Parece-me que esta emenda encerra um grave perigo para 

a União, principalmente para as suas í'inancas . 
.. Os Estados ·administrados convenientemente, · necessitam 

para funccionar regularmente que todos os seus or•gãos admi
nist.rat.ivos estejam pagos cm dia. Ora, si a intervenc.ão pode 
advir por falta de pagamento, durante dous annos da divida 
fundada, n esta divida póde ser inlema ·ou externa, que acon
teceria? O Gcwemo do Estado, o Presidenlc do Estado, prof e..: 
rirá fazct•. o sacrifício do ler em dia o pagamento da divida 
fundada, embora os vcncimontos, honorarios c remuncracões 
do pessoal administrativo fique em aiTazo, para evitar a in
tcrvençã1l. 

Ora,. t.oda a machina administrativa, assim, i'unccionará 
mal, é a desorganizacüo que se dará. Seria proferivel que no 
caso· da ·divida fundada si tivesse referido à interna por que 
para esta era mais fac ii se conseguir um accordo com -os es
tabelecimentos bancnrios do que o pagamento dos coupons das 
dividas externas em dctrimnnto do funccionamento normal da 
adminislracüo pela cc~sacão do pagamentos dos honorarios, 
vencimentos, remuilcra~,ões di.versas, de todo o .pessoal admi
nistrativo. 

I " 
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· · •São, portanto, essas as razões (Iuc determinaram meu voto 
contrario :í emenda n. 1. 

Por outro Indo. considero nsla emenda, dentro dos t.crmos 
rcstrictos do art. 90 da ConstituirJüo acl.nal, inconsmucional. 

O Sn. S.\MPAJO ConnnA- Apoiado. 
O SR. PAUW DE FRONTIN - Nesta parle, que .iá foi 

brilhantemcnto fundament.ndn pelo meu prezado a:migo Se
nador Sampaio .Correu, en só tenho que accrosccntar as consi
dcrncõcs por elle Jeitos, que evidentemente tendem a dminuir 
n for•ma rcpt;blicana frdr.ruliva. 

Porl.nnlo, não podem, pelo art. !lO da Constituição, abso
lutamente ser ob,icclo da revisão ou da proposta de reforma 
(§ 4") proJectos tendentes a abolir a forma republicana f{l
fim·al.iva, como muito bem J'icon demonstrado. A autonomia 
dos Estados, que se contem nesta emenda, é profundamente al
l.eracla c nestas con!li()ü.os essa (!meneia contraria as disposicõcs 
do § 4" elo art. no. Cnnscquenf.ement.e, esta t) a J'aziio do meu 
voto, além dos inconvenientes pm•l.icnlares que tive occasião 
de mostrar debatendo ha pouco duas das partes.dcsla emenda. 

Qunnlo á emenda n. 4, lambem não merece meu voto e 
j:í hvc opport.uni<lade rle fundamonlar as razões da minha di
vergencia quanto a e lia. 

Quanto ús demais emendas, eu as adopto, votando a· favor 
por outras circumst.ancias. Ntto porque as ache escoimadas de 
qunesquer inconvenientes; ao contrario, a redacção dellas deixa 
muito a dese,jar. 

Assim, quanto tí emenda n. 2, .iú foi perfeilamente indicado 
o inconveniente. qunnrlo diz "até 15 de janeiro não estiver o 
novo em vigor"~ 

Ora, sabemos o que se passa com o or·çamenlo da clc~peza. 
votado ao apagar das .lnzes, em Si de dezembro ou na vespcra. 
A redaccão final lr.va cinco. sr•is, oilo dias para ser feita e o 
Presidente ria· Republica, pela lei, tem um decendio para san
ccionar ou vetar. De modo qrw a som ma destes dias vae além 
do 15 rle ,ianeiro. :\luilas vezes esse prazo so esgotaria sem 
que o Presidente da .Republica tivesse tempo plira funi:Jamentar 
as razões do veto ou smn tempo para um estudo mais meti
culoso antes de sanecional-o. E não podendo entrar cm vigor 
at(J 15 de janeit•o fct•in do sPr prorogado o velho. 

llorl.nnto. a redacção tem mu il.o a desejar. Apczar desse 
. defeito dou-lhe o meu voto, 

. Quanto ás leis relativas á fixação nnnuai da! forcas de 
terra c mar, os mosmos inconvenientes se dão; porquanto, a 
cli!;posiçiío é completament.o analoga a esta. 
· '.I'emos ainda, CJuanto á rcdaccüo, ·o que occorre na emen

da n. 3, em que se eslnbclece o voto pa1•cial 
A Constituicão, no tll'L. 37, enl.ra em minucias e dela

lhes ntó sobre a fórma pela qual se deve proceder. á promulga
ção ou ú snncciío das leis .. Effeclivamenlc, nesse artigo se diz 
o seguinte: 

"§ 4. • A sane cão c a promulguciio effectuam-se por 
esta fórma: 

1", o Congresso Nacional decreta c eu sancciono a 
seguinte lei: 

2", o Congresso Nacional decretou c eu promulgo 
a seguinte ·lei." 

. '• 
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Ora, no caso em questão, de véto pessowl, não ~e promul
ga a lei; promulga-se parte da lei; promulgam-se os artigos 
que forem sanccionados, nüo se podendo promulgar os. artigos 
não sanccionados · Era nm ponto que S•l devia completar na: 
emenda ao art. 37, no seu proprio § 4", indicando-se a :tor
mulw para a sanccão e a promulgação, no caso de véto par
cial. 

Está· ahi uma outra questão de redacção, na qual o texto 
das emendas deixa bastante a dese,iar. Não é, porém, uma·QUe- r. 
stão que affeote a substanciru da emenda o, por· isso, não votei 
contra ella, partidario, que sou, do véto· parcial. Dou-lhe o 
meu voto, fazendo apenas. esta re.~tricçlio. 

O mesmo facto occorre com rela~ão á di~posicão da emen
da n. 4 e ao texto dw emenda n. 5 .. 

A emenda n, 4, por exemplo, porque, cogitando . da mo
dificacão de dous artigos da actual Constituição - os arti
gos 59 e 60 - englobou os dous em. um só. Si nós tivessemo! 
que reconstituir a Constituição e modificar todos os seus ar
tigos, numerando-os, de novo, não haveria o menor incon
veniente; mas, como a•s emendas silo relativas a determinado' 
artigos, o que vae acontecer é que a nova Constituição, devido 
a este defeito de redacção, - poiH ~~~ devia dividir esta emen .. 
da ern duns, o que se não fP.7 - vac ter o art. 50, mas não 
vae ter o 60. O arl.. 60 desaoppnrece, porque os outros r,on
tinuam com a actual numeração. 

E como do Regimento especial não consta uma Commis
são de Rcdacr;ão, nem o modo de redacção rla revisão. as emen
das terão de ser puhlicadas ta·! qual forem votada~ e teremos 
esl.e inflonveniento que, com muito pouca cousa se poderia 
evitar. · . · · 

São naturalmente factos passados, ilUe este anno não era 
mais possível corrigh•, poJ·quc niio mais podinmos fn-zer al
terações ao qUe anteriormenk roi votado. 

Vê-se, portanto, que houve uma cert.a prr.cipitncão, não st\ 
no agrupamento, como na redacqão das emendas. Felizmente, 
tendo o Senado re.ielt.ado os numeros · 35 e !16 da em~nda 5', 
poude-se perfeif.ament e sannr M inconvenientes principaA~ 
oriundos do pro,iecto r.m questão. Estes ní'lo fazem mais parte 
da proposta submeltidn agora ú ull.ima discussão c votacão. 

Eu poderia conchur aqui as mln h as oballrvrt~I:IE'.s si não 
tivesse i:le tomar em· consideracãn uma opinião formulada .por 
illustres collegas, relativa á irregularidade de se fazer a vo
tação por dous terços do~ vnlos. ist.o .S. rios membros prese!l• 
~~sdo~~.logar· do dous t.r.rr,o;; rln: .'?~·.alirlnde do numero de Se 

Esses illustres collega~ t.eem incontestav~lmentc um ele
mento fnvoravel :\ sun opiniiio: n rlo .João BnrbnliJo, illush•e 
commcnlador da nossa Consf.ituil)ão, qun foi Senador da Ro. > 
publica n depois Ministro do Supremo Tribunal Federal. 
.Toão Bn:rllalho considera n cxigoncia .de ... volos .. os dous terço~ 
da I otnlidnde de membros I! o Senado; '· · · . · 

.J!re~isn nesta questão .. emitf.ir uma :,opinião pessoal. N»o 
quero d1zer que, com 0 mou pensamento. vá modificar. i'!P. 
qunlqlJflr fórma, o. ponto de vi~t.n rlo! m~us illustres l)ol!egns, 
que bem se fundaram na opinião de Barbnlbo •· · · 
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Estudei a: questão e, estudando-a, sigo uma regra: a lin
guagem e a significação dos 1 ermos vat•iam, conforme a época. 
E' preciso . ter cm vista u mentalidade da occasião para se 
verificar o objectivo, ás voze,, o valor de uma red~ccão. Não 
Lenho melhor elemento · paril fl'l'UlUlar a minha opinião de
finitiva •a respeito do que o regimento da Constituinte, quando 
estabelecia no art. t,(i que "nenhum nssumpto ~erá posto a. 

.. votos sem que estejam presente~ meLa:de e mais um dos mem
bros do Congresso•. 

O art. 65 dizia que ''approvada a redacção por maioria 
absolutt\ dos membros presentes, o Presidente declarará ado
ptada a Coostituição da Republica". A mentalidade, no mo
mento, era portanto, que bastava a maioria absoluta dos mem
bros presentes. Não havia referencia nenhuma á totalidade 
dos membros presentes, nem referencia nenhuma á totali
dade dos constituintes. 

Barbalho funda-se na conveniencia de difficultar a revi
são constitucional. Ora, a Commissão dos 21 seguiu uma ori
entação opposta a· essa e no seu parecer diz textualmente, no 
art. 55 da Constituição: "difficultar de tal modo as reformas 
constituci·onaes que, praticamente, as tornem quasi irrealiza-
veis. · . . 

Pensando a· Commissão que convem moderar tamanho ri
gor, propõe que se substitua a n:aioria de tres quartos de que 
trata o § 2• desse artigo, pela maioria de dous terços. 

A mentalidade, portanto. da Assembléa' Constituinte, a 
quem coube a redaccão do art. 90 da nossa Constitui~ão, era 
muito contraria á restriccão e favoravel a facilitar a reviaüo 
constitucional, estabelecendo a distinccão que é da Constitui-· 
ção e que é do projecto do Governo Provisorio. 

O projecto de constituição do Governo Provisorio diffe
ria do actual exactamente na questão relativa a tres quartos 
em vez de dous tercos, de modo que dizia que "considerar-se
ha ·proposta á reforma, quando apresentada por uma quarta 
parte, pelo menos, de qualquer das Gamaras do Congresso Fe
deral, for acceita cm tres discussões, por dous terços dos vo
tos, err. uma e outra Casa do Congresso, ou quando fõr soli
citada por dous terços dos Estados, representados cada um 
pela maioria' dos votos de suas leqislaturas, tomadas no de
curso de um anno". 

No · § 2' ,jiz a proposta que der->e-ha por npprovada si 
no anno seguinte o fór, mediante tres discussões por maiori!l 
de tres quartos dos votos das duas Camaras do Congresso. 

Vê-se, .portanto, quer na proposta de reforma da Consti
tuição.· decretada pelo Governo Provisorio e que serviu de 
base á · Constituicfio do 24 dr. fevereiro, quer nesta, tratou-sa 
sempre de tres ()Uart.os, r~duzidos pela Constltuinte a· dous 
terços de votos. 

No nnsso rcgimcn, o voto implica n prcsenç·a. 
O Sn . .'\NToNro MAASA - Muito bem,. 
O SR. PAULO DE FRONTIN - Não tomos o voto por 

procuracão; não temos absolutamente o direito de remctter á 
Mesa o nosso vot,o, si estivermos impossibilit11-dos de compa
recer. dr fórmn que. usando n palavrl\' voto e, d~ntro da me~-. 
tnlirladr. lraGarla prla id~n rln Relnf.OJ' dn Constituinte e· pe.o 
paroccr dn Cnmmissão dos 21, :1: minha opiniüo pessoal tí· que 
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trata-se de dous tercos dos membros presentes e não dos dous 
torços dos membros do Congt•csso Nar.ional. 

Tenho ainda, Sr. Presidente, n nccrescentar, sob osso 
ponto de vista que a distinc.;ão é feita na primeira parto, que 
cl\z: "quando apr(lscntuda por urr.a quarta parte, pelo monos 
dos membros do qualquer dns Cuma·t•as do Congresso Federal". 
Ahl ha uma dlslinc~.iio perfeita; hn clistinccão entre as ex
Pi.'Cssões "membt•os de uma Camara" e "votos". 'Votos são os 
membros presentes. 

Igualmente toem-se suscitado duvldns em rclar..ão ao 
modo pelo qual o.slá redigido o final do § 2°, que diz: "por 
mnioria de trcs quartos elos votos nas duas Carr.nras do Con
g-rllSso". Quer dir.er: com maiorw do deus t.crcos do vot.os n~ 
Cnmarn c maioria do dous terços de votos no Senudo. Esse é 
o meu pensamento. Rc~peilo as opiniões em contrario, man 
devo .iuslificnJ• a minha, exponrln o moUvo pelo qual, tendo 
se .levantado c5la Questão. quo é bnsica. minha opinião f::n 
contraria n conslitncionalidadc rla emenda n. 1; não tenh:~, 
entretanto. narln a ob.ir.~tar rm rnla~ão a disposição r·cgimen
fal que r.slnbolccr.u n: \'ol.acão por rlom l.crr,.os dos membros 
presentes quer cm uma quer em ou t.ra Casa dn Congres@n. 

Vou lP.J'minm·. Sr. Presidente. c ncco dc~cnlpas ao Se
nado pnr e~lnr p!'onrlendn n snn nt.tcnGão quand.n rleseja rapi
rlnmr.nt r. t.crminnr a disrmsiin rl~ssa mat.erin. E. torminnniln. 
devo dize!' onr. considrrn imnnrtant.r. tnr vcncirlo a revisão 
consf.ifncion:tl. porqnr ha medirias qnc me parl'crm1 nrcr.Rsn
rins e nr.m siqnr.r ~r trnlo11 nn prNont.~ rcvisiio. 

Asgim, por P:-nmnlo. nfio son partitlario rla fól'ma pela 
anal so procede :i eleicão rlo Proõidnnte e Vice-Presidnnto 
r!n Hcpnhlicn. ~~ rmf'I'O qnr o modo como eu ancaro esse prn
hlcma ~ar•;\ objecto rlr uma nova rnvisiio, um dos pontos que 
devo ~er nolln nltendido. · 

Term fnando. Sr. Presidente, permitta-me dizer que. 
qunesquer que se,iam as r:livc.rgrmcin~ r.stnbele.cidas enl.rf! il
lnslres nwmhros r:lo Srnnclo. n diRcnssão nPste turno, foi r.s
pecialmrmto dedicada no a~snmplo ronstituciona.l. As opini11es 
emittidnR. aucr em r!csacc{ltYlo. oncr conClOrdarttes, · viznram 
f.odnR at.I.Pnrlcr, a esclarPcr.r. a r.xplicnr. a defender ou· at!lcnr 
as rlispo~icões ria nropostn. Podemos nos orgulhar quanb ao 
modo por que n discnssiio roi t.rnvl\da. os ar~ument.os nnre
Mntados r> podrmoR dizr.r que si houve o apoio do Sr. PrP.
sidento da RPpnhlicn :í propMtn. ha cnl.rc o nnte-proje,~f(\ · 
formulado por S. Ex. o a rrwisão apnrnvnda pelo CongrAs~J 
rlifforençns sensíveis, quer nn sua extensão, quer em outros 
pontos; . .. . . 

B{la ou má. n revisão ó resullantA dos esror(los das di· 
gnns Commissões da CnmaJ•n ~ rlo Senado e dos seus illustrA1; 
membros. nas nuns Casas do Parlamento Nacional. e não r.omo 
so tem dito apenas ohrn rio Chefe da Nncão. (M!tito l>am: 
rnnito bam. ) • 

(Assume a presidencia o 51'. Estáciõ Ciiimbra.) 

O Sr. Presidente - Continúa a discussão da proposicão 
da Camnra dos Deputados n. 1, de f.926. 

Si não houver mais . quem queira usar da palavra, en
cerro a discussão. ·(Pausa.) 

Está encerrada. 
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Emenda n. :1. 
O Sr. Lauro Sodré - Peco a palavra pela ordem. 
O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o Sr. Lauro 

Sodré. · 

O Sr. Lauro Sodré (pela ordem) - Errada, . como vem 
sendo feita a discussão c votacüo dessa proposta de revisão 
consf.itucional ab initio, emanada como foi do Poder Exe
cutivo, contendo, como confessado foi por membros desta Casa. 
modificacões offcrecidas ao seu pro,iecto de reforma, e crz·to 
do que os que a combatem, como nós temos combatido, teem 
allcgado o que de inconstitucional ha nessa reforma, pela 
flngrante violação rio art. 90, em seus preceitos cardeaes; fP.
rirlli, como. foi, radieal c profundamente, a Federaciio dos E~
tados, H arloptarlo, como erradamente foi, o processo de se 
votar, cm rtcsaccôrdo com a inl.cr•prctar.lío liberal que se dá 
no di~posit.ivo rlessc artigo esse captü diminutio feito ao 
Congz•esso J,egislat.ivo, pela I imitação das suas facul
dcdes, pefa limita(;ão opposta ao· Poder Judiciario, que sof
frcu na~ suas attribuicões e faculdades de. garantidor do fli
reito c da lihcrrlade, tudo isso, Sr. Presidente, c, principal
monte, o que teom de inconstitucional es~a providencias, le\'1!-
nos n tomar uma resolução. · 

Tínhamo;; ninda a esperança traduzida c manifesta na in
rlicncfio nqu.i frita de que, discutindo largamente essa proposta 
rle C'mcnrlns, nós podcriamos esperar rel-a modificada negf.e 
11nro Lu r no r! c sua apreciação. 

Mil~. fni llllla esperança falha. De sorte que. Sr. Presi
rlrnf.l'. rladn n caracter inconstitucional da reforma da Consti
tuição, que pm• aqui transil.n c rruc chr.ga no seu derradeiro 
't.urno, Ilós não temos senão uma maneira de tm•nar claro o 
no~so protesto contra esta tentativa de alterar a Constitui cão, 
peiornndo-n, cm vez de melhorai-a. . 

Pois hcm: não é lima manobra parlamentar, pois sabemos 
que a maioria que vac ,·otar, tem o numero sufíiciente para 
npprovnr e~la reforma, mas ~ um protesto de conscicncia o 
gtio n,·,s far.emos, abstendo-nos do votar· esta reforma. (Jtu.ito 

. bem; muito bem.;) ' 

(Retiram-se do recinto os Srs. Lauro Sod1•é, Moni: Sod1•é, 
'Antonio Jfoni:::, Soares clo.v Santo.v e Gonçalo Itollemberg.) 

O Sr. Presidente ·- Vne ser votada a emenda n. f, qlic 
diz: (U) : 

"Subst.itua-so o al'L 6" da Con>l.it ui~.ão pelo ~r.guinte: 

"Art. O Governo Federal não podel'Íl intervit· cm no-
gocios peculiares aos Estados, salvo: 

I, para rcpellir invasão estrangeira, ou de um Estado (IDl 
outro; 

II, para asscgm•ar a intcgridndr• nacional e o respeito nos 
seguintes princípios constitucionaes: 

a) n fórma rcpublicann; 
b) o regímen representativo; 

' .,,, 
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c) o governo presideÍwial; 
d) a independencia e harmonia dos Poderes; 
e) a tempornriednde das funcçõcs electivas e a respon

sabilidade dos funccionarios; 

' ' ' ·-

f) a autonomia dos municípios; 
U) a capacidade para ser eleitor ou elegível nos termos 

da Constituicão; 
h) um regímen eleitoral que permitta a representação 

das minorias; 
. i) a inamovibilidade e vitaliciedade dos magistrados e· u 

irreductibilidade dos seus vencimentos; 
j) os direitos políticos e individuaes assegurados pela 

Constituicão; 
/c) a não reeleioão dos Presidentes e Governadores; 
!) a possibilidade de reforma constitucional e a compe-

toncia do Poder Legislativo para decretai-a; · · 
III, para garantir o livre ·exercício de qualquer dos po

deres publicos cstadoaes, por solicitação de seus legítimos re
presentantes, e para, independente de solicitaoão, respeitada a 
existencia dos mesmos, pôr termo á guerra civil; 

IV, para assegurar a execução das leis e sentenl)as fe
deraes e reorganizar as finanoas do Estado, cuja incapacidad~ 
para .a vida autonoma se demonstrl\l' pela cessaoão de paga .. 
mentos de sua rlivida fundada, por mais de dous annos. 

§ f•. Cabe, privativamente, ao Congresso Nacional de
cretar a intervencão nos Estados para assegurar o resl)'eito nos 
princípios constitucionaes da União (n. II); para decidir da· 
legitimidade de poderes, cm caso de duplicata (n, ITI), e 
para reorganizar as J'inancas no Estado insolvente (n. IV), 

§ 2'. Compete, privativamente, ao Presidente da Rept:
blica intnrvir nos Estados, quando o Congresso decretar a in
tervenoão ~§ 1•); quando o Supremo Tribunal a requisitar 
( § 3•) ; quando qualquer dos poderes publicos estadoaes a so
licitar (n. III) ; e, independentemente. de provocaoão, nos. de
mais casos comprehendidos neste artigo: · · 

§· a•. Compete privativamente, ao Supremo Tribunal F~
dornl roquisit.ar do Poder Executivo n intervenoão nos· J~gta
dos, afim de asegm•nr n cxecuoão das scntencas fcderaes · 
(n. IV)." 

Vae ser feita 11 chamada. 

(Procedendo-se :i chamada, verifica-se terem votado a 
favor 36 Senadores, e contra, 6.) 

A emenda foi approvada. 

Vlio ser lidos os noniris dos Srs. Senadores que votaram 
n favor. 

O Sr. 2• Secretario lê ns seguintes nomes· dos Srs. Se
nudoJ•es que votaram n favor: Aristides Rocha, Souza .Castro, 

• 
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Eurico Valle, Cunha Machado, Godofredo Vianna, Antonino 
Freire, Thomaz Rodrigues, Ferreira Chaves, Eloy de Souza, 
João Lyra, Antonio Massa, Venancio Neiva, Carneiro da 
Cunha, Manoel Borba, Mendonça Martins, Eusebio de Andrá.d.e, 
Lopes Gonçalves, Pereira Lobo, Pedro Lago, Manoel Monjar- · 
dim, Bernardino Monteiro, Miguel de Carvalho, Joaquim Mo
reira, Modesto Leal, Mendes Tavares, Bueno Brandão, Bueno 
de Paiva, Antonio Carlos, Lacerda Franco, Adolpho Gordo, 
Ramos Caiado, Roclla· Lima, Affonso de Camargo, Generoso 
Marques, Felippe Schmidt e Vespucio de Abreu (36). 

O Sr. Presidente - Vão se1· lidos rrs nomes dos Srs. Se
nadores que votaram contra. 

O Sr. 2" Secretario lU os nomes dos Srs. Senadores que 
votaram contra: Silverio Nery, Paulo de Frontin. Sampaio 
Corrêa, José Murt.inho e Carlos Cavalcanti (6). 

O Sr. Presidente -···· Vac ser votaLia a emenda n. 2, qne 
r!iz (li!) : 

"Substitua-se o art. 3-i da Contituição pelo seguinte: 

Art. Compete privativamente ao Congresso Nacional: 

· 1•, orçar, annualmente, a Receita e fixar, annualmente, :1 
Despeza e tomar as contas de ambas, relativas a cada exer
cício financeiro,. prorogando o orçamento t)nterior, qmmrJ,), . 
até 15 de janeiro não estiver o novo em vigor; 

2•, autorizar o· Poder Executivo a conf.rnhir empresl.imos, 
e a fazer outras operações de credito; 

s•, legislar sobre a divida publica, e estabelecer os meios 
para o seu pagamento ; 

4•, regular a arrecadação e a distribuiQão das rendns fe-
deraes; · 

s•, legislar sobre o commercio exterior e inlm•ior, podendo 
autorizar as limitações exigida~ pelo bem publico, e sobre o 
alfandegamento de portos e a creação ou suppressão de entrr
postos; 

6", legislar sobre a navegação dos rios que banhem mnis 
de um Estado, ou se estendam a tcrritorios estrangeiro~; 

7•,- determinar o peso, o valor, a inscripç.ão, o ty[1o c a 
denominação das moedas; 

s•, creur bancos ele emissão, legislar sobre ella, e t.l'ihu
tul-a; 

9•, .fixar o pngrüo elos pesos e medidas; 
10, resolver definitivamente sobre os limites dos Es

tados entre si, os elo Distr:icto Federal, e os do territorio na
cional, com as nações limitrophes; 

11, autorizar o Governo a declarar guerra, si não l.ive~ 
Jogar, ou mnllogrnr-se o J'ecm•so do arbitramento, o a fazei.' 
a paz; · 

,' I,', 

. ' : ·~ 

,;:, 
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12, l'esolver do!'in ilivamcn I. e soht•e os lt•al.ados e conven.,
eües com as nações estrangeiras; 

13, mudar n cnpil.nl dn União; 
14, conceder subsidio~ aos Estado~ na h~·pol.hesc do ar

l.igo 5': 
i 5, legislar sobre o serviço rios corl'cios. c l.elegraphos 

federa es; 
16, adoplrir· o regimen convcnicnlc :í seguranr.a rlas fL·on

teiras; 
17, J'ix;w annunlmcnle, as fm·tns rle lert•a c mat•, pro

I'Ogarla a fixação :mtc!'ior, quando all! 15 rle ,janeiro não ·es-
1 ii· r! I' a nova em vigor; 

18, Je.gislar solwc a ol'ganiznuão rio Exel'eilo r da .\r
muda; 

19, concNirt' ou negm• passagem a J'ot·ras rslrangr.irns, 
prlo lm•rilorio do paiz, para opcrarürs militares; 

20, rJeclm·m· om estado de ::;ilio um ou mai:< JlOnlos do 
t.r.rriloi·io nacional na r•mcrgencia rle agg"l;cssão JlOL' forças 
esl.t•angeiro,; 011 de commoção interna, c approvar ou sus
prmdct• o sitio que houn•L' sido declarado pelo Podm· Exr.
cntivo, ou seuR ug·cnlC's t·esponsnvr.is, na ansencia rio Con
grDsso; 

21, J•egular as conrliçües e o woccsso da eleieão para 
os cargos Jerlernes r>m todo o paiz: 

22, lr.gislm• sobre o rlir·cit.o civil. commcrciul c criminal 
da Ht•publica t\ o JH"Oei!SSnal da ,iusl.i~u fcrlr!'nl; 

23, estnhrlt!Ce!' leis sultt'L' nntl!l'alização: 
2-1, Cl'L\:U' c supprirnit· emprrgo;; pnblicos fcrlcraos, in

clusivr. os rias Camat·as I' dos 'l'l'ihutwcs, fixar-lhes as altri
bu i0ões, t' cstipul:ll'~l hcs os vcncinwnl os; 

25, m•ganizar a .;ustiea fc!ICJ'al, nos l.r.t•mos rio art.. 55 Jl 
seguinte. ria sr.ccão III; 

26, concorler mnnisLia; 
27, comnmtar c perdoar as penas imposta~. pm· crimes 

dr. rcsponsahil idade, aos funccionarios feder aos; 
28, legislar sobre o l.rabalho; 
29, legislm· sobre licenças, apoRcntnrlorias r rcform:ns, 

não as podendo concorlt•t•, nern nllet•:u•, · pot• lP is espociaes; . 
30, legislar sobt·e a organizacão municipal do Dislriclo 

Fcrlcrnl, hem como sobre a policia, o ensino suprl'iot• o o~ 
rlcmll/is set·vicos que nn Capital forem reservados pura . o 
Govot•no da União; • 

31. submettCL· à legislação especial os pontos do torri
torio da Republica necessurios pnrit u ,l'unducão do· arsonncs, 
ou outros estuhl•lt:>cimentos e in~lituir.õcs de convcniencin fe~ 
dera!; · · 

32, regular os cnsos de extradicão o~trc os EsLados. 

. : 

' ' 
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33, dccrclar us leis ·c resolueões uecessat•ias ao cxercieio 
dos podercs que perLenccm ú União; 

a.i, decretar a> leis orguuicus Jll\l'tt a execução completa 
da ConsliLuiçiio; 

35, prorogar c udiat· suas sessões. 
§ 1". As leis de OL'IJUlllCnto não podem cot!lct~ dispu:; i

Pões eslmnhus tí JH'cvisãu da receita e á dusvcsa fixada para os serviços unlet·iornwntc creados. 1\'ão se incluem nessa 
prohibi()iiO: 

a) a autoriza1;ão pant ubel'i.Lll'tl de credito~ wpplemcn~ 
tares c pura opet·aoües de ct·editos como antecipa~•ão da re-
ceita; . 

b) a detcrmina~ão do dcsl.inu a dar uo saldo do exct·
cicio ou do modo de cobrir o deficit. 

§ 2". E' vedado ao Congresso conceder creditas illimi
tados." 

V ao ser feita a chamada. 

(Procedendo-se ít cllamada, verifica-se terem votado 3!l 
a favor c tres contra) . 

A emenda foi approvada. 

Vão ser lidos os nomes dos Srs. Senadores que votaram 
a favor. 

O ·Sr. · 2• Secretario lê os seguintes nomes dos Senadores 
qu" votaram a favor. 

Aristides Rocha, Silverio Ncry, Souza Castro, Eurico Valle, 
Cunha í\Iachado, Godol'redu Viunna, Antonino Freire, Thomaz 
Roclt·igues, Ferreira Chaves, Eloy elo . Souza,. João Lyra, An
tonio Massa, Venancio Neiva, Garnf)iru da Cunha, lllanuel 
Borba, Uenclonca Martins, Eusebio de Andrade, Lopes Gon
çalves, Pereira Lobo, Pedro Lago, Manoel Monjardim, Ber
nardin'o i\Ionteiro, Miguel ele Carvalho, .Joaquim .Moreira, Mo
desto Leal, Mendes 1'avares, Paulo de l"rontin, Bueno Brandão, 
Bueno ele · P:tiva, Antonio Cat·los, Lacerda Franc.o, AdoloiJO 
Gordo, Jlamos Caiado. Rocha Lima, At'fonso de Camargo, Ge
neroso i\Iurqucs, F'elippc Schmidt, Vida! Ramos e Vespucio 
ele Atn•cu (39). . 

O Sr. Presidente - Vão ser lidos os nomes dos Srs. So
ltadores qqc votaram contra. 

O Sr. 2• Secretario lê os seguintes nomes dos Srs. Se
nadoJ•es que votaram contra: Sampaio Corréa, José 1\Iurlinho 
'e Carlos Cavalcanti (3). 

o Sr. Presidente - Vae ser votada a emenda n. 3, que 
di~ (lt:!) : 

"Subslilua-sc o~ i~ do ud. 37 pelo seguinte: 

"§ :1.• .Quando o Prosidento da llcpublica julgar um pro
jecto do lei, uo todo ou c.m pa1:Lo, iucon~ti.tucipu!l~ pu QO_n-

.·., 
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traria aos interesses nacionaes, o vetará, total ou parcial
mente, dentro de dez dias utois a contar daquolle em que o 
recebeu, devolvendo, nesse prazo e com os motivos do véto, o 
projecto ou a parte vetada, á Camara onde elle se . houver 
iniciado." 

Vae ser feita a chamada. 

(Procedendo-se á chamada, verifica-se terem votado 39 a 
favor e tres contra. ) 

O Sr. Presidente - A emenda foi approvada .. 

Vão ser lidos os nomes dos Srs. Senadores que votaram 
a favor. · · 

O Sr. 2• Secre~rio lê os seguintes nomes dos Srs. Se
nadores que votaram a favor: 

Aristides Rocha, Silverio N ery, Souza Castro, Eurico Vai! e, 
Cunha Machado, Godofredo Vianna, Antonino Freire, Thomaz 
Rodrigues, Ber•reira Chaves, Eloy de Souza, João Lyra, An
tonio Massa, Venancio Neiva, Carneiro da Cunha, Manoel 
Borba, Mendonça Martins, Eusebio de Andrade, Lopes Gon
çalves, Pereira Lobo, Pedro Lago, Manoel Monjardim, Ber
nardino Monteiro, Miguel cte Carvalho, Joaquim Moreira, Mo
desto Leal, Mendes Tavares, Paulo de Frontin, Bueno Brandllo, 
Buono de Paiva, Antonio Carlos, Lacerda Franco, Ado1pho 
Gordo, Ramos Caiado, Rocha Lima, Affonso. de Camargo, Ge
neroso Marquês, FeUppe Schmidt, Vida! Ramos. e. Vespucio 
de Abreu (39) • 

O Sr. Presidente·;_ Vão ser lidos os nomes dos Srs. Sena
dores que votaram contra. 

O Sr. 2• Secretario lê os seguintes nomes dos Srs. Sena
dores que votaram contra: Sampaio Corrêa, José Murtinho e 
Carlos Cavalcanti (3}. · 

O Sr. Presidente - Vae ser votada a emenda n. oi, que 
diz (lt!) : 

"Substituam-se os arts. 59 e 60 da Constituição pelo 
seguinte: 

"Art. A' Justica Federal compete: 
- Ao Supremo '.rribunal Federal: • 

I, processar e julgar originaria e pr'ivativqmente: 

a) o Presidente da Republica, nos crimes communs, e os 
Ministros de Estado, nos casos do art. 52; . 

b) os Ministros diplomaticos, nos crimes communs e nos 
de responsabilidade; " · 

· c) as causas e conflictos entre a União e ·os Est~~odos, ou 
entre estes, uns com os outros; · · 

• 
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d) os liLigios e as reclarnacõeti entre nacões estraDgeiras 
e a União ou os Estados; 

e) os conflictos dos juizes ou tribunaes fcderaes entre si, 
ou entre estes e os dos 'Estados, assim como os dos juizes o 
tribunaes de um Estado com os juizes c os tt·ibunaes de ou
tro Estado; 

II, julgar em gráo de recurso as questões excedentes da 
alcada legal resolvidas pelos juizes e tribunaes federaes; 

III, rever os processos findos, em ma teria crime, 
- Aos juizes e tribunaes federaes: processs,r e julgar: 

a) as causas em que alguma ·das partes fundar a acção, 
ou a defesa, em disposição da Constituição Federal; 

b) tods,s as causas propostas contra o Governo da União 
ou Fazenda Nacional, fundadas em disposições da Constituição, 
leis e regulamentos do Poder Executivo, ou em contractos :::e-
lebrados com o mesmo Governo; · 

c) as causas provenientes de compensações, reivindica
ções, indemnização de prejuízos ou quaesquer outras, pro
postas pelo Governo da União contra particulares ou v ice
versa; 

d) os litígios entre um Estado e habitantes 'de outro; 
e) os pleitos entre Estados estrangeiros e cidadãos bra

sileiros; 
f) as acções movidas por estrangeiros e fundadas, quer 

em contractos com o Governo da União, quer em convencões 
ou tratados da União com outras nações; 

'g) as questões de direito marítimo e navegação, assim no 
oceano como nos rios e lagos do paiz; 

h) os crimes politicas. 
§ 1. • Das sentenças das justiças dos Estados em ultima 

instancia haverá recurso para o Supremo Tribunal Federal: 

. ·a) quando se questionar sobre a vigencia, ou a validade 
das leis federaes em face da Constituicllo e a decisãp do Tri
bunal do Estado lhes negar applicação; 

b) quando se contestar a validade de leis ou de actos dos 
governos dos Estados em face da Constituição, ou das leis fe
deraes, e a decisão do tribunal do Estado considerar válidos 
esses actos, ou essas leis impugnadas; 

c) ~uando dois ou mais' tribunaes ·locaes interpretarem de 
modo d1fferente a mesma lei federal, podendo o recurso ser 
tambem interposto por qualquer dos tribunaes referidos ou 
pelo procurador geral da Republica; 

d) quando se tratar de questões de direito criminal ou 
civil internacional. 

§ 2.• Nos casos em que houver de applicar leis dos Es
tados, a justiça federal consultará a jurisprudenoia dos t.ribu
naes locaes, e, vice-versa, as justiças dos Estados consultarão 
a jurisprudencia dos tribunaes federaos, quando houverem da 
interpretar leis· da Uniã:o. 
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§ 3." E' vedado ao Cougresso commcttcr qualqtWl' juri::
uiccrio federal ÍlS justiças dos Estados o 

§ t.." As scnten\~as o ordens da magistratura 1'0Uill'al são 
nxcc11 tau as por ol'ficJUes judiciarias da União, aos q,,;aes a po
licia local é. obrigada a prcslat• auxilio, quando invocado pot• 
ellcs. 

§ [i," .Nenhum recm·,;o judiciaria I! permittido, par.•a a jlls
tica 1'cdcJ•nl ou local, contra a inl.ervencão nos Estado3, a dc
claraeão do estado de sitio, c a verificação de. podm·t·~. o t•c
conhêcimenl.o, a po8sc, a legitimidade c u perda' uc mandato 
dos membros do Poder Leg·islativo ou Executivo. Icdcrnl on 
estadual; assim como, na vigencili do estado de sitio, não po
derão os tribunaes conhcc.cr dos actos praticados e!ll vir·tndt' 
dellcs pelo Poder Legislativo ou Executivo." 

Vac ser feila a chamada. 

(Precedendo-se ú chamada, verifica-se terem" votado 36 
Srs. Senadores a favor c contra, 6) • 

O Sr. A. Azeredo - Sr. Presidente, peco a palavra pela 
ordem. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. A. Azeredo. 

O Sr. A. Azeredo- St•; Presidente, não cheguei ha tempo 
de tomar parte na vola~.ão das emendas á proposta do reforma 
constitucional. Pc~.o. por isso, a V. Ex. que mando consignar 
o meu voto contrarie a essa ulLnna emenda. 

O Sr. Presidente - O pedido de V. Ex. será nttendido. 
I 

·A emenda foi approvada . 
. , ·. 

Vito ser lidos os nornes dos Srs. Senador.e~ que vofararn 
n favor .. 

O Sr. 2' Secretario proccrle 1i lcit.m•n dns Rcguintes nomes 
dos Srs. Senadores quo votaram n favor: .:\ristides Rocha,· 
Silverio Ncry, Souza Castro, Eurico Valle, Cunha Machado, 

Godol't•edo Vianna, ,\nlonino Ft•eir.·e, Fet'l'oir·a Clmve:;, J~loy 
de' Souza, João L~·rn, Antonio Massa, Venancio Neiva, Car
neiro da Cunha, Manoel Borba, Mendonc.a Martins, Euscbio 

· de Andrade, Lopes Goncalves, Pereira Lobo, Pedro J-ago, 
Jllanoel Monjnrdim, Bet•nm•dino Monteiro, Mi!iuel do Carvalho, 
Joaquim Moreira, Modesto Leal, Mendes •ravm•es, . Bu!.'nu 
Bt•tmrlão, .Bueno de. Paiva, Antonio Cm•los. Lncel'dn Vmrrco, 
Adolpllo Got•do, Hnmos Caiado, Hocha Lima. AJ'fon~o de Cu-
Abreu (36) . ·· · · 

O Sr. Presidente- Vão ser lidos osnomes dos Srs. Se-
nadores quo votaram contr·a. · 

O Sr. 2' Secretario ló os seguintes riamos dos Srs. Sena-· 
dorc5 que votaram contra: 'l'homnz llodrigue~, Paulo de Fron
tin, Sampaio Corrêa, .1. Azcrcdo, Josó 1\lurlinlio, Carlos Cnval-
canti 9 Vidnl Ramos (7) . 'I ... 

•• 
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O 81·. Presicleute - Ync ser votada a emenda n. 5, que 
diz (lê) : 

''Subsiitúa-se o art. 72 da Constiiuif;ão pelo seguinte: 

"ArL. A Cousiituit\fW asseg·urn a bl'asileiros o a llSI.rau
gciros residentes uo paiz a inviolabilidade dos direitos con
cernentes á liber~ade, ;í scgltraJH,\a individual e á pt•opriJdude, 
nos termos segumtcs: · 

§ 1." Ninguem púde ser obrigado . a fazer, ou deixar de 
fazer alg·uma cousa, senão em virtude de lei. 

§ 2." Todos são. iguaes perante a lei. 
A Republica não admitte pt•ivilegios de nascimcutu, i:les

conhece 1'6ros de nobreza, c extingue as ordens honorificas 
existentes e todas us suas pt·crogativas e regalias, bem como 
os ti tu los nobiliarchicos e de conselho. 

§ 3." Todos os indivíduos e conl'issões religiosas podem 
oxcrcet• publica e livremente o seu imito, associando -se pa1·a 
esse fim c adquirindo bens, observadas as. disposicõcs do di
reito commum. 

§ .J." A Itcpublica só t•cconlwcc· o casamento r:ivil, cuja 
celcbracão será gratuita. . 

· '§ 5.• Os comiLerios Lerão caracter secular c serão at.lmi
nisLt·ados pela autoridade municipal, ficando· livre a todos os 
cultos rolig'iosos a pt•atica dos respectivos ritos ~m relação 
aos seus crentes, desde que não oí'J'endam a moral publica 
e as leis. 

§ 6.• Será loig'O t• ensino minisii•ado nos ostabclcciuwnlos 
publicas. · · 

. · § 7." Ncnhunr culto ou igreja g·osará de subvm11;:in .ofl'i
c.ial, nem tet•á rclacücs de dcpendcncia ou allianr;.a rom o 
Governo du União, ou o dos Estudos. A reprcsenta~ão (!iplo

. matica do Brasil juuto á Santa Sé não implica violação deste 
principio. 

§ s.• A todos é licito associat•em-só c rcunh·em-sr. livre
monte e sem armas, não podendo intervir a !lOlicia :;cuão para 
manter a ordem publica. · 

§ O/ E' pormittido a quem quct• que seja .re[Jr•)Senlur, 
mediante peticão, aos poderes publicas, denunciar abusos rlus 
autoridades e pt·omovct• a responsabilidade dos culpudoõ. 

§ 10. Em tempo de paz, qüalquct· póde entrar no tm~ri
torio nacional ou dolle sahit•, com a sua fot•tunn c 3cns bens. 

§ 11. A casa é o asylo inviolavcl do individuo; n.lngtwm 
~c ahi penetrar, do noite, sem consentimento do mrn•atlor, 
scnii·o para acudir a victimas de crimes, ou desastres, Jlcm de 
dia, seniio nos casos c pela J'ôt•nm prescriptos na lei. 

§ 12, l~m qualquer assumpto é livre n manifesta cão on 
pensamento pela imprensa, ou pela tribuna, sem dcpeudoncia 
do ccnsm·n, t•espondendo cada 11111 pelos abusos que c·unmctt.er. 
nos cnsos c pela fórma que a lei dctm·minar. Nüo é pcrmiltido 
o anouyma to. 

~. ·- Vol. V 

·.., 

., .. · 
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~ 1a. A' excepviio elo flagi'aL!Le delibto, u prisão· nii(J po
derú execulat·-se seuiio tiepuis de vruuuiwia do indiciado, tialvu 
os cusos deLeL'JDiuados em lei, e mediuut.e oL·dem uscl'ipLu uu 
autoridade competente. 

§ l4. Ninguem podet·li ser uull~e!'Vutlo em prisão oem culpu 
formada, salvo as excepções espcuil'icadas em lei, num levado 
á prisão, ou nella detido, si prestai' Iiau~a iuonea, nos uusos 
em que a lei a admiltü·. 

§ 1ú. Ninguem sei'ú seuteuciado, senão pela autoridade 
cou)petenie, em v1riude de lei anterior e na fórma por ella 
re8'\.!lada. 

· § 10. Aos uccusudos se assegul'al'Ú na lei' u mais plena 
defesa, com Lodos os recursos e meios llSsenciues u ellu, desde 
a noiu de culpa, enL!•eguo em 24 horas ao PI'eso e assigna.du 
pela autoridade competente, com os nomes do uccusuuot· e das 
testemunhas. 

. § i 7. O direito de propriedade mantem-se em toda a sua 
plenitude, salvo a desapropriação por necessidade, ou utili
dade publica, mediante indemnização pré v ia. 

a) As minas pertencem ao proprietario do sólo, salvo as 
limitações estabelecidas por lei, a bem da . exploraciio das 
mesmas. 

b) As minas· e jazidas mineraes necessarias á seguranca 
e defesa nacionaes e as terras onde existirem não podem ser 
transfridas a estrangeiros. 

§ 18. E' inviolavel o sigillo da correspondencia. 
§ 19. Nenhuma pena passará da pessOa do delinquente. 

· § 20. Fica abolida a pena· de galés e 11. de banimento ju-
dicial. ·· , 

§ 21. Fica igualmente abolida a pena de morte, rt'scr
vadas as disposições da legislaoão militar em tempo de 
guerra. 

§ 22. Dar-se-á o ltabaas-corpus sempre que alg·uem soi'
frer ou se achar em imminente perigo de soffrer violencia por 
meio de prisão ou constrangimento illeg'al em. sua !iberdado 
de looomocão. 

§ 23. A' excepçfi:o das causas, que, por sua Dllturozu, per
tencem a juizos especiaes, não haverá fOro privilegiado . . , ' ' '. ' 

§ 24. E' garantido o livre exercício de qualquer : orofis;.ão 
·moral, intellectual .e industrial. · · .. . . . . 

§ 25. Os inventos industriacs pertencerão aos seus au
tores, aos quaes ficará gararltido por lei um privilegio tem.:. 
pararia, ou será concedido pelo Congresso um premio rnzoilvel, 
quando haja conveniencia de vulgarizar o invento.. · 

§ 26. Aos autores de übras litterarias e artisticlls é IJU
rantido o direito exclusivo de reproduzn.:as pela imprensa ou 
por qualquer outro,processo mecanico. '.Os herdeiros dos au
tores gosarão desse direito pelo tempo que a lei determinar .. 

§ 27. A IEii assegurará a propriedade das m1u•cas de fa
brica. 

• 

'( 
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§ 28. Por molivo de crerwa ou de 1'uncoio raligio~u, 
nenhum cidadão bras i! oiro poderá ser privado de seus direitos 
civis e politicos nem exinur-se do cumprimento dcl quulquer· 
dOVel' CIVÍCO. . 

§ 211. Os que allegat·eut mo Li v o do crença religiosu com 
o fim do se isentarem de qualquer onus que as leis ·~a Repu
blica imponham aos cidadú·os e os que accoitarem t:o.mdeco
raoiio ou títulos nobiliarcbicos estrangeiros perderão lodos. os 
direitos politicas. 

§ 30. N_enhum i.mposto do qualqu.er natureza p~derá ser 
cobrado sonuo em vtrtude de uma fer que o autortzc; · 

§ 31. E' munLillu u iusLiLuicilo do jUl'Y. 
§ 32. As disposições eonstltucionues asseguratorias da ir"' 

reducLibilidadc do venciwentos civis ou militares nii.o eximem 
úu obrigaçlio de•pagar os impostos geraes cr·eados cm lei. 

§ 33. E' pormitlido ao Poder Executivo expulliar do ter
l'iLorw naelonal os subditos estrangeiros perigosos á ordem 
p ublicu ou nocivos aos interesses da Republica. 

§ 31,, Nuuhuw emprego póde ser crendo, nem ;vencimento 
algum, civil ou militar, pode sct· estipulado ou alterado senão 
por lei ordinaria especial." 

Vau ser feita a charpada, 

(l'rocudenllo-se ú. chamada, verifica-se terem votado 39 
Sr~. SCimdoz·os a favor e quatro contra.) . 

A emenda foi approvada ~ 

Vão ser lidos os nomes dos Srs. Senadores que votaram 
a favor. 

O Sr. 2• Seorekrio lê os seguintes nomes dos Sra. Se
nadores que votaram a favor: 

Al'isLirles Rocha, Silverio l\'ery, Souza Castro, Eurico 
\rallc, Cunha Machado, Godofredo Vianna, Antonino Freire, 
Thomaz fiodrigueM, Ferreira Chaves, Eloy de Souza, Jolio 
Lyra, Autonio Massa, 'Vénancio Neiva, Carneiro da. Cunha, 
.Manoel Borba, Mendonça Martins, Eusebio de Andrade, Lopes 
Gonçalves, Pereira Lobo, •Pedro Lago, Manoel Monjardim, Ber
nardino i\fontniro, Miguel de Carvalho, Joaquim Moreira, Mo
desto Leal, Mendes Tavares, Paulo de Frontin, Bueno Brandão, 
Bueno de Paiva, Anfonio ·Carlos. Lacerda Franco, Adblpho 
Gordo, A. Azeredo, Ramos C a i ado, Rocha Lima, Affonso de 
Camargo. Generoso Marques, Felippe Schmidt., e Vespucio de 
Abreu (39). 

Vão ser lidos os nomes dos Srs. Senadores que votaram 
contra. 

' O Sr. 2• Secretario lê os seguintes nomes dos Srs .. Se
nadores que votaram contra: Sampaio Corrêa, José Murtmho. 
t.;:ll'ios Cavalcanti e Vida! Ramos ( 4) • 
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O Sr. A. Azeredo ~ liel'O a pala wu pela ordem. 

o Sr. Presidente - Tem a palavra pela oraem o Sr. A. 
A~eredo. 

o Sr. A. Azarado (pela ordem) - Sr. Presidente, pedi a 
[Hilavra para dcclarat· que si cstJYcsse pi'<~~cnte no c<?mcco 1fa · 
votacüo, teria votado contra a emenda n. 1, ."SObt'e a mtcrvcn· 
cão, c contra a emenda n. 2, sobre o vtJtu parcial, com as 
!JUacs estou cm desaccordo, :ll:ntrctnnto, leria dado o meu 
voto a Iavor da emen::Ia n. a. 

O Sr. Presidente - V. Ex. mandat•ú a sua clclaraçüo por 
cscripto. 

Nos termos do Regimcnf o Especial vou comrnunicar .ú 
Gamara elos Srs. Deputados, a aJllprovação, cm terceiro turno, 
pelo Senado, da proposta de rct'orn]a constitucional, para que 
us l\Icsas das duas CasaR do Congresso Nacional providenciem 
sobre a publicacüo da mesma reforma, ainda nos termos do 
Regimento Especial. · 

Vem iÍ mesa c é lida a seguinte 

DECl •• \lv\ÇÃO 

Declaro que si estivesse presente teria votado contra as 
emendas ns. 1 c 2 c a favor .d.lt de n. 3 

Sala das sessões, 2R de agosto de 1!126. - .L A:credo, 

Votação, cm· discussüo unica, da p1•oposicüo da Gamara 
dos Deputados, n. H, de 1926, prorogando a actual sessão le
gislativa até o dia 3 de novembro do corrente anno. 

Approvndn, vae ser enviada á sanccüo. 

Votar.üo, cm s• discussão, do proJecto do Senado n. 37, 
de 1926, autorizando o Gove1•no a entrar cm accôrdo com ú 
Estado do Pioully, pnra rever o contracto a que se refere o 
decreto n. 17 .O.i8, de 1925, para o fim de incorporar nesse 
contracto a construccão do ll·echo da 'Estrn;::!.a de Fe1•ro Pe- -
trolina a Therezina . 

. Approvado, vae á Commissüo de Re_dliCcão. 

Vota~üo, em a• discussão, do projecto do Senado 11. 39, 
de 1926,. dcclnrnnclo ser de caracter permanente a etapa dos 
~ervidores da Na~üo, mandados internar no Asylo de Invali
das da Patria. 

Approvndo, vac á Commissiío de fledaccüo. 

E' annunciada n vota~ão, cm a• disê~ssüo, do projecto do 
Senado n_. 36, de 1 !J26, determinando que são da competencia 

• 
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cxcltísivn do Ministro dn .Fazm1da os despachos relativos á 
isoncão ele clit•eil.os e t•eslifui~õrs rl!' imposl.os de qualquer na
tureza. 

Yrm ít mcsit, ú Jil!{l, upoiado, posto cm discussão e appro
vodo o segu in[& 

REQUERIMENTO 

Requeiro que o projecto elo Senado, n. 36, de 1926, volte 
{t Comm.issfio de Finanças para ser melhor esclarecido o pen·
~amento do dispositivo con~tanlr. elo art. 1", ant.r.s elo ser vo
lnrlo. 

Sala rins srssõrs, 28 dr agosto ele 1!1211, - João f..vra. 

O Sr. Presidente - Em virl.u,d.r. do voto do. Senado o pro
jrrlo r\ devolvido :\ Commissão de ConstiLuicão. 

Yolncfio. nm 3' rJiscusBão, do Jlro,jeclo do Senaào n. 26, de 
1!12ü, detm·minando que a reforma do caho asylndo, José Fer
reirn Touguinho, seja no poslo de 2• snrgento, sem prejuiw 
das vantngr.ns da ll'i n. 4 ,653, do 1923. 

Appro\•adiJ. va.e á Commissão de R~daeclio. 

Votacüo, em discussão unicn, do requerimento da Com
missão de Finnncar., opinando quo se officie ao l\Iinisterio da 
Guerrn, devoivendo a~ reln~ões que acompanham a proposi
r:ao ela Cnmnra dos Deputados n. !1, de 1926, que abro um 
r.r!'dilo especial ;!.c 1.·165 :395$1•21, para pngamcnl.o de obras 
r.ffrclnnrlns rm Hl!?t e 1!1!?2, r. aequiRieiio·dr. ff'rrcnos. 

Appl'ovnrlo. 

. Yotn~ão. cm discussão nnir.n, do requerimento da Com
missão de Finaneas, pedindo audiencia do Governo sobre o 
projccl.o elo Sonni!o, nul.oriznndo a .revisão do processo de re
forma do capilão velet•innt•io ,José Alexandrino Corrôn, rccti
ficndn n dnln om que passou :í innclh·ido.d.c. 

Approvado. 

Vol.nciio, em discussão unica, do requerimento da Com
missão de l\fnrinha e Gnr.rrn. solicitando informncões do Go
verno sob•·o o pedido do snrgento, rcfot•mnclo, do Exercito, 
.Fnlinlo 1\lourão rlos Santos, para $0!' conlcmplado no favor 
dn qur. I rn ln n Ir. i n, r.. 70::1. rlr> Hl!?-L 

.<\pprovndo. 

Votar,iio, em d.iscussüo unicn, do requerimento da Com
missão de Mnrinhn c Guerra, pedindo mformacl5os no Go-

I ·"•,' 
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verno, sobre o projecto do Senado, que fixa os vencimentos 
do pessoal do Laboratorio Chimico e Pharmaceutico Militar. 

Approvado. 

AUXILIO AO CONGRESSO MEDICO 

2• diseussão do projecto do Senado n. 54, de 1926, au
torizaniLo o Governo a auxiliar com a quantia de 60 :OOOS, o 
Congresso Medico, a reunir-se em outubro do corrente anno, 
r.a cidade de Porto Alegre, no Rio Grande do Sul. 

Approvado.· 

o Sr. Antonino Freire- Peco a palavra pela ordem .. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o Sr. An-
tonino Freir·c. · 

O Sr. Antonino Freire (pela ordem).- Sr. Presidente; 
estando ·sobt•e a mesa ·a . redacção final do projecto n .. 37, 
peco a V. Ex. consulte o Senado se concede dispensa de im
pressão, para que essa rednccão se,ia. immediatamente dJ~-
cutidn e votada. . . 

O Sr. Presidente - O Sr. Antonlno . Frei~e requ'er dis
pensa de impressão e urgencia para a immediata discus
são e votação da r.edaccão final do projecto n. 37, de .19~5. 
que autoriza o Governo a entrar em accõrdo com o Estad~ 
do Piauhy. para .revêr o contracto a . que .9e -refere o d9· 
creto n. 17.048. de 1925, para o fim de mcorporar nes~e 
tontraoto a constrncçãn do t.rochn da Estrada de !<'erro Pe-
trollna a Therezina. · 

Os 'senhores qnA npprovam 11sqe requerimento, queira ·r: 
levantar-se. (Pausa. 1 

Approvado. 

O Sr. 2' Secretario lê e é approvado o seguinte 

PARIOBR 

N. 200 - 1926 

Redacção final do projecto do Senado n. S7, de 19S6, autori
zando o Gr.·?Jerno a ent1'a1' em accdrdo com 0 do Pimthy, 
pa1'a 1•eu~r o cont1'acto a que se 1'e(e1'e o 'dec1'eto n. -17; OH, 
de f92$, para o fim de nelle incorporar· a construcç/lo elo 
t1'er.ho tia Estrada de li'e1'1'o de Pet>rolina. a 7'herezina 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1. • O Poder 'Executivo entrará em accOrdo ··com o 
Governo t!o· Estado do Plauhy,· para ·revêr o '·contrnct,à cele
brado com n mesmo Governo, em virtude do decreto ri. 17, 048, 

• 
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de 30 de •.oLembro de 1925, para o fim de incorporar ao refe
rido contracto & construccão . do trecho da. Estrada de . F:!rro 
de PetrcliM a .TherP.zina e seus ramaes, situado em territorio 
piauhyen~ll e fazer seu trafego provlsorio até. a entrPgn de-
1flnitiva •i::!quella estrada ao Governo Federal, uma vez tr!r
minada · ;:;1n cónstrucclio. · 

· Paragrapho unico. ·As obras accrescidas deverlio ficnr 
conclt1idns no prazo maximo de dez annos, correndo as re3pe
ctlvas despnzas pelas consignae!5es que forem annualmente ili
cluidas na lei do nrcamento da despeza. ou por opera~Õe8 de 
credito qu~ o Prder Exeeutivo fica autorizado a fazer mediante 
a emissi'io de apnl!ces ou obrigar,ões ferro-viarins. · 

Art. 2. • Revogam-se as dfsposir,!5es em contrario. 

Sala da Comniisslio de Redacclio, em• 28 de agosto de 1926. 
Modesto Leal, Presidente. - Benjamin Barroso, Relator. -
Thomaz llodrlat~ea. 

O .sr. Vespuclo de Abreu - Peco a palavra pela ordem . 

. O Sr. Presidente- Tem a palavra pela ontem o Sr. Vespu- · 
cirJ ria. Abreu. ·.·' · · ·· · · 

. ' ' . • ·.~ ' i . ' ' p ' • 

. ·o Sr .. yespuci~,de .Abreu (pela ordem) ....:. ,Sr. Presirtente; 
reqneiro que .V. Eõ; .. consulte o Senado sobre sé consente na 
di~pensa do int.ersf.icio regimental para o projecto que acaba de 
:.er approvado. afim de ser incluido na ordem do dia da pro-
:dmn sr.ssão; ... . .. · . , 

O Sr. Presidente - Parn que entre na ordem do dia da 
proxi ma · sessão, o Sr: Senador Vespueio· de· Abreu 'requel' 
dispensa de iritersf.ic!o para · qua o projecto que ac'aba ·.de 
ser approvado, se.ia dado para a ordrm do dia áa proxima 
sessão. · · · · · · · · · · · · · · ·" · ·· · · 

Os senhores ·que npprovnm a i:lispensn dê InterStício 
queiram levantar-se. (Pa.uRa.) 

Foi concedida. 

Nada mais havendo ·n lrnt.ar, ,rJ,~~igno para ordem do dia 
de segunda-feh•a o seguinte: 

·, 2• ,disc~ssãà .da proposioão dn Camnra dos Deputados, 
n. 7, de· 1926, .fixnnrfo as forQns de torrn pnra o exercício dB 
1927 (cnm parecer favoravel na (Jommisslío de ~farinha e 
Guerra, n. 19!í, rle 1.926) ; 

Di~russüo unicn do parecer da Commissão de 1\Iarinha e 
Guerra. n. 192. de 1926, opinando que seja indeferido o re
qucrimt:~nto em que o Sr. .Tosé da Silva Braga, general de 
divisão reformaào,e .. professor em 'disponibilidade, pede me
lhoria de 8Un reforma;. . 
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Discussiio uuica elo Jl<ll'eccr da Cornmissiío de Marinha 
e Gullna n. 1113, de HJ2ü, opinando que seJa indeferido o re
querimento em l]liC Pedro Roque, 3" sargento x·eformndo dn 
.Policia 1\lilil.ar, pe1!e melhox•ia de sua l'Cforma; 

3" discussão do proJecto clq Senarlo n. 5.\, de 1926, au
lori:.<ando o GovrJ•no a nnxiliar com n quanf.ia de ilO :000$ o 
C<Jngresso Medico, a J•eunit·-sc em outubro do corrente anno, 
na cidade de Porto Alegre, no Rio Grande do Sul (Offerecido 
pela Cormnisscio de FiiWn(~as no parecei' n. ·190, de 192fl). 

· "Loynnta-se a r,cssfio, ús 15 horas c 30 minutos • 

.. ::J'' · 82' SESSÃO, EIIII 30 DE AGOSTO DE 1926 

PUES!OENCJ,\ DO 811. ESTACIO COIMBRA, PRESIDENTE 

As ·J3 1/2 horas acham-se presentes os Srs. l\fendonça 
~fnrliuH, Silverio Nery, Pereira Lobo, Aristides Rocha, Laura 
Sodré. Thomaz Rodrigues, Benjamin Barroso, Eloy de Souzn, 
1oüo Lyrn. Vcnancio Neiva, Manocl Borba, Eusebio rle AndrartP, 
Lopes 'Gonçalves, Joaquim Moreira, ~Iodesto Leal, ~rendes Ta
mi·es, Paulo de J?ro·ntin, Sampaio Corrêa, Bueno Brandão, J.!l
ce!'cla Franr:o, Adolpho Gordo, Vidal Ramos e Vcspucio de 
Ahrcu. 

O Sr. Presidente - Presentes 23 Srs. Senadores; está 
aberta a sessão • 

. , 
O Sr. 2" Secretario procede á leit.urn da acta da S!'Ssão 

anterior, qut>, posta em rliscussão, é som debate approvnda. 

O Sr. t• Secretario rlr.clara que nilo hn expediente. 

O Sr. 7." Secretario procede á leitura dos seguint.cs 

PARRCERES 

N. 201 - 1926 ::; 

Rr:tlact;ílo .f·;nal d~ projecto rlo Senado n. !H, de 19ítã, mttorl
:.anrlo ,., fl~·l:m•no a Jlermlitar com rJ Prefeitura do n;.,. 
f7•'r to F'ea,e•"ril u.m. tm•,•mlo Jlelo cm que P.s/cí con.ttrit'iiio 1) 

•Jtlifit:it•, âoatfn pela F'1•ançn, d Acade11iia·:·Bra.tileir.t de 
Lt~lt:•as /; ', 

O Congresso Nacional resolve: 
., .~ 

Artfro unlco Flca o Governo autorlzado··a p'ermutar ·com 
a Prefeitura do Dlstrlcto Federal o terreno;i a esta . porton .• 
cente, em que se construiu o palacio doado. pelo Governo da 

• 
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França á Azademia Brasileira de J"ettra!j. por outro terreno 
de igual valor, c!e propriedade da União, sito na área do morro 
do Castello ou em outro ponto da Capital, e a conceder 1\ aca
demia, para sua séde, o uso e goso do terreno assim adqu)· 
rido; revogadas a~ disposicões em contrario. 

Sala das Commissões, 30 de agosto de 1926.' ~ Modesto 
Leal, Presidente. - Benjamin Barroso, Relator. - 'l'homa: 
llodJ•iaucs . 

Fica sobre a mesa, para ser discutida na sessão seguinte, 
depois de publicada no "Diario do Congresso". 

N. 202- 1926 

Redacção (i11al rlo 1Jr'ojecto do Senado n. 99, ae 1926, decla
l'ando .~m· dP r.aracter permanente a etapa dos servidores 
da Nação, mandados internar no Asvlo de Invalidas da 
Patria 

O CongrBsso Nacional decreta: 

Art. f. o A etapa dos serviiior;~s àa Nação, mãndados in
t.ernar no As:vlo .dos Invalidas da Patria, é de caracter perma
nente dent.ro' de cada ex-l.'rcicio. 

Art. 2.' Emquanto não fõr modificado o seu valor. por 
lei or~amenfaria, é ella de 2$500, a partir ria promulgncão 
desta lei. \ 

Art. 3. o Fica o Governo autorizado a abrir os necessarios 
creditos. 

Art. 4. o Re,·ogam-se as dis,posicões em contrario. 

Sala da Commissllo de Redaeeão, 30 de agosto de i926. -
Modesto Leal Presidente. - 'l'homa: llodri(Jues, Relator. -
'Benjamin Bnrroto. . 

Fica sohre a mesa, para ser discutida na sessão Rcguint.n, 
depois de pnh1ioada no Difll'i.o do Congresso. 

Cnmpnrecem mais os 1Srs. A. Aze1•edo, Som.a Castro. EU·· 
ric'l Vnllo, Cunha Machado, Antonino Freire, Ferreira Chavos, 
.-\nlonio 1\lossn, Carneiro da Cunha, Pedro Lago, Ant.onio Mo
niz, llfoniz Sodré, Mnnocl 1\fon,jnrdim, .Te!'onymo Monteiro, Mi-

1\'IH'I rll' Carvalho, Buono de Paiva. José Murtinho, Ramos 
Cninrln. Hnr,hn Lima, Affonso de Camnrgo, Cario~ Covalcnnti, 
GrnPro;;n Marques. Felippe Schmidt. c Soares rios Santos (2~). 

Tlr~ixnm rir comparccet•, com causa justificada os S1•s. Pi-
1'''" Rrhrllo. Rarbosn T.imn, Costa Rodrigues, Godofredn Vinnno, 
J~nt'iJwlns rlc Agniar, João Thomé, J~pitacio Pessoa, Rosa E' 
Silvn, Fm·nanrles Lima. Gonçnlo Rollemberg, Bernardino ~ron
toir·n. Antonio Carlos, Washington Luis, T.uiz Adolpho 1! Car-
los nnrbosa (15). . . 

O Sr. Presidente - Tem a pnlnYra o Sr. Senndor J,opes 
Goncalves, prévinmente inscripto. 

' ,_ . . ·' . ' ...... ~.)'. 
:•, 

. ' 

'··, 

'I 
' 
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O Sr. Lopes. Gonqalves (*) - Nas, do1>ras do silencio; 
Sr. Presidente, não devem· ficar os actos honrosos e marito
rios, que . se, estribam. na .lei, orientadt>s. pela justiça c, pelo 
mais !'jgoroso cumprimento do dever. · , .. 

O povr.. que represent~mos, dev~ conhecei-os ,em. toda. a 
sua extensão e potencialidade, af1m de dar-lhes apoio e 
prestigio, render, homenagens, applaudindo seus autores, aben
çoandG os valores patrioticos, honestos, e integras, que .. os 
prnduziram, a bem da collectividade. , · 

E' por isso que, tendo, nesta Casa, em 1923, pronunciado 
10 disourso·s, contra o novo e escandaloso, lesivo, illegal e 
monstruoso contract.o ·de 11 de setembro de 1922, celebr·ado 
entre a Prefeitura e The Rio de Janeiro and S. Paulo Te!e
phone Company, Limited, e que só fôra publicado e conhPcido 
dons :neze~ depois, já tive ensejo de levantar, na minha intl
midade. t.res fervo·rosas prc>ces: uma, . quando o honrado 
Sr. Dr. •Ali1or ·Prata, actual Prefeito, determinou ·a re.!~isllo. 
,judicial de~se contracto, surgindo, .entlo,. a petição inicial do 
2•··prncnrador municipal. Sr,· Dr. Miranda Valverde; 0utrn 
quando foi proferida a brilhante e luminosa sentença de 1• 
instaneia dn Dr. Miranda Manso, annu llando esse contracto; 
9 Olltra. finalmente nestes ultimos dias,, a 26 de julho. pa:;~arJo 
quandü a e~egia 2' Camara da Côrte de Appellacfio· bouvl' por 
bem confirmar essa sentença, fnvoravel aos int.eresses rfa Fa
zenda Municipal,· aos Interesses da população ilo Rio ele Ja
niero ~ aos nossos· credltos' de homens cultos e civilizadM . 

. o primeiro desqes actos do memoravel processo, Sr. Pre
Ridente, - a petição ·inicial ....... já i se anha .appenso no. meu 
discUrso de 30 de julho de 1923 .. · · · · · · · .,. . · · 

I'Jnmpro agora, Srs; Senadores, o grato dever· de solicitar 
ao Senado permissão para que, tambem, constem de ,.nossos 
A.nnaes, não Ró a senten1,1a de 1• instancia, como o accoN!am 
da Corte de Appellação, que deram ganho de causa ao· Distri-
cto Federal e que honram a nossa cultura jurídica. . . .. ' . ., . 

Era o que tinha n dizer. (Muito bem; muito bem.) 
. '. '·' 

. ,,1': 
. . ··: , .. ' . .. 

,I I, 

DOCUMENTOS A QUE SE I!P.FERIU O SR. I.OPES GONÇALVES· F.M , SEU 
DISCURSO 

"Vistos, relatados o discutl'dos· ilste5 aMos de npnellncão 
civel, entre partes, como appe!lantes a Brasilinnische Elektri
citats Gesellschaft e a The Rio de Janeiro and S. Paulo Te
lephone Cmr.pany (Companhia Telc);lhoriicâ ,Bra·Aileiral e np
pellada a. Fazenda Municipa:l: . . . : · . · , · . . . . .. · 

Pelo decretn do ConRelhn Mumcipai n .. 2.560,. de 29 olo, 
dezembro de 1921 ficou o profr.i~o .do District,o FeFdernl ail
torizado "a rf'&gntar" o sr.rvicn frlephonir-n n crnn ,o,c rofnre n 
conlract.o celebt•a'do rm 17 de .inneirn de JS99. dn cmr ern oon
oessionnrin a Brasilianische Eloktricitnts .Ge~ellschafl "::lU ;,n 
não iult::nr convenirntA poderá modl'ficar~' oireferido crmt,ru-· 
oto .de 17 c!!'l .ianeiro. d!' 1899, nnR conrlicões ,.,quo. estnheleca 
(doo. fJs., !30 n 136): .. vistn· dcssr t:lecreth:tin I'JnnsP.Iho ... o 
Prefeito r.lr então nfn~tnnrfn n h:oroot.hr~r :r!~, .rr~~niP, : nuton 
pela modificnciio elo cnnknrto rfe ·17· ~r. .innriJ•n dr. JS!l9; o nR-, . 

,•,''' : ~.. ) 

(*) Nilo foi revisto pelo ornrfor, 
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sim, em H de setembro de 1922 foi lavrado o contracto para 
o .servico telephonico do Distrioto Federal, "modificando" (d1.~ 
o contracto) o contracto de 17 de janeiro de 1899, entre par
tes, o Prefeito do Disti·icto Federal e o representante da Bra
silianische Elecktricituts Gesellsohaft (doe. fls. 19). ·Em t3 
de novembro do mesmo anno de 1922, esta ultima cedeu e 
transfer1U o cont.ract.o á. "The R.io de Janeiro and São Paub 
Telephone Company Limit.ed" (doe. fls. 26) de accOrdo con: 
o disposLo na clausula 31 do contracto de 11 de setembro.· 

A 1.2 de. Junho d~ 1923, r,; Municipalidade do Districto Fe
deral requereu a cif.nção da Thc Rio de Janeiro and São Paulo 
Telephono Company Limited e a Brasilianische EJektrúlltaf.s 
Gesellschnft para fallnrom aos termos de uma accão ordinaria. 
afim de ~er annuii:JJdo o contracto de 11 de ~etembro de 1922, 
ficando subsisf.indo Am intt:1iro vigor o anter•ior de t 7 de .ia
~;~eiro de 1899 (arts. 152 e 158 elo Cod. CIVil). allegando o a e..: 
guint.e: a) . ter sido preterida no contr&'ct.o a solemnidade le
gal da concurrenr,ln publica. ex!'gida no art. 9• da 'lei federal 
n. 939, de 29 do dezllmhrn dr. l 902, occorrendo por isso a nu!
lidar!P prescipln no art .. 145, numeras IV e V ao Cod. Civil: 
b) o ter sido. com n ·mesmo contracto, alienada sem as sole
mnidades le~nes. e gra:cro~ament.e,. a valiósa propriedarfr · im
mnvP.1 dn munir.iplo. Am contrario ao di~posto no art. t2, pa
ra~rapbo 8•. letra "a"l do decreto federal n. 5.160, de 8 de 
marco dr 1904: cl n de divergir o contracto. em pre.lnizo do 
publico r. do fiRco. rla propria lei de :rutorizacll:n. sendo em 
r.onse.m1r>nr.ia nnllo o contracto. conforme o aec. do Sunremn 
Trihnnnl FN!r.rnl rl~ 27 de al!'osto de -!921!, 'F!I'v. Snpr., vol. 48. 
pAI!'. Hlí: tf.\ 'f.flr fnr.ldirlo n .4.. llm erro Rnbstnncial no dif'l 
contracto, quanto no obJecto principal da sua declaraoll:o de 
vontade e das qualidades a elle essencln.ell. pelo que é annul-
Javrl o mrsmo rnnf.raoto de nccôrdo com os arts. 86. 87 e 147. 
n . IT dn Cod . .Civll . . 

Pelo art.. .. 37 dn: lei n. 85. de 20 dr Mtembro de 1892 -
"nód~> o mnniripio. rnmo nP~son .iurldlcn. dAmnnd:lr P ~!'!!' dP .. 
mandnr!o nn P~'~~on do .Prflfr>itn nnP .~A 1'!lrl\ rrpre~r.nfar pr.lM 
procuradnrr.~ dns · Feif.o·R r. sem nuxilia,.es". 

Comnpf.r mn!'s n·n PrPfAilo. rHz a lr>i L'fOf. rlf'l 19 !IA no
vembro· dr> !903. n:rf. 3•. lAf.f.ra fl: "rARt~lver ~ObT'e a nropn, 
~itnra. desiRt.rmr.in r nhandonn da~. ncr,ll11~ "m11l interessnrAn· 
n Fazrmda Mnnicinal". hnm como ~obrA n.·r.côrdo~ nu comnosi.
~·lJM nn~ fPrmn• rln !Pi rm VÍA'Or", rli~no•ici'!o Mf.n. Cflnstant.f1 [ln 
~ 13 rln nrf .. ?7 rln rlrorrfn n. !\.iRO: dr R rlA rnnrt~rt dP · -19fl·/r 
(ln i f1.1drrn 1). sr>nrln ns~im nmnllndns n • ,,'nfl'!ri'lrr•~ nf.f.r1h11 i
cl.'irfi. Pnrtnnf.n .. trrn n Prnf~'iln comnP.t.Rnr.in nnrn ·nrnpl"tr n 
pre~r>nt,n ncrãn nnr intnmrrlin do nrncurnrlor rloR Fr.it.os. viof.n 
Mr infPrr~.qnrln. n· T<'n~rncln !\fnnir.innl. ll!o<P inf.Prrosr rnonlf.n 
dM trrmn~ rln rnntrn~'fo rl~' iof. rln oPfrmbl'n rir Hl?2 nnrfn o1ír• 
nnnrMicrnq vnnr.nA'rn~ 1l• n.nnflllnntl!~ com nre.11!17.0 r1n. Fnznn;~,, 
Mnnicipnl. Bnsl.n. vermos rmr. pela clr.nsnla f•t•. CTTlP supp'l'l
min n clnnR11ln H• do nrimif.ivo r.onf.rncto A pflln clnu~nln 27' 
anr n onbRf.it.niu. ficn.ram tntnlmr.nt.e r.:xf.inof.os o~ dlreif.o• 
~:t'rlrmirir!o~ prln 1\fnnir..innlirlnrle com n t.rn.nsff.lrencin para n 
oatrimonio dnR nnnrllanf.As dn ncPrvo que s6 em parte per
tenciam a estas; a participacl!o nos lucros da empresa, esta• 

'. 

:•; 
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bl!!eeir.la C(llilll uma com[ll~ll~UI;iio uu isen~•ão de lodos os im
posto~ n:unicipU('S da clausula :20" ao antigo co11Lracto que l'oi 
:mbol.i tu ida pu lu pn;;ameule ue uma quota J'ixa annual pela 
clnusula 31:1", tJUO não póde compensuJ' u iseneão quo continuu
ralll a gosar a,; avpellunlrs A. A., PUl'U justil'icnr o interesse 
da 1'nzenrla l\lunicipal. · 

Não se podo a nullidudc do decreto n. 2.560, de 29 de' de
zembro de J 921, do Conselho ?liunicipul, como se quer' con
fundi!•. Jlromulgado o decreto 2. 560, de 29 de dezembro do 
:1921, havia apenas uma aulorizacãp do Conselho para o Pre
feito "resgatar· ou modificur" (era l'neultativo) o contracto 
l.elephonico, declarando-se no urt., 2•: 

"No caso do não julgar conveniente o resgate a que JP. 
rcfcrr. o nt·Ligo ·precedente, "pod·erá" o Prefeito ·modificar o 
J'Cí'crido contracto do i7 do janeiro de 189V, pela fórma · so
guintn", não havia ainda a manifestar;ão da vontade das par
tes que só $C vot•ificou com a assignatur~ do contracto de 1'l 
li c s~>tcmbJ•o de 1022. 

Não se pede a nullidade da lei de autorização, mas sún 
deBsu manil'esta~;iin rln vontade das partes, do~3e contracto que, 
Pllllll.li'a J'ldlo de accrirdo com o estabelecido nessa lei, foi dtJ 
:meontro a.u111 decreto fc!leral, o decl'clo G,160, de 8 de llHlt'r]O 
dr~ J HO!J, arts. l.2, [Jtll'(lf;rapho,; 8' e 15, que a autot'izur:ão n\io , 
J't.'l'ogou nem podia rcyognr. 

O Codigo Civil dispondo no. at'l.. 145 qut> é nutlo o acLll 
jm~idico quando fõt• preterida alguma solemnidade .que a lei 
considera essencial pura· sua validade, e no a·rt .. 146 decla
rando que as nullidadcs do art. U5 podem ser allcgadas p:ir 
"qualqtwt~ interessado" ou Pl~lo "Ministerio Publico", podia o 
pJ•ocut•adm· dos l~cilos da l"uzr:inda Municipal, eomo repr•esen-
1ante do ~limstlwio Publico (art .. 2", pat•agrapho ullico, n. 4 
do docroto n. ·16. 273, de 1923) nllcgar n nuUidnde desse con
trnclo ele H de solombt•o rio 1922 desde que o mesmo infrin
giu o decreto Jednal n. li. l60. <lo 8 rir. n~areo do Hl04. arti
gos 12, pnt•ugl·apho;; 8• e 15. Nem se diga que. ploitcando-so 
a nullicladc do contracto, :plcil r.a-so a da lei. Nüo é possi\·rl 
fundir a lei com o contracto. Um actü do legislatiVo muni
cipal, uma nulorizacão closte, com um act.o do executivo, do 
l'refeilo. que podin: deixar do usai-a, ficando ao seu arbilt•io 
resgatar on modificar o primitiyo contracto'" _Admittindo-sa 
quo n lei c o cont.racl.o con~tituam um só corpo, nullo é cn ... 
fiio o contracto, porqur. o legislador niio podia delegar pode
res que eram da sua cxclu;;ivn compotcncia:. Affi'rn:ar que, 
:umullunclo-sll o cont.racl o, annulln-se a lei, porque es~o con
tr:wt.o ,~ n l'flPJ'oducc:üo ela lt'i, ser:í confessar que· o conlract.o 
rln H ·tlr ~t!lrmbrn dr 1!122 rí nullo por on\'olvf)Í' deloga~üo do 
l'orler Lrg-islntiwo. o que• é vrr.lndo prlo i10s~o regímen consll-
l.noional. - ' .. , 

' ' 
"A Constiluiriio Federal nüo pcrmiltc n' nenhum dos,po

dQros o arbítrio de rlr.lcgar o exercício de suas' àtt.ri~uicõcs, 
as lois assim fellns siío nullas do pleno direito. "''.(Aoc; Supr. 
Tribunal FcdcJ•al de 22 do jhlleiro de 1912, Joi\o . Bnrbnlho. 

• 
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C\JJUII.II., pug;;. t.!J u 50) . Sendo ua CU!llpeLcncia do l'OdCL' Lc
;;islaOvo 1.\Iunícipal, "res·uiamenLuL' u ~crvir;o Lelcphonico", ar
Ligo 12, § 28, Consolidacüo das lrJis fe!leraes sobre a organiza
cão mumcipal (de c. 5 .1 60, de 8 de mar~: o l!J04), nüo podia o 
Conselho drJ!cgar essa aUribuil;üo de sua .exclusiva competcn
cia ao Poder Executivo. 

"Se se rcl'crcn: a aul.oriznc.ãu Icgislati\·a~. as J'unccões ou 
acl.us exclmivos do legislador, importam om verdadeiras·. àe
lcgar;õcs, e con1o taes, por conLt•aría:s, IÍ índole do nosso regí
men politico são irremissivclmente nullas, o não só ellas, cóm,; 
O!-: ·•actos. dellas decorrentes" sem que posterior approvarjilo 
legislatira os possa validar." (Acc. Supr. Trib., 28 maio 
1923, Rev. Direito n. 7!, p. 332, Acc. Sup. 'fríb. 9 abri i 
1921). -

O Jacto do Prel'eilo de então não ter vetado a lei, como 
podia fazcl-o, c assiguudo o contracto, não faz dcsappareccr 
:. as nullidades que os mesmos encerram. E, desde que esses 
,VICios ainda perduram, o actual Prefeito podia promover !l 
decreta cão da nullidadc desse contt•acto. A cit·cumstancia do 
que o scrvico publico comprcltendido no contracto tom a sua 
regulmncnl.a~'üo cm lei, nilo ó de natureza a cubtrahir ao~ 
contrahcntes o "direito", quc·Jhes dá o "d'ireito geral" c com
mum de pedir cm juizo u dccretacão da nullidadc e a annul- · 

. Iacão do mesmo contracto, nem pódc tirar aos tribunacs a 
competencia que lhes é indiscutivci de pronunciarem-se etr. 
UC\)ÜO competente, promovida peJo logitin)Q interessado, tiObl'l.l 
a invalidade, quand_o r.llegada c provada. · 

O contracto de H de setembro de 1922 não Joi "uma mo
dificacão", apenas de contracto de 17 de janeiro de 18!19, mas 
um verdadeiro contt•acto novo. Pouco importa que no seu 
pt•eambulu se inlitulo "de modificar;ão do de 17 de janeiro de 
1899"; a natureza do acl.o juridico só é determinada pela sua 
substancia c não pela dAnominaçfto dada pelas pnt•tcs. O an
tigo contracto de 17 de ,janeiro de 1899, foi n:udado, alterado · 
cm seus elementos substanciues, ou essenciaes, isto é, nas suas 
obriguçüe8 .. O Cgo. Civil. no art. 099, n. I, declara: 

"DA-se a nova~:üo: quando o devedor cotltt•ahe com o cre
dor nova divida (nom obrignr;ilo). para extinguir c substitui!· 
11 untcrjor. " 

Assim, o que cm•acteriza a novaçüo é u· accl!Hncão de obri
gacão nova no intuito du cxtmguir c substiLuir c anterior. 
Pois bem, examinando as clausulas <lo ·conti·acLo de H de se
Len:bro de Hl22, o comp&t•ando-as com o antigo contracl.o do 
17 de jnnt~it·o de 1800, vemos, que: Fot·am "cxtinctas" as an
tigas luxa~ n "substiluidas" por oulrns; pela clausnla H" deu .. 
se a "extinccão" da "obt•igacão antm·iot• da clausula 14' do an
l.igo contracto, quanl.o uos bens da empresa dos quaes 50 % 
dos édificfos, terronos c cslnçõcs c 67 o/o, dos appm•el h os. rôde 
e ucccssorios, findo o eontrnclo. pcrlcnccrinm ú Municipalidalio 
c qnc ficavam pela clausula 2i" do novo contracto, tudo pet•
tcncendo lis appellnniM qUI' seriam inrlcmnizaclas alte1•ando. 
se assi1n o modo da o/n•iou('rio: a cncampa~ão da anUgu clau .. 
suilt Hl', dnnppm'I!CI.'n PHI'n ficar subsi.Huir:ln pela ela nova 
elausula 13'; a pnrticipur;iio da Municipalidade nos lucros da 
cmpreza rcguludn nu anterior clausula 20•, l'oi tal)]bcm "~up-
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JJ!'Jmioda" por ser "subsmuida '' por uma quota fixa annual, 
e o mo está na actual clausula 38; ora, estimando-se a renda li
quida da ompreza em cerca de 8.000 contos annuaes, com os 
10 '1• do anl.igo contrMto, teria a MumCJpalidade do receber 
800 contos, no emtanto, pelo contracto novo só poderá receber 
;jôO contos annuaes; emlim, foi lhlatado o prazo da concessão, 
até 1990l . 

Salvo as ciausuías refex·entcs á natureza do ;proprio ser
viço telephonico que continuou o mesmo, todas as dem&i.s 
clausulas concernentes ás obrigações principaes essenoiaes ou 
constitutivas do antigo contracto, extinguiram-se para serem 
substituídas pelas novas obrigações constanies das novas 
clausulas do contracto. E' assim que das 37 clausulas que se 
continham no contracto antigo, foram 22 dellas extinctas e 
substituídas por outras, foram supprmidas tres, e .apenas 
mantidas, mais ou menos . alteradas 12, referentes na sua 
maioria a obl'igacJ)es secundarias, accessorias e accidentaes. 

A circumstancia de que, tanto no contracto de 17 de ·ja
neiro de 1899, como no de .11 de setembro de 11922, o serviço 
publico munici.pal a ser }!restado pela empreza concessiona
ria é sempre serviço telephonico, de natureza municipal, não 
póde Ler o effeito de excluir a novação occorrida. 

Os contractos não se cara.cterizam pelo objecto material 
sobre que versam, caracterizam-se pelos respectivos vi~culos 
obrigaoionaes, pelas relaoões jurídicas que dplles derivam. 

Antes da lei n. 2.5eo, de dezembro de 1921, o Conselho 
l\lunioipal votara a resolução de 15 de janeiro de 1919, pela 
qual no art. f•, autorizava o Prefeito a "r.ever e modificar", 
como· entendesse conveniente o contracto do serviço telepho-
nico, eto. · . · 

· · Essa autorização foi vétJ!.da com as seguintes .razões: 

"A revisão que a resolução aut!?riza, "importa'' na cele
bração de novo contracto, cujo "P.razo será de certo amplia
do", contracto que "sem infracção" do disposto no art. 15 da 
Consolidação das Leis Federaes sobre a organização munici
pal do. Districto Federal, (dec. 5 .160, de 8 de marco de 1904) 
"só poderia ser effectuado por meio . de concurrencia' pu
blica". 

A Commisslio de Constituição do Senado, opinando . pela 
approvacão do véto, deu o seguinte' parecer: 

'' ... com a resolução vétada outorgou-se ao Prefeito uma 
attribuição illimitada o que vale dizer, ·deu..se-lhe autorização 
p!!_ra fazer um novo contracto, "sem concurrencia pulilica•, 
ferindo-se de frente o art. 15 do Codigo do Districto, que é a 
citada Consolidação, decreto 11. 5 .160"; c continua ,'a Commxs-
.~ão: . ',. 

"a prorogacão do prazo contractual evitaria ao :cabo de 
10 annos, a acquisição de propriedades que, certo, .aúgmenta
rlam o patrimonio do Districto." (E• a · hypothese dos autos). 

• 
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· "Além da violação Ila~:>mnw tlo art. 15, da Consolidação, 
aàr-sc-hia coro a execucãu úa lei, mevitavel prejuizo aos in-
teresses ela Prcfeitu1·a, ou damno 11•reparavel". ' 

Ora, senao o contracto de 11 de setembro de :1.9.22, um 
contracto novo, como acabamr;s rle demonstrar, não podia ter 
~ido feito sem coucurrencia publica, ex-vi do art. 15, ·dO 
'decreto federal de 8 de março de i 90IJ, que é a reproducção ,do 
artigo 9', da !é i, tambem federal, u. 9•39, de 29 de dezemb.ro 
de i 902, que dispõe: : 

"Os contractos para fornecimentos,· execução de serviços 
municipaes e obras que não forem executadas por administra
ção, serão sempre feitos por concurrencia publica, quando ex
cederem a 2 :000$000" c as propr1us partes contractuntes 
deram ao cont1·acto. o valor de 500:000$, quantia infima, atten

. dendo-se· que um mei depois, novembro de 19.22, era o mes-
do contraclo cedido e transfe'rido pela quantia de réis 
87.547:240$564. Demais, trata-se de execução de serviços 
municipaes não realizados por aclrninistracão. A solemnidadc 
legal da concurrencia publica, assegurando a moralidade admi
nistrativa é de ordem publica e, portanto, a sua preterição 
const.ituc nullidado 'elo pleno direilo (Codigo Civil, art. 145, 
ns. IV e V), e J)6de'ser allegada ou argui·da por qualquer dos 

· contractantes (art. 146, do Codigo Civil) e deve ser pronun
. cinda pelo juiz,· não lhe sendo permittido suppril-a, ainda a 
requerimento das partes. (Art. 146, paragrapho unico). 

A oelebracão do contracto de 11 de setembro de 1922 sem 
. ·. a concurrencia publica o tornou evidentemente nullo. 

O contracto de 11' de sP-tembro rle 1 922,' alterando o con
. tracto de 17. de janeiro de 1899, antes de sua terminacAo, re
vogando parte do contracto, então em vigor, veiu ferir direi
tos adquiridos .ela .Municipalida:le, ·que não podiam ser .poster
gados. De accOrdo com: o .nosso Codigo Civil, diz Clovis. 

"Contract.o é o accõrdo de vontades para o fim de adqui
rir, rc8guarda1·, transferir, modificar ou extinguir direitos"·. 

Ora, pelo·contracto de 17 de janeiro de 1899, ficou accor
dado, estabelecido, vela clausula 14", quo a Prefeitura in

, dernnizaria a empreza apenas 50 % sobre o valor dos immo
veis, e 33 o/o sobr& os appareJ.hos, rêdes, etc.; findo o con
. tractCI, portanto, a Prefeitura ficaria com o restante do acervo 
e desde que as vontades das partes contractantes assim se ma
nifestaram, tinha a Municipalidade .direito adquirido sobre 
esse~ bens. Consi·dera-se adquirido o direito. cujo comeoo 
tenha condição prestabelecidn, inalternvel a· arbitriQ de ou
trem (art .. 3P; § 1•, introducc!lo Cod. Civil). N!ló se póde ne
gar que a Municipalidade em 5 de novell)bro de 1928 do
cument.o, fls. 624, tinha· direito á met.arfc dos imrnoveis, e 
67 % dos· nppArrlhos. rêde. Pf.c., .da empreza· das appellantes 
·pelo contracto. de 17 rle janeiro de ·1899. e .esse direito adqui
rido não lhe podia ser tirado pelo contracto de 11 de setem
bro de Hl22, clnusul~ 27~, p~ia qual ella. r. obrigada a indcmni-
znr t.orlo o acervo. · · 
: . "Direito adquirido, diz Clovis, (Codigo Civil nota ao ar
tigo a• da fntroduccA:o), é um; bem juridlco oriado por um facto 
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capuz de produzil-o, segundo as prcscrip~•ic:; da lei enlfto vi
gente, c que de acct'lrdo com os preceitos da mesma lei, entrou 
para o patrimonio do titular" . 

. "Acham-se no palrimonio os di roi los que podem ser 
exercidos como ainda os "dcpentTcnl.es de pt•azo", on de condi
rão p.reslabelccida, não allcrnvcl a arhif.rio do outro!ll. 'I.'ratasc, aqui dr. termo c de condio.íio suspensivas q_uo. ~·ctardam o 
exercício do clireilr•. Qnant& no prazo, é prmcm1o corrente 
que ellc "prcsuppõe a acquisicão definitiva do direito e apc-

. uns lho demora o exercício". 

Dizia o eminente jurisconsulto conselheiro Carlos de 
Carvalho: · · 

"Desde 18G5 Iom o governo eslab<'lecido que findo o 
prnzo da au.tori~aciio (tralava-sc d~ uma lin~a. de bondes) 
sem indcmmznr;ao alguma, rcverterta no domm1o da muni
cipalidade. 

Concessões desta ordem cream para as municipalidades 
um itt.~ in 1'1!. A prorogaoão das concessões pot• acto do Poder 
ExccuLivo P. uma "offcnsa nos direHos adquiridos pelas mu
nicipalidades" c não pódc ser considerada valida. A "clau
sula da reversão" nfto produz um direHo eventual, opera 
ipso facto um desmcmbt•r.mcnto do domínio". (These de con
cur·so, pag. 45.) 

Si a municipal idade Unha direito adquirido sobre ea!es 
]1cns, tendo-se obrigado a 1' appellanle, pnla clausula 14", 
i:Jo antigo contracto a entregar-lhe parte de seus bens, entre 
os ~unes 50 o/o de immovcis. findo o prazo do contracto. não 
]>Od1n o contracto· novo de 11 de setembro de f922, alienar 
gi'Ucios·amcnt.c, esses ben.s, imrnoveis, pois outra cousa não 
fez com o disposto na clau·sula 27•, sem as solemnidades lc
gaes exigidas p1.1lo decreto federal n. 5. 160, de 8 de marco 
de 1904.( art. 12, § 8•, lcttra a). Pela clausula u• do con
tracto de 17 de janeiro de 1899 a 1" appell·ante, em 5 de 
novembro de 1928. (documento fls. G24, claUilulas 25 c 32 
do alludido contracto) estava na obriga cão. quanto li l\luni
ci.palidndc de " ... ·•entrega-lhes" em perfeito estado de con
serva~'iio. tanto os hens moveis. como os immovtlis. appare
lhos. rlldes l.clephonicas c o mais, mediante a indemnização 
ele 50 '1o sobre o valor dos edificios, terrenos c estações, e 
de 33 '1o sobrc o valor dos apparelhos. rêdes transmissora 
e mais acccssot•los do systcma empregado. ua installar;ão te-
l~phi:mica". · 1 

. . 
Porlnnf.o fmcla m-sc ern 5 de novembro ele 1928 o prazo 

da concessão, qnando, . mediante oa abatimentos nlludldos, 
· ::, :1am de ser entregues" á Municipalidade, todos os bens do 

servico tolephonico. Os bens que ú Municipalidade teria a 
l" appella4te de "gratu ilnmente" entregar, em razão dos abn
limenf.os conLl'nctados, valiam, segundo · o , laudo vencedor 
(fi. 378) a imporl.ancia de 32. ü40 :000$. ,e segundo o laudo 
vencido (fls. 402) do perito das appollantes valiam réis 
-11 • G82: GOS$500 . . . · · . · 

. Assim o valor minimo d~s bens que a. I\luuicipalidade, 
cm 5 dc novembro de 1928 tet•JU do receber gratuitamente era 
de 32.640:000$ •. :Qcsso vultoso patrimonio, a MuniQi,pali-

• 
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dade abriu mão, sem comp13nsacão alguma, e:c-:~i da clau
sula 27" do novo contracto de 11 de setelllibro de 1922 a 
qual dispõe : 

"l"iea pJ~oroll'ado até 31 de dezembro de 1950 o direito 
exclusivo concedido ú contractante para exploração de set·
vico telep!wnieo no Distr:icto Fedet•al, subsis.ti~do, por.é~, a 
concessão nos termos áeste contracto sem· dtre1to exelusJvo, 
aLI! 31 de dezembro de 1990. Findó este ultimo prazo, to!fos. 
os apparelhos e demais material .do . ser:viço telephonico a 
cargo da contt·actame, assim como "lodos os bens moveis e; 
immoveis", passa1•ão á ,Prefeitura Municipal, mediante indem .. 
n·i:ação á contractant.e de valor dos refi)I'idoa apparelhos, 
mate1•ial e bens, do respectiyo ~erviço," 

Quando pelo antig·o contracto 50 % dos immoveis e 67 ~: 
do; apparelhos pertenciam ú 1\{unicipalidade gratuitamente,,. · 
Foi, portanto, alienada gratuitamente, a valioosa. .proprie
dade municipal (sendo immoveis sem as 5olemnidades le
gaes) que em 3:1 de dezembrro de 1990, tem de volvei' á Mu
nicipalidade mediante inclermuzaçllo 'integraL I A clausula de 
reversão· nos contractos de concessões administrativas, faz 
de direito, que seja "r.esoluvel ", pelo advento do termo extin
cto ou resolutorio (o fim do pr.azo da co_neessão) a proprie
dade da ClllPl'eza concessionarill:. fCodigo Civil, art, 647, 
acc. Sup •. Trib., 14 de set. :1.895, Clovis. Codigo Civil •. v. 3, 
p, 4U). 

"Resolvido o dominio pelo i!llPlemento da condição ou 
"pelo advento" do ,termo, entendem-se tambem r.esolvid~ 
os ~ireitos r~aes CO·lcedidos .na sua _penf!eneia, e o .Pr.O!lrie
larJo, em CUJO favor se opera a resoluoao, pode re1vindiclli1' 
a cousa do poder de quem d~tenlla." CQ.digo Civil, art. 6'7 ,; 

A propr.iedade resoluvel, diz Clovis, comme'ntando esse 
;;u·Ugo: "é a que, no ·proprio titulo da sua constituieão, en
ceJ•ra o prim:ipio que a .tem de extil)$Uir, .realizada .a condiQão' 
re~olutoria ou vindo o termo extinct1vo, seja .por forca .de de
claração da :vontade, seja por determinação da lei". "O termo 
inicial, suspende o exercício, mas não a aQQuisioão do direito 
(art. :1.23, Codigo Civil) , · 
· · "O termo inicial, primordial ou suspensivo, diz Clovis, 
retarda o ,exercício do direito que "se considera já adquirido, 
desde o momento em que a vontade se manifesta j~idica
me!lte." (Clovis, Codigo Civil, comdo. vol. :1.•, pagina· .,07)'., 

• -
O contracto de H de ·setembro de :1.922 tambem e:xcedeu 

a lei de autoriza cão n. 2. 560, de 29 de dezembro de· 1921., 
A clausula 17" do contracto, está em divergencin, ·em prejuízo· 
do publico e da municipalidade, com o nrt. 2•, n. XV, da lei 
n. 2 .560, quanto nos preços, para mais, do que a lei dispõe; 
o parngrapho tmico do n. III, da clausula :17". do contra·cto ó' 
diverso do art. 2", XVII, paragrapho unico da lei; o ultimei 
periodo da lettra q é tambem dive1•so da lei, qua'nto ás oscil
lacões do cambio. 

"Não é possível reconhecer atreitos juridioos a um con
trar..Lo celebrado em transgressão da lei. Embora o vinculum 
j1n'i& legalmente ccmsep,tido, ~endÇ! )ei_ 11n~ rclacõ.e~ opnt~nctuaes 
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eilt~e o Esta"do e os particulares e a amb_os obrigue, comtud_!l, 
às clausulas esLlpuladas e as consequenc1as decorrentes estao 
subordinadas á lei." (Acc. Supremo Tribunal, de 23 de agosto 
de 1922. Hev. Supr., vol. 48, pag. 154.) 

o iílteresse do serviço publico preside a. toda e qualquer 
concessão. '' ... leis services publics ont pour but de· do~n~r 
satisfacLión a· d'es. besoins d'ínLrêL genéral." (Jéze Les Pr1n01• 
pils Géileral!X du DroitAdmiiHstratif, s• edição, voL 38, pâg. 3; 
Eduardo Espinola, Questões Jurídicas e Parecé~es, pag. ~91) . 
Ora, no .contracto de 11 de setembro de 1922, ii~o se provld~n
ciou sobre qualquer inte1·esse (Jeral. · O serviço telephomco 
ficou, como era dantes, apena's crearam-se vantagens para a 
elnpreza dos appe!lantes, com. prejuízo da Fazenda Municipal 
e do publico. . . · 

. . . "ASsim, conêluem os peritos no laudo vencedor de fls. 38~, 
fiêõu o Município. dotado do ,1nesmo melhoramento que terra 
com o·. contracto primitivo, sendo executado tal qual como neUe 
se .estipula; ficou o publico exage1·adamente onerado, .pagando 
hoje pe·lo m·esmo serviço mais do que pagava; (tributo tres 
(3.) vezes maior (fls. 382) e a Fazenda Municipal desp'ojada 
de bens de alto 'valor (34.!i_40:000$, uo mínimo, fls. 378) que, 
pentro em breve, seriam incorporados ao seu patrimonio." 

.•. o prilprio perl'tó dós appellili1tes, déclara a fls. 447: 

. . '"Nessas eondicões, não se podia esperar do novo contracto 
a defesa do interesse publico e do fisco municipal, diminuindo 
para o :publico o preco . do serviço ou augmentando para a 
llreteít'u:ra as Valttàgens directas auferidas da exploraÇão, pela 
cóillpiúihia do serviço telephonico. Nesse se.ntido nenhuma con
dição nova. se enc,ontra em o contracto novo; ao contrario, 
toram substituidas as antigas clausulas 21' e H•, respectiva• 
m'énte, pelas clausulas· 17" e 27" · do novo coru·tacto, com o ·que 
se elevott o preço do serviço para .o publico ·e se supprimiu a 
vantagem do resgate . dos bons da empreza, com. abatimento 
da qual ,a ].lrefeitura .iria gosar fllll 1928," 

· · • ·Niià. podia o co~'tracto de 11 de setembro de 1922 ter em 
'lista sinão o . interesse do servrc·o publico; elemento essencial 
das concessões administrativas, e Irão o exclusivo interesse da 
e!Ílpr.eza das.appeHantes e o prejuizo do publico e da muni
I,)Ipal!dade. _ I:Io1:1ve, portanto, erro substancial sobre o objecto 
da declnraç\aO, Islo é, a que estava' directamente visada não é 
a. qúe estava na- intén~:<ão do agente, o que, nos lermos dos ar
tigos 86 . e 87 do Codigo Civil, annul!a o )ac'to jurídico. Por 
estes fundamentos: Accordan1 os juizes da 2• ·camara da COrte 
de Appellacão negar _provimento ás qppellacões interpostas a 
íls. ,885 v.-, para confirmar, como confmnam; a senten'Ça.'appei
Iada de fls. 880 e 881, que estt\ de accôrdo •c·om o .'direito e 
a. prova dos autos. Custas pelas appcllantes Rio dé Janeiro 
26 de julho de 1926. - Souza Gomes reÍator -· Al(r~ 
llusseU. " ' · ·· .. 

• 
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Sentença de primeira instancia · 

• "Vistos e examinados estes autos na acr.ão ordinaria .. en
tre partes: .~ Autora: a M-unicipalidade. _: lléos: Brazi!Ja
nisch Electricitats Ge~selleschaft e Rio de Janeiro, S. Po.u.lo 
Telephonica CompanhJa. · 
· · A autorà requereu a citação das rés para o meio judicial 

da decreta cão de nullidade do contracto de :!. 1 de setembro 
de :1.922, para o serviço telephonico cedido á 3egunda ré a 
13 de novembro de 1922, pelos fundamentos longamente ad
<luzidos com a consequente subsistencia do contracto ante!'ior .. 

As rés desenvolveram detalhadamente considerações ·de 
facto c de direito, em bem de seus interesses· e demonstrat;ão 
de ausoncia de razão do pedido da autora. 

Posta a causa em prova, foi tomado a fi. 157 o del)oi
rnC'nto pessoal do representante legal dos réos, realizados os 
exames de livro e vistoria, com arbitramento no acervo do 
servico· telephonico. 

Encerrada a dilação probatoria, a autora apresentou mas 
al!egacões finaes de fls. 570 a 623 e os réos de fls. 632 a 80!). 
com os doGilmentos de fls. 810 a 873, sobre os quaes fallou a 
n:utora do fls. 875 a 8'77 e, mediante o requerimento de fl. 878, 
vi oram os autos á conclusão. 

Tudo devidamente ponderado: considerando que detPr
mina o arL · 9" da lei federal n. 939, de 29 de dezembro de 
1902: "os contractos para fornecimento e execução de ser
viços municipaes" e obras, que não forem executados por 
administração, "serão sempre feitos pol' concurrencia publica", 
quando excederem de 2:000$, prescripcão reproduzida no ar
tigo 15 do regulamento que baixou com o decreto n. 5 .160, 
de 8 QC março ·de 1904, que, no art. 12, § 28, considera mu
nicipl'tl o serviço telephonico, cuja regulamentaeão incumbo 
110 t:onseihD, attribuição antertormente conrerida pela lei nu
moro 85, de 20 de setembro de 1897;art. 15, § 27; considerando 
que o contracto em debate não foi effectuado mediante con
currencia publica, sim sem observancia dessa solemnidade 
exigida de modo catego!'ico, por motivo de interesse publico, 
cuja transgressão o invalida e nnnulla (Codigo Civil, art. 14fi, 
ns. IV e V; Pimenta Bueno, Apont. sobre as Formalidades 
do Processo Civil, 2' edição, 1858, pag. 2, secção III, n. 3); 

Consi<lerando que, embora o art. 2' da lei municipal nu. 
mero 2 .560, de 29 de dezembro de 192'1, determine que po
derá o Prefeito modificar o referido contracto, a realidade é 
quo, no tocante ás. vantagens da empreza concessionaria, ficou 
extincto o contruclo antigo e um novo se creou, o que cara
cteriza a novaciio - o caracter juridico das convenções rJeye 
deprel!ender-sc. de sua es~encia e não das palavras, cm que 
foram improprmmente des1gnadas, ou por erro ou para en~o
brir a vtrdadeira natureza do acto - "Nas declarações de 
vontade se at.tenderá mais t\ sua intenção que ao sentido li
teral da linguagem" (Codigo Civil, art. 85). 

Em verdade, do citado contracto ficaram apenas ou a5 
clausulas que dizium respeito a favores da companhia (1". 8", 
10' 16" 99• ou 36') ou as concernentes no proprio servioo te
~epbonicÕ, sendo que algumas não tiveram modifipação ne · 
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nhuma (3', 11', 23', 24', 25' e 33'). As clausulas do contracto 
discutido, se nenhum melhoramento trouxeram .. ao servlco 
tclcphonico, nem beneficio instituíram para o publico, ou para 
a Municipalidade, encerram em 13 dellas benefícios accre~ci· 
dos ás vantagens, que ,iá a empreza concessioMria desfru
ctara: a 6•, 11', 13', 17', 22', 26'; 27'; 29'; 31'; 33'; 37' e as•. 
Assim o contracto de 11 de setembro de 1922, não tendo estl-

-pulado para o aperfcicoamento c desenvolvimento do serviço 
tcle.phonico cousa alguma, que já se não encontrava no d.e t7' 
de Janeiro de 1899, extinguiu e substituiu por outras mais 
vultosas as vantagens da mesma empt•eza, o prazo a findar-se 
em novembro de 1828 foi ampliado até 31 de novembro de 
1990, com as taxas aggravantes eontra o publico e sem debate 
em favor da Municipalidade, para o preço da reversão, Cilntra 
o"'iiüé-prescreve o art. 12, § 8", lettra a, do decreto n. 5.160, 
de 1904: o Conselho Municipal poderá vender ou trocar bens 
immoveis do município, sendo feitas as vendas desses immo
veis, com excepção das referidas no § H, do art. 27, em hasta 
publica préviamente annunciadn por editaes affixados nos 
Jogares do costume e publicados, no mínimo po~: tres vozes 
na imprensa, com antecedencia de 30 dias, ao menos; 

Considerando que pela clausula 14' do contracto de :17 
'de janeiro d!l 1899 (fi. 43) "os ·contr-actantes obrigam-se a 
não supprimir, durante o prazo· de seu contracto, estacilo al
guma do centro, do servieo telephonico e a. entregar-lhe no 
l'im do prazo de sua concessão, em perfeito estado de conser
vação, todos os bens moveis, como immoveis, apparelhos, r•êde 
1J·ansmissot•a e o mais, mediante a indemnização de 50 % so
bre o valot•. dos edifícios, terrenos e estações e de 33 % sobre 
o valor dos apparelhos, rêde transmissora e mais accessorios 
do systema empregado na installacão telephonica, sendo feita 
a avaliação por numero igual de arbitras nomeados por cada 
uma das partes contractantes e, em caso de divergencia, os 
referidos arbitros escolherão um desempatador". · · 

Esta clausula, determinou o art. 2", n. IX, ·da lei uu
mero 2.560, de 29 de dezembro de 1921,· fosse subsW.uida 
pela seguinte: "1", do novo contracto: o contractante obriga-se 
a não supprimir, durante o prazo -do seu contracto, estacão 
alguma .do centro do set'Viço telephonico, sem o consentimento 
da Prefeitura". Entretanto, o art. 4" da mesma.lei,. annullnndo 
a clausulai 39' do antigo contracto estatuiu,: "Fica prorogado 
até 31 de dezembro de 1950, o direito,-exôlusivo concedido á 
Brftsilianisch Elektricitats Gesscllschaft, para a exploracão 
do serviço telephonico do Distric!o Federal, subsistindo, po
rém, a concessão nos termos deste contracto, sem direito ex
clusivo, até 31 de dezembro de 1990. -. 

"Findo este ultimo prazo, todos os 
1 a~{:íarélhos e demais 

material do serviço telephonico, a cargooda, contractarite, as
sim como todos os bens moveis ou immoveis ao mésmo sr.r
viç.o concernentes, passarão, em perfeito estado_ dé conserva- · 
t~iío, livres e desembaraçados de qualqum! onus,. n Prefeitura 
Municipal do Districto Federal, mediante inderimizaeão n con
.tractante dO valo~ dos refe~idOS apparelh_qs, material e be~~ 
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do respecHvo se~vico, procedendo-se, para esse fim, á avalia
f.lÜO, por arbitras em numero igual, nomeados por cada uma 
das partes contractantes. Em caso de divergencias, os refe
ridos arbilros escolherão desempatador, que resolverá a quols
tão controvertida em ultima instancia (clausult; 27• do con
tracto vigente) , . O conjunto de taes clausula~ mostra que o 
contracto discutido subtralJi.u da Municipalidade, em uma ·alie
nação graciosa, a propriedade que já era sua, no elevado valo!' 
da diffcrenca do preco correntepara o abat.imento estipulado; 

Considerando que no contracto administrativo de conces- . 
são, o serviço publico constitue objecto da obrigacão, a cargo 
da empreza concessionaria, entretanto que a discussão aml)la, . 
c prova farta, adduzida na causa, demonstram haver o con
tracto de 11 de setembro de 1922 acautelado mais os interessee 
da empreza concessionaria do que os do serviço publico, assim 
o erro substancial, violador do consentimento e determinante 
da nullidade do acto jurídico. Cit. Cod. Com., arts. 87-88); 

Considerando, mais que dos autos consta e· disposicõcs 
de direito attinentes :í especie, julgo procedente a accüo in
tentada, para annullar, como annullo, o mencionado contracto 
de 11 de setembro de 1922, pelos vícios apontados, e fazer 
subsistir, em inteiro vigor, o anterior, datado de 17 de janeiro 
de 1899 (fi. 43) e condemnar os RR, ao pagamento das custas, 
como de direi to. · 

.. 
P. R. I. C. -João Maria de Miranda Manso". 

O Sr. Presidente- Continua a hora do expediente. (J;lnusn)' 

Si mais nenhum Sr. Senador quer usar da palavra, na 
hora do expediente, passa-se á ot•dcm rJo dia. (~n.usn.) . 

ORDEM DO DIA 

O Sr·. Paulo de Frontln - Peco a palavra para assumpto 
urgcnt.r., 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo cíe Frontin (para negocio urgente) - Sr. Pre
sidente, foi lido no expediente c j;l se acha publicada no 
Dim•io do Conu1•ess·o, a emenda approvada pela Camnra do~ 
Vr!putados. em .rclaciio ao projecto adiando para 1" de se
lr.mbro proximo as declarações relativas no imposto de renda. 
:Rss::>. emenda prorogou até 1 de novembro a cn I. rega dns 
mesmas dcclnra~ões. As duas datas - 1 do. setembro, 1 rio 
novembt•n - mosf.mm a urgcncia quo lln pot• parto rio Sc
rm.do, do l.nma1· umn rlolibm·n~•ão quanto tí emonda dn Camnra. 

··),·. 

' 
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A' vista disso eu pediria a V. Ex. que· consultasse d 
Senado sobre se permiLte que enLre em immediata disoussão 
e votação a referida emenda da Camara dos Deputados. 

O Sr. Presidente' - O Sr. Senador Pauio de Frontin re
quer urgencia para discussão e votaoã:o immediatas . aa 
emenda da Gamara dos Deputados, publicada no . Diario do 
Corl(J'resso de hontem, adiando para 1. de novembro a da~a 
fixada 'para a apresenLacão das declarações dos. contrl
bu intes do imposto de renda. · 

Os senhores .que approvam o requerimento, queiram 
levantar-se. . (Pausa.) 

Foi approvado . · 

DEOr..AI\AÇÃO SOBRE IMPOSTO D& 1\ENDA 

'Discussão unica da proposioão da Gamara· dos Deputado~ 
;; •. :!:,. de 1926, emendando o proóecto do Senado que modifica a 
datn fixada para a apresentacão .das declaracõe& dos contri-
buintes do imposto de renda. · . . , . 

O Sr. Paulo de Frontin ..:... Peco a palavra. 
. . . 

O Sr .. Presidente- Tem- a palavra: o Sr. Paulode Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin - Sr. Presidente, o iiiustre Pre
;lidente da Commissão de Finanoas poderá, verbalmente, . 
.-~miUir a opinião da.· referida Commissão oara o devido eõ-
r.Jarecimento do Senado. . · 

. Creio· que pela · discussão havida por oooasião ·em que· 
f! pro.i ecto esteve em debate nesta Casa se póde deprehen

. der que essa opinião será favoravel. 
Nestas condições, solicitaria do iilus~re .Senador qua 

verbalmente emittisse seu parecer sobre a referida emenda .. 
0 SR. BUENO DE PAIVA - A Commissão é favoravel á 

tmenda. 

O Sr. Presidente - Continua a discusslo. 
Si não houver mais quem queira usa'' da palàvra, en-

cerro n diseussão. (Pausa.) .. · · · · · ' · · · 

Encerrada. 
. . 
' 

.. ,,, 

Os senhores que approvam a emenda, queiram le-
vantar-se. (Pausa.) : . · :. 

' I ·:,i] J 

Approvada, vae á Commissão de R.edacoão .... ·. ... ' . .... . 

I 

FIXACÃO DAS FORÇAS DE, TERIL~ .. · 

2• discussão da proposição da Gamara: dos' . Deputados, 
n. 7, de 192ü, fixando as forças de lerrti para o -exercício de 
H'27. · ·: :> . 

I 
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O Sr. Presidente - Se não ha quem queira usar da pala-
vra, deelaro encerrada a discussão. . 

Está encerrada . . 
A · pi•oposicão fica sobre a mesa durante duas sessões 

de accOrdo com o art. 144 A, do Regimento, para o recebi
r'lento de emendas. 

' MELHORIA DE REFORMA 

' ' ' 
Discussão unica do parecer da Commissão de. Marinha e 

Guerra, n. 192, de 1926, opinando que seja indeferido o re
querimento em que o Sr. José da Silva Braga, general de 
r.1vi~ão reformado, e professor eJD f~isponibilidade, pede me-
lhoria de sua reforma. · · 

· Approvado. 

MELHORIA DE REFORMA 
,, 

Discussão ·unir-a do parecer da Commissão de Marinha 
e Guerra n. 193, de 1926, opinando que seja indeferido o re
querimento em que Pedro Roque, a• sargento reformado da 
Policia Militar, pede melhoria de sua reforma. 

Approvado. 

' 
. AUX,ILIO AO CONGRESSO MEDICO . 

I 

s• discussão do projecto do Senado n. 54, de t926, au
forizando o Governo a auxiliar com a quantia de BO:ooot: o 
•:!<Ingresso Medico, a reunir-se em outubro do corrente anno. 
na cidade do Porto Alegre, no Rio Grande do Sul. ·:: · 

Approvado, vae á Commissão de Redacção. 

O Sr. Vespucio de Abreu - Peoo a palavra pelà ifraem. 

O Sr~ Presidente - T!!m a palavra· pela ordem o Sr. Veli-
puoio de Abreu. · · · · 

. O Sr. Vespuoio da Abreu (pela ordem) - Sr. Presidente: 
!'equeiro que V. Ex. consulte o Senado sobre se conceda 
dispensa de impressão e urgencia para a discussão e vo
ta~ão da redacção final do . pro.iecto qne acaba de ser 
az:,provado, . 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Vespuclo de Abreu 
l'NJt.Jer dispensa de impressão e urgencia para a discussão 
r votacão da redacção í'inai do pro,iecto do Senado n. 54. 

Os senhores que approvam o requerimento, queiram le
vantar-se. (Pausa.) 

Approvado, 
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O Sz·. 2' Secretario lê c é npprovado o seguinte 

PARECER 

• N. 203 - 19.26 

Redacciío final do projecto, n. 54,. de 1926, autori:ando o Go
verno a au:Jliliar com. a quantia de ,,es,,enta contos de réia, 
o Con(ll'esso Medico, a. l'eunir-se, em outubro, na cidade 

. . de Porto Aleore. 

O Congresso Naciona I resolve: 

Art i." Para auxiliar o Congresso Medico, a realizar-se, 
om out~bro do corrente anno, na cidade de Porto Alegre,· ca
pil.al do Estado do JNo tírande do Sul, fica o Governo autori

. zado a daspender a qunnl.in de ~essentn contos de réis, entre-
gando-a, PJ.lra' esse fim. á com missão organizadora do mesmo 
congresso. 

· Art. 2.• Ficam revogadas as disposicões em contrario,, 

Sala da Commissão de Redaccão, 30 de agosto de !926. -
.llodesto Leal, Presidente, .- Thoma: Rodrigues, Relator. -
Benjamin ·Barroso. 

O Sr. Presidente - O projecto vae ser envla'do á Cantara 
rlri's Deputados. . . . 

O Sr. Paulo de Frontin- Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente- Tem a pnln:vra o Sr. Paulo de Frontin • 

. o Sr. Pavio de Frontln (pclfl ordem) - Sr. Presidente, 
csl.ando sobre a mesa a l'edaccão. final dn, emenda relativa no 
prazo da entrega clns dnr.lnr::tcões dos conlrihuint.es do impost.o 
1lc rcndn', roqueiro qtw V. Ex. consullc o Senado sobre si 
·concede urgencin pnrn a immcdiatn discussão c votnc!io· dessa 
rorlncç•i\o. · · 

• 
O Sr. Presidente - O Sr. Senador Paulo de Frontin re-

quor dispnnsn rl,o impl'n>são c m•goncin pnrn a redacção final 
tlu emenda .relativa· no prazo tia en!.!•cgn dM rlrclnmr,ües dos 
conl.t•ibuinl.cs tio imposto de ronda. 

Os scnhorns que apm•m•nm o requerimento, queiram le
vnnlnt•-sc. (Pmua.) 

Approvado. 
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r o Sr, 2' Secretario, lê e é approvado o seguinte 

PAREC~ 

N.· 204- 1926 

"llcdacçllo final do projecto do Senado, n. 1, de 1926, e!'&en
dado pela Camara dos Deputados, alterando a data ft:tad4 
pelo art. 83, do decreto n. 16.581, para as deélarações 
do imposto de renda. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo un1co. Fica alterada, no corrente. exercici~ finan
ceiro, para 1 de novembro, a data de 1 de JUnho, fllm~a no 
art. 83, do d~creto n. 16.581. de 4 de setembro de 1924, mo
rtificado pelo decreto n. 16.838, de 24 de marco de 1925, para 
a entrega das declarações dos contribuintes do imposto de 
renda; revogadas as d!~posicõe~ em contrario, 

Sala da Commissão de Redacção, 30 de agosto de 1926.
,1/odesto Leal, Presidente. - · Tltoma: Rodrigues, Relator. -
Benjamin Barroso. · 

O Sr. Presidente - A resolucão vne ser submettida d 
sancção. · 

Nada· mais havendo a tratar, designo para a ordem do dia 
de amnnhã o seguinte: 

2• "";qcussão do project.n do Senado n. 31, de 1926, con
. cedendo a D. Francisca de Sant'Anna Pessoa, viuva do vete
tt'rano do Paraguay, tenente· Sylvestre Gonçalves Pessoa e mãe. 
do alferes José Efoy Pessoa a elevação da pensão que aotuai
Jnt'nte percebe de 29,500 para 100f, em attençíio aos serviços 
de guerra prestados pelos referidos officiaes ( of(erecido pela 
Commi.v.Yiio de Marinh.a e Gue1•ra e emenda substitutiva da de 
Jiinanças, parecer n. 184, de 1926); 

2' discussão do projecl.o do Senado n. 40, de 1926, deter
minando que 6. reforma do coronel reformado do Exeroito 
.l<'nlliiJ Fabrizzi deve ser applicado () art. 54 da lei n. 4. 555, 
de 1922, revigorada pela lei 4.632, de 1923 (o(ferecido pela 
Comm·issão de Marinha e Guer1•a 11 emenda da de Finança6, 
parCCCI' n, 186, de 1926); 

2' discussão do .projecto do Senado n. 47, de 1926, crean
do, com os elemcnlos existentes na Aviaoiio Militar, a 5' arma 
combnt.cnt.e do Exercito, e dando outras providencias (of(ere
cldo pela Com.mi.Ysão de 1\fm•inha e G!tP.I'I'a e_ parecer favorttve.f. 
1la rle Finan1:as n. Hl7. de 1926). 

Levanta-se n se;;são, ás quator1.l' hora~. 
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S3' SESSÃO, EM 3:! DE AGOSTO DE 1926 

PRESIDENCIA DOS SRS, ESTACIO COI,'M'BRA, PRESIDENTE E MEN~ 

DONÇ.A .~AR'l'INS, 1° SECRETARIO 

A's i3 e meia horas acham-se presentes os Srs.: A. Aze~ 
redo, Mendonca Martins, Silverio Nery, Pereira Lobo, Aris~ 
tidos Rocha, Eurico Valle, Antonino Fl'eire, Thomaz Rodri~ 
guos, Benjamin Barroso, João Lyra, Venanoio Neiva, .. Car~ 
nei1·o da Çunha, Manoel Dorba, Eusebio de Andrade, Paulo 
de Frontin, Bueno de Paiva, Ramos Caiado, Rocha J-ima, 
Carlos Cavalcanti, Vida! Ramos, Vespucio de Abreu e Soares 
dos Santos. 

O Sr. Presidente - Prosontes 22 St•s. Senadores. esLá 
aberta a sessão. 

Vae ser lida a acta • 

. O Sr. li• Secretario procede á leitura da acta da sessllo 
anterior, que, posta em discussão, é sem de)Jate approvuda. . . 

O Sr. t• Seçretal'io declara que não ha expediente . 

. O Sr. 2• Secretario ·declara que n.ão h a ' pareceres. 

. São novamente lidas, postas em discussão, ficanclo adiada 
a votação, as seguintes redacções finaes: . . 

... Do pi;'Ojecto do. S(luado n. 39, de 1926, declarando ser de 
caracter permanente a etapa dos servidores da Nacii.CI, .man~ 
rlados internar no Asylo de 'Invalidas da Patria; · · · 

Do projecto do Senado n. 54, · de 1925, autm·izando o 
Govprno a permutar com a Prefeitura do Distl'icto Federal 
um terreno· pelo. em que está construido o edifício, doado 
pela .França, á ;\.cademia Brasileira de Lettras. 

o Sr. Presidente - Está terminada a leitura do expe
diente. Não ha oradores inscriptos; .. . . . ' . 

Passa-se á ordem do dia. 

ORD:mM:. DO piA 

:M'BLHORYA DE PENSÃO 

2• discussão do project.o do Sena.do n; · 31, de 1926, con.: 
cedendo a D. Francisca de ·sant.'Anna Pess'O~~;~ vi uva do vote~ 
rano do Pnraguav tenente Sylvestro Goncalves Pessôtl e·· mãe 
do alferes José Eloy Pessôa a .oJevaolio 'da pei'lsã'O/qtJe·· act.ual~ 
mente percebe de 29$500 para 100$, em•;attençiío aos sr.rvioos 
de guerra prestados pelos referidos offlciaes·. 

' Encerrada c adiada a votaoão. 

• 
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,~ELHORIA DE REFORMA 

· 2' discussão do projecto do Senado n. 40, de 1926, deter
minando · que á reforma do coronel reformado do Exercito 
Fabio Fabrizzi deve ser applicado o art. -54 da lei n. 4. 555, 
de 1922, 1·evigorada pela lei n. 4. 632, de 1923. ' · 

Enc.errada e adiada a vota cão. 
' ' 

Comparecem mais os Srs. · Souza Castro, Lau1•o' Sodré, 
Godofredo Vianna, Eloy ·de Souza, Lopes Gonçalves, Antonio 
Moniz; :Manoel Monjardim, Jeronymo Monteiro, Joaquim Mo
reira; Mendes Tavares, Bueno Brandão, Lacerda Franco, José 
Murtinho, Affonso de Camargo, Generoso Marques e l!'elippe 
Schmidt ( 16) • 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs •. 
Pires Rebello; Barbosa Lima, Costa Rodrigues, Cuuha Ma
chado, Euripedes de Aguiar. João Thomé, Ferreil•a Chaves, 
Epitncio Pessôa. Antonio 1\fassa, Rosa· e Silva, Fernandes 
J,imn, Gonçalo Rollcmbcrg, Pedro Lago, Moniz i5odré, .Ber
nardino Monteiro, Mig-uel de Carvalho, Modesto Leal, Sam
paio Corrên, Antonio Carlos, Adolpho Gordo, Washington 
Luis, Lniz Adolpllo e Carlos Barbosa (23). · 

A VIAÇÃO MILITAR 

2' discussão do projeéto do Senado n. 47, de 1926, c~oa~do, 
com os· elementos existentes na Aviação· Militar, a ;;•. arma 
combatente do Exe~cito, e dando outras providencm;;. 

O Sr. Mendes Tavares - Peco a palavra. · 

. . O Sr.· Presidente - Tem a palavra o Sr. ·Senador I\!endes 
.. Tavares . 

. . ·o. Sr. MÍmdes Tavares - Sr. Presidente. Qunndó apr8-
senlai ú Commissiio' de. Marinha e· Guerra o meu valo em se
parado sohrc o. projncto. que r.róa a 5" arma combatente, lem
brando. a .conveniencia de ser ouvido o ·Governo p(llo . orgão 
cotnpotento no Ministedo da Guerra-O Estado Maior-· fll:..o 
.convencido de que ma teria de. tal magnjtude, pois modifica a 
·estructura do Exe"fcito, dando. ú Aviacão o. desenvQivimento do 
.pro,iect.o em debate, não podifl ·dispensa~ essa . proyidenola, 
uma .vez que existe nn nossa or·gunizacãi:J 11li!itnr esse . orgão 
technico. destinado, especialmente ao esluclo elas questões atti
nent.cs ú nossa defesa, comprehendendo ·o . · nosso· apparelha
mcnto militar .. a organizacão rio Exercito Nacional, ist() , é, . a 
const,itui~ão das not•mas... , . 

O Sn. Sot~nlls. o os SANTos - Não. é. o Governo quem re
solvo a questão. 

O SR. ~·fENDES 1'AVARES "'- Essp orgão possue· em seus 
nrnhivns tnrln~ ns rlnment.os hnsicos, t.odos .os ·.elementos ne
CPSsar·io.~ ~ inclisponsnvois no I'Jel'foilo ·conhecimento da com
posicilo rio Excrr.il.o, no seu mer.nnismci o. t.odos nós·. sabemos, 

- -~ 

,.·: 

. ,, . ,, 

,:;.· .. 

''"· 
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que só o Estado-Maior é que póde opinar de maneira defini
tiva sobre os assumplos que dizem respeito á estructura do 
!Exercito. 

Em todos os momentos graves de nossa vida politica e 
·nacional, se assim posso dizer, tem o nosso. Exercito sido o 
elemento com que "podemos contar, c temos contado, para fa
zer face á todas as eventualidades, garantindo a nossa paz e 
tr'anquillidadc no interior e a soberania dn nossa Patria no 
exterior, bem como o respeito devido ii nossa bandeira. 

'!'em sido sempre, portanto, o Exercif.o, o elemento· indls-
. pensavl"l da rlossa segurança, elemento esse que n.)s deve me
recer o maior carinho, o maior cuidado na' sua organização, 
de maneira que todas as morlificacões nclle introduzidas o 
sejam deante do estudo das rcparl.ioõcs technicas, daquelles · 
que são responsaveis reranto o Exercito c perante a NBQão, 
pela boa ou má escolha, pelo bom ou máo acerto da,s suas 
attiturles. 

'!'orlas as nossas. accões milita,res se apoiam necessaria
mente nos dou~ grandes corpos de defesa rlncional, que são o 
Exercito e a Marinha, cada um desses dous grandes corpos 
dotado~ de um orgão technico especial. incumbido de sua or~ 
ganiLa()Tio c do estudo das suas necesaidndes, que é o estado~ 
maior de cada uma dessas corpora-cões, c, si cada uma dellas 
age sob um meio differente, uma agindo no mar, a outra em 
terru, nem por isso deixam ellas de se entender, de 'le com. 
plet.ar de fórma a termos um conJunto t.cndente todo elle a 
realizar a suprema aspiração a que é destinada essa grande 
forca-Exercito e Armada-que é n drfe~n nacional; no inte
rior,· ou no exterior. 

Orn, como podemos compreherlder que dentro do Exer
li'ito se organize uma a.rma sem que esteja devidamente estu
dada pP.lo estado-maior. a propot•cionnlidude exacta com que 
deve concorrer 'hoje para o grande conJunto? 

Sr. Presidente, em asRumpl.o de tal magnitude, o Cor!
gresso Nacional niio deve deixar de ouvir, officialmente, o 
·Estado:-:lfaior, parn emprestar a esse seu act,o a responsabili- . 
dado que cabe áquelle orgão; ~cm que, por isso; o Congresso 
deixe de agir com a soberania que nir.'guem lhe cont.esta, so
bre osse assumpto. Deste modo o Congresso Nacional nilo as
sumirá a grave responsa:bilidade, não s6 perante 'as proprfas 
forças armadas - como .iá disse - como perante a Naca.o. pelo 
m1\o exito que no futuro possam resultar das medidas toma
das sem essa providencia ·qu~ considero indispensavel. 

·.Para corresponder á .confinnc:~ do Senado que me inélnlu 
nn sua Commissl!o technica de Marinha e Guerra, tenho pro
ourado, por todos os meios ao meu alcar.•cc, estudar com cari
nho os nssumptos referentes á guerra, tanto quanto me per
mittem os escassos conlhecimentos qüe I onho ~obre o as-
snmnto. ··' : 

0 SI\, CARLOS CAVALCAN1'1 - Não apoiado; V •. Ex. tem 
demonstrado que está perfeitamente preparado/ para excrc~r 
suas fuT!ccões na Commissão technica:de Marinhn c Gnnrra. 

o SR. MENDES TAv"An:rns - Tenl(o.;.procurndo corre~
ponder á ronfiar.'rn do Senado o iambém·. á p;cnnrn~irlndo no 
bom acolhimento que me foi feito por meus iJiust.reH compa-
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nhei-ros de Commissão cm cuJo~ cn~irlamcnlo~ procuro inspi· 
rar-me, estudando attenta e zelosamente, tudo quanto se re· 
laciona com o Excrcilo. . 

E ó com tl'isteza que venho dizer ao Senado que aif!da 
resta muita cousa a fazer. O Exercito acha-se cm uma phase 
critica c precisa de mcclilado estudo, car·ecendo JH'incipalmrm· 
lc do ampat•o do Congresso Nacional que não l!Jc deve negar. 
os .meios ir.'dispcnsavcis á consecução de sen desiric1•almn. 

Quer ver• o Senado qunl ri n estado actual da corisLiLui~.ão 
do nosso Exercil.n? (Pausa,) J~u vou mostrar. : · 

As informa~ücs que vou prestar á Casa constam do AI· 
manuk 11ililnt• deste anno. 

"ConLinua.m Sl!m cffcetivo os batulhões de ca~;adorcs, 5", 
if••c f.:?•; os terceiros batalhões dos t•egimentos .t•, 5•, 6•, 7<, 
8•, \1~, 10". JJ•, 12• I! ia•. A ~egumla companhia de estabeleci• 
montos. 

Acham-se sem organizar;iw os Ires ]Jalalhõcs de infantaria 
montada. Os quartcis-gemracs das brigadas o• o 10'. As 
quartas companhias dos batalhões só em tempo de. guerra se· 
riio organizadas., 

Ac·ham-sc sem cffcclivo~: 

O 1" c o 4" regimentos de cavallat·ia indcpencll 
rt, sem organização.: o 10• l'r.gimenl.o de artilharia moJ~

Lada, o 6•, 7• e s• regimentos de artilharia pesa,da; o 4", 5" c ü• 
do artilharia a cavallo; o 3" e .\" grupos de artilharia de mon
tanha; os terceiros grupos ele artnharia montada;· os scgun· 
dos e l.crcciros grupos dos regimentos de artilhada pesada. 
Os quartcis-generaes da 4' e 5' brigadas; as trcs companhias 
de. t.ransmissõcs (engenharia). A companhia montada de sa-
padores mincit·os (engenharia) . . 

E sr.m cffectivo o :l" c a• •bat.alhücs de er:gcnhal'ia. 
Taes unidades assim se ache.m economicamente, Sr. Pt·e

siclentc, pela faHa de verba, t•azão por que o nosso Exercito, 
t:este momento, não corresponde - conforme opinifro dos com
petentes, - aos sacrifícios que a nação, apezar de tudo está 
fazendo com a sua manutenoão, e aos esforços da sua brilhante 
officialidade. . 

Ora, si assim é, Sr. Presidente, parece-me que mais 
oppot'tuno. ma is vant.a,ioso c colimando. melhor o fim supremo, 
qu~ ~ o do defesa nacional, seria não crear agora ~.;ma quinta 
at•ma de guct'ra, com o desenvolvimento proposto no projecto 
do brilhante Senador pelo Paraná. 

0 SR. CA!If,OS CAVALCANTI - Eu peco licença pura rcctifi• 
car. O projecto, agora, não me pertence; pertence á Commis· 
~ii o de Marinha c Gucrm, o á de Financas, Lambem. · 

O SR. MENDES TAVAHES -Eu ia accrescentar: e ado· 
ptado pelas Commis~ões de lllat•inhu e ,Guerra e do Finanças., 

0 SR. CARLOS CAVALCANTI- Mesmo assim, talvez V, Ex,, 
oslllja enganado. Responder,ei a V. Ex. . 

O SR. MENDES TAVARES - Dem; niio posso, no DIO• 
mento, pet•ceber até onde quet' alcançar o aparte do nob~e 
Senad.pr pclQ ?ar!!ná. , 
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o SR. C1uu.os CAvALCANTI - A Oommissão db Finanças, 
como a de Marinha e Guerra, deram o seu parecer acceitando 
.v projecto. Logo, não é meu. 

O SR. MENDES TAVARES- Sr. Presidente, sabe-se que 
um rei, que e~lava u.costumado a reinar despoticamente nas 
.suas terras c sobre os seus vassalo~, ficou, em cerl.a occasião, 
muito eonlrariado porque um dos seus mais dedicados amigos 
::c oppuzera tt uma ordem sua e, então, o amigo respondeu: 
"Eu me opponho ao rei para melhor servil-o". · 

Apezar da minlla insignificancia, Sr .. Presiden! c, eu penso 
que cumpro um dever, cm primeiro. Jogar, do .. conscrencia 
pt\ranle mim mesrno, e. em segundo Jogar, um devei' perante a 
r.açiio oppondo-me a que este projecto se l.ransrorme cm reuli~ 
daae, sómenLe sob o ponto de vista em :JUc foi apresentado. 
PC'rque, Sr. !Jresidenle, deixando"me •;encer, como, realme•nte, 
cu o deveria razer, deante da importancia, deante do aguerrido 
aas forças que se me apresentaram e que foram enumeradas 
pt>:o eminente Senarior pelo Paraná, tendo lambem u projecto a 
garantil-o .. ; · · 

O SR. CARI.os C.WALCANTI - Mas si ó facto ? : 
O SR. MENDES TAVAREí::i - ... a acompanhai-o com 

~cà:t a sua responsabilidade, com todo o . seu poder as Com
missões de MR.rinha e Guerra e de Finanças do ScLi:ldo, apezar 
disso, Sr. Presidente, eu conlinúo a cumprir com aquillo que 
julgo do meu dever. • 

·A brilhante exposição, feita como introduccão ao pro'jeclo, 
da Comm'issão de Marinha. e. Guerra e <ia autoria du eminente 
Senador pelo Paraná, é, nãO ha duvida, impressionante pelo 
vigor dos seus conceitos, pela' sua envergadura· teC:bnica c pela 
fórm.á. Jileraria de que .,se rev~stiu. E' . por isso que d!go, Sr. 
lPresrdente,. com a .devrda vem a do meu eminente amrgo, Se
nador pelo Paranú, que meHwr se ap:plicaria em um projecto 
que tratasse da reorganização completa do Exercito, do que a 
uma fracção, a uma parte da composil;ão deste corpo de de
fesa nacional, como é a aviacão, como quinta arma de com-
bate. · 

· 'Entretanto, pezar de todo esse brilhante · relatorio, apezar . 
do vigor de toda a demonstração· feit;l'pelo nobre Senador, vejo; 
c11m a devida venia - torno a dizer - que talvez a exposição 
de S. Ex. fuja ao concoito do caso em apreço, a·J dizer que 
apenas com a aviação iremos resolver o nosso prcoblema mi-mar. . . . ' . . . 

·Este é. ó ponto' capital. Absolut.ami!~.t~ não desoon)leç,o. 
Sr. Presidente. os grandes e çollossaes servrtos que a av1aoao 
p!'estou durante a guorra; con heco todos os aperfeiçoamentos 
mlrGduzidos nesse ramo de conhecimento · humano, desde a 
brilhante experiencia do nosso grande patricio Santos Dumont, 
atG as bellissimas aeronaves, que hoje em·. dia sulcam os· ares 
mn todas as. direccõc&, trazendo as mensagens de· paz, os .pro
duetos do commercio .e da. indusll'ia, ou'.·entãà nos campos de 
batalbli, ·trazendo a de:;;truicão e a morté. ·· . . . 
. · A verdade, porém, Sr. Presidente, é 'Ciúb, a· ayiac.ão', si Çem 
po&sa 12restar, como presto!.!, grandes o hmumerave1s servrcos 
il~ ,na coes que derla se utrlrzaram, ·não· resQIVe.··ace:l!U:tameme 
o problema da guerra. Foram sempre .os'd~xércitos, nas suas 
tl'es arma~ componentes, que decidiram da:;sorte'das batalhas •. 
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0 SR. CAIILOS GAVALCA~1'1 ~ :\ão falando lll\ aviar;fto, sfto 
quatro armas: infantaria, cavaUaria, artilharia e engenharia; 

O SH. ~mNDIES TAVARES - Perfeitamente. Mas, não 
foi súmentc a aviação que resolveu o problema da guerra, 
embora tivesse prestado relevantes serviços, quer em terra. 
quer no mar. Como bem disse um grande almiranl.e ameri
cano. a aviação no· mar era os olhos da esquadra e, ém terra, 
os olhos dos exercitas. 

Mas a verdade, Sr. Presidente, r\ que a aviacão não deixou 
a e ser o l]Ue ainda é actualmente: um meio de se reconhecer 
as posir;õcs elo inimigo, de estabelecer o panieo entre as agg!o
met·acõcs inimigas. realizar raids de destruição em concen
trações, ligar os commandos, rectificar os tiros da artilharia, 
impedir as manobras e as concentrações inimi.g·as, em1'im, di
'versos outros fins rJe grande importancia, que salienlaram 
essa arma de combnt.e .com a consagração que hoje tem. 

Diz o almirante Sims, que foi o com mandante ,em chefe 
das forcas navaes americanas na Buropa, durante a grande 
guerra: · 

«Era para nós um especlaculo familiar o ver aviões 
voando sobre os campos de batalha para reconhecimcn" 
to;;, transmil.t.illdO'-nOs ·pelo tc!cgrapho sem fio âs in
t'ormar;õcii nccessarias para precisarmos as posições de 
artilharia e indicar as distancias do tiro.» . · 

« •.. no mar os dirigíveis preencheram missão iden
tica. Elles foram até certo ponto os olhos . dos des• 
troyers e outros navios de superfície, da mesma ma
neira que em terra eram os olhos do ExercitO.."· . '' ' 

Quer V. Ex., Sr. Presidente, ver qual foi o gi•áo de des
·envolviment.o da aviu1'ão naval, sómentc da aviacão naval 
americana, na Europá? · . · · 

Eis aqui: «A aviação naval americana teve inici·o roma• 
nosco o verdadeiramente a transformação desse serviço parl.in 
do quasi nada, a uma força que comprehendia na Europa 
2.500 officiaes e 22.000 homens.:. . · · 

:Ma.s adiante, confirma este facto, dizendo: "Nossas ·es
quadrilhas de bombat'deio effectuaram·nUinm·osos 1•aids acima 
das bases submarinas inimigas, com 2 ,'500 officiaes e· 22.000 
marinhe h-os e estavam repartidos· üm esquadrilhas de bom
bardeio, de reconhecimento c p•hotographias aereas.» · · 

Pois !.mm, Sr. Pl'esidente, com ~odo .esse desenvolvhnento, 
com ·todo esse valor q\.lc se não p'ó'de negar á aviacão, nós 
vemos qne só uma unica vez a avia:cão naval conseguin ter 
uma acciio efficiente, propria; isolada. 

Porqitc ·cm todas ·as o\.ttras vezes ella serviu, apc'llas, para 
•clramar· os nayios 'fio sU:perficio a collimarem o fim desc.iado. 
. . lEu poderia, em fim: .Sr. Presi_?ente, citar inuumoras pro

vas do ·que acabo de allegar. Nu o o faço, porém, para niio 
tomar tempo ao Senado. . . . 

·Penso que o problema militar, Sr. President.e. niio deve 
n1icamcnte ser cncamdo pelo. ponto de vista rest.r'iclo co111o 
'}larece Sll ·o quer collocar agora, nem que se rcsolvn 'com a 
:·creacão, apenas, desta 5' arma, acarretando· a crcaçiio 'C(I1M:~a! 
'de ·officiue~ e onerando .as financas nacionaes com ~1ma dcs-
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peza ao vullo como a que é JH'OJIU~lu no pro,icc.lo, 9uo allings 
a 30 mil e poucos contos, }Jaru serem gastos cm Cinco cxer
cicios, sendo o primeiro, este que cslú a findar. 

Neste ponto, Sr. Presidente, hn um llD!_?nno no rn r•cccr 
da illustrnda Commissão de Financas. 

O SR. CARLOS CAVAT.CA:"'TI - E' um engano insi;;-nificante 
cm que se diz seis cm vez de cinco. 

O SR. JlfENDES TAVARES- Pc.r1'cilnmcnlc; é um simples 
engano no relatorio da Commissiío ele Finan~ns, que cu nssi
gnalo apenas porque pócle parecer que hoU\·e uma morlifica-
IJiio no proJecto. . 

Sr. Presidente como disse, a soluçiio do problema nnclo
nal militar não p6de ser feita unicamente com a crear;ão pro
posta pela illustrada Commissão de que faço parte, coroborada 
pelo parecer da Commissão de Finanças. 

Penso, Sr. Presidente, que o problema deve ter outro 
aspecto. Precisamos, antes de tudo, animar, desenvolver. o 
osplrito m'ilitnr do nosso povo, não para a guerra de conquista, 
porque isto o prohibe a Constituição, mas para as futuras 
eventualidades em que noR tenhamos de empenhar na defesa, 
da integridade do nosso t9rritorio, do brio de nossa naciona-
lidade. · 

E' preciso. que a mocidade da nossa paf,ria se convenr;a de 
que é Mbrc. de que é digno, de gue é necessario corresponder, 
com o seu esforÇo, com sacrificio mesmo, para servir nas fi
leh•as do Exercito. E assim, Sr. Presidente, teremos um 
F..xercilo composto da fina flõr da nossa nacionalidade, um 
Exercito consciente de homens convencidos de que, alistandtl
se nas fileiras do Exercito, cumprem um dever sagrado para 
com a sua patrfa. 

·. Precisamos dissipar o espírito de rebeldia até hoje elds~ 
terite, isto é, evitar o espectaculo triste da. mocidade brasileira 
fugindo ao sorteio militar, tudo isto porque, Sr. President~. 
precisamos augmentar a nossa educação civica, Incrementar 
o sentimento àe amor ã Patria para que todos se convençam 
de que este saerificio é por todos devidos ao paiz. Pr~l1lsa
mos, tambem, Sr. Presidente, desenvolver as. nossas indus
trias, ns forcas vivas da Nação, para que concorram com o MU 
contingente em . beneficio da acç:ito militar, quando esta venha 
a ~er necessaria, porque sem que tenhamos esse adeantament11 
nas lndusirias nlio poderemos co.ntar·,com cousa alguma para 
garantia do.s armamentos do Exercito, da confeccito das nossas 
armas. . . . 

Pa1•a este ponto chamarei a attenção do Senado lendo as 
seguintes palavras dirigidas pelo Sr. P"resfdente, da Republlea, 
na sua mensagem deste annlf: . , . · · ... 

,1. ( ' 

"Não nos bastará dispor das melhores mnchiitas, se nos 
faltar a materia prima. Tanto é certo que a industria do ferro 
é, nesse particular, a primeira condição da nossa autonomia 
cconomica. Se não produzirmos n nossa .. ,propria .munição de 
guerra, libertando.-nos do mercado estrangeiro, será sempre 
precaria a defesa nacional." · · . · 

·.~· J r • 

Sr. Presidnete, esta é uma verdade •. Sabemos hoje em df• 
qual o gráo d«1. consumo de munições nas· guerras. A guerra 
mundiar. • ex. erceu .uma p. erturbaçilo tal soore este assumptP.' 
qu~ ªs cifras ~ã~ vel'!)adeirament~ ve!'f,iginoªa~, .. · : .. 
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N açõcs, que na previsão mesmo ele guerra, como a l:'i'an~a 
c oulrtts, tmha~n _ arma~enado gt·audcs stocl~s de mU!Jição, VI
ram essas mumcues csgolndus cm poucos dtas ·nas tiveram as 
suas industrias cm conclir.õcs de poder supprir essa defi-
ciencia;. · 

Si não fu1•a o poder extt·aordinario da industri:a ameri
cana, que se transformou de um dia rara o outro, para fabri
car artefactos e malei·ial bellico, não só pa1•a uso e: consumo, 
dos seus dous mil·hões de 8oldados, que estiveram na Europa, 
como ainda para auxilio. aos seus nliiaclos; si não fosse isso, 
Sr. Pl·esidentc, de que valm•ia o pat.riotismo de toda aquella 
gente, a compclencia lcchuica tios seus grandes generaes? De 
CJUe valeria tudo isso, si as industrias não pudessem satisfazer· 
ao consumo bellico, que era extraordinario'/ 

:Pois bem: imaginemos uma guerra em que o Brasil, por 
desgraca nossa, tenha de se empenhar. Quaes as industrias 
que se poderão modificar para satisfazer ao consumo extraor
dinario, inimaginavel de muni~ões que a guerra moderna 
exige, dados os aperfeiçoamentos ·de que dispõem as armas 
dos dias do hoje, requerendo municões sem limites? 

Precisamos, portanto, Sr. Presidente, auxiliar as nossas 
industriás e desenvolvei-as, principalmente, as· do ferro, de 
maneira que, si tivermos a eventualidade 'de uma .guerra, o 
nosso exercito, aguerrido e preparado, corresponda ás neces
sidades do momento. 

Emquanto, porém, isto não acontecer, porque nãd tomar
mos algumas providencias .que viio estimulando .o sentimento 
Clvico nacional por todo o paiz; porque não interessarmoa 
todos os orgãos vitaes da economia nacional nesse problema 
rnllitar; porque não. crea1·mos, por exemplo, um Conselho de 
Defesa Nacional, medida que suggiro aos illustres membros 
da Commissão de Marinha c Guerra? ' " . 

O Sn. CARLOS CAVALC.~NT! - Já tive a honra de apresen
tar um projecto neste sentido ha nada menos de dez anno8. 

, O SR. 1\IENDES·TAVARES- Vê V. Ex;, Sr. Presidente, 
que essa medida é tão boa, QUE) não conhecondo,· embora, o 
pretjecto do honrado Senador, a S. Ex., occorreu-n'ie essa 
idéa que viria; realmente sanar todos esses inconvenientes; , 

O Sn. CAnr.os CAVALCANTI -A difficuldade está na com
posição do Conselho. 

O SR. MEN•DES TAVARES- Esse Conselho concatena
ria os esforçO! e conjugaria todas ns forças nacionacs, no sen
tido de oncaminbnl-os para a solução do problema da guerra, 
no momento em que ella, por desgraca nossa, nos apparebesse. 

São estas, Sr. Presidente, as consideraões que me per-
mitli a liberdade de fazer sobre o trabalho. . • .· .. , .. 

o Sn. c.w.os c,w.\f.CANT! - Considerac;ões, aliás muito 
brllbante~. 

O Srt. MENDES TA VARiES -- •.. dos meus eminentes 
mcslrt's rln Commissiio de 'Mnrinha o Guerra ..• 

O Sn. CAnr.os CAI'At.CANTI - Eu não sou mostre; ne!tas 
cousas, pouco são os me!l~r·• o; ' • ' ... '' 

S. - VeJ. V 29 ~ 

"' ••• 

• 
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. O SR. MENDES '!'A VARES ..:-- ... pedindo desculpas pela 
it·reverencía que comrnei.Lo, prin()ipalmente, ao illustre Relator 
deste projecto nessa Commissão, o meu emmente amigo, a 
quem multo aprecio e distingo, o illustre Senador pelo Estado 
do :Paraná . 

. 0 SR .. CARLOS CAVALCANTl ...:.. Muito obrigado a V, Ex. 
O SR. MIENDES TAVARES - Conforme disse, porém, 

são razões imperiosas de consciencia ... 
O SR. CARLos CAVALCANTI - E muito. respe1taveis. 

· O SR. M:mNDES TAVARES - ... que eu nl.o poderia 
calar, sem deixar de corresponder á confiança do Senado, 
designando-me para essa Commissão, e aos esforoos que até: 
aqui .tenho empregado, para corresponder plenamente a essa 
confiança. . · · · ·. 

·De accOrdo com o que oxpuz e com o voto em separado, 
q.ue apresentei, vou enviar á Mesa um requerimento, pedindo. 
a audiencla do Estado Maior, por intermedio .do Governo, so-. 
bre o projecto .ora submettido á consideraoão do Senado. 

· São estas, Sr •. Presidente, ·as palavras ·que me cabem. pro
ferir sobre o.projeo~o em debate. (Muito bem; .muito bem.) 

O Sr. Pra1idante - Continúa a diaoussl.o • .. 
O Sr. Paulo da fronUJi- Peoo a palavra~. 

· O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr: Paulo de FronUn •. 
. , 
O Sr. Paulo de 'FrontiD (•) -Sr~ Presidente; o trabalho 

da Oommissão de Marinha e Guerra é digno da malOl' consi
deraolo. O projecto apresentado, nos seus multiplos · artigos, 
procura remover a maior parte das difficuldades que apre;. · 
senta a creação da quinta arma. ' . . 

Após as justas ponderações feitas pelo meu illustre' 'col:-. 
lega de bancada, quanto' á audiencia do Estado Maior sobre a' 
mesmo projecto, audienCia que ·só poderá trazêr novos ele- . 
mantos e novos esclarecimentos, para· que o Senado, em sua• 
sabedoria, possa resolver a questão, eu julgo,, .toda vi~. haver. 
um ponto a ser· modificado, qual seja o relativo á data em que 
deve entrar em vigor o projecto, uma vez approva:do. Trata
se· do disposto no art. 20, onde se diz:.- "0 programma da 
aviaoão militar, decorrente da execucãó da presente lei, de
verá se. realizar dentro de. clhco ,annos, a: partir :de t926 cor-
rente". · · ' . 

· Tenho a honra de submetter á ·consideraolo do . Senado, ·e, 
portanto, das illustres Comn:issões de Marinha e GUerra e de' 
Finanças, que necessariamente te em de ser ouvidas;: a emenda 
que apresento, pois parece-me multo mais Justo,~ ·além da so
lioi tacão feita - de ser ouvido o Estado · Mal'or - .. que o prazo 
se considere a pàrtir do exercicio futuro de 't'927'. ·Es.tamos 
quasi em setembro; o projecto ainda está em>' segúnda dis
cussão;. elle nlio. sahirá· do Senado antes do·.fim·;do mez• futuro; 
tem que ir á Can:ara dos Deputados; as Commissões respect.i-

t(*) Nlo .fol revisto pelo oradG1'1 · 
.. 
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vas teém que ser ouvidas, e depois é que o projectó será did
C!Jtido & vptado. Por consequencia, só no penultimo ou no ul
t,mo mez do anuo será transformado em lei. 

O art. 21 estàbelece que o ,Governo expedirá os regula.; 
mentos precisos para attender aos detalhes da creaoão d!l nova 
arma, sob o ponto de vista a.dministrahvo e technico. Tudo 
isto exige tempo . Não se póde organizar o regulmento de . um 
momento para· outro. Nestas condições, pode-se di~r que a 
lei nllo poderá ser applicada no prazo proposto. · ' 

Eis· a ~azão pela qual eu envio 11. Mesa, solicitando a atten
cão do Senado para' ella, a effienda que transfere o imcio par& 
1927, em !orar de 1926 corrente. (Muito bem.) . 

· Vem á Mesa, é lida, apoiadae posta em discussAo, a se-
guinte . · · 

DIBNDA. 

ÁD art. 20 .-... Onde diz: "a partir de 1926 corrente", 
leia--se: ·"a partir de 1927". 

Rio de Janeiro, 3f de agosto de 1926.~Paulo de Frontin, 

O Sr. Véapuoio da Abreu - Pego a palavra. 

O Sr. Presidenta - Tem a palavra o Sr. Vespucio da 
Abreu. 

O Sr. Vaspucio de Abreu occupando a tribuna, nllo só 
mostrou a necessidade da creação daAviação como quinta ar
ma de guerra, como justificou a emenda que apresentou ao 
projecto em disous~ão, ampliando e completando as disposi
ções do mesmo. 

Vem á Mes81 e é lida, apoiada e posta em discussão a se-
guinte . . 

BMBNDA 

Art. Fica creado um Centro Medico de Aviação na Ca
pital Federal, sendo posteriormente creados outros no terrl
torio da Republica, á medida das necessidades; 

Art. Para estudar a orgn'nizaÓão & funccionam~nto das 
lnstallações congeneres euroJ?eR'S e americana~ bem como para 
adquirir o material necessar1o ao primeiro centro de que trata 
o artigo anterior, fica o Governo autorizado a mandar .á Euro
pa e á Amarica do Norte uma• commissão dr mr.dicos-milita
res, ·especialistas, que já tenham ost.ndo~ pu!J!icados sobre o 
assumpto. 

. Bala das sesslles, 
de Abreu. 
~ . 
, ,·, ; I : 11, ' , 

. 

em 31 de arosto de 1926: 

lustificaçlo 
. ' 
' ' 

Veapucio 

A organlzacão dos Centros Medicos de Aviacão na Eu
ropa e na America resultou dos estudos sobre o mal dos avia.: 
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dorc~ e da necc~sidndc. ele evitar os ar:cidcnle8 que lhe eram 
con~cqu!>nluti. A avia~ão lomou, nulão, novo aspecto, gracas 
:1 sclcccão do~ n'>iudore~ feita nesses centros tccl!nicos por 
um pcs~ual especializado c com umw apparelhagem que pcr
milf.c exames completos do individuo physico e psychico: os 
resultados amplamonlc conhecidos e as estatisticas .positivas 
~olJro os acciclcnlcs fizeram, desde então, incluir os Centros 
~Iedico.s entre as condicõcs vitaes. da Aviação. Elles existem 
em todos os paizes onde o ser•vino aeronautico 6 regularizado, 
desde os paizes europeus onde os numerosos cenll•os são con
siderados necessarios ao funccionamento da arma, até á Ame
rica do Sul onde, na Rcpubl ica Argentina, já existo o de Pa
lomar. Na Amcrica do Norl.e esse cuidado é perfeito e as 
commisdõcs · medica·.s encarregadas dos exames dos aviadores 
são con8liLuidas por especialistas dedicados exclusivameutc 
a esse objectivo que é considerado de summa importancia 
dada a responsabilidade do Estado. 

No momento em que se organiza a Quintw Arma, no Bra
sil, a criação do Centro Medico de Aviação encontra sua 
natural opportunidade, tanto mais quanto as previsões dos ar
tigos acima propostos, em mat~ria•l c pessoal, não augmen~
riam mais de t,oo contos, a incluir no primeiro anno, para 
prover um complemento indispensavcl, pntrlotico e humano, 
em um pro,iccto cuja dcspcza total orca por 30:000 contos. 

Sala das ~cssõcs, em 31 de agosto de 1926. 

Vem á mesa, é lido, apoiado e posto cm discussllo o se-
~~ . 

RII:QUERIMENTO 

Requeiro que sobre o projecto n. 47, seja ouvido o Es· 
tado-1\laior do Exer·cito, por intermedio do Governo. · 

Sala das sessões, 31 de agosto de 1926, - Mendes Ta· 
vares. · · , 

O Sr. Presidente - .Em virtude da apresentação e do 
npoiamento d.as emendas, o projecto 'é .devolvido .ás Commis-
sões. . 

Os senh'!res que apoiam o requerimento do Sr. Mendes · 
· ,Tavares, querram levantar, (Pausa.) · 

' 
Apoiado e em discussio. · , ·• . 

O Sr. Carlos Cavalcanti - Peco n palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Carlos Cavalcantt .. 

. O Sr. Carlos Cavalcanti (•) - Sr. Presidente, si .fosse 
possível agora mesmo eti saudaria daqui a Gomn;~iss!io de Fi
nanças do Senado· e dar-lhe-hia os meus sinéeros e fervo
rosos parabens por Ler dado ensnnchas a ·que este projecto 
viesse a conhecimento do plenario, e devo estender esses para-

~.!\"· ·~:,{':ç • 
'' ...... ·• 

,.J .. (*) Nilo foi rcyi~Lo pelo ot•a(jor.. . . , ,.•, 

• 
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.bens tl meus illustres collegas da. C<Jmmissão d.o Marinha e 
Guerr.•a pot·que estamos vendo que jú é possível fazer aza~ 
para o Brasil. Evidentemente, a Avia~ão Militar. e, decerto, 
posteriormente, lambem a Aviação Civil não podem morrer 
em nossa terra ln! ,; o interesse que ella vao despertando no 
Senado, · 

E de facto, essa é uma das necessidades mais: prementes 
de nossa !erra. 

Como V; Ex. sabe, Sr. Presidente, em toda parte se' 
cogita de dotar cada uma das ·nações com os elementos de 
guerra necessarios para que ella se possa defender na emer
gencia de um ataque a seu terrilorio ou â sua dignidade de 
nnclio livre; e em toda. parle se cogita de dotar o Exercito e 
a Marinha com os elementos mais efficientes de maneira a 
não ser o paiz colhido de surpreza na situacão, tão altamente 
consuravel, do capitão que não cuidou a tempo. .. · 

Este projecto, Sr. Presidente, foi o resultado de longos 
i: cui.cLadosos estudos, não só por parle da Commissiio de 
J\farinha e Guerra do Senado e seu relator, mas, antes disso, 
de meticulosos e pertinazes estudos por parte do Estarl.o-
1\faior do Exercito e de. S. Ex., o Sr. Ministro da Guerra., 
Faço essn dt:élaracitO para que o honrado Sr. Senador pelo 
Dish•iclo Federal se convenca .cJ.e que, de facto, eu não ma 
arrogaria o direito. de tomar uma iniciativa de tal relevancla, 
sem ter os elementos necessarios parn fallar com uma auto
l'idnde que me pudesse ncobertar. 

Dnsl.a .lêr esta pagina da Mensagem do Sr. PresidotJilte rb 
nept•blir:.. Diz o Dr. Arthur Bernardes, a pags. '151: 

"O Governo lem o mais decidido .empenho ·~m r~
or;zaniznr a Aviação Militar, dotando o Exercito da 
rrrdnto. arma destinada a ter na guerra um papel 
fifOÍSÍI'O. 

Está entendido que nem stí do material nos cum~ 
T•''::: cuidm•, mas t.nmhem rio r(lcrutamenlo rio pessoal, 
~~lediantc uma scl(lceiio l'igorosa, no que respeita :1~ 
r:ondir,ões physiologicas do. n\'iador. Sabe-se que os 
dc!:asf.J•es do a v incito, cm uma n lta percentngr.m, ~~o 
devidos a deficicncia physiologicas dos pilotos.'' 

Por ahi se vê, Sr. Presidente, o grande interesse que o· 
Governo liga á orca cão dessa arma do guerra. De sorte 
que, tr.ndo S. Ex. semelhante interesse por essa arma, nn
turalmrntc os orgãos qu.n o rept•csentam no dopartameuto 11a 
(ltwr:ra haviam de tornai' possível u execução clesle prn,jeclo. 

Niio quero, Sr. Prrsidenle, alongar-mo om consid~:~rnoõt'S 
~ohre n mntcrfn. porque taes considernções, no momento, niio 
I.Cl'll'.OI fiJIJlOI'tllnii.laoe. tuna vez qu.~ o me~mo UC\'t.\1'11 vuna. 
ú (Jommie~iío, em virlucle das emendas ás suas disposições, 
uprcsenlndns pm· dons honrados Scmadores. Limito-me por 
isso n l'nzct• rslas. con.>irl·et•ncões para mostrar n snm raziio do 
l'NfUCl'i mcnl.o do nobro Senador pelo Districlo Frcleral, que 
só l.cr;'t a virtude de protelar o andamento da ma leria. 

0 S11. MIINDES, TAVAI\RS - 0 meu intuito niio LI esse; 
v. E:o.:. faca ,Juslica ás minhas intcncõcs. 

'• ·,· 

. 
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O SR . CARLOS CAV ALCANTI - Sempre respeito n~ 
intenções do~ nobres collegas; .ollas estão sempre n salvo. o 
que e1.1 digo é que o resultado !lo requel'imento do nobre Se
nador será tmica e cxolnsivamenf,e o de protelar o andamento 
do prc,jecto. · · · . 

o SR. SoARES nos SANT·OS - Além de que o Senado não 
potlin pedir. directamentr, informações ao Chefe do Estado 
M~M. . 

O SR, .CARLOS CAVALCANTI- Diz muito bem V. Ex.: 
o !'Bqtwrimento tem um pequeno senão: as informações elevem 
ser pedidas ao Ministerio da Guerra e não. ao Estado Maior 
que não é orgão politico, mas uma repartioão technica. · 

O requerimento é desnecessario por isso que todos os 
projectos que visam a organização · ou n reorganizncão clu 
Exercito, todos quantos dizem respeito á lei de fixação de 
forcas passam pelo Estado Maior o chegam ao conhecimento 
do ·Senado sob n fórma de propostas do Poder Executivo, E' 
mesmo nma das attribuições constitucionaes do. Governo ..;... 
mandar suas propostas de leis annuas para qne o Congreseo 
de !las tome conhecimento. · . · 

Mas o que o Estado Maior faz não· é um pro,jecto. ma~. 
sim, um ante-projecto; o que o Poder Exr.cutivo envia nr. 
Congresso niio ó um proJecto, mas uma proposta. O .que po. 
demos e devemos fazer, portanto, são os projectos; porQt'.e 

· esta é ,justamente ttma .das at.tribuicões do Poder I,egis!.lf.iv<•. 
De modo que, Sr. Presidente, quando apresentei o pro

.iecto n fiz snppllndo que o Congresso ia ·exercer uma altl'i· 
pnicão que lhe é pecuiim·. qual a de resolver sobre a ort>:a
nização do Exercito. Apr.esflntando-o, o meu intuito Pão foi 
dar umn significação nmplissima. exeepcionnlment.oe ampla ao 
projecto, como foi attribuida pelo meu nobre collega. Não 
tive tambem a intenção ·de resolver com est!l projecto, creando 
a quinta arma, o nosso pr'oblema militar. o que teria ;;ido -
perdoe-me S. Ex. - um verd"Rdeiro disparate. 

Sr. Pres!d.ente, apezar de estar ainda no A B C da (\ar
re ira, não comnietteria semelhant.e disparate, embóra ::este~ 
assumptos militares .. por mais que estudemos. sempre pro
cisamos estudar. Imngine V. Ex.. Sr. Presidente, ·(!ue a 
Franca tem escolas e cursos até para )<enera.!Js de divisão; 
De sorte que na nossa vida militar, estuda-se sempre ~ quasi 
nada se sabe. . 

. . " 
Mas. eu não t.erla commet.f:ido semelhante disparate. 
Bom sei que o problema militar d<' nm p~i7. envolve in

teresses politicas, est.rat.egioos. aU.ingindo á industria e á pro· 
pria constitu icão da nacionalidade, no que -ella tem r1e mal~ 
precioso - que é o sangue dos mooos. Assim, não se póde 
resolver o problema militar de uma naciio simplesmenl.t1 ore
ando umn arma. do Exercito. Essa arma. natt;íz:almente er.trn 
na composicão do grande todo. da grande· mach!na t}e dAfesn 

. nacional, que rl o Exercito, o nada mula.. . · 
O Sa. !\fENDES TAVARES - Pela anip1ittide que V. Ex. 

deu ao seu pro,iecto. a organização, ·qnA devin Rer conoomi!nnte. 
pelo menos, deixa de Re renUzar, 
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O SR. CARLOS CAVALCANTI- V. Ex. está eq1.1ivocado. 
Saiba V. Ex. que os elementos que vão compõr a quinta arma 
do E~ercito .iá existem no proprio Exercito, já foram ccgita
dos e estão· incluídos na organização em vigor: De modo que 
a unica innovacão é n de sé dar autonomia a essa .arma; é a 
de \Se dar uma nova feir~ão. abrindo-se campo ~s experiencias 
dos aviadores e dando-'lhe uma significação technica. espe-

. cifica, .o. que até .agora não existe. Já existem; é certo, avia
dores, mas o defeito actual da organização da :aviação é que 
os officiaes aviadores, actualmente, pertencem a diversas 
armas e, por isso, não t.eem o interesse e o amor que todos os 
offlciaes votam á sua arma. 

E'· isso o que devemo~ fazer para ver si assim essa arma 
terá a efficiencia de que tanto necessita. 
· · · Mas. Sr .. Presidentfl. não quero enl.rar na discussão do 
projecto P só insensivelmente ·é que me deixei arrastar pelo 
interesse d(l a'ssumpt.o. DiRcutil-o-hci depois, porque como 
,V. Ex. sabe, o project.ü volta á Commissão afim de serem 
estudadas· as emendas apresentadas e. cnt~o. quando se re
abrir a discussão terei occasião de. explicar ao honrado Se
nador pelo Districto Federal todos os mof.ivos e ra'zl!es que 
me levaram a apresental~o ... 

O Sa. MBNnEs TAvAR~!l .:__Desejo-o bem, porque até agora 
não tive esses esclarecimentos. 

O SR. CARLOS CAVALCANTI - ... e poderei apt•escn
.tar os elementos, que s6 o Estado-Maior, indirectamente pódl) 
fornecer ao seu Relator. · · 

· Opponho-me, portanto, Sr. Presidente, por esses motivos 
ao requerimento apresentado pelo nobre Senador. (Muito· bem; 
muito bem.) · · 

O Sr. Presidente - Continúa a discussão. 

O Sr. Mendes· Tavares-Peço a palavra. • 
O Sr ... Presidente- Tem a palavra o Sn. Mendes Tavarr,s 

O Sr. Mendn Tavàres -Sr .. Presidente, o nobre Senador 
que, com tanto brilho c prazer para o Senado, acaba. de 
occupar a tribuna, . procurou . fazer crer que exiRte sinãõ 
uma contradição, poJo menos uma clivergeneia entre a atti
tl.lde. que acabo de assumir ·e as palavras escriptas pelo Sr. 
President.e da Republica, na sua mensagem, no que se refere 
ao problema' da aviaoão. · · 

· . Entretanf.o, Sr. Presidente penso que tal divergencia não 
CXJSte. . 

.. O Sr. Presidente da Republica, diz á pagina 150 da sua 
. mensagem, que tenho em mãos, u seguinte: 

"0 Governo deseJaria que o autorizasseis a remo
delar os serviços do Minist.erio da Guerra, pa'ra lhes 
fazer as alterações que a nxperiencia !.em aconselhado, 
simplificando a organização elas repart.i(;'Õos que pude
rem funccieonar proveitosamonte com pessoa'! mais re
du~ido o dotando outras àc organização mais conforme 
com ns nctunes exigr.neias ·.dos reçpcctlvos regull.\ .. 
mentos." 

., 
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Sug·gerc oul.ras medida~. c á pns·ina seguinte· diz: ) 

"O Governo tem o mais decidido emponllo cm re
org&niznr a· aviacüo mi Iii a t', dotando o Exercito da 5" 
Arma, dP~I.innrla a r.er na guerra um papel decisivo." 

O Sn. C. III LOS C.\1'.\LC,\l'\Tr - .Ttí vc, V. Ex. que no PI•e
~itlcnto dn ncpublicn não repugna a crcacão da quinta arma. 

O SR. MENIDES TAVARES- Nem a: mim. 
l\las, Sr. Prcsidcnle, o que oxisl.e na mensagem do Sr., 

Presidente da Republica, é isso: S. Ex. pode cm primeiro Jo
gar, ao Congrllsso, autorização para fazot• a rcmodolacão dos 
serviços do Minist.orio da Gucrt•u ..• 

O Sn. ANTONIO MoNiz -- l!~' isso o que ello quer, uma 
nnl:orizacão para' fazet·. ~ãQ quer que o Congresso faca. 

O SR. MENDES TAVARES - •.. para fazer a reorgani· 
zn1;üo da tropa c se refere posleriot•mento á aviação militar, 
cJizendo que o -Governo t.em r.mponho cm desenvolver. essa arma 
o até crear a quinta arma. 

l\Ins, Sr. Presidente, não são antagonicns essas duas de
clnrnçõus do Sr. Presidente da Republica. nem de lias se devo 
culligir que S. Ex. antepõe a cr•en.;ilo da aviação· militar á 
rcoi·g·anizucão elo Exercito. . 

EsLa é a quest.úo que apresento ao Senado e para a qual 
chamo n al.l.eMã o dos Sr~ Senadores. Não contesto o valor da 
avla(:üo, soh o ponto ele \'isln commercial o sob o ponlo do vista 
de gur.r·ra. por set• de lodos conhecida a sua importnncia. 
Penso, porém, que deve ser ouvido o orgão teclmico da Ol'
gnnizaciío do Exercito - o Estado Maior - o si este coMi
dcrar que essa arma deve ser creada tal como se propõe IJO 
pro,i eclo, que e lia é conveniente, que póde concorrer 'lli'O• 
pnrcionalrnente com as outras armas para um ob,iectivo final, 
que é o da victoria, entilo estarei de accôrdo. . 

Sr. Pr·esidenll!, si cm outros assumptos de menor· impor
tnncia o Sr.nndo pode informaeõcs no Governo, pergunto eu, 
pnt• que nssumplo desta r'olP-vancin deve ser resolvido pelo 
Cnng·re~so, sr.m que se dê a quem de direito a responsabill· 
r.Jarle que lhe locar? . . 

O nobre Sennclor pelo Parnn1i diz que o projecto tradua 
a opinião dos orgãos directores ào Exercito Nacional. · 

O Sn. Co~nr.os C.wAf,CANTI - Foi calcado sobre elementos 
fornúcidos pelo Eslarlo ~tn ior.. . · 

O SR. MENDES TAVARES -.Diz .S: Ex. que oppor• 
l.unnmenlc rlirá :í Commi".~iin n~ mzõcs que· o levaram a ·apre• 
Renl.nr l!S~e projccl.o. Or·n. Sr. Pr•c;;idr.nte, a minhn nt.l.itude se 
jnstiJir.n nlé ngm•n pr.lu ignomncia em que eslou, como mom
br·o lln Grrnani8;;ão do Marinha o Gnorm, dessas t•nzõr.s qu& o 
nobro i:itmadm· rleixuu nnl l!\'er•. Eu ignoraYa ai. é agora que 
ost~ pr•o,jcdo tiYe~so o c11nhn a que S. ·Ex: so referiu. Mns, 
ainda assim, enl.r.ndo que c a ela 11m rlcve t.cr n;.sua resJ)onsabi
Jidadc c, neste caso, não pôde deixar de ''ser; óirvido o Estado 
Maior. . ·· .: ·· · ·, 

Si o Senado ,iulgn que o assumpto e do tal relevanrla 
que nilo devo ser tratado em sessno ordinarla, póde conhecer 
a opinião do orgiio tcchnico competente pelos meios que lhe 

• 
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dá o Regimento .. Emquanto isso não fot• !eilo, julgo que ê 
uma usurpar.ão que estamos fazendo ao Estado· l\[·niot• do 
Exercito. 

0 SR. ÜARWS CAVALCAN'ri - Não apoiMo; estamos exer. 
cendo umà !'uncclio constitucional. : 

O SR. MENDES TA VARES - lia pouco teinpo apre
sentei aqui a substituição da rlenominnção da "m'recndnç11o'' 
da l~slrada de Ferro Cenl.ral, pela de almoxarifado, pot• en
tendet• que aquclla reparticão não at'l'ecadn cousa alguma, e 
o Senado, pot• intermedio da Commissão respectiva exigiu in
formacões do Governo. 

Ora, si em assumpto de ião pequena monta o Senado 
n:dgiu informações do Govr.rno, por que razno em face de 
um assumpto que diz respeito á scguran~a nacional não pro
cede do. mesmo modo ? 

0. Sn, SOARES DOS SANTOS - Por que espicifica V, Ex. 
o Estado i\laior c nito o Ministcrio da Guerra? 

O sn. !\fENDES TAVARES- V. Ex. faz quesf.ão de pa
lavras ? 

0 Su. SO.\tms DOS SANTOS - Ni'io é questão dfl palaV!'ll3, 
O orgiio competente é o Ministerio da Guerra .. 

O SR. !\fENDES TAVARES - Sr. Presidente, ,ilí do~ 
clnrci que, na ignorancia desses assumptos, posso trocar nomes. 

Al.l.endo ao meu nobre collega. alterando o meu roque~ 
rimento. Onde se diz - "Estado~l\l.nior do Exercito" - que 
é, afinal, o ponto terminal neste assumpto. diga~se esta 
oulra ex•pressíio: ·',\Iinisterio dn Guerra". Não far,o questãe 
disto. 

A qucsl.iio é es!.a: O l\linisterio da Gul'rra deve ser ou
vido sobre o caso; naturalmont.c não vnc ser o proprio 1\fi
nist.ro a informar; p Estado~Maior sP.rú quem prestará, de 
fnr.lo, essas inl'ormaGões. 

O Sn. So.\RES nos SANTOS -· Mas o Ministro canalizará 
nalurabncnte ns inl'ormncões technicns. O Senado ó quo· niio . 
púdc csl.nr com· es~as cxig·enciM 

O SR. 1\JENDES TAVARES - Muita~ outras leis de ca~ 
racter rostrict.o t.oem sido feitas e por ess(l motivo o exer
cito tem soffrido. 

Vejam SS. EEx., por exemplo, a proporcionalidade do 
ofl'icinea do Exercito. Temos um estado-maior com trinta e 
l.res of!iciaes genernes. Na infantaria ha 1.547 officiaes; na 
artilharin, 1.183; no corJ)O de sande, 773: na cavallaria, 025; 
no corpo :de inlenclent.cs, 5G8; no corno do l'nRenharia. 283; 
ptcarlorcs, 14. · . . · 

E as·orn. com este projecto, vamos augmcntar os quadros 
com um general de divisão c dous de. brigada, 

O Sn. C.\RLOS CAV:U,CANTI - E' c:xacto: mas Drogrcsslva-
menle; não é desde Já. . 

O SR. 1\lENDES TAVARES - No paragrapbo unlco do 
art. 2• se diz que o quadro do estado-maior general será ao
crescido do um general de divisão c de dous generaes de bri· 
gada, . Vê V. Ex. qunntos officiaes g!lnernos parn o nosso 

· Exercito! Já· se diz por nlt.i que o nosso Exer.eito é o que tem 

I 
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maior numero de officiaos generaes e 'mareohaes; talvez 
mais do que os ex:orcilos das maiores. potencias europeasl 

'Ü SR. CARLOS CAVALCANTI - No emtanto, marechaes da 
activa, não temos nenhum. Veja V. Ex. oomo são as cousas. 

O SR. MENDES TAVARES- Mas temos talvez uns trinta 
ou quarenta marechaes reformados! : · · · 

O Sr. Presidente (fazendo soar ·os tympanos) ·- Nlo está 
em discussão o projecto. · · · · · 

O SR. MENDES TAVARES _ _: Mas, para Justificar o 
meu requerimento, preciso entrar nestas. consiáeragiSes .. 

. O projecto cria, por exemplo, oito ·coroneis, 16 tenentes
coroneis, 30 majores, 79 ca.pitães, 79 primeiros tenentes e· 
162 segundos 't,enentes. · ' · ' · · · · .. ' 

0 SR. CARLOS CAVALCANTI - Mas veja .V, EJ:.' O que .vae 
der creado desde já. Isso tudo será feito progressivamente. 
Quantos mil homens julga V. Ex. que deve ter o nosso Exer-
ci~? · · · 

· O SR. MENDES TAVARES -· · Trinta~ mil;. 
0 SR. CARLOS CAVALCANTI - Pois está V. EJ: muito en

ganado; são setenta mil! 
O SR. MENDES TAVARES ~ E' o effectivo que se en

contra na lei de fixação de forcas de terra; ! 

0 SR. CARLOS CAVALCANTI - E' o effectivo do tempo de 
pa~. Veja V. Ex. a differenca: o effectivo· de troerra será esse 
que V. Ex. indica; mas o effectivo real será o que V. Ex. 

·encontrará em um c!os outros art.igos um pouco mais abaixo, 
· e será exactamente ·pri)Jlorcional ao ·effectivo de paz . do 
Exercito. . · 

. O SR. MENDES TAVARES - V ... Ex. diz que foi tudo 
calculado á semelhança da França! , . 

0 SR. CARLOS CAVALCANTI ·- Naturalmente; pois se temos 
uma missão franceza que orienta o nosso estado-maior: for
cosament.e ella · .. terá como base a constituição do Exercito 
franc~z. Da mesma forma. na Marinha, com a missllo naval 
nort.r.-ameJ•icana. · · 

o SR. MENDES 'r A v ARES - ·são 23' i>rriciaes que; com 
os 231, que acabei de citar fazem o total de .254 ofticiaes para 
::t nova arma! . 

Não ha, pcirtanLo, contradiccõ~s .na minha .'att.itude. · 
0 SR. CARLOS CAVALCANTI -· Pe.rmitta-me ·V, Ex. dizer 

qur o Sr. Presiden~e da Republica não vê .incompatibilidade 
ahsolut.amente alguma entre n actual organização rlo Exercito 

· e n crcaciio dn nd'va arma. . 
· ·O SR. MENDES TAVARES -·E' o qu~ acho tambem, mas 

de nccõrdo com as idéas que eÀ"Jlendi. ' ·. " " ·: · 
' . ' .. ''i •, 

'Ü Sn. CARLos CAVAT,CANTI - Mas· então, como V. Ex. 
disse que o nobre Senador pelo Paraná entimdia que a avia
cão vinha resolver o problema ·miliLar rlo •. Brasil? Ninguem 
f.eve semelhante idéal . ' :·;. · 
. o SR. MENDES TAVARES - 'Juigo necessario seja ou

vido o orgão. tl'chnico do Ministerie~.da Guerra, que é o un.!co 
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qur. pôde affirmar que a creação desta arma, oomo se a 
propõe, não prejudica o normal funccionamento do Exercito, 
ou se será preferível o elemento existente. ao que se vae orear. 

0 Sa. CAar..os ÜAVALCANTI __:. Já dolarei a V. EJ:. e ao Se
nado que a minha idéa ou este proje. cto foi ca. loado &obre e. le-
men tos provinientes do Estado Maior. . , 

Para que, portanto, ouvir . o Estado Maior, se toi justa
mantos enfeando sobre estes elementos que oonfeocionel. o 
projecto ? . · 

0 SR. ANTONIO MONIZ - Além disso, O.projeoto está 11.8-
signado por quatro generaes I ; · 

O SR. MENDES TAVARES - Portanto, Sr. Presidente, 
· não ha contradicção absolutamente mr minha attltude comba
tendo a creação da quinta arma, sem que seja ouvido .;,__ e é 
esta n minha unica restriccão - o orgão encarregado da or
ganização do Exercito, conhecedor de sua estructura, unico 
com a competencin necessaria para dizer se convem1 augmen
tal-a de uma arma, eonforme os progre~sos e ensinaiMntos da 
technica moderna. Não h a absolutamente contradicoão. Creadn 
a quinta: arma, como propõe a Commissllo de Marinha e Guern. 
não poderemos, Sr. Presidente, esperar a posterior reorgani
zação do Exercito, porqu~J se deprehende mesmo do que diz o 
nobre Senador que, uma vez creada a quinta arma, nos moldes 
que S. Ex. propõe, nós ficaremos alrsomtamente tranquillos 
em relação á efficiencin da nossa. defeza militar. 

O Sa. CARJ,os CAVALCANTJ .,... Com a actual organizaollo do 
Exercito, que foi feita de accõrdo com os ensinamentos iJa ul
tima grande guerra. Este Exercito, assim organizado, Já é o 
resultado de muitas vidas preciosas e dos ensinamentOs da
quellcs que passaram pelos maiores sacrificios, na Europa. 

O SR. MENDES TAVARES - Portanto, eu entendo que 
não ha ab~olutamente nenhuma irreverencia para com a li
lustre Commiss§o. de Marinha. e Guerra e para oom a Commis
slio de Finanoas ••• 

O Sn . CARI,os CAVALqANTI -. ·Absolutamente. 
O SR. MENDES TA VARES - •.• ~e homologou o pare

cer, seja ·ouvido o Governo, porque, assim sendo, o Governo, 
por intermedio dos seus or~os competentes dirá se realmente 
a Nação póde ficar tranqmlla com a orea~o da quinta arma. , 
ou se, ao contrario.· e lia só poderá ter efiiclenoia Ol'l!'anizada 
conjunctamente com as outras armas, sem cuja UD!ficaoAo, 
debaixo· dos ultimas ensinamentos technicos, elln poder<1 
ter, ou não aproveitamento no Exercito .. Essa é a questllo que 
ventilo, certo de que se o Senado rejeitar o. requerimento e 
resolver levar .o projecto por deante, assumirA uma grande 
responsabilidade perante a Nação. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - Si não hn quem queira uRar da pa
lavx•a sobre o requeriment.o, declaro onoerrada a rliscr.1ssão. 
(Paula). . . 

Encerrada. 

Niio. havendo numero. no t•ecinto, :vae-se proceder á. eh a~ 
mada, 

. ,\ 

,. 

·.~ 
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Procedendo-se :í chamada, ~crifica-sc a ausenci~ dos SJ•s •. 

Aristides Rocha, . So,tza Castro, Lauro. Sodt•ó, EtH'IC~ Vali o, 
Godofrcdo Viannn, Antonino Freire, Elov de Souza. Joao J-yr)l, 
Vonancio Neiva, Carneiro da Cunha, 1\lnnoel Borba, J~uscblll 
de~ Andrade, Lopes Gonçalves, Manool ~onjnrdim 1 Joaquim Mo
reira Bucno Brandão, .Bueno de PaJVa, Antomo C11rlos, Ln· 
cerdá Franco, A. Azeredo, Ramos Caindo, Rocha Lima c Gc· 
neroso Marques (38) • 

o Sr. Presidente _;_ Responderam â chamada 20 Srs. Se· 
nadares. 

!Está oonfirmad~-n falla do nu~ct·o. Nos· .lermos do Regi· 
ment.o fica prejudicado o rcqijerimeml.o. 

A discussão do pro,iccto l'icn su:;pcnsa afim rlc serem ouvi· 
dns as Commissõcs de MaT'inha c Gucr•:•n c de Financ:as. · 

AnLes de lovantar a sessão, devo declarar que, om virtude 
ele entendimento com a Mesa da ·Cnmara, sr.rít publicado no dia. . 
2 rio proximo mez !l ~eformn consl.it ncionnl. 

Nada mais havendo a tT•nl.ar, dl}Signo pnrn m;rlrm rio dia 
de nmnnhii, o seguinte: 

Votação, cm 2• discussão, do. projecto do Senado n. 3f, 
de f 926, concedendo a D. Frnnl!isca do Sant'Anna .Pessoa, 
viuva do veterano do Parnguay, tenente SylvesLrc Gonçalves 
Pessoa e mãe do alferes José Eloy Pessoa à elevação da pensão 
que actualmonLc percebe de 29$500 para 100$, cm attencão nos 
serviços de guerra prestados pelos referidos officiaes (of(m·e
cido pela Commissão de .illarinlta e Guerra e emenda substilu• · 
tiva ·da fle Finanças, parecer 11. 18·i, de 1926): 

Votnciio, ·cm 2• discussão, do ·pro,jccLo do Senado n. ·iO, 
ele 1926, determinando que á reforma do coronal refornwlo do 
Exercito Fabio Fabrizzi deve ser npplicado. o nrt. 5·1 ela lei 
n. 4. 555, do :1922, I'cvigorndn pela lei 4. 632, de 1923 (of(e1·e· 
cirlo p!?la Comm'i.~s{i.o de .Um•h1ha e Gtll?1'1'n e emenda da de F·i· 
n1mças, 21a1•ece1• 11. 1'86, ele 192·1l): 

~ Votacilo,' cm discussão unicn. da rcducr,ão final do .pro
jecl.o do Senado n. 39, de :192G, declarando ser do caracter per .. 
mancnlc a etapa .dos servidores da Nacão, mandados intcrnul' 
no Asylo do Invalidas da Patria: . . · 

Votaciio, . cm discnssilo unicu, da redneciio final do pro .. 
jeoto do Senado n. 5.\, de 1925, nutori?.nnclo o Governo a .per. 
mutar com a Prefeitura do Disl.ricto Paclernl um torremo pelo 
cm 9uc csl.~ ~onstruiclo o otlit'icio, dondo pela Ft•::mcn. ti :\ca-
clamTa BrnsTIOJrn de Lcttrns: . '' · · · . 

CQnti~:tunciio da 2' discussão do pro.fccli> -Cio. S~nado n. 72, 
(lo :1925. fixando os ycncimcnLos das auxilin1•cs apuradoras. da 
Dirc~l,Çll'ia Geral .de Estatislica c rias rlncLylogt•aphas das ro
pnrtt<:ocs snbordt~nc!as elo .Min.iste1·io da AgricuiLm•n (con& 
cmendq da .. Com.nmsao ele Fti!UJI!!tlS, c parecei' rlest·a · opinm1do 
que seJa dcsta~ada lf cmen.rla do S1•. Eu.1ébio de ,\nrlrarlc para 
~~0{9~~ ~specwl e contmno á elo S1•. Pmtlo de F1•ontin, n. :185, 
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2' ctiscu~:~ão da pro'pgbi~ãa da Camnra dos Dr.putado8 n. 50, 
de 1922, uulorizundo·u Govcrno·u mandar publicar a obra cs~ 
cripta pelo Coronel Bernardo do A?.llt'odo dtt Silva Ramos, I'C• 
lativa ás inscripoõcs prchistoricas existentes cn1 divcL·sos pon
tos do Brasil (com CI/ICI!d'as da Cowmis.~ão ele. Fhiimça~·, pare· 
ce1· n. 189, de 1926); · 

2• discussão d<t. proposição du Camara dos, Deputados n. 12, 
de Hl2G, autorizando o. llrcsidente da Republica a abrir, pelo 
l\finisterio da Agricultura, Indush•ia o Commcrcio, um creditó 
especial de 1.200 :000$000, para occorrcr ús de~pezas da Dire
ctoria Geral de Estalisf.ica com os trabalhos de recenseamento 
de 1920 (com parecer (cwoJ·avct. da Com111issilo de Finanças, 
n. 188, du 192G). 

Levanla~sc a sessão ás J5 ·hoL·as e 10 minutos. 

.. 

FIM DO QUINTO VOLUME 


